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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

MENSAGENS 
Srs. membros do Congresso Nacional — Ho- 

mettendo vos a inclusa exposição do ministro 
da Fazenda sobre a necessidade do um credito 
espoi-iat de 65:1025690, para pagamento do 
que é devido a Jnlio Feman.les Uosa, em vir- 
tude de sentença Judiciaria, tenho a honra do 
vos solicitar a couipetonto autorisaçáo para a 
abortnra do aliudido credito. 

Hio da Janeiro, 19 do maio de 1920, 98° da 
ludbpendoacia e 32° da Hepublict. 

Bhtacio Pessòa. 

Escolientissimo Sr. Prosident Rcpubli- 
ca—Por carta precatória de 31 . .ozombro 
do auno proximo fluJo, o juiz feieral na so- 
cç.vo de SUO Paulo requisitou ao Mmisteno 

da Fazenda fosse paga a Júlio Fernandes Rosa 
a importância de 65:1928690, 

O direito a esse pagamento foi-lhe reconhe- 
cido na acçio que propoz contra a IJnilo, 
para o fira deannullar oacto que o exonerou, 
sem declaraçio de motivo, do logar de escri- 
vão da Colloctoria Federal em Sorocaba, 
naquoUo Estado. 

A acçio correu todos os tramites logaos, ha- 
vendo o representante da Fazonda esgotado 
todos os recursos para a livrar da condorana- 
ção. 

Apesar disso e do aocôrdo com o que o Su- 
premo Tribunal Federal tem resolvido inva- 
riavelmente, a Fazonna foi, afinal, conda- 
mnada. 

O pagamento deprecado não nóde, porém, 
ser immodiatamoníe feito, porfiltado verba 
orçamentnria adequada por onle possam cor- 
rer despezas oriundas do sentenças judioiarias. 

A abertura do um credito especial será, 
pois, a providencia que o caso impõe. 

E, como a mesma dependa de prévia auto- 
rização legislativa, poço o V. Ex. so digno so- 
licital-a. 

Rio do Janeiro, 19 do maio do 1920.— Ho- 
mero BiiplUta. 

Ministério da Fazonda—N. 32—Rio de Ja3 
neiro, 19 do maio de 1920. 

Exmo. Sr. 1° secretario da Gamara dos 
Deputados—Tenho a ho.era do transmittir a 
V. Ex., para os devidos lius, a mensagem do 
Exmo. Sr. Presidente da Republica, solicitan- 
do autorização para a abertura do credito es- 
pecial do 65:1928699, para pagamento do que 
6 devido a Julio Fernandes Roía, cm virtude 
de sentença judiciaria. 

Reitero a V, Ex. os protestos de minha ele- 
vada estima e dislineta consideração.— Ho- 
mero Baptisa. 

Srs. membros do Congresso Nacional—Re- 
mottondo-vos a inclusa exposição do ministro 
da Fazonda sobro a necessidade do um cre- 
dito especial da 2; 1608 para pagamento do 
augmouto do vencimentos a que. em virtude 
do art. 123 da lei n. 2.738, do 4 de janeiro 
do 1913, teem direito os oncarrogados do mo- 
delos da Imprensa Nacional. Álvaro da Rocha 
Vianna o Carlos Alberto Machado, no cor- 
rente oxercicio, tenho a honra de vos solicitar 
a competente autorização para a abertura do 
alludiao crelito. 

Rio do Janeiro. 19 do maio do 1920, 98° da 
Indopeudenoia c 32° da Republica. 

EriTAcro Pkssòa. 

Exmo. Sr. Presidente da Republica—O» on- 
carrogados do mo lei'is da Imprensa Nacional, 
Mvaro Ia Rocha Vianna o Carlos Alberto Ma- 
chadb figuram entro os beneficiados pelo ar- 
tigo 1S3 da lei n. 3.738, do 4 de Janeiro do 
1913 com a gratificação do 30 % sobro oa 
rosjRJctlvos voucimoutos. 

O pagamento deste augmento não pód 0 
porém, no oxercicio vigente, ser cffectuad 
por conta da suh-oonsignaçáo orçamentaria 
destinada ao pessoal permanente, visto srt 
tratar do uma dospoza que não fôra incluída 
na proposta dc orçamento o, por isso, tombem 
não consta da tabeliã explicativa. 

Devido A mesma circurastancia já anno 
passado foi solicitado credito especial do Con- 
gresso Nacional para o pagamento de tal gra- 
tificação aos referidos serventuários. 

Outra providencia não ha, portanto, qno 
tomar sinão renovar o mesmo podido, na im- 
portância de 2:1008000. 

Hio de Janeiro, 15 do maio da 1920,-» 
Homero Baptista. 

Ministério dí» Fazonda—N. 33—Rio do Ja- 
neiro, 19 de maio de 1920. 

Exmo. Sr. 1° secretario da Gamara dos 
Deputados—Tenho a honra do transmittir a 
V. Ex., para os devidos fins, a mensagem do 
Exmo. Sr, Presidonto da Republica, solici- 
tando iiutorização para a abertura do credito 
ospocial do 2:1005, para pagamento do au- 
gmento do vencimentos a que toem direito oa 
oncarrogados do modelos do Imprensa Nacio- 
nal, Álvaro da Rocha Vianna o Carlos Al- 
berto Machado, pela lei n. 2.738, de 4 de 
janeiro do 1913. 

Reitero a V. Ex. os protestos da minha 
elevada estima o distineta consideração.— 
Homero Baptista, 

Ministério da Guerra 

Por decretos de 19 do maio oorranto: 
Foi concedida aposentadoria, nos termos do 

art. 121, da lei n. 2.924, do ti de janeiro de 
1915, combinado com o art. 13Sl da de nu- 
mero 3.089, de 8 do janeiro dc 1916, ao ma- 
jor graduado Raul do Souza Mogc, no legar 
do 1° olficial da Directoria Geral do Contabi- 
lidade da Guerra, visto contar mais do trinta 
e cinco annos do serviço e haver sido, em in- 
specção do saudo a que so submotteu, julgado 
•offrar do moléstia incurável que o torna in- 
capaz do continuar n servir, por ostar inva- 
lido. 

Foi declarado que a reforma concedida por 
decreto do 2 do janeiro de 1919 aO então ma- 
jor da arma do artilharia João Dionysio da 
Silva Pereira, professor do Collegio Militar da 
Porto Alegre, deverá ser considerada a par- 
tir de 26 do dezembro do 1918, data em quo 
foi reformado o major Alcides do Oliveira Fa- 
bricio, profussor do raforido collegio, visto que 
aquelle ofllcial pediu sua reforma cm data an- 
terior a cm qno esto a solicitou o a demora 
om oflVictuar se essa reforma foi indepeudento 
da sua vontade. 

Foram rolormados os sargontos-ajud*nt03 
Joio Baptista Júnior, do 1" batalhão uo enge- 
nharia, o Golso da Rocha Machado, da 1* ba-i 
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ceria do Io %tricto do artilharia de costa, 
luant/' ao tampo do serviço, no, termos do 
irt. 10. da loi n. 2..;i!S6, de 26 de setemhio 
lo 1871. e, quanto a ve 'cimontos. de aocôr- 
io com o art. 13, extensivo ás praças pelo 
art. 27 da do n. 2.290 do 13 de dezembr > le 
1910. \ isto contarem mais da vinte annos de 
serviço. 

Foi concedida, de accôrdo com o disposto 
nos incretos ns. 4.238, de 15 de novembro 
de 1901 e 4.409, de 16 do maio segninto e 
tendo em vista o pa ecor do Supremo Tri- 
bunal Militar le 17 do mea corrente, a meda- 
lha militar creada polo primeiro dos referi- 
dos iecretos aos seguintes olticiaes e praças 

■slo Exercifo: 
Medalha militar de onro, por contarem mais 

de trinta annos de serviço som notas que os 
desabonem s coronel Octavfo de Azeredo Cou- 
tinho, tenentes-coronéis Waldomiro 'la-tilho 
de lama. Barnarlno Antonio do Amaral, 
Tortuliano de Albuquerque Potvguara o te- 
iMWite-coronel med eo Dr. Arma ido Galazaus; 
ma ores Jacintbu da Cunha Leal. Theo lu-iro 
Florarnoel da Gonceiqão, maior reformado 
Fandido Tbomé Rodrigues; capitães Benedicto 
Passos de Carvalho c Carlos Augusto da Silva 
H: rs. 

M d alto militar de prata, por contaram 
mais do vinte an ios de serviço nas condiçrtes 
acima: tenente-coronel medico Dr. Sebastião 
ívò Soares, major graduado Josi'; Rompeu 
Nunes F leio. Io tanc,n'e Mario de Magalhães 
Cardo-o Ri rata. i1 tenente intendente, Antô- 
nio Ronçalces Romingues Vetâo, 1"» sargentos 
Manoel Caialcante dos Saniose C rios Vieira 
Rezende, este do i" regimento e aquelle do 2o 

, de artilharia montada. 
Me lallia militar de bronze, por contarem 

mais de doz annos de serviço nas condições 
sopra mencionadas ■ major meli-oDr. !o >0 
AíTonso de bouza FerrAi a. l0' tenentes OswaMo 
dc Sá Conto 'íontran Jo-ge Pinheiro da Grnz 
o 2o tenente fbosro Ciemente d is Santos Júnior, 
Io sargento intendente Secuudino Ro (rigues 
de Moraes, h» d" regimento deravallaria livi- 
sionana. tM sargentos Manoel Buarque Ban- 
deira iic Mello, do 6" regimento dc nfantaria, 
J«s-- Appnly, d" Souza, do 1° regimento de 
de artilharia montada. Euclydes Moreira, do 
3" corpo de trem, Throlosio Jnsé. Barbosa, ido 
arregimento do infantaria, 1" sargento aggre- 
gado ,f'iaqu;in Estevos dc Souza, do 3o gr ipo 
do artilharia do co ta, sa gento ajuda Me 
Antonio RaphaéT Arrliaiijo, rio 4o regimento 
de artilharia montada, 2° sargento do saúde 
Francisco íobim Lobato, do 5° regimento do 
artilharia montada e cabo Inieiidento Sabino 
Rispo dos Santos, da 7* bateria de artilharia 
dp costa. 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores 

dão do resto da pena de prisão a que foi con- 
demnado pelo mesmo imao. 

An ministro ias Relações Exteriores, afim 
de s^.r oncammbaia a seu destino a carta 
rogatória expeü la pelo luizo de Oireito da 
comarca de S 'osé do RatTe rn, no Estado lo 
8 Paulo ás justiças de PortugaJ. a requeri- 
mento de D. Emllia \ugiis'a Peixoto, para 
aval arão de lien^ em inventario por obilo de 
Man-ei Pacheco de Meüo ; 

Ao nresi lente io Esta Io do Paraná a rarta 
rogatória, expedida uMas jmtiças de Bue-ios 
Aires ás de«6a Capital, para tomada dr de- 
poimento no interes.a do processo instaurado 
por Catalino Francisco cont-a Pedro Bp.ivaz. 

— nerl irou-so ao dl ector geral de San ie 
Publica, que os osooIum das [lessoas faMecuias 
no b ispiul P ul Cândido, ora Nithony de- 
vem lonnnuip a ser reraottides aos juizes da- 
quclia pitai p r serem competentes para 
arrecidar os referi los es|>oiios. 

—Revolveu se aodeiegido fiscal do Thesonro 
Nacional, uo Amazonas, afim de que -cia re- 
quer do, por exercicios findos, o nrocesso de 
pe'ido de .aramento de gratificação a Fren- 
cisco Ca mar» Calda», poc snhwitni-ão ao juiz 
municipal do Io teemo d« Comarca to Frn- 
zejro do Sul lurante o pc":odo do li a 31 da 
dezembro de 1919, na qualidade do 2o sup- 
plente em exercício. 

Requerimentos despachados 
Dario Vaz da Silva, guarda civil de 1* cias- 

se. pedindo pensão por ter sido inlendo in- 
vali do'. In deferi to, á vista do teauPado do 
exame pericial e do disputo expivssainonte 
no art. 114, § único do decreto n. 13.878, de 
14 de novembro de 1919. 

Augusto .losé Ferreira e Silva, capitão da 
Brigada Policia', pedindo cancellamento de 
nota. -fn'efMido. 

.locelyn Nogueira da Gama, 2" sa-irento da 
Brigada Polfcat, prdin Io rectificação de eda- 
da.-Indeferido, á vista do que foi res Ávido 
em aviso n. 1.630, de 16 do setembro 
de 1919. 

Oirectoria do Interitr 
BECTIPICSÇlO 

Por portaria de 15 <de maio corrente, foram 
conce lidos 90 dias de liçenca, para tratamen- 
to de saúde, ao enfe •meiro de 2" classe do 
Hosp tal Paula Candi to, Quintino álves Tei- 
xein, e não como foi publicado uo Diário Ofíl- 
ciai do 21 do mesmo mez. 

à rua Angelina, no treciio comprehendido do 
o. 276 atA a esquina da rua Goyaz (1.673); 

Ao sub-secrefBrio do Estado das Relações 
Exteriores, eommunlcando não haver incon- 
veniente em ser concedida a licença solicita-ta 
pelo-i Sra. li. Millet & J. Roux, para importa- 
rem i0 kilos le cblorydrato de raoimbina 
(1.670); 

Ao dlcector da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, reiternudu o uedido constante do ofB- 
cio n. 2 533, do 16 dc oatnbro do anno pas- 
sado. relativ mente á concessão de 600 metros 
dc trilhos usados laquella nsiraaa losquetaem 
sido re ir.dos da bitola estreita (l.67i). 

— Communicou-sa io -tirector geral dos 
Correios, que o praticante de Ia classe da- 
onella repartição, JosA Leite de Souza Bastos, 
atA a presente dat.a. não compareceu a esta 
direc.toria, afim de ser submetri to á inspecção 
de saudo, para as effeucs de licença (1.672), 

— Remet(,crarn-se; 
Ao Sr. ministro, a tabella da distribuição 

da importância de i03;764S;00, cora serviços 
de dwfpsa sanearia com a invasão de epiuo- 
mias-uesfa Capital (I 667); 

Ao dir etor geral do Interior, as informa- 
ções relativas á licença solicita Ia polo ser- 
vente dn Hospital S. Sebastião, Octavio Cam- 
pos (1.67,); 

Ao chefe do Serviço de Prnphylaxia Rural, 
o ofAcio n. 168, de 20 do corrente mez, da 
Prefeitura Municipal da Parahyba do Sai 
(í.ôüfj; 

Ao director geral de Contabilidade desto 
ministério, as contas na importmeia de 
3:395j{ >0, de fornedinentos feito- ao Lnzareto 
da Üha Grande, em abril ultimo ('.662); as 
coo-as na Imnortancla de ri' 743204',. de lop- 
necimentos fntos ao flosniial t Sebastião em 
abri! nltinio(1.66 ); as ferce r ,s vias dos «c- 
didos ns. 110 a 114, io foro c.imentos iVvifoj 
para automóveis Ford, relativos á orimeira 
quinzena do copreuto mez (1,663). o , ter- 
ceiras v as dos pedidos us. 11^ e 116, de or- 
uecimmtos f-itos ao Lazarero da ilha Gran"'»" 
durante á primeira quinzena do corrente moá 
(1,664) ; 

Ao lireclor da Estrada de Ferro Central do 
Bras l. os lan los de inspecção de saudo de Ma. 
noel Pereira Thomaz o Canuto Mendes ' 
Lima ; de 

Oirectoria Geral de Saúde Pnbllca 
Expediente de 34 de maio de 1930 

Pelas delegacias do saúde, foram impostas, 
por infcacção • 'o reguhimanto sanitário vi- 
gente. as seguintes multas: 
- 6a delegacia de saúde: 

Boa ventura Pereira Soares, art, 103. 
lettra A. mScOO. 

8a delegacia de saúde: 
Dr. João Sornjo, art 110, § 2a, ia"2(V)0. 
Dr. Joio Serojo, art. 110. S i® 12SSPi)0, 
Dc. Joio Serojo, art. 110, § 2''. 1 >5<OOo! 
Acciisou-se ao nrefoito mu-iicinal da Pa- 

Ao chefe de Policia do Districto Federal - 
de JosA .(,,,^1 Pi1,heiro: 

U9rí'» * 
Ao directcr geral dos Correios, o de Antonio 

da Costa Guimarães Jnnior. 

Requerimentos despachado^ 
Dia 22 de maio do 1920 

2° districto: 
Manoel J. Machado (2.017).— Serão conee. 

didos 30 dias. 
Serão concedidos 

(2,067). — Cerüfi- 

'■■onccdi- 

Sirectoria da Justtca B P H    „ . _ 
f or portarias de 24 do corrente mez, (brara ' Sn,• 0. raceW?r>e"t ^ «"'cio '»• 

roweedWzz as seguintes liceus para trata- WM " aW 
jmmto de saúde; 

De «eis mezes, 
de Identificação e 
Ferreira : 

fie 90 dias. era prorogação acrgugpda civil 
«lô i» classe Primo Simão da Motta. 

ao prati -ante do Gabinete 
Estatística Joaquim Alves 

Expediente .de 34 de maio de 1939 
Trangmitflram-se; 
4® '"Tetbria Criminal no mstriclo 

rederal. afim do ser intbmailo a Instruído o 
requerimento em qno Jmo Ferreira po-ío par- 

dq 20 do corrente mez (1,668). 
— Rostitnlram-se «o Sr. ministro, as ter- 

ceira» viaa dos pedidos qno acompanharam o 
aviso n. 2.264. de 18 do corrente mez665), 
e as terceiras vias dos pedidos que acompa- 
nharam o aviso n. 2.408. do 20 do corrente 
mez (1.666T. 

—' 'Mn-on-ee: 
Ao «f íto do Distr icto Federal, solicitando 

fu- ni.u», , i»s no sentido d" »er esta directoria 
nformada do nume-o d Io' ■» existentes no 

tec-nno do antigo Merca o Iimicip-! e bem 
asaún dos nomes do -eãM p opriotários ff.674), 
e do ser feita a lira , za d»» valha existentes 

Luiz Gonzaga (2.068).- 
60 dias. 

Joaquim P. Monteiro 
que-s-'. 

CelPa P. Santos (2.084) Serão 
dos 60 dias. 

3° districto: 
Maria S A. da Silva (2.104).-. RorSo n«r. 

cedi os 66 dias. ' serao c<)n» 
4a districto: 

Antonio Pinto (2.0661 — 
Alb, rto Borges ( 
Nou-dna H. SerpaíuoflTi06'^'1:^^- 

7u d-stricto: {-091)--- Lort.fiquo-se; 

do^ bu^diiaÜ ' 5,1 í--®92).— Serio concedi- 

a d"? imimacãrf*^'"' Sori rolov4d4 

de 30 -Í as fÔ1' cnmprMa dentro 

a raSVab.rn,hr J*'*!*)— *** relevada 
de 30 iias. ^ íftr cumprida dentro 

istricto: ' 

qncST^00 J' 41 Sf Ptótoí®(».0'7).-0frt,ft. 

% 
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fíxpedieatc: 
Oscar N, Garcia de Souza (2.106>.— Dcfo- 

iriJo. 
Lia 24 

Io districto: 
Adelaide L. do Magalhães (2.081).— Serão 

concedidos 30 dias. 
2° districto: 

Joaô dos Santos (2,076).— Fica relevada a 
Kalta. 

Maria A. M. da Silva (2.088).— Serão con- 
cedidos 90 di«s. 

Henriquo J. Gonçalves (2.083). — Serão 
conecdiâos 30 dias para inicio das obras. 

Dr. Hilário S. de Gouvôa (1.968).—Defe- 
rido. nos termos da informação. 

3" districto: > 
Lopes & Uoininguos (3.Í28). — Certifi- 

que-se. 
9o districto: 

Wuroeliino A. P. Felinpo (3.119).— Certi- 
C(Juo-se. 

Joaquim Marquos (2.117).— Deferido. 
Jtfeó R. Martins (2,109).—Serão concedi- 

dos CO dias. 
Bxpodiento: 

Eugênio dc S. Jordão (2.102).— Cortifi- 
quo-so. 

POtlCtA SAMTARIA DO PORTO 
A Sociedade A. Martinelli (30).— Deferido, 

/0r equidade. 

A' Embaixada em Wasbmcton : 
Abusando o recebimento 3« oéfnn de carta 

Policia ao Districto Federal 
Por actos de 25 do correu to fura m transfe- 

Wdos os commissarios : Carlos Homero, do 10° 
Lara o 10° Districto, o, deste para aquello, 
Wanoal Rodrigues Corrêa. 

Poi iiomuarlo iuterinamonte para o cargo 
dp pharmaceutico da Colooia Correcional de 
l)ous Rios, Theophiio Alves dos Santos para 
niíbstituir o offcctivo Francisco do Almeida 
Pampos, que so acha a disposição do Ministé- 
rio <ia Agricultura. 

Foi ..omeado professor iniorino da Colouia 
Oorrcccional do Dou Rios, Antonio AJvosdo 
Jjanho. durante o impedimento do effootivo 
'liieophilo Alvos dos Santos, qno foi desiiMado 
ptU'* servir como pharmacootioo. 

Foi nomoado o nraticanto do Ga> inote do 
IjdontiCcaçãü ode Estctistica Fernando (M'- 
Veh'0, para exercer interinamente o cargo do 
fMitUlar 'c 2" classe do mesmo Gabinete du- 
«ante o impedimento do cffor vo Jaymc Ta- 
yt&es do Oliveira. 

Ministério das Relações 

Exteriores 

DIrootorla Geral dos Nagocloe Commoroinos 
e ConGUlares 

MPVIUIWTO DO RXPEDICNTIi 

A' Legaçüo om Havana : 
AcousandD o recebimento de noticias rola- 

fivee ao vauor Campo» (oespaehu n- 9). 
A' Embaixada em Londres : 
Solicitando cMquafw para os Srs. Clirls- 

f&<»l Krafb. Vioc-Gonjal am Aalborg. o Ra- 
fíxnsW HarCourt Mcredith, Agente Consular 
era Madrasta (dsspnohss ns. 13 o 14). 

A' Logaçioom Montovidio : 
Ãccnsando o recebimento da comimmi- 

caçAo do ter sido transformada om Oficina 
,IM Comercio li frio> dA V^uguau, com or- 
kanitacão e aUribuicõ».. novas, a SecçAc Com- 
•aorcial do Ministério dw RcbçOea Exteriores 
tio niftsrao pai", (despacho n. 15). 

Agradncondo a remeasa d« uma publicação 
intitulada «l-u morUliiiad slu aaistcucia mó- 
dica» (despacho n. 16), 

do Dr. Ln(vnmoe B. Bvanc, deíettdAáí» «s 
condições sr.niterias do Rio dft JTsulWe fJes- 
pacho n. 15), 

Raraottcnrto Informações relativas a qua- 
rentenas para os animae daçünades á expo- 
sição de 4 de julho (telegrarama). 

Ao Consulado Gorai om Gênova : 
Accusando o recebimento da oommunicaç^o 

do ter sido creada em Milão uma socrartai da 
Gamara de Commerrio e Industria Ilrlo-Brasi- 
liana (despacho u. 0). 

Ao Consulado Geral em Valparaiso : 
Accusaudo o recchiiuento dos relatórios 

consulares dos terceiro e quarto trimestres do 
1919 (despachos ns. 1 e 2). 

Ao Consulado na Terra Nova ; 
Acousando o rcccbiraonto dos raappqs do 

exportação para o Drasii no 4* triracsiro do 
1919 (despacho n. 1). 

Ao Consulado Gorai em Liverpool : 
Accusando o recebimento da communicação 

do ter sido iniciada nina serie de conferências 
cio propaganda comracrrial sobre as Repu- 
blicas Sul Americanas (despacho n. 11). 

Ao Fons- lado Geral om Assumpção ■ 
Autorizando a ven ia e mudança de ban- 

deira do vapor flra.nl Fluvial (teicgraminab 
Ao Consulado Geral em Hamburgo : 
Pedindo a remessa á Estatística Coramorcial 

ilas vias de facturas consulares, durinte o 
tempo em que o Consulado Gorai esteve sob a 
diroerão do Cônsul da Suissa tologramma). 

Aos Consulado-, Gcraes em Buenos Aires o 
Paris e ao Consulado em Roma : 

Pedindo fazer publica a abertura da con- 
currencia para um monumento de gloriticação 
dos irmãos Andrada, cm Santos (telcgram- 
mas). 

Ao Governo do Estado do Maranhão • 
Consultando sobro as nomoaçAci vlc Hobort 

Harrison para Vicc-Cousul da G-ã-BroWnha 
cm São Luiz o dr Manoel .'Qí>ó Ferreira para 
Vice-Consul de Portugal om Turyassú (telo- 
grammas). 

Ao Governador do Estado de Minas Gsraes: 
Fazendo i ■ntlca consulta relativamente a 

Manoel Louronço .lorgo Júnior para Vice- 
Gousul do Portugal om Juiz de Fóra (tolc- 
grammal. 

Ao Addldo CpinmRrcial em Dnenos Aires ; 
Agradecendo «s hformações sobro a indus- 

tria do matte no Território das Missões (des- 
pacho n. 5). 

Ao Holceado do Tho-'ouro em Londres : 
Remotteudo, psra pagamouto de scllo, cs 

títulos do nomeações de Ghristofnr Kragh, 
Vioc Cônsul om Aalhorg. o Reginaki Meraditb, 
Agor.tc Consular om .Uadra .la (oITlcios nu- 
.iioros 0 o 7). 

Ao docroiario da Agricultura, Gommcrcio o 
Obra-s Publicando S. Paulo : 

Agradecondo ter sutis falto o peaído deste 
Ministério sobro a remessa regalar do 100 
exemplares do «Boletim do Agricultora», do 
«Golotim de Industria e Couimorcio» o outras 
publicações para a distribuição ú.- Embai- 
xadas. l.ogaçõos o Consulados (otileio n. 41). 

A' Associação Comraorciil do Ro- de Ja- 
neiro : 

Ag radocondo a remessa da lista das As-o- 
ciaçõos: Ccmmoreiacs do Brasil (oflicio u. 42'. 

A' SaudoPublica ; 
Homottcudo publicações, (pw llic interes- 

sam, enviadas pela Em baixada cm Washin- 
gton o pula Legação cm Montevidéu (offioios 
ns. 13 o 14). 

A Direotoria Gorai dos Negocios Coiumer- 
ciaose Consulares do HRniitario <L Relações 
Bxterloros ja começou a receber rc-iwisias á 
circular que dirigiu aos oonsalados brasileiros, 
sobre ns casas commerclae oxp «rta ioras o 
importadoras das respectivas jur; ii çòos con- 
•.fisves, as quaes deverão »w oppovtuuamcuto 

divulgadas, para o onhouimr.uto do commer- 
oio, logo que sejam em maior numere. 

Aotualmeate existem reiaçOas enviadas ntioi 
Gsflsuladoa Geraos om nuen.is Aires, Pa Mg, 
rriesie, Lisboa e Glasgovv e a Direotoria Gsrã! 
aueqderi, desdo ji, os podidos do iufêrtuâçDaj 
que. sobre essas praças, forem solicitadál 
vorbalraonte ou por escripto. 

•Sempre que forem chegando novas reluçOag, 
será dado immediato conhecimento aos ure 
teressados. 

O addido comraercial cm Buenos Aires, 
Sr. Narciso Peixoto do Magalhãos, cbi oHlciq 
de 0 do corrente moz, acompanhado da aopiA 
dc uma carta do Sr. Eduardo Manigot, dí- 
rest >r gerento da Sociedade Argentina do 
ivtp/ítecoi», transraitle um pedido de informa- 
ções do mesmo Sr. Sobro a producç.io e con. 
sumo do álcool de canua e importação e con- 
sumo do naphta e kcrosonc flo Brasil. 

Aquclie industrial se interessa pela impor- 
tação na Argontina do nosso álcool, para se^ 
transformado em um novo produeto douomi- 
nado \aphtcrol. combustivol liquido que sub- 
stituirá vantajosamonto os diversos typos do 
naphta usada nos motores a explosão. 

Deseja mais elln, depois dc estudar prelirai- 
narmente a importação do nosso álcool, t atar 
da constituição do uma associação brasileira, 
que exph re aqui o naphterol. 

As vantagens, que adviriam para nós, «om 
a expormção do álcool o a fundação d issa 
a isocíação, seriara onormo», trazendo granda 
economia e evitando a sabida de avultada 
som ma despendida no estrangeiro com a com. 
pra do koreseuo o naphta. 

O Ministério do Exterior vne remeftor v 
pedido de informações ao da Agricultura » 
fará publicar no boletim respectivo a carta, 
uno ó bastante extensa o iofores-anto, depois 
do traduzida. 

O Ministro do Brasil om Buenos Aires, 
Sr. Dr. Pedro do Toledo, enviou ao Ministério 
da» Relações Exteriores um retalho de 
La Hazon. do 7 do corrente moz, contendo 
uma nota das sociedades de fomento, dirigida 
ao Co lor Executivo, pedindo a limitação da 
exportação do trigo e da carne c cuja tra- 
ducção è a sogniuto: 

«Realizou-se hontora uma assemhléa do iruth 
tnições dc fomento, convocada corn o flm dç 
trocar idéas para cooperar para o barates' 
meu to d s artigos do primeira ueo-.ssidade, 
habitações, etc.» 

Ao aefo assistiu uma ooncurrencla mrnnroso, 
sondo famheiu muitas as pessoas quo, não 
podendo concorrer, adhoriram nor carta. 

Estavam representadas por seus presidentas 
o delegados as seguintes as-tociac.Ce do le- 
mento: 

4 illa (.onerai San Martin, da oimirascri- 
pção n\ Villa Orfuzar. União Mcina! Fo- 
inciito do Viila Puoyrrolón, Fomento do Oeste, 
Villa General Urquiza, a Paternal, Villa do 
Parque, Villa Mazzini, Domingo Faustino Sarí 
niientc. General Mitro, Alvares Thomas e EtA>' 
lio Mitro. 

Presidiu o acto o Sr. Dardo ArditM Rocha 
que dirigiu breves palavra: d assistenoiz. 

Depois de trocarem idéas, fleou resolvida o 
oomeação do uma commlssio ospocial, em quo 
estejam representadas todas as aSJBciaçCes dn 
fomento couourrentes. 

A dita commkião especi»! daverd farip iIaz 
um prajecto cspeclêl relativo ao hanitenfcentí 
da vida, na próxima assamhléa que sâ 
celebrar. 

Ficou acordado fizer chegar ás mães db 
Presideuta da Rapublioa Qma nota coni o tlu 
de so solicitar que se limite, or.quanto o th- 
clxni irem as u-co-sidadeA da p-pvnuç.ão, a c> 
poruçao do c»ruo« Jo trigo. 

* 
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Do Sp. Oscar Co^r^ia, Cônsul adjunto, 
oncaiTogado da dirccçào do Consulado 'loril 
era Lond os, rocebou o Mniistorio das Bola- 
dos Exfarlopos o scguinto telegramma, quo 
trauacievomos na integra : 

«Tomas Denuison. negodanto om Jonannes- 
burgo, África, doso a commorciarcafe sraudo 
escala mercado sul-afrlc" no roprosentaijAo 
ex"lii9ivft bòa casa bras.loira. Compras an- 
nuaos avaliadas caso preços sejam favor«vms. 
paeamentos contra doenraontos Nanonai 
Bank of Sonlli África. Offortas e amostras 
podom sor enviadas esto Consulado ate 
começos aaosto.» 

De accôrdo oora o pedido snpra a Directo- 
ria Geral referida receberá e enoamimara 
àquello Cocsulado Geral as offertas e amos- 
tra^ quo Um forem envia Ias, caso os propo- 
oentes desejem fazol-o polo seu intenuodio, 

Do nosso Cônsul em Cadiz, Sr. Mathous da 
Albuquerque, recebeu o Ministério das He- 
Ucao< Extar c)rej communicaçào de quo. por 
iniciativa do Cônsul do Peru e cora o apoio 
dos outros Cônsules amoricauos "aqneua 
cidade, vai sor inaugurada na Bibliotneca 
Provincial do Cadiz uma sala do leitura com 
a denominação de Saio da Amcrieo. 

Solicitado a concorrer para o oxito dessa 
louvável iniciativa. aquoUo Cônsul esoolhou, 
dentre os seus livros particulares, quarenta e 
tros volumes de varias obras brasileiws, quo 
offeroceu á roforida Bíbliotheca. proraotuindo 
fazer mais adeamu outros donativos e, por 
isso, pediu ao Ministério do Exterior a 
vomessa do livros narionaes. 

Se.nOo o intercâmbio intellectual um dos 
factoros dc projtagauda, o dada a scmolhança 
entro o ooptuguez e o hospanhol. o Ministé- 
rio das Relações Exteriores areei tara o remot- 
terà áqnelle Cônsul todas as publicações oOl- 
ciaos on de uaturaza particular .ino Ibe forem 
enviadas, por intermédio da Directona Gorai 
dos Wüocíos Cnmmerciaaa c Consulares, a 
qual est.í subordinada a Secção do Archivo e 
da Uibliotbnca. 

Sr. ministro da Guerra: 
88—PTa quo possa ter andamento o 

processo relativo â babilítaçAo do D, Lúcia 
Fialho te Azam bufa As pensões de montepio a 
Bieio-soldo deixadas paio sou finado marido, o 
1" tenente do Exercito Jo io Baphael do Azam- 
buja, rozo a V. Ex. se disue do dar soluçAo 
ao pedido constante do aviso dasto ministério 
sob n. "3, do íô de abril de 19'9. 

Reitero a V. Ex os meus pruiestos do ele- 
vada estima e mui dislineta consideração. 

Dia 25 

Ministério da Fazenda 

Por portarias do 2o do corrente, foram con- 
cedidas as soenintes licenças: 

Do seis rnoze-s, para tratamento de «ando, 
a Elpidio Goulart Fnrroira. 3" escripturario da 
Delegaria Eis ,d om S. Paulo : 

De seis mezes, tambom. nos tormos ao 
art. 19 do decreto n, 4.061, do 16 janeiro 
ultimo, com vencimentos, a Tancredo do 
Mesquita Lima e ao bacharel Álvaro Boiuürar 
da Cunha, rospeciivnmento, 3° escriptiirano 
da Alfândega do Rio de Janeiro, o 2o dito da 
Gecobedoria do Districto Fodoral < 

Dimtoria €o Gabinate do Thsiouro 
Racional 

fíertuorimentos despachado! 
Polo Sr. Ministro: , . ^ j 
Erigido Augusto Grana, 1" esoripturano da 

Delegaria Fiscal no Amazonas, pedindo non- 
cos^Ao do uma passagem para uma camba la, 
deste porto ao de Manàos, media ite desconto 
pela B* parto doa seus veuciraoiit03.--ind8- 
ferido. 

Itaymundo Edison Pimontel Duarte, agente 
fiscal do imposto de cons nno no Interior do 
Estado do Amazonas, pedindo transfircncia 
para um» olrcumscripçüo fiscal do Estado do 
Ceará.—NSo ha o que deferir. 

Vils Johnson & C" Limited, peiündo recon- 
átdoraçio do despaeiva que lhe indeferiu um 
pedido do isençAo do (jicitos.—Não hn vc: ido 
SisposiçAo legal quo amparo o podido, inda- 
flimo. 

gr. ministro da Agricultura, industria o 
Commorcio: 

N. ôh—Afim da poder responder ao ofhcio 
da Gamara dos Deputados, sobn. 483, da 1 do 
outubro do anuo passado, o reiterando meu 
aviso n. 21. de 13 do fevereiro ultimo, peço a 
V. Ex. se digno do prestar informaçio sobro 
o quantum das de pezis com a manutenção 
dos prisioneiros ou internados alleraães na 
ilha das Flores o nos portos do norte e do sul, 
bem como sobre os recursos cora que foram 
pagas ossaí dospezas. 

Reitero a V. Ex. os raous protestos do ele- 
vada estima o cousidoraçilo. . 

—Sr. ministro da Justiça 6 Negocies luto 
rioros: . OAft 7 

N. 38—Respondendo ao avisou. 309, uo t 
do fevereiro ultimo, cabe-mo levar ao conhe- 
cimento dc V. Ex. nao haver immnvnmento 
na cessão a esto ministério do l ortedo são 
Marcello, no Estado da aihia. para ^ 
zado no serviço da Inapectoria ds Sai de uo 
Porto do S. Salvador, segundo mo deolaiou 
om aviso n. 643, de 24 do abril proximo findo, 
o Ministério da Guerra, sob cuja junsdicção 
86 Reitero a^^Ex^meng protestos do elo- 
vada vi ação o Obras Publicas; 

N. 213 — Devolvendo o incluso processo, 
relativo ao pagamento, por oxorcicios findos, 
ao feitor da Entrada do Ferro Central do Bra- 
áil Alfredo Ferreira de Mattos, da quantia do 
317$, de gratificarmos addicionaes nos annos 
do 1911 e 1913, tenho a honra do levar ao co- 
nliociraento de V. Ex.. para os fins conve- 
nientes quo o Tribunal do Coutas, segundo 
communicou om ofiicio n. 744, de 29 de abril 
proximo findo, resolveu recusar mistro a 
despoza, por ter sido ordena la em im.iortan- 
cia monor do que a devida, visto como. ucla 
tatella do vôucimentos de empregados jorea- 
leiros daquella estrada, annaxa ao decreto 
n. 8.610. ilo 15 de março d« 1911, OB

J
íol.,fr®s 

de linha le S» classe teom a diana do a», o, 
para o pagamento da gratilcarJ^o addiaomM 
Jlfi abril o maio do 19M tis. 3), WraVculada 
a porcentagem sobro a «Maria de 

Reitero a V. Ex. meus protestos do ola - 
•stima o considoraçAo. „ 
r *• «w?* n,2;r.,Feíri.i»«.>» 

do V. Ex.,p*ra 03 no, 
Sr. Crto <W. 
cia de 'S-1-0*' dl) porto, tendo sido a ro- 
quadra 17 do ca |avi.#da em notas do Ta- 

«SXVSSS.•«I« 

^ Heitaro a V. Ex. meus protestos de elevada 
«atuna e nezeudo Silva, so- 

crotario da prosidcucia do Estado de São 
pAUl0 • 

jg ,7 _ Accnsando o recebimento do vosso 
offlclo do 12 do raez vigente, tenho o prazer 
de agradcor-vos a ronie^-a quo me fizestes 
dc nm exemi hr da piam riat política do 
Exmo. presidente detsQ Estado, lida uo bau- 

o noto que lhe nCTereceu o Partido Republi- 
cano do S. Paulo, na noite do 2b de janeiro 
ultimo, no Tfieatro Municipal. 

Sirvo-me d > ensejo para apresentar vos 09 
meus protestos de istima o consideração. 

— Sr. di ector do Banco Nacional do Com- 
morcio — Porto A logro: , , „ 

g fivo o prazor da reccbor ao v. ux., 
em carta dc 6 do fluente, um exumplt do 
relatório tessa directori», relativo ao anuo .lo 
1919 acompanhado da circular em que. -ão 
expostos os motivos determi auresdo augmen- 
to de ca ui al desse eslabelcnrcuit, e o o nu- 
moro da «Fedoração» om que vem noticiado o 
modo por quo foi subscripto o alluuiJo au- 

^Aprociando o trabalho rorebido. que re- 
vela a maneira superior por que ''sta sende 
dirigido nsse banco, só mo cabo agralecera 
V Ex a attenção quo me dispensou, ^ ura- 
sentando lhe ao mesmo tempo as minhas ibll- 
citaçõos pelo completo oxito que aquelU ope- 
racao obteve. , ... 

Aproveito a oppnrtunidado para manifestai 
a V. Ex. os meus protestos do elevada estima 
e consideração. 

expediente do sn. DirtECTOn 

Di i 25 de maio de 1920 
Sr. inspector da Alfândega do Rio do JA 

neiro : 
N. 284—Junto vos roraotto, para os fins 

convenientes, a portaria do 22 do cor -onto 
mez. eonoodondo a licença do um armo, -oni 
vencimentos, ao conforente do d 'scanra 'o 
Io «lasso dessa repartição, Ambrosio Calvet 
Valioso. , „ . 

—Sr. dirootor geral de Saúde Publica: 
N. 200—Do accôrdo cora o despacho do 

Sr. ministro, do 24 ilo corrente, poço urovi- 
dencieis no áentido do ser submottido a impe» 
cção do saúde, tia fôrma da legis'açao vigore, 
o aganto fiscal dos imposto- da aonsumu <o 
inter or do Estalo de Pernambuco, Mano 
Altino Correia do Araújo. 

— Sr. delegado fiscal no Rio Grando d® 
Sal • 

m  nemotto-vos, para os fins convo- 
oientes. a inclusa portaria de 21 do com-t» 
mòz concedendo 90 dias de licença a A mo 
ÂTirila Mello, 2o "siu-ipturario üa Âllandoga 
de ues-c Estado. 

N 191 — J"nt0 vos remetto, .para oj flna 
oonv 'nionte«. os títulos d" 20 do corputa, 
nomeando ofliciaas aduanuinos das Alfândegas 
do Rio Grande'e Porto Alegre, nes-o Estão, 
Octaviano Manoel de Oliveira Jnmor. Pcuro 
Côrtos <lo Camporoar o Ary Jubim Moirolles. 

N. 194 — Romctlo-vos, para os fins c ivo» 
nientes a inclusa portaria do 0 do corrente, 
pela qual foram concedidos 60 dias de licença, 
para tratamento de saúde, ao escrivão Ia 
Me«a dc Bondàs Fe leraes em Santa Victori* 
do Paliuar, nesse Estado, Folippo Oruz do 
Queiroz. 

N. 193 — Declaro-vos, para os fina conve- 
nientes, quo o Sr. ministro, tendo om wata a 
informação prestada pola ln-poc.toria da Al- 
fândega do Rio Orando, resolveu, por deg. 
pacho do 19 do cerronte, indeferir o reuuc» 
rimonto eocamiuhulo com o vosso otllcio 
n. 144, de 19 do mez passado, em que o 
2* ofiicial aduaneiro, da referida rop.irtiçAo, 
João Bapttata de Figodre Io. solicita seis mqzea 
de Ikvnça para tratar de IntereMM parti- 
culares. 

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo : 
N. 209 — Declaro-vos. para os fins conve- 

nientes, quo o Sr. ministro, atten iondo ae 
que solicitou Tancro lo Ramos do Mello, em 
petição do 22 lo «xpírante, resolveu, por acto 
da mesma Jata, que seja considerado priro- 
gado até 27 Insta racz o prazo que to roquo- 
ronte foi marca lo pela Delegacia Fiscal om 
Pernambuco, aos de.sligal-o, para apre ratar» 
se uo&a repariiç.io, o marcar o prazz d» 
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15 dias para tomar posso e entrar em < i«r- 
olrio, nfisvi mes.na ridlo^acia. do cargo de 
8o csc- .V.urario,, ..ra quo foi nomeado. 

Directoria da Roceita Publica 
EXPRDUOTE DO SIt. MINISTRO 

Requerimento despachado 
Dia 21 de aio do 1920 

José Alves da Cunha, agente fiscal do im- 
posto de consumo no interior do Estado do 
Rio do .laneiro, de 22 de i larco ultimo, soli- 
citado pag, mento do ajuda do custo.— A' 
vista do parecer, iudorerido. 

"EXPEDIENTE DO SR. DIRERTOU 
Requerí entos despachados 

Dia 18 du maio de 1920 
Instituto Commercial, de 19 de ngOsto de 

1919. sobro cobrnça de sollo nos diplomas. 
— Exhiba o diploma. 

Dia 19 
Manoel Custodio dos tantos, do 18 de feve» 

r- ro ultimo.— Sello o requurlmonto com ro- 
TaUtacÃo. 

Dia 21 
OfTicio despachado: 
N. V2. do 24 de abril findo, da 2' Collocto- 

ria Fe Viral de Ca' ;-os, Estado do Rio d» la- 
i ;ir>. onca.einhsndo »r nomeações 'os agen- 
tes uiuiUros do collector e do esc ivtn.— A 
coll ctoria d,.\e expedi- os t.itulos na fo-ma 
Iafcal o stibmettol-os a approva^iO desta dire- 
ctoria. 

Dia 22 
Reque-imooto dospaohiido: 
José Nngusto Fet-itan 'os. coll0otT federal 

em Campos (!• Co loctnrii). d" H do me-no 
«Klm , uedindo pa monto do Importância 
d tape o ida com passagens. — Provo o p-ga- 
t.jnto. * 

EXPEDIENTE DO 8R. UIRECTOR 
Dia 25 de maio dr iOSO 

Sr. inspector da Alfan lega do Rio de Ja- 
rel-o: , ,, 

N. q.j — Covnminico vos, para os devi"os 
effdros, one o Sr. ministro 'a Faznn 'a. tendo 
proemte o pcUqH > oncaminha<U com o vosso 
orie.loii.^fs. do 2S' do innho do ínno pas- 
sado, om que Manoe' Pinto do Sá. c. .i\oim 
de-pa banto da antiira lirnia M. Niinos & 
Ortii. soi-lti cr i ollam-nto da nota com 
rjue fftra lemittid" e proMbi 'o de ontrar ues^a 
alfandctta. resdveu, p a' d-spa ho do Ido 
corrente, in loferi'- o alludido podido. 

V. 22ft — Tr. nsnnltin Io a ossa alfândega 
os ínrinsos documento de fls. 2 a 6 a 8. do 
processo e caminha lo com o vo-«u ollrio nu- 
ínero 2S2, de 1Q de favnreiro ul imo, relativo 
ao e icrlmento om qn" iCompanhii Assn- 
carelra Vieira M-rtin- solicita isenQdo de di- 
reitos par o ma'enal cnnstnnro da rolnr.To 
anneva. vindo do Nova York polo vauor Vhe- 
rnhn, entrado ora dezembro do anno pa-sado, 
cominnnieo vo<, nara os fins novido-, qim O 
Tribunal le Contas, em sesslo de 15 de março 
ultimo, foi de parecer que o alludido material 

<n jeito ao pagamento da taxa de 4 H 
fl/l-iVl.''^ , 

_Sr. delegado fiscal no RiO Orando do Sul; 
«q " 94 _ |>aca quo tenha eumprinrnto o 

despacho desU directoria exarado ás lis. 33, 
taelaso vo» devolvo o pro osso rolatvo ao 
Innnerito administrativo procedido ua Mesa 
de Rendas de .laguarlo. nesse Estado, acom- 
panha lo do mlatorio do inspector da 2* r ma 
Sess > mesmo Estado, An-elio Hores. o enea- 
minhad t com o v 'sso officio n. 198, no 13 do 
«rosto do íbno pssaa io. ■ ..j j 

S. 95 — Poço vossas ordens no sentido de 
ser enviado a esta directoria o processo p"® 

vos foi remettido com o otSeio da Delegacia 
Fiscal n SAo Paulo. n. 819, de 21 do junho 
di" anno passado, conformo communicoii a 
mesma delegacia, emoflficio n. 368, de 18 de 
aeostn do afindido anno. 

— Sr. d' 'egado fiscal em S. Paulo: 
N. 192 — Transmittín lo a essa delegacia o 

incluso processo oncaminhado com ) vosso 
ofl do n. 195. do 11 do rorronto. solicito 
vossas ordens afim do que tenha cumprimento 
0 dosp; ho de fl. li. 

Directoria da Despexa Publica 
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO 
Requerimentos despachados 

Dia 28 do abril do 1920 
William Pachoco, 2' offlmai aduaneiro da 

Alfândega de Man&os, pedindo paramento 
do difforoiiça do vencimentos.—A" vista dos 
pareccpos. indoferid i. 

Dia 11 do maio de 1920 
Vicente de Paula Castro Martins, cx-ser- 

vente da Delecaola Fiscal no \maznnas, 
pedindo p.gamenio dc dl rias de 1913. 
-—A' vista do parec-r. indeferido. 

Ca los Augusto Buono Ormerod, pedindo 
rcsiituiçAo da quania do 38^ .70. De accòrdo 
cora o parecer.—In"cfonlo, 

Directoria do Patnmoolo Nacional 
EIPKUIENT DO SR. DIRKCTOR 

Dia 21 de mnii de 1920 
Sr. delegado fiscal no Amazonas; 
N. 3 — Teu lo om consid m iç.Vo o as-uuipto 

do voss> tolegrainraa d • 2 lo ms-qo pro- mo 
fin lo. sobro mal 'iai insor d dos posto- fis- 
caes o out a< estaqí1 r- exiinctas na território 
do ro, rocom m ndo-vos m n lois rolaoionar 
1 se matur al o ouvi a mlaç&o a cata dire- 
ctoria. 

Dia 23 
Sr. delegado fis-al na Ra da: 
N. 18 — Homot.uni io \ .>. o incluso processo 

encaminha o coro o vos- > o cio i. 9 . Io 23 
de ma ço io 1918. snbmettendo A approvnçAo 
do The -ouro a concessAo do foraroento lo 
um terreno de marinhas sltni lo no lor- de- 
nominada «Ralla Vis'a» na Rahia io Aratd, 
feltaio Sr. Manoel Laran''cima Ra as dc- 
claro-vo- , para os (ms conveniont s, qnc S. Rx. 
o Sr. ministra da t zemla. oor despacho do 
18 io correnio, resolveu approvar a referi la 
concessão. 

—Sr. delegado fiscal no Rk> Grande do 
Norte: * 

X. 4—Doelspo-vos, para os fins convomen- 
t,o«, quo o Sr. ministro, a' on lendo «o qiro so- 
lioitan o ministro da Jnst ç« e \ciro ios In- 
feri >res, etn «vi-O n. 498, do 28 dr março do 
corronto anno. no sentido d" ser posto a saia 
disoosiç «o o pr'dlo qiw* pi tewoa a \ 'golo 
Rosei li o a jndca'o nIMmanmnte A hazetwia 
Nacional, para -cr nollo in-talla'a a ^- de do 
.Inizo Feloral nosso Ratado, nsolvao, por 
dosp-cho do 20 do correnio. atteudor áquolle 
pedido. 

—Sr, delegado fiscal no Paraná: 
N. 5—Dnclar »-vo«, toara os mvido< effelto», 

que o Sr ministro, atumlen lo ao cue soli- 
citou o Minist Tio d« Agricultura. Inuwiriau 
Commrrcio. em aviso n. 33. 0 28 O" j t ielro 
ultimo, junto p «r cópia, r sob u. por l espa- 
cho do 20 do cormitó, atteuder áquelio ■<- 
dido. 

Bacebedoria do DUtncto Fadara; 
Reqvrnnentos oV^mchados 

Dia S V de maio dc ".<20 
Fernando & Baç.xis.— OflU io-oe nu sentido 

proposto A Pii>cuf»düfia Geral da K»,aniA 
Publica, 

Luiz Pereira da Silva.— Idcm á llopartic 1-) 
de Aguw e Obras Publicas. 

Barreiros A-Comp.— Idera 4 iVocuradoria 
Gorai da Fazenda Publi-a. 

F. Fernandes & Soares.— Idom idom. 
Amadeu !ibeiro.— Id«m. 
Vasca 0"tigào & Corap.— filem. 
Sociedade Cooperativa do H. Limitada,-- 

Idom. 
Soíto Maior & Comp.— Idcm. 

. P. VeUoao & Companhia, Limitada.— 
Idem. 

.losâouroum IrmAo & Comp.— Idom. 
D . Eduardo Pires Ramos.— Idera A Re- 

partiçSo do Águas e Obras Publicas, 
Beniamin Costa.— OfRcie-sc seco a annnl- 

laçao das dividas do quo trata o parecer A 
Pwurad >ria («eral da Fazenda Púbica. 

Sylvio Tavora.— Aver e-»oa mudança. 
L icio Peçanha.— Idom. 
Escola C. Feminina. Idom- 
Alfrcd'» Pereira de Castro Br to.— Satisfaça 

AS OMgeucias. 
Garcia da Silva & Comp.—Idem do pa- 

recer. 
Joio Pallut.— Idom. 
Felinpe Villaça.— Idom, 
A'iccnte A Marques.— liem. 
Prudenclo Luiz. — Idera. 
Jiito 3'ovòa.— Idom. 
Heitor da ^ilva Costa.— Idem, para o qqo 

autorizo a entrega dos documentos de IIt. 2 
a 14, roodlante recibo 

Zeferilio ' sé da Costa.— Era face do pa- 
recer .rchivo-so. 

Diamantimi Augusto Paes.— l iam, 
Arth ir M..rtlns Ferreira de Mattos. — Tran- 

sfira-s". 
A- tonio da ConceiqUo.— Idem. 
Rita M. For--a.— Idem. 
Mario losé Rorgos.— I 'em. 
Alf—n a Machado & Comp.— Idem. 
Serafim f irnaudos.— Hem. 
Antouio da (iosta Torres.— Idom. 
Viuva Luís Leib A- Como.— Idvm, 
Joí > da Lyra Tavur'*».— Hom. 
José Joaquim da Costa. - filem. 
Alceu de Amoroso Lima.— Idim. 
JoAo M. Falleiro.— Idera. 
Idalina da Costa M rqnes — liem. 
Jo -o C-rqi lira Filho.—Id m. 
Clandio Jo;é Qnairo*.—iiom. 
Jn-é Ignacio d« -ou a —' íem. ■ 
P.dre 'KarW Alves IVqíuHpus.—ldem. 
José TiMxeira véHo o o dros.- I 'em. 
Antonio Martins Rig.u-; a.—idem. 
Antonto Ractista. —tdem 
Alhertlno Ribeiro.—Idom. Inponbo a mnlhi 

do 303, grAc nnidmo, na U nia d; lei. 
Germano Martins Castro. —RnconhOQa a 

firmas m- dgnatarios do loouuiMiitc do ro 
lhas >3 v.. para o que autorizo a sua entrega, 
mediante rer.iho. 

.Tosi' Gonçalves. - Transfira-se. (aso feito, 
volte o nr smoso A 2* ■•ub-diroetnria para o 
fim indicado nopareccc, 

José G. Qneiroz dos Santos. — Em face do 
pare -or, indeforido 

Joio Aivre''iiiimaraoa.—Imponho ao signa 
tario da declaracào ninta a multa do 108. 
gr An mínimo, na fôrma da lei. 

Maria Duarte. Indeferido. Esta directoria 
n\o pó lo attender ao pedido do requerente, 
om (a< e da legislação vigente. 

Joaquim Maluquei dos Santos. — Complete 
rom revalidação o sello do iloonwnio de 

Justino Coelho da Rocha o outros.—Transh 
ra-se Iroponho ao vendodor o sol oomrrado- 
ros, a cada nm.ft multa ilr fiOS, grAo minlm . 
na fònoa da (ei. 

«i.sorio \nionlo 'aSilva.—Apresente o dls- 
(pacto so ial «e Vi dra A Otorto, bem «orno t 
contrario de fKorio A Lopes. 

r »or sco Cardoso Oaspaf.—Revalido o sellr. 

\ Gotnp.—Faç» sp a inscrlpçV) 
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Pala fórma promsta, ficando salvo á Fawnda 
Nacional o direito do ha- e" do collprfando 
qnaloner divida existente, caso fiquo, fütura- 
monto anurada a surcws^o. 

Joscp^iina Tavarrs Caldeira do Andpado. — 
Comnlot,o-so o lançamento pola M-ma n-o 
posta. Uma voz pas.is as taxas respectivas, 
volto o processo h 2* Snh-dir^ctoria. 

Aoreliano Ceionia.—Rostitna-so a onantía 
de H OSHOO.clns^i fiean^o-so a dosneza come re- 
ceita n anullar 0"'lnt(l ao etorcicio de 19" 8, 
dlriia-sn â Procuradoria Gora' da F^nda 
Pnhlica «nde foi arrecadada a taxa a ello cor- 
respondente. 

Silviao José Martins.—Diíra, afinal, a 2sSuD- 
dirpetoria. _ . 

Maria Rosa do N. Ribeiro. — Proeoda-sa 
pela '"õrma pronosta no parocar do ^r. snb- 
«lirectnr 1» 2a «uVdlro.ctoria. a quona dova 
sor novamente presente o processo? 

r.IPOSTO PE GOXXÜMO 

Atos do iunfracçSo 

Awío n. 2tS. Iflwado em 22 de aoosto da 
contra Francisco Sforíno, cstabelocido á rit® 
Safe de Setembro n. Í64 

Decisão: contra Francisco Sr.orinn foi lavrado 
O auto..do fls. 2 oor terem si'o encontradas 
expostas á venda no sen estabelecimento oito 
camisas oara «enlioras, inlcadas nelo insoaCor 
fiscal antuanto eomo de fab icação clryidos- 
tina. visto nSo lh" ter sido exbibida a eb'» do 
paramento de imposto ou a nota do comera, 
além de nüo const ar do pacote qnoas continha 
rotulo do esperie alenma. 

Ouvido o autuado e nrostada pelo antuanto 
a informação roamlameiPar, foi emjt.tido na- 
rcer pela supa^iotendencia da fiscalização do 
imnosto de consumo, á vista de enfog funda- 
montes jtilco procedente o anto de fls. 2 e "n- 
ponbo a Franeisco Storino a multa de. 300#, 
máximo das penas crnnminada» "O art. ftt, 
ífttra.t. alíneas XII o e VXV. ex vi do art.. 1Ç>2. 
do rnirulamento D. 11,9810, do 16 de fevereiro 
do «910. 

Intlrao-so. , ,. , 
Rocobndoria do Districto Federal, 19 do 

maio do 1020.—Luiz Vos do Erigido, dirootor. 

Auto n. 170. lavrado cm 20 de junho de ÍJIQ 
contra Pinto. Pastos § Como., estabelecidos 
á rua da Assembléa ns. 58 e 60. 

Darisão—Contra Pinto, Bastos & Comp. foi 
lavrado o auto do fls. 7. nor ter sido oncon- 
trado om transito um barril contondo vinho 
verde, acompanhado do nota do venda, da 
qual não constava a data do dia. nem a 
marca do vinho, e da tres folhas do estam- 
pilha» tendo, do nm lado. apenas o nome do 
vemettente. o do outro o mesmo nome. a data 
c o numero da nota, mas sem declarar a 
marca do vinho. 

Os autuados cm sua defeza prenurarara Justi- 
ficar as faltas aceusadas. ten^o o autuant.o 
rebatido essas allogaçõos sustentando o auto 
flue lavrara. , 

Ouvida n Superintendência da Csc.i.iz^çao 
do imposto do consumo, foi do narecer que 
aômonte a infracção do art. 87 se acha pro- 
vada. visto como. tendo sido feita a venda e 
remessa do vinho era questão em 20 dc iunbo, 
estão, no eratanto. as estaranfibas inutilizadas 
oom a data do 28 de maio. cimirastancia essa 
avsravnda pelo fsoto da nnfa de ven la sa 
achar datada também da maio, mas sem de- 
clarar o dia do mcz. 

Ora, deanto do tão poslttvas provas, não so 
deu a Infracção do art. 87, mas, sim. e da 
facto. a do art. H4. lettra 6, pois é bom de 
ver que as o«tampllb»s* e a nota de venda, 
oue so achavam acompanhando o barril no 
4la 90 dc jmHo, em quo foi lavrado o auto 

de fls. 7, ji tinham servido para entro barril Auto n. 102. lavrado cm 11 do innho de 1910, 
contra Albino fíoiriows das N'V4s e Pceircf 
da Cunho. $ Rocha, estabelecidos, retpectica- 
fiientc. às rna* dos dn Iradas n. 58 c Aoenidlt 
Bulvador de Sá ns. 12 o 11 

do mimmo 
art. 178, lettra i. 
u. 11.931, do 16 

vendido no dia 28 de maio. one oonstano, 
vorso dessas estamnilhas. visto como. tendo 
os autuados remott do. o ym^oquoutemonto 
vendido, a Manoel Soares Pinheiro nm barril 
de vinho no dia 20 de innho. não se pôde ac- 
ceita" quo oües declarassem no vi so das es» 
tamnilhas resnectivas a da'a do ''8 dc maio 
além do declarar na iio'a do vou ia sõnvnto o 
mez do maio, silenciando quanto ao dia dossa 
njnz. 

Isto pasto, provada fira a infrsecão do 
ar:. 84. lettra o, razão pela qual vdero nreco- 
cente o auto do fls, 7 o imnonhn a fie to". 
Bastos & Com ', a multa 
das penas-romminaIas no 
alinea 1. do rosfnl mente 
do fo< oreiro de 1916. 

Intiraa-so. 
Ror^twioria do Ristrirto Federal. 19 do 

maio do 1930.—Luis Vossio Erigido, diraotor. 

Auto n. 92. lavrado cm 11 de maio de 1910, 
contra Virmino PwtO" c Pnsta & Como., 
estabelecidos "espe^ivame^e, ú ma são 
Pe.i -o n. 201 a rua Primeiro de março 
n. 105, 

Decisão — RIz no auto dn fls. 0 o fn«nortor 
fiscal antuante que encontrou no Gstahel«"i» 
monto de Firm!no Passos cinro l)ar"is do 
onarto contendo vinho ostran««ro, ainda in- 
tactos. ano se achava se.m numeração, tendo 
sido evhibidos para os mesmos, que eram do 
caoacHade de lOil litros cada nm. 7-20 sePos 
da taxa de Sofio. nronrios nara oro luetos es- 
tranee.iros. p,o"siderando os insuffl '.iontes para 
a respectiva «aellaírem, o mais quo a n 'ta do 
venda anresentada, pertinente a Prista & 
Comp. fornecedores do 'ito vinho, não foi 
extrahWa de talão soguidamente numerado, 
não constando dePa os nnmeros doa barris, 
pelo ano inlvton i-ifrinvidos os art.s. 60 o 80, 
lettra j. alineaslell do regulamenton. 11.931, 
de 10 de fevereiro fio 1916. 

Do auto também consta, lae.onlcamnnto, 
como infrmeirto o art. 87 sem, wém. se-em 
declarados os motivos do assim ter sido consi- 
dendo. 

Rolo rine. disseram os autuados, sobro cuias 
razflo.s faltou o antuante. o ten 'o em vista o 
parecer da Snneriotflndencia da fiscalização 
do Imposto do consumo, se deqjpebende nuc a 
responsabilidade da insuUciencia do es'amni- 
Ihas para a seli-gem dos barri" annrebendi- 
dos. cabe oxclusivaraônto a Firmino Passos, 
uma vez ono da naía fornecida por F-ista & 
Comp. consta a rnmcssA áqncllc de 7".0 estam- 
pilhai, sem so vorlficerdo proresso que amiolla 
ti-esse reclamado d-stes qualquer diferença 
de estamuilhas, .caso. do farto, não lhe hou- 
vosm sido remottida a quantidade declarada 
na nota. 

Prista & Cerao. só são passíveis da nona 
covnminada no art. 178. lettra í. alineal V. nor 
não terem cumprido, na nota forneci ia a Fír- 
mino Passos, as formalidades do extrahíl-a do 
livro talão numera'o saínidimonte, confor- 
me exiee o art. 89, lott"1 i, alinea il. nenhuma 
infpaccão tendo commeni io quanto ã 'alta 
de declaração nessa nota, dos numeres 'es 
barri* annrahcndidos. nols trata-so de vinho 
estr-anzeiro nara o qual o recrulameoto não 
oozita do numoração. mas sim exclusivamente 
para o de oroineção nacional. 

isto posto, inljço prfl"edonta o anto de fls- 
e Imnonho a Prista & Como. a multa de 1*9S, 
m'nimo da pena rqmminada no art. 
lefra /. alinoa XR!. e a Fl-mino Passos 
e^ial qnsnt,Ia. também .mi',i'n0.,a 

cil" no mesmo artlqo o lettra, alinoa \ III, -0 
Citado recnl'inento. 

In'ime-s0. _ , , • j. 
Ppcc»i« 'o,.;-) do O stricto Federal om 19 na 

in»'o do 1929. — tftrii Vossio Erigido, di- 
re-tur. 

178. 
a da 

os^bMe- 

Oeeisão — Contra Albino Rodrigues das \'a- 
ves o Porei -a da Cunha & R oha. bi la- radu 
o anto do fls. 4 por terem sido enront,'a os, 
no estabelecimento dn primeiro, tiosacomna- 
nha 'os de nota de venda, dons saccos de c%fô 
torrado nm erão. de prodnrção dos sevundos, 
gorq estarem rotulados nem nutneradus, tendo 
sido exhibidos oara "lies duzentos selios ono 
não sc achavam inut.liza ios na frento « con- 
tendo sômoa'0 no verso a data dc 13 do Junho 
de '«'S. 

Onv:dos os autuados o p-e-stada pelo açenta 
fisca' aotnanto a informaQ>o reamlamc-itar, 
foi omitü-io narece- mia SnporinteiiJencia d» 
fiscalização do imposto de consumo. 

?sso nosto. 
Considerando que Albino RedrUfiicS das Vcv33 

se drfondoii cabalmente da infracção que tia 
era att-ibui la; 

Considerando one outro tanto não acootec-iu 
com DereTa da Cunha & Rorha. twis oue a3 
infraccõos autua'as em relnQão S sua firma 
estão materialmente provadas, não colhcdo 
absobitamente a« suas razõos da defesa, iujcci 
proce tente o auto de fls. 4. quan'o a Pereira, 
da Conba & Rocha para lhes imnor a nwilta 
do 6008 máximo das nenas eomminadas no 
art. 178. le'tra k alinea HI. do res? damento 
n V O".!, de 10 do fevereiro de 1916. ema- 
binado com o disonsto no art. 162 o aten- 
didas as alterações do n. 13. do íiecrotü 
U 12.981. do 6 de Janeiro do 1917. 

A íuDcrinfencia provideucia -á no sentido 
de ser localizado o café annrehondido. ou. em 
caso de recusa da oarto dos autua tos, vro- 
iboi-o a esta repartição para os devidos fins. 

Intimem-se. 
Pocebeiociâ do Districto Federal. 21 do 

maio do 1920.—Luí* Vossio Erigido, director. 

Auto n. 206, lavrado em 1 de agosto dc 1919, 
contra as firma» J. TPanco p Comn. no» 
miagnes LourUlo flndnguez c L. Monteiro, 
es'abeleeidns. r-snectivamenlc. A rua do» lu- 
(Iradas n. 119. nraça Dugw de CaxiaS 
si. 9 e rua Senador Pomvcu n. 69. 
Decisão—O anto de fls. 8 foi lavrado contra : 
Io. T,. Monteiro, rommercianto PO" grosso 

de álcool e aeuardcnto do cantia. per te • for- 
necido uma nota do venda do nraa pina do 
aenardente na qual não declarou o erlo da 
wsma aguardente nem a capacidade do Va- 
silhame : _ , . . 

2°. Domioguez Lourido & Rodrignaz, fabri- 
cantes de rerveia, por terem também torno- 
cido bma nota do venda "cm tazerem decla- 
ração das ostampilhas rometti Ias ou si o pro- 
dueto foi vendi lo sellado; 

3», J. Blanco & Comp., negociantes ataca- 
distas de fumo o sons prepara Ios, -ainla nor 
toem fornoCdo uma nota do venda sem nolln, 
dcnlararem a msrca o o numero dos volumes, 
nora a osnecie c quantidade das ostarmfilhas 
rom^ttidas ou si o prohioto saia do deposito 
devi "nmonto ostamnilhado. 

Ouvidos os autuados e prestada j/alo in« 
anector fiscal antuante a informação regula- 
luentar. foi omittido nareccr nela ^uperinten- 
dotraia da fiscallzaqão do imposto do oonaumo. 
. Isto nosto, 

considerando quo ora faco do dlsnosío no 
art. 80. lettra o, alinoa II, sé o» fabricanteã 
de babi Ias são obriga 'os a declararem etn 
suas notas do venda a capacidade expressa 
em litros das vasilhas contendo o liquido quo 
von lerem, qualidade ossa quo falloce ao an» 
tnado L. Monteiro; o roaie que não ha dl«po- 
ãcão alguma nao obrigue, quer o* fah^i-anto®, 
qncr os negociantes atacadistas Io bebidas, a 
decla armn nas notas do venda o grio da 
•vuardento nor OÜei vôadida; 
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Coasi toraiido que, aiiezac d ^ (irownKier o 
autnxnte que da nota de venda orneuida, 
peli>« autua us Domincuciz Loundo & Hi.d i- 
guez. constassi' si as ostarnni ha* foram ro- 
metti ias ao comprador, hypothese que jamais 
se uoderia ler d. do oo caso em apreço, uma 
vez que so trata íp jtarrafas de cerveja, ufto 
podiam, no emianto, os autua Io* dei\ar <e 
fazer 'uençao ia cimirastanma de estarem 
devidamente sellados os prodiictos veudiiios; 

Considerando que as mesmas razOes uno 
acabuu de ser expostas miliram em relaç io 
á nota fornecida por ,í. Blanco & Comp , >■ as 
já tendo sido essa firma autuada por idêntica 
infracçao, como »p v6 do auto n. 191. tam- 
bém deste anuo, di-se assim a hypofbese do 
art 170, nilo pooendo ser este processo a ma- 
xado íqucllo, ou inversamonto. pelo antu do, 
era qualquer dos dons, so acharem envolvi as 
diversas firmas e a annaxaçfto dos processos 
viria acarretar confusão na. boa marcha de 
cada um delles; 

Julgo proce m.nte o auto de (Is. 5 sòmente 
quanto á Domingucz Lourido A- Rodriguez e 
imponho-lhe a multa de iSOS, mínimo das 
penas cominiuadas no art. 179, loara ?, 
alínea XIII, do regulamento n. 11,951, de 19 
fevereiro de 1916. 

Intirao-sa. 
Recebedoru do Diatrlcto Podoral, em 31 do 

maio de 1920.—L«« Vossio Brigido. director. 

Auto n. 12, lavrado cm 27 de janeiro de 1920, 
contra Neve» $ Carm ■ ou Alve* tf Carmo, 
estabelecidos ã rua Guilherme Briggs n. 1, 
Nicthcroy 
Decisão — Tendo otn vista o que consta do 

processo e o quo relata a Superintondoncia da 
Fiscalização do Imposto de Consumo sobre as 
faltas quo motivaram o auto do fls. 2,lavrado 
contra Me vos & Carmo, e roconhecondo quo 
as iufracçOes estão provadas, julgo proce- 
dento o dito auto o imiionlio contra os inf a- 
Ctoros a multa do tresontos mil róis (300S), 
máximo do qneesUbalnoo o art. 178, lettra ;, 
do regulamento annexo ao decreto a. 11.991, 
do 16 do fevereiro de 1916, visto se verifi- 
carem as hypotheses previstas nos itens VIU, 
XII o X\V da lettra o artigos citados. 

Intliuom-se. 
Racobadoria do Districto Federal, 21 do 

maio de 1920.—Luiz Vossio Brigido, director. 

Auto n. 1(7, lavrado cm 6 de junho de 1919, 
contra as firmas Compauh a Br i m Costa, 
estab'l cida á ma Huinny/á n. 199: J.Fon- 
seca rj Comp., á rua da Alfândega n. 202; 
Guimarães Fcrreiia tf Cmp., á rua da 
Prainha n, 41 ; Jacintko Corria 4' Com ',, 
á rua ila Prainha n 55; Cbeicneo Fréret, 
á rua Sete de Setembro n, C4 : Amador 
Affonso tf Comp., á rua liuy Barbosa n. 18 
e A. Amei tn tf Comp., á rua General 
Camara n 255. 
Decislo — Contra a Companhia Braga Corta 

© as firmas .1. Fonsoca A Comp.. Guimarüos 
Ferreira & Comp. e .Tacintho Corróa & Co up. 
foi lavrado o auto de fls. 24. por terem forna- 
cido notas de venda som doclararom a marca 
c o niimB'X) dos volumes expelidos o so esta- 
vam os produetos sellados, auto osso lavrado 
também contra Cherenco Frèm Amador 
Aflonso & Comp o A. Almeida A Comp., não 
só por terem fornecido uot.es do venda sem as 
mesmas formalidades, como por não terem 
eldo nxtraiii Us do livro talão. 

A' excepçfto de lacintho Corrêa & Comp,, 
contra os qunos foi lavrado o ro*rPCtivo termo 
dc revelia 'oioa es ri miais autua los aproson- 
taram as suas defesas dentro do prazo regn- 
mentar, sobpo enjas razhes falou o inspnetor 
fiscal autuante. einittindo em seguida seu 
pa ecer a Siip nnntenccucla da Fiscalização 
do Imposto do Consumo. 

Provadas, como se acham, as infracçftes 
eousutadas ú trataudo-sc do fonualidãdcã 

exigidas no art. hu. lottr» a abnea II. que os 
anta idos. comn fabricaifles. não cumpriram, 
fait» essa que encoutr* penalidade no art. 178, 
lettra i, almea IV, ju go procedente o autu de 
fls. 24 e imponho i Companhia Braga Costa o 
ás firmas .1. Fonseca & Comp.. Oiiiuianes 
Ferreira & Cimp., Cherenco Frères, Amador 
AflTunso &• Comp. e A. Almeida & Comp. a 
multa te I50S. a cada nma, mm mo das penas 
estabelecidas nu citado art. 178. lettra j, 
alínea Xlll, e a firma lacintho Corrêa & Comp. 
a de 300S máximo das p-mas commiaa as no 
mesmo artigo, lettra e alinoa, por ter contra 
ecta firma uccorrido a circumstancia aggra- 
vant!- da revelia, tudo do accórdo com o 
regulamento n. 11.951, de 16 do fevereiro 
de 19it>. 

Intimem-sa. 
Recebedoria do Districto Federal, 23 de 

'tuaio de 192o.—Lufi Vossio Brigido, director. 

Avto n 231, lavrado cm 13 de agosto de 1019, 
contra J. Silva Santos & Comp., estabele- 
cidos á rm Sete de Setembro n. 96 
Decisão — Contra J. Silva Santos & Comp., 

foi lavrado o auto de fls. 3, por terem exposto 
A venda 2f) pacotos de manteiga, pesando 
cada um 500 grani mas, sellalos com metade 
de estampilhas do valor dc 50 réis. cortadas 
diagoiialmeuto, rotulados apenas coro a firma 
da casa varejista ondo foram appreheudidos, 
o por não terem cxhibido a respectiva nota 
do venda. 

Ouvidos os autuados o prestada a imfor- 
maçio regulamentar polo inspoctor fiscal 
autuante. emittiu parecer a Superintendência 
da Fiscalização do Imposto de Consumo. 

Isto posto. 
Considerando que a autorização dada para 

serem cortadas diagonalmente as estampilhas 
o foi tão somente quanto As do valor oe 25 
réis para os pacotes de 2 0 grammas. na falta 
naqnella occasião de estampilhas próprias, 
cos^ando tal autorização com a emissão de 
estampilhas de 80)5,5 ; 

Considera ndo que os autuados nada distraiu 
em sua defeza om nlaçãoás demais in^ac- 
çhos de que furara accusados. o que importa, 
implicitamente, om uma confissão ; 

Juleo procedente o auto de fls. 3 o imponho 
a J. Silva Santos & Comp., a multa de 300S, 
máximo das penas comrainadas no art. 78, 
lettra j. ali .eas VI, XII o XXV, comb nado 
com o disposto no art. 102, do rezulainento 
n. 11 .Oiil. de 16 de fevereiro dc 1916. 

lntimeiii-«o. 
Rooobedo ia do Districto Fe loral, cm 19 do 

mnio i.o 1920. — Luiz Vbztfo Brigido, di- 
rector. 

Auio n, 360, lavrado cm SI de outubro do 
1919. contra Dias Almeida & Comp., «»f«- 
belecidos á rua do Carmo h. 34 
Decisão — Contra Dias Almeida & Comp. 

foi lavrado o auto de fls 3, por terem forne- 
cido nma nota de venda som ser extratdda 
do livro-talfto. além do não terem discrimi- 
na >0 nossa nota os sellos que acompanharam 
a mercadoria que vou leram. 

Ouvidos os autua foi e prestada polo inspo- 
ctor fiscal autuante a Informação rocula- 
mentar. foi omittHo parecer pela Superin- 
tendência da Pis. alizaçã» do Imposto <ie Con- 
sumo. 

Isto posto, fendo-se om vista qno as forma- 
lidados, cuja falta foi autuada, são claramente 
exigidas pelo art. 80. lettra j allaea R, jntgo 
pro edente o auto do fls. 3 e imponho aos 
autuados a multa de :M>8, minimo d-v penas 
commmada* no art. 178. lot.ra alinoa XVII. 
do regulamento n. il.951, de <6 da feve- 
reiro dr I9i6. 

Intimem-te. 
Rncohodoria do Districto Federal, ora 17 do 

maio do 1920. — Lnfs Vojjío Brigido, 
rootor. 

Auto v. 39. lavrado em 5 de abril de 1919, 
contra Affnnr" Mves Lima estabelecido A 
rua Caruli a Machado n. 218 
Decisão — No estabelecimento do Affonso 

Alvos Lima, estabelecido á rua Carolina Ma- 
chado n. 218, foram encontrados expnstís & 
venda 30 pares dc calçado sem se a. harem 
«ellados. nalo que foi lavrado o auto dc fls. 3 
coro fundaniento no art 60 do regulamento 
n. ll.95t, de 16 de fevereiro de 1916. 

Deame do que inferma mimiciosamonte o 
agente fiscal autuante, não colha absoluta- 
mente o que allega o autuado, uma vez pro- 
vado como está: 

Io. que foram apprehendidos 30 pares de 
calçado e não três. co no pretendo o autuado 
e so verifica pelos vinte e sete que ficaram 
depositados em poder de ura seu empregado, 
adddicionado* aos iras que foram trazidos 
para e.sta repartiçlo ; 

2°. quo a sua residência ó inteiramente se- 
parada do seu negocio, não sendo o fabrico 
exercido naquolla dopandencia. tanto assim 
que pela respectiva patente pagou o eniolu- 
vnonto dc 403, a qno não era obrigado, si dc 
facto se occupasse dessa industria am seu 
domicilio: 

3°. que o autuado não possuia as estampi- 
lhas a quo se refere cm sua defesa, pois, 
tendo sido lavrado o au'o no dia 25 de abril, 
a gnia da compra daquellas estampilhas ó 
datada do dia seguinte. 

Isto posto, tendo cm vtsta que os pequenos 
fabricantes em face id art. 49. lettra b, 
alínea II. são obrigados A immediata sellagetu 
dos seus produetos logo após o seu acaba- 
niento o attendendo ao que consta do pa- 
recer da Superintendência da fiscalização do 
imp sto de consumo, julgo p"ocedentd o auto 
de fls. 3 e in-nonho a Affonso Alvos Lima a. 
multa de 150$. mínimo da pena comniinada 
no art, 178, lettra j, alínea IX, do citado 
rogiilamotiCo, devendo a Suporintendeitcia 
provi lenciar no sentido do ser estampilhado 
o calçado do xado om deposito, ou, em caso 
contrario ser esse proiucto recolhido a esta 
repartição. Intimc-so. 

Rocebedoria do Districto Federal, 19 dc 
maio de 1920.— Lwtz Vossio Brigido, di- 
rector. 

Atilo n. 218, lavrado em 5 dc agosto dc 1919, 
contra A E. Gaspar tf Comp., estabelecidos 
á Praça Tim /enUs n. 88 
DeCisão — For tarem sido encontrados ex- 

postos A venda, om seu estabelecimento, 198 
sabonetes marca «Lióeo». som estarem dovi- 
damanto rotulados, o por não terem cxhibido 
a respectiva nota de von Ia. foi lavrado o auto 
de fls. 3, contra A. li. Gaspar & Gomp. 

Intima foa os autuados a dizer sobro o auto, 
allega am qno, de facto, dos referidos sabo- 
netes não constava o nome do fabricante, nem 
a situação da fabnea, tendo a Isso dado logar 
a circumstancia de um dos aocios da firma au- 
tnada. que é registrado como poqnono fabri- 
cante, ter adquirido de um particular a allu- 
did» marca de sabonetes o, fnadevartidq- 
metite. som fazer reparo em quo os rotulos 
não estavam raveítid>s das formalidades lo- 
gaea. a provei Con-os; foi dito mais que não 
exMbiram a nota de venda, porque oostumaiD 
rasgai as mousalmente, depois de conferir as 
contas. 

Intimado a dizer a respeito o fabricante, 
Antônio Ks aloira Gaspar, a que alludiram os 
autuados, om sua delesa, não obedeceu f Iq- 
timação, pelo que foi lavrado o respectivo 
ter um de mveila, 

Ouvido o inspeofor fiscal autuante, foi em 
seguida umittido parecer pela Supei intendeu- 
cia da flscaiizaçio do imp *to de consumo. 

Isto posto, «toando ma'orialinunto provadas 
a* 'ilVacçAes de que di conta o auto de 9s. I, 
o nac» rendo conseguido os autuados abalar 
60us lançamentos, julgo procedente o meamt» 
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auto o impouho a cada uma das firmas A. E. 
Gaspar & Conjp. e Antonio Escaleira Gaspar a 
multa do 300$, máximo das pennas commina- 
das no art. 178, lettra j, alíneas Xll o XX V, 
quanto áquelles, e alínea XI, quanto a esto, 
combinado com o disposto no art. 262, do re- 
gnlamento n. 11.081, de 16 de fevereiro de 
1910. 

Intimem-se. 
Recebodoria do Districto Federal, era 19 de 

maio do 1920. — Luiz Vossio Brigido, dire- 
ctor. 

Auto n. 358, lavrado em 21 de outubro de 
1919, contra Álvaro Barrozo $ Gomp., esta- 
belecidos ã rua do Rosário n. 79. 
Decislo—Contra Álvaro Barroso & Comp. 

foi lavrado o auto de fls. 4 por terem forneci- 
do notas de venda sem discriminarem nas 
mesmas os sellos remettidos cora a mercado- 
ria vendida. 

Ouvidos os autuados e prestada pelo inspe- 
ctor fiscal autuante a informação regulamen- 
tar, foi emittido parecer pela Superintendên- 
cia da fiscalização do imposto de consumo. 

Isto posto, e estando materialmente prova- 
da a informação autuada, cuja formalidade é 
devida em virtude do disposto no art. 80, let- 
tra j, alinca II, do vigente regulamento, iulgo 
procedente o auto de fls. 4 e imponho a Álva- 
ro Barrozo &Comp. a multa de 150$, minimo 
das penas comminadas no art. 178, lettra j, 
alinea XVII, do regulamento n, li.Óõl, do 16 
de fevereiro de 1916. 

Intiraem-so. 
Recebodoria do Districto Federal, era 19 do 

maio de 1920.—Luiz VeíS:o Brigido, director. 

Imprensa Nacional é «Diário Offioial» 
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL 

Dia 25 de maio dc 1920 
Foram expedidos os seguintes offlcios: 
N. 624—Ao Sr. presidonto da comraissão 

de inquérito da Fazenda iVacional de Santa 
Cruz. respondendo o olficio n. 173, de 19 do 
corrente. 

N. 625—Ao Sr. director do Gabinete do 
Thosouro Nacional, restituiudo com a de- 
vida informação o processo que acompanhou 
o olficio n. 79, de 20 desto mez. 

N. 626—Ao Sr. director da Despoza Pu- 
Dliea, enviando a folha de pagamento relativa 
aos serviços extraordinários prestados por 
empregados desta repartição com a confecção 
da Mensagem Presidencial. 

N. 627—Ao Sr. director geral da Saudc 
Publica, pedindo informações. 

Requerimentos despachados 
Alfredo Feltro de Oliveira.—Como requer. 
Joaquim O. Alves.—Indeferido. 
Elydia Agostinha Corrêa.—Sim, ora termos. 
Edgard Schraidt.—Offlclo-so á Saúde Pu- 

tlica. 

Ministério da Marinha 

Por portarias de 25 do corrente; 
Foram exonerados: 
O capitão do corvota Annibal do Amaral 

Cama do cargo de chefe de soeção da Dirc- 
ctoria do Hydrographia da Supòrintendoiicia 
de Navegação.; 

O capitão tenente Jorge Henrique Mollor 
do cargo de imme.liato do monitor Pernam- 
buco, que iuterinamonte exerce; 

O capitão-tenente João Coelho do Souza do 
cargo do immodialo da Fortaleza do Santa 
Cruz, em Santa Catbahna, que iuteriua- 
meato exerce. 

Foram concedidos de acoôrdo com o pare- 
cer da junta medica; 

90 dias de licença, na forma da lei, ao ca- 
pitão-tenente Jorge Henrique Moller, para 
tratar de sua saúde onde Ihp convier; 

60.dias de licença, na formada lei, ao 
■Io tenente Gumercindo Portugal Loreto, para 
tratar de sua saúde onde lhe convier; 

Ao fiel dc 2» classe do Corpo de Sub-offi- 
ciaes da Armada Cândido Josó da Silva 30 
dias do licença, na fôrma da lei, para tratar 
de sua saudo onde lhe convier; 

30 dias de licença, na fôrma da lei, ao me- 
cânico naval de 2a classe Antonio Vioir» da 
Silva, para tratar de sua saúde onde lhe con- 
vier. 

30 dias de licença, na fôrma da lei, ao 
2° pharoleiro do pharol de Guaratiba, Adelino 
Alfredo Gomes, para tratar de sua sande ondo 
lhe convier; 

60 dias de licença, na fôrma da lei, ao 
mes're da gymnastíca o natação da Escola 
do Aprendizes Marinheiros do Estado de Ala- 
goas, Alberto Goraes da Costa, para tratar do 
sua saúde onde lhe convier; 

60 dias de ligonea, na fôrma da lei, ao 
mestre de musica da Escola do Aprendizes 
Marinheiros do Estado do Alagoas, Joventino 
Gomes de Andrade, para tratar do sua saudo 
onde lho convier. 

Foi transmittido ao Supremo Tribunal Mi- 
litar a cópia de assentamentos do capitão de 
mar e guerra Augusto TbeotonLo Pereira. 

Foram transf indos; 
O 2° pharoleiro Antonio de Almeida Araújo, 

do pharol da ilha Haza para o do SanfAnna 
de Macahé: 

O 2° pharoleiro Francisco Goraes da Silva, 
do pharol do SanfAnna de Macahé para o da 
Uba Baza; 

Directoria do Expodientf 
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO 

Dia 25 de maio do 1920 

ár. ministro da Fazenda : 
N. 1.715 — Tenho a honra de solicitar-vos 

providencias no sentido de ser habilitada a 
Delegacia Fiscal do Thcsouro Nacional no 
Estado do Rio Grande do Norte, cora o credito 
na impo-taucia total do 292S70J, sendo 236$, 
á conta da verba 17» — Munições de bocca. 
pessoal—Raçõ-s para os invalides» e 36$709,â 
conta da verba 25'— Classes inactivas— Soldo 
aos inválidos — Batalhão Naval, do orçamento 
de 1919, para atteuder ao pagamento de venci- 
mentos á invalides, soldados do Batalhão 
Naval, licenciados para residirem naquolla 
Estado. 

Na escripturação da Directoria Geral do 
Coiuabilidado deste ministério fica feita a 
devida aiinullaçào. 

N. 1.716 — Tenho a honra da solicitar 
vossas providencias no sentido de ser habili- 
tada a IWegacia Fiscal do Thosouro Nacional 
no Estado dc Matto Grosso com o credito na 
importância do 95:600$, a conta do crolito 
aberto pelo docreton. 14.097, de 15 do março 
ultimo, para attonder ao pagainouto da por- 
centagem a que tcom diroito os ofUciaos, em- 
pregados civis o operários do Arsenal de 
Marinha do referido Estado, durante o cor- 
rente anuo. 

Na esoripturaçâo da Directoria Geral de 
Contabilidade deste ministério foi feita a 
aiinullaçao do diroito. 

N. 1.718-Tenho a honra de solicitar vossas 
providoncias no sentido ser habilitada a Dele- 
gacia Fiscal do Tlicanuro Nacional no Estado 
do Paraná com o credito na importância do 
a;U#í)S, á conta da verba 18*—Munições na- 
vaes—do orçamento de 1920, para atteuder 
ao pagamento ue um fog.ui para uso da Es- 
cola de Aprendizes Marinheiros do referido 
Estado. 

N. 1.720 — Transmittindo-vos, co:n a folha 
de pagamento do quantitativo para funeral e 
luto e demais papeis, o titulo de pensão do 
montepio civil sob n. 874, pertencente a 
D. America Borges da Gouvèa, filha viuva e 
nnica herdeira do fallecido 1° oflicial, aposen- 
tado, da antiga Secretaria da Marinha, Albino 
Borges Monteiro, tenho a honra da declarar- 
vos que o fundo do montepio deverá ser in- 
demnizado da quantia do 168$880, proveni- 
ente das contribuições do novembro e dezem- 
bro de 1890 e setembro e outubro da 1919,quo 
não foram feitas. 

N. 1.72;—Tenho a honra do solicitar vos- 
sas providencias no sentido do ser autorizado 
o delegado fiscal do Thcsouro Nacional no Es- 
tado de Matto Grosso a atteuder ao pagamen- 
to de despozas subordinadas á verba 17» «Mu- 
nições de bocca do orçamento do 1920, feitas 
com o pessoal da Marinha, no referido Estado, 

—Sr. ministro da Agricultura, Industria o 
Commorcio; 

N. 1.722—Era resposta ao vosso aviso n. 17, 
I» soeção, Directoria Geral do Agricultura, da 
13 de janeiro do corrente anno, solicitando a 
entrega da lancha a gazolina Patrão Silvestre, 
bem como a restituição do 50 toneladas da 
carvão de pedra e grande cópia de sobresa- 
lentes de machinas de navegação, que exis- 
tiam nos paióes da ilha do Mexingueiro, quan- 
do a mencionada lancha, em novembro de 

foi utilizada pelo commando militar da 
Itha das Flores, tenho a honra do passar áa 
vossas mãos a cópia do oflicio do capitão- 
tçneute Oscar Luiz dos Santos Dias, quo a este 
acompanha, relativo ao assumpto. 

—Sr. ministro da Guerra: 
N. 1.733—Tenho a honra de passar ás vos- 

sas mãos, afim dc que vos digneis tomal-o na 
consideração que carecer, o oflicio n. 445, de 
12 do corrente, da Gapitania do Porto dosta 
Capital o Estado do Rio de Janeiro, relativo 4 
parto dada pelo capitãq de corveta Júlio Ra- 
mos Zany, ajudante da mencionada Capitania, 
contra o motorista da lancha Partilho Bentos, 
do Arsenal de Guerra. 

—Sr. ministro da Viação o Obras Publicas: 
N. 1.733 —Tenho a honra de passar ás 

vossas mãos o tolegramma, em cópia, do ca- 
pitão do Porto do Estado do Espirito Santo, 
comraunicaudo quo uma com missão do euge- 
nhoiros hollandczos procedo a sondagens na 
barra do Santa Cruz, naquelle Estado, sem 
que a mesma Capitania tenha conhecimento 
da autorização com que trabalham, afim de 
quo vos digneis dc esclarecer o assumpto, 
permittmdo quo o Ministério a meu cargo 
tome as necessárias providencias. 

''u Eã*enda e Fiscalização: N. 1.7«3 Declaro-vos, para os fins conve- 
nientes e em solução a vosso oflicio n. 907, de 

de abril proximo passado, que, confor- 
mando-rae com o parecer do Conselho do Al- 
mirantado, omittioo em consulta sob n. 76, 
dc 18 do corrente, ora resolvo mandar contar 
ao 1° tenente commissario Adhorbal de Oli- 
veira Maciel, para os efleitos de sua futura 
reforma, o tempo coniproboudido entro 30 de 
maio dc 188i e 16 do dezembro do mosme 
anno, no total de conto e doz dias, 

■— Sr.^ inipector de Ponos o Costa ; 
N. 1.734 — Km solução a vosso odiclo nu- 

mero 2.275, de 25 de novembro do anno ul- 
timo, tratando do requerimonto da Compa« 
phia Nacional de Navogacío Costeira, pedindf 
isenção do seJlo a que se julga com diroito t 
«xigido pelas Capitanias de Portos, nas docia- 
raçõos do entradas e sabidas de seus navios « 
ajustes do soldadas o respectivos dlstractos, 
doclaro-vos, para os devidos effe tos, que : 

u) o ajuste do soldadas, estando isento do 
sodo proporcional, não está. entretanto, d» 
taxa que, i>or sua natureza e fins, dirfcrt 
daqunlle sello e é considerada como pagamen- 
to dos serviços prestados pelas referidas Ca 
pitauias pelos termos nollas registrados, em 
beneficio dos tripulantes ; 
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6) as doclavaçSRs do ontrada o sabida, pos- 
to cjiiG sojani (tratuitas suas inscripçflas, csUo, 
comtudo, snjeitas ao sello fixo de SftOO, devido 
nos documentos que tiverem de produzir cffoi- 
to nas repartições publicas fodoraes em que 
forem apresentados. 

A' vista, portanti, da presente resolução, 
devem ser mantidas as providencias sobro o 
assumpto qne se contam em vossas circularos 
de t da açosto e 28 do outubro do anuo pas- 
Sedo. ' 

— Sr. Dr. Consultor Geral da Republica ; 
N. 1.714— Transmitiindo-vos, acompa- 

nhado de todos os demais papeis, omlflcio nu- 
mero 00!}, da 20 de março do corrente anno, 
da inspe-toria do Fazenda o Fiscalização, 
propondo quo saia apgrogado e submettido 
a Conselho o capitão do corvota commisario 
João Frederico Gluck, bem como emo sejam 

.reformados, por já haverem cumprido sonton- 
ça passada pelo Supremo Tribunal Mili ar, os 
primeiro tenente commissario Paulo Francis- 
co do Oliveira Barroso e segundo tcne.nte 
também commissario Alfredo Carlos da Con- 
"ceição, rogo vosso parecer sobre o assumpto. 

— Capitão de corvota Annibal do Amaral 
Gama : 

N. 1.720 — Declaro-vos, para os fins con- 
venientes, que ora rosolvo disprnsar-vos da 
commissao subordinada á Supnrintondoncia 
de Navegação, para a qual fostes designado 
por aviso n. 2.331, de 17 de maio do 1919, 
para acabar as rectiflcações necqssarias á 
construcção da carta da Bahia do Guana- 
bara. 

Requerimentos despachados 
Capitão tenente engenheiro mpebinista Pir- 

minp do Freitas. — A' vista da informação 
da Contabilidade, não pódo ser attendido 
(702 2» Contabilidade). 

Segundo tenorite cirurgião dentista con- 
tractado João Pedro de Araújo Vieira. — 
Aguardo solução do Ministério da Fazenda 
(712 2' Contabilidade). 

Mecânico naval de 2'' classe Ro lolpho Bas- 
tos. — indeferido (716 2% Contabilidade). 

Fausto da Costa DouraJo. — Indeferido, A 
vista da informação (703 2' Contabilidade). 

Durval da Costa Soixas. — Prove sua qua- 
lidade de irmão o único hordeiro do referido 
sargento (741 2" Contabilidade). 

João Pereira Maciel. — Indeferido, i vista 
da informação (131 Escola Naval). 

—Sr. superintendente de Navegação: 
N. 1.727—Tenho a honra de conímunicar- 

vos, para os Ons convenientos, que, por aviso 
desta data, é dispensado o capitão de corvera 
Annibal do Amaral Gama, da commisslo su- 
bordinada a essa superintendência c incum- 
bida do acabar as rectifloaçõçs necessárias á 
construcção da carta da bania de Guanabara, 

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR 

Dia 25 <!« maio de 19S0 

■Sr. delegado fiscal no Estado do Paraná: 
N. 1.719—Do ordom do Sr. ministro, com- 

munico-vos, para os fins convenientes, que 
nesfa data so providencia Junto ao Ministurio 
da Fazenda sobro a courcssão do credito na 
importr ocia do 2:000$. á conta da vor a 18», 
«MuniçOes navaes», do orçamonto da 1910, 
para attender ao pagamento de um fogão 
para uso da Escola do Aprendizes Marinheiros 
desse Estado. 

—Sr. delegado fiscal uo Estado de Matto- 
Grosso: 

N. 1.717—Do ordem do Sr. ministro, com- 
munico-vos, para os devidos offeitos, que por 
aviso desta data se providencia junto ao Mi- 
nistoiio da Fazenda sobre a concessão do cre- 
dito dc 95:600$, A conta do credito abnrto 
polo decreto n. 14.097, de 13 do março ul- 
timo, para ossa delegacia attender ao paga- 
mento da porcentagem a que toam direito os 
odiciaos, emprogados civis e operaíihh do Ar- 
senal do Marinha desse Estado, durãAto d ooV* 
rente anno. 

Ministério da Guerra 

Por porcarias de 23 de maio corrente ; 
Foram exonerados, a pedido, do cargo de 

instruefor de esgriraa do Gollegio Militar de 
Rafbacona o 1° tenente da arma de infan- 
taMa Luiz Tavares Guerreiro: do logar do 
firl do almoxarifo, interino, do Hospital Mi- 
litar do Cnrityba Raym.nido Eduardo do 
Seixas, 

Foram uomnados : o tenente-coronel da 
antiga Guarda Nacional Francisco da Cunha 
Rafttos pirai oxcrcer iuferinaraentô o logar 
do sub-chofe da 3* delegacia do doparta- 
raonto da 2» linha em Goyaz; o Elmuudo 
Arlindo, para o cargo de fiel do almoxarifo 
do Hospital Militar de Corumbá. 

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO 

Dia n de maio de 1930 

Ao Sr. Ministro da Fazenda, soliciUu lo 
providoncias para que : 

Seja paga no Thcsouro Nacional, a quantia 
dc l:792J30ü A Compagnie Auxiliaire de 
Chomins do For an Bròsil (aviso u. 761). 

Sejam distribuilos á Delegar^ Fiscal em 
ManAos oi créditos de 284;155$3')0 o 18 '846S, 
A conta da verba 9» do orçamento actual e 
do credito a que se refere o decreto nu- 
mero 14.01)7 de 15 d: mãrço findo, para pa- 
gamento djis praças <■ a commi^Ao dc linhas 
tolographioa- do Matto Grosso ao Amazonas 
(aviso n. 732). 

—Ao Sr. chofo do Departamento do Pessoal 
da Guerra, doclprando : 

nomeação que fez o 
gi&p do 1* tenente re- 

Qpe 6 approvada a 
coíílmandant:; da 7' rea..,, w lc- 
formado Marcos Façijs tíângoim para auxiliar 
do serviço do recrutamento da 17» circnm- 
scripção ; 

Que são exonerados, a podido, dps Iqgaros 
do secretários das juntas do alistamento mili- 
tares em Santa Cruz (Estado dò Esjjirito San- 
to), Eutro-Rios (Minas Géraps) e Ti$té (:ã|p 
Paulo), respectivame ito, o l0.tenento Odllop 
rio Carvalho Silva p tonentqs Alipio Pachdto 
de Souza e Orsini Vaz dc Çarvalfio; 

Quo sâo nomeados secretários das junfas de 
alistamento militar dos municjpios de Qui- 
papá o Panollas, no Estado dfi Pcrüarabuco, o 
major Fortuna to Luiz dje Asájs p tenra te José 
Joronymo da Silva, ambos da antiga Guarda 
Nacionãl. 

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR 

Dia 17 de maio de 1930 

Ao Sr. director da Rocebodoria do Districto 
Federal, enviando, pare quo se digne mandar 
entregar ab (fitorafíado. depois de pago o re- 
spectivo ssljò, a certidão do assentamentos 
requerida polo ox-fcirgcuto Ueivulanoda Ro- 
cha Ramos. 

—Xo ohefe do Departamento do Pessoal 
da Guarra, còTnmunic&ndo quo 6 Sr. ministro 
concfidsh licença ao 2" tenente Rubens de 
Mello o Sooza para se matricular na Escola de 
Aviação Militar. 

Ministério da Viaçíto el 

Obras Publicas s 

Directoriá Geral de Contabilidãdf/ 
Primeira secçSa 

Expeaiente de 34 de maio d* 1930 
Sr. ministro da Fazenda: 
Dignai-vos ordenar que, no Thesouro Nacicu 

uai. seja paga á «Compagnie des Cliomití* í£ 
For Fedéraux de TEst Brésilien», empreiteiA 
da construcção da Rôde do Viação Ferrea dà 
Bahia, de accôrdo com a clausula XVIII, ató 
noa ri do contracto annexo ao decreto nunie- 
S0 ^6.t^«do 31 do raar«0 d0 1911. 11 quantia de 2»: 120$. em que importa a inclusa folha 
relativa ao mez do março ultimo, de iademni- 
saçoes par desapropriaçOos eflectuadaa na Es- 
trada do Forro cie Romfim a Sitio Novo, ire- 
Clio 'ic Jacobiua a Mundo Novo. A doipoáa de* 
verá correr por conta do credito dc  
4.7a0;000í, consignado para a Viação Ferre» 
da Bahia, verba 18», art. 52 da vigente lei 
orçamentaria (aviso n. 2.0ÍO). 

Bogo-vos as necessárias providencias afim 
de que seia convertida em papo), e distribuída 
A Delegacia Fiscal do Thosouro Nacional np 
Esta lo de São 1'aulo. A disposição do director 
da Estrada de Ferro de Goyaz, a quantia de 
1.000:000$, ouro, consignada ppra a referi a 
Estrada, ua verba 18». art. 32 da vigente lai 
orçamentaria, afim do attonder ás dospezas 
com os serviços do construcção em diroeção A 
cidade de Goyaz (aviso n. 2.0ii). 

Directoria Geral da Expediente 
Terceira secção 

EXPEDIENTE 00 SR. MINISTRO 
Dia 95 dc maio de 1930 

Sr. ministro da Justiça e Negocios Info- 
rioros: 

Da posse do vosso aviso n, 83o, do 20 do 
abril proximo passaijo, cora o qual me tran- 
smittistes um telcgràmma do prefeito do Altc 
Acre, relativo ao transporte o localização do 
ilagellados, naquelle D^partaniento, tenho % 
honra de passar ás vossas mãos a inclusa, 
cópia da informação que me foi, a respeito 
presta Ia pMa luspectoria Federal de Obras 
contra as Seccas (aviso n. 178). 

—Sr. ministro da Fazonda : 
Tonho a 'onra do sabmotter A vossa consi- 

deração o olílcio, incluso por cópia, om que » 
cUrectoria do Lloyd Brasileiro pode provideu- 
c;as pa ■» que a Alfândega do Maceió, íenao 
opi vista os prejuízos que accarrota ao Lloyd 
a panuaneneta do seus vapores uo porto da 
Jaraguá, alóm do tempo indispensável ás ope- 
rações do carga o descarga, forneça ua veí- 
p^ra de domingo ou feriado passe para os 
vapores que esperados nesses dias, possam 
sahir antes do dia ímmediato (aviso n. 17,). 

—Sr. ministro da Marinha: 
Satisfazendo a soljcitaçjo contida cm vpgso 

aviso n. 1.521, do 6 do Corrénto uifz, tetiho 
a honra do doclarar-vos que o àerviço do na- 
vegação costeira do Estadò da ftahiÃ, contra- 
ctado aos 24 de nóvoinbro dp 1916, gpm o go- 
verno do mosmo Estado ex-vi da autõíhaefo 
«xintida no decreto n. 12.088, de 5! de máic 
do mesmo anno, Cü^ntiqúa a ser shbvenoio- 
uad» pela União do accérdo com o alludido 
contractò, que, nqs tormOs do art. 184 da lei 
n. 3.454, de 6 dç janoifõ Jò IBjS, Vigorará 
apenas até 31 do dezemb* do corròRto ahtiu 
(aviso n. 176). 

^r- jolfintro da Âgriouitura, Industria o 
Commeroio: 

Èm relação á maioria dp vosso aviso nu- 
mero n. 1.031, de jl de Julno <iu anno findo, 
con O qual UM rèmattfHol ofipia do tal*' 



era mm a qim então recebesres do governador 
do Estado dia Èahia, sobre a necessi lade da 
de>ob.<fptuçâo do rio Ubú, cujas enebonios 
grandemente preiudicam os caca oiros, cabo- 
me vo» declarar que toud" subuetiMo o 
exiime da questão i laapttdoria de Co tos, 
nios e C»nae>. ai^a da este ministério a in- 
dicada opror uni ade par» proceder a estudos 
o pôr em execução o que eltos acousjlharcm 
(aviso n. t7í>). 

i ó.den ro acontecer quo ao ministério a 
vosso cargo, ao qual interessa o a-sumpto, 
occorra suíisrcrir qualquer medi-la qi o ao 
mesmo ap -oveiti*, tenbo a honra do passar a 
vossrs mãos a inclusa cápia do olhem . uc. em 
data de 2 dn corr nte. sob n. 15Í/V, mo 
dingiu o diroctor da Estrada de Fe ro No- 
roeste do Brasil.• sobre o abstimeiito nos 
fretes dos d( spa. hos de animaes f< produetores 
quanoo ánr. sentado cOm uni attestado da So- 
ciedade "aalista de Agricultura (aviso nu- 
mero 179). 

Cara attender á solicitação, quo me acaba 
de ser feita polo dire.tor ia Estrada de F oto 
Central do Brasil, pi çn-vos, por minha voz, 
que vos digneis perm itir que o engenüeiro- 
agiom nvi, Rapbaei Nioac de Souza, único 
íunc ionario desse ministério, que presta .-er- 
viços naqnella estrada, alli continue n"s tra- 
balhos profissionais do reflo ■estamento, em 
Porrella, e em outros pou os da linha, tarefa 
essa quo este ministério se esforça por inten- 
sificar (aviso n. 80). 

—Sr. dlrector geral dos Correios: 
Em resposta ao vosso officio n,. 141, de 20 

do março, prnxitno flmlo, com o qual me 
apreaentastes a reclamação do admin-straitor 
Ho» Corrrios de Alagoas, sobre a iinpropne- 
dane o mais sono, s ipie offerecom os carros 
fornecid is pela The Great VVeslorn of Brasil 
Raiiway Cmrpany, junto vos remetto a in- 
plusa cópia das informações que, sobre o as- 
punipto, me foram fornecidas pela Inspectoria 
Federal d- s Estradas 'avKo n. 27J). 

—Sr. director da Estrada de Forro Central 
do Brasil : 

Deferindo ao que solicitou o mostre de otTi- 
cinas da 4* divisão d» Entrada de Ferro Cen- 
tral di Brasil, José Kodrigues Caiado, resolvo 
peruiittir. de accúrdo com a informação que 
me prostastes om odli io n. 1.0Q7, de 1 do 
corr nte mez, que Ibe seja coutado, para os 
eff iros do que estabeleceram, até 31 de de- 
zembro do anuo paca to, os ans 63 O 64 do 
r gulameuto approvado pelo decn to n. 8.610 
do 15 de março de 1911, o perio o do i de 
marco do 1880 a 22 de fevereiro ue 1891, om 
?|iie serviu ua Estrada do Ferro da Bahia 
aviso n. 104). 

ro, M 
}, dc 

solicitast.es um othcio n. 1. ■ 50, do 17 do cõr- 
rento, a attender ao director da Esiol» Ber- 
manonto dc Lacticiiuos de Rarbacena, snb-ir- 
dinada ao Ministério da AgàcuKura, In lus- 
tria e Commervio, codon li-lhe, conforme po- 
dia . 10 trilhoa velhose 40 dormciiies de ferro, 
imprestáveis, não havendo íuconveideuto 
nessa cessão (aviso n. 10;). 

O oin- vos deciaro para os devidos fins. 
- Sr, inspector federa1 ile Navegação: 

Tomando em rcusideração a exposição quo 
me fizestes om ofiii io n. 603, de 13 no cor- 
rente. a que respondo, resolvo quo ao enge- 
nheiro ajudante dessa inspectoria [lonurio de 
Barris, que segum em v agem de íuspecção a 
Pirapóra, onde tvocelou to exame das instai- 
laçôes da Companhia ludus ria o Viaçio de 
Firapóra o & sua tomada do contas, seja abo- 
nada a diaria de llfi, de accôrdo com O 
nrt, 55, cumbtnado com a nota o quadro o 
tebella de vencinmuto do pessoal dessa repar- 
tição (aviso a. 39). 

— 8r. delegado fiscal em Pernambuco: 
Em resposta ao vosso oflkio n. 6, de 20 do 

fevereiro ultimo, referente ao afora monto de 
um terreno de marinha, iito & Campina' Agos- 

O que vos ncclaro, para os dovidos fins. 
Fu ae antunzado, de aet órdo com o que 

ti"ho Bezerra, freguesia de S. Josi-, na cidado 
do Recife, pretendido por D. Cyra Donina de 
Ac Ira te, nes«e Est'do, transmitto-vos, por 
cópia acompanhado l icspectivo proctsso o 
te» d i offlci n. 2b9, de 12 In . ornuite, em 
qm a Inspc to. ia Fe 'ersl do portos, Rio.- e Ca- 
naos presta as necessárias inform içoes a res- 
peito (aviso n. 272). 

fíeqiicrirnentos ãesvachados 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 

submet endo á apprpvação pro e to de cslça- 
ind .co no novo po. to do Rio G nn lo. -dom- 
parera para pagar sello pela expedição do res- 
pectivo docrefo. 

Airencia Havas, pedindo concessão pira o 
estabele inmnto de uma estação ra línielegra- 
phi a de grundo alcaoce. —Idem, idem. 

José Soare» Pereira, snbmctmn lo o invento 
para evitar acci lente» por embarque p ■,■! ã- 
ta io de oassageirOs noi trens de estra as da 
ÉBPro.—E' inac -o,lavei a adupeão de tal in- 
vento na-estações da Estrada de Ferro Cen- 
tral do Brasil. 

Expediente do sr. director gerai; / 
Dia 23 de maio de i920 

Sr. inspector ibdcral de Hortos Rios e Ca- 
naes- 

Dc ordem do Sr. ministro, passo as vossas 
mãos a portaria de nom ação do praticanre, 
addido dessa inspectoria Feiix da Silva Gusmão 
para o legar dc ti-eal reg o iai do 31 classe da 
InspiCtoria de Navegação (officio n. 170). 

— Sr inspecto, Fido ai do Vavegaçio: 
Com referencia ao vosso othcio u." 330, de 

B do eorronte mez, coiumuniro vos. de o dom 
do Sr. ministro, que a Inspeciona Federal 
das Estradas, om cumprimento a determina- 
ção do mesmo Sr, ministro, já providenciou 
para que a essa inspectoria soiam remeti dos 
cs mappas estatísticos do movimento do tra- 

' fego fluvial da Estra a le i erro Santa Catlia- 
riua, conforme solicilastes (offlcio n. 39). 

— Sr. director da Estrada de Ferro No- 
roeste do Brasil: 

De ordem do Sr. ministro commonico-vos, 
em resposta ao vosso oflicio n. 35 V.. de 14 
do fevereiro, que a vaga do 3o esrripturario 
dessa estrada deverá ser preenchida por um 
dos fiiuci íonarios constauies da relação quo 
junto vos reiiiotto, davendo esta sorreuria de 
Esta lo ser imim diataimnceiiiforinad» da no- 
meação quo se fizor (oflicio n. 12) 

Directoria Geral dos Correios 
Por portarias de 24 0 25 do corrente, fo- 

ram assig.lados os seguintes actos • 
Bomovondo a apdaiita da agencia postal 

da praç» Sete de Março, nesta C-pitai. Dona 
MartoUa Tavares para igual cargo na agencia 
do C rroio do Moyer. também nesta Capital, 
percebendo os vencimentos que Ibe competi- 
rem; 

Nomeando, para exercer interinamente, o 
cargo do jgente do Correio da rua B rao do 
Mesquita, nesta Capital, a ajudante da me-ma 
agoncin D. Ce dia VVernecik Garoez, [>erce- 
bendoos vencimentos que lhe compnrirom; 

Nonioando D. Leonldia Lonrde» Co 1 êa para 
o caruro de agente do Corre o do Hrofeito (len- 
to Hi beiro. no DisTioto Federal, percobondo a 
gratificação que por I i lhe competir; 

Exonoinndo, como iB< uno no § 2* do artigo 
14 dodecreto n. 14.157. de 3 do corrente o 
carvoeiro das lancha* da Directoria Geral 
Edmundo Gwitil da Rosa, o nomeando, para 
substitui] o, o cidadão Francisco Vicente do 
Carvalho, percebendo a diaria de 550 H). 

— Hor portaria d» 24 do corrente foram ad- 
mittidos como auxillares de pratirante da Di- 
rectoria Geral os (idadãoe Laii de tjueiroz 
Cid, Antonio Lino de Souza Monteiro e As- 
cendíoo Coelho de Sampaio. 

<id niesui.i ua» mi oispensa- 
do o auxiliar do sorveute da Directoria Geral 
Oscar dos Santos Rosa. 

Requerimentos despachados 
Dia 86 de maio de 1920 

Ernesto Rodrigues de Campo*, auxiliar de 
praticante da Di.nctoria Geral, pedindo rele- 
varão de uma responsabilidade que Ibe foi im- 
posta .—Deferido. 

Carlos Cavalcante 'a Silveira, contador ad- 
dido da extineta adminisiraçio doa Correios 
do Acre, pedindo para ser submettido á in- 
specçio do saúde.—Reqmsitc-ae. 

Estrada de ferro Central do Brasil 
Por acto de 24 do corrente da diroctoria foi 

feita a «eguinte noncaç ioe exoneração; 
Nomeon o Dr. ü. cnln le Aranjo. par. lazer 

parte da junta medica 0 exoncroí' a podido, 
da mesma junta o Dr. Jayme G.m alves. 

Requerimentos despachados 
Dia 25 de maio de 1920 

Alfredo Nune-i dc Smiza. Ca -los Ferreira 
Catnar», Didier Dias Barreto, Gnalherto Go- 
m«'< elio Lut.hcro Braga. Jorunymo de Oli- 
veira Be e ra, Jul o Go ne» de Alvar nga. José 
Vieira Sampaio, José Soares da Silva Joio 
Borges da Silva. João Scafuto, Jpãq Agostinho 
Lisboa de Hára. Joaqu 111 Antonio Corrêa 
Netto. Manoel do Barro-, Manoel Ferreira da 
Costa. Manuel Bernardo Niiuan. Mario Ramos 
M cha o. Mario Pinto Lima. Orcstos de niil 
vrlra Reis, Otho iiol da Fonseca o Silva, Ro- 
dolpho Alves Guimarães, Homulo Flach do 
Sampaio e Waldemar Nogueira Carneiro,  
Acce-to as «adoras. 

José Vieira Leite, Jorge Figueiredo da Sil- 
va. Camilto da Costa Rahell ■ e Arnaldo Paes 
de Figueiredo, pedindo pa-sos.—Cm ce o. 

José Vieira, pedindo passe—Conced 1. sondo 
com 75 % do abatimento- para seu filho Moa- 
cyr Sampaio. 

Ma loel Constantino de Almeida, Antonio 
Norberto Lonza ir. o José Vieira Leite (2) pe- 
dindo passes.—Concedo, com 75 % do abati- 
mento. 

Cícero do Figueiredo o Josó Corrêa do Fi- 
guoí edo. pedindo rest.tnição do cauções.— 
Res'iti<aro sn, - y 

Seha-tt>o Rod■ ienes, pedindo 60 dias de li- 
cença .—\rchive-so. 

Oiozimbo Flores Alexandre, pedindo para 
•W" extraindo novo titulo do licença.- Ex- 
trai»-se novo titulo. 

Efraim fftvlriguet de Almeida.—Concedo 30 
dias. cora ordenado. 

Alicio Roírignes do Andrade Concedo 30 
dias, com dons terços da diaria. 

Fe ipro Igusci, d Menezes, pedindo rccon- 
smeração dp despacho.—Du-ija-so ao Sr. mi- 
nistro da Viaç 10. 

João na Costa Fontclla. po lindo «O dias do 

faHacidõ Arc','ve'3*,, Por tor 0 Tequereote 
Joaquim Jacintho, pedindo 30 dias U- 

cenç.a.— Requeira ao Exmo. Sr • m.nittroda 
Vi» vão 

Hil abrando Ferraz, pedindo 90 dias do li- 
cença.—Arrhive-ce. 

'o-n Rodrigues Bortnlla, po'indo 90 dias do 
ucem a.—Indnftj ido. de aocôrUo com oan. 13 
da Im q. 4.061, de 16 do janeiro do correuta 
aniMi. 

Francisca Rodrigues, pedindo o pagamento 
dos vciieimentos do seu finado marido Do- 
Bingos Manoel.—liefer do 

• iscar Ferreira Coelho Baltar. pedindo pro- 
roaação do concnir ncia.—A oonrurroncia foi 
ira. fenda para 15 òe junho proxinin. 

A baia» assigna los,mora^oros da VRla Pro- 
letária Maj-ecbal Hermes.—Com ralação á pa- 
ra.» do trem SM e, poderão ser attendádM, 
quando entrar om execução o povo horário 



cm oatudo: Quanto, porém, fi segunda 
Pülidti, nlo é píásive! attendor. 

iidlo «e Mollo, pedindo rostituicio do 
ire. -- Apresente reclamação em imhre^so 
ropriado, 
□r, Adalberto Cifka, propondo fornecer para 

O reMstimento interno do forno clectrlco 
Çaw a preparação do ferro inangaiiez.— 
Arsmve-so. 0 

Mario Pereira Cabral, pedindo para des- 
f^Jitflr em prostaçOes o seu debito.—Sim, em 
ufe itrastacfleü. 

Paulino Gomes do Freitas, pedindo abono de 
lanas.—Como requer. 

Middletown Car Compjny, propondo con- 
certar diversos carrdâ,—Fm vista do exeesivo 
preço, não podo ser accoita a proposta. 

Joaquim Simões de Oliveira, pedindo ia- 

tSvia^0 00 concu1'®0,—Compareça á Sccrc- 
Manoel Francisco Gomes, pedindo o logar 

do mauobrclro.—Não Jla vaga. 
Esmeno José Caetano, pedindo restituição 

do docuraontos.—Sim, modianto recibo. 
Antonio Francisco da Silveira, pedindo rc- 

aomissao.-lndeforido. 
Eugênio Fernandes dos Santos, trabalhador 

Va linua. c AlTonso Eduardo Moreira, traba- 

DIAKIO QfTOIAU mm He mi 

da
ltf lí^

0' P«diado pemuta do 103a rés. — A Wendidos. 
Luís Pereira de A lhaydc, pedindo inscripcâo 

no concurso.—Comparaça S S&erewria. apro- 
secando os documeutos exibidos* 

Borlido Maia & Comp.. propondo fornocor 
diversos materiaes.—Acoeito com a rcducçâo 
do 80 % sobre os preços prupostos. 

Carlos Folippo, propondo fiador. — Scllo 03 
anuoxos. 

IMaria Thcodora de Andrade Amaral, po- 
dindo o pagamento dos vencimentos do seu 
finado mando Luiz da Silva Amaral. — Do- 
ferido. 

Arlindo Riboiro da Silva, pedindo transfe- 
rencia dc logar,—Nâo ha vaga. 

Sebastião Jorge dos Santos, pedindo read- 
Eüissào.—Attondido, como axtranumorario.- 

lloracio do Queiroz, pedindo readmissão — 
Indefo^ido. 

Eduardo Silva, pedindo roadmissão. — 
Aguardo opportunidade. 

Compagnie dos Chcmins dc Fór Fódéraux do 
i Lst lircsihen f3), pedindo o pagamento do 
contas,—Providenciado, archivo-se. 

Ary Koorner Lacombe. Ccrtiflquo-sc. 
Antonio Mendes do Castilho, pedindo abono 

do faltas.—Deferido. 

-Gertiú^ua-ijo. 
Jesae. — Dê-se cer- 

João Gomes Barroso. 
Olyrapla Gandida dc 

tidfio. 
Corina da Silva Santos, pedindo o paga- 

mento dos vencimentos do finado telegra* 
nhista Zacharias Teixeira dos Santos.—Bmis- 
faça a exigência da nagadwia. 

Luclo Fernandes Machado, pedindo Wanafe- 
rcncia ue logar. — Como pede, do acoerdo* 
com as informações. 

Adutadio Soares da Silva, pedindo passara 
cffectivo. —Indeferido. 

Inspectoria Federal da Portos, Rios • 
Canaes 

icqtícrimcnt» despachado 

Dia 2ü do maio do 1020 

fíorton, Megaiv & C1, Ltd., agentes da Com- 
panhia Llvorpool Brasil and Rivcr Clato Stea- 
moiN sdilando reducção de armazenagem 
para aOO caixas de whisky marca C. D. N. 
1/200, vindas poloqiaquoto Íiembraudt.—Coi- 
coda-so a reducção «o 40 0/o spbrca arai azo ^ 
nagem devida. 

Ministério da Agricultura, Industria 

e Commercio 

tServíi-o «le XufovmagõG» 

BOLETIM DE COTAÇÕES 

Mercado do Rio, de 4 a 8 do maio de 18SO 

"t Kwsarássgí" ^ ^ -»«• 

Algodão em rama 

Vigoraram os seguintes preços por IO Lilos: 

'ÍI 'l0 ,80rtl"io • •          36$000 a 38$000 
í\í 1 • - • • i. wwm. . ...vn 348000 a o6$000 tuediauo     Si 8000 a 331000 

~-        3180(10 a 328000 
.1 aunsu , . , r,.,..., .bh!,,^ 338000 a 308000 

Assucar 
Regularam os soguintos preços, por kilo: 

Ü>r jacto Cl''ala' -   48140 o 18200 
' ' * *     8020 a' 8000 ua^cnAO , , , >«800 a 8000 

Ca» 

Vigoraram os seguintes preços por arroba: 
(Typo 3.....     178700 a 188300 
O1 po ^ t «M •«••••••••*«. «'fQ i i JÍèiüO o 17$80Q 
    * 10$?70() a 171300 

Á? •,^1**•••••••••••* t ••■•••••• • ***1 ^6W00 a 108800 
$ Í5|COO a 101300 

»ypo 8   «...   158000 a 158800 
tTypo 0...,     148400 a 1583<<i 

Águas xnineraes, por caiia? 
Raxambi'!, 328 o 348000, 
Lanibary, 308 a 328000. 
Sahitnris, 318 a 348000. 
(lambuquira, £88 n 308000. 
3. Lourcnço, 288 a 306000. 

Aguardente, por pipa, som scllo, com 480 liiros; 
Do Paraty, 550$ a 3008000. 
Do Autrro. 3308 a 340$000. 
Do Campos, S008 a 8206000. 

Álcool por pipa, sem sello com 480 liiros: 
Do 40 grãos. -ibOí a 5008000. 
De 38 wúos, 450$ » 4608000, 
De 30 graoa, 4208 a 4308000 

Alfafa, ior kilo: 
Varmral, $540 a 8500 
E i-acseira, cão ha. 

Arroz, por 00 kilos: 
i.liado dc »" 508 a 528000 

»: Ili.iOo de 2". 47$ a 488000. 
r. pecial, 48$ a 5ü$000. 
Superior, 45$ a 408000. 
Bom. 438 o 448000. 
Hegular. 408 n 418000. 
Branco do Norte, 4t!4 a 428000. 
ilajado do Norte, 35$ a 388000. 
Meio arroz, 30$ a 328000. 
Sanga, 27? a 288000. 

Bacalháo, por caixa; 
Diversas marcas, caixa 90$ a 1108000. 
Diversas marcas, meia caixa, 506 a 526000. 
hm tina, Gaspe, não lia. 
Em tina. Americano, Halifax, não ha. 
Em tina. Pexolin. 105$ a 1105000. 

Banha, por kilo; 
Do Porto Alegre, latas com 20 kilos, 18850 a 18m»o. 
De Porto Alegro, latas com dous Jíilos, l$950 a 2$00Õ, 
De porto Alegre, latas com um kilo ,10980 a 2S050. 
Da Laguna, latas com 20 kilos, 15800 a 18850. 
Do Uajaliy, latas com 20 kilos, 18050 a 25000. 
De Ifajntiy, latas de 10 kilos, 18950 a 280OO. 
De llajohy, latas com dous kilos, 18950 a 28000. 
Mineira e paulista, latas com 20 kilos, 15800 a 15850 
Mineira o paulista, latas com dous kilos, 16900 a 1595*;, 

Batatas, por kilo: 
Rio Grande, $B()0 a 86C0. 

Batatas, por 2 1/2 caixas: 
Estrangeira, 8600 a 8600. 

Breu, por 280 libras: 
Americano, claro, 955000. 

Cimeülo, por barrica: 
Marca Dova. 258«00. 

Cimento, por barrica: 
Marca Atlas, 258000. 
Phosnix, 258000. 
Outras marcas, 258000. 

Farollo de trigo, por 35 kilos; 
[Vjs Moinhos Nacionaos, 35(300 a 49ÍOO. 
Varinha dc mandioca, por 45 kilos • 

Porto Alegro; 
Especial. 13$ a IWOOO. 
Fina 128800 a 135000. 
Entrefina, 118800 a 126000. 
Peneirada. 115200 a 115800. 
Grossa, 10Ç a 10500^. 
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Laguna: 
Pcndvada, 12$ a 12$50ü. 
Grossa, 10$ a 10$5ü0. 

Farinha de trigo: 
Moinho Fluminense: 
Por sacoo com 44 kilos; 

Primeira ijuulitiacte, 33$ a 33|50u.. 

«Sl ^ « Sk«- 

Prinw.ra qualidaife. a3S • 338500, 
Segunda nualniade, 328e82M«^ 
Terceira (lualulade, 31$ a 3l$üW. 

Rio da Prata: 
Primeira qualidade, 381000« 
Segunda qualidade, 37|00Q. 
Teioeira qualidade, 3<i$OüO. 
Americanas — barneas ou fiacco-, i num*»- 

Feijão, por 60 kilos: 
Preto superior, 28$ a 30$000« 
Preto regular, 238 a 248000. 
De cores — de Porto Alegre, 248000. 
Manteiga, 288 a 208000. 
Enxofre — 6b kdos, 248 a 268000., 
Branco, 218 a 228000. 
Amendoim, 248 a 268000.; 
Fradinho, 278 a 288000. 
Mulatinho, 178500 a 18S000. 
De outras procedências, 178 a 1880i 

Fumo, por kilo: 
Em corda: 

Especial, 28800 a 38000,, 
Bom, 18800 a 28000. ■ 
Baixo, 18600. 

Rio Grande: 
Por 15 kilos: 

Amarelro, l*. 308 a 
Aroarello de 2*, 28S a :!dsní)i 
Gommmn, 1', 258 a ■nmnno, 
Conimum. 2', 238 •■''•«Orto 

Bahia: 
Por kilo: 

Especial, 28801! a o- 
Superior, 28400 a 28600. 
Bom, 18800 a 28000. 

Kerozene, por caixa: f. riA 
tmoricano, diversas marcas, 195 >r'"- 

Ladrilho», por rnilheiroi 
Aacionaes, 68 a 81000. 

Por metro quadrado: 
n Ceramica, 138 a 168000* 
Estrangeiros, 24$ a 288000. 

Mauteiga, por kilo: 
D ' Minas e do Estado do Rio, 48000 a o8200. 
santa Galharina, latas de cinco e 10 kilos, 41 a 48100. 
Estrangeiras, diversas marcas. níP» ha. 

fililho, por 63 kilos; 
Por libra: 

Amarello, 11$ a 128000, 
Branco, 148 a 148500. 
Me selado, 108 a 1 igOOO. 
Do Rio da Prata, não ha. 

Oleo em bruto: 
Em barril, 28 a 21400, 
Em lata, 28 a 28400. 

Por litro: 
Nacional, 18200 a 18400. 
Estrangeiro, 28600 a 2$800. 

Polvilho, por kilo: 
De Minas, Rio e B. PaulO, 8260 a 8360. 
De Porto Alegro, 8240 a 8340. 
De Santa Galhaiina, #220 a S280,. 

Pinho, oor p8; 
Americano, 8750. 

Por dúzia — COucoeira: 
Do Rezina, 2308000. 

Por dnzia; 
Spruce. £8000. 
Sueco branco nSo tia. 
Sumo vermelho, n&o ha. 

Paraná: 
Primeira qua'idade, 8800, 
Segunda qualidado, 8760, 
Twceira qualidade, 8660. 

Madeira de lei, por meu'o cúbico; 
Ceiíro, 24080011. 
'eroba branca, 2208000. 
íutraa qualidades, 140$ a 1558000-- 

Phosphoros, per lata: 
Masca Olho, 738000, 
Mai-oa Brilhante, 728000. 
Outras marcas, não ha. 

Sal, por sacco com 60 kilos: 
Do Norte; 

'irosso, 88 a 88300,, 
Moido, nominal. 

Do Cabo Frio; 
Grosso, 78 a 98000. 

Sal, por sacco com 60 Kilos; 
De Cabo Frio, moido, nominal. 
Estrangeiro, 108 a 138000 

Sebo, por kilo: 
Do Rio Grande o fronteira, nominal 
Do Matadouro e Xarqueadas, 18280 
Do Rio da Prata, nominal, 

Tapioca, por kilo: 
Do diversas procedências, 3400 a 8000, 

Telhas, por milheiro: 
Francezas, 8008 a 1:0008000 
Nacionaes, 3608 a 4008000 

Toucinho, por kilo: 
Commum, 18500 a 18600, 
De fumeiro, 28500 a 28700. 

Vinho, por barril: 
Do Rio Grande, 70$ a 758000, 

Estrangeiro, por pipa: 
Virgem, 700$ a 7508000. 
Verue, 6508 a 7008000. 
dollares, 750$ a 8008000. 
karque, por kilo: 

Do Rio da Prata; 
Patos e mantas, não ha 
Mantas, 18800 a 28200. 

Do Rio Grande do Sul: 
'.dos e mantas, 18700 a 280 io. 

onntas, 18700 a 28100. 
De Mal to Grosso: 

Patos e mantas, 1$ a 28000 
Do interior do Minas, Rio e S. Pau -l s ?#020, 

nirFmcNTFS pa.s»; v-i da auruBLioA, DB 28 db xnmi. a õ db Maib 
BE 1920 

Aguardente 

.Florianópolis — Preço por medida, z»uou 
Magoas — Preço por 480 litros, 1508600. 
Rio Grande Prego por pipa, 5408000, 

Peiotaa m Preço 

Alfaia 

arroba, 28200 

Álcool 

Cidade d* Rio Grande s* Preço por caixa, 548060, 

Algodão 

Sergipe <m Preço por anoh», 388000. 
Parahyba — S*orU. 3.042 fardos e 3.448 saocou. Preço» 

por arroba: Serido, 608; sertão, t* sorte, 408: mediane, 9887 
JOBtto, 288 • 351000. 

Magoai «n Prego por arroba, 288098» 
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Arroz 

Pelotas — Preços por sacco u50S a 53SOOO. 
Cirtnde do Rio Grande — Preço por 60 kilos, í58000. 

Sergipe — Preços por CO kilos; branoo, 348; rajado, 288000. 

' Assacar , 

Sergipe — Preços por arroba: cryslal de 1', 148 a 158; 
de 2*, 128 a 138; de S*. 118 a 13$: mascavo bruto 108 a 
d18000. 

Bahia — Preço por kilo, 18100. 
Parahyba — Stocks: cryslal 5.48o saccos, bruto 8.1 

BLOCOS. 
Preços por arroba: cryslal 10$ bruto 128000. 

Alag -S — Stnck: 72.230 sacros. Preços por arrohs ■ 
u-"na 178. crvstal 168, somenos 128500. mascavo 118, bran • 
purgado 148, bruto 108000. Mercado frouxo. 

Santa Catb. ina — Preços por 45 kilos: grosso. 808 a 

Cidade do Rio Grande — Preços por arroba; 208 a 238500, 

Banha 

Pelotas — Preço por kilo, 18500. 
Cidade do Rio Grande — Preço por arroba 28^000^ 
Su.vla Calhar ina — Preços por kilo: 18500 e 18000 

Batata 

F nla Calhar ina — Preços por arroba: 128 a 148000. 
Pelotas — Preço por kilo, 8140. 
Cidade do Rio Grande — Preço por sacro, 778500. 

Borracha 

pará _ Entraram 144.782 kilos de bon ? e 80.824 de 
ooucho. Colações: serlfio fina, 28800 a SípOòO, 'namby 
18900. sernamhy caurho 28 a 28050, ilhas; fina 28200 a 28350, 
sernambv 8800 a $850: scraamby de Cametí 8950 a 18000; 
<' Xingt' fina 28600, seiwmby 18750; caucho 1$650. Mer- 
cado frouxo, 

Caoao 

Bab a i~ ttocfc 38,826 sacoos. Preços por aicuba 128 
• 148000. , . .^,D„ B •lérn — Entraram 12.477 kilos. Preços r«ov kilo; 18480 
a 18500. 

Oafó 

Santos - Entradas 22.930 saccas. 
Stock a. iõí.?!!. Vendas 45.000. Preços: ,-i'd0(' a

n.
1,'.'\.0- 

Ha lua — Stock 23.578 8* . J. Preço? por saccn. (-.>8 a 
[708000, 

Caroço de alvodão 

Parahyba — Stock i.roo sacras. Preço por arroba 18000, 
Alagoas — Preço por kilo 8080. 

Castanhas 

Pará — 14a terra, por hectolitro: 73$ j, 758000. 

Cebolas 

Cidade do Rio Grande — Preço por eaita. 248000 

Copahybr 

fará *— Preço por litro, 28400 

Gonros 

inUninti — Preço por kilo, couro seooo, 28200. 
£ á i Preços po? kilos;'verdes, 18500 a 18850; a».. 

tado1, 18850 8 28; espixodos, 148 a unidade. 
Alagoaf ^ Preço por kilo, «ecco. «algiuío, «600. 

Gamará 

Cará - Preço por kilo, 28ÔW>jc 
/ 

Farinha de mandioca 

Cidade do Rio Grande — Preço por 00 kilos, 108500. 
Santa Catharina — Preços por saooc; grossa. 58, fina, 

6f: especial, 78 a 88000. 
Pará — Preços por alqueire, 48400 a 98000, 

Farinha de trigo 

Cidade do Rio Grande — Preço por 44 kilos, 401000. 

Farinha de milho 

santa Catharina — Preço por 40 kilos, 88 a 98000. 

Feijão 

.Santa Catharina — Preços por sacco, 15$ a 208000, 
Pelotas — Preços por saoco, 20$ a 218000 

Fumo 

Bahia Stock, 99.148 fardos. Preços por arroba, 128 
a 148000. , 

Guarani 

•Pará — Preço por kilo, 98000. ^ 

LB 

Pelotas — Lá fina, por arroba, 608000, 

Mamona 

Parahyba — Stock, 2.600 saccos. Preçts por arroba, 
28800 a 38000. 

Alagoas — Preço por arroba, 38500, 

Milho 

Jidade do Rio Grande — Preço por 60 kilos, 128000. 
Sergipe — Nfio ha. • 
Bania Catharina — Preços por CO kilos, 10$ o 11$000, 
Alagoas — Preços por 60 kilos, 98000. 

Peites 

Parahyba — Stock, 41.037. Preço» por unidade; de 
cabra. 88500 a 98000; de carneiro, 68500. 

Alagoas — Preços por unidade: de cabra, 8$; de car- 
Oeiro, 08500. 

Piaasava 

Bahia •-» Preço por molho, 78500. 

^irarnov 

Pará — Proços por kilo, 1$ a 1$780, 

Phospboroe 

le do Rio Grande — Preço por caixa, 758000. 

Sal 

Cidade do Rio Grande — Prrço por 3(1 kilos, C$800. 
Prcco por 08 kilos, 3$ & 4$0vv. 

Tonoinho 

BanU Calhar ina — Preço por arroba, 46$ a 18$000. 

Xargne 

{.jdaot do Ru Grande — Preço por arroba, 32$00$. 
iv.lola Preço por arrobs. ?9* n 309006. 
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Dircctoria Geral dô Contabilidado 
Primeira aeccüo 

Expediente de i5 de maio de 1920 
Ao Sr. ministro da Fazenda solicitando pro- 

Üencias afim do que sojam pagas; 
A quantia do 1:130J918 em quanto impor- 

tam as contas de Teixeira Borges & Comp., 
pruvoniontos do fornecimentos feitos nOi atino 
proximo passado, cm nroveito do Serviço do 
Povoamento o para os quae* houve a urgência 
• ie que trata o art. t'0 da lei n. 3.454, de ô 
íe janeiro do 19i8 (avi^o n. '2.219); 

Á conta da Sociedade Anonyma Casa Prati, 
na imporiancia de i.COS prove iiontc de for- 
necimentos feltv» «o So'VÍÇ' do Agricultura 
Pratica, no anno proximo passado, oara os 
euacs houve a urgência de que trata o artigo 
170 da lei n. 3.454, do 6 do janeiro do 
1918 (aviso n. 2.227) 

— Sr. ministro ua Fazenda: 
Rogo vos digneis de providonríar, logo apôs 

o rospoctivo registro pelo Tribunal de Contas 
do credito do 320:000$ aberto polo decreto 
ii.14.170. do 15 do corrente mez, afim de 
que o mesmo credito soja distribuído á Dele- 
gacia Fiscal i Thc-ouro Nacional cm São 
Paulo, para atv i.dcr ás de^pozas com o Ser- 
viço do Cori>V't: â Lagarta Rosca mantido 
polo referir.o Krtado (vFo n. 2.221); 

Em aadio :c..nto ao meu aviso n. 1.910, 
do 8 do correate dcc!aro-vos que a impot- 
tancia toa' do lagamonto no mesmo requi- 
sitado 6 a dc 6;Ò0OS39b, de accôrdo com os 
dorumentis que o acompanharam p não 
0:800$ como alli foi mencionado (aviso nu- 
mero 2.22fi). 

—Sr. ministro presidente do Tribunal do 
Contas: 

Uemetto-vos, para o competente registro 
desse Tribunal, a inclusa cópia anthontlca, 
era duplicata, do decreto n. 14.170, dc 15 
do corrente, que abre a esto ministério o cre- 
dito de 320:000$ para subvencionar o serviço 
do combato á lagarta rosea mantido pelo Es- 
tado do São Paulo (aviso n. 2,220). 

Em referencia ao aviso n. 1.916, do 8 do 
corrente, derlaro-vos que a importan ia to- 
tal do pagamento no mesmo requisitado ó a 
de 0.890$305, do accõrdo com os documentos 
que acompanharam o não 6:890$ como alli 
foi mencionado (aviso 2.225). 

—Sr. delegado fiscal na Bahia: 
Autorizo-vos a mandar pagar as contas do 

Loo Zohntnor, Hugo Kàufmann & Corap., 
Maximiauo Coelho & Gomes o R. A. Road, 
na importância total do 2:02'$4no proveni- 
entes de fornecimentos feitos om proveito do 
campo do demonstração do Ilhíos no anno 
proximo passado. 

A despeza deverá correr por couta dq cre- 
dito concedido a essa dologacia em virtude 
do aviso a. 3.195 da 14 do corrente (aviso 
u. 2.218). 

— Sr. dolega-io fiscal do Thesouro Nacional 
no Estado do Rio Grande do Sul: 

Autorizo a mandar pagar A Escola do Enge- 
nharia do Porto Alegre a importância do 
30;000$. do accôrdo cora os documentos pro- 
venientes do fornecimentos feitos cin proveito 
deste ministério no anno proximo passado. 

A despeza deverá correr por conta do cre- 
dito concedido a essa delegacia cm virtude do 
aviso n. 2.066, do 10 do corrente moz (aviso 
n. 2.223). 

— Sr. ilirector da Despeza Publica do Tho- 
souro Nacional: 

Solicito- vos as necessárias providencias no 
sentido de ser devolvido a esto ministério, afim 
dc por esta clireotoria ser promovuia a r ei! 
flcaçui do de-pacho do Sr. miinstr , o prt. 
cesso relativo á divida de ex: vicio fi o na 
importância uh 4 2 0$, do que 6 credor \r- 
thur da Conha Barros e que (bi onca danado 
a esse ministério com o aviso d. 1,535, dc 2' 
de abril ultimo (oflicio n. 2.224). 

ItlARIu QFF1CIAL 

Dia 17 
6r. ministro da Fazenda : / 
Rogo vos digneis de providenciar afim da 

que, no Thcsotiro Nacional, suja paga á Es- 
cola de Agricultura o Pecuaria de Passa Qua- 
tro, do Estado de Minas Geraes, a quantia do 
5:000$. constante da folha correspondente a 
primeira pre-taçAo do auxilio concedido ao 
referido estabelecimento, no corrente anno, 
visto ter prestado contas do antoriormonto 
recebido, nos termos do art. 44 da lei n. 3.991, 
do 5 de janeiro de 1920 (aviso n. 2.241). 

Era additameiito ao meu aviso n. 2.081, do 
10 do corre to, peço ordeneis a entrega do 
uma só voz do adoantaniento dc óí):0908 man- 
dado fazer ao delegado geral do r0ccns'>a- 
menio no Estado do Rio da Janeiro, Dr. Fran- 
cisco Vragão, visto não ser o mesmo destinado 
a dospozas raensaes mas sim a todas aquollas 
que se relacionarem com a execução do ser- 
viço censitario, o que por sua naturoza são do 
caracter urgente o eventual (aviso n. 2.242). 

Dia 13 
Ao Sr. ministro da Fazenda solicitando 

providencias aüm do que sejam pagas; 
A quantia do 18:100$ ern quanto importa a 

folha dc gratificações o diarias a qao fez jús o 
pessoal da lypographia da Dircctoria Geral do 
Esratistica, encarregado dos serviços extraor- 
dinários do reconseamcnto do 1920. relativa 
ao mez do abril ultimo (aviso n, 2.243); 

A quantia de 2:000$ em quanto importa a 
folha do aj da do mito a quo fez Jós o dolo- 
gado gorai do r- «oscamento no Estadó do 
Rio do J&n-iro, Dr. Francisco Aragào (aviso 
n 3.9-ft); 

A .»rtnenio da Rocha Miranda a quantia do 
3:3688lfiR, ouro, do accôrdo com a folha 
docuxnontí.da, proveniente do auxilio pela 
importação do cinco auiraaes roproduetores 
no anno proximo passado (aviso n. 2.248); 

A João T :xeira Soares a quantia da 
3:349,8393, do accôrdo com a folha documen- 
tada proveniente do auxílio pela importação 
de tres roproJucl res bovinos no anno pas- 
sado (aviso . 2.249). 

— Sr. ministro da Fazenda: 
Dc accôrdo com o art. 32 da lei n. 3.091, 

do 5 dc ja-»lro do 1V20, rogo vos digneis do 
providenciar afim do quo no Thesouro Na- 
cional soja feito O adoantamonto da quantia 
do 35 000$ ao oscriptorario do Serviço Geoló- 
gico e Mineralogico Pedro Tlnoco do Amaral, 
de uma só voz, para attender a despezas com 
embalagens o transportes de amosiras do 
carvão o minarcos nacionaes quo toem do ser 
embarcadas para a Europa o destinadas a 
exames o estudos, o bem assim ás despezas 
miúdas o de prompto nagamemo quo so tor- 
narem necessárias, dc quo prwtarA as de- 
vidas contas opportunamonto (oflicio numero 

Maio de 15)20 

do auxilio para aluguel do casa que competi 
ao porteiro da Junta Comuicrcial do Rio do 
Janeiro, Rodolpho Ferreira da Silva, relativo 
ao mez dó janeiro ultimo, na importancíá do 
709000 (aviso n. 2.250). 

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional' 
no Estado de S. Paulo . 

Autorizo-, As a pagar ao governo desso Es- 
tado a qusMWo 320 0008. cuja distribuirão 
a essa deleza-^a foi solicitada ao Ministério da 
Fazenda polo aviso u. 2.221, do 15 do cor- 
rente, a titulo de subvenção ao referido Es- 
ta lo. pela manutenção do serviço do combata 
á lagarta rosea no anno do 1919 (aviso nu- 
mero 2.252). 

— Sr, inspcctor da Alfândega do Rio do Ja- 
neiro ; .... 

De ordem do Sr. ministro solicito vossas 
providoncias no sentido do serem despachados, 
livres do direitos aduaneiros, indepeu lentc- 
mento da presentação do oonhooimontq o 
factura consu'ar, os roprodnctoriB bovinos 
vindos do Rio da Prata pelo vapor Munllo o 
consignados a esto ministério (oulcio n. 2.251). 

Dia 20 

Sr. ministro da Fazenda; , , 
Traiismittindo-vos o proceso da divida do 

©xercicio findo n. 3.934, na importância do 
300$. de que é credor Oldcmar do Amaral 
Murtinho, rogo vos dieneis providenciar afim 
de quo a mesma divida soja relacionada Q 
naea do lhesouro Nacional, nos termos da 
art. 34, § 2', «ia lei n. 490, do 10 da dezem- 
bro de 1807 (aviso n. 2.2 -4). 

— Sr. director da Despeza ( ubnea: 
llaven !o o auxiliar do Serviço de Combato 

á Lagarta Rosea. no Estalo «Ia Pa-abyba do 
Norte. Jayrae César Leito, requerido o aliono 
da porcuntagein que o Governo concedeu aos 
funccionar os. inclusive operários o diaristas, 
coraprohendidos na lei n. 3.9.H), de 2 do ia. 
neiro ultimo, consulto-vos si assiste ou não di- 
reito ao mesmo & alludida porcentagem, ca» 
bondo-mo informar quo os auxiliares do Ser- 
viço do Combato á Lagarta Rosea fo- am «o. 
meados, em coramissão. por poriark do 
Sr ministro, qno lhos arbitrou a ara ificação 
mensal do 350$ p iga, no actual ovorcicio, 
pela verba 6*. titulo «Material», consignação 
«Diroctoria, etc.», sub-consignação «Para o 
serviço do intensificação, etc.», (oflicio mw 
moro 2#353). 

_ Sr. director da Despoza Publica do Tbol 
souro Nacional: 

Transiviito-vos, para os Ons oonvonientas, 
as folhas, relativas á porcentagem dos au- 
xiliares oxtranumerarios e trabalhadores da 
Serviço do Agricultura Pratica, referentes 
aos raezes do janeiro a abril do corronto 

o «471 anno, na importância total do 4;ô77$liO 
— Sr. dTactor da Despeza Publica do The- (oflicio n. 2.255), 

seuro Nadonal: , 
Rostituo-vos o processo do divida de cxci- 

cicios findos, do quo ó credor Arthur da 
Cunha Birros na importância do 4: Jm, 
dovidaraonto roctificado o dospaciio do Sr. 
ministro no mesmo exarado (oílkio numero 
2.2ü)« 

— Sr. Inspcctor da Alfândega do Rio do 

"^De" ordem do Sr. ministro solicito vossas 
providencias no sentido do serem despacha 09 
livras do direitos adiianeiroe, indopondento- 
mente da apresentação do conhecimento e 
factura consular, novo roereiuctoros bovinos 
o tres aquinos vindos do Rio da Prata oelo 
vap ir Macapá e consignados a este ministério 
(oflicio n. 2.243). 

Dia 19 
Sr. ministro da Fazenda : 
Rogo res digneis dc providenciar afim Ia 

'que, no Thesouro Nacional, seja paga a folha 

Segunda ecoçào 

Expediente de 4 d» maio de 1920 

Sr. gerente da Companhia Nacional do Na- 
vegação Costeira: 

On ordem do Sr. ministro, solicito vossas 
providencias no «entido do ser entroguo ao 
encarregado do despachos deste ministcrio, 
Joaquim Silverio ia Costa, mediante a apre- 
sentação do competente conhecimento do em- 
barque, uma caixa contcn lo livros do eg. 
oripditação portonccnt sáBscola do Aprendi- 
zes Artifires om Pernambuco o destinados a 
este iniuistcrio (nfibio n. 193). 

—8r. Joaquim SUvorio da Gosta, encarre- 
gado dos despachos deste miuistorio; 

Autorizo-vOs, do ordem do Sr. ministro, a 
retirar dos armazens da Companhia Nacio- 
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qbI d8.\aveg*çao CO^^Ira. uma oaix ' "0'i- Nio havendo leiloeiro pnHIico na lo"«Iidade »r->p o tormo em duas vias da accôr io com 
tfen-lo livros de asvriptii-açto dodinados a om mio «a arharoin is aiiuiidos prodnrtoa, n rrat innfa. 
oste ministopio. prcn lan'" da Es-nls da dedensrois os fonoHonarim una deve n «ar Una ias vias do termo acima refando sorâ 
Ap-enhVns Artífices do Pevnambmjo, polo va- incumbidos ie pro eder ao leilão, sn ido nm rnmettida á Idiro tor a Gcnl de Coutabilidado 
por tltqnera, o a quo se refere o conheci- para uresi dr o a"to e fasep a entrega do qua desto minis crio pira os fins oonvenientos 
monto 'nnto fòr errem ata 'o, outro para aureiroãr os pro- (aviso n. 2.10). 

A re erida caixa deveri ser entregue & du-tos oifereci los \ venda, um a um. ou a,n — Sr. ministro p-esidente d) Tribunal do 
2* ser.çw ,GSfa Oirectora Geral, q no passará lotes, enformo fòr convo uiento is coid-v» Coitas 
o comreteuto recibo (oUcio n. 193). do logar, e finalminte, outro para lavrar o Ue accôrlo com o di--pusti no art. 29, § S", 

— Sr. Arthnr do Carvalho, 1» offlcial da ^ ^ ^ ^ ^ * n0r,lla q® 'fl'1 8!J"eX,qf0 df t 0,n: 11 41f 
Direciona Gorai do Contabilidade, em cora- Uma das vias do termo acima referido de- vos romottèr para o iulgiimutu 'dp.fi dlirí. o 

q„ "j. 0 „«• -(m.j. „ , ti- vn á sqv ramatfida á Oirnotoria G^ral ic doa- incluso processo de co.mprovacio da a p ca- 0»^... WJJM. «. « «. «o, ewU i J. V«& «-sf .1» 

de Demonstrado de FW/mia, racommcn- vanientes (aviso n. 2)8). ^ v. Wí ^ " 

ÍXZ&ZTXZ ZXrt. ^ S^ríoís ATO nvy.- de o ^ 

..*« "?■*-'» r*99 ' 

aôSdzSrdo íorMsu "ornada "lo cot* m01lt0 0m qiie * ®zor 0 ^;1 '"•• •♦ « :,'c 'j'iraò! p^ço vos SrnviVe uvas no 
iXS^XSrMtaTMl- 'nmU"VS!STA- SSÜÜTSfrVi^W 
cio «d, ««. d, dT^tl.wtó «I SXfJS, X te X' o'r í 
dezembro do «uno zado paio Sr min atro da Agricultura; ludus- ventario do 3. do derombro Sle fsis èm 

rolatJv^inntr^anno de HI7 o livra da fr»» « Gommarcio, por aviso numero  desaccordo com a norma adoutada por esfa 
L nZ ã rií> ^   do corrente dip ■toria eoral e para o facto do ter silo 

acha indevHamentó ^r-Toturado o ?nvoniarlo nn,"1•, eom 0 eiitaI P"^10 "0 adoptado para o livro le carga do material 
da 31 do dezombro do^lto anão folfietó nume- Diarw nuraôr0 ...do..... de per.uanonto o modelo n. XI, destina io ao 
ro 1071 ü0zom ro a0 0110 ann0 (omcM> nurn0  do corronto anno (ou no jornal Livro de -arga c des- area do consumo, em 10 taj), ia mandar prooolor á venda em basta voz do mo leio n. lil (ofif-io n. 211). 

— Sr. director do Serviço do Povoamonto: publica, pelo soguu Iodos acima raencionad-is, —Sr. dimetor da Fazenda Modolo de CriaçíG 
Transmiltn-vos, por cóola, afim da que in- de.. (os animaos que devem entrar do Santa Monica: - 

forra ela a respeito, o aviso n. 10, da 20 da om Inilio) pertencentes a sendo NSo ten o sido onviados a esta diretoria 
uiarço ultimo, ora quo o viinistorio da Fazon- ou designado para lavrar o presente termo, geral, .vó a pr"scntc data, vários documentos 
da nodo iuformaçfios rnlativamQ"ta ás ooudi- Ap-egoada om altas vozas a vonla dos ani- necessários ao stvíço do tomada do contas 
çõos om quo foram ootisrnidos dona barraçfiea mãos «upra cita ios obtiveram-se as seguintes dos rosixmsavois dessa fazenda, em diversos 
quo diz forem servido do aloiamenn. do i a mi- dflortas: Fulano oQortou a quantia exercícios, rcqnisitn-vos, com urgmeia, a re- 
grant.cs. construídos om torronos particulares do    messa a esta repartição dos seguintes: 
na cstaçAu Marechal Mallet, no Estado do Fa- rogua nacional   a) pedidos do material ao al noxar fado 
raná fofflcio n. 198). Polod dessa fazenda desde 1911 a 1919, que com- 

e •     An lou polo primeiro loto do tantas oguas provem o gasto de material do consumo no -Sr. inspector veterinário do l*districto    eto. perioio acima Indicado; 
— Hoiem.   . „ Fulano offertou a quantia de 6) livros de escrinturaçAo do ma1 criai pzr- 

Jnnto ws envio um cxoraplar do modolo   maueute. do matorial de consumo o da es- 
n. A III paia o livro gorai do r gist o do regua   ...etc. cripta referente à . itrada e sabida le anl- 
matenal que doveis a optar, tnn io em vista Pola-i maes iass i ropartiçAo nos annos do 1911 a 
as ínstrncçops quo acompinnaram o m'smo lon polo 2''lote tantas cguas.... ..etc, 1914 o de'916 a 1919. 
raojelu, as qoaea aovom s^r tranvnptas na i (Se^nom-so os demais liei tantos si houver). c) livro ^aixa o livro para termos de dos» 
pagina do livro a conwrciijrmr(o licjo n. 199). Cm seguida o Sr. presidente recebeu dos carg• de rosunnsibilidado por imuilizaçAo do 

— Sr. director da Fazenda Modelo do Lna- arrematantes o signal do 20 h sobro oslan- material e extravio ou morte do animaos da 
çJo do Pornambuco: Cos cor qno lhes foram vendidos Os ditos aai- 1911 a 919; 

lunto vbs rostituo quafro protoeollos no nn- maeg( marcando a cada um o nrazo de  d) s gon ias vias dos Inventários relativos 
trada ) sahi la de papeis qno aconpinharam dias. para completar o preço di v-nda e reti- aos auoos do 1912, 1913, 1915, 1916,1917, 
o vosso oficio n. 76. de 7 do maio e 19 8, mr os animaos adquiridos. Tormlnaio o lei- 1918 e 1919; 
os qu es devam ser a.xslnvaiio.s no esta iol(V'l- j^0 ^0l) 0 grí p.p5i lonto pa." tinia a hasta pn- e) quaesquer documentos rolttivoi ao reco» 
monte a vosso cargo o peço-vos providencias bllca, encawido o» respuotivos tralmlLos E, Ihimanto da ronda da applioacio d i raosma 
no sçntldo do serem envm-ios a esta dirocteria pnra contar ou,   lavrei o que. porventura, nlo tenham silo ro mt,tidas 
gp-al. com a po-sivol brevidade, o tano pira pronto termo qno assigno cora os funcoiona- a esta di' mtori i geral no tempo proerio; 
qnitaçfto Io arrccadaçio (modelo II). o ivro rios acima citados.......... (numo do ^) quaesquer documentos, aoontamon os ou 
do rogisTo do se nçventos (modelo V). falto ostahiilc«imonto) nesta (cida do onde so fizor liviw auvbiaces de asnripturaçAo da fazenda 
para vmasderoquisi^o do mitorial (modelo 0 ioiUo) em ,io.... do.... no perioio le 1912 a ">19 (oficio n. 2i2). 
VU), livro do rogs'ro do anunaes ao riça (Segucm-so as assignaturas). — Sr. mspector agrícola Oiogenes Caldas— 
ou'•eproduetores (mo lelo 1\), tnlto para pe- r , TJ O0 m i i Paruhyha: 
dUas a fomocodo. es (modelo X). o o livro v^

nfe^*<^®7d/^Ao jSpmís autorizado a ropresontar este minis- 
caixa, qno, do ocôrdo com a circular n. 227, \isto. >1 Uroctoi de soeçAo, Moraes Htr/tn*. ,l0 act0 |e ser lavrada a escrmtnra da 
de 12 'o li'zn-nbro do 1913 devem ser romot- gm solução ao vosso ofíi io n. 159, do 7 do cessio le terras quo faz o Conselho Munioip»! 
tid >« nu fim do cada anno a esta direotoria corrente mez. vos autorizo a provir nciar de Ra auciras, nesse Estado, «o Governo Ps- 
gorai e quo deixaram de acompanhar o vosso para quo sejam vou lidos om hasta publica, de al. para a iustallaçAo de um patronato, 
citado offlcio (oflficio n. 207). obsonadas as formalidades logacs, as c-beça» assignande « alludila ascriptura o toman» 

de ga io portencentes i Faz mia Vacioual da (tosse do Imutovel cedido (aviso a. tl>)« 
Oía g S. Marcos, qu' excederem i» ne<vssida tos d« 0í > 

mauutonçAo e losonvulvimonto do» respa» 
Sr. dlroctor do Sorviço do Prolccçlo aos ctivos rebanho», o ao ilicar, pela fórmt pro- Sr. ministro da Kazondaj 

índios; posta io vosso citailo oflkio. o pro lucto dossa Tendo o dlroctor do Serviço do fo» 
Fm solução ao vosso offlcio n. 188, do 7 do voada, do aooòrdO com o ostabolocido no sollclu.lo provi'enc.as un sentido do ser o . 

corronte mnz, auto izo-vos a dar as nocossa- art. 29, da lei n. 3.991, da o do Janeiro Curalor Ja Faaendt Paolica umw o , lW 
rias providoncias para que selam vendidos, ultimo. Fiscal do Thcsouro .Nacional no listaao no . 
em hasta publ ea. oltsorvat .a as firm-tilda loa Nfio havendo lolloelro publico na localidade Panlo, auto indo « fornecer ao proourad 
togao-, os pro Inctos ig icolas o poenanos da ora que so acharxra as allu ii Ias cabaça», de- da Republica na geoçao a.» raonoioaaao Kstadc- 
PovnaçAo ludigoiia de S. Joronvmo que fxca- algn i oi» os funro.iona-loa quo levam ser in- os documento» de propriedade relativo» M 
dorom ao noootsario A manutenção o fesen- Cumbldos de proro ler ao leilão, sendo ma faaenda» quo constituem o Nocloo •-olunial 
volviraonto do nesmo estabolenimanto, o a para presidir o aco e fazer & entrega do que Moncao, para se proceder a domaroaçAo imi 
apulí.ar pela fôrma pr^p-ua uu vosso offlcio rAr arrc uata io. outro nsra «p -evoir o» ani- dioial das «Iludidas fazenda», reitero o pe u-tg 
o prodncfo dnasa venda, de actôrdo com o mães ofrepecido* .< vonia, um a um. ou em connIo «o» meu» aviso» o». K&4 « (.OtS^rÉ» 
astabdcej io no art. 29 da lei u. 8.991, de 8 lotes, conforme Sfir mais conveniente às coo- spectivameota de Si de mato e 6 dP dtuesbta 
do janeira iiltioio. diçOcs do logar o, llnalmcuf > "utro para i». da 1918 (anso o. 914). 
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— Sr. ministro da Marinha: 
Em solução ao vosso aviso n. 1.013, de 24 

do mez próximo passado, tenho a honra de 
vos oommunicar que. nesta data autorisei o 
director do Serviço de Povoamento, % designar 
o mostre e marinheiros que devera receber a 
lancha Patrão Silvestre pertencente a este 
ministério, a que se refere o vosso citado 
aviso (aviso n. 2t5). 

— Sr. director do Serviço de Povoamento: 
Tendo o Sr. ministro da Marinha, declarado 

no aviso n. 1.012, de 24 de março proxirao 
passado, que se achava á disposição deste mi- 
nistério a lancha Patrão Silvestre pertencente 
à Hospedaria da ilha das Flores, antoriso-vos 
a dosignardes o mestre e marinheiros que a 
devem receber no Quartel do Corpo de Mari- 
nheiros Nacionaes, onde se acha a mesma 
lancha. 

O recebimento deve ser mediante um termo 
assignado polo mestre designado e pela pessoa 
que fizer a entrega, salientando-se o estado 
em que a mesma se acha e o material e uten- 
sílios existentes na mesma (aviso n. 216). 

Dia 12 
Sr. director do Aprendizado Agrícola de 

Satnba: 
Em solução ao vosso otíloio n. 37, de 12 do 

fevereiro ultimo, que encaminha a esta dire- 
ctoria geral dons termos de baixa por morto 
<le animaes pertencentes a esse aprendizado, 
eomrnúnico-vos que. por despacho do Sr. mi- 
nistro, do 13 do abril ultimo, foram autori- 
zadas as baixas do que tratam esses termos 
(oíTicio o. 217). 

— Sr. director da Fazenda Modelo da 
Criação de Pernambuco; 

Em solução ao vosso offlcio n. 22, de 17 de 
março do corrente anno, que encaminha a 
e.sca diroctoria geral, doas termos de baixa 
por morte de animaes pertencentes a essa re- 
partição. commuuico-vos que por desnacho do 
Sr. ministro, datado do !3 de abril ultimo, 
foram autorizadas as baixas pedidas (offlcio 
q. 218). 

— Sr. director do Aprendizado Agrícola de 
S. Luiz de Missílee: 

Em solução an vosso ofilcio n. 31, do 18 do 
fevereiro do corrente anno. que encaminha a 
esta diroctoria geral um termo de baixa por 
morte do um touro ('o nome «Primeiro», cer- 
le-Vente a ossa repartição, communíc-vòs 
que, por despacho do Sr. ministro, de 13 da 
abril ultimo, foi autorizada a baixa pedida 
(oflicio n. 219). 

— Sr. minisiro presidente do Tribunal do 
Contas : 

De accôrdo com o disposto nq art. 29, § 3° 
do regulamento annexo ao decreto n. 11A 36, 
do 13 de janoiro de 1915, tenho a honra de 
vos romotter para o julgamento definitivo, o 
Incluso processo de comprovação da apuliea- 
ção dada ii quantia de 1:01.1S recebida na Da- 
legar.ia Fiscal do Tbesoiiro Nacional no R-,ta- 
áo de Sergipe, polo encarregado, addi to, no 

entro Agrícola do mesmo Estado, Ign icio 
Garcia Rosa Travasse», era virtude da req isi- 
çâo proprio do encarregado, pelo oíllclo n. 43, 
de 15 do tiiaio de 19!?, autorizado por este 
ministério (oíhcío n. 2?0l, 

—Sr. director do Serviço de Industria Pas- 

Júri to vos envio a rolação dos livros do es- 
crinturação que dovom ser adoptados nos 
cursos compienimitares anuexos ao Posto Zoo- 
teohnk'o Fedor ai era Pinheiro e Fazenda Mo- 
doto do Criação de Santa Monica. acompanha- 
da dos respectivas modelos, afim do quo vos 
digneis de provldanciar no sentido de ser a 
oscripta dos.ro^erMog cursos feita nos men- 
cionados livros tendo em attenção as instru- 
CCAos doata director ia geral, baixada com a 
círoular n. 227, de 12 do dezembro de 19 3. o 
as constantes das notas que aeomp nham os 
mesmos modelos e devom ser transeriptas «a 
i* í>9£iaa re^psetivos IJVM? e t3jiÊ3» 

Quanto ao modelo n. X, dos qua vão anne- 
xos, deverá ser substituído pelo don.I, man- 
dado observar pelo ST. ministro da Fazenda, 
com a circular n. 5, de 30 de janoiro, publi- 
cada no Diário Òfficial de 3 do fevereiro pró- 
ximo passado (officio n. 221). 

Relação dos modelos para os livros de escri- 
pturação dos Patronatos Agrícolas 

I _ Livro para escripturação dos créditos 
distribuídos e dos pagamentos requisitados. 

II — Talão para quitação de arrecadação. 
III — Livro do carga de material perma- 

nente. 
IV — Livro para registro do movimento do 

material permanente. 
V — Livro do registro de semoventes (ani- 

maes do serviço). 
VI — Talão para guia da recolhimento do 

dinheiro. 
Vil — Talão de guias para requisição df 

material, 
VIII — Livro geral do registro de ma- 

terial. 
X — Talão para pedidos a fornecedores. 
XI — Livro de carga o descarga de mate- 

rial de consumo. 
XIV — Talão para requisição de trans- 

portes. 
XVI — Livro para escripturação da renda, 
XVIII — Impresso avulso para boletim men- 

sal da prodncção lo ostabolecirnento. 
XIX — Impresso avulso para boletim da 

renda mensal arrecadada . 
XXI — Talão par» requisição de passagens. 
XXIV — Livro para conta corrente dos gê- 

neros âfiinentioios a cargo do economo. 
XXV — Livro para registro da producção 

do estabelecimento. 
XXVT — Livro para registro da inventá- 

rios. 
Livro de termos. 
Livro caixa. 
Confere. — Jorge J. de Lima, 3® offioial. 

Visto. — Moraes Martins. 
Idêntico ao director do Serviço de Povoa- 

mento, relativamente aos Patronatos Agrí- 
colas subordinados ao mesmo Serviço (oflicio 
n. 222). 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PRIMEIRA CAMARA 

68® sessão ordinária, em 20 do maio do 
1920 

PBE.SIOVar.lA DO SB. MINISTRO PEDRO SOARES , 
HEPBKSENTANTB DO MINISTÉRIO PUBMCO, MU 
ADHEUNO I.KAL; SECRETÁRIOS, DH. JOSE DE MO- 
RAES n viçoso Jardim. 

Presentes os Srs. ministros Aiiredo Valia- 
dão Caiuillo Soares o Tavares de Lyra e au- 
ditor Passos Miranda, no exercício interino do 
cargo du ministro, foi aberta a sessão. 

Rolatados polo Sr. ministro Alfrado Vai- 
ladão: 

Ministério da Agricultura, Industria e Com- 
morcio—Avisos: , . 

N. 1.394, de 16 de abril ultimo, diatri- 
buição ao Thosouro Nacional, á conta do cro- 
dito aberto pelo decreto n. 13.927, de 17 de 
dczcmqro do 19i9. da quantia de 10:880J, 
para pagamento dos vencimentos do leme era 
disponibilidade da Escola Superior de \gri- 
e Medicina Veioriuaria. Pedro iWroto Calvio, 
o aiiiiullação do de 9:0008 no quo foi Jistri- 
buido ao Tbesoiiro Vacionai, por conta da 
verba 18»,—Foi ordeuado o registro. 

Ns. 1.642 e 1.653, de 30 de abril ultimo, 
créditos de 500S e 500$ á Delegacia Fiscal em 
S. Paulo, por conta da verba H", do 1919; 

Ns. 1.631, 1.664,1.646 e1.665, de 30 d* 
abril e 1 rio corrente, idem de 500S e 5008 á 
Delegacia Fiscal era Minas Geraos, c do iim- 
portâncias iguaes á no Rio Grando do Sul, 
idem, idem; 

Ns. 2.056 e 2.097, de 10 do corrente, idem 
de 20:000$ e 10:000$ ás em Pernambuco o 
Paraná, idem da 22^ idem; 

N. 2.024, da mesma data, idem de 400$ aa 
Thcsouro Nacional, por conta do que ÍO' aberta 
pelo decreto n. 13.937, do 17 de dezembro 
do 1919. 

Ordenou o registro d» distribuição dos allu- 
didos créditos; 

Ns. 1.798 e 2.204, de 7 e 14 do corrente, 
folha de pagamento, nas importâncias do 
33S330 e 470$, dos niezas de julho e dezembro 
do anno passa Io. respectivamente, ao zelador 
do Núcleo Colonial Itatiaya, Álvaro Guimarãci 
o a João Barbosa Rodrigues Júnior, sub-di- 
rector, addído, do Jardim botânico; 

Ns. 1.551 e 1.989, de 22 do abril findo o 
8 do corrente, pagamentos de 3628300 o 
2-2!)0S198, Ã Companhia Expresso Federal o 
outros o a Arnaldo Braga & Comp., por for- 
necimentos feitos ao Instituto de Chunica, 
Cni\s.01l'.717, 1.766, 1.827 e 2.023, de 6, 7 e 
10 do corrente, idem do lôOk, 3:100$, 9578960 
e 5 ■ 308$ respectivamente, ao Jornal do Com,' 
mercio, edição do S. Paulo, a J. Polcy e á 
Estrada de Ferro de Santa Catharina o Soro- 
cabana Baihvsy C0, por forueciraeutos e trans- 
portes feitos ao Serviço de Industria Pastoril, 

'^Ns.' 1.727, 1.738 o 1.792, de 6 e 7, idem dQ 
38S8ÍO, 1328260 o 188500 á Companhia Mo- 
evaua de Estradas do Ferro e Navegação, 4 
Companhia Great Western of Brasil Railwaj 
e A Companhia Paulista do Estradas do Ferro, 
idem, idem, do Serviço de Combato á Lagarta 
Rosca, idem; 

Ns. 1.812, 1.935, 1.9i8 O 2.029, do 7, 8 O 
10 idom do 38600. 2088100, 3:5348600 o 51$ 
á Companhia Estrada dc Ferro S. Paulo-Hio 
Grande, á Estrada de Ferro Sorocabaua, ao 
Lloyd Brasileiro e à Corapagnie Auxiliaire do 
Chéinin do Fcr au Présil, pur transportes fei- 
tos para o Serviço do Povoamento, idem; 

Ns. 1.728, 1.750, 1.769. 1.783, 1.801,1.810, 
1.825, de 6 e 7. idem do 2;308S800, 3918300. 
l:396$500, 194S135, 1108180, 5SoOO e 1:7808, 
a Luiz Antonio Gomes, A. Plácido Marques <Xr 
Comp., Villas Bôas & Comp. e J. L. Costa & 
Comp.. Société Annnymo du Gaz, Compagnie 
Auxiliaire de Chemin dc Fcr au Brésil. 4 Com- 
panhia de Estradas de Ferro Foderaos Brasi- 
leiras e a Ljiiz Macedo, por fornecimentos de 
transportes, idem; 

Ns. 1.934, 1.937, 1.932,1.934, 1.999,2.084, 
2.201 e 2.212, do 8, 10 o 14, idem do 7508, 
973$. 898, 8408, 1;696S7Ü0, 1:5628400,1608 
e 368 a Villas Bôas & Comp., Moreno Horli to 
& Comp., Firraiuo Fontes, J. L. Costa & 
Comp.. Borlido Maia & Comp., Fernandes Mo- 
reira & Comp., Frederico Fignor o outros o 
Moreno Borlido & Cump., idem, idem, idem; 

Ns. 1.856, 1.942 e 1.092, do 8. idem do 
833$600. 133.8300 0 150$, a Pestana & Comp. e 
outros, Compagnie Auxiliaire de Chemins de 
For au Brésil n Manoel Loopoldino da Cunha 
Porto, por passagens, fornecimentos e aluguel 
dc uredio, idom; 

Ns. 1.627 o 2.013, do 30 do abril o 8 do 
corrente, folhas do pagamento nas importân- 
cias «de 1:000$ o 920$, do auxilio ao criador 
Eugênio Honold e lo diarias ao ínspector itl- 
nerante Sócrates Rcnan de Faria Alvim, iden». 

O Tribunal autorizou o registro dos alludi- 
dos pagamentos. 

N. 1.927, do 8 do corrente, pngamento do 
2228 SÓ, folha do gratificação ao auxiliar do 
ceuso cçonomico no Estado do Minas Gerae?» 
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Durvalino Pereira da Silva, relativa a dezem- 
bro do 191 í). — Recusou-se registro ã despez», 
por insufflciencia do saldo. 

N. 1.818, de 7 do corrente, fazendo re- 
fe -oncia ao offlcio deste Tribunal n. 536, de 
10, relativamente á reconsideração do despa- 
clio de 7 do abril anterior, pelo qual se negou 
registro á despeza com o pagamento do 
210:743$ a que fizeram jus os Estados do 
Paraná, Minas Geraes o Espirito Santo, a 
Companhia Autoviaçio Intermunicipal do 
Uberaba e Izidoro 11. Doin, por terem con- 
struido em 1918 diversos trechos de estradas 
do rodagem, conformo o aviso n. 393, do 11 
do fevereiro ultimo. — 0 Tribunal, reconsi- 
derando a sua decisüo anterior, ordenou o 
registro da despeza. 

Ministério da Fazenda: 
Processos; 
Do pagamento da quantia de 90$414 â So- 

ciétó Anonyme du fias, por fornecimento da 
luz ao Palacio Guanabara, em 1919 ; 

Do distribuição dos créditos do 131 $873 a 
8S790 ás Delegacias Fiscaes no Maranhão« 
Pernambuco, á conta das verbas 3a, lottra b 
« 301, do 1919. 

O Tribunal mandou registrar a ordem de 
pagamento o as distribuições alludidas. 

Ministério da Justiça e Negocies Interiores 
—Avisos i 

Ns. 274, 1.489, 2.073, 2.127 o 2.287, da 
15 e 25 do março, o 1, 4 o 12 do corrente, 
pagamentos de 730$ 132, ■1:769S8231 2 080$, 
127*400 o 6$000 a Gomes Pereira e outros, 
Paulo Costa e Comp. o outros, Frederico 
Fienor, Compaguio Auxiliairc de Chemins do 
Fer au Brésil o ilorlido Maia & Comp., por 
fornecimentos, em 1019: 

N. 1.637, do 3 do abril ultimo, distribuição 
do crodito do 1:300$ á Delegacia Fiscal 
om Minas Goraos, á conta da verba 33% 
do 1919 ; 

N, 2.250, do 11 do corrente, folha de pa- 
§amonto de 15:710$172, do diffbronça do 

iarias o vencimentos ao pessoal das embar- 
cações da Saudo Publica, nos aunos do 1013 
a 1918. 

O Tribunal autorizou o registro dos alludi- 
dos pagamontos e da distribuição dos cré- 
ditos. 

Ministério da Marinha — Avisos: 
Ns. 1.477 o 1.544, do 4 o 10 de maio cor- 

rente, pagamento do 5;206$ 190 o 4:2 '58, a 
Western Tolegraph Corapauy, Ltd. o João Vi- 
dal e outro, por foruociraentos, om 1919.— 
Foi autorisado o registro. 

N. 1.124, do 3 do abril ultimo, pagamento 
de 19:316$294 a Azevedo Alvos & Comp. e ou- 
tros, por fornecimentos om 1919. — Reeusou- 
registro á dospoza, por Insufflciencia na verba 
a que pertence parto da mesma. 

N. 1.547, «Io 10 do corrente, idora do réis 
43:137$ 130 a Wilsons Sons Gomoany, Ltd., 
idem. Idem.—Fol recusado registro ádespeza, 
visto veriflear-se que a factnra do fls. 2 ostá 
redigida em lingua entranha. 

Ministério das Relações Exteriores; 
Aviso n. 24, do 15 do corrente pagamento 

de 333S500 ao Lloyd Brasileiro, por passagens 
concod'dns, era 1919. — Foi ordenado o rc- 
gistro do alltidido pagamento. 

Ministério da Viaçáo o Obras Publicas— 
Avisos: 

Ns. 1.019, 1.628, 1.639, 1.689. 1.713, 
1,778 O 222, do 30 do abril. 4, 7 o 14 do cor- 
«onte, pagamento de 23:182S730. 618S100, 
f:476$400, 61S269, 203*977, 242:63.$133 O 
H:830f a M. Costa. Fontes Ga cia & Comp., 
Mayrink Veiga & Comp. o outros. Marques 
Couto & Comp. e outros, Borlido Viam & 
Comp., Amaro da Silveira & Comp. e Compa- 
nhia Fornecedora do Materiacs, por forncci- 
ineutos. em 1019: 

N. 1.532, do 4 do corrouto. idora do 12:493$ 
a Caio Guimarães o outros, pela oonstrncçlo 
do unha tolopbouica do Angra dos Reis, da 
Ehtrada do fôiro Oeste do Minas, om 19ilJ} 

N. 1.643, de 4, idem de 1:339$ a D. Norig, 
por concertos urgentes, por conta da lospe- 
ctoria Federal de Obras Contra as Seccas, 
idem. 

Foi ordenado o registro, 
Ns. 20">, l .711 e 3.634, de 4 e 7 do corren- 

te o 20 de novembro de 1919 e sem numero 
do Ministério da Fazenda de 18 deste raez, 
roforoutes ao pagamento de 140-320.546.00 
francos á Compagnio du Port de Rio Grande 
do Sul, por conta do credito aberto pelo de- 
creto n. 14.134, de 30 do mez passado.— 
Negou-se registro á despeza. por nao consta- 
rora do processo as certidões do desistência 
das acções movidas pela referida companhia 
contra a União o o Estado, do que trata a 
clausula XL do respectivo contracto de en- 
campação. 

Tendo se retirado o Sr, ministro Pedro 
Soares, presidente, assumiu a presidência o 
Sr. ministro Alfredo Valladão: 

— Relatados pelo Sr. ministro Camillo 
Soares: 

Ministério da Agricultura, Industria e Com- 
morcio: 

Avisos: 
Ns. 1.629, í.639, 1.655, 1.658, 1.628, 

1.632,1.666.1.644,1.649, 1.817, 2.021 O 
1.993, do 30 de abril e 8 de maio deste anno, 
distribuição de sete créditos de 500$ cada um 
o um do 442S612 á Delegacia Fiscal em Minas 
Goraos, dons do 500$ á om S. Paulo o 40$ ao 
Thesour» Nacional, por conta da verba 14', 
do 1919 e do 6:000$ ao dito Thesouro, á conta 
do que foi aberto pelo decreto n. 13.927, de 
17 de dezembro do mesmo anno; 

Ns. 1.753, 1.772, 1.374, 1.710, 1.773, 
1.826 o 1.931, do 7 do corrente. 15 de abril 
e 6 e 8 também do corrente, rospoctivaiuente; 
pagamontos de folhas do auxílios diversos o dè 
diarias, nas quantias de 8:700S929 a Geraldo 
Rocha, 70$ ao porteiro do Serviço Minoralo- 
gico, 400$, 3:330$, 309$, 768$ e 34$ a diversos 
funccionarlos do ministério, referentes ao 
exercício do 1919; 

Ns. 1.740 o 2.182. 2.001 c 2.017, de 13 de 
abril, 6, 7 o 8 de maio de 1920, pigamonto do 
i>75Si7l o 100$ a Iwan Vianna Rodrigues o 
outro o ao Dr. José Hasselraann, do venci- 
mentos o gratificações em 1919; do 230$ a 
Joaquim Silverio da Costa, do indomnização 
por dospezas em proveito do ministério, e da 
137$550 á Estrada do Ferro S. Paulo-Rio 
Grande, do tclcgraminas expedidos para o 
mesmo ministério no dito anno; 

Ns. 1.708, 1.853. 1.732, 1.788, 1.823, 
1.893, 1.988, o 2.210. de 6, 7, 8 e 14 deste 
moz. pagamento de fornecimentos fei'os ao 
ministério, nas importâncias de 1:275;'. 00, 
32 S 00 58$ 88. 748*800, 277$ 0), 1;377S900, 
3:8o6S60l o 26$, rapectivamento, por Lnia 
Mace lo o outros, Sociétó Anonyme du Gaz de 
Hlo de Janeiro Barcellos Bo gos, Companhia 
Brasileira 'lo Energia Electrioa, J. L. Costa & 
Comp.. Moreno Borlido & Comp. o Borlido 
Maia A Comp.; 

Ns. 1.-96, 2.177, 1.832, 1.925, 1.860, 
1.931. 1.978, 1.923, 1.908, 1.953. 1,996, 
3,035, 2.202, de 6, 7, 8, 12 c 14 do maio do 
corrente, paramento de 2>25500 , 32S4íO, 
62*160, 1:30-$930. 507J570. 78'SòOO 88$, 
25$ 00, 11IS600. 261 $300. 73$ 100. 14:97.$ WO, 
725S9 "0 o 172810 . respectiva mente, à The 
têopo diua Railway Comnany Limited, á Com- 
panhia Sacional do Nave .'ação Coatuira, ao 
Lloyd Brasileiro, á Companhia Estra Ia de 
Ferro S. Paulo-Rio Grande, A Estrala do 
Ferro Sorocabnua, Comp»nh;a do Estra 'as de 
Ferim Federacs Brasil' ira» á Compicnin Au- 
xíl airo do Cbomios <1n K^r an Br Ml, á Estrada 
de Forro Central «to Brgsil, eACc vntvía 
D asileira de Ararang "à, de passagens o tran- 
spo 'tos concedidos para o ministério, em 
1919. 

Foi ordenado o registro da distribuição dos 
crciitos e dií ordens de pagamento. 

N. 2.006, do 8 deste mez, pagamento dt 
13:000$ a Corrêa Irmãos, de auxilio, para 
importação do ovelhas, om 1919. — (1 tri- 
bunal mandou devolver o processo ao The- 
souro Nacional. 

Ns. 1.265 o 1.834, de 8 de abril e 8 òo 
maio deste anuo, pagamento de 2:967$500 a 
Alberto de Almeida & Comp. o outros, e 
5:000$ a Feliciano Ferreira de Moraes, de 
fornecimentos feitos para repartições do mi- 
nistério, om 1919. — O tribunal recusou re- 
gistro á despeza, por insufflciencia do salde. 

N. 1.949, da 8 do corrente, idem de 2:46SÍ 
a Gomes dos Santos & Comp., de forneciraea 
tos e serviços executa os. no anno passado, 
em proveito do Posto Zeotochnico de Pinheiro. 
— Foi convertido em diligencia o jalgamento, 
para que o ministério informe si para o ser- 
viço houve a urgência do que trata o avt. 170 
da lei da despeza para 191&> 

Ministério da Frzenda; 
Processos: 
De distribuição dos credites;. 
De 300$ á Delegacia Fiscal do Thesouro no 

Amazonas, por conta da vo''ba 23a, de 1919; 
De 23:S98$124 á era Goyaz, idem do que foi 

aberto pelo derreto n. 13.893, da 26 de no- 
vembro de 1919. 

Mandou-se registrar. 
Do pagamento: 
Do 294S613, ouro o 227$274, papel, a E' 

Salathé & Comp., «Reposições o Restituições», 
do 1919; 

De 1:600$ o 1Ô8S888 a D. Amélia Barauna 
da Silva Lisboa o filhos, idem das verbas 3a, 
letra a, e «Exercícios findos», da 1919. 

Determinou-se registro. 
De 331 $460 a Júlio Miguel de Freitas & 

Comp., de fornecimentos feitos á Recehedoria 
do Dlstricto Federal, no auuo pasmado.— 
O Tribunal recusou registro á despeza por in- 
suOiciencia do saldo. 

Ministério da Guerra — Avisos; 
Ns. 93, 086 e661, de 30 o 28 do abril 

e 18 lo maio deste anuo, pairamento do 
73;H7S740 ao Lloyd Brasileiro ol:39'S'>18 
á Companhia Nacional de Navegação Costeira, 
de traus vortes effectuados. em 1918, oor conta 
do ministério.— Foi ordenado o registro. 

Ministério da Justiça o Negocias Interiores 
Avisos! 

Ns. 1.309, 1.759, 2,303, 2.157 c 2.181, do 
13 do março, 14, 5 e 6 de maio, pacamonto 
do 36;566$250 a Souza Torres Ar Comp., 
4:4I6S400 a Barbosa Albuquerque Si Co un. o 
outros 90$ á Estrada de Fiuto Contrai do 
Bresil, 1:750$ A Reuartiçfto Geral dos Tole- 
graphos o l:3lOSiOO, da rolha de fogirstas o 
maobioistas da Saúde Publica, de for mei- 
mo ttos e serviços prestaios ao ministério.— 
Mandou-se registrar. 

Ministério da Marinha — Avisos: 
Ns. 1.511, f.Sag 0 1.559, do 6, 7 o 10 

deste mez. pagamento de coutas do forneci- 
mentos diversos feitos ao rainistario. por Bor- 
lido Maia A: Comp. e outros, na importância 
de 250S772 por Alberto do Almeida Ar Comp. 
O outros, na do 1:977S800 o pol i Companhia 
Nacional da Navegação Costeira na de 
1:16:$ 42.— Foi ordenado o registro. 

Mi isterio das Relações Exteriores—Avisos : 
Ns. 183 e 191 do >0 do abri) e 8 de maio 

deste anuo, pagairfento de contas de forne.ci- 
montos nas importan-ins do 6-98 •$. da Casa 
Leuzinger o na do 140$ da G««» Raribal li, por 
conta «lo ministério.— Doteminou-se o re- 
gistro. 

Aviso n. 167, do 23 do moz transado, idem 
áe 4:965$*00 a João Tosta, do 'b" looiraontos 
feitos ao mesmo ministério, çm 1919 —O Tri- 
bvinat converteu om diligoiuda o jnlgamivnte 
ps a pi» o ministério inf rmo, si, para o for- 
vi ■ uuc-u.houve 4 urgenci» de que trau • 
•riigo I7i>s 
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Ministwio d». ViaçRo e Obras Publicas: 
Avisos; 
Ns. 1.794. 1.644, 1.6«8. i.790. 1.958 6 

1,951, de '2 4," 8 « 14 do oorrento. ps-ra- 
monto dc t9í;RVlt715 a amaro ia SPvp.ip» Sr 
Qomp.. 77S A Casa P.'aff, 12-4P8S19R a .Tamas 
Wbeatlev a n itros, '498^00 a i.nia Uarodo e 
on ros. ift;9 SK^ * Pons-ca Moioida Sr 'Vnp. 
8 ootròs a 3:2S2Í474 a T'SA Jnstiniano .de Fi- 
eneiredo, de fornecim nfo? feitos nor eonta 
do Ministério no aano passaio.—Foi ordena- 
do o regisfro. 

N. 54, de 5 doste raos. paeamento na 
1678914 A fbe l-oopoldina Baüwav C.8, Ltd., 
de «aranfa de jnms eo-reanondoti^ ao '8 a 
2° semestres te 1919.—Foi convertido em di- 
»;encia oinlgam«nt.o para P"" o ministério 

forme po" q io titido se subrogou a corapa- 
ubia no direito creditorio. 

— Relatados pelo Sr. ministro Tavares da 
t Vl*8, t ^ 

Ministério da Agricultura, Industria e Com- 
msrcio : 

Avisos : . _ 
Ns. 1.633,1.663, 1.654, 1.648,1.656 c 

1.694 o 1.645. de 30 de abril o I de mslo 
deste anno. distribuição de credites (41 no 
valor do 800S cada um A neloearia Fiscal 
om SAo Paulo, três, do mesmo valor á em 
Minas íroraes o nm i do Rio Orande do Sul, 
por conta da verba li*, de 19)9 ; 

Ns. 1.690. (i.910 e 2.059). 2 050, 1.926, 
2.090. ( 2.140 o 1.785), e 2.970. do 1. 10 8, 
11 c 7 '.o corrente, idora de varias folhas 
de anxilios. de ainda do cnsto e di Tias. nas 
impe-ancias de 29;747*ln<». ao Reverno do 
Estado de Minas Gerae.s, 14:29>S9t7, -ouro, 
o Sôill^Ul, ouro. â S. A. da Atrrir.il- 
tora c â Gamara Municipal de Rarrçtos, 
e aos ftnccionarios do ministério, Hen-im a 
Victor Mor jc. na de 3098'52, Rnmhertn Go- 
mes de Almei ia, nas do 6309 o 7098, Inlio 
César f.ntterbacb, nade 16,9918339. ouro, 
o a Adolpbo de Ucke, na de 1:2201 '00 ; 

Ns. 2.003 e 2.004, de 8 do corrente, pa- 
gamento de 101 $'00 o lô^ a Joaquim Sil- 
verio da Costa, de indomnir-çio por des- 
pesas a seu cargo em proveito do Minis- 
tério ; 

Ns. 1.757, 1.946, 1.834, 1.898. 1.742 a 
1.809, 1.941, 1.814, (ROO e 2.214), 1.785, 
1.722. 1.724. 1.780. 1.793, (4.001 e 2.010) 
6 1.968, de 6, 7, 8 el4 deste mes oasra- 
mcnto de contas de fornecimentos fotos ao 
ministério, po-' A. Pi cido Marques *<> op. 
o outros, na importância de 1:2088911 por 
Moreno Rorlido & Comn., na de 7;0838, 
por K. M. Rocha & Comp., na de 9R08, 
por Soares Lavrad m & Comp. ns do réis 
8:8628948, pela 8ncietè Anonyme du Gaz 
de Rio do Janeiro, na do 448895. por 
Mascarenhaz & Comp. na de 16(8293, pela 
Casa iTatt o outros nns de 25:4594 " 
«or Miria A. Fraimo Vaz, na do 2598, por 
Villas Rft is <5- Comp. e Outros, nas de 5768. 
3:46ÔS e 446S2 9, nor Arn-ol (o Rr ie« & Comp. 
nas lc 3598 e '028. por Barcellos & Comp. 
na dc 4:8 283620 por Brandio Prado & Comp. 
Oa de 5008000 ; 

N. 2.16». < ó|)ia, de 12 do corrente, patra- 
manto de 40S a Candida Ribeiro do A no- 
rim, do aluguel de nm terreno em proveito 
do Serviço de Agricultura Pratica ; 

N, 1.901. d ' 8, pa amenta de 1:700» a 
Poley, de >rabalhoa oxacutalos para o minis- 
tério. em 1919; 

Ns. 1.932. 1.943, 1.888, 1.994, 2.296, 
1.718, I.8è9. 2.033, 1.843 e 1.963. de 8, 7. 
6 e lü. pTamento de 2:85 >!?85® e 4Í38 ,30 a 
Cie. Auxili ire de Chemins de Fer au Brésil o 
outros. 157$ ao LIoyd Brasilniro, 699$ 09 á 
È. F. Sorocnbítna, ,$170 A E. F. Manei, 
3681o0 o 3 $790 A Compaphia K. F. S. Panlo- 
Rio Grau'e, 47 6$7 (0 o i0S'00 & Ompa mia 
Íaiitis'» de Estrada» F tpo o o» tos e 

:fl'8$800 A SAo Paulo H Iwav, de passagens 
« transportes fornecidos ao miawterio; 

Ns. 393 e 1.818. de U da ia-miro 0 7 de 
maio deste aano, pagimento de 21 n;7458 ao 
goviruo do Fstadp do ParauA C outros. d > 
suhveoçío pela construcção (0 estridas de 
rodagem, em 9!9. 

Foi ordenado o reeistro da disTiltuiçto dos 
Créditos o das ordens de paaamento 

N. 1.926, le 8 de maio vigente, pagamento 
de 6.30$, ia folha de di rias ao chefe de ml- 
turas do iard m Botânico, Humberto G >nies 
de Almeida, de ftvenòro a maio rioste anno, 
por serviços presta 'os fóra da séde da sua 
ropirtçAo. —Remi-on-se registro A despeza 
por irapéQpriedade de classificação. 

N. 1.786, da 7, idera de 1:45'S860 no 
Lloyd Wrasi eiro o outros, de fo ■necimmitos 
feitos, telazrauttnas o transportas couce' dos 
Om p-.ivoito (a Oirs- toria Geral 'le Estatística, 
era 1919.—Negou-se registro & despeza pjf 
falta de. saldo. 

Minist rio da Fazenda; 
Processos: 

, Do pagamento: 
De 57 ;$ >63 á Brasilianische R. GeSelscbaft, 

de fornecimentos feitos ao Tribunal do Coa- 
tas; 

Do 259S2ÔI, ouro, c 2308001, papel, aE. 
Salathó & Comp., e 36$ a D. Joaquina da 
Silva, pela verbe 30*. do 1919. 

Mandou-se rectstrar. 
De 3.(S157 A d. A. du Gaz de Rio do Janei- 

ro, de fornecimentos ao ministério.—Recusoo- 
se registro A despeza: 1", por usos: acea- 
rem as contas juntas devidamente clnssifica- 
das: 2°, por náo pertencerem os serviços de 
que tratam as con'is de fls. 4 e 7, A Superin- 
tendência da Fazenda Nacional do Santa. 
Cruz. 

Ministério da Guerra — Avisos: 
N. 721. de H do corrente, relativo A dis- 

tribuição do credito de .34:141 $560 ao Tbe- 
souro Nacional, por conta da verba 6*, de 
1919. — Foi ordenado o r gistro. 

N. 57. do 5 de abril, fin io, pedindo recon- 
aideraçlo di despacho deste Tribunal que re- 
cusou regis.ro á transferencia da quaotii de 
1;0' 2S A Cirecloria de Conta ilidade da Guer- 
ra. A conta da verba 3* oe 1919. — Recusou» 
se registro A desooza por nfo ter sido oh-er- 
vadn o lisposto no n. IX, do § 9 do art. 96, 
do regulamento que baixou com o decreto 
n. 13.86S, do 1919. 

Ministério da Justiça o Negocios Interio- 
res — Avisos: 

Ns. 2.185 e 8.29i. do 6 e 12 do corrente, 
distribuição dos credites de 1 •0288956 ao Tbe- 
zour» Namonal O 10:7938760, A Dilegama 
Fiscal om S. Paulo, A conta das verbas 16 
0 Ns. 2.074, 2.092. 2.256. 2.886 o 2:289, de 30 
de abril e 12 de maio deste anno. pagamento 
de fornecimentos feitos ao imrtW.erto por bmto 
Rihoiro Manfillo, na quan ia ie 631$. por 
Vicente dos Smiteg Caneco, na de 1:359S81 ), 
por Fr 'd. Figner, na de 2:2008. por Pa'ata 
& Comp.. na de 9:301$339, e pela Compinhia 
Minas o ViãçAo do Matto Grosso, na de 
36$000. 

Mandon-sa registrar. 
N. 1.848, de 16 do abril ultimo, distribui-* 

çío do credito de 5;6iaS300, A Debgacia Fis- 
cal no Amazonas, A contado que foi aberto 
pelo decreto n, 13.944, do .31 de doze muro 
de 1919. — Recusou-se registro & dns ioza por 
nio ter «ido devidamente comprovada. 

— linisterio da Marinha : 
Avisou. 1.402. de .3 • do mez transacto, 

pagaineuto de (6 1131400 a Ferreira Sout^ & 
Comp. e Joio Vi lal. do fornecimeatos ao mi- 
nkiane. — Manlou-se registrar. 

Ministério das Relações Exteriores: 
Avise n. 105 de 11 do c rre >te. pagamen- 

to de J ;9578820, papel, á Western T defrtoh 
Company, pela transmissAo de telogrammas 
no i" trimestre de 191i. — Foi ordeuado o 
refisfro. 

— Ministério da ViaçRo e Obras Publicas — 
A'vi«os: 

N. 63, de 14 do mez passado, pagamento 
de i9,.3(9S9'6. á Companhia Mngyan» de Rg- 
ffadas de Ferro e Navegação, de garantia da 
juros relativa ao 2' soeienre de 1919; 

\. '.915. de 14 do corrente, idem de 
26:6008 a P um horto Sabeia Si Comp. de d»s- 
pezas qne effectuou o n jmh» de 1919, com 
carga, estiva "te., do volumes papa a E. F, 
Oeste de Minas; 

\. i.q 0. da mesma data, ilem de 2'08036 
As estradas de ferro Central do Brasil e do 
Rio d'Onpo o AS. A. dn Gaz de Rio do Ja- 
neiro, de fornecim ntos e s&rviços era pro- 
veito da E. F. Therezopohs: 

■ N«. 1.649. 1.6X2, 1. 27, 1.742, 1.795. 
1.797, 1.803 e 1.924, de 4, 7, 8, 10, 12 0 14 
deste mez, pagamento do 1 200$ a Manoel 
Ncolau Júnior, 4;R60S954, AS. A. du Gsz do 
Rm le Janeiro e omtos. 1 O'189 0, á Compa- 
nhia R. F. Fcdrrse< Brasileiras e outra?, 
«781837 a Arnaldo Rraga &• Como...,  
734:8148759 0 715:4798599 a Amaro da Sil- 
veira & Como., 21:398.8163 a Norton Megaw 
fi Comp, e 3:1928 a Hime fv Comp., de forne- 
ciraeutos a diversas repartições do minis- 
tério. 

Foi ordenado o registro. 
N. 1.758, de 10 do corrente, relativo ao 

pagamento ie 4:2358019 A The Gonrock Ro- 
pewor': Export, C. Ltd. do fomeciraentus á 
E. F. Central do Brasil, era 1919. — O Tribu- 
nal resolveu recusar regisT* A despeza por 
ter si io ordenada em imnortancia menor quo 
a <i"vida, (ican o sem effeito o despacho ante- 
rior. do qne trata a represontaç&o da dirooto- 
ria junta ao processo. 

— Relatados pelo Sr. auditor Passos Mi- 
randa: 

Ministério da Agricultura, industria o Com- 
morcio — Avisos: 

N. 3.943. do '9 de novembro do anno pas- 
sado, pagamento de 94$40) a Soares Sobri-' 
nho Sr Comp., de fornocimeutos no anno 
passado; 

N. 322, do 4 do fevereiro, idóm de 152$ a- 
Braga & Comp.. idem idmo ; 

N. 423, de .3 do fevereiro, idera de 500$ a 
Bran ifto Prado & Como., idora Hora ; 

Ns. i .489. 1.539. 1.540 e 1.62.3, de 19, 22 
o 30 de Mhril ultimo, pagamentos de 14:300$, 
2:7458700, 22.$ e 50'8 a diversos, resno- 
ctivamente, do fornedinentos no aano pas- 
sado ; 

N. 1.630, de 7© do abril, clistribniçSo do 
cre-tito do 00S A Delegaria Fiscal no Estado 
de Minas ieraes. nor conta na verba 14*: 

Ns. (.536 c 1.643. da mesma data, ereiltos 
do ROOS o igmvl importância A Dologaoia 
Fiscal om S. Paulo, por conta da mesma 
ver i; 

Ns. 1.647,1.652 o 1.668, de 30 o 1 do cor- 
rente, idom de R00$ cada ura (3) & Dele- 
garia Fiscal om Minas G-maes. idem idem : 

N. 1,7(4, d<i 6, idom de 2;d99S999 ao Tho-- 
souro Nacio. al, por canta do que foi aborto 
polo de n. 13.917, de 17 do dezembro ul- 
timo ; 

N. 1.723. da masma data, pagamento de 
3928200 a Villas Boas & Comp., de forneci- 
mentos n« a um paasad®: 

Ns. 1.754, 1,76o e 1.767. do 7. pagamantos- 
de ti:3119 M, 7511 e (34S a Duwb & Comp. 
o outros, i iem idem; 

N. 1.771. da mesma data. Idem de 4108 a 
Antonio Ribdro da Silva Braga, da diariaa 
em novembro o dezembro do anno pas- 
sado; 

N. 1.777. dom, Hem de 6:1058666 A Com- 
panhia Agri ela Rotucatü, de auxilio reforento 
ao exercício de lOH; 

Ns. 1.781, 1.799, 1.797, 1.815, 1.81», 
1.839. l.StO, 1.847. 1 848 e 1.829, de 7 e 8, 
pag' montos de 7loJ, 368 >60, 1661. 8919960, 

6:5551. 1021340. 3789 , 759 6 
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■l;478So70 a Arnaldo Braga & Comp. o ou- 
tros, raspeotivaqenta, do fornocimotitos no 
anno passado; 

Ns. 1.0:10, l.Oii, 1.931, 1.973, 1.073, 
1.980, 1.981, 1.987 o 1991. do 8 do comuto, 
pagamentos de :''808, 14:3008, '08100, 1484'0, 
1:6938000. 3:1458, 30)8. 291S700 o 1738500, 
cespeoiivamouto a Josó Pimo o outros, idem 
idcm: 

N. 2.002. idem, idera do 908 a Joaquim Sil- 
vorio da Costa, dc do-mosas effoctuadas polo 
luosmo para o ministério no anno pas- 
sado ; 

Ns. 2.079 o 2.103, dc 10. idom do 1018800 
o 2-1008 á Sor cabana Raitway o outros ros- 
poctivamenlo. ido-n idom ; 

N. 2. 95, do 14, dlsTibniçüo do credito do 
2:0278)00 á Delegacia Fiscal ua Dahia, por 
conta da verba 3o: 

N. 2.196, da mesma data, pagam ante da 
13:7;h8S80 á Companhia Paulista de Estradas 
do Perro o outra, de transp -rtos, idom. 

O Tribunal ordenou o registro dos alludido» 
pagamentos e distribuição do créditos. 

Ns. 1.830. 1.893 o 2. i06, do 8, pagamentos 
de 9348990. 2068080 o 308 a Pestana .tComp. 
o ont os, do fornecimentos no anno passado. 
— Negou-se registro ás despesas por iusufll- 
ciencia do saldos. 

N. 1.829, de 8, pagamento do 1968600 á 
Soroeabana Bailway Compnny, do transportes 
no .nno passado.—Negou-se roeistro a des- 
peza de aecftrdo cora os parocores do Corpo 
fnstnmtlvo. 

N. 2.209, do 4 do corrente, pagamento do 
3:1828175 a Woisdlog IrmJos. do fornocimou- 
tos pira o Jardim Botânico em 1919.— Ne- 
gou-sc registro á dospoza. ' or tor silo orde- 
nada em importância menor do quo a de- 
vida. 

Ministério da Fazenda: 
Processos: 
Do pagamento; 
Do 1148907 o 1158 á Companhia do Gaa o a 

Vlllas BAas & Corap., pespectivamonto, do 
fornooiracntos no anno passado. 

Dc tistribniçáo do créditos ; 
Dc 3001 á Dobgacia Fiscal no Estado do 

AmazoD'S, por conta da vorba 23"; 
Do 9098 '33. OU o. G 7448163. panei, idom, 

Uom om S. Paulo, idom da vorba 30a. 
O Tribunal ordkmou o registro dos alludidoa 

pagamentos o distribuição do epoilitos. 
Pagamento de 6658838 a José Manano Coa- 

tinho. iior conta da verba «Reposições o Res- 
tituições». — Nogon-so registro á despeza, 
por impropriodado do sua classiflcaçlo. 

Mini orlo da Guorra—Avisos: 
N. 663. do 28 do abril ultimo, pagamonto 

de 3298300 A Companhia Estrada dc Ferro 
S. Paulo-Rio Grande, de passagens o trans- 
portes uo anno passado.—Foi ordenado o re- 
gistro. 

Ns. 359 o 904, do 89 do fevereiro o 11 do 
corrente, distribuição do credito do réis 
325:0361600 ao Tbosouro Nacional, por couta 
da vorba 14a.—Negou-ao registro i dospoza, 
pelos fundamentos do qno trata o parecer. 

Ministério da Justiça c Negocies Intoriores 
—Avisoa: , . 

N. 3.008, do 28 de junho do anno passado, 
paramento do 12:»52M36 a V Weraook & 
Eorop. o outros, de fornocimontos no "anno 
paaado; ^ 

Ns. 1.600, 1.722,2.231, 2.252 O 2.'91, do 
31 do março, 9 do abril. 11 o 12 do corrente, 
pagamentos de 7:369»879, 120$, 65:6321279, 
473»640o 2:49)8:00 a JcSé Ifnaclo Coelho & 
Dimp. o obtros, respectiva monta, da forne- 
cimoiitos no anuo passado; 

Ministério da Marinlia: 
Aviso n. 5.252. de 26 de novembro, paga- 

mento de 6:6828830 á Wostoru Telogrnph Li- 
mited e outros, do teloframmas o passagens 
no anuo nassa Io. 

ü tribinal ordenou o regialro dos allu- 
didos pagamentos. 

Ns. 1.537 o 1.621. de 10 e 15 do corrento, 
pagamento do 10; 6908500 ao Lloyd Brasileiro, 
de transportes o passagens em l'."9.—Negou- 
se registro A dosneza, por iusuflicie ida da 
saldo da vorba 22a. 

Ministério das Relações Exteivmo- 
Aviso n. 178, do 27 dc abri! p. - ■' 'í.o do 

1:3005 á Companliia Minas o Viaçã do Matto 
Grosso, dc passagens uo anno passado.—Foi 
ordenado o registro. 

N. 28, de 18 do corrente, pedindo reconsi- 
deração dos despachos proferidos cm sessões 
dc 21 dc janeiro o 27 ac fevereiro, negando 
registro ao pagamento do 1:7008 A Companhia 
Transportes o Carrnagcns, por alugueis do 
aniraaos, om 1919, ao qual se referem os 
avisos ns. 415, do 3i de dezembro o 10,do 14 
do fcvbrdro do corrente anno.—O tribunal 
resolveu manter o despacho do recusa do 
registro, visto vorificar-so divergência, quan- 
to A classificação da dospozs, entro a ordem 
de pagamento' a a factüra. 

Ministério da Viação Obras Publicas — 
Avisos : 

N. 064, do 21 do fevereiro ultimo, paga- 
mento do 5408 a Francisco Leal & Comp., do 
fornecimentos no anno poisado ; 

N. 1.196, do 24 de março ultimo, idera do 
80:5618975 a Josó Dantas, de trabalhos exe- 
cutados até 3n dc novembro do 1919, no n» 
mal do Montes Claras ; 

N. 1015, de 30 do abril ultimo, distribuição 
do crodiio do 2.014:7178970. em qno im- 
Eorlam diversas 'cambiaos foraocila-« pelo 

anco do Rrasil, para pagamento a Traja no 
de Moieiros & Comp., do fornocimontos á 
Estrada do Forro Contrai do Brasil, om 1919; 

Ns. 1.635, 1.650, 1.712, 1.725o 1.722, do 
4, 7, 8 o 14 de maio corrente, pagamentos 
do 5278440, 11:8678300, 7:9448827, 1:3358880 
o 2808 a Laport, Irmão & Comp. o outros, do 
forneciuientos no anno passado. 

O tribunal ordenon o registro doe alia- 
didos pagamentos. 

Nada mais havendo a tratar, o SSr. mlnis- 
tro-prosidoiito don jior findos os trabalhos 
convocou outra sessão para as 17 horas do 
hoja. 

"diarioTos tribümes 

. .J.OIld -tlUldbVl.    
Elviro Carrilho; aggravante, Pedro Sorron- 
tino; aggravada, Thereza Ferreira Marques, 
—Negaram provimento, unanimeinenta. 

N. 5.823—Relator, o Sr. desembargador 
Francolmo Guimarães; aggravante, Antonit» 
Pínnos do Paiva; aggravado, Simplicio Car- 
valho do Araújo o outros.—Deram provi- 
m. uto. para quo o Dr. Juiz a qno reformando 
a uecisão aggravada, regeita m-limiuo os 
embargos. unanlmcmonto. 

N. 5,627—Relator, o Sr. desombargadop 
Carvalho o Mello: aggravantea, Pinto Lima <4 
Como.; aggravado, Oldemar Maria do La- 
cerda.—Nlo conheceram ft'> ^ocarso por não 
ser caso dello, mianimomcntc. 

SORTEIO 
Ajuravos dc petição 

N. 5.820 — Relator, o Sr. dosemhargadop 
Francolino Guimarães. 

N. 5.821 — Relator, o Sr. desambargadot 
Elviro Carrilho. 

N. 3.822 Relator, o Sr. dosorabargadoi 
Carvalho e Mello. 

N. 5.8-4 — Relator, o Sr. desembargador 
Elviro Carrilho 

N. 3.825 — Relator, o Sr. dosombargador 
Carvalho o Mello. 

N. 5.826 — Relator, o Sr. .descmbargadoi 
Francelino Gnímarftes. 

N. 5.829 — Relator, o Sr. desembargador 
Carvalho o Mello. 

N. 5.830 - Relator, o Sr. desembargador 
Francolino Guimarães. 

N. 5.832 — Relator, o Sr. desembargador 
Elviro Carrilho. 

N. 5.834 — Relator, o Sr. desemharga lop 
Frauceliuo Guimarães. 

N. 5.835 — Relator, o Sr. desembargador 
Carvalho o Mello. 

N. 5.841—Relator o Sr. dosombargadoi 
Elviro Carrilho. 

N. 5.847—Relator, o Sr. desembargador 
Francelino Guimarães. 

EM MESA 
Aggravos da petição 

Ns. 5.828, 5.831, 5.833, 8.337, 5.838, 
5.839. 5.84', 6.843, 3.844. 5.843 o H.840, 

Curte do Appellaclo 

Sessão da Sogauda Câmara em 85 do maio 
do 1920 

mESIPENCIA DO SB. DESEMEAflGADOB RABDCO DB 
ABREU — SECREIAmO, OSCAR DALIRO 

Com parecer a m os Srs. desembargadores 
Francelino Guimarães, Elviro Carrilho o Car- 
valho o Mello. 

JULGAMENTOS I 
AggravM dc pctiçja 

N. 6.814—Relator, o Sr. desembargador 
Elviro Carrilho; aggravante, Empreza do 
Águas Gazosas; aggravado. Antouio Ro«lri- 
gues. -Não conheceram do recurso por não 
ser caso dello, unanimemente. 

N. 5.816—Relator, o Sr. desembargador 
Carvalho o Mello: aggravante, José de Mattos; 
agp avsdo. Arlindo Marques.—Deram provi- 
mento para quo o Ur. juiz a quo refo nua io 
a decisão aggravada, rosei to in-liraino os cm-v 
barres, nnanimemento. 

N. 3.818—Relator, o Sr. d. ombarpador 
Francolino GinraniMOs; apg avante, ten uto 
coronel Júlio Lni/. Joeé Forain; aggravalos, 
An onia Ramos Lopes o outros. —Nogaram 
provimento, unanimeraonto. 

EDITAES 

Juízo de Direito da Terceira Vara 
Civeí 

Falleucia do Cortes. Castro & Como. 
aviso aos cnEDonr.s 

De publicaniio de sentença que declarou aberta 
a fallencia dos negociantes Cáries, Castro & 
Com-t., firma compos a tos socios soli larios 
Anysio Côrtes c Droeleein Castro, estabele- 
cidos à rua S. José «. itfí. com conuncrcio 
do plíinnacia o drogaria nesta cidàHe, na 
fôrma abaixo: 
O Dr. Luiz Augusto Sampaio Vianna, juiz 

do direito da 3a Vara Civcl desta Capital Po- 
derá). etc.: 

Faz saber aos que o presente edital virem 
que a roqnorimcuto dos mesm >s devidamente 
instruído, o depois do preenchidas as formali- 
da lea leg.aes, foi declarada aberta a fallencia 
dos negociantes Cértas. Gostro & Co np., firina 
composta dos socios solidários Vugusto CArte? 
o Dooclrcio Castro oslabolccido A rua S. Josfi 
n. 86, com commercio de pharmscia c dro- 
gan nesta cidade, p t Hontoiicã deste fui te, 
de 21 do maio do 1920, As 14 horas, fixando t 
seu termo para os o Roí tos legues do 8 do abril 
do 1920. 

Foi nomeado syndico o credor José VWra 
Martins, residontb A rua Senador Vergueiro 
n. 36, ficando os credqres da dita firma fa%i 
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lida no!, ficados pelo presente, para, dentro do 
prazo de lo das, apresentarem ao syndico a 
doei 'faça de seus créditos, aoonfpannada los 
p spe ti vos 'itulos; e, ontrosim, ficam os refe- 
ridos <• ed res convocados para a primeira 
ass molé" ia presente fallencia, que serA reali- 
za a tio dia 21 de ji niio de 19 !0, ás 13 horas, 
na saia «ias audien ias, no Forem desta ci- 
dade á rua dos Inválidos n. 152, tucio nos 
termos los arts. 17, i8, 80 e 82 e seus §§ da 
lei ti. 2. '24, de 17 de dezembro de 1908. 
Dado a pasmado ne«ta cidade do Rio de Ja- 
neiro, as 22 de maio de 1920. Eu, Manoel 
Esta 1 ai da Cmz Galváo, o escrevi.— Luit 
A. dc Sampaio Vianna 

Juízo de Direito da Terceira Varai 
Civel 

De S' praça, com o prazo de oito dias e abati- 
mento de 20 % 

O Dr. Luiz Aupnsto de Sampaio Vianna, 
juiz de .direito da 3' Vara Civel, neste Distri- 
cto Federal, etc.: 

Faro saber aos que esto edital de 3* nraça, 
com o prazo de oito dias o abatimento do 
20 "ó virem ou delle conhecimento tenham, 
qu- tiu li o dito prazo no dia 7 de junho pró- 
ximo futuro, 1 'KO a ós a audiência deste :uizo, 
que sorá ás 3 hor.s, o porteiro dos au üto- 
rio - Joio Num s io* Reis, á por a do Fórum, 
a rua dos Inválidos o. 132, trará a publico 
pr gáo de vou ia e arrematai; to para se em 
ar emata ios por aqnelle que mai «r lanço «>f- 
ferecer sobre suas avaliações os bens moveis 
abiixo menciunadus. paiiboranos na acçáo 
executiva que José Doiningucs Machado raòva 
a Anirtiidio Pinto Marca ido Pires e vAo a 
p aça par a a s luçfto da dita acçlo executiva, 
a sHb vr: Movais existentes i a CasaGar le Meu- 
blé sita á praça Marechal Deodom n 6: uma 
mobília para saia «te jantar, composta de um 
«buifct», utn étagé -e, uma mesa elastsca oval, 
com tres taboas, ura gu r ia pratos e seis ca- 
deir scotn assentos empalbados, estando uma 
furada, 'udo de canella, avaliada em ôOOS; 
abatendo-se 120$ dos 20 % fica o liquido de 
4808: uma mobília para quarto composia de 
uma cama de casal, dous guar ia-casaras, 
dons la/ntorios, -endo a cama com e-tr. do de 
mad« ira, t.ndo de canella. avaliada em a3 >$, 
abatendo-se 9 i» «ios 20 %. fira o liquHo da 
3108: tres camas de solteiro com ostra os do 
madeira, avaliadas era 90<; abaton Jo-se 18$ 
dos 20 % fica o liquido do 72$; duas camas 
para craauça. uma com est alo e a outra 
com Uboíis^, avaliadasvom 508: abatendo 08 
dos 20 •/. fica o liquido de 40$: uma meia 
commoda no estado, avaliada em 338: aba- 
tendo-se 7$ «ios 2ii % fira o liqm io de 28|; 
ura gru|)o de madeiras claras, rom tres pe- 
ças osuiiá ia» a couro, avallaio em >20$; 
abatendo se 24$ dos 20 % fica o líquido 
de 95$ ; meia mobília para sala de visitas, 
composia dc um sofá. duas cadeiras cora braço 
o seis cadeiras de guamiçto, estando duas 
perfeitas, tres no estado e uma quebra la, 
avaliidr em 17o): abatendo-se 34$ dos 20 % 
fica o liquido de 131$; uma cadeira de balan- 
ço. avaliada ara 30$, abatendo-se 5$ dos 20 % 
fica o liquido de 2 $; uma mesinfia de madei- 
ra clara para centro, avaliada em 3 >$. aba- 
tendo bO 5$ dos 20 */■ fica o liquido do 
24)000. Moveis em. poder do executado, na 
il> a do Go« amador: Dnas columnas para 
sal», avaliadas em 20$; abatendo-se 4$ dos 
20 fica o liquido do 10); ura guarda comi- 
das ustragado, avaliado em 258; «ibatenlo-se 
6) dos 2't % fica o liquido : 20$ seis cadei- 
ras aua riacas, avaliada.-, om 30); abaten- 
do-so o) dos 20 y, fica o liquido do 24$ • uma 
cama de vinbatico antiga, para casal, ava- 
liada «im 40); abatendo-se 8$ dos 20 % fica 
o liquido de 32), uma cama para crcança, 
^validado em 25); abatendo-se 5$ dos 20% 

fica o liquido dc 208; um guarda casa'-a3; 
avaliado era 100$: ««haterdo-se 20$ dos 20% 
fica o liquido de 80$ um lote de louças «io 
uso, avaliado em 30$: abatendo 10$ dos 20% 
fica o liquido de 40$; um lote de ta^eres de 
uso. avaliado em 50$; abateu te-se 108 dos 
20% fica o liquido de 40$; um lote de pa- 
nellas, avaliado era 40$; abatendo-^ 8$ dos 
20% fica o liquido de 33$: cinco bancos para 
jardim, avaliados ora 40$. abatendo se 8$ 
dos 20% fica o liquido de 32$: ura cirrinho 
de fe to. avaliado em BS. ah tendo-«e 1)200 
do-20% fica o tiqu' j do 4S8'Vv. Muda na 
Meuhlé, no Campo de S. CbristovHo- mna 
meza de pinho avaliada era 108; abatendo-se 
2$ dos '0$ fica o liquido de 88; um espelho 
para sala de visitas cora centro oval, avaliado 
em «08: abatendo-se 8$ dos 20% fina b li- 
quido do 32$. Sorama a presente avaliado 
na quantia total de C';051S; abateudo-se 
41 >S dos 20% fica o liquite de 1:640$, R sj 
ainda com o abatimento de 2'% nlo apoa-e- 
cerem licitanfes para os ütosmo eis sedo cllea 
imme'iatamente postos em p ibli-o leilão e 
arrematados por aquelle que nor elles mai «r 
preço orerecer. Assim, convido a '"dos os 
pretendentes a coranarecereni do inferi 'o to- 
gar. dia e hora n ra se realizar a prac.a. 
E para qne chegue a noticia a todos mau 'ai 
passar este e mais dous do igual teor que se- 
rão publicados e afflxalosna fô ma da lei. 
Padoe passado nesta Cidade do Rio do .'a- 
neiro. aos de maio de !920. E on, Manoel 
Estanisdiu d ■ Cr iz Galvlo, o»subscrevi,—Luii 
A. de Sampaio Vianna. (• 

Juizo de Direito da Quarta Vara 
Civel 

Fallencia de Delphim Roballo 
De eitação oom o prnuo de dei dias aos cre- 

dores da fattefieia de Deto^im fínhofn e a 
q< em intere<sae p"s«a, nam seienna e d{. 
zer-m sohre as contas de ffsrm tf: <f 
Comp., ex-spn'ieot e act»nes H oniatarios 

■da mesma faflenca, na fôrma ah iro. 
Pelo presente edital faco publico que as 

contas do Hern 'ítoltz •$« Comp., ej «vedmos 
e acítiaes liquidatarios da fallencia 'te nolotem 
R b^llo. estão e -e acha ão em meu ca',tocio 
dura «te o prazo «te tez dias á disposição dos 
credores 'a mesma fallencia e de quem inte- 
ressar uossa.que ocderãoimnugual-as.sob pena 
de, a revelia, ser-tu ellas n'gadas pelo 'iieri- 
tissimo juiz como entender de iceito na 
fó'ma do art. 71 do docrelo o. !.024. de 17 
de dezembro de 1908. E pare constar e 
chegar ao conhecimenio de to ios se p^ssrpatn 
o premente «í ütal e mais dons do izual teor pto 
serio publicados e a'fixados na fôrma da ei. 
Dado 0 passa te neste cidade dc Rio de Ja- 
neiro, Capital «Ios Estados Unidos te Brasil, 
aos 24 de maio de «920 Eu. Antonio de Souza 
Coelho, «g revento juramenta te. subscrevo o 
assiguo no impo iimeuto «ceasional do escrivão. 
—Antonio de Sonsa Coelho. {• 

Juízo de Direito da Quinta Vara 
Civel 

Fallencia da Companhia Frigorífico 
Cruzeiro 

/AVISO AOS CURDORE8 
De publicação de sentença que dccUirou 

aberta a fallencia da Companhia Fri~ 
qnrifico Cruzeiro, com séde a rua Pri- 
meiro de Março n. 88, na fôrma abaixo 
O Dr. Francisco Cesario Alvim, juiz 

de direito da 5' Vara Civel desta Capital 
Federai, etc.: . _ . 

Faz sabor aos que o presente odilal 
virem que a requerimento de Luit Dia? 

Pqreira, devidameinte ■instruidio, e de- 
pois de preenoliidas as formalidades le- 
gaes, foi declarada aberta a fallencia da 
Companhia Frigorífico Cruzeiro, com. 
séde á rua Primeiro cte Março n. 83, por 
sentença deste Juizo, de 18 de maio de 
1920, ás 15 horas, fixando o seu termo 
para os effeitos legaes de 8 de abril de 
1920. 

Foi nomeado syndico o credor Vivaldi 
Leite Ribeiro, residente á rua Sete d© 
Setembro n. 68, ficando os cedores da 
dita firma notifieadios pMo presento 
para, dentro do prazo de 20 dias, apro- 
sentrrem ao syndico a declaração «'.e seus 
créditos, acompanhada dos respectivos 
titulos; e, out osim, ficam os referidos 
credores convocados para a prime.ra as- 
seiebléa da presente fallencia, que será 
realizaoa no dia 17 de ju.iho de 1920, t.s 
14 homs. na sala das audi mias, no 
Fórum desta cidade, á rua dos Inválidos 
n. 152, tudo nos 'ermos dos arts. 17, 18. 
80 e 82 e s. us paragraphos, da lei nu- 
mero 2.024, de 17 de dezembro de 1'og. 
Dado e passado nesta cid .de. Rio de Ja- 
neiro, ao - 20 de m io de 1920. Eu, Dario 
Teixeira da Cunha, escrivão, o S' bscre- 
vi. — Francisco Cesario Al im. Está de- 
vidamente ssllado. 'Está conforme.) — 
O c-rrivão, Du-io Teixeira da Cunha. (. 

Juizo de Direito da Quinta Vara 
Civel 

De terceira praça com t prazo de oi'o dias, 
para ren 'a e arremataçho do» bens yenKo- 
rados á Joaquim de Paivx Porto, casado 
com Anqeiea Jdia de A'meidt. na a-ção 
e.recíiv i que lhe m ure o tenente Esteplianio 
Luís dos Santos, na fôrma abaixo 

G Pr. Francisco Casario Alvim, juiz de Di- 
reito da 6* Vara Civel «te Districto Felerat, 
etc. : 

Fiz saber que porc. - juizo o<artorodo 
es' riv>o que ««sta ««'«screvo. se pro og 
autos te «-çso ex cut » em q «e é autor o 
tenente E-tephauio Luiz dos Santo< e rte Jot- 
nnim dc Paiv « Porto, cas» io ■ om \iig«>lte» 
Julia de Auneiia. nos < ia»» lhe foi dicigi- 
da a po' "ão do teõr sogiiinte : — II. «•elicuti- 
mo Senhor Dr. Juiz ia Q «int» Vara Givel, 
Diz o pmniei v -tenente Rstephauio Luiz «toa 
Santos, '«oi autos de ezwutivo por nota pro- 
misso ■ a c >ctra J «aq ura de Paiva Porto, qu© 
náo tend) sido vendido o i novel penh rato 
am se. un te pr^ça, requer a V. Ex tdlencia 
optena'- a ex ^obçte de etiteos oara terceira 
pr» a. oo prazo ta lei o com o r ,-Ho abati- 
mento. P. deferimento. Rio «te Janeiro vinte 
e d. is te mate te mil novecentos e «i ite.— 
Argeu Guimarães, ««■'■'ogado. (Estava uevida- 
nieute sei! id >). Despacho: Como requer. Rio, 
vinte 0 quatro de maio Ho mil novecentos 
e vinte. —Francisco Ai-íni. Em viitiola 
do que so passou o pros. uto odital, com 
o prazo de oito dias e abatiiiionto levai 
do vinte por cento, pelo teôr do qual o 
porteiro .dos aulitorios trará a puhiioo 
prégão dc vonda e arremataçáo om ter- 
ceira praça deste juizo no «lia quatro de 
junho «to corrente, á- trezu horas, ai<ÓB a au- 
di ncia do o>tylo, no Fomra á ma Meuezoe 
Vieira quino''u cento 6 cincoenta e «io**. os 
bens penhurado- a Joaquim de Paiva forto, 
cftsa «o com Angolica .Uiha de Almeida ue 
acçá executiva que lhe move o tenente Ea- 
tep < ««io Luiz dos Santoa, os qnaea constam 
d a« ■ iacR.) ■!»<(» soa n ü* e abo oa seguiu- 
te--; Piuuie »»9braU»do eito 4 tu» Capt.uüuo « 
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numero vinte a oito, frearfrézí» do Bngenho 
Ho o "om terreno á ''ro Ca, itivi Mo da roa 
por hnl I 'amo e uma "il t -a de tijolos, gv» líl 
e portão do ferro, tfvnlo na faotiada'doo# 
mewantoos gra leados. dna» ptnolias dapó- 
toril e porta ao «eotro, na freiife da <"ial 
existe esrata de cintaria " mitamar la riVia- 
do, portadas em fri/o-, platiban s eeob r^o- 
com telhasfrancazas. Ai divisõesco isistem g:ti 
doas salas, o •ws quartos forrados e assoa- 
Ihoados, cozinha ciunnta ã seeuindo-so-ihes 
pequena coliortora em forma do maia agua, 
com telhas trancezas, abrivando tanque para 
lavsrans e W. C. 0 pi-ídio moda do fr in'o 
Cinco metros e setenta co.itimotros por oita 
metros o novonti cntimotrns de fundos 3 
puxa o com treg metros e cincoenfa cmit.i- 
mentroa de comprimento por dons mefro-i a 
quinze centimotns do lirsrura, medindo o 
torraoo pert ncente ao pre l o cinco mrfros 
0 sete ata cunfincvros da frente oor qnarant» 
8 cinre metros de fundos, estaa lo na parfo ro- 
serrada o quintal lividUo dc quem do diroito 
com zin '0 ou cercado. A constrncqão f de voa 
de tijolo, com ui a dei a de Higa, om bom 
estado do consorvaqâo, indicando moiação a 
parede lateral esquorla. Ao prédio dose'ipto 
com o terreno aportado fiamos a valor da oito 
cotüosdc nVs (8:Odi.dOOO) que; com abati- 
mento legal do vinte, por canto fioa reduzi Ia 
a circo contos setecentos o srssenta mil róia 
(.'■.•Tõ -SOOO) preço por quo vao a esta terceira 
praça. E quem os mesmos quizor arrematar, 
deverá comparecer no dia h"ra o local desi- 
«nados afim de ter lugar a praça que será 
feita mediante pagamento á vista on fiança 
idônea por troa dias. Caso uSo ba| i licitante 
para esta terceira praça, cora abàt mento le- 
gal do vinte po" corto, serio os ditos bons 
vendidos em loilflo a quem mais der. E oara 
constar a se pas-a. aiu este e outros do igual 
toô" uue .serão nulilirados c a (Brados na fôrma 
da lei. Dado o passado nesta Cidade do Uio 
do d mei-o, aos vinte o quatro de maio do mil 
novecentos o vinte. Eu, Dirio Teixeira dar 
Cunha, escrivão, subscrevi. FVancisqoCVitirto 
Alvim. Uio, vinte e quatro do maio do mil 
novecentos o viuto. Da rio Cunha (estava Iq. 
galmante -ollado). Está conforma. — 0 escri- 
vão, Divio Tc'.veifii da Cutdia. 

Angust1 Faria e João Ferreira Cunha, no exe- 
Cntcvo hvpotiiârario qne ttius move o reune- 
reiro. Os referi los bens constam fio prédio s 
to .Tino sito á Rdra la do Porto de bmanma 
n. .172, antigo a. V2 A. cují» ironio el cximi- 
namos o descrovem >s da fôrnM seguinte . Prédio 
feitio je cliaiet, edifieado á face da rua. com 
duas iaucllas na facha ta o porta do estrada 
do lado esqner 'o, coastrucç.ío de tiíolo e co- 
berto do telhas fran< enas; modo no corpo 
priifinal. "i",60 dl largura, por if.SS da 
com irimento, e compõe se dc uma sala, dnas 
saletas e três quartinifos, assoalhados e forra- 
dos. tendo ain 'a um puxado com a coziob.i. 
O respectivo terreno tem Hm,õ Ia-gura 
por 28ra,(> do eomprimanto, eé annorado. Em 
visfa da (piaii la (o da oonsTucção e do local 
On lo se acha sifn di avaliamos o prédio des- 
criot". com o respectivo terreno, na qn.mria 
do k0 OI (quatro contos do réis). Rio do la- 
neiro. 9 do abril lo 19-20.—João Ferreip;t Ca- 
Jfalcante. Delio Guaraná do Barres. (Estava 
legalracnto sellado.) R qaem os mesmos b-ms 
quizer arremata." compareça no dia, hora a 
togar acima, seiente de quo a praça será ef- 
foctuaia mediante dinheiro á vista ou tiador 
idoiwo por tres dias. E para quo chegue ao 
conuacimcnto de tolo», mandou passar o pro- 
soute edital que será atfixado no logar do cos- 
tumo o publicado na fórma da lei. Rio díe Ja- 
neiro, 4 do maio de 19-20. En, Paul fava es 
de Araújo, es revmtc juramentado, o escrevi, 
E on Hennqne Ferreira de Aranjo, escrivão, a 
subscrevi.—Josa Liuhartt, (• 

Juízo da Sétima Preteria Civel 

Do F praça com o prazo de 30 dias, vara 
venda o arrematarão de um prédio e ros ic 
divo terreno à estrada do Porto dc hthnnma 
n. .173. antii/o n. 12 A, nu estação de iío a- 
inecesso, nesta frepnezia de Inhaiima, peaht- 
rwl s a Ernruina Vermmle» de Pariu, g.ni 
ma do João Au,mio Pu-ia e João Ferreira 
Cun , iov J sé João de Ar ri ioh no e,ver divo 
Ai kecario em que contendem, m forma 
abauo 

O doutor Josó Linharas, Juiz do 7* Protori» 
Civol do Districto Federal, etc.: 

Faz saber aos qtre o presente edital do 1* 
praça virem qne no dia 2(1 do corrente, aprts a 
andlcncia do cstylo, que terá logar ás 12 72 
bons no predio n. 41 a rua Josó dos Ruis, 
oa estação do Engenho do Doutro» onde fii .c- 
Ciona este juízo, o ofliclal quo estiver sorrindo 
dc porteiro trará a publico sob pregào do 
venda o arromatação a quom mais der a 
maior lanço offecocor acima da avaliação do 
4:0009000 os bons descrrptos o avaliados no 
laudo abaixo transcriplo: Laudo dc avaliação. 
Ncs. ab-uTo asiigu.wfo-:, avaliadores privativos 
das preloilaa do Districto Federal, declaramos 
quo. em cumprimento do mandado do Exmo, 
Sr. doutor Jeni Linhares, jnht da 7» IVotoria Ci*- 
wl, o a reqnopim ano de Josó João do Araújo, 

Juízo da fSetima Pretória Civel 

De 1* vraça eom o prazo de 20 dias, para 
venda e arremataçtlo dos bens penhor a V & 
Mrria Au/ns n Corria, viuva de Antunio 
Pereira, no e-rte tivo hynofhecaiio que lhes 
muve Manoel Farias, na forma abaixo : 
O Dr. José Linhares juiz da 7» Pretwia Ci- 

vel do Distr cto Federal, etc.: 
Fez saècr aos que o presente odital virem 

e deito tiverem cmhecim-nt.o. quo p- r "orto 
do oxequmto Manoel Fatias, n.is auto- de 
executivo hypChecario ono movo cotu.ra os 
«xeeatados ãfaria Augusta Corrêa v uva ie 
Antocif» Pereira me foi requerido a- excedição 
do odital de Ia praça com o prazo legal: era 
virhido do requerido mandei passar o nrp,an- 
te eddal da Ia praça com o prazo do 20 dias. 

primonto, correspondendo para cada e/iatct 
cinco metros o tíõ centimetros do lacnra ')■ 
dons chalet» doscriptos são da consrrucçãõ da 
Irnita 1 muito ordifia',io som a altura exigid» 
por lei e não se acham concluídos, cm vista 
co que e tendo om considoraç o o Jec.al onde 
estão situados, os avaliamos cura o resnectivo 
terreno na quantia do 1:800400 ». Rio do Ja- 
neiro, 14 de maio do 192). João Ferreira Ca- 
valcante e Oulio Guaraná de B irros.» E para 
qne a noticia chegue aoconheciuiontn do todos 
a quem in orossar possa a o referi lo .minovel 
queira arr 'iiatar. »c passou o presente c outro 
de igual r.còc, quascrA afixado o publica Io na 
imprensa, na formada lei. Rio do Janeiro. 
» de maio de 1920. En, .1 sé Frmiuo dê 
Ahreu, escrevente juramentado o escrevi. Fn, 
Luiz a. Fousecg Júnior, oscrivâo o subscrevi' 

Jose Linhares. 

ínizo da Sexta Pretória Criminal 
O Dp. Josó Burlo de Figueiredo, juiz da 

Sexta Pretória Criminal do Districto Federal, 
etc.: 

Faz saber a to los qna o proscute edital 
cora o prazo do 10 dias virem ou delle noticia 
tiveram, quo o Dr. promotor publico adjunto 
ucniinci >ii a Josó Vieira da Silva como incurso 
nas p-nas do art. 803 do Codj/fo Danai. E 
como não tonlia sido possível i/timal-o pp,s- 
íoalmeiita, polo presente o cita o chama a 
Comoarocor nesto juizo no dia 7 do junho 
pfoximo, as 43 4/*2 horas, afim de ao 
summario do p -ocesso o acompanhado em 
todos os seus tormos até final sentença o 
sua execução, sob nona do revelia. E para 
quo chegue ao coiihoeiraento dc to tos o do 
upo acensado, mandou p.t.ssa o presenío odi- 
tal. quo será afflxadino lug-ip do coshiuie o 
publicado no Diário fJffteiaK Ontrodin, faz 
mais -aluir quo as au (iomiias do juizo são diá- 
rias^ o toem logar 4 rua Pbuseca n. !0, 
F. i.liristovão. Da Io e pa-sado nesta Ca» tai 
Federal a s 3;i ,le maio do #920. Eu, Gcra-io 
Me' i e. escrivão o escrevi.— Josi TI»ide do 
F' ■ «■•■tá conforme. — O escrivão. 
Om t * 

— f"" V'WI>I V 
0 o ofãicial do juizo. serviu Io de porteiro loa 
auditórios no dia ífi de junho do corrento 
anuo após a audiência do ostylo que terá 
logar ás 12 72 hora», na sala do juizu, á rua 
José dos Rei» n. 41. Eugenho da Dentro trará 
a publico prégão de venda o arr«inataç.»o. os 
bons peuhorados aos di os réos, qne serão 
arrciriarados p u- quom mais dép o maior lan- 
ce nffore cr so ma dn avaliação do » ér se- 
guinte: La o 'o do avaliação — Vós abaixo assl- 
gna-lo». avaliadores privarivos das Prctorias 
do Districto Federal, duclaramos que em 
cumprimanto do mandado do Exmo. Sr. Dp. 
José Linhares, juiz da 7» Pretória Civd a 
• requerimento de Manoel Farias, prtv ifo- 
mos a avaliação dos bens penlwrado» â 
M.iria Augusta Corrêa, Viuva de Automo 
Pereira no oxecutno hv|»thccurio em que 
contendem. Os referidos bens consistem do im- 
movel 4 ma General Cláudio ti. 118, na estação 
M 'cechal Ilorme», treçaerM do Ir» já. que oxa- 
mináinos o desorevenios da ftirm•» seguinte :    w v,-, W , 
dons ehah ts térreos, oada um com doas j ielias 
na (bchaóo •• po ta de entrada ao la-h) e ii- 
ficã /O», cqii jiinctã mento, no interior Jo terreno 

•** " ••JãV, 
Íroc.vfemos a .vv.i liarão tios bens ponhorades a 

Ftçmoíisi do Faria,seu mando Jofío 

c me iudo solo metros do largura, por -ols 
metros e doz rentimotros de comnrimentdi- 
vididos om saiu, oiiarto e coainna, sen.lo; o 
primeiro assoilhano o o tegnndo de cbAo 
eimonrado o ambos deJolh» v.ãecoborfo» com 
talha» ft -iorerav D -osuftrtíto terreno mc lo 
H njotí os do largura por éB metros de com- 

Juuo da Sexta Pretória Criminal 
0 Dr. Josó Burlo d» Figueiredo, juiz da .?* 

Pretória Criminal do Districto Eodorab etc. 
Faz saber a 'n-lns quo o presente edite com 

o urazo do iO lias virem, on deli > noticia ti- 
verem oue o Dr. prom for publico a^iunta 
denunciou a Bemriee Maira Lima como in- 
cursa nas pene» dn art. 30 do Codigo Penal, 
E como n io tenha »ido possível iminial-a pos- 
•Oalmento, peK» presente a cita o chama n com- 
parecer oesío juizo no dia. 7 do junho oro- 
xitr.o, ás 13 horas, ulim do assistir ao 
sunrmnrifi ,)o processo o acompau "al-u om 
todos os seus termos até finai sentença, o 
sus exceção, sob pena do rovolia. E para 
3up chegue ao conhecimento de tofio» e d® 
i'a aceusada. piau 'ou pas-ar o presunta 

odita), que será afflx.ido no legar do 'c^tiirao 
e publicada no Diário Dirial. Ontrosón, láz 
n>ai» sabor quo as audiências do juízo são 
disriss o toem logar A rua Fonseca Telles un- 
mero 20, S. Ghristovão. Dado e passado nesta 
Capita) Federal, ao» írt do maio do 192b, Rn, 
Octr.rio Mi-íifinc, osi-ri\ão. o subscrevi.—Josá 
Burfe de Ft ,u<drr to. Está conformo. -» 0 eé- 
crivlo, Octaiio Ucilkac. 

Inito da Sexta Pretória Criminàl 
0 Dr. Josó Burlo de Figueiredo, juiz da 4* 

Pretória Criminal do Dwtrmto Federal, oto. i 
Faz sabor aos quo o présento odital com • 

pva za do 10 dias virem, ou delia noticia tive- 
rem, iuj o Dr. promotor publico adjunto od- 
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nunciou Manoel do Souza Bom» como in- 
curso nas penas do art. 303 do Codigo Penal. 
É, como nfto tenha sido possível intimal-o pes- 
soalmente, pelo pro onte o cita c chama a 
comparecer nosío juizo no dia 7 do junho pro- 
Skuo, ás 13 horas, afim dc assistir ao sum- 
mario do processo e acompanhai-o cm 
todos os seus termos até flnal sentença e sua 
execução, sob pena de revelia. E, para que 
chegue ao conhecimento do todos o do dito 
accusado, mandou passar o presente edital, 
que será aflixa Io no iogar do costumo G pu- 
blicado no Diário Ofíicial. Qutrosim, faz mais 
sabor que as au liencias do Juizo sio diarias o 
t.eom iogar á rua Fonseca n. 2'», São Curisto- 
vâo. Dado e passado nesta Capital Federal, 
aos 23 de maio de 1920. Eu, Octavio Meilhac, 
escrivão, o subscrevi.— Jto/i Burle de Figuei- 
redo. Está conformo. O escrivão, Octavio Mei- 
lhac, 

XHatado de Cíoj ajs 

COMARCA DO RIO VERDE 

O Exmo. Sr, Or. Paulo do Toledo o SiM , 
juiz de diroito desta comarca do Rio Verde, 
na fôrma da lei, etc.: 

Faço sabor aos quo o prescuto edital virem 
ou dclle noticias tiverem, quo por parto do 
Dr. Emilio Moreira, por seu procurador co- 
ronel Ricardo Campos, agriinonsor, mo foi 
apresentada a petição do teôr seguinte: 
«lExmo. Sr. Dr. juiz do direito. Diz o agrí- 
niensor Emilio Moreira por sou procurador 
abaixo asdgnado, ouc tondo procedido a me- 
dição o divisão da fazonda denomina ia «Pe- 
dra Branca», situada nesta comarca, cuja 
acçào io divisão foi julgada por sentença o 
çsta passou em julga io, conforme prova com 
o documento junto. Acontece, porém, quo os 
condôminos da dita fazonda e quo constam da 
relação que se soguo, ficaram a dever ao 
supplicanto. sendo: a condômina Maria das 
Dores, a importância de cento o cincocnta o 
três mil o vmtc cinco réis; a condômina Mar- 
cha, casada com Joaquim Luiz da Silva, a 
importância dc setenta c quatro mil o setenta 
G tres róis; Fclippe José Martins, dusentos « 
«Wize mil e dozenovo réis; lldofoaso Uernardes 
dos Santos, tresontos e vinto e seis mil troson- 
tos e dez réis; Purcina de Tal, cento o qua- 
renta o di is mil tresentos e oitenta o dois 
réis; Galdiaa, casada com Vicente Pereira 
liamos, oitenta e sete mil ocato o vinto c 
quatro réis; Francisco Justino, treza mil oi- 
tocentos e trinta o dois réis; João Justino, 
quarenta o seis mil tresontos o quatorze réis; 
Iiordoiros de Maria Salvcira dc Jesus, qua- 
renta e seis mif novooontos o oito róis; Ger- 
mano Evangelista da Silva, noventa e sete 
niil sotccentos e sessenta o quatro réis; 
Dominciano do Tal, conto o quarenta o 
oito raiL novec«ntos o quatro réis; Jero- 
liymo, Octavio, Auta, Maria, Pedro, Emi- 
lia. Romana e Xanofontos, filhos do Maria 
Magdalona, roprosentados por sen tutor 
José Vicente Pereira Ramos a irapofancia 
do vjnte o quatro mil soiscentos c oitenta 
c nove réis cada um dolles; Juliana, casada 
com Salviano Francisco Antonio, cento e cin- 
txmnta o quatro mil novecentos c quarenta 
réie; Romana, casada com Elviro dc tal, no- 
venta mil seiscentos o oitenta o tres réis; 
Praucisoa, casada com Manool Maria do Lima, 
stssenia o tros mil soiscentos o vinte sete réis, 
Suantidades estas correspondentes aos hono- 

arios ajustados era audioncia, confornio do- 
cumoiito junto, quo cada um dos condomiuos 
re/widoa teom que pagar pelo quinhão que lhe 
coube na dita Fazenda da Pedra Branca, mas 
como até hoje o suppliosrjíe apezar do ter 
(|»ocupado receber ostas quantias, ainda se 
Auha no desembolso das mesmas, o valendo-se 
do que proceitda o rej. o, 720, do 1699, ctqfl 

seu art. 71, paragrapho único, e do quo dis- 
SOe o art. 024, paragrapho único do Codigo 

ivil Brasileiro, vem pedir a Vossa Exueilencía 
que se digno mandar citar por «ditai com o 
prazo do noventa lias, que deverá ser pu- 
blicado no Diário Ofíicial da Republica, os con- 
dôminos que são rcsidoutps cm iogar incerto o 
nfto sabido c por mandado os qnc são resi- 
dentes nesta comarca para quo dentro do 
prazo determinado por lei paguem ao suppli- 
canto as quantias quo lhe são devidas, o não 
o fazendo se proceda á penhora dos respe- 
ctivos quinhões do torras dos supracita os, ia 
Fazonda da Todra Branca, quo em partilha 
lhes coubo.para pagainonto d-i divida o custas 
da causa. Para fins do diroito o supidicanto 
avalia esta causa om tres contos o cem mil 
réis. P. Deferimento. Rio verde, 10 do março 
do 1920. — Ricardo Campos, procurador. 
(Estava devidamente sollada erra um sello do 
valor dc soiscentos réis devidamente inuti- 
lizado). Na petição foi proferido o seguinto 
despacho • A. Como roqu e. Rio Verde, 10 do 
março dc 1920. — Cabral. E tendo o snp- 
plieante justificado rom prova testemenhai o 
deduzida cm sua petição o sendo-mo os autos 
cou lusos, ncllos proiori a sentença do teôr 
sogninto: Vistos estes autos dc justificação, 
etc.: Julgo por sentonra, para que produza os 
seus jurídicos e legnes eilfeiíos, pagas as custas 
polo justificanto. Expcç-am-so os cditacs re- 
queridos. Intimo-so. Rio Verde? ii do maio 
do 1939. — Paulo d* Toiodo e Siiva. Em vir- 
tude do quo man.dci lavrar o presento edital, 
que será a (lixado no Iogar do costume o re- 
produzido pelo Btai io O/pcial da Republica e 
pelo qual cito o chamo aos suppüoados para 
pagarem ao supplicanto ou nomearem bmis 
a penhora dentro do prazo do noventa dias, 
a contar da publicação deste c, na f.iíta, pro- 
codcr-se á panhura cm bens do supplioadu em 
quanto bastem para os ditos pagamentos, tudo 
sob pena da lei, ficando, outro.im, citados 
para todos os demais termos da execução até 
final. E para que chegue ao conhecimento da 
todos os iutcrossadds, mandei passar o presento 
edital com o prazo do noventa dias. qnc será 
afiixado no Iogar do costume c reproduzido polo 
Diário O/Jictal da Republica. Dado c passado 
nesta cid.ulo do Rio Verde, aos sois dias do 
raez do maio dc 1920. Eu, Ernesto Gusmão, 
escrivão do O phãos c Ausentes, o escrivi. — 
Paulo dc Toledo c Silva. Está conformo o 
original, do qual oxtrahi o presente, quo dou 
fé. Rio Verde, (i do maio do 1920. — O 
escrivão, ErucáM Gusmão. 

Comarca do Rio Verde 

0 Dr. Paulo do Toledo o Silva, juiz de Di- 
reito da comarca do Rio Verde, etc.: 

Faz sabor aos quo o presente edital com o 
prazo de 90 dias virem que por parto de Fe- 
lix José Nenom mo foi apiezenrada a petição 
do toór seguinto : Exmo Sr. Dr. Juiz do Di- 
reito da Comarca. Diz Felix José Nenen, la- 
vrador rosidonto nesta comarca, por seu pro- 
curador abaixo assignado, que sondo senhor o 
possuidor do uma parte do terras na fazenda 
pro indivito, denominada «João Pinto», situa- 
da neste município, e quo não lhe convindo 
permanecer por mais tempo no prejudicial 
regimoa do communhão cm que se acham, 
vem contra os demais condorainos da dita fa- 
zenda requerer a presente acção conitnun» tk- 
videnda, era qnc prpvará: Io Que a fazenda 
denominada «João Pinto», na parto situada 
em cima da serra, pertenceu om sua integri- 
dade a Antonio Joso Cabral; 8o Que fallecciulo 
Antonio José Cabral om 1880, foi a mesma fa- 
zenda inventariada por um conto do réis 
(1 ;OOOSoOO) sondo partilhada entro oa herdei- 
ros José Antonio Cabra), Marta Ko«a de Jo- 
sus, SUvIno Antonio Cabral. Maria Thore. a da 
(om, Francisco Autouio Cabral, Miguel Au* 

tonio Cabral. José Francisco Cabral, Antonio 
Joaquim Cabral, José, Joaquim,Antonio, Anua, 
Antonia, Francisco c João, filhos do Anna 
Rosa do Jesus, estabolccondo dalii a commu- 
nhão ; 3o Quo a parte do terra do quo é se- 
nhor o possuidor, foi havida por compra feita 
a Hortho Nunes do Medeiros 'o sua mulher; 
4o Que cm conseqüência do varias alienações 
o succcssõcs veiu a fazenda citada a pertonear 
alem do supplicanto aos seguintes condômi- 
nos : Manool Francisco Vieira, Prancisio Al- 
ves de Gouvèa, D. Josina Guimarães, per si c 
seus filhos Clarimundo, Dallla, Argemiro.Maria, 
Nerolina, Alcides, Waldemar. Alice o Marina; 
José Reynaldo Vieira, Manoel Ferreira Noves o 
D. AnnaCleudina do Jesus; 3° Quo os limites 
do iramovcl dividindo são os seguintes: Ao 
Norte divide oom a fazenda da Água Emen- 
dada e Agna l.impa, ao Sul cora a fazonda 
do Rio Preto, a Este cora a fazonda das Ale- 
gres e a Oeste cora a mesma fazonda. õ" Quo 
melhoras esclarecimentos quanto á limitação 
da fázcnda, quo so corapõo de campos 'de 
criar o maUos do cultura, o supplicanto pro- 
testa apresentar opporcunarannto, como o 
Sermiltc o rogniamnnto n. 720 do 1800. T 

uc para fins dc diroito o supplicanto avalia 
a presente causa cm oito contos de réis 
(8:0903). Assim requer o snpphcanío a V. Ex. 
que autuada esta cora os documentos annosos, 
se digno marcar dia o hora afim do quo o 
supplicantc pos«a com as testemunhas abaixo 
arroladas justificar a ausenoia prcsuraivol 
do condominos interessados na presente acção 
divisória, o depois dc justificado quanto basto 
se digno mandar citar os oondomine-: ..nsontes 
e dos conhecidos por edital com o prazo de 
90 dias o qual deverá ser publicado pelo 
Diário Ojjleial da Uopublica, na fôrma pro- 
scripta poio regulamento n. 720, de 1800. 
coniprchcndenrio nosse; edital a cláusula dc 
quo pela publicação dclle fiquem citados todos 
os interessados na presente acç.ão divisória, 
quo, por desconhecidos o olvidados, não este- 
jam nomeados na presente petição, quer sejam 
desta comarca ou dc outra, o quo se mando 
citar pessoalmonto todos os condominos no- 
meados nesta petição c que foram residentes 
nesta comarca, bem como os repr sontantos 
logacs dos menores interessados nesta fazon- 
da, o promotor publico da comarca o ao 
Gnrador Geral do Orphãos, afim do quo corra 
a cair. a os sons devidos termos, devendo todos, 
quer por edital, quer pessoalmente, ser 
citados r.ara na primeira audiência desto juizo, 
depoi» dc expirado o prazo do edital, virem 
assistir á propositura da presente acção, 
louvar com o zupplicanto cm agriraon- 
sores o arbitradoros que prpeedam á divisão 
o para rociprocamento abonarem as respecti- 
vas despezas o verem nssignar-sc-lhes o prazo 
do dez dias para a contestação, tudo sob pena 
do revelia o lançamento, ficando outrosim 
citados para todos os termos e actos judielaos 
da causa, até final sentença o sua execução. 
O suppUcante protesta desde jú pela restitui- 
ção a si ou aos condominos supplicados d<» 
quaesquer porções do terras iudovidamonto 
occupadas, como ó de direito, bem como pro- 
testa pelo direito do juntar documentos o 
contra o estabelecimento do quaesquor servi- 
dões, antes da partilha dn fazenda. Nestes 
termos. E. deferimento. Rio Vordo, 8 do 
março do 1920,—D. P., Ricardo Campos, so- 
bro quatro estanipillia- cstnduaes no valor do 
mil o duzentos róis. Rol do testemunhas; Ân- 
gelo José de Gusmão, Ovidio Ladarío Forroira 
c Augusto Agostinho Pereira. Em cuja peti- 
ção foi proferido o despacho do toér seguinte: 
A. Como requer. O escrivão designo dia a 
hora paru tor Iogar a justificação requerida: 
Rio verde, 8 do março do 1920,—Cabral. K 
tendo o . anplicnute justilloado com a prova 
tCiicmunhal o deduzido om sua petição o 
sendo-mc oa autos conclusos, nellcs proferi a 
eontcoça do teôr seguinte; Vistos os presente» 
•Btos do justificação, jolgo por acotença, ( 
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mesma -ara qoe produza os seus juridiooa 
offoitos, pagas as cuspas (Wlo .justificanto. Ex- 
pe^.im-su os oditaes requeridas Fniime-so. 
Rio Verde, 4 de abril de lOZO.—Paulo de To- 
ledo e Silva. Era virtude do que mandou ias- 
sar o presente edital, com o prazo do 10 'ias, 
quo será oublioado p Io orgáo official da Capi- 
to! da Republr a, na fôrma du lei. pelo qual 
chamo o cito a todos os con lominos e iireros- 
sados nas ditas 'erras da faznndft «.loâo Pinto» 
deste termo e comarca para comparecerem 
jper<>nte este juizo á primeira audiência de: ois 
do expirado o prazo deste ftdm de nomearem o 
approvarcm, com o supplicaoto om agri- 
inc isores o arbitradores o abonarem reri- 
procameote as despezas o custas, sob pena 
de revelia na fôrma requerida o final- 
mente assistirem a tolos os mais termos 
e actos da divisáo até final sentença e sua 
execuçko. Outrosim. faz sciouto quo as au- 
diOco as deste jeizo são ás qu ntas foi as 
úteis, na sala do '".onsellio Muuic.pal, ás 
doze horas do dia. E para que cliegné ao 
conhn irneoto do todos, mandou lavra- o 
presnnto edital que será publicado eelo o riflo 
olHcíal da capital da 11 -publica o a (fixado nesta 
,cida o no lugar de costume. Hio lo Janeiro. 4 
de março do 192ã. Eu, Urcizino José de 
Gusmáo. escrivão o escrevi.—Paulo do Toledo 
«í Siiv... Está confirmo. Era supra. Eu, Urci-. 
zino José lo Gusmão, oscriv.lo, o oscrovi. con- 
feri o assigno, — 0 escrivão, Urcizino José de 
Gusmão, 

TERMOS DE CONTRACTOS 

Ministério da Guerrá 

Segundo Regimento da Artilharia Montada 

Aos vinte dias do mez de maio do anuo de 
mil novecentos c vinte, compareceram ao 
quartel d" Sôgnnlo Hesrimonto do Artilharia 
Montada os negociantes Fernandes & Mattos 
o Soares Lavrador & Companhia, afim do as- 
ãgnaram o presente termo de contracto para 
o fornecimento dos artigo» abaixo monoiona- 
dos, durente ò &nno corrente, de accô do cora 
as nropostas apresentadas á concnrrencia pu- 
bbca realizada aos vinte e soto de novembro 
do m<1 novecontos o dezenove pelo co iselno 
administrat vo do rogiiuenlo, approvada pelo 
Senhor Ministro da Guerra om despacho do 
trinta o nm de março do copronto o lavrado 
om obediência ás ordens do Senhor coronel 
Ronifacio Gomes da Coda. comniandanto do 
regimento sob as seguintes claasiila<- 

Primeira -Com os Senhores Fernandes & 
Mattos: arroz Iguapo de primeira, oitocentos 
o noventa róm o kilo: azeito dnco fino. seis 
mil e novecentos o litro; batata nac ional, 
quinhentos o einconnta o leilo; bacalháo do 
primeira, dons mil seisceivos e clncoenta o 
kilo;café moido do prnnoi-a. mil o uovocui • 
tos o kilo; carne secca de primeira, dous mil 
trezentos o vinte o kilo. feijão preto, trezon- 
tos e oPenta o kilo; ^o abada nacional, dons 
mil qna-rucentoe o oiten a o kilo; manteiga 
nacional, sois mil oitocentos o oitenta o kilo; 
queijo de Minas, dons mil setooentns o sessen- 
ta • > kilo; sal commum. duzentos réis o kilo; 
touomho ie Minas, roP quatrocentos e noventa 
e cnico o kilo: vinagre branco nac oual, qna- 
trocontas o oitenta o litro; vinho tinto naco- 
aal mil cento o clncoeuta o litro; .alfafa na- 
cional, quatrocentos o sessenta e seis o kdo; 
milho vermelho, duzentos o cinc-oenia o seto 
O kilo. Com Soares Lavrador & Companhia; 
assucar refinado de primeira, mil e cincoonta 
o oito o kilo farinha de mandioca, quatroc, n- 
tos c qu azo o ki.o; massa para sopa (branca}, 
oitocentos e oitenta J kilq; matto ora folha, 
mil cento ^ cipcoonta o kilo. . . ; . 

Segunda — Todos os generos constantes do 
presente contracto serio de superior quali- 
dade devendo -er enTogues irar co na do for- 
necedor om S. Diogo, correndo o transporte 
para a estação de Santa Cruz, pelo Miuistcrlo 
da Guerra e da estação ao quartel pelo for- 
necedor. 

Terceira — Os pesos dos generos serão lí- 
quidos das taras on omolucros em quo esti- 
verem aciondiciouados; o .ornece lar fará 
acompanhar os generos por pre.iusto seu afim 
do assistir ao exame e á pcs >gem e provi- 
denciar sobre a substituição do» snpplemeiitoa 
quo se tornem necessários correndo por sua 
conta qualquer falta ou asaria que da au- 
sonoia possa resultar. 

Quarta— Aos fornece'ores é imnos-a a 
obrigação de voiHer generos aos offici-es e 
ás praças desarran -hadas. pelos preços oes'a 
cenrracto quor se am as compras feitas a di- 
nheiro qnor a prazo de trinta dias no ma- 
xnno. 

Caragrapho primeiro — O fornecimento 
feito ás praças dnsarraneba ias será garantido 
pelo desconto mensal de seus vencimentos, 
uma vez que os comroandantes das unidades 
antorisem taes dividas. 

Quinta —. Será fixa-lo ao fornecedor ura 
prazo de quarenta e oito horas no máximo, 
apó- o recebimento dos vale», para satisfazer 
o pedido, substituir os artigos que forem re- 
putados máus ou completar as faltas encon- 
tradas. 

Paragrapho primeiro — lima vez expirado 
O prazo concedi dó ser» ao fornecedor imposta 
a ranl a -e viuto o cinco por conto sobre a 
Importância dos generos não fornecidos, aos 
de ma qualidade on dos que faltarem para o 
Completo no pedido. 

Paragraphò segundo— Sorio comprados na 
pmça por couta do fornocedor os artigos não 
forneci los. os quo o P-rem de mi qualidade e 
os necessários ao comoleto do pedido, cor- 
rendo ainda o transporte por sua conti. 

Sexta — O firnecedor será pago pelo colro 
do conselho administrativo do regimento por 
oceasiao na reunião mensal para toma h.s de 
contas devendo fazer chegar iraprete ivel- 
mnnto ás mãos do fiscal as suas conta- d«vi- 
daoiunte solladas. até o dia ã de cada mez. 
documenta Ias com tob» os vales oxpeVos 
afim do poder sor foita a necessária i nnf - 
rencia o ser i ffcetnado o pagamento. Para- 
graphò primoiro — O fornecedor, ou repre- 
sentante sou, leve comiarecor a este r.-gi- 
mcni.o paro ajuste de comas no dia e horas 
Diarcalos para o co .solho o rons antes do 
avis.. quo lhe fôr préviaireutcentregue.fican lo 
sujeito a só receber a imporUiiCi-' do sua 
couta na sessão ordinária soguinic so deixar 
de attonder ao aviso que lhe será f ito por es- 
crinto. no qual neve. a lança a nota uScicnte» 
assignar o reuitiur. Paragraphò seguitto — 
Tona- as mulus proveumntos das iiifracçô-s 
dos fornecedores serio descontadas no acto 
do pagaraonto das coutas pelo r asei tu». 

Sctnaa — 0 regimento nio fornecerá requl- 
giçio par» a devolução dos artigos regeitados 
pela sua mà qual dade. 

Oitava — 0 setlo le apresontiçio d s contas 
respectivas será proporcional ao fornecimento 
Biensãl o os do recibo de accôrdo com a 
lei. 

Nona —' As despezas decorrentes do pre- 
sent- contracto correrão nor conta da verba 
destinada á zlimeotaçáo da- praça». 

Décima — O pri*»ciu« cootxwto uma vez 
.isskimdo será d i accôHo uoi» a lei suhmoUi lo 
á approvaçao do M-' fsta io da Guerra e oe 
oaso de sua ulo approvação scri para o» 
os efieitos aiiulla lo. E par* claiotw e constar 
mnn <00 o Sc. rorouol lloiiiiacio Goaie» 'ia 
Costa, coratnau lautn to segundo regiiueuto 
de artilharia «ouiada, lavrar o pro ento 
termo quo avigna com o» -ospectivo* cois- 
tçs veta mus. Camiúj. o coui o origuiai.—Atnan-fo 
ütgwim da Fc/ntcea, sectreuvio interino. ■ 

Ministério da Viacão e Obras Pa* 
blicas 

Oirectoria Oeral de Contabilidade 

Termo complemontar do contracto decary. 
rente do decreto a, 14.136, de 11 de abri» 
de 1920. 

Aos vinte e cinco dias do mez de maio de 
mü novo entos e viuto, pregaites nesta Sec-e-; 
tar a de Estado os sunhu-es doutores losé Pi- 
res do Rio. ministro lo Esta h) dos Negocio» 
da Via.jjo o. Abras Publica», po ■ parte do Go- 
verno F dera! do» Estado» Uni-los do brasil, 
e Joio Proouçn. dirooto pro»dente 1a 'lo-n- 
pan na Viaçia o Gon»irnc.çq0s. empreiteiro e 
arron ataria Ia Estr.id de Ferro Contro! do 
Rio Iranle ik> Verte, entro a accn''aam na 
seguinte clausnla complementai' do oc-tronto 
celehrad - em vinte e nove de abril io mil 
novecentos e vinte, oro virtude -U- decreto 
nnm- ro quatorze mil conto o tciiif.a e seis -lo 
onze do abr4 ultimo. A despcaa doenor ute 
do te 'mo de eo»i isfto do contracto -le conslru- 
cç o e arrendamento da Estrada de Ferro 
Central do Hio Grande do korte a que -e 
refere o docreto numero nove mil cento e 
setenta o dou», de quat-o de dozerabeo de 
m l uovecontose onze, eelobrado em vinte o 
novadr abril -Io-corcoute a.no, correrá por 
couta do credito --o novo mil oitooento» o ses- 
senta e três contos quinhentos e setenta o 
toes mil oitocentos o vi-ite o quatro réis, 
aborto em virtude do derroto numero qua- 
to-ze mil cento e setenta o um do. quinze do 
corro.nte mez e nela cocsicnação «D speaas 
em aooliuos da Divida Publica» verba 18% 
art. S2. da lei numero trns tr.il novecento» o 
novema o ura de S de .janeiro • este anuo. 
Paro firmeza de tu lo mandou o senhor mi- 
nistro lavrar este termo que. -hpoi.» -le 
lido o por todos acha-lo conforme, as»igna 
com o supi a rotirkto dlc-ctor presideme da 
Ouupanliií. VIhç&o o ConstrneçAes. o se- 
uhorduitor Jo^o Proença, com a» teste- 
muo ias, os terceiros ofii- iae» José Ferreira 
dV Ara-ijo o Agostinho Orneltas -e Souza 
e commigo Arthur Loal Nahuco do Ar u-je, 
primeiro ntficial, que o escrevi. Secretaria do 
Estado d-s Necocios -Ia Viação o Obra» Pn- 
blioas, no Rio dc Janeiro, om 2S de maio de 
1920. (Sequem as assignatnras). — J. Pites 
do mo. -'João Ptoença. — José Ferreira de 
Arauio. — A iO'titi/i' Ornellns de Soma —• 
Arihuí teal üoòtM» de Araújo. C- ufere. — 
A- Nabucoy t

0 oilkial. Visto. — J. B. de Afa- 
eedo Guimarães, director do sacçâo, inte- 
riao. 

L.STITÜTO H1ST0R100 

Faculdade de PlalloaopUla o 
Il»etra« 

Rcalizam-so hoje na escola Duodoro, á ruw 
d* Gloria, as aulas da Farnl-ka 'e do Philoso- 
phiq o Letra», profissadas polo» Srs. Drs. 'oão 
Cabral, sohfe 01 vito Coinmercial. ás 16 ho 
ras o Direito Intorna-lonal Privado, ás 1" ho- 
ra» ; Viçoso Jardim, sobre Scioncia da» Fi- 
nanças ; Othelo -Io ^ouza Reis. sob o a I tro- 
ducção ao* estudos hiatorlcos o Alfredo Go 
nua. sobro a Historia da Língua rortugneza, 
ás 17 horas 

Rrovemouto será nnciada a aula -Io nrota»" 
sor Dr. Eugonto do vilhana. sobro Direito 
Cousiitucíonol e Historia Constitucional dft 
Brasil. 

Todas as aulas são franqueadas ao publico; 
seu a mç-ror fcstrirtjflo. 
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PARTE GOMMERGIÃl 

Gamara Syndical 

CORSO OFFICIAL DO CAMBIO E MOEDA METALLICA 

Praças 90 d/v A' vista 
Sobre Londres ...-.v 16 5/16 16 5/32 
Sobre Paris   $294 $297 
Sobre Hamburgo   — $'06 
Sobre Italia   — $217 
Sobre Portugal  — $793 
Sobre Nova York  —- 3S892 
Libra esterlina em moeda r-í — 
Sobre Buenos Aires (poso 

papel)  ~ 1S677 
Sobro Buenos Aires (peso 

ouro)  £-3 3$800 
Sobre Montevidéo (peso 

ouro)  —• 38909 
Sobro Hespanba (pesetas) —- $660 
Sobre Suissa (francos)... — $696 
Sobre Bélgica (fiancos).. — $313 
Sobre Hollanda (florim).....1S4S0 g 
Sobre Japüo (yen)   2$050 » 
Sobre Dinamarca    — g. 
Sobre Noruega  — g 
Sobre Suécia— 
Sobro Palestina. 

Moedas: 
Liras (papel)  .?.? $260 
Apólices uniformizadas de 8 % 

mjudas  9008000 
Apólices uniformizadas de 1:000$, 

5 •/. , 923*000 
Apólices diversas emissões do 5 %■ 

mjudas  9008000 
Apólices diversas emissOes do 

1:000$, 5 »/„  931 $000 
Apólices Compromissos doTbesonro 

de 1:00n$, 5 »/ç. port  908S000 
Apólices Empréstimo Municipal de 

1906, port  193$000 
A pojioes Empréstimo Municipal do 

1914, port  190$000 
ipolicos Empréstimo Municipal de 

1917, port.   ISSgOOO 
Apólices Estado do Minas Geraes 

de 1:900$. 5 %, nora  910S000 
Companhia Nacional de Môagera.. IS^Soeo 
Çoinpangia Tecidos Bom Pastor... 1708000 
Córaiianhia Tecidos Córcovado  190S00O 
Companiiia Mannfactora Flurninenso lOOSOoo 
Companhia Tecidos Alliança  23 $ '00 
Companiiia Docas de Santos, port. 479$7ã« 
Oebenturcs Companhia Tecidos Ma- 
géense.,   1725000 

Dcbentnres Companhia Fiat Lox,.. 200S030 
Debenture» da Companhia Mercado 

Municipal do Rio do Janeiro  S07S800 
Dcbcnlurm Companhia Docas de 

Santos   2045500 

Vendas por alvará de Juízo 
8 apólices uniformizadas de 1:000$, 

9   922S000 
2 apólices compromissos do Thcsou- 

ro de 1;00.)$. 5 %, port    9968000 
3 aebeníures Companhia Tecidos 

MagAenso  172S060 
25 díieni.urei Companhia Fiat Lux. 200S030 
48 debentures Companhia Mercado 

Municipal do Rio de Janeiro.,.. S07S500 

Venda a prazo 
300 Companhia Estrada de Ferro th 

Minas do S. Jeronymo, V/C 30 
dias  60SOOO 
Secretaria da Gamara Syndical do Rio de 

Janeiro, 25 de maio de 1920.—A. Simonsen, 
|syndico. 
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NOTICIÁRIO 

No Palacio do CattQte, foi hontem fi tarde 
recebido em audiência particular pelo Sr. 
Presidente da Republica, o Sr. Dr. Raul 
Veiga, Presidente do Estado do Rio do Ja- 
neiro, que fora ali acompanhado do comraan- 
daute Roberto Veiga, seu oíTicial de gabinete 
c capiUo Constantino de Azevedo, seu aju- 
dante de ordens. 

O assumnto da audiência foi agradecer ao 
Sr. Presidente da Republica a visita quo 
S. Ex. so dignou fazer á cidade de Therezo- 
polls. 

O Sr. presidente do Estado do Rio, foi rece- 
bido e após a audiência, oonduiido até a porta 
principal do Palacio do Cattote, pelos Srs. co- 
ronel Rastimphilo de Moura, chefe do Estado- 
maior do Sr. Presidente da Republica o ca- 
pitAes-tenontos Nobrega Moreira e J. M. 
Neiva, ajudantes de ordens da presidência. 

— No Palacio do Cattete, couferenciaram 
hontem 4 tarde com o Sr. Presidente da Re- 
publica, os Srs. Dr. Alfredo Pinto, ministro 
da Justiça; Dr. Rodrigo Gctavio, sub-socre- 
tario do" Estado das Relações Exteriores, e 
deputado federal Dr. Carlos do Camnos. 

— O Sr. Dr. Calogcra', m nistroda Guerra, 
que hontem chegou do Esta io do Minas, onde 
foi om visita ao Quartel General da 4' Região 
Militar cam sédc cm Juiz de Fóra, esteve 4 
tarde no Palacio do Cattete. 

— Despediu-se do Sr. presidente da Repu- 
blica por ter dc seguir para a Europa, afim 
de assumir as femeções do seu posto, o Sr. 
Dr. Carlos Taylor, secretario da LcgaçAo do 
Brasil na Respanha. 

— Estiveram & tarde no Palacio do Cattete, 
oeSrs. Ors. Paulo de Frontin, Geraldo Rocha, 

Oscar Varady, Raul dc Carvalho e Gonçalves 
Vieira, que pela directoria do Derby-Club c 
pelos criadores dc animaes de raça, foraiè 
convidar o Chefe do Estado para assistir ò 
grande prêmio «Presidente da Republica», a 
realizar-se no prado daquella associaçüo spor- 
tiva, uo dia 6 de junho prcxirao, o qual seri 
disputado por animaes nacionaes. 

A segunda divisSo da Superintendência do 
Abastecimento tem 4 venda milho mesclado, 
ao preço do 13S500 o sacco. 

Segundo dados apurados pela Superiutou- 
denria do Abastecimento, em 24 do corrente, 
os stocks do trigo em gr4o e dc farinha do 
trigo, eram, no Rio de Janeiro, respectiva- 
mente, de 14.''!2.952 killograiniuas e de 
61.023 saccos, existindo 41.718 saccos nos 
moinhos e 19.305 nos trapiches. 

Superintendência do Abastecimento—Entra- 
das no Districto Federal, no periodo do 1 a 20 
de maio do 1930, por via terrestre c marí- 
tima, 

Algodão cm pluma, fardos   6.458 
Ar-oz, saccos 74.061 
Assucar, saccos     83.545 
Azeite de oliveira, caixas   1.216 
Bacalháo, kilos  596.319 
Banha, kilos   974.105 
Batatas, kilos1.413.3»*. 
Carnes congeladr i, kilos.1.290.000 
Carne de porco, kilos * 250.122 
Carne seê :a e xsrquo, fardos..,, 19.014 
Carvão v getal, kilos   1.251.614 
Cebolas, kilos   481.607 
Farinha de mandioca,saccos..., 48.635 
Farinha de milho, kilos ,v 5.899 
Feij io. saccos     30.671 
Gazolina, caixas * 15.405 
Kerozene, caixas d 12.250 
Leito condensado, caixas   225 
Lenha, kilos  1.393.099 
Manteiga, kilos í   144.286 
M.iho, saccos44.4't 
Peixes conservados, kilos.140.680 
Polvilbo, kilos 101.331 
Sabão, kilos.......     32.200 
Sal. kilos     789.8SO 
3apiuca, saccos94 
Ioucinbo, kilos• ■. 228■ íOí- 
Trigo em grão, kilos..   24.734.263 
Sebo, kilos  698.210 

A Repartição «os Correios expedira raaias. 
pelos seguintes paquetes:, 

Roje: 
Pelo Avon, para B^hia, Recife, S. Vicente, 

Madeira, Europa, via Lisbôa, recôbendo im- 
pressos até ás 8 horas, caiias para p inte- 
rior até ás 8 1/2, ditas com porto duplo o 
para o exterior até ás 9. « 

Pelo Murillo, para Santos e Rio Grande do 
Sul, recebendo impressos até As 6 hora?, car- 
tas prra o interior até ós 6 1/2, ditas com 
porto duplo alô ás 7. 

AmauhSl 
Polo Itapmn, para Santos, Paraná, Santa 

Catharlna o Rio Grande do Sul, recebendo 
impressos atô ás 8 horas, cartas para o in- 
terior até ás 8 1/2, ditas com porte duplo até 
ás .9 o objectos para registrar até ás 18 
de hoje. 

Peiò Uollandia, para Bahia, Recife, Europa, 
via f.Ubô», recebendo impressos até ás 12 
horas, cartas para o interior até ás '3 à/2, 
ditas com porto duplo o para o exterior atô 
às '3 o objoctos para registrar alô ás 11 ü» 
hoje. 
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Diroctoria do Meteorologia e Astrooomia-Secçao de Meteorologia o fbynça ^o Glooo- Boletim do tempo - Syaopse do tempo om todo o 
Brasil ao meio-dia de Greenwich (9 hs. no Rio do Janeiro) no dia 25 de maio do 1920.  a- rr ;  .......^ t/atv» ó ton/)a rt nata manhii. nm TupvasAii. s. t.hík. Bíirra do Corda, Irnperatrizf Zona Norto — Tem 

Grajalvi. 
Oeou esta 0—,  „ 
Chuviscoa hontem á tardo om Passo Fundo. 

nevoeiro tenue pela manha, 
1—Tempo bom. it     J._,   toraperatura subiu. Zona Sul- L  

Chuviscoa nontem a tarao om fasso runao. Geou em S. Josó do Rio Pardo o Bragança. A temperatura subiu. A maior temperatura 33.4, 
veriticon-se cm Cuyabá o a meiior-2.0 (abaixo de zôro), em Curityba. Previsão do tempo para o Districto Federal o Nitheroy: Tempo bom 
íl) cirrada (9). Temperatura—em aaconsio (i). Ventos— normaes, predominando a componente norte (1). Escala de probabilidades. 1) 
muito provaveli 2) provaVel; 3) algumas probabilidades. Nota—Serviço telegraphico: nacional e argentino, bom; nruguyao, péssimo. 
Observações meteorológicas effectuadas simultaneamnuto ao meio-dia de Greenwich (9 ns. no Rio de Janeiro) no dia 25 de maio 1920. 

(Resumo do boletim organizado no Observatório Nacional)   

ggtO^CS 

Observações do dia 

Tomperatura 
do ar 

Ê m Oi XI 

Vento 

Ofrecção & 
I 

O 
•s 
o ■v 
c V 
JS « tu 

Estado do 
mar 

Estado 
do tompo e 
pbenomenos 

diversos 

Observações da vespera 

Temperatura 
ao ar 

ta 
a 

■a 
cri 
S 
e 
iS 

a 
B 
> st 
& 

Estado do tempo 
e pbenomenos 

diversos 

8 ••••••• 

S. L. do Moranhao.. 
Barrado Corda  
Fortaleza (X)  

uixer:imobim{X)... 
_ atai(X) .... 
Parahyba (X) 
fiooifo(X)   
Pào de Assucar. 
Avacajú  
Bahia  
Caotitó, (X)  
Januaria  
Bollo lorizonte. 
Theoplillo Ottoui 
Uberaba .«••... < 
Caxambi)   
Goyaz  
Santa Luzia (X). 
Cuyahíi  
Corumbá   
Victoria (X)  
Capitai Federal. 
Campos  
Friburgo  
Potropolis  
Rezondo  
Cabo Frio  
Therosopolis.... 
S. Paulo  
Santos  
Paranaguá...., 
Curyliba .... 
Florianópolis. 

Porto Alegre...... 
Uruguyaiia  
Montovidéo (x) — 
Buenos Ayres (X(. 

758,7 27.0 
57,6 24.0 

64.4 24.0 -1.0 
62.9 20.3 0.1 
61.4 26.0 -1.0 

59.0 22.0 3.0 
64.5 16.0 5.0 
63.4 19.0 2.0 
63.8 15.0 2.0 
65.3 10.0 1.0 
02.4 23.0 1.0 

. 57.4 21.2 -1.3 
58.0 22.0 -0.8 

64.0 17.0 -1.0 
65.0 17.0 0.0 
65.9 10.0 0.0 
64.2 12.5 1.0 
64.3 ■12.0 4.0 
63.6 20.0 0.0 
65.2 11.5 -0.5 
64.6 9.0 -1.0 

. 63.0 21.0 2.0 

. 6 .0 19.0 3.0 

. 63.2 13.0 6.0 
. 63.2 18.0 3.0 

'. 61.0 10.0 3.0 
58.0 

» 

14.0 

NE 
W 

SE 
E 
SE 

C 
c 
G 

NE 
NE 
C 

C 
SE 

NNVV 
N 
C 
NE 
e 

NE 
N 
NE 
W 
C 
EJ 
1! 

C 
E 

1 10 
2 
4 10 

8 
0 
1 
2 
0 

0 
1 

1 
3 
0 
2 
1 
1 
2 
i 
1 
0 
1 

Tranquillo. 

Vagas. 
Peqs. vigas 

I. 
I. (i. manbá). 

M. c. 
I. (i. manb.) 
M. c. (c. m.) 

8 
1 

9 
O 
O 
O 
0 

10 
O 
0 

10 
2 

10 
10 

6 
10 

Tranquillo. 

Chio. 

Grs. vagas. 
Chio. 

Tranquillo. 

manhá). 
nhá" 
m. 

B.(b.nt.gc. ra. 
6.(n.maubá. 

. fc. manl 
. (nt. m;:E 
. (o.c. ns. 
(b.r 

B. (b. o. mab. 
B. ( b.manhã). 

B 

. íü.n. ra.) 

. (b. o. mau.) 
_. (n. manhã.) 
H. (o. manha). 
B.iis.(b. o.n-nV 
G.(b. o.manhã 
B. (b. manhã. 
B. (n. manhã 
6. (b. manhã. 
B. 
I. 
I. (i. manhã). 

B. ns.(c.ns. m. 
I. (i. c.roanhi 

29.5 
30.0 

33.0 
30.5 
27.0 

30.0 
24.0 
25.0 
26.0 
23.0 
22.0 

33.4 
27.0 

22.0 
27.0 
24.0 
22.6 
25.0 
26.0 
14.0 
26.0 
23.0 
21.0 
20.0 
19.0 

18.0 
21.0 

22.0 
22.01 

21.0 
22.0 
23.0 

12.0 
10.0 
13.0 

4 
1.6 

17.8 
25.0 

16.0 
10.0 
2.0 
4.6 
4,0 

15.0 
1.6 
3.0 

14.0 
6 

-2.0 
13.0 

4.0 
7.0 

9.2 C. t. P. V. ag. pBK; 
15,7 R. pm. y 

1.3 C. pra. 
— I. am pm.l 
36.0il. am. pmj 

Ns. am. i. am.pm; 

I. ara. pmj 

Estudo do còo em «ocimosdccéo encoberto-O.totafmente limpo; 10, totalmente encoberto. Estado do tempo: to, bo u: 1, incorte 
m máo PhenomenM diversos - o. chuva ; no. neve ; ns, .wvo* sacca ; n. nevoeiro deno ; nt, nevoeiro renuo ; •». sarai»»-: 
cè, geada; ti- trovoada com relâmpagos; t. trovões; a-, relâmpagos ; o, oryalüo : v, ventania. Os números m licat1 v es d a, toiv;ndc 
íõnto referem-se à Escala de Beaufort do 0 calma a 12 tufão. A pressão baromelnca acha-so reduzida a 0 t.., ao nível do mai e a giavidadí 
0orm*Qi)Serva(jftQs raetoorologicas realizadas om alguns postos da Capital Federal —Nota ; a chuva foi medida no dia 23 ás 7 horas o as . ... . r.^ I...i*%n m\ . J ■ >. .41 ..a s>J 

Postos 
Chuvas om 

24 horas 
m/m 

Temperaturas 
extremas 

Postos 
Chuva cm 

•24 horas 

Temperaturas 
extremas 

Maxima Minina 
m/m Maxima Mínima 

Pedrcgnlho    
Engenho do Poutro,«♦«..•••••••• 
ponha^ 
SJ, Januário  

0.0 
6.0 
0.6 
0.0 

24.6 
24.2 
23.9 
21.5 

12.8 
11.1 
11.6 
15.2 

Lagoa Rooruro <iu Frenas  
CuMiuOura (R. S. S. «ias Dôrcs)... 
T'jura (Collogio Baptista)  
Nilkoroy    

0.0 
0.0 
0.0 

26.0 
25.8 
23.6 

12.0 
12.3 
10.6 

Nata — (X) Não voio temfrtioia». 
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mm publicas- 

Recebedoria do Districto Federal 
Reoda arreradada de 1 a 2* 

de dimío de    4.444:78(11/83 
Ren a arrec a ■» em 25 de 

niaio de 1920.291;2248459 
4.736:0308 •'48 

Em ignal período de 1919... 3.348:8018937 

"'Kr.f.r.''...".!!!!.!" 1.387:7281305 

âlfsndeos do Rio do Janairo 
USZ IW MAIO 

Renda arrecadada em 25: 
Eu ouro ..........o...'»* J90;601S:'04 
EiD papel......  186 9728238 

Total...o....... 377:5738542 

Renda arrecadada de 1 a 25 -cvaaií 
do corrente  2'«n???i5?So 

E/n igual período do 1919... J).598:/».)'8/O.. 
Diflerença a maior em 1920 1.459;32iS284 

MARCAS REGISTRADAS 

N. 1&4.400 
M. A. Ferreira Bastos, .lomicitiado o esta- 

belecido nesta praça á rua dos Inválidos 
n. 88, vem apresentar a es a merittssuna 
Junta, para ser registrada, a marca acima em 
trea exemplares que adoptou para distinguir 
extractos, tonicos, loções, briraantinas, po 'ic 
arroz, sabonetes e agua da Colônia e denti- 
fricio, de ^eu commer/-io o fabrico, constante 
do ura rotulo de fantasia gnarnecido do Ü- 
letes bordados, contendo em nm quadro a 
figura cm busto de unia mulher. Abaixo o 
iome caracterist co «Opolenc a», seguido 1as 
palavras, ma aos Inválidos n 88. A ivfnrida 
marca, que poderá variar dc oôres o aimen- 
sbes. servirá lambem para dizores de reclame 
do referido estabelecimento. Hio io Janeiro, 
4 de marco de 1920 — Por procuraçUo de M. 
A Ferreira Bastos, Afanoel J"té le Assumpçao. 

Apresenta ta ua secretaria da Junta Com- 
mercial da Capital Federal ás 14 horas e 45 
min /tos do dia 4 de março de 1920. 
Isidoro Campos, director. 

Registi a a sob o u. 16.490, por despacho da 
Junta Commercial, em srssào de hoje-. Pagou 
no primeiro exemplar 208 de sello por est.ain- 
JnPias. Rio de Janeiro, 17 de maio de 1920.— 
sidoroCam os, direcor. (Ao lado estava o 

carimbo da Junta Commercial), 

N. 1» 4.0» 

II.'A. Ferreira Bastos, domiciliado o esta» 
belecido nesta praça á rua dos Inválidos nu» 
mero 88, vem apresentar a esta .nerinssima 
Junta para ser registrada a marca acima em 
tres exemplares que adoptou para distinguir 
extractos, onicos, loções, brilbantinas, |)o de 
arroz, s bonetes e agua da Colonia e denti- 
ÍMcio.deseu coiumoruoe fabilco, constante do 
um rotulo rectangular gu irnecido do fliotes e 
borda ms, contomlo a figura de um menino, 
sobra um pedestal, tendo na m<U> direita er- 
guida uma taça de que se desprendem raios 
e a esquerda com llorss que deixa uahir. A 
seu lado vô se o nome caracter stico «illoria 
do Amor» u abaixo os dizeres «M. A. Ferrei- 
ra. Rio—R.Invalido», 88». A referida marca. 

que poderá variar de oôres e dimensões, ser- 
virá lambam para dizeres de reclame do re- 
feri lo estabelecimento. Hio de .laneiro, 4 da 
março de 19 0.—Por proouraçáo de M. A. 
Ferreira Bastos, Manoel José de Assum- 
pçào. 

Apresentada na secretaria da Junta Ho®" 
morcial da Cauilal Federal As 14 boras e *5 
minutos do dia 4 de março de 1920. 

ReaisTada sob o n. 15.491 por dc.s|)achoda 
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 20< de sello por esum- 
pilhas. Rio de Janeiro. 17 do maio de 19-0. 
•—/si /'oro Campos, director. (Ao lado estavam 
carimbo da Junta Comraercial.) 

Pf. IK 40S 

M. A. Ferreira Bastos, domiciliado o esta- 
belecido nesta praça, à rua dos Invalido5 nu- 
mero 88, vem apresentar a essa raerr.tissiraa 
junta, para ser registrada, a marca acima em 
tres exemplares que adoptou para distinguir 
pasta leutifricia de seu conuueccio e fabrico, 
constante de um rotulo rectangular guarue- 
cido Ia filetos e pequenos rectangulos equidis- 
tautes e iguacs, contendo a nome «Esmaltiua», 
seguido dos dizeres «Pasta rv.ntilricia— F. 
Bastos, Rio». Ao lado esquerdo vè-se ura si- 
nete com o nome do fabricante e a localidade. 
Rio. rua dos Inválidos it. 88. A referida marca, 
que poderá variar de cores o dimensões ser- 
virá também para dizeros de reclamo do re- 
ferido estabelecimento. Rio de Janeiro, 4 de 
março dc 1920.—Por procuraçá», M. A. Fer- 
reira Basto». Manoel José d'Assumpção. 

Apresentada un secretaria ia Junta Com- 
mercial da Capital Federal, ás 14 boiasse 45 
minutos 'to dia 4^de março de 1920 

Registrada sob n. 15.492 por eespacho da 
Junta Coruraercial.em sessáo de hoje. Parou 
uo primeiro exemplar 208 de sello por as- 
tampilhas. Rio de Janeiro. 17 de maio da 
1920.—Isidoro Campos, director. (Ao lado Ci- 
tava o carimbo da Junta Comraercial). 

CERTIFICADOS 
ESTADO DA BAHIA 
Ns. 13, 14 e 15 

Certifico que as marcas .Bella Rosa», «Bella 
Chilena» e «Balia Argentina», toda5 com figu- 
ras e dizeres, para charutos Io fabrico de Dan- 
nemaun & Comp., registradas na Junta Com- 
mercial da Bahia sob números treze a quinze, 
foram deposiiadas nesta Junta era sossáo le 
10 do corrente juntamente com o exemplar do 
Diário 0 ciai daquelle Estado em que as mes- 
mas foram publica Ias. E eu. Luiz Augusto 
Alves Feitosa, t0 offlcial archivista, passei a 
preiente certidão, que assiguo. 

Secretaria da Junta Com marcial da Capral 
Federal, 19 de maio do 192 K— Luiz An insto 
Ahrs Feitosa, 3o oAcial. (Kstava colla a e de- 
Tidameute inutilisada uma esiaiupjlba no talop 
de 21000).■ Visto J. C. em 19 de maio do 
1920.—JWdoro Campos, director. 

N. 18 o1« 
Certifico que as marcus «Incoraparaveis» a 

«Thas», para charutos de Danueinaan & Comp,, 
registradas na Junta Comraercial da Balna, 
sob números dezoito e dezenove, firam depo- 
sitada* nest» Junta ora sessão de dez do 'op- 
rente, juniauiento com o exemplar do Diário 
Oficial djuiuellc Estado «m que as mes uas 
foram publicadas. E ou, Luiz Augusto Alves 
Feitosa. 3» oiflcíal arcblvista, passei a presente 
certldào, que as-iguo. 

Secretaria da luuta O mm mal da Capital 
Feileral. 19 ie maio do 1920. — Luiz iu/uslo 
Alves Feitosa. 3" ofilcial. (Estava colla ia e devi- 
damente inutilisada uma e-tampilha no valor 
do 28. Visto. J. C., em 19 de maio de 1940.— 
Isidoro Campos, director. 

ED1TAES E AVISOS 

Ministério da Justiça e Negocies 
Interiores 

Direciona de Contabilidade 
CONCtmRENülA PARA APRUBENTAÇAO DE PRO- 

JECTOa DE UM EDIFÍCIO DESTINADO AO 
«FORURI» DA CAPITAL FEDERAL. (?) 
De ordem do Sr. ministro da Justiça 

e Negocies Interiores fica aberto nesta 
directoria. desde esta data, concurso 
paia apresentação de projectos de um 
edifício destinado ao Foram da Capital 
Federal, de accôrdo com os seguintes pre- 
C6ÍtOS * 

1.° O edificio será projectado para 
ser consiruido nos terrenos que resul- 
tarão da demolição- da antiga Gamara doa 
Deputados o mais áreas visinhas per- 
tencentes á União entre ás ruas Miseri- 
córdia, S. José, travessa do Paço e lar- 
go da Assembléa, de maneira a formar 
fir "rn vA/if qrycrvil»» rV 
X39m,00. Dentro dessa área deverão se 
conter quaesquer saliências, escadar.as 
externas c espaços vedadas por grades., 

2.° Os projectos comprehenderâo: 
a) uma planta dos alioerces, na escala 

do 1:100, cotada; 
b) plantas dos diversos pavimontos do 

edificio. na escala de i:l(>0, cHadas: 
<0 fachada principal do edificio, na 

escala de t;50; 
d) fachada lateral, na escala de 1:50; 
e) corte longitudinal, na escala de 

1:50; 
f) corte transversal, na escala do 1:50. 
Os concurrentes 'piaderáo juntar aoa 

ditos desenhos, para melhor comprehen- 
são dos mesmos, detalhes de partes nr- 
chitectonicas ou constructivas na es- 
cala de 1:10. 

3.® Os projectos serão acompanhados 
de uma descripção em que se exponham 
as razões da distribuição Interna do edi- 
fício; de uma especificação pormenori- 
zada dos trabalhos a executar: dos ma- 
teriaes a empregar e dos cálculos de re- 
sistência oara as partes prlncipaes da 
conslrucção. . 

4f cie projectos serfio também acom- 
panhados do orçamento em rme se dis- 
criminem t8« diversas nvrantIdades dc 
trabalhos a executar os preços unitários 
dos mesmos snmmando-sc no fim a im- 
portância foM do custo da ronsfruecão, 
que não poderá exceder de quatro mil 
contos de réis. Nesta quantia devem ser 
comprebendido5 todo® os trabalhos de 
construerão e deeoraeão do edificio, 08 
ascensores, as eanatizacões de agua e es- 
gotos. os apparelhns sanitários, a dis» 
fríbiiirão de energia electrira e respe- 
ctivos apparelhos e quadros para a il- 
luminacfio inferna e externa do edifício, 
os anoarelhos p mecanismos nara a ven- 
tüarão das sala5, os oára-raios. os nas-' 
seios em roda do edificio. emfim, iodas 
e opaesone» obras necessária5 oara ouo 
o edificio preeneba os seus fins, excluí- 
dos unicamente o fornecimento de mobi- 
liário o de faoecarias. 

<9 orçamento do que se mntém nesta 
condiefin. assim como a descrlpcão meu- 
cionada na condirão terceira, farão par- 
te integral dos projectos. 

5* O edificio a proieclar-se devera 
conter; 

Vestibulo. nortaria. casa forte, denri- 
elto de presos, abcbgvo gerei, agencia 
para eorreio e tetpgrapbo. deposito para 
a reiadoria. tnilettes, gabinetes. 

/•) Beproduc-M por ler sabido cora 
fncorrecfiôea 
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Para a Cò-rte do Appcllação 
Orando veslibulo, salão nobre, Ires sa- 

las para sessões das oainaras, salão para 
o tribunal pleno, salão dos desembarga- 
dores, bibbothefla, sala das becas, se- 
cretaria, gabinete do presidente, gabi- 
nete do secretario, portaria, sala dos 
advogados, arohivo, gabinete do procu- 
rador gerai do Ministério Publico, sala 
do epora, dous cartórios — ^Para a fa- 
zenda Municipal!: tros salas para Ires 
procuradores, uma sala para tres escre- 
ventes, arebivo, casas fortes, gabinetes, 
ioilettes. 

Juízos dc direito, pretorias, etc. 
Sala nobre, salâp para assemblóa, sala 

para advogndos, cinco gabinetes para 
juizes oríminaes, sois gabinetes para 
juizes do eivei, dona gabinetes para dous 
juizes do orpbãos o ausentes, um gabi- 
nete para o juiz da Provedor!» o Ucui- 
duofi, uma sala para o juiz da Fazenda 
■Municipal, duas salas para os promoto- 
res. duas salas para oa adjuntos dc pro- 
motor, um gabinete para promotor, tres 
salas para prclorias crimiuaos, tros 
salas para protorias oiveis, cinco cartc- 
fios crimiuaos. sois cartórios do civol, 
dous cartórios para a Provedoria, <iuatro 
cartórios do Orpbâos, dous cartórios do 
Ausentes, uma sala para audiências com 
uma outra dc espera, deus cartórios para 
o Juízo dos Feitos da Fazenda Munici- 
pal. uma sala para os porteiros dos audi- 
tórios, uma sal» para quatro solicitado» 
res da Fazenda Municipal, tres salas 
para os distribuidores, uma sala pnra o 
contador, uma sala para os avaliadores, 
uma sala para o zelador, uma sala para 
cinco curadores, uma sala para oa par- 
itidores o ioilotle. 

Jury 
Salão do Tribunal com galeria, gabi- 

nete do presidente, gabinete com sala do 
espora, gabinete do promotor com sala 
dc espera, dous cartórios com casas for- 
tes, sala dos advogados, sala das delibe- 
rações, sala do jantar, sala do jantar 
para juiz, promotor o escrivão, dormitó- 
rio do juiz o promotor, dormitorio dos 
jurados, deposito do presos, sala das tes- 
temunhas de accusacão, uma dita das do 
defesa, almoxarifado, sala do pessoal, 
sala da guardo, toilcttes. 

C." — Os projoctos serão roccbidoa 
nc. Ia dlroctoria até ás l i horas do dia 
30 do junho do corrente anuo. Os pro- 
jectos o documentos annesoa serão apre- 
sentados em envolucros fechados o la- 
crados, com os seguintes dizores: «Coit- 
curso oara apresentação do projoctos do 
um cmficio destinado ao Fórum da Ca» 
•pitai Federal. 

Esses envolucros trarão na parto ex- 
terior um pscudonymo, som nonbura 
outro signal ou palavra quo possa indi- 
car os auetores dos projoctos. 

Em outro onvolucro fechado o lacrado 
trazendo na parto exterior o mesmo 
(iseudonymo o que será onlrcguo con- 
untumento, estarão indicados o nome o 

o endorooo do autor do projeoto, afim 
de ser conhecido o dito nome o endereço, 
aomenlo depois de ter sido offootundo o 
julgamento na fôrma d» clausulu se- 
guinte. Aos portadores dos projoctos «o- 
••5o dados recibos comprobativos da on- 
trega dos mesmos. 

T.n — Será nomeada polo Sr. minis- 
tre da Justiça o Negocies Interiores uma 
oommissfio para o julgamento doa prn- 
jfxlns apresentados. Essa commíssito 
classificará os referidos projectos, de- 
terminando entre nllos. os dous quo me- 
recerem ser classificados om primeiro 
o segundo logor. 

8.° Ao autor do projoclo classificado 
cm primeiro logar será concedido pelo 
Ministério da Justiça o Negocios Infe- 
riores um prêmio, em dinheiro, da 
quantia do quinze contos de réis. Outro 
prêmio, também cm dinheiro, da quan- 
tia do cinco contos de réis, será igual- 
mente concedido ao autor do projeclo 
quo a cemmissão julgue dever classifi- 
car cm segundo logar. 

9.° — Os projectos que não forem 
classificados, serão restituidos medianto 
apresentação dos respectivos recibos 
sem quo sejam abortos os envolucros era 
oue se contoem os nomes o os endereços 
tios autores dos projectos. 

10. — A commissão, a cujo julga- 
monto os concurrentes lerão de sub- 
motter-se. sem direito a reclamação al- 
guma. nodorá resolver que seia premia- 
do um só proioeto. ou mesmo nenhum, 
si nenhum dollos fôr considerado digno 
do prêmio. 

11. — Os projectos premiados se tor- 
narão de absoluta propriedade do Minis- 
tério que terá o d ir.» do de mandar 
executar ou não. qualquer deites, assim 
como do modifical-o, conforme achar 
conveniente, sem que ao autor resne- 
clivn caiba qualquer ingerência ua di- 
reccão ou execução dos trabatbog. ou 
Indemnfzac.ão sob qualquer uretexto. 

iVroctnria Oeral de Contábil idade. 2tJ 
de abril de 1020. — IlodriQUcs Barbosa, 
dircctor geral. 

Conselho Superior do Ensino 
hncm.TUMENTo dos Anrtnvns ooa anti- 

gos nou.mos oue BSTnuuuM no nn/.o 
DE EOUIPAUAnÃO tos INSTITirrOS 
CTAES CONOFNFRES EM DATA ANTFOtOB 
'a' PA PROMPi-OArÃO DA LEI OBTANICAi 
DO FNSINO tDKOnETO ». 8.059, Di3 5 03 
Kcaii. DE 1011) 
Do ordem do Exmo. Sr. Dr. presi- 

dente do Conselho Superior do Ensino, 
iam nublieo. nara conhecimento do» in- 
iornasndos. oue. de accArdo cem a veao- 
luc.Ro unanime deste Conselho, de 93 da 
fevereiro ultimo, e á vi-:ía do aviso nu- 
mero 805. de 20 de maio dq <919. do 
Ministério da Justiça e Nogoeioa Tnte- 
rie-oa. devem o» direetnrea deia '.rPicrua 
cetiegios quo estiveram no gozo das rc- 
geliaa de equiDarac.fio eonce-tida em 
dntn anterior ó da prnmuWaeão da 'ei 
Oreanica do Ensino írtoerelo n. 9.05!), 
de 5 do abril do 1911). ou seps suces- 
sores, remetter a esta Secretaria, no 
prazo iniprorna-avel de seis n.czes. os 
urctiivos relativo.» no» exames prestais 
peaans eolleorins. Findo o ei)n/!o n-oAs, 
serão declarados do nenhum valor as 
aotas e mni» unne.is rofercnlos â nppro- 
vacno de ahimnos. 

Ainda do aeeOrdo com a referida re- 
solução do Conselho, são convidados to- 
do» os detentores de certuiõe» de exa- 
mes oreafndoB em inalitnto» .tno foram 
coulparodoa. mas cuios arei.ívos de»- 
nnnnrecnram. a oxhihir esses decimion- 
fo» nesta see-ola-la paro sor.-m devi- 
dnmento revt-trados, Scretaría do 
Conaelbo puneriop do Fn-!no. 93 do 
março de tooq- j, #. Parauhcs da 
Silva, eoorclnrio. 

Oireotorla Geral de Sande Publica 

Re ordem de Sr. Dr. dhwmr xeral. con- 
vide os pesoensaveis neles prn hes «he.Toenn- 
mepsdo» a nwr^rem na 5* r>etv™»c 'o 
Ssilde á av»n|'» Pedro Ivo n. E'®! as obsvcs 
do» rner^>o«i vf)'i or'>'"es ■ 

Estra la d» Penh- u. 8S7 fppollo). 
Rua Fonseca Tellos n. 35 'comnvi to 

n. I). 

Rua íieneral Rrnco n. 84 tnredie! 
Rna MMor Fonseca n. 29 tpredlo). 
Rna Rencração n. 38. Ramos (avenida, 

casa RP. 
Rua S. CliristevSo n. 611 fnrodio!. 
Rna S. Luiz Gonzaga n. 122 (avenida, cas» 

IV). / 
Rna S. Luiz Gonzaga n. 122 (avenida, casa 

V) 
Rna S. Luiz Gonzaga n. 4'úl (prédio). 
Secretaria da mree.torla Ge-al da Saudo 

Publica. Pio de Janete, 21 dc maio de 1920. 
—O secretario, J. Peãroso. (• 

Serviço da Propliylaxta Rural no Diatricto 
Federal 

De ordem do Sr. Dr. chefe de serviço, cen- 
vide a cnme»reeerc.in 4 «éde des*e serviço, .4 
rn» de TllacRcclo n. 388. dentro do nrazo do 
1° Una, t conta 'da primeira nnbjfcscio desto 
qd't^l. 03 Sr», resnonaavnjs neles nredtoa «('os 
5 Estrada do Fnwenho Novo ns, 4. 8. 63. ftH, 
*73 e Sftr rna Fardoso de r9a»rn ps. 22 6 e 7; 
pe» Mnrinelli ns. 18 e i"; Fatrada de S V!«- 
thens n. 8: IVrada Naz»reth n». 34 e 2 *; 
rua Ernesto Vieira ns. 17, 27 o 3H; mn ''n- 
pitüe Paulo Ro»bfl n 2 : rua v»thslina Tei- 
xeira n. 17 • ma Gajdino GonvCa n. 2; rna 
Ad dberm Tanalnra ns 3. 7 e 2 ; rna T.eenel- 
dina Uorces ns. 3 e 9 e rna 1rsbv n •) a6m 
de ♦omarern eoubecimento de intimacões ex- 
pedi ia» nelo Posto Sanitário do 4nchlcta. 

Socmfsria do Serv»co do Pronbylsxiv Rn ca! 
no fHs^-irto Federa' 25 do maio de 1920.— 
O secretario. R. Penna. (• 

Policia do Distrieto Federal 

CABIXETÍ DE IDENTIFICAÇÃO E DE ESTATÍSTICA 

De ordem do Exmo. Sr. chefe de tViiicia Io 
Dlst-lcto Federal ficam sem offcito de fe'b,, 
core» ia. as carteira» de identidade >13. 11 08> 
4«.033. 34.3-8. 66.060. 89.''8. 10 
22 322. 38.174. 14.31 \ 65 089. M ' 6 
57.8-0 o .31» 758, c.oncc 'Idrs nor e»te «ahine»'» 
aos cjdadio» Fsrlos Míp-etro ^ab^nc Vr»,! 
rtaro laro. Manoel Pedro do Na^-im^mo 
Henrinne Rotrieies 'a gilv», PrancU-e Rnr. 
doso Gouveia. Snrelio Moraes. Anton»o e 
Mor*es Martins. Carlos M-ode* Gnímsr#". 
Ar'be»r Fernando». 4ntonio fl-nelce'n, \n 
tomo Mamiio*. Remando Antonio do SA, le- 
qnlm Coc-Aa Amaral visto como os mu-- • 
catso sendo processados. 

Rio 00 Janeiro. 2i do maio do 1020.—0 di 
roctor, Edgard S. Corrêa. (- 

Ministério da Fazenda 
\ 1 

Imprensa Naclounl 

Era cnmprlmcnto ao disposto no art. 73 da 
•oi 0. a.901. do 8 do janeiro deste anno, faço 
Diihlico ano a di ectoria desta pcpactiç&o v.io 
adquirir #08 Sr». Nordskox & »«??- 
cian-c» estabelecidos A rua de 3. Padco n 80 
I» an iar. 50 > bobinas do papel do impressZO, 
branco, nortiesruoz. do <lo largura, 
de .500 a O.OOe motros do comprimento o do 
peso do 54 grammas por metro quadrado, 
preço do 330 000 por bobina, posta no ai* 
umxarifade, livro complotamonto do qualquer 
despez». 

Secçio Eentral, 21 do maio de 1920. —• ® 
cheio do secçio, J. S. do PMhr Filno, 
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Ministério dc. Guerra 

Dirertorla de Engenliaría 

De coNcimnRNCiA paha coNrLUsÃo das obbas do 
ASY1.0 OK ("«VALIDOS D* PATSIA. NA I.OA DE 
bov .n;scs, e coa .tantks do apabavelto de 
TFE- O TI I! VOS DE SEIS HABITAÇÕES CADA UM, 
DESTILADAS A RESIDÊNCIA DE EAUILIAS DE ASY- 
LADOS. 

Oe ordam do Sr. dlrecfor de ensTan^nria, 
eni "mi i clmanfn ao one ^etarrnfnnn o Sr. mi- 
nistro ia OiMMTa. der'aro nrorrirada a con» 
currenria pntiT'^ «ara a conclusão das obras 
do Asylo de inválidos Patria. na illia do 
Com 'rins e roostantes do ar aba monto de 
tras ttrnpos So. seis habitaçftas rada um. desti- 
nadas a rosi ienria de famlias de asvlados, 
conforme o projerto e as esperiOnacõns qno 
poderão soe examinadas e natuda'«as nelos 
conrnrrentes durante as boras de expediente, 
na 2a nivisüo degta dire-toria. onde também 
ser Ao irados nnaesr er ntros esrtarecimentos. 

As pponf»stas oara esses trabalhos sr.rín en- 
tregiies no gabinete desta mesma directoHa 
ás t3 horas do dia 31 do corrente, em duas 
vias escrintas em nan"! que nAo exceda de 
Om33xOm,'2. dentro de involn-ro ferbado, 
datadas e assignadas e com a >n 'iraçAo do ro- 
sidnnria ou '•trr: Ttorio do prooonente, sem 
onion ias nem r xnra» ou Qitaiqner ctro de- 
feito que dè 'ogar a dnvi Irs, devldan)e'i'e 
sellada a. 1* via e deverão conter as derlara- 
çôes se(?"i"t»s- praxo máximo 'a dnraçüo dos 
obras, oreço to1" qual sorAo alias exeentada», 
esnrinto nor extenso e em algarismos, e de 
snm lar-se o roncurrente ao pagamento em 
apodees fed "aes 

As "ronostas serão acomnanhadas dos se- 
guintes dornmentns: a) cuia do ■'ooosito de 
l-024tfi'>3. em moeda corrente, fo;to na Coq- 
tabibdsde da Onerra. para garantia da assi- 
gnatnra do cont -acto; 6) provando es^ar o 
conr.nrrente em dia com os nagamentos ^os 
investes fedrraes e uuniripaas ou outros 
qna sqiter a que esteja snidto; ei contrasto 
soci- l on carta orifis ional e, quan'o tratai 
se do soriedado snonvma, estar p'la consti- 
tnida lerra!mente no« torn o» "'o derreto nu- 
mero 43i de 4 de inibo de 1E91; i) prov^o ^o 
haver dado bom doserrnonho a obra-, publicas 
OU caesqner oniras de vulto. 

tleve conenrronte ain 'a declar-.r por es- 
criptO'al resp dtar as e ndições tochr ' as e 
Administradvas, snhor'ina""0 n^s trabalhos 
ás olantas, desenhos-e na'nrexa das cmstro- 
cçoes osnieitae-se ás voriflraçfieg o exames 
právios de to fO o m^eripi emptogade- 6) 
obrigar-se a (axor o d -pegitn de 5 % «ebre a 
ironortancia em que ovrlor contracto ex- 
ceder 'o preço official além do deposito acima 
referido, 

O nrononente apresentará flador idoneo ano 
8m documento babil -e resnons bipae 'elo pa- 
gamento de nnaesQner mnltas devidas o p Ia 
execução das obras, qnando nlo puder ello 
proponente '•oocin 1 as ou recusa "-se a isso. 

O conenrronte preferido perderá em favor 
dos cofres niiblicas o deoos:to inicial, si 'eivar 
de assignar p contracto no prazo de oi'o dias 
a rootar -laquelle erti que fôr pnbliea 'a no 
Divio iync'al a notificação da acceitaçáo da 
eu a proposta. 

No raso de Igualdade do preço entro doas 
on mais pronostas será preferida a do con- 
currente qre prnpnzer por escripto e se"reta- 
mente maior abatimento e. si ainda os nreços 
menores forem iguao* a daqnoI'o qno se nro- 
puzer a exe ntar as obras no meno" nrazo. 

Mesmo náo se aohando presente iior occa- 
silo da abertura das propostas-qualquer con- 
corrente, nSo deixará de ser tmn .db em ron- 
sideraçÀo a que houver alie apresentado. 

A idonoidado dos conciirrontos será julgada 
á vista dos documentos apresentados (intes da 

Abertura das propostas, sondo alunas só» 

mente as daqueliea quo forem julgados ido» 
neos. 

Os con nTentes poderio tomar conhoci- 
r.ionto, es lí divislo desta directo ia, das 
bases formuladas para o contracto a re ii- 
zar-se, concernenios ás condições para a fisra- 
lizaçio das obras e sua execução. 

As obras contracta Ias dcvorlo ficar coa- 
clnidas no máximo até 30 de agosto do cor- 
rente anno. 

Do conformidade do art. 170, § 2° da le! 
n. 3.45i, c 0 do janeiro do 1918, náo será 
areeita proposta alguma cujo Teço seja su- 
pe 'ior á base < (ürial do 10:2 flSòiS. 

Directo ia de Engenharia. Rio da Janeiro, 
14 de maio de 1920. — Coronel Raymundo 
Arthur de Vasconcellos, chefodo gabinete. 

Directorla da Engenharia 
DB CONCtJRRENCIA PARA A CONSTBDOÇÍO DE tM 

QUARTEL PARA A i* COMPANHIA DB METRALHA- 
DORAS, NA AnEA 00 TERRENO QUE FICA A EN- 
TEADA DA QUINTA DA BOA VISTA, NA AVENiOA 
PEDRO IVO, CANTO DA RUA DE S. CHRISTUVAO 
De ordem do Sr. director do engenharia, 

em cumprimento ao^qun dote minou o Sr. mi- 
nistro da Cnerra, declaro proroga 'aa coucnr- 
roncia publica nara a exe 'ução nas obras de 
um quartel para a Ia companhia de metra- 
lhadoras. na Arra do terreno quo fira á en- 
trada da quii.t* da HAa Visra. na aveni ia 
Pedro lvo, canto da rua de S. Christoiâo, 
conforme o p-ojrcto e as es ecificações quo 
poderio ser examina 'aseestuda as p' los con- 
ourrontes durante as huras da expeiieute, na 
II Divisdo desta dirertorla, onde 'ambam 
ser-o dados qnaosquor outros esclareci- 
mentos. 

As propostas para e-tes trabalhos serão en- 
tregues no gabinete d ista mesma diricturia, 
ás i 3 horas do dia 31 1e unho p -uximo, em 
duas vias "scriptas era papnl que não exceda 
de Om.33xOm,22, dentro de nnvolncro te- 
chado. 'atadas o assigua Ias o com a iudicaçiio 
de residonciá ou escriptorio do proponente, 
gora emendas n"ra rasuns ou qualquer outro 
defeito que dô logar « d vilas, doviiamcute 
sei .ida a Ia via, o daverào contar as de. la- 
raçoes seguiu es: prazo máximo da duração 
das obras, proro polo qual serie olla» exe- 
cutadas esc: pto por exto iso e om aigarism -s 
e de sui^.tar-so o coucurreute ao |>agamei>to 
em apólices federai*. 

As pr posta serio acompanhadas dos se- 
guintes 'ocumentos: 

a) guia de deposito de ttOOt?, em moeda 
corrente, frito na Contsbili nde da fruerra, 
par ■ garaníia d» assiguatuia io c nrraet>: 

b) provan o estar o concnrre ite em dia 
cora os paç mentos dos impostos fod"ra "s o 
mi niripaes ou outros quaesquer a quo esteja 
sujei o; . . 

c) rontracto so-ial 'U car*» profissional e. 
quando tratar-se'do soda 'aie nnonvma, estar 
ella constitui ia loTalmonte nos te moR do 
decreto n. 434, do 4 do julho de 1891; 

d) pro a ido haver dado bom desomnenho 
a obras publicas ou quaesquor outras de 
vulto. 

Deve o concnrreuto ainda dec'arar por ng- 
cripto: a) respeitar as ron 'ições techn e is e 
administrativas, sutior liuar-se nos trabalhos 
ás plantas, desenhos e natureza 'as const.ru- 
cçA^ e sujeitar se ás verifl -ações e exames 
prévios de tolo o material empregado á) obri- 
gar se a faz r o deporto de ã % sobre a -ra- 
portauCia em que o valor do ee itracto exce- 
de de 50:000$, além do depôs, to acima re- 
ferido, 

i» pr iponente apresentará fia 'o'* idoneo qne 
em documento hat.il se rnspoTabilize nn|o 
pagamento do q- a-s niult.as dev das e 
p <:a uxecnçAo idas uma.s quando «.o ' oiag 
ello propuaeuts couoluil as ou recosar-M a 
Í8Sqt 

o conomTente preferido nerderá om favor 
dos cofres púb icos o deposito ini dal, so deixar 
do ass gnar o co- tvac o no nrazo de oito -'ias 
a contar daouella data em que PSr publicada 
no Dia 'n nfaial a notíficação da aiceitaçio 
do sua proposta. 

No ciso de igualdade de preços entra duas 
ou mais nrooostas. será profert 'aado conenr- 
ronte que nropnzcr por escrioto e secreta- 
mente m^ior abatimento e. so ain 'a os nreços 
menores forem ignaes. a da utelle qno se pro- 
puzer a executar as obras no meno- prazo. 

Mes"io nio se anhanJo nrosante nor o"ea» 
sião da aber'nra das nropostas ntialqner eon- 
currentc. dexará de ser tomada em con- 
sideração a que houver ell^apresentado. 

A idoneidade dos c-menreento s»rá iul.eada 
á visTa dos documentos anresentados antes da 
abepti.ra 'as nrooostas. s-n 'o aborta sémento 
as daqnolles que forem julgados idoneos. 

Os coneurrentes poderio tomar conheci- 
mento na 2a divislo desta direeio-ia das bases 
fo mula as nare o eontraeto a roailsir se, 
co-ieornent.ps ás con 'ições para a Cscalizaçio 
da« obras e sua oe -iiijao. 

A' obras contracta-ias deverão ficar con- 
cluídas uo máximo até 15 de dezembro do 
corrente anuo. 

Na conibrmidado do art, 170, § 2® da le| 
n. 3.454, de 6 de ianelro do tvrá. não «"ri 
acceita pro-ostr ai/uma cujo or-co seja supe- 
rior i haso o ciai de 705:327$!50. 

Diroi-to-ia de Rngenbaria, Rio de Janeiro, 
H dc maio de 19, J.—Co oml fíiyrnundo Ar- 
Inir de Vuse)iiceUos, caefe io gabuiote. 

Directorla da Engenharia 

CORrtRRENCIA PARA ARTIGOS DK EXPEDIENTE 

De orinm do Sr. diroctor, «ientifico aos in- 
t"rp-sa ris n"«"a cencurr'iv ia que, no e-lirãí 
desta direciopia, pubtii.ito no Oi •rio Odl'* tf 
de 13 de abril do correnfio au-io. á putina 
G.tli, houxo.os seguintes equívocos, ora ra- 
cti ficados: 

ttlock momorandnra a 17S'00 a dnzta, e nlo 
7r. «v bpit do cftr-s a .">8 a c»l<a, o não 
BS200 (oi-otos*» dc J. L. Costa & Como.); 
naukiu liqui'o a ÔMO" o vidro, o não Oi!)") > 
e ominsi UiHot a : 8800 a caixa, e nao 3S.00 
(proposta de Luiz Macedo). 

cirectoria de K igenh-iria, 25 do maio do 
1921).—CntHicl7)8]/iwxdo Arthur dc Vatcon 
eellos, ehirfb do Gabinete. 

Intendencia da Guerra 

PROPOSTAS APRESENTADAS AO CONSELHO DE COM- 
^ PR »S EM SESSÃO REALIZADA £ 25 DB MAIO OS 

1929 

DIrs Rareia & Comp,, negociantes matri- 
cula os, • s'Abp)oci tos á rua Rcnnral Caiu ra 
ns 37 a 43. ues.'» espiral, dc aooõrdo c >rá o 
edital de 12 le maio publicado uo Diuio 
0/hci'i/. propoem foruecor os uiateriaM Rüaix# 
Bieuciona los; 
1.000 (mii) argoias do metal amarello d* 

1 3/4 , uma 8450 (quatroecutoa • 
Oite its réis). 

IO (d *) kilos lo uxas americanas n. 4» 
kdo 5S9)0 (cinco mil c ncvecentoi 
réis'. 

^0 (dez) kllns de taxas araeriranas n. 8, 
k l > áStOO (cinco mil e quati-ocentos 

10 (dexi k .os dc Uxas amoricana" o. 10, 
ItU» .-m:» mil réu). 



Maio de 1020 8cm 

80 (oiMntn) kilos do arrobites <lc cobro 
com ar-uàllas, confirme diul. kilo 
10580) (doz mil o oitououtos réis). 

£0 (vinti) kilos do sal do azedas, kilo 
8SfiOO (oif.o mil o oitocontos réis). 

5.000 (duas mil) cilhoros do forro esta a 'o, 
unia 5i40 (quatrocentos o quarenta 
róis). 

&.000 (dous mil) garfos de forro estanhado, 
um $4i0 (quatrocentos e quarenta 
róis). 

800 (duzentos) alicates ssm estofo, um 
6S770 (seis mil setocontos o setenta 
róis). 

Os proponentes declaram suioitar-so a to- 
das as condições estabelecidas no roforklo 
edital. 

Prazo do entrega, doz dias. 
Rio de laneiro. 23 de maio do 1920.— 

Dias Garcia y- Cornp, 

Rorlido Haia & Comp,, negociantes matri- 
cnla 03, estabelecidos nesta praça. "4 rua do 
lios-rio n. 35, oropõom fornecer a esta repar- 
tição os artigos abaixo discrimina 'os. da 
dccôrdo com o ndital de 12 Io maio corrente, 
publicado no Diário Offícial: 

(ÍO.OOO fivellas do metal amarollo, 
de 3/4" uma, (conto c se- 
tenta c quatro róis)  J17i 

10 kilos do tachas americanas 
n. 4, kilo feinco mil o so- 
tccontos réis)  BS700 

10 kilos do tachas americanas 
n. 8. kilo (cinco mil o seto- 
contos réis)   3S700 

JO kilos do tachas americanas 
i>. 10, ki > (cinco mil e seto- 
contos réis)  55703 

11 kilos do tachas americanas 
n. 10. kilo (cinco mil o so- 
tocontos réis)  5$703 

B Kilos do tachas americanas 
11. (8. kilo (rineo mii a ao» 
locontos réis)  55700 

C kilos do tachas americanas y 
n. 20, kilo feinco mil o soto- 
contos réis)    G570O 

3 kilos dc tachas dc chidear «te 
1 1/2", kiln (sois mil o qua- 
trocentos e cincoanta réus). 35130 

3 kilo» dc tachas do chnlcar do 
2", kilo (sois mil qnatrocon- 
tos o oinooiínta réis)  65130 

20 kilos do rebitos de cobro cora 
amiollas do l/2"y7, l-ilo 
(uove mil o oitoccutos réis). 05800 

£0 kilos do rebitos do cobro com 
arruellas de 3/8" X 7, kilo 
(novo mil o üiwcontcs réis). 9S800 

£0 kilos do robites de cobro com 
arruetlns do 3/4"xõ, kilo 
(no\c mil e oitoccutos róis). 95800 

80 kilcvsdo rebitos do cobro com 
arruellas ,« 1 l/i"xl0, kdo 
(nove mil eoitoccutos réis). 9580i 

80 kilos do polvilho de (' quali- 
da o. kilo (oitocontos o oi- 
tenta réis   5880 

90 kil-H de sal dn azedas, Ido 
(nove mil réis)  '38000 

50 ki'o'i1 • >'i, dc Vlonna, kilo 
pi 1 mil o aorocontus 
mq  45900 

800 kilos do corda de manilha 
de I". kilo (deus mil sote- 
centos e no' 01'a réis)  25793 

800 kilos dc corta do ni nilha 
de 3/4". kdo (dms mil seto- 
contos e noventa ré s)  2S790 

O prazo da entrega será do trinta dias após 
a a^iar atura do contracto. 

Os proponentes dec aram areeifT os typos 
adoptatos pela repani ão. be.n como sn ei- 
taCem-m a todas as condições do ediUl da 
concurroncia. 

Rio de Janeiro, 33 do maio 1020.— BoriUo 
Maia $ Cump, 

Guimarães, Pinto <t- Com »., n r >■ intes, 
estnbnloridos nos'» Canital á rua da Ouítanda 
ns. i* e 36. devidamente habilitados e, em 
ohetioncia ao concurso do fo •nocimcitos quo 
faz a Inton lencia da Grepra. conforme «eu 
edita) com d ita do 12 detnaio dc 192 q nuMi- 
ca io no niarin O/p ciai. propõom-so a forn -ir 
o< artigos do sou oouimorcio, abai > mencio- 
nados. a sabor : 

48 (quarenta o cinco) kiíae do tachas amo- 
ricfins do ns. 4. 8. 10, 16, 18 o 20. ao preço 
de iSiiOO feinen mil e quinhentos réis) o kilo. 

10 (dez) kilos de tachas chupar I 1/áa 2, 
ao pi-rcq de (jsooo (seis dl r<trs ) o kilo. 

50 (cinroenta) kilos de fio patent rilutorne, 
an preço dc 225000 { vinte e dous mil réis ) o 
kilo. 

5"0 (quinhentos) pós quadrados do couro 
do nnreo. còr 'Io laranja de nrimoira quali- 
lidade, ao preço do 5940 (novecentos 8 qua- 
renta róis), o pé quadrado. 

2.000 (dous mil) pés quadrados de conro do 
porco, cõr natural de priniei"a ouaUd» o, ao 
proço lo 58.0 (oitoccn os o vinte réis) o pó 
quadrado. 

Prazo para a autreea. trinta dias. 
Rio 'o Tmi^iro. 25 •ia maio do 1920.— 

•«. Ciu' 1 Comp. 

f.ornes ,!■ Mcidoiro, negocii-1n« .stab-dorl- 
dos ú rua <ia Constituição 11. '4, p-m "i o-sa 
a fornecer á essa I «ten lenria. <ln c -ô- 'o com 
o edital da 16 do co rente, o- artigos abaixo 
esnoedi' t ios. suj ú' au.iu-se a todas asclauw* 
Ias do r jforulo edital: 

2.000 fivellas de forro es»snhado. de !• 
orna 100 réis irem réis): 1.000 ditas de metal 
amarollo,de 1 3/4", uma t$(.nil reis): ."i®. 00 
ditas liiun idam, do í 4". uma S172 réis 
conto o setenta e dous réis); 2.000 úfis idem 
idera, do 4 1/2". uma 3630 réis faotscnntoa O 
trinta réis) : J .000 diia< Idein ioera. de 3x4 
1/2", dobradas, tuna 5';40 réis fqiiiolienPts o 
quarenta réis) ; 2 '00 meíss arg.das i iem 
idem, do 1 3/4", uma $260 róis (dazeiros q 
sossenfa rói»): lo.0O>d:Us idem idem, lo 3'4", 
uma 8115 róis (cento e qHuze róis); 1 o .3 ar- 
gol.a« idem idem, do 1 3.'4", uma 55 0 réis 
(quinhentos n cincoentc reis) : 1.000 triângu- 
los idem idem. do 5X5 12", nm *av» réis 
(soiscentos réis) ; 2.009 d-tos idem ,<iem. do 
4 1/2x2 1/2", um J390 róis (trezentos réis) ; 
2.000 ditos de ferro, dc 4 1,2x8". um 5 00 
róis (duzentos róis); . tOOauppoctei le metal 
auiat-úllo. de 15x4 1/4" um 18200 (mi •» du- 
zentos róis); ití.OOO 1*0100* com anvollrt 
idem idem, |>ai'a rarl •heiras. um Si o rói» 
(couto o trinta róis) : *.000 iiios i<lom idoiu, 
para ustujo-, um J'2ü ré-ts 'omio o vinte róis); 
j ,orO ganchos pira travessão de «.rtilliariã, 
um 28:80 reis (dom» mil cento ■■ oiwmtu réis); 
4r» kilos do laol.js americainu, kil » 55' 00 réis 
(cinco mil o quinhentos réi 1; 10 dite« do ta- 
C.liss docbulisa, kilo RS réis (»í i- mdréb») ; 
30 ditos de arrebitti» do cobre com armolla 

kilo (05800 réis (lez mil e oirocontos róis) ; 
15 ditos de ar rebitos de ferro com arcualla, 
de uma e um quarto po • sete, kilo 65300 rói», 
(seis'mil e quinhentos réis) ; 50 dir. s de ool- 
viluo le primeira, kiio 15 réis (mH réis; 
l.hOO di(o> do pasta patente imu'cmaavel, 
kilo i5 (quatro mil réis) ; 20 dito< de sal de 
azou as, kilo 9S réis (nove md róis) ; 9 0 1 tos 
da couro crú kilo 75700 réis fsete mil e seto- 
contos réis): SOO ditos de corda mantlha de 1", 
kilo 28 "30 réis (dous mii satec» »f-s e »inco- 
onta réis) ; 30 1 ditos de idem i Iem, de 3/4". 
kilo 25731^ réis (lo is lai' sibirqn os e cinco- 
ent réis); 10 dito< de oella de V'eaua kilo 
4S900 réis (quatro mil e novfceiros réis) ; 
50 ipos de fio patente lillatborno, kilo 285 
réis f vinte o oito mil róis); 160 novel loa d» 
tio llllatome. n. 3, kaki, novePo 145 róis 
(quatorze mil róis); I O ditos idem item, a. 4, 
kaki. novelln 145 róis (quatorze mil réis) ; 
10 / il'os i lc:ti idem, n. ;>, branco, iioveilo 
123'» ' réis (iíozc mil o quinhentos róis) ; 100 
tii ■ idcm.l.i- 'ii n. 4. branco, novollo 2i»!»00 
réi 1 zc mil'o quinhentos réis): 500 pós 
quadra !ns Io co to d i norco, còr ne larenja, 
1* qual! lado, pé STO ré s (novecentos o qua ■ 
renta róis); 2 00/ dito; idem idem, còr natu- 
ral, pé §880 róis (oitocontos e oitenta -Ais) ; 
200 atanados eugaxa 'os para malheltins, um 
4 5800 réis (quarenta o snis mil n oiteroutos 
r s) ; 2.000 garfos do ferro "stauha o, um 
§42 réis (quatro- entos a vinte ré s) 2 000 
colhem-» idem Idem, /ima $420 réis (qnarro- 
centos e vinte réis): 3.0)i rolhas cm». 
tis, uma $180 róis (tresentos o oi •» .t» r ls). 

Rio do laneiro, 3o dc maio dc 192).—io/nas 
{f \f inteiro. 

Ferreira. Souto & Comp. iudustrians, esta- 
belo d los 4 rua Fo isera lellis ns. 18 a 30, 
ne--: - Capital. p"oi>oaui-se Ropuo-er ã lutou-» 
deic.a da Guerra, siveitaniiu «e aos tvoes 
adi»- a los o a to'as as ooudi';<V»s o c/a sulas 
cousian es-lo edi.al do 12 o correu(c, -u- 
blic-ido noDiar/o OfíiÀ ij, o.s artigos infra, aos 
preços adeanto indicados ; "■ 

45 kilos dc tac-ha americana 
(cinco mil quatr toeiHos e 
cinroenta róis)/ kilo  

10 kilos do tacha dochulear f- ns 
mi quatrocentos e eincueu- 
ta réis), kil')  

£0 kdos de pelvilho do primeira 
(novecentos o cinconnta 
réis), kilo  

2.003 pós quadra dos do couro de 
porco ( bocentos o quaren- 
ta réis), kilo  

900 kilos de couro ern (cinco mil 
réis), kilo  

Rio de Janeiro, 25 do maio do 1920, 
rcira Souto (,■ Comp. 

55450 

65430 

5950 

5840 

35000 
—Fcr- 

Jesô Igeaclo Coelho & Comp», uesrccisutos 
niatri-mlados, osUt/clnui 'o^ oura ftPi,i/,a le 
Mirados & rua da Constituição n. 4i, pro- 
n-em vender ,4 Inton toucia da Guerra, SujOI- 
tunde-se As condições do rogulamcnto em vi- 
gor, o sogulute; 
200 atanados engraxados para inn- 

Ihelas ao preço do clncoant» 
e -lous mil ói* cada ura  OâíOOi) 

i<K) kilos Io li» Cllatorno n. 3, bran- 
co.a doze mil auinbentes o cin. 
creu i réis / ad» kilo  128580 

100 kilos do fio Ullatorne u. 4. bran- 
co. a doze mii quinhentos e 
cincoont * róis cada kilo... •.. 12|õ5t 

Rio de J.ie jiro, 25 do maio 
Ijuacio Coelho & Comp 

do 1920.—Jcjí 
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Vftgoonwllos & Coiap., nogociantos matri- 
OitUooi, íctabelecldos uasta Capita!, a ruft 
Sate de Satembro u. 8», propõem fornecera 
Intandeuoia da Oacrra oe artigos abaixo dls« 
Cttiwlnados, si'ii>.itando-se ás condições ao 
editai: 

2.000 fivelas de farro ostanhado, 
1 pol. (uma cento o trinta 
róis),    

1.000 fivelas do metal araarello. 
1 3/4 pol. (uma mil o du- 
zentos róis), uma   

8.000 fivelas do motal araarello. 
4 1/2 oontimotros (uma oito- 
ceutos o oitenta réis), uma. 

1.000 fivelas de metal araarello, 
3x4 l/Bc/m,dobradas(um« 
oilocantos o quarenta réis), 
uma  

£.000 meias angolas do metal araa- 
rello, 1 3/4 pol. (uma qui- 
nhontosréis), uma., 

t0.000 meias argolas do metal amr - 
roilo. 3/4 pol. (uma cento 
0 cincoonta róis), uma  

1.000 argolas do metal amarollo, 
1 3/4 pol. (uma soteccntos 
o trinta réis), uma  

1.000 triângulos do metal amarollo, 
15X5 1/2 c/m. (um setccen- 
e vinte réis). ura  

£.000 triângulos do metal araarello, 
4 1/2x2 1/2 c/m. (ura 
trezontos e vinte réis), ura. 

S.OOO triângulos do ferro. 4 1/2X6 
c/m. (um duzentos o no- 
venta réis), um....  

2.000 bombas de' metal-'amarollo 
{uma trezentos o trinta 
róis), uraa  

1.000 snpportos do motal amarollo, 
l!>x4 1/4 c/m. (um mil o 
quatrocentos róis), um  

40.000 botões com arrue as, metal 
araarello para cartnclioiras 
(um duzentos o cincoonta 
réis), um  

4.000 ganchos para travessão do ar- 
tilharia (u% dous mil o tre- 
zentos réis)» um   

&S kiloi dc tachas aniericanae, 
10 10 10 6 !> 6 

ns. (ura 
10 16 18 20 

hilo quatro mil o quatro- 
centos réis), kilo  

íõ küoj do tachas do cltuliar, 
B 3 

ns. ——— - (um kilo qua- 
i i/a 2 

tro mil o novcccníos róis), 
kilo •••••••••••••••!•••••• 

fO kilos de rebites do cobro com 
arruolas (um kilo dez mil 
e oiíoccntog róis), kilo  

j}!! kilos do rebites do ferro com 
arruda-, 1 1/4x7 (um kilo 
sete. mil o quatrocentos 
róis), kilo  

W kilos do polvilho do 1* (um 
kilo novecentos e sessenta 
reis), kilo................ 

86 kilo* do sai de azedas (um 
kilo doze mil réis), kilo  

860 kilos dc couro crú (um kilo 
sete mil e trezentos róis), 
kiio   

16 kile de cslia dc Vieuna (um 
kilo uiuoo mil e quatrocen- 
tos ró»;, kilo  

S66 pis quadrado, do couro de 
poroo, cor do laríuja, 1» 
(um pó novecentos o qua- 
renta reis), pá ..■•(•••li** 

2.003 pós quadrados do couro dc 
porco, cor natural, 1* (um 
pé oitooontos o noventa 
reis), pó.................. 

200 a lanados engraxadas para 
molliolhas (um atauado cin- 
coenta e sois mil róis), um. 

5890 

LiGgOOO 

5130 

1$300 

5S80 

5810 

}150 

5730 

5720 

S320 

*398 

,5330 

15100 

5230 

25300 

45400 

/ 

45900 

105800 

7540^ 

5W0 

125000 

71300 

OSIOO 

5040 

Rio de Janeiro, 8o 
Vasconòdlüs £ Cümp. 

dc maio de 1920. 

Azevedo Alvos, Rodrigues & Comp., nego- 
ciantes matriculados o estabelecidos á rua do 
Carmo u. !)3, nesta Capital, propõem vender 
ao Conselho do Compras do Intendcncia da 
Guerra os artigos abaixo designados pelos 
preços que sc seguem, sujeitando-sc a todas 
as condições do c iital publicado: 
2.000 bombas do metal amarello, uma 538.1 

(trosentos oitenta e cinco róis). 
2.300 canudos dc alumínio, um 195400 (deze- 

nove mil o quatrocentos róis). 
2.600 cordões do lã kaki para canudos, um 

45220 (quatro mil duzentos c vinto 
róis). 

Rie do Janeiro, 26 do maio de 1920.— Por 
procuração do Azevedo Alves, Rodrigucg 
& Comp., Carlos lücchieri. 

Proposta que fazem Mario Doeris & Comp., 
estabelecidos com fabrica do artofactos do 
aluiniuio, na capital do Estado dc S. Paulo, 
á Intendcncia da Guerra, por intermédio do 
sou reprosentanto iogal, nesta Capital, 
Sr. L. Moura. 

Mario Doeris & Comp. propõem conreccio- 
nar o fornecer á Intciidencia da Guerra, no 
prazo de. dons raezes, 2.600 (dous mil o qui- 
nhentos) tubos do alurainio, no preço dc róis 
145 (quatorze mil róis) cada um, sujeitan- 
do-se aos typos adoptados o ás condições do 
edital do concurrcncia, publicado no Diário 
Official de 18 (dezoito) do corrente mcz. 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1920.-—Por 
procuração do Mario Bocris A- Comp., 
L. Moura, 

Em tempo declaramos (pio o objocto a for- 
necer são canudos do alumínio c não tubos 
do alumínio, como por cnwui" foi acima 
oscnpto.— Por procuração do Mario Doeris 
A Comp., L. Moura. 

Os negociantes abaixo fusignados propõem 
fornecer os artigos abaixo pelos preços quo so 
seguem, sujeitando-se a todas as condições do 
edital, a saber: 
2.000 bombas dc metal amarollo ao 

preço dc trezentos o setenta 
o cinco réis caria uma  

2.BOO canudos de ahirainium ao 
preço de dezoito mil e qui- 
nhentos róis cana um  

2.C00 cordões do l.t kaki ao preço dc 
quatro rall duzentos c oi- 
tenta róis cada um...,  

do 

537!» 

16$600 

45286 

■Rio dc Janeiro, 26 do maio do 1920.— 
ferreira Passarello Comp, 

liitondencia da Guerra. 26 do maio de 
10i0.—Dt>«« Caetano de Oliveira, 2o ofllcial, 
secretario do Conselho do Compras. 

Primeiro Reglmonto do Artilharia Montada 
Do ordem do Sr. coronel cornniaiKianto c 

presidente do conselho administrativo, dc- 
clara-so aos interessados que se realizará no 
dia 30 do oorrento, áj laboras, om Campo 
Grande, na praça junto da cotação, o leilão 
para a venda (a quem der mais acima do 
preço da avaliação) do 40 animaes (37 ca- 
vallos, dnas o.jtia- o uma mula), imprestáveis 
para o serviço do Exor. ifo. 

Quarle: na Villa Militar, 17 de maio de 192(». 
—Agciim Leite dc Aguiar, f tcucnte-sccrc- 
tairio. f- 

Primeira PLegiao Militar 
Edital de convocação para o alistameniJ 

militui' 
O capitíio Uodolpiio Braga, presidcr.fo 

da junta do 21° municipio do alistamento 
militar: 

Faz saber aos que o presente edital 
lerem ou dello tenham conhecimento- 
que-, nesta data, foram installados os* 
trebalhos desta junta e, portanto, con- 
voci. a todos os jovens da idade do vinto 
aimos, completos uo anuo proximo pas- 
sado, o domiciliados neste munioipio, n 
virem eo inscrever, até o dia 31 do 
agosto do anuo do 1920, como doter- 
tnina o regulamento para a execução da 
lei do alistamento militar. 

Convoca, tr.inbem os interessados a> 
apresentarem, a bem dc seus direitoe; 
esclarecimentos ou reclamações, afim do 
(]i4e a junta possa ficar bem orientada 
da verdade o dar as informações preci- 
sas a esclarecer o juizo da Junta do Re- 
visão quo tem do apurar esto al.sta- 
mento. 

Coniprobcndo este municipio as se- 
guintes ruas: Adalgiza, Aleixo, Aiayde, 
Albano, Andrade Araújo, Andrade Pinto, 
Anna fcfilva, Antonia. Alexandrina, Amu» 
Telles, Anlonietta, Arngaya. Barão, Ua- 
xoneza, Capitão Macedo, Capitão Maciei* 
ra. Capitão Menezes. Carlos Peixoto, 
Carlos Xavier, Cataguazcs Cattelo, Cir- 
cular, Coronel Rangel, D. Gonslança. 
Dr. Bernardino, Br. Passos, Dr. Tbso- 
domiro; Emilia Ribeiro, Rua da Jísiação, 
Ewbank da Gamara, Folippc Frnotuoso, 
Florianópolis. Francisco, General Ti- 
burcio, Henrique do Mello, Jorouyrao 
Pinto, João Macieira, João Vicente, -losó 
Silva. Linp Fonseca, Mamoró, Maria 
José.. Maria Lopes, Maria Macieira. Ma- 
rio, Monsenhor Marques, Padre Telema- 
eo, Parentins, P«iro Teílos, Pereira do 
Figueiredo, Philoniena, Fragoso, pinb» 
Gomes. Pinto Telles, Telles, Tcnonto 
Lyro, Trahyri, Xingu; praças: ürussau- 
ga, 25 do pulubro, praça da Estação; 
becos: Tantiuha. Manoel Alves, Mario 
Ferreira, Velbaeo», Fontinlia: estradas: 
Banca Velha, Campo da Areia, Gapenha, 
Carioca, Covança, Curicica. Fontinha. 
Freguesia. Gainbinal, Guaratiba, Maca- 
co, Intendente MagaUiSes, Campo da» 
Flores, Pau Ferro. Tijuca e Cafundá. 

A junta funceionará, om todos os dias 
utois na Estrada da Freguesia n. 20, no 
odiricio da agencia da Prefeitura. 

F para conhecimento dc todos lavrei 
o proscnlo edital, por mim feito e as- 
signado e rubricado pelo presidente, —» 
Capitão Rodolpho Draga, presidente m-< 
ttrino. 

Primeira Região Militar 
Edital de convocação para o alisV+nicnlo 

UilMar 
O capitão Francisco cl'Almcii|a. pre- 

sidente da junta do 18° Diatricío dn 
Alistamento Militar, que comprehendo « 
districto municipal do S. Chnstovao, 
dosla Capitai, na fõrxna da lei, do.; 

Faz saber a todos que o presente edi- 
tal virem ou delle noticias tiverem, que 
foram installados os Hf*rl 
Junlu dc Alistamento Mlhtar na 
teria d.. 1 regimento .^^{ví niuõ 
visionâriu sito A ruíi Pí tro Ivo, oiií o 
fr.nrviona'das 10 ás 15 hora?, nos dina 
úteis, devendo ser encerrados a J1 do 
ogosto vindouro. .   

Hão convidados, por isso. todo» oi 
jovens nascidos em 1890 (o da» classe^ 
do 1890 a 180®. inclusive, porVuntura 
eflo alistados), resideates no distrioW 
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mnn<(ílpal de S. Chrlslnvao para, ver- 
balmente ou por escripto. se dirigirem 
a "sla junta afim de se alistarem na 
fôrma do arl. 53 do regulamento bai- 
xado com o decreto 12,790, de 2 de 
janeiro de 1018. 

SSo, outrosim, convocadas todas as 
pessôas interessadas directa ou indire- 
ebameme no alistamento militar, para 
apresentarem reclamações ou presta- 
rem esi larecimenlos. a bem de seus di- 
reitos, para que possa esta Junta ficar 
bem orientada e instruir com verdade e 
jusfe/.a a Junta de Revisão e Sorteio, 

O 13° Disti to de Alistamento Mili- 
tar desta Capi„al comprehende os se- 
guinles logradouros públicos: 

Praças — Argentina, fgrejinha, La'/a- 
ros. Pedro Segundo, Pinto Peixoto, Cam- 
po de S. Caristovão e Largo da Can- 
celi . 

Praias — Cajú, S. Chrístovilo o Re- 
llm Saudoso. 

Ruas — AbiHo, Alegria. Almirante 
Mariath (antiga S. Luiz Durão), Alves 
Montes, Amaranto (antiga Becco de S. 
Paulo), Ama/onas, Amélia, Antonio Ja- 
nuz/.i. Argentina. Bella fantiga Beila lo 
S. João), Boi im, Caixa d'Agua, Capi- 
tão Feiix, Carneiro de Campos, Catalia 
(antign travessa ANco). Chaves Faria 
(alô os nume 69 e 70), Conde do 
Leopoldina, Cornolio, Coronel Brandão 
(a1 iga Trea Boecas), Cortume. Coruja, 
Dom Carlos, EmancipwíSo, Fmeren- 
ciana, Esnobar, Esperança, Euclydes da 
C' ha, Fa a Braga. Figueira de Mello 
(cia rua Pedro Ivn em diante), Fonseca 
Te.lles, Fr,llck, General Argolio, Gene- 
ral Bruoe, c.eneral Ourjlo, General 
f npaio, Henrique Chaves (antiga Ma- 
neia), ígreginha. Industria, Inhomi- 
rim. antigo becco de S. João, José Cle- 
•mente, José Christ 10 (antiga Víanna), 
iustino de Souza (antiga Costa Guima- 
rães). Liberdade, Lima Barcos. Lopes Fer- 
raz, Lo^es Silva, Major Fonseca. Manoel 
Pinto, mliqucira(antiga travessa Coposj 
Marechal Aguiar (antiga Nôra). Mello o 
V luza. Mineira, Mourao do Valle, Bene- 
dicto Ottoni (antiga Praia das Paimei- 
ras). Parque, Paula o Silva, Pereira 
Lopes, da Quinta (antiga rua Paraná), 
Ricardo Machado, Sahino Vieira (anti- 
ga ümbel ia). S. Chnslovfio (rta rua 
Pedro Tvo em diante). S. Januario. S. 
Lu Gonzaga, Senador Alencar. Souza 
Valente, Tavares Guerra, Teixeira Jú- 
nior, Tuytuly, Vieira Bueno, Villeta, 
Vinte o nitico de Marco o Visconde do 
Ouro Prelo. 

Ladeiras — Gusmão e S. Januario. 
Travessas — Filguelras o I a. 
E. para que cheque ao conhecimento 

de Iodos, fiz o presente edital, que, 
além das publicações neste orgam, é afíi- 
xado em fogarea públicos. 

Rio de Janeiro. 1 de maio do 1920.—■ 
Francisco ntAtmeida, presidente. (. 

Oirectoria Geral dos Correios 
SOB-DIBECIORIA DE CONTABILIDAOF 

Primeira secção 
Pelo presente fica intimado o en-fiiin;» iona- 

rio losé de Menezes Franco a recolher no 
prazo de 30 dias a contar da data la publi- 
cação deste, ao» ootres desta repartiçio. a im- 
portítncia de *3$ de miilia une lhe foi inuiosta 
pela portaria n. 16. de 8 le junho de 1918. 

Primeira secçtlo da Sub diro toria do Con- 
tabili iaie, ] de maio de 1920. — Servindo 
de suji director, Antonio Rodrigues de Campos 
Sobrinho. (' 

Ministério da Viacio e Obras Pu* 
blicas 

Oirectoria Geral dos Correios 
Pelo presente ficam intimados os ex-fun- 

coicnarios lesta dirorto ia krotdo Antonio do 
Oliveira e Armin Io Wauick a roooP'or 'm, 
no nrnzo le 10 dias, a contar da publicação 
deste, aos cofres desta repa ticfto, a ícnvor- 
tanciu do lOS (dez mil réis), do mídts im- 
posta a cada nm do» referido» ox-sorvnn- 
taarios, pela portaria-n, l.-do 18 de fexo- 
reiro le anuo 111 io, romo incursos no § 1" 
do art. V83 do H-geíanonto Postal. 

Pr ineira 8» «nb-OIrectoria de Con- 
tabilida 'o. em 29 dc abril de líbio.—Servindo 
do-sulvdirector, Antonio Rodrigues de Campos 
Sobrinho, . I' 

Direotoria Geral dos Correios 
Pelo presente fica & ex-agente de Zum- 

bv. na ilha do Governa ior, D. Luiza 
do Nascimento Porto, intima Ia a reco ior. 
ao» cofres da Thesouraria d-sta repartição, 
no cr zo do 30 dia», a contar da lata da 
pri ieira pnhlicaçio deste, a importância le 
47S20Í) (quarenta o sete mil e duzentos eis), 
de Md-ôrdo com a portaria n. 1.95o de 25 de 
outubro de 1919. 

Primeira secção de Contabilidade da Di- 
reciona (íeral dos Correios, em 14 de maio 
de i920. — Servindo de snb director, An- 
tonio Rodrigues dc Camoos 0 brinho. '' 

tlirectoria Geral dos. Correios 

Pelo presente tica intimada a ex aeento do 
Correio de tlopa bana, nesta Capital Maria 
do Carmo do .Macedo üma, a recoll er, tio 
prazo de 10 dias, a conta r.da ata la p bli- 
caçAo deste, a importância de 4S400 (quatro 
mil e quatrocentas réis), de responsabilid ide 
que, lhe foi imposta pela portaria n. 70)/C—2*, 
de 20 de abril nttimo. 

Primeira secçAo rta Snb-dircrtoria de Con- 
tabilidade. eui de maio de 1919. — Servindo 
de sub d rector, o chefe dc sucção Antonio Ro- 
drigues de Campos Sobrinho. 

Administraçio dos Correios do Estado 
do Rio da Janeiro 

Polo prosonto edital fica ntimada » ex- 
agente do Correio de Riboiráo iwsse Estado, 
D. lida Barcellos. para. dentro To prazo de 
30 dias a contar desta data. allegar o qne 
fôr » bem de sen direito sobre o alcance do 
395300. verificado n-" processo de toma la 
de suas coutas, referente ao periodo le 1 
do maio de 19:2 a 15 de outubro de '916. 
constituir procurador na séde do Tribunal 
de Contas on noite debiarar o sou domicilio, 
para o fim de ser imtitirada de qualquer le- 
cisão luterlocutoria on definitiva, proferida 
no processo. „ . 

A dnunistração dos Correios do Estado do 
Rio deJi neiro, Nitheroy. 2- de maio do 1920. 
— fíeonitio CurveUo de Men Umça, adminis- 
trador. (' 

Inspectoria Federal das Estradas 
Secfio de Rtlmiot » Coastrueções 

ACTA DA ABERTURA DAS MOPOStAS ArBBSKSTAOAS 
NO OIA l)CIVZ« DO COMRAVre. 0AR* A OiVPRA 
DC TRILU-iR USADOS B RETIRADO» DAS ESTRADAS 
DB FERRO CE.MRAL DA BA RIA B BAHIA AO SiO 
puxcnco 
De sccôrdo com o odital publicado no 

Diário Offiriai de vinte o nm te *b-dl proxhno 
pasMdo em prcstwca da oommhHíW" r/v. —Ita 
dos ongenherros Kwhsnk tia Camara. Fran- 
cisco do Abreu e Uma Júnior a do segundo 
pscfiptnrano Izopold Oa^izif de Faria •Hv 
relra, foi bote aborta a pmpi«~ta do Sr on- 
renço HavazzAtio para a compra de qamven- 
tas toneladas db trilhos nsad.e e cetirados ias 
Estradas de Perro Contrai da Babia o Bahia 

ge!—~gg!ii. i... ..a  
ao S. Francisco. Esta proposta achava 

lacra 'a era um i i" cro e deposita la .iflsta 

secção no di« quinze ■■ ■reuto. E para 

constar foi lavrada a , -s ^ e acta, pop 

mim, heopoldo Gabizo d "aria Pereira» 
segundo escrípturarío desta in p< ctoria que a 
escrevi e assign com os membros da com- 
missto .icirua referida e o siguata io da pro- 
posta apresentada Rio de Janeiro, 22 io 
maio de 1920. — Leopoldo Gahiso d" Paria 
Pereira. — Ewbanck da Gamara.— Francisct 
de \breu e Lima Júnior. — Lourcuço Haoaz- 
sano. 

Confere cora o original. Rio, 24 do maio dí 
1930. — Leopolio Gabizo de Farit Pereira, 
2° escrip urarlo. 

Inspcct na Atederal das Estradas — Secção 
de Estudos o ConsTiicçiVo. Vi-to. Rio te Ja- 
neiro. 24 de maio de 1920. — Ewbanck da 
Camara, engenheiro chefe. 

Lonrenço Rsvazzano, socio sulilano da 
firma A. Raponi & Coinp,, Degoriantr- 
beieoi los na cidadsd» B:hia ao largo dc Ag na 
de Meninos n. 320. veem propõe a compra de 
50o i.on ladas (quinhentas) de trilhos usados 
da Estrada de Forro Central la Ba na e Bahia 
ao S Kr ncisro. de accòrdo com o edital 
publicado no Diário O/fical. 

D proponente oITeroce pagar a razáo d<? 
(cem mil o -eisceotas réis) 100S60) por cadz 
tonelada de mil kilos. 

Caso ie ser acceita esta proposta, o propo- 
nente, fará o pagamento na Delegacia Fiscal 
na Bahia. 

o proponente declara sujeitar-so as demais 
cláusulas d > referido edital. 

Rio do Janeiro. 15 ie maio de 192 ». — 
Lourenço ftauaszano. — A. Raponi fi Gomp. 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
CONCÜRREUICIA PARA 0 FOB.XECIME.NTO UE SOBBBSA- 

LKNTBS PARA CABROS. PARA A 4* DIVISÍO, tR 
1920 

(Nova correcção do odital do 8 do abril do 
1920) 

Concurrcncia n. 85 
Do ordem dn directeria, faço onbliço qno ás 

13 horas do dia 28 le maio de '920 na In^en- 
doncia desta Es-ra'a, na estação Maritima, 
sor io recebidas propostas para o foruedniou- 
to ic: 

50 molas espiraos para engates Tower, de- 
senho 5-.3, nina, S 15.00. 

30 molas espiraes para engates Sharron, de- 
SPiihn 879. uma, 5 15.0•. 

30 molas twpiraes para engates do cargas, 
desenho s80 uma, S i5.i»0. 

2u pa achoque.- Ibbtson. um, S 37.00, 
800 pinos para engajes Ibbtson. um, S 4.00. 
300 oinos tara ouga es le 7x1". um, 5 V.OO. 
100 rolei os de manga de 170X95, desenhe 

84. nm. S 158' 00. 
50 rodeiros io manga de 230X130, desenhe 

4t . um, t 450.00. 
|00 rodeios in manga do 216x95, desenho 

• 9. nm S 160.00. 
50 rodeiros dc manga do 203x109, desenho 

;t. . nm, 5 teo.OO. 
80 roíloiros de manga le 140x255, desonh 

477. nm. A iOO.OO. 
10 rodnfms te mung» de 140 x234, desenho 

565. um, S WO. io. 
10 romlros Io manga Io 140x234, desenho 

469. nm, S V0Õ.00. 
50 rodeiros do m.uiga do 140x234, desenho 

♦88 nm, S 40 .00 
10 rodeiros dc mane dc 203x109, dosoáha 

•«', nm'. 5 W.OO, 
50 caixas de vraxa dymuigton VM, desenh.» 

630 mia. S '0.00. 
130 corre "(y, d,» segurança pa- a vagões de 

mercadoria-, desouhn 24. uma. 9 17.50. 
146 moias ellypticas para balança do rarrot, 

catalogo 28, uma, 16.00. 
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172 molas pspiraes para trucks do carros 
de passageiros, catalogo 129, grupo, 
S 10.00 

200 grupos completos de molas espiraes para 
trucks de carros de mercadorias, cata- 
logo 30, grupo, S 12.00. 

200 molas espiraes para trucks de carros de 
mercadorias VM, catalogo 895, grupo, 
S 10 00. ^ „ 

50 pinos para pião de truck de carro S e >, 
catalogo 539, um, $ 4.00. 

50 pinos para piilo de truck de carro SB, ca* 
talogo 898, ura, S 4.00. 

10 pares de pratos de grupos de molas, de- 
senho 504, par, 8 3.00. 

10 rodeiros de manga de 216x95, desenho 
561, ura, 8 490.00. „ . „ 

200 pares de triângulos para freio, desenho 
36, par, 8 32.00. 

30 triângulos para freios de carro de luxo, 
desenho 473, um, 8 30.00. 

20 eixos com rodas typo NL, do typo do 
c no n. 571, um, 8 490.00. 

500 molas espiraes para trucks VB, uma, 
S 10.00. 

100 molas espiraes para (rucks T (Bello Hori- 
zonte), uma, 8 20.00. i 

100 eixos sem rodas de 170x95, desenho 84, 
um, 8 75.00, 

130 eixos som rodas de 216X95, desenho 19, 
um. 8 85.00. 

50 eixos sem rodas de 203x 109, desenho 681, 
um, 8 83.00. 

00 eixos montados para carros VM, do 
5 1/2" x 10", desenho 488, um, 

» 8 450.00. 
20 eixos montados jwra carros de passagei- 

ros, serio OO, de 208x 103, desenho 315, 
ura, S 450.00. 

24 barras de carga para carros do passagei- 
ros, typo Enificadora, uma, 8 17.50. 

34 barras de carga para carros de passagei- 
ros, typo Trijatio, uma, 8 17.50. 

200 caixas de graxa para carros do passagei- 
ros, Svmiugton, desenho 305, uma, 
8 18.00. 

200 caixas dc graxa Symington, desenho 478, 
uma, 8 13.90. 

100 caixas dc graxa VB ahtigo, desenho 613, 
uma 8 18.00. 

150 caixas de graxa Symington, desenho 485, 
uma, 8 20.00. 

100 caixas de graxa, serie 00. desenho 574, 
uma, 8 20.00. 

100 caixas do graxa Symington, dosouho 575, 
uhia. $ 20.00. 

100 caixas do graxa FS o GH, desenho 616, 
uma, 8 20.00. 

800 aros para rodeiros, diâmetro interno 32", 
dosenho 20, kilo, 8 0.40. 

99 barras completas para truck Diamond, 
desenhos 37, 255 e 254, partes iguaes, 
barra completa, 8 53.00. 

99 barras completas para truck do carros 
NL, desenhos 555, 550 c 557, partos 
iguaes, barra completa, 8 54.00. 

78 barras completas para trucks do carros 
de carros VA o NA, desenhos 474, 475 
o 485, partos iguaes, barra completa, 
8 53.00. 

80 barras completas para trucks de carros 
Na o VA, desenhos 471, 472 o 486, 
barra completa, 8 55.00. 

48 engates Tower, ura, 8 80.00. 
10 engates completos íbbtson, um, S 80.00, 

360 engates completos typo Sharron, um 
8 50.00. 

100 molas espiraes para engate Tower, uma 
115.00. 

200 molas espiraes para engates Sharron, 
uma, 15.00. 

85 grupos de molacs espiraes para carros do 
passageiros, desenho 129, grupo, 8 10.00. 

15 grupos do molas espiraes para carros do 
luxo (inglozos), desenho 761, grupo, 
8 35.00, 

25 grupos de molas espiraes para carros VT, 
II, IIJ e JJ, desenho 30, grupo, 8 12.U0. 

15 molas espiraes para carros NL, desenho 
572, uma, 8 2).00. 

Folhas de zinco rogadas: 
750 de 2m,9<) x 0m,80, serie V, n. 680. 
400 de 2'",95 X 0m,9l, serio Q, n. 682. 
500 dc 3ra.00 x 0m,94, serie VM, n. 881. 
250 de 2",90 x 0m,87, serie VB, n. 831. 

Preço médio, máximo do kilo, 8 0.35. 
50 caixas de graxa, completas, para carro» 

do bilota do lm,00, caixa, 8 12.00. 
Os preços marcados sAo os máximos. 
A concurrencia versar,4 apenas sobre o 

preço, era dollars, ouro americano, para as 
unidades estabelecidas dos artigos acima indi- 
cados, direitos aduaneiros por conta da estrada 
e todas as demais despozas por conta do 
fornecedor, sondo a entrega no cáos do 
porto, dentro dos vagões da estrada, em um 
espaço de tempo do 120 dias, a contar da 
data do registro do contracto no Tribunal 
do Contas, cabendo a preferencia do direito 
ao autor da proposta mais barata, por minima 
que soja a ditTorença entre ella e qualquer 
outra. 

A estrada recusará as propostas quo apre- 
sentarem preços superiores aos máximos esta- 
belecidos. 

As propostas, que devem estar devidamente 
sclladas, datadas, assignadas, com a indica- 
ção das respectivas residências, serão entre- 
gues, em nuas vias, em invólucros fechados, 
com a declaração, por fóra, do assumpto o do 
nome do proponente. 

Esse invólucro deve ser acompanhado do 
um outro, em separado, contendo todos os 
documentos quo possam provar a idoneidade 
do proponente, comprehondendo-se, entre 
olles, os recibos do quitação da ultima collocta 
dos impostos a quo estiver sujeito. 

No aeto da entrega da proposta, o propo- 
nente deverá oxhibir o recibo da cauçilo do 
2:0008 préviamento foitana thesouraria desta 
estrada, para garantir a assignatura do con- 
tracto, cauçáo que reverterá para os nofros 
ia mesma estrada si o proponente proferido 
rocusar-se a assignar o respectivo contracto, 
dentro do prazo de seis dias, contadas da data 
da entrega do convite que for expedido par» 
esse fim. 

O fornecedor, para garantia da exeouçAo do 
fornecimonto, • cauciouará na thesouraria 
desta estrada a quantia correspondente a 
5 % do vaiar do fornecimento a realizar, cm 
dinheiro ou em titules da divida publica fe- 
deral. 

O contracto só se tornará offcctivo doposi 
do approvado definitivamente pelo Ministoriô 
da Viaçáo o Obras Publicas o registrado polo 
Tribunal do Contas. 

A questão da idoneidade dos proponontoa 
crá julgada e examinada préviamento, antes 

de abertas as propostas. 
As propostas cujos autores náo tiverem sido 

considerados idoncos não serio abortas. 
Depois de julgada a idoneidade dos propo- 

nentes scráo marcados dia o hora para aber- 
tura o leitura das propostas, que, antes do 
qualquer docisio, serio publicadas. 

Fica reservado á estrada o direito do accci- 
tar parto do uma proposta o parte do outra, 
ou outras, conformo a difforonça para monos 
nos preços dos varies artigos a serem forneci- 
dos, as-im como de nio accoitar nenhuma 
das propostas apresentadas ou annullar a con- 
currencia, caso assim convonha aos seus inte- 
resses. 

As propostas não poderio conter sinio uma 
fórmula do coràpiota submissio ás cláusulas 
deste edital o o preço, conformo já ficou es- 
tabelecido. 

Nio so tomaráo om consideraçio quaosquer 
offertas do vantagens nio previstas neste edi- 
tal nem as propostas quo contiverem aponas 
o offorocimento do uma rcducçio sobro a pro- 
posta mais barata. 

No caso do absoluta igualdade entre propus* 
tas, terá preferencia a que apresentar preço 
mais vantajoso no desempate. 

A estrada reserva-se o direito de restringir 
as quantidades pedidas. 

Toda e qualquer proposta que nio estiver 
intoiraraoute de accôrdo com este edital n5o 
será toma ia om consideração. 

Secretaria da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, 24 de maio do 1920.—O secretario, 
José Ricardo dc Albuquerque. 

Estrada do Ferro Central do Brasil 
Concurrencia para a ronstrncçlo de casas 

destinadas ás turmas de conserva da Locomo- 
ção, B" divisio, em 1920. 

Concurrencia n. 88 
■ Do ordem da directoria, faço publico qne ás 
13 horas do dia 12 de junho do 1920. na In- 
tendencia desta estrada, na estação Marítima, 
serão recebidas propostas para construcção de: 

Uma casa para o pessoal da conserva da 
4" divisão em cada uma das seguintes esta- 
ções: Lafayettc, Burnier, Brumadinbo, Bello 
Ilorisonto, Sabará. Sete Lagoas. Curvollo, 
Curralinho e Pirapóra, de conformidade com 
os projectos o desenhos, quo poderão ser exa- 
minados na intendcncia desta estrada o me- 
diante as seguintes condições: 

I 
0 proponente, cuja proposta for acceita, 

assignará, perante a directoria desta estrada, 
contracto para construcção. 

No acto da entrega da proposta, o propo- 
nente deverá exhibir o recibo da caução do 
2008, próviamonto foita na thesouraria desta, 
estrada, para garantir a assignatura do con- 
tracto, caução que reverterá para os cofres 
da mesma estrada si o proponente preferido 
recusar-se a assignar o respectivo contracto, 
dentro do prazo do sois dias. contados da data 
da entrega do convite quo for expedido para * 
esse fim. 

II 
O contractanto compromatte-sp a executar 

a obra do accôrdo com o desenho o ospocifi- 
oaçõos quo lhe sorão fornecidos por occasi.io 
da assignatura do contracto, do qual passarão 
a fazer parto integrante, não podendo o con- 
tractanto modiflcal-us. 

III 
Si, devido a qualquer cimimstancia, houver 

necossidado de alteração om qualquer dos 
detalhes da obra, augiucniar ou diminuir a 
espessura do suas diversas poças ou suppri- 
mil-as, o contractanto sujoitar-so-ha a essas 
alterações, executando-as do aocòrdo com & 
clausula IV, desde quo para isso receba ordem. 

IV 
Ordenada qualquer modificação quo tragl 

augmonto do trabalho não incluído no pro- 
jocto, o contractanto obriga-so a cxccutal-a 
"polo preço da tabolla approvada pola dire- 
ctoria dosto estrada, o que, também, fará 
parte integrante do contracto. 

V 
Si, por parto do contractanto forem, sem 

autorização, alteradas as fôrmas o dimensões 
das diversas poças,nu si forem introduzidas 
na obra matoriaos quo não sejam do superior 
qualidade, será o contractante obrigado a re- 
parar a obra ou retirar esses materiacs logo 
que para isso receba ordem. Em caso do 
recusa, a estrada fará esses trabalhos, cor- 
rendo, porém, as despozas por conta do con- 
tractanto. 

VI 
O contractanto obriga-so a dar principio 

aos trabalhos dentro do prazo do oito dias, & 
contar da dala do registro do contracto uo 
Tribunal do Contas ;o não cumprimento desta 
clausula importa, ipso fucto, na rescisão do 
contraetu, som que o contractanto tenha di# 
roito a indemnização alguma. 

\ 
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VI1 

Ò contraclante ê obriga Io a dar o conve- 
nieutc andamento aos trabalhos de mo 'o a 
ficarem elles concluídos no prazo de 00 dias, 
.'i contar da data do roai-To do contracto no 
Tribunal-de Contas; lindo c»3 pr.^zo, si a 
obra Tiãp tiver sido ontregn . çomplotameuto 
protopfa, poderá a adoiiniscaçao ia estrada 
sujeitar o contraciaailc.a urna multa de SoS 
por dia de atrazo , por casa, ou rescindir o 
Contracto, terminando a obra por sua conta, 
Si julgar que o coatraotante ulo deu ou nio 
òjiteja dando Conveniente an aiuonto aos tra- 
Valiios, embora as multas darias ora que es- 
tiver incorrendo, sendo a obra realizada paga 
por avaliaçáò, que será feita pela adminis- 
Iraçao da c trada. 

vm 
Dado o caso dc rescisão do contracto por- 

"Icra o contraotantc a caução do que trata a 
Ílausula X.l, em beneficio dos cofres da lis- 
tada- A-' umltas ora que o contrae ante io- 

torrer tanto pode:Tio ser descontadas da cau- 
çlq como de qual incr coma era processo. 

IX 
Nenhuma indcirinisação terá o contractanto 

por qualquer prejuízo proveniente de negli- 
gcuçia. Iraprevi iencia, falta dc recursos ou 
.jrtvS seus na dirccrão dos trabalhos. 

X 
A obra será fiscalizada pe'o sub-diiv'tor da 

1 divisão representa ii j cio eusonv i^o re- 
d 'ente do trecho on 1c "fn!' e\-1 •Ulucla-, o qual 
autorizará, por cscrbrto, qualipicr mo- iüca- 
t; ió que so tornar naoessario iiuroduzir. 

XI 
Nenhuma roclani.vto do ooutractantc sorá 

acoeita, quando bn- . a a cm cr itius vorbogs. 
XII 

Gomo garantia para a e cecuçto da obra o 
fiel cumprimento do contracto, o' ontractanto 
deposit ri na thc oureriarda listrada, como 
djução, por occasiio da assignatura do cou- 
tiictp, a importância do cinco por cento do 
Valor da obra. 

XIII 
O contracto si so tornará effbci>.o depois 

<\o aj.provado dcfníitiiamentc jrjlo Miaisterie 
da Via ;»o C Obras Publica- c registrado pelo 
Tribunal do Conta-. 

XIV • 
As contas pode-rilo ser apresentadas da 

fôrma seguinte: 
A primeira, do Irinta por conto do valo1 da 

•ob n contrastada, quando estiverem levanta- 
das as paredes o assomadas as tesouras; a oe- 
punda, também do trinta, por conto, qusa io 
(jstivorom emboçadas todas a- paro lo-1, collo- 
cado- os madoiramout a cobertura, os 
niarcos para as osquadri is e cimunta * > o 
sôlo; a tsrooira o ultima, dc quarcn a p T 
tonto, depois da obra terminada o recomda 
pela estrada. ^ 

\ concurreucia versará sobpc o preço, om 
réis. para cada casa que o proponente pre- 
tender conãtruir, consUudo u; proposta a es- 
tação a que correspoude, cabendo a prelorcu- 
tia. do direito, ao autor da proposta mais ba- 
rata, por mínima que seja a dürcrcnça outro 
t - j i roposta o quâlquer outra. 

Nu caso do absoluta igualdade (}o preços 
terá profcrcncia a que apraseoíar preço mais 
vantajoso no dosomivatc. 

Nao serão tomadas cm con-ideraçao as pro- 
postas que apresentarem prec s supr.r.oros ao 
máximo estabelecido, quo C de 7:.t:v574l, 
rara cada casa. ... 

A questão da Idoneidaao do.- proiiauontcs 
será julgada o examinada préviaraeute. nlo 
teodo abortas as prop-i tas cujos propoucrUCS 
nto fc-om julgados idütioos. 

XVI 

As propostas, devidamente saH^dqs, datadas 
e assignada com a indicação d s respoctivas 
residências, serão entregues, om duas vias, 
cm onvolucro fechado, com a declaração, por 
fora, do assumpto c do nome do propo- 
nente. 

Esse onvolucro será acompanhado dc outro, 
cm separara», c intendo to los os docamcnws 
quo possam provar a idoneidade do prOj»- 
nento, coqiprohondoüdo-se entre dlos qí reci- 
bos do quitação da n üma collecta dos impós- 
tos a que estiver sujeito. 

"depois do julgada a 'idoneidade dos pivno- 
nentes serão marcados o dia c hora p^ra ab®r- 
iura o lo:tura das proposias que, aates de 
qualquer decisão, serão publiaadas. 

Fica reservado á estrada o aircilo dc accei- 
tar parto de uma proposta c parto dc outra, 
ou outras, conformo a differcnça para menos 
nos preços das varias casas a serem cons- 
truídas, assim como do não accaitar nou- 
huraa das propostas apresenta Ip.s ou anmjllar 
a conounoncia, caso assim coavenba aossous 
interesses. 

As propostas nio poderão conter sluao uma 
fórmula do completa submissão a t idas as 
cláusulas desto edital, o o preço, conformo já 
ficou eslabolecido. 

Nio so tomarão era consideração quaesquer 
qffertas de vantagens não prvistas neste edi- 
tal nem as propo- las que contiverem apenas 
ooQbrecimento dc umg reducção sobre u pro- 
posta mais barata. 

Toda e qualquer proposta que não estiver 
Jntoiramcuie dc accórdo com este edital não 
será tomada Am consideração 

fsrEc.inciçõrs 
i 

As fuadaçhes serão do alvenaria de po lia 
arg.nnassa ia lorn argantn —a do dous do cal 
para trás do a Tia, sendo as UimcnsOcs as indi- 
cadas no desenho. 

li 
O çhio será revestido po- uma caiikada dc 

concreto com ospessura dc 0.20 sendo o traço 
4c um ia clmeuto, tres do arôa e sois de 
pedra britada. 

lii 
As paredes serão de alvenaria de tijolo cora 

argamasaa do dons da cal para tres do aròa, 
emboçadas c rebocadas com argamassa do 
mesmo traço. 

IV 
A madeira empregada no preparo das por- 

tas do calha c janoilas com veneziana e v d o, 
será cedro o as respectivas diracnsõos as indi- 
cadas no desenho. 

V 
O vigamento deverá ser todo de madeira do 

loi, iscota d fmidas ou outro qualquer defeito 
dovendo o numero do |>oça o respectivo as- 
sentamento estór dc arcôrdo cora o desenho. 

VI 
A cobertura deverá ser dc telha plana, for- 

mato franzez. 
VII 

As columnas serão formadas de dons trilhos 
tipo"»», om numero o fôrma indicados no 
«cscnhü c fornecidos pela estrada. 

VIU 
As paredes receberão duas mãos dc caia- 

ção. 
IX • 

As portas, jancllas, columnas, ctc., serão 
pintadas com tinta a oloo do côr vor lc, a tres 
dc m 

S r a-ia da Estra la de Ferro Central do 
Brasil, om 20 le maio de I020.~0 secretario, 
José Ricardo de Albtiqueryuc. (. 

Estrada de Ferro Central do ISrasil 
COXCUHnENCW P.VRA O FORNECiMIÇVTO DE MA- 

QUINAS E FERRAMENTAS PARA A 4" DIVÍSÍO EM 
1020 

Concurrencia n. 90 
Dc oraom da d réotoria, faço publico que 

fitfa transferida para as 13 horas do dia ts 
dc proximo mez de julho, na intenieuoia 
desta estrada, na estaçio Marítima, a oon- 
currcncia para o fornecimento acima decla- 
rado, convocada, por edital do 7 do correntp 
injí, para o dia 10 do junho do corrente, 
.■•uno, prevalecendo todas as demais condições 
do mesmo edital. 

Secretaria da Estrada dc Ferro Central de 
Brasil, Bio do Janeiro, lü dc maio dc 1920. - 
0 socrotario, Josc Ricardo de Albuquerque. 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
CONCORRÊNCIA PARA O FORNECIMENTO PE UM 

GUINDASTE "AR\ A ESTAÇÍO DO SORTE, íí" W" 
Visto, EM 1920. 

CviiCHrvenc-ia n. 91 
Do ordem da directoria, faço publico qu? 

ás 43 horas do dia 9 do juubo do COlTCit1' 
anuo, na (ulondoucia dessa estrada, -na es- 
tação Marítima, serão recebidas proposta» 
para o fornoclmciito dc; 

E:n guindaítc typo uGoliatlin dos fabri- 
cantes Stotbeit <s ITtt, Limited. Knginecrc 
para correr sobro trilhos ao nivcl do chão, 
tendo a capacidade do '.'0 tcnrlad.as o um vão 
dc 13 niptros. Será fornocldo, indepon- 
douto dojgrupo para cargas no 10 c 20 louc 
iadas. um motor para cargas leves ató 
1 1/2 toneladas. 

Duvcm acompanhar o guindaste ijma c\"- 
tonsão do trilhos do 100 metros, talas do 
juucção o parafusos, assim como os cabos 
lougitu unai s para l.ra/.or a corrente om uma 
oxtensfto de 100 molros. 

O c i lipnmouto olodrico sorá proprio para 
uma corrente tripha-.ica aUcrnativa, ajf 
volts, 60 pe; odos. 

O guinaasto sorá fornecido completo; cora 
os seus Respectivos collectorcs dc correi)to 
afim dc ser foita a ligação no circuito gera. 
do lio de cobro nu c conformo as osnocifl- 
cações o o dosonho n. 43.1)03, qno se en- 
contram na Intendoncia. 

Preço máximo £*. 6.395. 
A concurrenclg vorsará anonas sobre o 

preço cm libras usterlirns, para <> guin lasie 
podido, diroitos aduaneiro» por conta da Es- 
trada e todas as domais dospo/as por conta 
do lornoocdor, sendo a onlraga no Cáos do 
Porto, djnlro dos vagõc- da Estrada, até 31 
de de/ombro do corrente anuo, cabendo a pre 
fercncia de direito ao autor da proposta mai-' 
barata, por minlma que ssja a difTerençt' 
entre cila n qualquer outra. 

A estrada recusará as propostas que apre- 
sentarem preços superiores ao máximo esta- 
hclocidò 

As propi -ias, que devem calar d vidamenh. 
stdla Ias, data ias, assignadas, com a indica- 
ção das rospoclivas resido idas, serão ontro- 
guos, em duas tias, em onvolucros feohados, 
com a declaração, por fóra, do assumpto o do 
noma do proimucnto. 

i-isse onvolucro deve sor acompanhado do 
imi outro, cm separado, contendo tonos os 
riocumentos quo possam pjjpvar a laonelaaaf 
do propouonie, comprenou len o se, outro 
odes, os recibos do quitação da ultima col- 
lecta los Impostos a que estbor sujeito. 

Vo acto da entrega da proposta, o propo- 
nente deverá exhihir o recibo da caução do 
4 ;00 i$ prévlam-mte feita na Thosouraria desta 
Estrada, para garantir a assignatura do con- 
tracto, canção quo reverterá para os cofros 
da mosma estrada, si o proponoute preforicjfi 
rccn > r-se a assiguar o respectivo contracto 
dentro do prazo de seis dias. contado-.da Jata 
da enuoga do couvito que fôr expedido par» 
e.òc lira. 
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\iu '» fornecedor, para garantia da exeeu^ão 
- ('o fornecimento, oaucionarà na thesouraria 

desta estrada a quantia correspondente a 5 "v 
<io valor do fornecimento a realisar, 6ai 

» dinheiro, ou em títulos da divida pubiica 
federal. 

O contracto só sc tornará cflfccüvo depoia 
de ojiprovado definitivamente pelo Min.sterio 
da ViaQJo cObras Punhcas o registrado pelo 
Tribunal do Contas. 

A questão da idoneidade dos proponentes 
será julgada e examinada préviamenu, antes 
de abertas as propostas. 

As propostas cujos autores nJo tiverem sido 
considerados idoneos não serão alwtas. 

depois do julgada a id>nridade dos propo- 
•sentes, serão marcados o dia o hora para 
aoertura e leitura das propostas que, antes 

e qualquer decisão, serão publicadas, 
'•'ica reservado á listrada o direito do 

• o acceitar nanhuma* das propostas apre- 
.cotadas on annuilnr a coneurr •nci», caso 
i «ira convonha aos sons interesses. 

\s propostas não poderão conter sinão uma 
fórmula do completa submissão a todas as 
clausuias deste edital, o o preço, conforme já 
ficou ostaboèe ido. 

Não sa tomarto era consideração quacsqpef 
offeptas do vantagens não previstas naste 
editil, nem as propostas que con ri verem 
:ipenas o offerecimento do uma roducção obro 
a proposta mais barata. 

N" > <;a,so do absoluta igualdade entro pro- 
postas. terá. preferencia a. que apresentar 
preço mais vantajoso no dqsompate. 

To la c qualquer proposta que não estiver 
ínt.oiramcníe do accordo com esto edital não 
será tom, da em consideração. 

> lor-taria da Estrada do Forro Contra Ida 
r.rasü, :> cio maio do 1020. — O secretario, 
■Icsti Riiardo de Mfpiqúéfqm. 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
CO.XCURBEXCJA PARA A COMTBCCçãO DE CM AR- 

MAXSM NA ESTAÇãO DO HOHrK, PARA SERVIR 
COMO RSTAÇXO I>E CARGA, 5* DIVISÃO, 
EM 1020 

Concurrcneiu n. 93 
He ordem da directoria, faço publico quo 

*s i3 botas do dia 10 do junho do 1920, na 
ínteiidcncia desta Estratln, na estação Mari- 
táma, serão recebidas propostas pira cons- 
tmicção do nm armaísm com 232 metros por 
13 o as respectivas plataformas com as di- 
mensões indicadas nos corar.ctentes desenhos. 
O preço máximo admittido poda cslraila para 
todo o serviço ò dc 330:0001000. Nas plantas 
o arma/.era está indicado com o n. 1. A cons- 
írneção dessa armazém obedecerá aos pro- 
joctos o desenhos que poderão ser examina- 
dos na lutoudencia desta Estrada o será c.xe- 
çutada mediante as seguintes condiçOcs e a3 
espooilleaçõo» ger.tos para construcção do edi- 
licios cm vigor na Estrada. 

O proponente, cuja proposta fôr accoiíi, 
íssignará, perante á directoria desta estrada, 
contracto para construcçáo. 

No acto da ontroga da proposta o propo- 
nente deverá «vhibii^o recibo da caução do 
2:DOOI previamente frita na thesouraria desta 
estrada, para garantir a assignatnra do con- 
tracto, canção quo reverterá para os cofres 
da mesma estrada si o proponente preferido 
recusar-se a assinar o referido contrario, 
doutro do prazo de seis dias, contados da dato 
d» entrega do convite quef fôr expedido para 
esse flm. 

II 
O üontracüaiiío corapromotte-so a executar 

a obra de accôrdo com o do-orrfltt o mneciâ- 
caçflcs quo llio srrão forn ' idos por occasiãor 

da assignatura do contracto, do qual passarão 
a fazer parte integrante, não podendo modi- 
fidal-o. 

ra 
Si devido a qualqaer circumstancia houver 

necessh ide <Ie alteração em qualquer dos de- 
talhes das obras, amr mfar ou diminuir a 
esressura cio suas diversas peças on suppri- 
mil-as, o centractante sujeitar-se-ha a essas 
alterações executando-as de accôrdo com a 
ctomsula IV, desde quo pira isso rcccba 
ordem. 

IV 
Ordenada qualquer modificação que fraga 

augmento de trabalho uão inehiido uo pro- 
jocto, o contractante obriga-se a axecutol-a 
pelo preço a f .bella approvada pela directo- 
ria desta'estrada o que. também, fará parto 
integrante do contracto. 

V v 
Si, por parto do contracíante, forem scdj 

autorização alteradas as fôrmas e dimensões 
das diversas peças ou si forem utilizados na 
obra materiaesque uão sejam do superior qua- 
lidade será o cohtraetante obrigado a- reparar 
a obra ou -tirar esses matoriaes logo que 
para isso receba ordem. Em caso de recnsa, 
a estrada fará esses trabalhos, correndo, 
porém, as despezas por conta do coutra- 
cflanto. 

VI 
O contractante obriga-se a dar principio 

aos trabalhos dentro do prazo de oito dias, 
a contar da data do registro do contracto no 
Tribunal do Coutas; o não cumprimento desta 
clausuta importa, /'cKtOs na rescisão do 
contracto. sem qne o contraotauto tenha di- 
reito a indomuizaçlo alguma. 

VII 

O coutractaato ô obrigado a Jar o convo* 
nienta andamento aos trabalhos, dc modo a 
licarom ellas coucluiilos no prazo do 9 • dias, 
a contar da data do registro do contracto uo 
Tribunal de Coutas, ücaudo i estrada o di- 
reito de, conhecida que saja a morosidade 
por parto do contractante uo andarae to dos 
trabalhos, rescindir o contracto, terminando 
a obra por sua conta, sendo apenas, nesse 
caso, pago ao contractante o serviço já feito, 
que sará então objecto do uaia avaliação cs- 
peoial feita pela estrada. 

VIU 
Dado o caso de rescisão do contracto, per- 

derá o contractante a caução do que trata a 
clausnla XII, em beneficio dos coircs da es- 
trada . 

IX 
Nenhuma indamnização terá o contractanto 

por qualquer prejnizo proveniente do negli-- 
Vencia, improvidencia, falta do recursos oa 
urros seus na direcçSo dos trabalhos. 

X 
V obra será fiscalizada pelo sub-djrector Ji 

!>' divisí», representado pelo engenheiro ro- 
sidente no trecho onde ffir executada. o qual 
autorizará, por escripto, qualquer teodifioa- 
çío quo se tornar necessário hitroduzir o» 
obra, 

XI 
Nenhuma reclamação do contraciantq seri 

accoita. quando baseada era ordens vemos. 

XII 
Como garantia para execução da obra c fiel 

cumprimento do contracto, o contractante 
depositará na tfaesouraria da estrada uma 
caução, por occasiio da asdguatura do con- 
tracto, a importância do cinco por cento do 
valor da obra. 

Alai o do 

O contracto só se tornará oflectivo lepois 
Je approvado, definitivamente, paio ãUniste» 
rio da Viaçâo o Obras Publicas a registrada 
pelo Tribunal de Contas. 

XtV 
As contas p >0 ser apresentadas d» 

fôrma soguinti \ primeira do trinta pop 
cento do valor d- obra contractada, quando 
estiverem levantadas as paredes o assenta lag 
as tesouras; a segunda, também de trinta pof 
conto, que rio estiverem emboçadas todas as 
paredes, collocados os madeiramentoe, a cc» 
bertura. os marcos para as esquadrias o ci- 
mentado o solo; a terceira c ultima, dc quj» 
renta por cento, depois da obra terminada 9 
recebida pela estrada, 

XV 
A concurrcucia versará sobre o preço, ora 

réis, para o armazém o plataforma?, cabendo 
a preferencia, de direito, ao autor da pro- 
posta mais barata, por rainima quo seja a 
dMbrença entre essa proposta e qualquer 
outra. . ,, . . 

No caso do absoluta igualdade dc preços 
terá preferencia a que apresentar preços mais 
vantajoso ao desempate. 

Não serão tomadas era consideração as prq» 
postas que apresentaram preços superiores ao 
máximo estabelecido. 

A questão da idoneidade dos propoaoatCR 
será julgada e examinada previamente, uão 
sondo abertas as propostas cujos proponentes 
não forem jnlgaios idoneos. 

XVI 
As prop^ctas devidamente sedadas, datadasr 

o a-.siguadas, com a indicação das rcspeoUvâs 
residências, serão entregues, ora duas vias 
cm envolnero fechado, com a declaração, por 
fora, do a-sumpto o do nome do proponente. 
Esse cnvolucro será •acompanhado do outro, 
om separado, coutando todos os documentos 
que possam provar a idoneidade Jo propo- 
nente, coraprebendenJo-sc ontre çJles os re- 
cibos de nuiiarão da ulíi na coíloc' •, d'13 im- 
postos a q 10 estivar sujeito. 

Depois de julgada a idoneidade dos propo- 
nentes serão marcados o dia o hora para 
abertura c le ira das propostas que, antes do 
qualquer decisão, serão publicadas. 

Fica reservado á estrada o (dreito do não 
acceitar nenhuma das propostas apresentadod 
ou annuliar a couourrc .ia, caso assim con- 
vonha aos seus interessas. 

As propostas nio poderio ooulcr sinão uma 
formuia do oomplota submissão a todas as 
clausuias dente edital, o o prero, conformo ii 
ficou estabaloeido. 

Não se tomarão ora consideração quaosquer 
offertas do vantagens não previstas neste edi- 
tal, nem as propostas que contiverem apenas 
o offercciinonto da uma roducção sobra a pro- 
posta mais barata. 

Toda o qualquer proposta quo não •slivop 
inteira mente do pecórdo com ••ste editai uão 
será tomada cm consideração. 

Secretaria da Estrada de l'erro Central do 
Rcasil, em 21 do maio do 1920.—O soeretario, 
JjsJ Ricardo Je Albu fuarque. [4 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
ÕONCOUMaOA PARA O FOBXtCIMEJiTO DE M.009 

TONELADAS DE OLSO COJiaiHSIIVHi, mi. 1929 
Ooneurnncio. n„9Ó 

De ordem da directoria, faço publico qus 
ás 13 huras do dia H de junho ia ua 
latondencia dessa estrada, na ostaq#» Marí- 
tima, serão recebidas propostas par? o fbrna- 
cimento de 14.000 toneladas de t . 000 xilos 
de oleo combustivol, que deverá satisfizer it 
seguintes condiçOcs; 

Densidade a «•—0.060 110 minlmo., 
Ponto do foigjt—80 a 110*. 
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Ponto do ignir.ão—110° a 1 IO0. 
VifKJOsidade llcdwotl a 10 c—no uiaxlmo» 
•Po.ifiv calofilico—10.000 calorias. 
Enxofro volátil—3 ti no máximo. 
O fornociraonto deverá começar dentro do 

«m espaço dc tempo de 30 dias, a contar da 
data do registro do contracto do Tribunal do 
Contas, sondo o oleo rdcobido na est ição Ma- 
rítima. entregue em carros tanques apro- 
pria los do fornecedor, nas quantidades que a 
estrada precisar para o sou serviço, ató com- 
pletar a quantidade podida. 

Cada proponente deverá apresentar amos- 
tra do oleo oBbrtado, para sor aualysada, cm 
volume a8o inforior a tres litros, que deverá 
ser entregue na intendência, até a hora do 
dia marcado para o recobijuouto das pro- 
postas. ^ 

O oleo fornecido que, submetlido d analyso, 
não apresentar as qualidades da amostra, «c- 
rá rejeitado e immodiiuaraento subs ituido 
pelo foruoccdoi' por outro, da qualidade exigi- 
da, dc modo que a estrada uão fique despro- 
rída, bypothoso em que sc supprirá no mer- 
cado, correndo por conta do fornecedor a 
diüerença cm preço para mais, 'alóm da mul- 
ta em que incorrer. 

A falta dc cumprimento dc qualquer clansula 
estipulada dará á dlrectoria o direito dc mul- 
tar o fornecedor do 2: OOOJ a 20:0305, con- 
forme u gravidade da falta. 

A falta do fornecimento nas condições 
estabelecidas, dará á directoria o direír.o do 
rescindir o contracto cora perda da caução 
cui favor dos cofres ,públicos, ludepandouto 
do interpollacão judicial o mediante simules 
aviso ou notificação por parto da directoria 
da estrada. 

Sondo pfer qualquer motivo desfalcada a 
caução, .fiei o oontraolante obrigado a iate- 
prai a immodiatamente, desde que receba 
intimação da directoria. 

A coucurroucia versará apenas sobre o 
preço, om doliars, ouro auuuuoauo, para a 
tonelada do 1.000 Icilos, correndo por conta 
da estrada sóinonto os direitos aduaneiros o 
por conta do fornecedor todas as demais 
despozas, cabendo a preferencia do direito 
ao autor da proposta mais barata, por mi 
nima que soja a difleronça outro cila o qual- 
quer outra. 

A estrada recusará as propostas que apre- 
«ntarom preços superiores a S 30.00 para 
tonelada do 1.000 kilos. 

As propostas, que devem estar devidamente 
soltadas, datadas, assiguadas, com a indicação 
das rosoectivns residências, serão entregues, 
riu fluas vias, om envolooros fechados, cora a 
««<•1 a ração. por. fóra, do assumpto c do nome 
do proponente. 

Esse ouvolucro devo ser acojnpaubado dc 
om outro, oni separado, conteúdo todos os 
documentos que possam provar a idoneidade 
<io proponente, comprotiondondo-so, entre 
ritos, os recibos do quitação da ultima collccta 
dos impostos a quo estiver sujeito. 

No aoto da entrega da proposta, o propo- 
nonte deverá oxhibir o recibo da caução do 
fiiüOOS. proviaraento feita na thosoumri» 
dessa ■«.strada, pura garantir a assigualura do 
contracto, canção que Kivort.nrá para os co- 
fres fia mesma estrada, si o proponente pro- 
ferido recusar-se a as«ignar o respectivo cou- 
traoto, dentro do prazo dc sois dias, eontndos 
da data da outroga do convite que for expe- 
dido para esac fim. 

O íirnoccdor, para garantia da oxccução 
do fornecimento, caucionará na thnsouraria 
desta nstrada a quantia correspoudoutc a 4 % 
do valor do fornocimonto, a roalwar, om di- 
tihoiro, ou cm títulos da divida publica fe- 
deral. 

O contracto só so tomará offoeUvoünpüisdo 
npprovado flefiuitivamonte pulo Ministério da 
Vioção e Obras rTiblioas e rogiatrado pelo Tri- 
bunal de Contas, 

A questão da idoneida tc dos proponentes e 
da accoicação das amostra- ap-eseulaias será 
julgada o examiuada próviauacntc, autos dc 
abortas as projxvstas. 

As propostas, cujos autoras não tiverem sido 
Considerados idoucos c asquo correspondereixi 
a amostras julgadas em condições dc não sc- 
rom accoitas. não serão abertas. 

Depois de julgada a idoneidade dos propo- 
nentes, serão marcados « dia c hora para 
abertura c leitura das propostas que, autos 
de qualquer decisão, serão publicadas. 

Fica roservedo á estrada o direito dc não 
accoitar nenhuma das propostas apresentadas 
ou aunullar a concurroncia, casj assim con- 
vcuha aflis seus interesses. 

As propostas não poderão conter sinão uma 
formula dc completa submissão a todas as 
ciausulas deste edital e o preço, conformo 
ficou estabelecido. 

Não sc tomarão em consideração quaes- 
quer oGfonas dc vantagens não previstas neste 
edital, nem as propostas que contivorem 
apenas o oüereoimouto do reducçio sobre a 
proposta mais barata. 

No caso de absoluta igualdade entoe pro- 
postas, terá proTeroncia a que apresentar preço 
mais vantajoso no desempate. 

A estrada raserva-se o direito de restringir 
a Quantidade podida. 

Toda c qualquer proposta que não estiver 
inteiramente do accordo cora este edital, não 
será tomada cm consideração. 

Secretaria da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, 20 do maio de 1020. — 0 secretario. 
Josi Ricardo dc Albuquerque. 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
OONCcriiencia r.uu o rauxEciMOTo be erros 

tUnRTTICAXTES, fAJU O 2o SCUBTRE BE 1030, 
A 4" DlVISiO 

(Gorrocção do edital de 20 de maio dc 1030} 
Concwreneia n. Jt7 

Dc ordem da directoria faço publico quo ás 
13 horas do dia 20 de maio do 1020. na fnten- 
deiici.v desta Estrada, na estação Marítima, 
sono recebidas propostas par» o forneci- 
Uieiito dc : 

aoe.ooo litros do oleo para maohina. máxi- 
mo do litro, so. 21. 

23 i.oo) litros do oleo para carro, máximo 
do litro $0.18. 

200.000 litros de oleo para cylindro, máxi- 
mo do litro $0.23,7. 

íi.000 litros do oleo para cylindro supor- 
aquecodor, máximo do litro, 80.33,3. 

Esses oleos deverão satisfazer a; soguintes 
COudlçftP.s: 

Densidade a .ii>0c, 0,800 a 0,020. 
Não ooinor resinas, oleo de resina c alca- 

trõos. 
Serem noutros. 
Douto do fulgor: 180'c, para o oleo de carro 

c luacluuu e 280ac, para o oleo dc cvlindro. 
ylsüosidade: a 400c, para o oleo do mã- 

clunu u,040 a 0,60 e para o oleo de carro, 
a'.?? a a 8 100 0» fwra 0 0^0 do cylimü-o, 0,2.1 a 0,10. 

A entrega dc uma terça parte do forueai- 
moato deverá ter lugar ate 31 dc julii© • o 
restante cm quantidades tumtsacs do Tal so.-tc 
quo a Estro la tenha rooebido tolo o raatoml 
ate 31 de desembro do oorraute anuo. 

As nrepostas deverão «itisíarar aos soguiu'Câ 
requisitos: 

1", indicar o nome da fabrica furuooodora 5 
2o, indicar o nome e marca do artigo ; 
•3". indiosr o preço, em dei lar, ouri ameri- 

ca 110. i>ai'a o litr.. do oleo. 
Para facilitar a utimeraç.&o das propostas 

não convém que sqjara encenada- «m uni 
nusiuo nnvoloppo projaístas que o obriguem s 
tu.iis fio uma numeração. 

A ura dos quartolas do oleo é de 3a kilo- 
Sr&BUBM, 

Os okos deverão sor importados dirccta 
mente para o serviço da Estrada e entrcguA 
na intamlouoiii, correndo por conta dos nro' 
ponauies *s taxas do Cães do Porto e as do«- 
pezas aU'q local da enlroga e por conta da estrada, st,os direitos aduaneiros, dc- 
jrcuuo vir para isso os conhecimentos dc era 
barque cm nome da uiusma Estrada. 

A c aiciirreucia versará apenas sobre t 
preço ora dolkrs, ouro americano, para t 
litro, cabendo a prefowicia. dc direito a-" 
autor da proposta mais barata, por minima 
que soja a difforonça entre cila c fiualimor 
Outra. r 

A Estrada não aecoitará as ipropostas cums 
{maços sejam superiores aos máximos csui, -* 
ocidos. 

As propostas, que devem estar devidamente 
solladas, datadas, asalsoadfts e com a indica 
Ção das respoctivas residcncías, serão cnt« u- 
gues, em duas vias, cm eavolucros fecb:uios, 
com a declaração, por fóra, do assumpto e cio 
nome do propuncutc. 

Esse ouvolucro deve sor acompanhado d- 
nm outro om separado, contendo todos os do 
cuinentos que possam provar a idoneidade th 
proponente, cotnprf hondendo-se entre elli 
os recibo» de quitação da ultima collccta do 
impostos a que citivcr sujeito. 

No acto da entrega .da proposta, o propo- 
nouto devora c.\l»;b:r o r ^clbo da caucio de 
2:00t)S. préviaroonte frita na thosóuraria 
desta Estrada, para garantir a assigtutura do 
contracto, caução que reverterá para os co- 
fres da mesma Estrada, si o proponente pre- 
feridü recusar-se a assiguar o respectivo con- 
tracto, doutro do prazo do sois dias, contados 
da dai» da entrega do convite que for expe- de.o para rose fim. 

O fornecodor, para garantia da oxqcução 
dti foronoiraento, caucionará na thosouraria 
desta listrada a quantia rorrropoudouto a 
cincu por oonto do valor do foroecimento a 
realizar, em dinheiro, ou em títulos da divida 
pubhca federal. 

O contracto só sc tornará eftortiwo depois 
dc.approvado definitivamente polo Ministorio 
da Viação o Obras Publicas c registrado polo 
Tribunal dc Contas. 

Os coucurroutos devora aprosontar na mes- 
Ina wton loucia, ató a hora da conourvcncia, 
as amostras du, oleos quo protondom forne- 
cer, afim do serem as mesmas dcvidamouto 
©satmnadas. 

Essas amostras devora ser dc volume mi- 
nnno do tres litros de cada marca do oleo. 

O propo se rito que v, entregar quantidade 
menor ficará sujeito ú recusa da proposta, si 
acaso a quaiitidado entregue for julgada . 
insuIHeioutc nau aãnalysc. 

A quosí.ao da idonoidade dos proponentas o 
da aualys 1 o accoitaçfto das amostras apreson- 
tadas será julgada e examinada próvianionte 
antes de abertas as propostas. 

As propostas cujos autores nao tenham sido 
Julgados idoncos ou as amostras não tonham 
sido julgalas em coudiçOus de sor accoitas, 
não sarão abortas, salvo o caso do mais de 
uma marca do artigo om uma môsma aro 
pasta. _ 

Depois dc julgada a idousidath) dos propo- 
UQuies, senão uumiuaiadoso dia o hora pura 
abertura o leitura das prepostas que, autr- 
dc qualquer dacisã>, ssrào publicadas. 

Fica reservadoá estrada o direito d® acciú- 
tar parte do uma proposta o parte .te o„u-, 
ou outras, (muto. me a iíBcu-oíioíi para menos 
«06 preços dos vario* artigo- a J., 
tidos, assim como do uão accoitar nühunia 
das propostas Apresentadas ou aniiuliar a 

iníSc"01' CaS0 aSSÍm convenlia -eu 
ás propostas nãç jiodcrio conter sinão nraa 

íormul;. dc completa u toda»as 
clausi'lB.s düste edital c o pro o ooufbrmc está 
Miaxalo que o prepeahutc oüctcoqi,, 



8946 Quarta-feira 2õ DIÁRIO OFFiriAL Maio de 1920 

Nho sc toraarrio om consMençao quacsqucr 
oftertas de vantagens nao ureyistas noste edi- 
tal nem as propostas quo contiverem apenas o 
offerccimento te uma rediicção sobre a pro- 
posta mais barata. 

No caso de absoluta igualdade entra duas 
propostas, terá preferencia a quo apresentar 
praço mais vantajoso no desempato. 

A estrada rosorva-so o diroito do restringir 
as quantidades podidas. 

Toda o qualquor proposta qco não cstivOP 
intoi' amento de ccôrdo com esto edital nio 
será tomado em considoraç,io. 

Secretaria da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, em 22 de maio de 1920.—O scorotario, 
José Ricardo de Albuquerque, 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
COXCÜRBSKCU PARA O POBUECIMESTO DE AIITIGOS 

i)E ELECTBTCIDADE PARA A 2" DIVISÍO, E5I 1920 
Concurreneia n. 08 

Do ordom da dircctorh, faço publico qne 
ás 13 boras do dia 27 do maio" corrente, na 
intendencia desta Estrada, na EstaçAo Marí- 
tima. serão rooobidas propostas para o forne- 
cimento do: 

Para o deposito geral: 
100 tampas de ebonito, para piono, con- 

formo a amostra n. 1, «ma. OSOOO. 
100 tampas do.ebonito, para nhono, con- 

formo a amostra n. 2, uma, OSõaO. 
200 küos de fio u. 6. cora isolamento de al- 

gooão, VV. P.. kilo. 00. 
18 ventiladores da tiencraf EteotWc Co., do 

18". para corrente altarnativa do 
120 volts, otcillaníes. do^ilo» de dis- 
posição para servirem em •parede som 
auxilio de peanh.i. um. 2lfc)SOOO. 

3 tomadas de corrente, do plug, uma, 
08000. 

2.001) pares io oarvOes agglomacndns para 
p iba Leclan he. de 0m120x9®,0í3X 
X0m,d3, par. íSü íO. 

2.000 interiores porosos para pilhas Loclan- 
cbe. do um,t70. nm, 3SOO >. 

12 ca "palnhas electricas. com tympano do 
0m,20de diâmetro, para plataforma, 
uma, ISkSOOO. 

3£) apparolhos photioporo, do duas liabae, 
lixos, completos com os rospoctivos 
oondensadores e bobiiws, máximo do 
mm, 420.8009. 

30 apparolhos phonoporo, do duas linhas, 
portáteis, completos, máximo de nm, 
■ÍOe.SOrO. 

A concurreneia versará apenas sobre o pre- 
ço em réis para ns unidades estabelecidas 
dos artigos acima podidos, sendo a entrega, 
«ia intortdoncia, do*mc(ado do furaecimonto 
dentro do 90 dir.s do registro do contracto 
pelo Tribnal de Contas c da outra metade até 
31 do de/ombro do corrente anno, cabendo 
a preferencia do direito ao autor da proposta 
mais barata, por rainin.a quo soja a diffcrcnça 
entre cila o qualquer outra. 

A estrada recusará as prop stas qno apre- 
sentarem preço; superiores aos máximos esta- 
belecidos. 

As propostas, quo devem estar devidamente 
seUadas, datadas, assignadas 0 com a iudicaçSo 
da» respectivas residências, soráo ontroguea 

duas vias, om envolucros fccliados, com a 
dociaraçio por fofa do assumpto e do nomo 
do proponento. 

Esse onvoluoro devo ser ocompauhado do 
nm outro om separado contendo todos os do- 
cumentos quo possam provar a idoneidade do 
proponente, coinprohcndcr.do-so entro ellos cs 
recibo» da quitação da ultima collecta dos im- 
postos a quo estiver sujeito. 

No aoto da entrega da proposta o propo- 
nonto deverá exhihn- o recibo da caução do 
J0M, próviamonto Ikta na tbesouraria testa 
estrada, para garautfr a asstguatura do con- 

Itracto, cauftáo quo roverlorá para os coft-es 

da mesma estrada si o proponente preferido 
se recusar a assignar o respectivo contracto, 
dentro do prazo de seis dia», contados da data 
da entrega do convite quo fór expedido para 
osse fira. 

O fornecedor, para garantia da exeençáo 
do fornecimento, cauciooará na th^ouraria 
desta estrada a quantia correspon ente a 
9 % do valor do fornecimento a realizar, em 
dinheiro, ou cm títulos da vivida publica fe- 
deral. 

O contracto só se tornará efloctivo depois 
do approvado definitivamente pelo Ministério 
da Vi .çao o Obras Publicas e registrado polo 
Tribunal de Contas. 

A qncstSo da idoneidade dos proponentes 
será julgada o examinada préviaraente, antes 
do abertas as pro.iostas. 

As propostas cujos autores náo tivormn sido 
Considerados idouoos não serão abertas. 

Depois do julgana a idoneidade dos propo- 
nentes, serão marcados o dia e hora para 
abertura o leitura das propostas que, autos 
dc qualquor docisão, serão publicadas. 

Fica reservado á estrada o direito do accci- 
tar parto do uma proposta e parte de outra, 
ou outras, conforme a diQercnça para menos 
nos preços dos vários artigos a serem ibrne- 
eidos, assim como da uSo acceitar nenhuma 
das propostas apresentadas ou annultar a 
concurreneia, caso assim convcnha aos seus 
interesses. 

As propostas não poderão conter sinão uma 
formula do completa submissão a todas as 
cláusulas deste eoital c o preço, conforme já 
ficou estabelecida. 

Não se tomarão nm consideração quaesquer 
OÍTertas do vantagens não previstas nesto 
edital, nem as propostas que contiverem ape- 
nas o olTcrccimonto do uma rodueç.ão sobre a 
proposta mais barata. 

No caso de absoluta ignaldado entre pro- 
postas, terá praforencia a que apresentar 
preço mais vantajoso 'to desempato. 

A estrada roserva-o o direito dc restringir 
as quantidades podidas. 

Toda e qualquer proposta qno não estiver 
inteiramente de acrórdo cora este edital não 
sará tomada om considoração. 

Secretaria da Estrada de Forro Contrai do 
Drasil, 20 dc maio do -'920. — O secretario, 
José ItioariTo iVAlbuquerque. (, 

Estrada de Forro Central do Brasil 
coxcobrexcta para a goxstrocçXo de postos te- 

LECRAPmrOS XO RAMAI, DE S. PAtLO E XA LINHA 
ACXTI.UR, o» Divisão EM 1930 

Concurreneia «. -100 
De ordem da directoria, faço publico, qno 

ás 13 horas do dia 8 do junho de 1020. na m- 
lendenria desta estrada, na estação Marítima , 
scrãa recebiiias propo.-tas para construcção 
de: 

Ramal dc S. Paulo 
Fm po-/o typo A, desenho 33/930, CTO cada 

nm dos Lilomotros: 
llii. 
231+700 metros. 
239+130 metros. 
'ii3+:;00 metros,' 
Preço máximo do posto, 10:81oS003. 
Um posto typo B, doseulio 21/930, cm cadl 

üm ios kilomotros: 
387+300 metros. 
S38+C00 metros. 
^82. 
Preço máximo do posto, l+ãTOSjjJ.- 

Linha auxiliar 
Ura posto typo A, dcwnUo 23,920, om cada 

om dos kilometros; 
56 (Aliozur). 
77 (Botaosl. 
Preço máximo do posto, íO;816J003> 

A construcção dessas casas obedecerá aos 
preiectos e desenhos quo poderão ser exami- 
n idos ua Intendencia desta estrada e seri 
executado mediante as seguintes condições : 

I 
O proponente, cuja proposta fôr accoita, 

asaignará, perante á directoria desta estradas 
Contracto para construcção. 

No a"to da entrega da proposta, o propo- 
nente deverá exhibir o recibo da caução do 
200S. próviaraonte 'oita na Thpsouraria" lesta 
estrada, para garantir a assignatura do con- 
tracto caução que reverterá para os cofres 
da mesma estrada, si o proponente preferido 
rocusar-so a assignar o respectivo contracto, 
dentr • do prazo te sois dias, contados da d Vi 
da o trega do convite quo fôr expeaiao para 
esse üm. 

II 
O contractanto comproraotte-so a osoonfar 

a obra de ac 'ôrdo com o desenho o ospocifi- 
eações que lhe serão fornecidos por orcasiio 
da as^ignatura do cout acro, do qual pas- 
sar 10 a fazer parte intcgraiUa, não podendo 
mçdifical-o. 

III 
Si devido a qualquer clrcumstanciá, houver 

necessidade dc akoração cm qualnuer doa 
detalhes das obras, augraentar ou diminuir q, 
esnessnra do suas diver-as peças ou suppri- 
mil as o conti actanto sujeitar se-ha a essa? 
al'eraçõcs, oxccutaudo-as do aocôrdo com a 
cláusula IV, desde que para isso receba 
ordem. 

IV 
Ordenada qualquer modificação que traga 

angroonto dc trabalho não incluído no pre- 
jeeto. o contractanto obriga-se a oxecutal-a 
polo preço da tabolla approvada pela dire- 
ctoria desta estrada c quo, também, fará 
parte iutegrauto do contracto. 

V 

Si, por parte do contractanto, forem, sem 
autorização, alteradas as fôrmas o dimensbes 
das diversas poças ou si forem utilizados na 
obra matoriacs quo não sojara de superior 
qualidade, será o conrractanto obrigado q. 
reparar a obra ou retirar esses materiacj 
logo que para isso receba ordem. Em caso do 
recusa, a estrada fará esses trabalhos, cor- 
rendo, porém, as despezas por conta do con- 
tractanto. 

VI 
O contractanto obriga-se a dar principio' 

aos traK-lhos dentro do prazo do oito dias, 
a contar da data d» registro do rontracto no 
Tribunal do Contas; o não cumprimento desta 
cia usula imnorta, ipso faeto, na rosçisio do 
contrario, sem que o contractanto tenha di- 
reito amdcmnização alguma. 

vn 
_0 contractanto é obrigado a Jar o conve- 

niente andamento aos trabalbos, do modo a 
ficarem ellos concluídos no prazo de 90 dias, 
a coutar da data do registro do contracto no 
Tribunal de Contas. 

Fie indo á estrada o dlraito do, conhecida, 
qne seja a morosiiado por parto do contr»- 
ctaotc no an iamonto dos trabalhos, rescindir 
o contracto, o do torminar a obra por sua' 
conta, sondo, apenas, uoste caso, pago ao 
oontroatante o serviço já foito qno será obíectQ 
do uma avaliação ospocial feita pela estrada. 

VIU 
Dado o caso do rescisão do contracto, per- 

derá o contnefante a caução, do que trata 
a clausuh XII cm bonofleto dos cofres eit 
estrada. 
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IX 
Nenhuma IndanumaçRn terá o conteactante 

pcn- qualquer preiuizo proveniente te neali- 
g ncia, Imprev taucia, falta ic recursosou 
erros seus na dirceqio dos trabalhos. 

X 
A ohra será fiscalizada pelo sub-diroc.t.or da 

Ea divisão, representado polo engenheiro resi- 
dente do trecho onde for executa to, o qi al 
autoriza á, por esc ri p tu. qualquer uindifi- 
cafio que se tornar necessário introduzir. 

XI 
Nenhuma reclamação do coutractanto sorâ 

acceita, quando baseada em ordens verbaes. 
XIÍ 

Como garantia para execução da obra • 
fie! cnmpriiueuto do contracto, o contraotante 
depositará na Thcsourarla da estraua uma 
caução, pc occasiao da assiguatura do con- 
tracto, a importância do cinco por cento do 
valor da obra. 

XIII 
O contracto só so tornará ctfcotivo depois 

do nnprovado, definitivamente polo Ministorlo- 
da víhçüo c Obras Publicas c registrado pelo 

• 'íribuna! do Comas, 
VI7 

As contas podarão ser apiosontadas da fór- 
raa sfiguiutc: A primeira, do trinta cor conto 
do valor da obra rontractada, quando estivo- 
rem levantadas as paredes o assentadas as te- 
souras; a segunda, também do trinta por cen- 
to, quando osliverom omboçadas todas as pa- 
rades, collocados os raadeiraraentos, a cober- 
tura, os marcos para as esquadrias c cimenta- 
do o sólo; a terceira o ultima dc quarenta iwr 
cento, depois, da obra terminada o rccobida 
pela estrada. 

XV 
A concurrenoia vorssrá sobro o prcç<vom 

róis, para cada posto que o propononto' pro- 
ton ler construir, constando na proposta o ki- 
lomctro a. que rorrespoude, cabendo o prefe- 
rencia, do direito, au autor da proposta mais 
barata, por mínima quo soja a ditleronça 
entro e&sa proposta o qualquer outra. 

No caso dc absoluta igualdade de preços 
tcrl proforoncia a quo apresentar preço mais 

* vam ,joso no dusompaie. 
Não serão tomados cm oonsideraçfto as pro- 

postas que aprcsò.ntarom preços superiores 
aos máximos ostabolecidos, 

A questio da Idoneidade dos proponentes 
será julgada o examinada prévlamcnto, não 
sondo abortas as propostas cujos proponentes 
ujto forem julgados idoaoos, 

XVI 
As propostas, devidamente selUdas, datadas 

6 assignadas com a iudicaçfio das respectivas 
rosidencies, serão ontroguos om duas \ ias mu 
cuvolucro fechado, com a declaração por fóra, 
do aswmpto o do nome do propononto. E o 
Oavoiiicro surú acompanhado do outro, ém 
.soparadt), contendo todos os documentos quo 
possam pr> var n idoneidado do propunento, 
coinprebonrtenoo-ae onire cllcs os rooiboido 
Quitação oa ultima collecta dos impbstos a 
que estiver sujeito, 

Depms de julgada a idoneidade dos propo 
«entes serão marcados o dia o hora paru abor- 
tara o leitura das propostas que, uutes do 
qualquer decisão, soráu miblicarlus. 

Fica reservado á estrada o direito do accoi- 
lar parte do uma proposta c parlo do outra, 
ou outras, conformo a difforouça para menos 
«os preços dos vários postos a sarem coustrui- 
dos, assim como do não accoitar nenhuma das 
propostas apresentadas ou auuullar a concur- 
roncia, caso assim couvíuha aos sons iulor* 
lasso?. 

As proivostaa não poderão conter si não lima 
formuia de comi tela submissão a todas as 
claivsul s deste c dtal e o preço conforme já 
ficou ostahoerido. 

Nãoso tomarão-cm consideração qnaosqucr 
ofTortas de vaioagcns não previstas neste edi- 
tei. nom as p.'opostas que coiitivcrera aptuas 
o õfferocimonto do uma rcducçâo sobre a pro- 
posiaãnais barata. 

Toda (> quaiquor proposta quo não estiver 
inteirameute d ■ a. cürdo com este edital nào 
será tomada om consideração. 

Secretaria da Estrada de Ferro Central do 
Kra-il um 20 do maio oe 1920.—0 secretario, 
José Mearão de Albuq-ter^uc. 

Estrada de Ferro Central de Brasil 
COSCCriBESCIA PADA O FOBRECIMEXTO DE IUCT0IU08 

E LAVATOniOS PABA O PETOSITo PE LOCOMOTIVAS 
EM CELLO aüBUOVfE, EU 1920 

Concumucfa n. i94 
De ordem da directoria, faço publico .quo ás 

13 hor.-s do dia 30 de junho do 1920, na iú- 
tendência desia estra 'a, na es'aç o Marítima, 
serio recebidas propostas para o fornecimento 
de: 

Cm mictorio Tylor's Angular Slatc Urinai— 
Ilacks, li ft. high by 2 fl. wide with ali accos- 
suries. 

28 mictorios Tylor's Urinai Ranges. Plain 
rubbed stato for one p -rson, back B fl. 3 in 
bigh by 2 fr. wide and 1 ft . 6 in docp with 
ali acccssorics —J. Tylor & Sons, Ltd., por 
£ 1.080->-0. 

Oito nnclorios para mestres — Tylor's 
uT-Slab» Urinai Pange, with feur division 
slabs for each. um, £ ;'16-0-0. 

Dous grupos dc lav itorios duplos para ope- 
rários, com seis bacias do cada lado e com 
quatro metros dc comprimento.—TyWa Im- 
proved I.avatorie<, for cold «ater only, and 
wilh ali acccssoiy, um grupo, £ IbS-h-O. 

Vinte U\ atorins para mosfro—Tvlor's SIop 
Siuks -\\ h.ie Corcelnin Enamellcd inside cast- 
iron sink—Insido 21" by 12" 1/2 by 8", um 
lavatorio. £ 16 t-O. 

Dous lavatorios para chefes do serviço — 
Tylor s «High CJass - Lavatorics (Ncv Dcsign) 
''Tlio Tyiv >—Best quality oa thennarc lavato- 
ry. top2T' hy 19", with fiieie and uacl <kirt- 
iup, basin 20" by 12" 1 '2.— J. Tylor & Sons, 
Ltd, London, um lavatorio, £ 13-0-0. 

Um W. C. para chofos—A. High Ciass Pe- 
destal Closod—Tho (limgeni with ali accesso- 
ry, por £ 28-0-0. 

Dous VV.C. om um grupo,para mostros,com 
todos os acce.>sorios c proniptes para sua im- 
meiiinta installação. Tj lur"s Qrnvitatiún Sys- 
tem Clcsed Kaug", um. £ 84.0.0 

Doze W. C. para ojverarios, em grupos do 
•I2.com todo» osaccessorii - o pertenci -, prom- 
ptos ivaia sua imme-Hata m-tallaç-ão. Tylor's 
Croydou Improved Pedestal S} (Aon: • Closod. 
i. Tyi<JP& Seis Lf í. London, um. £ 181.0.0. 

A coucurçcncis versará apenas -obre os 
pvoço om libra-esterlinas para |c- uni lades 
estabelecidas los ar th os a ima pedidos,direitos 
aduaneiros por coma da estrada e todas as 
domais dosperas ncr conta do fornecedor, 
sendo a ontreira no CAes do Porto, doutro dos 
vagftos tia «ura ia, doutro do prazo dc Oo dias, 
ooiOBdos da data do registro i o contracto 
pelo Tribunal de Contos,oabendo a preferencia 
de direito ao autor da proposto mais barato, 
por miaima que seja a oUfereaç* cau-e dia o 
qualquer outra. 

A ustrad.i recusa qá as propostas quo apre-, 
sentarem preços superiores ao máximo ostabo- 
loddo. 

As preposla», quo devera estar devidamonte 
salladus, datadas, assignadas, com a in < a- 
çlo das respectivas re-nonvias, serão enrec- 
puos, cm doas vias. ora onvolucros fechadas, 
com a declaração, (ior íón, do azsi üipto c do 
wm do prqtenouto, 

Esse oqvolucro deve ser acompanhado dc 
tira outro, cm separado, rontenio. todos «s 
documentos que possam provar a idoneidade 
do proponente, eomtircbenleudo-se, entre 
ellos, o» recibos de quitação da ultima col- 
lecta dos uiiposios a que estivei sujeito. 

No acto da entrega da proposta, o propo- 
nente deverá exbihir o recibo da cauçfto de 
500* pròviamente feita na thesuuraria desta 
estrada, para garantir a assignaturu do con- 
traôto. caução que reverterá para os cofres 
da mesma estrada, si o proponente preferido, 
sc recusar a assignar o rospeoíivo contracto, 
d nTo do prazo de seis dias. contados da data 
da entrega Jo convite que fôr expedido para,- 
esst tim. 

O fornecedor, para garantia da execução 
do fornecimento, cauciouará na thesouram 
desta estrada a quantia corraspondoute a 
P % do valor do fornecimento a realizar, em 
dinheiro, ou cm títulos da divida publica 
federai. 

O contracto só so tornará effectivo dopils 
do approvado definitivamente pelo Ministério 
da \ ia -ão e fibras Publicas o registrado pelo 
Tribunal dc Contas. 

A questão da idontfiíladc dos proponentes 
.sorá julgada c oxamiuada próviamcute, antes 
dc abertas as propostas. 

As propostas cujos autores não tiverem sido 
considerados idwutes não serão abertas. 

Depois dc ulgatía a id aici bole dos propo- 
n entes serão marcados o dia chora para aber- 
tura o leitura das proposta- que, antes do 
Qualquer decisão, serão publicadas. 

Fica reservai Io á estrada o direito dc recei- 
tar parte do uma proposta c parte dc qut a, 
ou outras, conformo a diflfercnça (rara menos 
nos preço - dos vários artigos • a -cr. m fovne- 

.ckios assim como de não accckar itenhuma 
das propostas apresentadas ou amudlur a 
conciirrontia. caso assim couveuha aos seus 
interesses. 

As propostas não poéerão conter sinãn uma 
formula do completa submissão a todas as 
cláusulas oeste edital, c o preço conformo já' 
ficou estabelecido. 

Nao -se tem ara o "m ronsid ração quacsnncr 
' cffbrtas dc vantagens ■ nlo previstas neste 
cdiUl, nem ns propostas que con iverem ape- 
nas o oOerecimiu.io de uma reducçáo sobre a 
proposta mais b ráta. 

\o caso de absoluta .gualdado entre pro- 
postas ro á preferencia a que apresentar preço- 
mais nto aso nu desempato. 

A estrada resc va se o direito dc restringir 
as q u.ui ti d a te- pedi do*. 

Toda o qi alquor pi-oncta que não estiver 
lutei ra mcnui dc accórdo com este edital não 
sorá tomada ora consideração. 

Sccretavia da listrada dc Ferro Central do 
Pi-asil 2" do maio do 1920.—Ü ocretario, 
JvSÍ'Mcardo d'Albuquerque. (, 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
COXCIBBEMCfA PABA VENDA DF CAIEIS t C-VRIUZB 

VELUOS DUBANTE O ANNÜ DE 1920 
Coucurrcncia n. 107 

De ordem da directoria faço publico que, ás 
12 horas do dò 28 Io maio de 1920, na Init n- 
doncia desta HSir.ida, na estação Maritiiu -, 
serão rccobida- propostas para a compra de 
papeis e eartOcs velhos, durante o aiuin do 
1920. 

A toncurrencia vci-.-.irá apenas sobre o pre- 
ço ora réis para o kilogra "ina d» panai- e 
cartOos vclhos/cabeiuto a pref-Toncia de di- 
reito ao amor da proposta mais al'a, por rai 
uima que seja a diflamiça entre olla e qual- 
quar outra, 

A estrada não aceeifará o preço inferior a 
100 rA < p.-» tiloi» an uiH, 

A Vi q .e, ..o.biu e»tar dcvidaiuculo 
diuadas, assignadas o com indicação 
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das respocüvas residências, serão entregues 
em duas vias, em envolucros fechados, com a 
declaração por fora do assumpto e do uouie 
do proponente. 

Esse envolucro.dcve ser acompanhado de 
um outro em soparado contendo todos os do- 
cumentos que possam provar a idoneidade do 
proponente, comprchendendo-so entro cllos os 
recibos do quitação da ultima collecta dos im» 
postos a que estiver sujeito. 

No acto da entrega da proposta o propo- 
nonto deverá ©xhiblr o recibo da caução do 
iOOS, próviamente feita na thosouraria desta 
esteada, para garantir a agsiguatura do con- 
tracto, caução que reverterá para os cofres 
da mesma estrada si o proponente proferido 
rocusar-sc-a assignar o respectivo contracto, 
dentro do prazo de sois dias, contados da 
data da entrega do convite que fôr expedido 
para esse fim. 

A questão de idoneidade dos proponentes 
será julgada e examinada próviamente, antes 
do abortas as propostas. \s propostas cujos 
autores não tiverem sido considerados ido- 

*iieos não serão abertas. 
Dopols de julgada a idoneidade dos propo- 

nentes, serão avnunciados o dia o hora para 
abertura o leitura das propostas quo, antes 
do qualquer decisão, serão publica Ias. 

A estrada rosarva-ae o direito do aunullar 
a concurrencia, caso assim couvenha aos seus 
interesses. 

As projvostas não poderão- fionter sinão uma 
fórmula do complota submissão a todas as 
claosulas deste edital c o preço do róis pai a o 
kilogramma de papeis o cartões velhos. 

Vão sc tomarão em consideração quaosquor 
ofifortas de vantagens não previstas neste edi- 
tal, nem as propostas que contiverem apenas 
o offoreciincuto dc augmoato sabre a proposta 
mais alta. 

No caso do absoluta igualdade entro pro- 
prostas, terá prcferoncia a que apresentar 
preço mais vantajoso no desempate. 

Todo c qualqncr proposta que não estiver 
infeiranionte de accôrdo com este edital uio 
será tomada om consideração. 

As condições para o contracto são as se- 
guintes ; 

Primeira—0 contractanto obriga-sc a reti- 
rar o material sempre que receber aviso para 
esse fim. 

Segunda—As divisões, sempre quo tenham 
material a entregar, comauinicarão á Intcn- 
dencia a quantidade cm küogrammas, provi- 
denciando esta o aviso ao coutractante o a 
guia para o pagamonto da importância cor- 
rospondonte, na thesouraria. 

Com ossa guia o contraclante efibetuará o 
pagamento e, apresentando o respectivo re- 
cibo, arrecadará do deposito da divisão o ma- 
terial relativo. 

A retirada do material será era prazo quo 
não cxcoda dc iü dias, a partir do dia ora quo 
rocobor o aviso. 

Torcoira—Fica vedado ao cdniractan.o a 
transferencia deste contracto desdo quo não 
oLrtonli* eonsontiraonto d* diroctovia. 

Quarta—No caso do infracçio do qualquer 
daa cláusulas do contracto, poderá a dirccto- 
ria da estrada multar o contractanto om 
200S a l:i>00!j, conformo a gravidade da -iába 
a juízo da administrar,lo, o podorá rescindir 
o contracto, caso assim couvcnba aos interes- 

xsosda estrada, sem qno assista ao cOntractarUô 
diroito a reclamação de qualquer ospecie. 

Secretaria da Estrada dc Forro Contrai do 
ürasi), di do maio 'Io 10i0. 0 secretario, 
Joà! tlic inlo dc Albuquerque, (• 

Ectrada da Ferro Centrai ao Brasil 
CO.vcmso pa!»a os cargos ób piutioame ds 

co.xrcnBXTE, ke coxoucior de xnsu e de nxfi- 
GRAPniSTA 
Do ordem da ilirectoria, faça publico qno 

üca ja-orogada até o dia 31 do moi do maio 

proxirao futuro. Inclusive, a inscripção para 
o concurso dc praticante de conforente. do 
conductor do trem e do telographista dc>t» 
Estrada, a que so refere o edital desta secre- 
taria da 10 dc março ultimo. 

Repartição Geral dos Telegrapío» 

Repartição de Águas e Obrts Publica» 

Secretaria da Estrada dc Ferro Contrai do 
Brasil. Rio de Janeiro, 'ãí do abril do 1920.— 
O secretario, José Ricardo de Albuquerque, {• 

COKCCIMESCU PUBLICA PARA O FÜRMECIAÍENTO D8 
ãJS.OoO KU.OGBAU.UOS DE TUlfOti DE FERRO FDS» 
DiDO, USOS, DE POXIi E BOLSA, TB3, PEÇAS SOp- 
PLEMEMTAUES DE REGISfROS E UEGISXE03 DE CQR- 
REDIÇA. 

GO.NCCBRE.XCU PUBLICA PARA O FOR-XECIMEXTO 
AXÉ IR1.VTA MIL PIX09 PARA ISOLADORES 

De ordem do Sr. diractor geral faço publico 
quo, até ás 13 horas do dia 1 do junho pró- 
ximo, sorio recebidas na 3" sccção da sub- 
directoria teclmica desta repartição propostas 
para o fornecimento ató trinta mil pinas para 
isoladores, de accòrdo com a amostra existenta 
no mostruario. 

O material de que trata a presente concur- 
rencia deverá ser entregno uo ahnoxarifado 
destarepartiçã» dentro do 90 dias a contar 
da data do rcceb meato do pedido. 

Os proponentes deverão fazer previam mi te 
na thosouraria desta repartição a- caução de 
2:0003 (deus coutos dc réis) para garantia da 
assiguatura do contracto. 

As propostas em duplicata, sellada a pri- 
meira via, escriptas á mão ou á machina, 
sem amondas, rasuras ou euteelinhas, datadas 
e assignadas, com o preço por extenso e om 
algarismo o com a declaração do que o propo- 
nonto se subtuettc a tocías as ooudiçõos do 
presente edital, devem ser entregues óui in- 
vólucro fechado c lacrado. 

O preponente deverá apresentai' om outro 
invólucro fochado e pai' clle rubricado exto- 
riormottto, com imlicaçio da residência, os 
recibos da cauç.io c do pagamento dos impos- 
tos pcforcnlos ao corrente anuo. 

A idoneidade dos concurrentes s?rá julgada 
antes da abertura Jas proposta», pseudo 
deixar de ser ací»itas as daquellos quo não 
houverem cifmprido contractos nnteriores ou 
que par qualquer .motivo não forem conside- 
rados idonoos. v 

A concurraucia versará apenas sobro o 
preço om róis p»i'» a unidade, ostabclcc do o 
máximo de JSiOO, não sendo toma as em 
consideração as propostas quo couüvorom 
oíferta- não previstas neste edital inclusive 
abadmeuto sobro o preço de qualquer pro- 
posta. 

A prcfarcucia cabe ao autor da propo-la 
mais barata e uo caso do igualdade ao qua 
apresentar proço maU vantajoso uo desem- 
pato. 

O proponente qno, accoita sua proposta, so 
recusar a assignar o conlrocío, perderá a 
caução, cabendo cnliio a profwencia ao iai- 
mediato na relação tios preços: caso esto tani- 
brm recuso, perderá igualmente a canção, 
snedo amuiUada a concurrencia. 

Para garantia d» exeem-ão do contracio, 
será foi te na (besooraria da Repartição tioral 
doa Tokjgitpíios uma caução no valor .io 
10 % da HBimrianeia do fovaociwciiu» íotal. 

A concurrencia fiodorá ser anauHada [.elo 
Sr. diractor geral sem quo por i.-so tenham 
os proponcaiics direito a qualquer Licuinui- 
zaçfto. 

ti contracto da presente concurrancia sò 
terá depois de registrado pelo Tribunai 
dc Contas. 

As {«'«pobias .serão aliertas o lidas ás 13 lio- 
ras do-dia i de junho proxinKi o« preseaii» 
dos concurrontos qno io apro-ontarem jura 
assiocir a esta formaii/l« le os d^ sena procura- 
dores legalmente (WAtituidos, devendo cada 
um rubricar a doa droxais. 

Rio de JaneiM), 2a de maio do lóíO.— 
ProMitca ükcrinq, sub-direc tor tooèuKe iu- 
terino. 01 

Dc ordem do Sr. director geral, laço pu- 
blico que no dia l i do junho proximo future, 
ao meio-dia, na sóde da Repartição de Águas 
e Obras Publicas, á rua do Riacluielo n. 287, 
rccebcr-se-hão propostas para o fornecimento 
do iOi.OjO küogrammas de tubos de forra 
fnndido, liso?, do segunda fusão, roccos, da 
ponta c bolsa, nas soguintes condições: 

A oneomnionda constará de: 
а) trinta (30) tubos lisos, do forro fundido, 

do oitenta condinotros (0m,80) do rfiamotro 
interno, trinta raiiimoteos (0m.03.0j de espes- 
sura, com tres metros e cincoonta centíme- 
tros (3ll).30) dc comprimento, com o poso ma?- 
ximo dc sessenta mil kilumetros (00.000 ki- 
lograromas); 

б) vinte o cinco iTi) fnbos lisos, de forro 
fundidò, dc oitenta contimotros (0a.â0) da 
diâmetro interno, do vinte o quatro milli- 
metros (Cm.02l) de espessura, com tres metros 
e oitenta e sete contimotros (3II,,87) de com- 
primento, com o peso máximo do quarenta a 
cinco mil kilograramos (43.000 kUograiamos); 

c) oito mil (8.000) metros do tubos do ferro 
fuulido, de ponta e bolça, dc com a conto 
o dbus milbinoíros (iP.iOÒ a ih", 102) de diâ- 
metro interno, dez e dozo millimatros (0m,010 
a 0m,0t2) de osptiiiura, não podendo, cada 
tubo, medir menos do tres metros 
com o peso máximo do ánzentes a viuto o 
cinco tuii küogrammos (223.000 kiiogionuuas); 

J) quarenta (10) tc-, de poitt» o bolsa,, do 
com a conto o daus millimctrei 0a,' 0) a 
O", 102), de diamoteo interno, com derivaiito 
oiu üange c.jgo, t.ambcm de com a cento o 
dous millimcteos (0m,100 a 0m,102), de diâ- 
metro interno, com o poso máximo do mil a 
quinhentos kilogrammos (1.300 kilogrammos); 

e] qiieuta (So) registros do corrediça do com 
a conto o dons luillimotpos (O^IOO a O.^ioa), 
do diâmetro interno, cm ílango, com o peso 
máximo do quatro mil quatrocentos o cinco- 
onta kilogrammoa (4.430 kilogrammoa) ; 

f) quarenta (40) poças supplemontares aos 
registros, do bolsa e ílango oteo, do cem a 
cento o dous milllmetros (0-',li)U'a ün,

)i02) da 
diüHJOtro intordo, com o peso máximo de mil 
o duzentos kilogrammos (1.200 kilogrammo-i); 

d) oitenta (80) peças supplomontaro» aos 
registros, do ílango cógo o ponta, da cem a 
conto o dous milímetros (0m,100 a 103>, 
ile diâmetro Interno, com o peso máximo cio 
mil quinhentos küogramtüos (1.500 kilograua- 
mas; 

h) esta repartição ostaboloce os preços má- 
ximos do 40nS, por tonelada de tubos do 5205 
a de tós c poças «upplomcntaros o o da iãOJ, 
para cada registro. 

A concuri jucia ohadecorà ás cláusula» sa- 
gu iates: 

A' sccçr.o de expodleulú desta repartição 
eulregar.ta os aoncurrantes, dentro do eovo 
lucro, fechado o lacrado, as respectivas pro- 
postas, escriptas cm duas vias, sem emendas 
nem rasuras, nora ainda outro qualquer do 
feito ou senão quo possa dar motivo- a duvida, 
Sellada, na ferina da lei, a primeira das via-', 
trarão ambas a rubrica ou assignatura do 
coocurrento, em cada pagina'. Farão os con- 
currcotos, no Ttkisouro Nacional, mertianto 
gaia e\polida pela seccio do oxixwfento, o 
dop«i-uo do i :00oS (um conto dq ré»), om 
monda corruito ou leteas emitü ias, noa termos 
do art, 3° da hii n. 2.984. dc 28 iie agosto di) 
1915, e o coabecimciito dc deposito feito será 
paio coneurrenio respectivo entregue 1 soooáo 
de exfe dente, ua m asuia occasiio ou» qnefov 
aprcscuta-ía a proposta, mas cm outro ca» 
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Tolucrc igjialmcntc fechado c lacrado, qno 
oontorü ainda documentos da idoneidade do 
COuc. rrente o as provas de que se acha elle 
Quites com a Fazenda Nacional, tendo pago as 
licenças, taxas e impostos pela lei exigidos. 

0 concurrenle proferido terá, outrosira, dc 
fazer, no acto da assignaturu docontraclo dc 
fornecimento, uma caução de 10 % sobro o va- 
lor do oontracto, om moeda corrente ou letras 
cmiUidas, nos termos d# lei já citartrr. Tal 
Cãução será destinada « garantir o fiel cum- 
primento das obrigações naquelle contractó 
Coatrahidas, bem-como o pagamento das mul- 
tas que Ihè venham, acaso, a ser impostas. 

ir , 
So caso dc não se aprcsentir, çaraas-jgnar 

O confracto, dentro do prazo dc cinco (3) dias, 
contados da data da publicação rio despacho 
dc preferencia, no Diário Official, perderá o 
concurrente proferido, om favor da Fazenda 
iVacional, a quantia rio um conto de róis 
(1;00'0$), importância da caução garantidora 
da sua proposta, 

IIÍ 
Os envolucros que contiverem os docnmen-' 

(os comprobatorios da idoneidade serão aber- 
tos na sédc ria secç.ão rio expediente, á*- .12 
horas rio dia 14 rio junho proxirao, devendo 
Ser aquolla idoneidade julgada pela commis- 
São de tonccionarios que o director gorai, 
para tal fim, üouvor nomeado. Em seguida, 
abertos os envolucros, om que se acham as 
propostas dos coiicurrcntes julgados idoncos, 
Serão cilas lidas publicauientc, om voz alta, 
(rubricando cada nm oos concurrcnfos on pre- 
pestes ns propostas dos outros, pagina a pa- 
gina . Fica entendido que a ausência do cnn- 
currcnlcs ofl propostos não invalidará a con- 
Curroncia; neste caso. cada nma das propostas 
será rubricada, pagina a pagina, por i dos 
os membros da cotnmissão. Abertas, lidas o 
rubricadas, como ficou dito, as propostas, se- 
rão oh■segundas vius remottidnsao Diário Ofi- 
ciai o nollc publicadas, devolvendo-so, porém, 
Intactos os envolucros que contiverem as pro- 
postas dos coiicnrrontes cuja idou dade a 
commissão negar. 

IV 
A concurrcucift versará sobre o preço da 

todo ou parte do material constante das con- 
dições a, b, c, d, c, f e g, devendo o propo- 
fionte indicar, por oxtetisn ecm algarismos.© 
proço da tonolndn rios tubos, suas rtimonsões 
exnctas c seu peso médio. o preço da tone- 
lada das peças supplemcii tares, suas dimen- 
sões cxactas e sou poso médio; o preço du nm 
registro do-corrediça, suas dimensões exactas 
C sou peso raódio. tudo dc ncortrdo com as 
condições desto edital e do modo que nolle 
não Mija comprohendido o valor dos direitos, 
aduaneiros e demais ooaiiozas airanricgarias. 
Cnton lo-se aqui a tonelada como sondo a de 
mil kilogrammos ( t .OOu kg.). Não serão aoeei- 
tss as propostas om que o proço estabelecido 
seja uma porcentagem de abatimento sobre 
o mais baixo exigido pelos outros concurron- 
tes, signatários dos demais, 

V 
O material, cujo fornecimento 6 objooto da 

presente couourmncla, será todo entregue ua 
ÍontQ de doscarga da repartição, situada na. 

eoba. A' repartição oumprirá dar a itngada 
na ponto o aocommodar o material nos ter- 
renos do sua proju iodade, proxímo ás prensas 
do oxporioncia. ^ 

Os tubos serão de forro fundido (segunda 
íitsSo) reotos, lisos o de poutn o bolsa, tendo 
na pouta cordão, cujos oi.culos, interno o 
externo, tenham aresta bom viva. A fundição 
deverá ser feita em molde de areia verue, 
mantido c eixo longitudinal na posição vor- 
tioai. -me nos de bolsa deverá esta 

eslar na extremidade inferior. O metal de- 
verá ser homogeneo. apresentan lo na fra- 
ctura côr acinzenfada caractcristica, c corpo 
de grão fino, setn falhas ueai impurezas, quo 
ppssa facilmente ser trabalhado a lima, a 
serra, a catraca o a badamo. Todo o mate- 
rial. além dc apresentar regularidade do 
fôrma o dimensões, aos formos da possível 
tolerância, dentro dos limites da tcchuica 
corrente, deverá ser coaltorizado, intorna e 
externamente, com a solução do Dr. Açmis 
Smith, empregada cm banlio quente, sobre 
toda a superfície das peças dc ferro fundido. 

VII 
Sé será acceito o material depois de exami- 

nado em tudo quanto se refira ás exigências 
feitas no presente ediul, ou seja imposto pela 
bõa techuica, e dc submcUido ao cxanie das 
qualila ícs npp.irente? do sua perfeita exe- 
cução, homogeueidade dc metal, bem como á 
expeneneia da pressão interna de ti atmo- 
sjiheras oãuctuaua nas prensas da repartição. 
O material quo apresonur fundas, falhas, ví- 
cios dc ooBStrucção, irregular ciado de fôrma, 
dc dimensão, bem como o que não resistir á 
prova dc pressão, sará rejeiudo c devolvido 
ao fornecedor, no proprio local .le exame e 
expcrioncia. O fornecedor far-se-á represen- 
tar por procurador idonco, provido dos po- 
deres competentes, nas vistorias para recepção 
,do material e sua experiência, asslgaandd a 
acta quo, logo após cada experieucia diaria, 
será lavrada para registro dos resultados 
obtidos; para quebra na prensa será admit- 
tido ^ cocflicieutc de 2 '. sobre o numero 
total aos tubos considerados porfoicoa oas vis- 
torias. 

VIU 
A preferencia caberá ao concurrente que 

propuzer proço mais redundo, por mínima 
que soja. a difTercDça entro esto proço o 
o da proposta Hinncdiata, ua ordem oros- 
cciitc. Si, par,''m, tal proçu ultrapassar o de 
AOOf (quatrooouh-.s mil ré-ls), por tonelada do 
tubos; do 320S fquiulientos c vinte mil róis), 
a dc bés c peças supplomcntares c o do 1301 
(conto e ciocooota mil róis) para cada re- 
gistro, será esta considerada nulla para todos 
os cffoitos. 

IX 
No caso do absoluta igualdade outro duas 

propostas, cabe a preferencia ao concurrente 
que sc propuzer fazer o maior abatüncuto. 

X 
O prazo para entrega iulogral do forueol- 

niento sen até 30 dc novembro do anno cor- 
rente. findo o qual não serirooobirio material 
algum, salvo caso de força maior, iavidamente 
comprovado, ajoíao da repartição, quo po- 
derá prorogal-o até 3t d« aezenibi-o. rosoiu- 
dlndo-so, indouendente de intorpeltação indi- 
ciai, « rosiwctlvo ootttnwM, revertendo á Fa- 
zenda Nacional a caução dc 10 % sobro o 
valor do contracto, a que se rofbro a cláu- 
sula I, desde que seja elle excedido. 

XI 
As propostas deverão conter preços era 

moeda nacional, 
XII 

Os pagamoatos sorão feito-» á medida que o 
Material, depois de recebido, vistoriado e ex- 
perimentado for sendo scoelto, medianto 
flontus aw tre- via», das quaes a primolr» será 
devidamente seUada. Estas contas, depois de 
devidamente verificadas, serão processadas 
pela Repartição. 

' xni 
As propostas não poderio conter slnào uma 

formula dc cotnplou submissão a todas as 
oonrilçõee do prevonte ortiul, não sendo to- 
marias om cousi loração quaesquer ofihrtíi di 
fãtjU|fns nellc isto prermas. 

XIV 
A Repartição sc reserva o ri - -i— ^ n5o 

acccitSi ucAliuma das propo. < an- 
nullar a concurreucia. A não a -ão de 
qualquer ou de todas as propostas não dará 
direito a reclamação posterior do nenhum dos 
concurrentés, 

XV 
Fica subcutoiulido que o contracto a ser la- 

vrado, cm virtude da presente concurreucia. 
só entrará em vigor após sua definitiva appVct 
vãção e registro pelo Tribunal dc Conta-. 

XVI 
O preço de unidade incluirá toda e qual- 

"quer desneza dc transporta, entre o navio r 
a ponto nc descarga da Repartição, qualquer 
que soja a estadia sobre a agua. devendo o 
contractante notificar por pscriplo á Repar- 
tição do dia o iia hora em qnó o material 
chegar á referida ponte, com a antccericm ia 
minima dc 48 (quarenta o oito) horas. A Re- 
partição não sc responsabilizará por nenhuma 
despeza de armazon gem. 

Soorão de Expediente da Repartição do 
Águas o Obras Publicas, 12 dc ra do de 192íf. 
—17 Irfonso O. F. dc Carvalho, chcfc dc sccção 
interino. t (« 

Repartição de Águas e Obras Publicas 
CONCTBBBXCU para O RORNECISIEXTO 00 ARTIGO 

ABAIXO ESrEClPICADO, DURANTE O ANXO 111, 1020 

Dc ordem do Sr. director geral, Caço publi- 
co que, no cfia B de juabo próximo futuro, ás 
13 horas, ua série da Rerurtiç.ão dtPÁguas • 
Obra? Publicas, i rua do Riaclmelo n. 'IH7, 
serso recebidas propostas para o fornecimen- 
to, durante o anuo do 1920. dc 30 toneis ias 
de ferro galvanizado, cm tubos, com resneti- 
vas luvas, de diâmetro interno variarei entro 
1 o 2 pollegadas, ao proço máximo do 1:300S 
a tonollada. 

1'. 
As propostas deverão ser apresentadas 

cm Ouplicata, sem emendas nem rssura-, de- 
vidamente sellada a primeira via. e amlias da- 
tadas e resignadas polo concnrrontc ou seu re- 
presentante legai, dentro do invólucro fecha- 
do c lacrado, com a obrigação ria outroaa -Io 
artigo uo Almoxarifado Geral, á rua Frei Ca- 
neca n. 112. oa 

O Invólucro contendo aspropesta rioverá ser 
acompanhado do um outro, tambom fechado. 
e lacrado, onrquo reiiun á caria concurronto 
os sous documeutos de idoneidade, provando 
estar quites dos impostos fedoiMO» o munici- 
paos, o nollo incUüno o couliecimouto lo de- 
posito da quantia do UOOS.feito em moeda cor- 
rente ou cm letras, dc accórrio com o dis- 
posto no art. 3* da lei n. 2.980. do 28 do 
agosto do 1916, conformo disposição contida 
no aviso n. 34 dc 11 do outubro dc 1016, do 
Miaistorio da Viário c Obras Publicas, depo- 
sito esse feito no Thosouro Nacional, medianto 
guia expedida pela Secção do Expcdionte. 
FaIa quantia servirá nnteamonto dc oauçai» 
paru garantir a assignatura do contracto, 
visto quo o conourrcuto urofondo ter.» do fa- 
zer uma outra caução do valor dc 10 % da 
importância total do fornecimento quft lhe 
couber, sondo aquello primolro deposito re- 
stituido logo após a aSBgnatura do contracto, 
salvo si so recusar a cumprir essa formalida - 
de, quo o perderá em favor dos coíbes públi- 
cos. Os deposites das conourreulcs não prete- 
ridos ser-lhes-hão reslltuidos. 

3» 
A cauçio correspondente a 10 n do valor 

total do fornecimento dc quo trata a clausuTs 
fi* é feita para tarautir não só a fiel observam.- 
cia do contracto como também para paga 
mecto das multas a que o mesmo dor 

Wm?* SSSSbm 
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To-íos o? envoluToa porlorSo sop cntresrnp.s 
HO dia ma-ra^o para a co"""i,r<,n(,fa. As 13 
licae, quando, na or^nça doa interoasndos 
on sons reproaentantos leeaes, ser\o abe tos 
am primniro logar oa qno contiverem os do- 
Cumontos de idoneidade e, 'oeo após. os quo 
encerrarem as propostas doa qne forem lidera- 
dos idoncos pela commiaalo ie fnnrrionaros 
da renartição da«knados pelo dirocor geral, 
propostas quo serSo lidas á proporção quo 
orem sondo abortas. 

5» 
O artigo de qno trata a presente coneur- 

reticia deverá ser fornecido pelo contraetanío, 
á medida que lhe forem anre«entadas as guias 
de eomnra. assignadas polo chefe da secçlo do 
contabilidade, dentro do 48 horas dopois dessa 
apresentação. 

O artigo recusado deverá sor substituído 
dentro do prazo de dous dias. 

6» 
No caso do n5o ser satisfeito polo contra- 

clanto o fornocimento denfi o do prazo estimi- 
lado na cláusula 3a ficará o mesmo sujeito á 
ipnlta do 30 % sobre o valor do artigo mio 
doixni de fornecer ©u substituir, multa e«la 
imposta pelo diivictor geral, sob proposta Jo 
chofe da sacçAo do contabilidade, podendo a 
repartição, cm caso do reinei lencla, comnrar 
o artigo indopoudonto do contracto cm qual- 
quer parto. 

As propostas dos concurrontos não julgados 
idoneos lhes sorão rostituidas imraottiala- 
mento. 

Os concurrcntos rubricarão as propostas 
nns los outros, sendo as segundas vias envia- 
da» io Diário Ofitial o nello publicadas na 
integra. 

8» 
A Jifforonqa do preço do artigo comprado 

fóra do contracto, no caso previsto na cláu- 
sula 6a, correrá por conta do fornece 'or quo 
o deixou 'o fornecer on substituir dentro do 
prazo estipulado na Clatísnla 5a, snndo essa 
diffo ença, bem como as multas, deduzida da 
primeira conta que haja do sor processada ou 
da caução do contracto, no caso de não existir 
conta a processar. # 

O* 
Si o contractante incidir nas penalidades 

Srevista* na clansula f)a. por mais do nma vez, 
ará motivo a qnc o contracto seja roscin lido 

pelo dicoc.tor g Tal, revertendo a cauçio á 
Fazenda Nacional rescisão essa quo poderá 
3pr feita indcpgndcuto do intorpcllação ju- 
dicial. 

10» 
O artigo proposto deverá obedecer i igoro.-a- 

tjiento ao estipulado no presonto edital. 
lia 

No caso de absoluta igualdade de preça 
entro «m ou mais conourrentcp será profe- 
rido aquclj; quo propuzer fazer maior aba- 
timento. 

12» 
A repartição se reserva o direito do nlò 

acCeitar nenhuma das propostas o» do au- 
nuilàr a concurronola. X não acceltaçlo do 
Tualqncv ou detodas as propostas não dará 
ijjreito do reclamação posterior a ncalmia dos 
cbntractantcs. 

13» 

As propostas não poderão conter sinâo 
ama formnla do completa submissão a todas 
as coilJlçócs do presente editei. 

14» 

Não serão tojmidis om consideração quses- 
qaw offC''as de vantagens não previstas no 
cdimi, nem as uropns as que conti"»rem 
apenas o offereciincuto do reducç.ão sobro a 
proposta mais barata. 

13» 
Todas as propostas deverão conter preços 

Cl» moeda nacional. 
Secção do Expediente da Hepartiçâo do 

Agna» e Obra» Publicas, 30 do maio do 1920. 
—1 deformo O. F. de Carvnlho, chefe do secção 
interino. 

Hinisterio da Agricultura, Industria 
e Ccmmercio 

Dlrectoria do Serviço do Agricultura 
Pratica 

FOBjrECniESTO de objectos de expediente 
De accôpdo com o disposto no art. 73 da kú 

n. 3.991, dc 5 do janeiro dc 1920. faço publico 
que esta repartição vao adquirir a div-Tsas 
firmas .lesta praça o seguinte material de es- 
podionto; . , , 

A Arnaldo Hraça & Comp., estabelecida a 
rua da Asscmblóa n. 90, vinte o cinco {2b) 
kilogpammasdo barbante nacional om chicoto, 
por 'ento o cincoenta o sete mil o quinhentos 
réis (1573300): uma (i) dúzia do borrachas 
Rubern. 1.000 por oito mil o novnpontos 
réis (8S900); uma dnzia de canetas americanas 
34/ O. por mil novecentos o quarenta réis 
(ISSiO)- uma (i) dnzia do fitas para machmas 
de oscrnvor Hcmington e Undonvood, por 
trinta c cinco mil oitoconto* o oitenta réis 
(333880); uma (f) dnzia do vidros de^gomma- 
arabioa A. Ãfaurin n. 42fi. por vinte e oito 
mil o duzentos réis (28S200); seis (61 duzias do 
lápis grossos, de còres. per cinco md o seis- 
centos róis (5S600): doze ()2) resma» do panei 
almasso pautado, por cento o oitenta e treí 
mil e soiscentos réis (iSaSGOo): tres (3) res- 
inas. idem, com margem, nara certidões, nor 
cincoonta o sete mil réis (37$); vinto o cinco 
(25) resinas, idem, liso, Ò. V. com 3 kilo- 
grammas, por quatrocentos o dozo mi! c qui- 
nhontos réis (412Í300) o dez (10) caixas do 
cnveloppo* timbrado», em 1/4, por quarenta 
e oito mil réis (48S000); 

A'J. L. Costa & Comp., estabelecida i rua 
da Onitanda n. 105. dez (10) caixas do papel 
carbono V, do cem filhas cada nma, por oi- 
tenta mil róis (BOSl; tres (3) rosmas da papol 
pardo para embrulho, 32 kilogrammas. oor 
conto o vinte o sois mil réis (126S); quinze 
(15) caixas <io penuas Lcouardt 310 (dourada*), 
por cincoenta o sete mil réis (37|); cinco (3) 
caixas de pcnnas Perry 420, por dezonovo mil 
réis (19S): dozo (12) raspadeiras Rodgor's, dop 
cincoenta e solo mil e saisccntos i-éi» (371600); 
dozo (12) litros do tinta Stophou'» Bluo Itlack, 
por cincoenta o oito mil o oltocentos réis 
581800), vinto o quatro (24) vidros <lo tinta 
para carimbo do borracha, A. Maurio. por 
vinto 0 nm mil o soiscentos róis (21$600); vinto 
o cinco (23) caixas do colcbotc . O. K.. de cem 
cada uma, por vmto tall réis (805): vinte o 
cinco (35) centos do onvelopp^s, formato do 
eacco, cm papol superior o timbrado, modelo 
20X23, por novonta o cinco mil réi; (93l)| 
trinta (30) centos, ditos, como acima, 14x28. 
por couto e oito mil réis (1088); quinza (15) 
caixas do penuas Mallat n. 12, por 80«*ciiU 
mil róis (608) e com (10') bloçks do papel tim- 
brado, com '00 folhas, ld x33,7 kiloigrammaj, 
por novonta mil réis (901000); 

A Vülas Boa» & Comp., ostabolecida á rua 
Soto ie Setembro n. 223, duzentas (200) folhas 
do matta-boiTio gr>s<». por noventa mil réis 
(901): trinta (30) contos, dito, dito, em tiras. 

8x28, por setenta o oito mil róis (788): cem 
(10 ) cento» dc »apol hygionico, em pncotes, 
1.000 folha», por noven'» mil réis (90S): qoinzo 
(15) litros de tinta ca "min 8aH:nna. por cin- 
coenta e um mil réis (315): cincoen a (51) 
«•aiva» dc colchetes Gem. setido», por qua- 
renta mil réis (408), dnenenta (50) caixas da 
Colchete* Self, sortidos. de 100 cada um», por 
trinta mil rói» (305): vi^o (2>) rc»ma* <lu 
papeFíe linbo 'arpa Io com armas de agua, 
timbrado. '2X33. com 400fdhas. porqu.vro- 
Centos o sessenta mil réis (460$); oinc 'enta 
(so) cento» de envabppe» timbrados, 12x17, 
por noventa o cinco mil réis (9 •§) o dez ^10) 
caixas dc papel de Unho para cartas, tim- 
brado, cm i,/8, por quarenta mil rél» (40g0 w). 

Rio de Janeiro, 24 do maio do 1920.—0 d;» 
rector, Dias Martins. i' 

Dlrectoria do Motoorologla e AstrouoialD 

OBSEBV.VTOBIO NiaOSM. 

Do ordem do Sr. Dr. dirottor o om cnm- 
primnnto ao disposto no art. 73, da lei nu- 
mero 3.991, de 5 de ianeiro ultimo, faço put 
blico quo esta dircctoria vao adonirir dos 
Sr«. F. Brigniet & Comp., negociantes esta- 
belecidos á rua Nova do Ouvidor n. 23, 03 
seguintes livros: 
Cuido calculatour, par Coccardi, 

um volume por  23S00() 
Astronomic, par Faye, tres volu- 

mes por  Í3S005 
Geographo oxploratour, par Bcan- 

rogard. um volume por  llSOOd 
Macaniquo, par Bajard, cinco vo- 

lumes por  93JOGO 
Nouvello» tables dc logaritime», 5 

decimaes, um volume por  4SC03 
Meteorologia, par EuoJia, um vo- 

lume por   78003 
Cours dc geometrie, par Oc.agno, 

dous volumes nor. J.   315003 
Mccaniquc, par Lecornu, tros vo- 

lumes por  038003 
Fonctíons d'uno variahle, par Tan- 

nery, dons volumes por   328000 
Cours d'algèbrc d'analyso, dous vo- 

lumes por  39S000 
Física suorimental, par Cantone, 

um volume por  '108000 
Traité de Physlque, par Chnolsoo, 

nove volumes po-  1938000 
Exqrcices ot complementa da ma- 

theraatiquo, par Bouasse, um 
volume por  108000 

Systèmo d'equaUoa3, par Hiquier, 
uni volume por    138000 

Cours do physique, par Fernet, 
um volume por   - 221000 

Geometrie aualytique, par Dar- 
boux, um volume por.......208000 

Mocaniquo rationello, par Appdt), 
um volumo por   43JOO0 

Cours do physique, par Rotbé, 
tomo Ia, por  38300 

Physique géneralo, par Ollivicr, 
tomo 3°, por   231000 

Cours do physlque, par 8ona?sc, 
tomo Ia, nor    josooií 

Cours do physiqua, par íbuasse, 
twuo o0, por    1 t80C0 

Obras de Charles Hcrmito om qua- 
tro volumes por  *2100^ 

Sienco des mathématiques. par Si- 
cre, um volume por      li5000 

Navigaüon, par Stobbfog, um vo- 
lume por  108000 

Descarchcs In cbemistry, par Pa- 
raday. um volumo por   14800» 

Nantkal almanac para 1920, cinco 
egemplafes por.      20800* 

Observatlon* meridlennes, par Bo- 
cquanl, dou» volumes por..... • 9í0u» 

% 
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Optique gfioinotciquo, par Rlêin, 
um volume por  4#i>00 

Cbronomefriqnc, pai' Andrade, um 
volume por    411500 

8poeti'osromc ftatrenomique, par 
Salot nrn volume por  4S308 
Navlgatlon, par Perret, um vo- 
lume por   48500 

Importância total...... 8931*00 

Rio do Janeiro, £0 do maio do 13110. —O 30 
TOtavio, Laurindo Macedo. 

Diractorla do Moteoroloffi» e Astronoml». 
oBsníivATonio naciosal 

Do ordem do Sr. Or. dircetor o, om cum- 
primento no disposto uo art. 73 da !ei nu- 
iporo 3.991, do 5 do janoiro ultimo, faço 
publico quo osta directorla vao adquirir doa 
Srs. P. F. Braga &• Comp., negociantes esta- 
belecidos A rua fíonçalvos Pias n. 48, o so- 
fuinto: 13 (doze) fusíveis do rolha io 3 A a 

00 fquatrocentos róis) cada um, 4S800(quatro 
oiil o oitoceptos réis); 18 lampadas dc 33 
Tolas Philips a 18500 (mfl o quinhentos réis) 
Cada uma, 37$ (vlnto e sete mil réis). 

Bio do Janoiro, 25 do maio do 1920. — 0 
secretario, Laurindo Macedo. (• 

Instituto da Chimlca • 

Em cumprimonto ao disposto no art. 73, 
da loi n. 3.991, do 5 do janeiro do 1920, faço 
publico quo osto Instituto vao adquirir a \r- 
aaldo Braga & Comp., ncgociautas donici- 
liados i rua da Assembléa u. 90, nesta Capi- 
tal o seguinto: 
1 (alao conformo modoio  25,8000 
1 blook de "apel mlllimotrado.... 10S009 
3 vidros do tinta Pults, a 3$   Omxh^ 

■ J carta do ponnas cartographioas. 7800 o 

Total  57SOOO 
Rio do Janoiro, 17 do maio de 1920.— 

tfario Saraiva, dircctor. 

SOCIEDADES AN0NYWA8 

Cfomga.ixlilo> 1; ftmiloifíV do 
ICneríçia Klootrlcn. 

^CÍA 6A ASSEMBLÚA GEBAL oboisama REALIZADA 
AOS 38 DE ABIUL DB 1920 

.Vos vinte o oito dias do raez dc abril do 
mil novecontos o vinte, no esoriptorlo da Cora- 
panhia Brasileira do Cnergia lílectricc, pro- 
yontes ás troso horas aocionistas roprosentan- 
flo (110.891) conto o dozonovo mil oitocontas 
O noventa o uma acoões, das couto o cincoon- 
ta mil om que so divido o capital social, por 
propuita (Io accioni-ta Dr. Octavio Goinio, 
nnanlmomontò aporovada, assumiu u prosi- 
dencia da assomblôa o acoioulsia Sr, Dr, Ga- 
briel Ozorlo do Almeida, quo convidou para 
secretários os senhorea Antonlo Vaz do Car- 
Tallio Júnior o Dr. Hdofonso Dutra, o dccla- 
fpu quo a assembléa. na férma da loi o dos 
estatutos socines, tinha por Um tomar couho- 
olmonto do relatório da dirootoria, com as 
fcontas o balanço relativos ao anno social, lindo 
pm 31 do dezembro ultimo, bem como do pa- 
Tt> ec do conâcllio fiscal a respeite, o, ologor 0 
coitsellio fiscal o sons supplentes para o nua» 
de J930. Udo polo fiscal senhor Saturnino C. 
Cornos o parecer do referido conselho sobro » 
relatório e contas supra referidos, quo é d» 
»ôr toguinto* Senhores tivMcni^trs: ') conse- 

lho fiscal da Companhia Hrasiloira de Energia 
Klect-lea. tendo ezaminado n relatório o con- 
tas da difpptoria, relativos ao anno findo »m 
31 do dezembro de 1919, o tendo encon^rvdo 
om parfoits ordem a escripturaçSo do omna- 
nhia, com que e<tá do accArlo o balanço ora 
31 do referido mez de dezembro, prooíé qno 
sejam anpr n-ados as actos o eentas da diro- 
ctoria, correspondentes ao anno social findo em 
31 de dezembro d» IVP. O Sr. Mario Montei- 
ro nropoz o foi anprovado se dispensasso a lei- 
tnra do relatório, que, publicado pela impren- 
sa e düitrihuido om avulsos impressos aos acrio- 
nistas. ora per estes sufficientpmento conheci- 
do. Submettidos á discussão o balanço e contas 
da dirortoria o o parecer do conselho fiscal, 
ninguém fazendo observaçOcs, foram os mes- 
mo»! postos á vetos e approvados. deixando do 
tomar oarto na votação Sas contas o do ba- 
lanço os directores o na do parecer do conse- 
lho Os^aJ os repectivos signatários. Corrido 
Gm só/uida n osrrutínio pára eleição do con- 
selho fiscal o concorrendo para isso cada ac- 
cinnista com o numero dc votos que lhe com- 
pete segundo os estatutos, apurou-se o se- 
guinte resultado: Para membros do conselho 
fiscal: os Srs. Saturnino C. tinmns. Dr José 
Augusto Coelho da Rocha o Antonio A. do 
Lçâo (reoloitos) com 5.988 votos cada um. o 
outros menos'votados. Para suppleutc-dos 
tnombros do conselho fiscal; os Srs. Dr. Ilde- 
fonso Dutra. AmeriroP. deMoraasoDr. Mario 
Biboiro (reeleitas) com 5.988 votos cada ume 
outros menos votados. Nada mais havendo a 
tratai- o presidente da assomblôa suspendo a 
sessío para se lavrar a acta dos trabalhos o 
reaberta em seguida, é esta lida. posta em 
discussüo o approvada unanimeraeuto sem de- 
bate. E ou, Autonio faz de Carvalho Júnior, 
socroiario da assembléa, fiz lavrar a presente 
acta que conferi o por so achar exacto sub- 
screvo o assiguo.— Anlonio Vat dr Carvrlho 
Jtininr, secretario.— Gabriel Osorio tle .11- 
tAtida.— lidefonto Dutra. Scguíto-flo aa ou- 
tras assigaaturas. 

Oompaulvia «lo Xo- 
cidoa D. Isabel 

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL BSTRAOROtSARIA REALI- 
ZADA CU 1 OE MAIO Dt 1930 

No dia 1 do maio da 1020, aehando-so pre- 
sentes e ronresontados. no edifício da fabrica, 
94 aorinnistas, representando 3.9'9 accAos 
com 385 votos, o dii-eotor-socpeuHo da com- 
panhia, o 8r. Horroann Bekenn, abre a so-são 
o diz que tendo sido deliberado na as.-embléa 
geral oHiuaríft. realizada om 15 de fbvereiro 
proximo passado, a ronvoc&çiio do oma as- 
senihlóa extraordinária, para tratar sobro a 
apresentação de um» proposta dc um Sr. âccio- 
nista, retatiramento a raoJiúcai^lo de uns ar- 
tivos dos nossos estatutos, deu cumprimento & 
esta rowluçfo, mandando convocar os Srs. 
acoicuktas eia 3* convocação, visto nSo oede- 
rom so realizar as antoriormonte anmmcia 'as 
em 1' convocação para o dia 10 dc abril do 
1920 o om 3* cnnvocAçlo para o dia 17 de 
abril do 1920. por falta de tmraoro lesai, o 
tendo so procedido 4 convocação desta por 
aimuucjo nos loruaes o por carta cima lar di- 
rigida aos Srs. acctouisUs. Estando por con- 
Bovninte esta assembléa om condições de fun- 
ccionar, pelo aos Srs. aocionistas a escolha 
de um accionista rara pi-osidir os trabalhos. 
Assumindo a presidência o Sr. P. B. do Csr- 
quaira Lima. raio agradece a escolha dc sou 
uomo o ' ouvida para sccrettrlne os Srs. Ma- 
noel Corrêa ia Silva o Manoel Marques do S4 
Salazar, tomando estos lugar na mesa. O Sr. 
presi lento tomando a palavra manda proce- 
der 4 leitura da convocação publica Ia no 
Diário OlHcial do Si do abril proximo passado 
para a presunto reunião o em «agui <a lé o 
trecho contid» na acta da assembléa 70*41 

ordinária do 15 do fevereiro proximo passado 
que se ref'TC a o»te assurapto. Convida o 
Sr. accionista. era virtude de quem se teSnno 
a rofiarida deliberação de apresentar a «na 
propeita sobre a modificação dos noss e "Sta- 
tuto». Declarou, entretanto, este senhor, que 
pio julgando o momento npportuno, resolveu, 
como j-esolvido tem, deixar de apresentar 
4 mesa a sua proposta. A* vista desta 'eol»- 
raçio. o Sr. presidente declara quo deixando 
de existir o motivo da convocação ds presente 
assembiôa jnlea terminados os trabalhos 0 
suhmette 4 apnpovação dos Srs. accionistas 
osta sua deliberação, o quo é apnrovad o por 
estes unanimemente. D Sr. presidente, em 
qeguida, consulta 4 assembléa sobre a aszlgna- 
tnra da acta pelos Srs. accionistas presentes, 
concordando estas om autorizar a mesa para 
assignar a referida acta e attendendo «o con- 
vite que neste sentido lhes 6 feito polo Sr. 
presidente, escolhem os nomosdosSrs. Alberto 
unringer, Dr. Durval de Aouza a Feliope 
Hofther Kling para «asignarom e acta coajuo- 
tamente cora os membro» da mesa. Acto con- 
tinuo, o Sr. presidente encerra a sessão. 

Pctropnlis, 1 dn maio do 1920. — P. B. de 
Ccrq""ira Lima, presidente.- Uanocl Marques 
ãc Só Snlazar, Io secretario.— Manoel Corrêa 
dn «üpa 2" soercano — Alberto ü ri/üjc- — 
Fclippc Üe/fncr Kling. — Danai E, de Souza. 

• COMPANHIA INDUSTRIAL DE BRIN- 
QUEDOS «FABRICA ECLAIR» 

ACTA OA ASSEMBLÉA GERAL OltotNAIUA, REALIZADA 
EM 36 DE ABRIL DE 1030 

Ao« vinio o seis de abril d.o mil noverentos 
0 vinte, nesta cidade dc 8. Seba«tião '!o Rio 
dc Janoiro, A rua Primeiro dc Março cn • ro 
soteota e um, segun to andar, á« duas horas 
da tarde, reuniram-so os accionista* abaixo 
asssiirnados ora assomblôa ordinária, convo- 
cai Ia para osta data. por annunuio feito no 
Diário Ofíkial e cera a antecedência marcada 
pela loi. nara tomarem conheciraento do re- 
latório da directoria. parecer do conselho 
fiscal o approvação do balanço o contas mla- 
tivas ao exercício io mil novecentos o vinto. 
Verificada polo respectivo livro a presença do 
accionistas. "epcsontanio-niais de dons ter- 
ços do capital social, o Sr presidente de- 
clarou aborta a sessão, o propoz para pre- 
sidii-a o Sr. F-odariro Ferreira Lima, quo foi 
acclamado. Esto, assnraindo a prnsidoncia, 
convidou os Sn» José Diragibo e Zcforino M. 
dos Santos Andrada, para secretaries. Oougti- 
tuida a mesa, mandou o 8r. praejdento quo 
se procedesse a leitura do rolai orio da dire- 
ctoria, parecer do consalho fiscal o de- 
monstração das contas, relativas ao oxercicio 
de mil novecontos c dezenovo, constantes da 
publicação feita no Jomnl do Commc cio nu-" 
to»ro conto o quinzo do vinte o cinca de 
abril do mil novecentos o vinte. Procedida a 
leitura, não havendo nonhum àccfoni« a to- 
mado a palavra pira discutir o rola orio, ba- 
lanço. contas c narcc.or do conselho fiscal, 
foram clles snbmettiios 4 voiação, s«uáo 
approvados unanimemente, não havendo to- 
mado narto na votação os membros da Rce-. 
raotoria o os do cnnsoliio íisoul. Em seguida rt 
Sr. presidente declarou quo so ia poceder u. 
eleição do ronsolho fiscal o dos supplentes. o 
que se roalixou. sendo reeleito* unamraomontê 
para membros effoctivos os Srs. Antonio Au- 
gusto do Araújo Franco, coronel Sebastião 
Teixeira Brandão o Bouodiot,o Brandão, e parq. 
Buppientos os Srs. Oscar Maohaio, Dr. Jnié 
Jaymedo Almeida Pires o Frodorici»"Forreir» 
Lima. Após o rosulta to da votação, proola- 
mou o sr. urevidente os moiabtoS eleitos. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi lento 
suspendeu a sosmo por meia hora. pin ser 
Uvra ia osta aoU. Reaberta n sessão, ella fçi 
lida o uniiiimomonte a aprova'» 



Sknad» pela mesa c demais accionisías pre- 
Sfntes en, José Piragtbo, 1* secretario, que 
â lavrei c subscrevo. Rio de Janeiro, 26 de 
SVil de 1020. — José Piragibc. — Frederico 
Perreirn Lima. — Dr. Arthur Momorve Pilho, 
—Mar/jcl Peregrino da Silva.—Achillc Levis, 
— Emmanticl Minncci. — Araújo Franco. — 
Sebastião Teixeira Brandão. — henedicto Tci* 
xeirn Brandão. — Fausto Brandão dar Silva. 
— Cio vis (PUMers de Faria Sahjadü. — Djafma 
ftps Oomp.— Mario de Moura Almeida. — 
mnno $ (omv. — Zcferino M. dos Snntpr 
Andrade. , 

ACTK DA ASSEMELHA OERAL EXTEAORDIKARIA, REA- 
LIZADA EM 26 DE AITRIL DE 1020 

Aos vinte o sois dc abril do anno de mil ao- 
VíContos c vinte, nesta cidade dc S. Sebastião 
do Rio de Janeiro, k rua Primeiro de- Março, 
11. 71, sobrado, ás três horas da tarde, rc- 
linirom-se os adeioutetas abaixo assignados cm 
asseinblêa geral extraordinária, convocada 
para esta data, por anmincio publicado no 
Diário Offícial, nv 7.114, paro deliberarem 
sobre r. conveniência de-uma liquidação ante- 
cipada da sociedade. Verificada pelo respe- 
ctivo livro a p.osença de accionisías, repre- 
sentando mais dc dons terços do capital soci.il, 
6 Sr. presidente declarou aberta a sessão, 
convidando a assembléa' a acclamar, para 
presidir os trabalhos, sondo então tuianime- 
mento escolhido o Sr. Frederico Ferreira 
Lima, qne convidou para secretários os senho- 
res José Piragibo e Zeforlno M. dos Santos 
Andrade. Constituída a mesa, declarou o 
Sr. presidente que o sabido fim da assem- 
Llóa ora resolver-se sobre a conveniência 
fle uma liquidação antecipada da so' ioda- 
de, o que estava na alçada da assembléa, 
de accôrdo com o art. MO da lei das so- 
ciedades Anonymas. Concedida a palavra a 
quem delia quizesse fazer uso, pediu-a 
então o Sr. Dr. Arthur Moncorvo Filho, quo 
declarou que, em virtude do pouco exito ob- 
tido na consecussão do programma a quo so pro 
pusera a sociedade, a despeito dos esforço- 

uc pessoalmoutc e auxiliado pelos collegas 
e directoria despendera, e do concurso inesti- 

mável da collaboraçâü lisonjeira dos dignos 
membros do conselho fiscal, Julguiu-se ao de- 
ver de, consultado o conselho o os demais 
membros da directoria, convocar a presente 
assembléa extraordinária, afim dc se resolver 
sobro a situação da einprcza. c do molhor 
modo de acautèlar os interesses nella auvolvi- 
flos. pelo que pedia fosse a assembléa consul- 
tada sobre as vantagens dessa liquidação an- 
tecipa ia; historia então a vida da omproza, 
Spuntando e estudando as difSculdadcs que se 
ántolbaram ao seu evolver, o a sua situação 
actual, privada do apoio alfandegário quo lia- 
Via. sido obtido, boycottado, em razão deste 
favor, pelo commercio, sem capital sulficionta 
Bara esporar dias melhorei,, nestas condições, 

presentes as contas,qne digo oxhiUdas na oi. 
Çma assembléa geral ordinária, quo se vinha 
fio realizar, pedia o voto da assembléa. Sub- 
fnetteu. então, o Sr. presidente á discussão a 
Consulta do Df. Moncorvo Filho. Pediu a pa- 
lavra o Sr. Antoaio Augusto de Araújo Frauoo 
Sue declarou que o conselho fiteai estava 

o plpno acoordo com o que vinha de 
ser (fito pelo orador, e que havia teste- 
iQunhado os esforços da directoria em prol 
da cmpreca, sendo do parooer que se deveria 
frotar a liquidação amigável da aocie.lude, 
ântonzando-ee a directoria actual a providen- 
ciar oo sentido do realizar o activo, pagar o 
passivo, podendo veuder bens, consas o di- 
reitos e praticar todos os acto* neoessanos á 
^terminação do negocio. Não havendo mais 
quem asasse da palavra, suhmetteu o Sr. pre- 

Vento i votação a seguinte proposta: «A as- 
wnbiéa gerei extraordinária da Companhia 

Inclnstria! de Kvinqucdps ((Fabrica Eclairr re- 
solve que seja liquidada amigavelmon to a dita 
soris.iade anouyma, autorizando a actual di- 
rectoria a providenciar neste sentido, cora 
amplos poderes para vender, alienar bcus, 
cousas e direitos, e praticar todos qs actos nc- 
cessari is para a realização do activo c paga- 
mento do passivo, marcando-se nova assara- 
bléa para o mez de fovoroiro do mil nove- 
centos c vinte e um. Esta proposta foi unani- 
memente approvada. Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. presidente suspendeu a sessão, 
para ser lavrada a presente acta; reaberta a 
sessão, foi osta lida c unanimemente appro- 
vada, c vae assignada por mim, secretario, 
qne a lavrei, e por todos os demais accionístas 
presentes. 

Rio de Janeiro, 26 de abrii dc 1620.-» 
José Pira^ibe.— Frederico Ferreira Lima.— 
Dr. Arthur Moncorvo Filho.— Achillc Dtvie. 
—Manoel Peregrino da Silva.—Araújo Franco, 
— Bmtoumoti Minueei. — Sebastião Teixeira 
Urawlào. — Henedicto Teixeira brandão.— 
Fausta Brandão da Sih-a.— fíloris. ddllirrs 
Faria Salgado.—Üjalrna Heis & Oomp.—Mario 
dc Moura Almeida.— Merino & Comp. —#Z/fc- 
rmo M. dos Sm tos Andrade. 

. 

Coiupauliia Peciiariu o Fri* 
^oriflí-a do Brasil 

BILATORtO DE 1210 

9fS. accionístas — Em satisfação a prescrW 
pções logaos o em comprimento do um dever 
a Adroinist ração àí Companhia Pocuaria C 
Frigorífica do Rrasil, apressma-vos balanço o 
contas do Itiü prosimo pas-ado, submettendo 
k vossa apreciação c errtorio todos os seus 
acto» praticados ao dosompenho de sons car- 
gos durante esse anno. Os anncxos .juntos no 
balanço vcai»03clarccerào sobro as dospozas, 
operações dc credito, fo Ias as minúcias ora- 
fim roferentes ao emprego dc capital nesto 
oxoreicio, unindo mais a este, o parecer do 
conselho fiscal. 

Matadouros dc Bomfica o Queimados.—Pelo 
oncarocimeiito o dcfictoncia do materiaes, 
diUlculdades o por vozes paralyzação dc traus- 
portos, afinal pela situação critica universal 
quo atravassatnoí,, fomos obrigados a doixar 
para oceasião mais onportuna, o roenccLa- 
mento das obras do Matadouro do lierafica e 
do do Queimados, rrovidontemente o baseada 
na rosalva dc «força maior», ioclunia uos 
uontraotos feitos com os governos dos Estados 
de Minas o do Rio de Janeiro, a Administra- 
São pediu aos citado- governos uma proro- 
gação de prazo para terminação desses mata- 
douros o tendo ultimamente onIrado em ne- 
gociação com o governo do Minas afim de ver 
sc cousoguo o reconluiciiBeato do matadouro 
do Barbacona cm substituição ao dc Boiufioa. 
A gerencia não poupou esforços para que 
fossa assignada a rucriptura de cessão dc ter- 
ronoB onde so acha em ooustrucção o mata- 
douro do Queimada, conforme resa em nossa 
«tatirto». U' osso um dos motivos iu&tos de 
não termos continuado os trabalhos desse ma- 
tadouro. 

O Matadouro de Barbacona, concluído c ae 
proseutaudo como um oatahaiorimento mo- 
delar para o» «eus congêneres no ramo a qne 
se destina, tem merecido toda a nossa atun- 
çSUi e ouorço. As matanças c a fabricarão do 
prorioetos toam sido feitos regniarmento a 
com grande acceltaçãe, o que fd vendido no 
pai/, «somo sejam : oharcuteria de todas a» 
espories, lianh», etc., o [telo preço alçam ido 
lustitioa-se a sua superioridade, o que de- 
monstra ostar aquelle ostabeiocimonto om 
ívaiica prosfierida ie o desenvolvimouto. 

Co:uo ó sabido, oste matadouro fai craa- 
du qçm ç fim de fvigorificaf carne paes c#; 

portação. Dou-so inicio á matança com csts 
lim, cm 10 dc abri! do corrente anno. Porém, 
pela absoluta falta dc vapores, sem poder, 
peis, dar sabida á carne já iVigoriftcada c que 

accumukva cada vez mais, a administrsçiU} 
deliberou que os bois abatidos dahi por diante- 
fes-om trausíbruiados em xarque ao envoz do 
serem frigorificados. o que vem acontccmnl. 
desde julho do mesmo anno. Os bois qne 
tinham sido abatidos até esse raoz, comtudo, 
tinbam sido transformados em carne conge- 
lada c iutvia. portanto, grande accumulo dq 
carne preparada o já cm stocks para seguir, 
sem comtodo conseguir, como já dissemos; 
obter vapores que a transportassem. Foi então 
que cm reunião da directoria dc 7 de outubro 
se resolveu que, caso sc não obtivessem va- 
pores para o seu transporte até 31 de dozora-' 
bro do mesmo anno, fosse toda a carne con- 
gelada c preparada, transformada om xarquo 
e vou lida no paiz. 

Transferencia de acçoas.—Durante o anuo» 
de 1919 foram transferidas 20J acções no- 
minaes, tendo sido as transferencias lavradas 
no livro competente. 

Renuncia—Cumprc-nas ainda vos informar 
que tendo renunciado o seu logar de dircctor^ 
tochnico o Sr. Dr. José Augusto Prestes, aI-> 
legando motivos justos, foi accoit* a suarei 
nuncia e lançado um voto de agradecimento: 
polo- bons sei viços por ello prestados á com-» 
panhia. 

Accidcntcs no Matadouro do Barbacona —t. 
So dia 8 dc novembro proximo pas»ado, foi o; 
matadouro de Barbacona inundado por umaj 
enorme tromba de agua que fez transbordar 
o oorrego qne pa-sa sob o matadouro, tnudoí 
casa inundação trazido prejuízos bast&nto 
avultodos para a companhia. Para prevenir' 
futuras inuudaçOes quo possam trazer falvofc 
maiores prejuízos, a directoria dollberou faier 
uma segunda galeria quo consta da um tuu-ã 
nol quo atravessa a avenida entre o hotel o a 
matadouro c por baixo do oscriptorio atravosa 
saudei a área que íica entee o oscriptorio c a 

•uatadouro, devoudo terminar om uma volta" 
além dos phillros, o^quo está sendo exe- 
cutado. 

Accidoatc no trabalho— Uma roacUina pUcA 
na pegou a mão dc nm oporario, coriaudo- 
Ihc tres dedos, tendo sido o mesmo Inter- 
nado no hospilal por conta da companhia. 
Mesmo assim, propuzoram nma accão contra 
dia, o a directoria tem procilrado dofcu-. 
del-a, allogando que o empregado conti- 
nua com os seus vencimentos o ô tratado con^ 
venientemoute. 

Nada conseguiram contra osta companhia 
devido as providencias tomadas por osta admi- 
nistrarão. 

Elcirão da directoria— No dia 20 dc dezem- 
bro desto anno, houve uma assembléa gorai 
extraordinária, afim de se proceder á elciçãoj 
da nova directoria quo tom, dc funcchmar ni* 
novo oxoreicio que terminará om 1922, do» 
aocòrdo com os nossos estatutos. 

Foram reeleitos os Srs. coronel Uoraclo- 
José Lemos, Octavio Mendes do Oliveira Rastro.< 
Dr. Jagnanharo da Rocha Miranda, VivaldF 
Leite Ribeiro o para a vaga do Dr. José Au-^ 
gusto Prestes o Dr. Francisco Ravino Lomos. 

Terrenos no Cacs do Porto —Em virtude do 
catar o capital paralyzado nosse torreno. 
tendo a companhia compromissos a solvcr o» 
obras a concluir no Matadouro de Barbacona, 
conformo Já estaes seientes polo acima dito, 
« Administração resolveu mandar vondcl-o-' 
em hasta publica. 

Dadas estas informações impresoindiveis, sc 
as julgardes insufRcientes estamos é vossa 
disposição para todos os csclareclraontos qu® 
julgardes nec essa rios. 

Hio de Janeiro, 30 de abril de 1020. — 
U.J Lemos, director-gorente. —Octavio JHL 
de tíliveirt. Castro, dlrector-the^onreiro. — 
Dr. Jaguauh iro da Rocha Miranda, diredor*, 



Quarta-feira 20 DíARIO OFFICUL Maio do 1030 8953 

BAUJÍÇO GERAL E!I 31 DE l)EZESnniO'DE 1.310 
Ácttva 

Vcoiouistas   
Coniractos o privilégios  
Vpolicci do listado do Minas 

Goracs     
Cauç.-lo do contracto do Es- 

tado do Minas Gcraos...,, 
Idom idcni do ramal forroo.. 
Apólices do Estado do Rio 

do Janeiro  
Caução do cootraoto do Es- 

tado do Rio  
Contraotos a voncor. 
Conta dc doposito....  
Gointrucçõos. . t 
Semovontos    
3 itulos rocobidos em canção, 
Moveis o utensílios    
Estra ia do Torro Contrai do 

Brasil c/oauç.lo   
Carros frigorincos   
Ranço Nacional Rrasiloiro... 
Banco Ilypothcoario o Ag. do 

Estado da i\lina.3 Qafaos.«. 
Votiiouios  
Ar lios  
Conta d.i doposito na Liglit.. 
Credito aborto.   
Matadouro o-Prigorillco Rarb. 

movimonto caixa.   
Almox&rifado   
Lucr s o perdas  

Contas corrontos; 
Saldo do divorsos credoras.. 
ProdncçJo  
Caixa Valor cm cofre.. .4 

Pastíva 
(.api tal   
Caução da liiroctorla  
Obrigações per oontmoto.,.; 
Títulos d! d is om caução,... 
Canção da E. F. Ó. 1)   
Obrigações a pagar  
RespoHJabilidado   
Or lonados a pagar   
Couta do donosiio. 

Coutas correntes: 
Saldo Uo diversos dovodo» 

109.. 

21:600$000 
2.020:000$003 

iOi; 017,5700 

100:0005010 
5:0035000 

12:050^750 

10:000$000 
370: 09 ÕÍOOO 
135:0005000 

a-10t;.733S387 
7:o2oSí)00 

100:0005000 
10:0135100 

1; 0005-000 
IiO;7il5iOO 

1385380 

2875307 
arOOOSoOO 

3515 00 
1 5500 

000:060,5000 

7935340 
■10; *005900 

172:3315033 

133;7595400 
505:52". ,5000 

2.; 0845360 

7.680;.3i 5117 

.0 0:0005000 
(00:0 0% 00 
370:000500» 
115:0 1 5000 

1:0005000 
780:0565100 
G09:0)05090 

2258000 
138:0005030 

024:0905817 

7.080:2805217 

A. E. on <)» — Rio do Janoiro, 12 do abril 
de 1920.—fí. .1. Lemos, director goraute.— 
Detavio M, dc Oliveira Castro, dirootor ilie-wu- 
roiro.—Dr. Janianharo da Rocha Mimada, 
dirootor. Vivaliii Lcits Ribeira, dirootor.— 
ilijuel C. A. Ftc.va, guarda-livros. 

IMRBOm DO CONSEtnO 1'JSOM. 
O consolho Üical. tondo oxaiuinado a osori- 

ptoração da Companhia Peruaria o F rigor bi- 
cado Brasil, acbau lo-a oonformo com os do- 
cutuoutoi aprosuutndos, çuu attostain a saa 
oxactid&o ó do parecer que sejam approvadas 
as contas do corrente ewcioio, relativas a» 
anuo social do 1010. Tondo já so maiuiostado 
sobro a situação dos negócios da compaunia 
om ofUcio de 30 do março do 1920, om o quul 
solicitava a oonvocaçSt» do unia assombl^a go- 
rai extraordinária para deliberar sobro assum- ■ 
ptos quo julgava da maior oppraniiiitrlade para 
<>s irrtoreaso» saciaes. deixa par isse do propor 
modjda•; o alvitros quo já foram apresentados 
á sua ad nbustração. 

Rio de lanoir* sO do abril do 199».—Fmn* 
cisca A. 'r iflcfr ia, —Pim prociuaraçdo do 
Fonseca d -«do&Conp,, tt. da fí.jUiranh. 
•-B. d. Bttea■ 

Sooledad© .Vuouyma Oaaa, 
Ooloiubo 

ACTA DA ASSCMBLÊA GERAL EXTRAOKDIXARIA, Rti- 
I.1ZADA LSI 17 DE MAIO DE l'>20 

Aos 17 dia» Jo moz do maio de 1920, reu- 
nidos á avenida Rio üranco n. 115, accio.lis- 
tas da Casa Colombo S. .V. reprosoutando 
2.398 jz-çãas, conformo so verifica do livro do 
prigriça. assumo a presidência da assemblôa 
o presi onte da Sociedade o Sr. coronol An- 
tônio Portella o diz quo a presente reunião, 
convocada extraordinariamente, conformo 
publicação no Diário O/flcial de 2i do abril 
proximo passado, tom por fim procodor-sa 
a oloi(;.ao do prosidonto da S. A. Casa Colom- 
bo, por ter cllo, prosidonto, terminado o soa 
mandato nos termos do art. 30 dos Estatutos, 
deveu io-sc eleger o novo prosidonto apenas 
para terminar o rosto do tempo Jo exercício 
aotual, do fôrma que, na próxima assomblé», 
eflbetuo-so a eleição do toda a directoria, do 
accôrdo com o '.rt. 17 dos Estatutos. Em 
soguida S. S. doixa a presidonoia, sondo es- 
colhido o Sr. Colombo Portolla para presidir 
a reunião, sondo convidados para secretários 
03 Srs. Firmo Caminha F. Lima o Artlmr G, 
Wonicck. 

0 Sr. prosidtnto manda proceder á leitura 
da acta da assombV-a realizada om 30 do 
soto.ubco nrovimo passado, a qual 6 appro- 
va ia som discussão, e cm sogukla declara quo 
so vai proeader á olcição do prosidonto «ia 
Sooioriadii Anoríyom .sa Coicmbo para o 
resto do exorcicio vigente. 

Roralhidas as cédulas, vorlflca-so. ter -ido 
reuieito o Sr. Anton.o Portolla, á vista do 
que o Sr. prosiden'; db i-som))l^a proclama 
raoloito o Sr. Autonio Portolla para prosi- 
dorrío da S. A. Casa Colouibo. 

- Nlugnon) pedindo a palavra e nada mais 
havoiulo a tratar. o Sr. presidente declarou 
ouoorrada a muni*o, o para constar lavcon- 
so a prosoute acta, quo vao assignada por 
todos os iiRiseaics. 

(Uo do Janeiro, 17 dc maio do 1920. — .1. 
Vortrllarolombo I. Portefh. — Franei. eo 
thagas.de Menezes. — Manoel H. de Oliveira 
Silva. —'Dr. Antonlo Gonçalves dc Araújo 
Pcuna.— Cfirlos Inglez dr Souza.— Firmo Ca- 
minha Fiúza Lvna.—Arthur Gahlo IVem ck. 

ANNONCIOS 

Com pttnJii:». tio I^Iaç-ão o To 
cltlosi Alliança 

JCBQS DE UEBEXTCSES 

Uo dia i a 10 .lo junho próxima futaro, das 
13 ás 14 horas o dopots ás quintas-feiras, 
paga-sn, no eiBriptopio da ma do S. Pculro 
n. 44. o coitpon tt. 15 do 78, vencWcl om 31 
da correptc o roUtivo ao sou ompreatioro. 

Riu do Janeiro, 34 .ia mato do 1930.— .íie- 
xmdre Itereutniiú RoJr.jues, presidente. (• 

Dcolara^ilo 

Joii do Albuquerque MaaiubSO, corretor 
offlcinl do navios desta praça, declara, para os 
necessários offoitos o a quem o conhecimento 
dôsta publloação |»os>a interossar, que cm 
to 03 os a'tos o piqiois <|uo haja de praijear o 
assieaar om seu oxorcioio fttuiwiowai se Ur- 
inará abroviadamontO — JosA Maranhão. 

Rio de Janoico, 22 dc maio do 1939.— 
Jcsi Jfcru iftip. , /• 

,Vc» pitlalioo 
Os abaixo assignados. Augusto PagCs, secra- 

tarlo da Assoriacio dos Adventistas do sétimo 
dia no Brasil, estação do S. Bernardo, São 
Paulo e ílonry Mcyer, roproseatanto da mesma 
assoi-.iação no Rio do Janeiro, do commum 
accòrdo doclaram som offoito algum a pro- 
curação passada polo primeiro ao segundo 
por in-trumctito publico lavrado em 7 do 
janoiro do 1920 nas notas do Io tabelliãO da 
capital do Estado do 3. Paulo, fazendo osta 
declaração por estar a dita procuração ora 
desaccôrdo oom os estatutos da associação, o 
quo levam ao conhecimento do todos quantos 
interessar possa. 

3. Paulo, 18 do maio do 1920.—Akjiísío 
Pages. 

Rio de Janeiro. 28 Jo maio do. 1220.—• 
Ilenrg Mmjor. 

Roconhoço a firma supra. 
SSo Paulo, 16 do maio do 1920. • 
Em testemunho (ostava o signal publico) da 

vordade.— Felinto Lopes 1" taoalüão. 
Reconheço as firmrs supra dc Ilcnry Moycr 

e do tabollião Felinto Lopes. 
Rio, 25 do maio do 1929, 
Em testemunho 

da verdade.- José 
(estava o signal publico) 

Affonso de Paula Costa. 

íbaUeucht <lti Comp tulila F1, o 
Tocidos SAo ITolix 

Os synJicos dasta fallencia, avisara a todos 
os intorossados, quo so aeiuim á sua disposi- 
ção, para qualquer informação que quairam, 
a rua ui Alfândega n. 84, sobrado, d: 
17 horas. 

Ias '5 ás 
(* 

"Fo.Monoto.-sW J. 
Mlrtiuda. Oomp. 

AC. rio 
l^IlUÍlildOi 

otTADRO- GERAL DOS (DUCDORES 

O juiz, por custas  5 
O syndico, despozas o comraissGts $ 
Dr. JosÁ' Tiguotra do Almeida 

(roivindieaate)   3:00050)0 
Jack Lonis Etornliold....'  1:58') '620 
Jayr Pereira da Silva Porto.... 28:4005090 
Banco Popular da S. Gonçalo... 20:0005000 
J. L. Costa & Tomp   .700WOO 
Villas Boas & Comp   5145090 
Particulares do J. Al. dc Miranda S 
Elvino Silva   7:3505000 
Vbolardo Marques Raptist» do 

Leão   ...,  4:79WW00 
Rio, 22 do maio do 1020.— O syndico, Abe- 

lardo Marques BaptistU de Leão. (• 

Soolodii-do .Vuoii>-ma. da 
Oria.-fto « Viofcmrln.» 

Convidam-se os Sxs, subscri piores do aocOos 
Ja sociedade auonyraa acima raoneionada a 
so reunirem om assemblôa constitutiva pre- 
paratória, no dia 38 do rorronto moz, ás 12 
horas, á rua Maroatml Floriana n. '0. afim 
do nomearem louvados para a formarão do 
capital social. 

Rio de Janeiro, 28 da maio Jo 1939. — 
üobert líolland, incorporador. 

«•rodorc* da (Vil- 
Côrtesi, OaHtx->> A, 

Aviso ao«i 
lemiia de 
Comp. 

0 abaixo assignado, syndico da fallencia do 
Gòrtcs, Castre St Comp., provinn aos crodores 
dossn massa ftUHda quo w acha á disposição 
dos mesmos todos os dias úteis, das 14 ás 1(J 
horas, á rua na Aiísuuteg» n, 84, sobrado.— 
O syn-iJoa, Dr. Jotc «Mi a Martins. 



imprensa nacional 

OBRAS QUE SE ACHAM A* VENDA 

ATUO 

« Ai incomnienda» d» olra» 
tirai» tcompanhada» do porta do C < 
talo não «erão attemdlda». asBim como 
(Dto pM. acceiur am pagamauto ci 
oíra. ou da «empUra. do 0 f 
ciai» aallos do Correio on aitampim»» da 
•alio «dliemo, 

A 

• de t do «ovarabro da o»*» 

Agna (Regulamento para wmadiÇl» 
daa laxas do consumo d )-. l'c 1 * . 
So 11.521, de 10 do mwco 
1915. a li 'a*'* ^ 

'aorirnlLura (Crê» o Ministério fla)« 
Ai&cr A 1.006, da 29 da d»«mbro 

clô 1905 «a', «i* «ia 

aifsndaoaa (Relatório apresentado n» 
Ministério La Fazenda sobre íiscrI»- 
í!ç"o das), por Leopoldo L. da Alan. 
«ar . •    

AuiomoVali [(Tibclla. par» os jp.v-o» 
dosií» « 4t d • « « •« .j .auj.» vWfl 

B 

lembro de 1910 (Crêa a). Decr. nu- 
mero 9.264. de 28 de darembro dt 
1911 (Ui novo regulamento) o» Reín- 
mento Interno, itiu-, klPr' 

O 

(Codiffo Civil "Braállilro (CLêi m. 2iiü2t 
do 1 de janeiro de 1916. com "aí cot» 
roccões ordenadas nela léi J3. ii~725, 
do 15 do jauolro üo 'lUU) UliP _vi>; i fio l& ue jnnoico ui' '.luiu uini vu- ^, ,. 3 ním*i»ikiiro 
lumfi (M)....     WQOO CComtttu^lp ca? IBapuâiic^. »v 

•a Projecto (Trabalho da Cummissão da 
Camara dos Dcpatadoa) — 8 volumj» 

M )   W0W 

i-~ Projecto (Cotnmissão Especial do 6o« 
nado), 1* volumo (M)   «IW 

— projecto (Commissao Especial do^- 
nado) 3* volume (U).Wff 

— Projecto da Dr. Antonio Coelbo Ho. 
I drigues. . .   

Caíra de Orplàfioe (Regnlamenlo Pfra n 
«pcnpturatílo do). Decr, ». B.lí^de 
19 de marco do 1897   tl»v| 

Collecloria» Federati (Di novas tnslrU'. 
rcôea para o serviço das*. Decr. nr. 
or^ro 9.2». de 80 de dezembro de 
   WW 

CoiDnUçíc das leis (sderaet sobra or« 

Oanisação municipal do Dislricto Fe* 

derál,. pelo Dr. Alcxandr» 6t>»r» dt 

Aiello (M), n» »• •• w» •* StflOl 

Concesiõe» da pennta d tflta ((Reguln. 

imonto para as), Decr, c. S.OÜC, Q* 

Jii de outubro de 1898.».»-.-.!» W 

Consolidação das leis dai Alían> 

edegas, .... i■. .... ;»•« .i.. n, w4 

CousoliàaçSc das lei» xelatlrai (tos li 

units: da» «irctimscripcôe» Judiciaria» 

ido HJiStricto Federal (MJ ... tSJOO# 

(Ecnsolidação das laia da 
• dera)...... .a.«.í.aa.v ■0»üv» 

ülonvrábando rt seu procasso. (PQI .VV7\ 
(Re Araújo iLorrêii   *••• 

atm 

Cbéguta (Regulaoienlo sobre cmlssüQ 
de). Dicr, n. 2.Ml. do 7 de a£oi*Mi 
ae 1912     1589 

Cboroaraphin da Província d# 
i}*n 

D 

Cajv» de AmortiM^io ((lUtffluuicAtu ua\. 
Decreto n C.71), dl» a ,1» .novembro 
de 1907, use» 

Carros {{TàbéUa^ ipatí ca n«Ç«á dlofA 
' réis.     1*3W 

4)arU Oaràl da RapãHld» riièb lU. . clica 
ekatf de Ui Mil,.»   tdtMCa 

Casamento Civil (té: d<). ItcoioitUI» 
'Cã' em order Múbàbtliav ato M. 
ftndró da Rocha.....   iMN* * •» » ^ ■ • 

Codiffo Civil Aravilètr, TrakaSUOd rrlu 
'iivot A sua tlabccgüãocWh 

i* n volume...........lãsooc 
<^

,\VOlUíD0x....Jjt......... .jlcjl.-I.. i m- 

(Rorrerom (d* iFnndo» 
IfeunenU) — 'Doar- Jt "«(»• 

OJdllectot (Federai ííManual (ttd) Oi. 
ttüUllt»' v® .AiWjilUb tUUCW,,,.*' tWQP 

«Anauario idi Ueaiiiapãc c4» íUsaaua —■ 
rreítridlf; * ^iJV.0 

(imae lii.itrtr rtléianj 

AteJ^crt» lW»,.Tv»,vrrvr»m. tHW 
AknvMew oraef fttrdMwnto |P«u o 

BeMlMMctntMMi <lé). OCA n, lltM^ 
iW 24 da novembro ái Itf».,, IMV 

Aés't r o n o m j g (ttalié d^í ^ 
l>. Wdt? » a.»«ruvm.vnu Í|«fP 

Dleciontrie Ceograpliieo dns MintV C« 
Brasil, pelo Dr. Francisco Ignacio for. 
reira. . , <tM| 

Cocas, porto* marítimo», etc. (Repem» 
rio da legislação sobre), pot Cactan» 
dunior (N) t'4W8 

Cacretoa do Governo Provisoncc 
da marco úo 1899,3Jfl9J 

ú9 outubro de 189D.«»,»»,»»/« 7434? 

de títzarcbro dc 3809..,,,»»,.,, $1091 

de janeiro d« 1891,?»»..(,»; 31?% 

dc fevereiro de 1891.,ífOW 

Dmísõci do Governo Provlaorio» 

«• e 2o fascíeulos fSSMI 
fr « ultimo • • • a.e .» ••• v •#•••»•» çitoea 
Additamento, , »     1355» 

Decisões do Governo XCollecçOei Ce;; 

Üa 183S.,,.o m* 

(dl 1833. • #.o.v* • .• •.♦.•jQ1' 1109 

<âi 1850....»j» ? .*.0. ♦ mm 

(Qe 3801 • v.tr-iXjw.AHílJf 

Jâe 3892. ,.,.. •'(..'^Oe.rvxo» >y.<yi Mm 

'ilí 3893 ^^ , ..v.ap .•W'? 

Kl 389*,.».w.«!».o.. .*Mef » 

■fio 389Õ 

ÍJe 38 .35iHJI 

dl» (i bl' 8 ._v,^ . . 

31* llt99..^sv.ev.VMr%\vv.vv%(VvV tflííli 

il« c»W<J» 

Jt» S1901^%^^^ ^ iflOí- 

íl-' {tfQK%%s«VM«VUA>.VVV%VV.%V- í™** 

Jl* l Í9Ü3 \ \ va \ % \ 'jf- \ w v •. \ y 

H* llOQts\«%\\\tsB\v\vsv vwwv '4580® 
dlt llMtvsasvevwvMWWvtvviv 
IJ» llVQ4vs«s\a«vs»*t%yvr*.%vvtv <wlv 
iSf lWW«.r««s»v*i/%*\*»vvvvvvvV iõwi» 
Tír l^*,*•íl.>,■»e^p«T*»amr^t^vv\n• t*?0^ 
"JA" tlt»' n » wrrmanrrmA vtv '.p% 

IUvSS»íi»?,r»,*vr«*i ' * 



f 

Quarla-Mr:i ?C DlAHlb WTJUIAL INfaio dç 1Ü20 

' da 1U10       6106» 
da 1»H       4IM» 
de 1912    35000 

Oalevacias flacaes (CrOa o taxar do cot» 
nifior nas). Decr. n. 1.178, do 10 da 
janeiro de 1901..,..,  lldO» 

Desapropriações por neoeasidado da 
utilidade publica da Uníio e do Dit. 
trlrto federal (Lti e rexulamotlo). 
Decroloa na. 1.021 o 4.958, de 86 d» 
agosto e 8 do setaaibro da 1913 li"1 

33 

F 

febra amarella iltslrjooõcs para o »«r- 
vien do prophyiuxia «epeeitrea. itoe» 

faltcucias (Lola sobro). N, 2.02), du 17 
de dezembro do 1908  ISQM 

Facturas oonsularea — Uoguiamcnto ap- 
provado polo lii'or. n, 1.103, d« 21 d-» 
novembro de 1008  itOtt 

f aOturaí ou contas ntaUnadns (naKiila» 
piunto para o coltratça «Io nello robri* 
u«). Otcr. n. 11.527, de 17 da marco 
de    «3«» 

f Oaccionarlo* ' Fubliooa ( Estabilidadn 
v aos), por Araújo Castro,,.uj, im» 

H 

leresoa — Qecreto n. 1,830, oo ai o* 
dezembro <10 1907 — noa bosos do suo- 
oesfiln ab-intMtuto  laüO 

Bistona dos tres firasaes oeputes o* 
antigüidade (Autibal, Ceear » Aleup 
dre), paio Dr. Oaear Zarr«,.. SWtf 

Sjrdrograplile do Hant 3ei«t François. 
por Eroro. Liole  

Hjgiena AdniidUtrativa da ünifo (Reor- 
ganisacSo dos serviçot dei .* Dorrcto 
n. 1.151, de 5 do janeiro de 1004. o ra- 
yjlampmo doe acrvtjcs a cargo da 
Utiüo, uccr. n. S.loo, do 8 do nw- 
CO dc 1201     15009 

Bygiene Alimentar, do Dr. Eduaid» 
MagalliSoi, 2 volumefl (M),. 4SM9 

Sleitores do Oistriclo Federal 'Relação 
tios) • 

1° districtn    85500 
8° distrioto .    85500 

exames paroelladoe (InstrucçSce para 
oa). Dacr. n. 4.227, da 33 da eovom- 
bro do 1QQ1  1108» 

Sscola Taclica o do Tiro da Guarda Na» 
cional da Capital federal (Rcmila- 
mento) { M )  5503 

fscola Tactica e do Tiro da Guarda Na- 
cional do Estado do Rio da Janeiro 
(Regulamento)    W" 

Eleições laderaoe: 

— Loi n. 35, do 20 do janeiro do 1822 
(Processo oloitoral)  SõOU 
Loi n. 1.209. do 15 do novembro 

dol90i (LegislaçSo eleitoral) 5508 
— Pecr. n, 5.891, do 12 do dczonib-,« 

do 100A (Instrucçdcs para alisU- 
menjo do rloilores)  |3üJ 

' —. Loi n. 3.139, de 2 do agosto da 
, 1910, o Door. n, 12.193. do 0 da 
^ sotombro do 1918 (Loi o ropulu- 

monln cloitoral, prescrovondo o 
>■ modo por quo dove sor feito o nov<» 

k aliatamonto) ( M )  5506 
Lei n. 3.208. du 27 do dezembro 

^ tio 191l>. o Decr. n. 12,391, do 7 
do foveroiro <lo 1917 (Processo 
eleitoral) ( M )  «noa 

RelaçAo dos oleiloros do DisUrioto 
Federal  35003 

CxpnlsSo de estrangeiros. Decreto m- 
mero 2.711    5309 

Ensino Secundário e Superior da Heon. 
blica (Roorganisa o). Decr. n. 11.530, 

Z do 18 do março de 1015 (M)i 1500» 

Siitoria QooitltnciODal do Drasi), pelo 
Dr AurilíEj Leal C3l),,.r»v» MH9 

Isenção ã« düeltoe aduaneiroe '(Ragnlt- 
melío para as cotcessOcs da' Da- 
«roto u 8,523, de 8 de março do 
1911     IIH 

Industrias a proflstôss (Regulamento*, 
réis. . , ... 15009 

Invalidez dos ranocionarias pobilcoa da 
límúo (Rogulamenfo para os exames 
dei. Decr. n. 11.447, do 20 de jateiro 
dc 1915    5^09 

(niUtutoe Militares de Ensino (Regula- 
mento para os). Dwr. t. 5.696 da 
f da outubro d» 1995   31991 

Justiça Federal (Completa a)'. Lei 1. 221. 
do 30 da novamltre Jo 1801.. ti94 

Jurisprudência do Supremo Tribunal Fe- 
deral (Colipeções dos accdrdl ^s) <M : 

do anuo do 180:.   «ssaa 
do atoo dc 1807  esnet 
«Io nnto do 1K08  W"»» 
do anno rio 189»   HW# 
do aato «Jo 19i)0.95909 

Justiça do Diatrioto Federal (Raorga 
nisaçôo «Ia). Peor. n. 9.263, de 28 dfi 
dcíombro de 1911.......  15599 

Juros do credUot kxpetbecarlos, de- 
benlures e dividendos das aociedadaa 
anonyroaa (Rejnilamcnln para a ar- 
rmibçlo de impo.Co sobre).. De- 
creto uiimoro 12. (37. «)e II de abril 
de 1017, ., ,. r~r 

Lirro Varde (DomusanTò^ Diplomáticos 
'Io Drasll na Oucj^j da Europa) <M): 
* 1' volume   òV1' J 

2* volume   35000 

iiççòsi de Pbystaa, por Fruacisco \avtor 
de Oliveira Slcnetcs       uwt 

!,»!« (Coibxfdc» da* í 
u. 1808 a ido»..,. ,..Tr.r Itm 

da 1810 a 1811  3S6ul> 
da 1812 a 

M"!? 
OC 
sei 350M 

de 4816 n 1817  35903 
ca Í8!8 a 1819  39009 
do fHUl. 35009 
do 1822 35009 
de 1883, 35009 
do iRTI 85909 
de 182" Í50'"0 
dc 1»?6 15380 
de 1833 45099 
do 1833... '* •'•'•T • •'•VI >• • • «TO 45908 
do 1834 S920» 
d« 1833 — 2 volumas. • • f • .Ti 45009 
do 1836 3»8M 
do 1837 85000 
dc 1836 3«»eo 
do 1839, 51409 
do ISíü, 1 # • 350011 
do 1841, 51900 
do 18 «2, 3550» 
do 18.(3, 35968 
da 1811 35809 
da 18 ÍD, • 35309 
to 1846 35600- 
do 1847 35600 
do 1848. SSSua 
• s 1819 35400 
do 1850 p 75000 
do 1852 2 volurrca. .... .-n ssaoc 
<tp 1833.. 45600 
de 1855 6S60C 
do 1856 6530» 
de 1857 2 volumes. 55609 
de 1838 — 5 volumes. •«• 69904 
do 1859 — 2 volumes. • «1 55500 
do 1960 _ 3 volumes. 10500'» 
de laet — 3 volumes. 65800 
«te 1862 — 2 volumos. • V » » •»•) »56it 
de 1863 — 2 volumes. • • «ra • 956Ot 
do 1801 — 2 volumes. • • • • 55500 
dç lãdi —- (AJditomenios).« «506 
de 1805 — 2 volumes. <71500 

do 1866 — 2 volumes. 71609 
de 1807 — 2 volumes. •5999 
da IW18 — 2 volumes. • «1 9100 J 
de 1671 — 3 volumes. . • «*f *•* 95909 
do 1875 — •569? 
de 1876 3 voluoios. a • • 9 •♦•) <99009 

da 1877 3 volumos. 4| 75600 

<la 1878 **■- 3 volumes., SS09< 
de 1870 — 2 volumes. 6)991 
do 1880 — 2 volumes. 71004 
de !88< — 3 volunas,. <95009 
•to 1882 — 3 volumes., 13590» 
da 1883 •m — 3 volumes., 195099 
de 1884 — 8 voluass. 95099- 

do 1880 - 2 volumes. » ^ • • Ct) 91980 

de 1889 — 3 volumes. ..» r»"* 85990 

do 18W _ 2 volume». 135009 
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dü 1899 — 2 vo!uniC8,..,.-rB 14S0C9 
de 1900 — 3 volumes....... 125000 
de 1901 r* 8 vOlumcs....-.-** IWOOfl 
de 1009 — 2 volumes33So<10 
de 1910 — 3 volumes   305009 
de 1911 -• ♦ volumes,.,..ias 45S0G8 
de 1012 — 1 volume?.,.. . .í lOSO®0 

dc 1913 — 1 vóluraes   *05000 
de 1915 «• ü volumes..:,-.^ lOSOOO 

3C5000 
205000 
20500Ü 

do 1915 — 3 volumes..,.,,-, 
de 191C — 3 volumesvi.. 
de 1917 m 3 volumes. ,i?t. 

dc 1918 sw 3 volume?, .tt.; 205000 
de 1919 3 volume^   aosooo 

(eis de orçamenio: 

dc 18SD. • t. .t *' 
dc 1892 ...,•••<• 
dc 1895.... v.o.*o, tjrswcwco 
dc 1897.t.t». 
do 1898. ,í, 
de 1900 . .jaCTtML'. >333.«TTm" 
dc 1908..«<.i.:í.co>t,«'üe« 
dc 1912. a • »> <»' eu. 
dc 1913. ,»:r<Tr, eímCT 
dc 1915...t».«•i.tí'!.«» 
dc 1915...jau•.•«jui-k"eutí 
de 1918...^ruucv j.tetouTV 
dc 1919..•l«i r.. .••' ».« • .it 
de 1920. 

Lsoislaçâo Penal Comparada (O Brasil 
na). Frant Von Li", trnducono o pol- 
laboraçfio de Joào Vieira de Aiuujo _u 
Clovis BovilaQua. .. .. •• •• SSOBl 

Legislação de Faaonda Í.VunuariO do)V 
poi Affonso Duarte Uibcirt». volumes 
fiublicados: 

Rercrenlc ao 1' onao.rrrBB «^000 
Idem ao 2o anno....f -0-E 105000 
Ideni ao 3° unno..».. .m-85000 

teie usuaas da Republica doa E. C. do 
Brasil, pelos Drs. Taiqum.o de Souza. 
t Ciielnno MontcBOgro (W)..., I0S' i» 

Loterias (Regulamento das 
n. 8,597^.. — - 

ISOd 
SáOf 
500# 

«500» 
1530# 
1100» 
«500» 
1580» 
3500» 
1100» 
95000 
35000 
35000 
35000 

mm mm 
Dacretft 

«500 • I • \s . " 
Licenca aos funccionavios pubhcos da 

Uoiao (Civis « Mílítaj-es, .(llcpula- 
tncBlo para a concessão do). Decreto 
n. 2.350. iK 10 dc janeiro do 
1915. .. ..    «200 
Jiporelo n. A.061, de 10 de janeiro 

K J 4' TT j £ iX JTS V» M *34» 

M 

Maaua] do Empifaado da Faiudá: 
do 1806.. ».» • * « s f • • • KM 
de 1809.., anjfTvmui • • u»u> « 
dc 1870,.,,«irvi;. i< i > ■ .«o,.! 
dc 1871,..-, ,xir», «••d-«vh • rrt 
dc 1872,..\i. t e,, . ...i, .n 
ue 1873.. iT.T.i-.-n-jr.T,. .T; 
dc 18<«.n. .■« it.t» . rr.-rtT, mg 
dc 1^78.. a.ULI)3 tua ..JSjjjue 

4 

SIOOO 
25500 
31500 
89000 
31000 
35000 
31000 
81000 

DDVtiiU Oi i kiiAli 

Minas do Brasil (As) c sua legislacSo, 
polo Dr. Putidiá Calogcras (51;: 

2'' voluaac        ssooo 
3" volume   65000 

Modelos dc Balanço * • f~m'T-m • • • • s • • 4SS0I 

Montepio dos Funccionarios Publico» 
(Uepiüauícnlo do). Decreto aunieç» 

8.00..    «5o» 
Morstori» (Lei sobre). Dccrs. ns. S 

2,866 a 2.825 

N 

iiova luz sbbve ò pa!sa4e,.jjiEn 10*00» 

P 

Provimautos da Côrte de Appellação 
(1910—1917) (M) ..•»•«•••• 15000 

Prosadores e Poetas Latinos, pelo-Dr. 
Gezar gama  fc500tí 

Planta da cidade de S. Sebastião A Rio 
de Janeiro, de 1808 (M).-.  105000 

Peculato e moeda falsa (Estabelece ai 
penas para os crimes do). Dccr. nu- 
mero 2J10, de 80 de setembro d* 
1909  »5W 

Pareceres do Consultor Geral da Repu- 
blica (1* volume) 35000 

parecera* do Consnllor Geral da Repu- 
blica (S' volume) (M)  39080 

Pareceres do Consultor Geral da Repu- 
blica (3° volume) (M)  39000 

Pareoeree do Consultor Geral da Repu. 
blKa (4' volume1' (M)  390#* 

Pareceres do Consultor Geral da Repu- 
plica (0° volume) (M)  2S000 

Pareceres do Consultor Geral da Repu» 
bljça ,(6; volumej (M). vixuj, 

R 

popertorio Jurídico do Mineiro^ IIMé 
Retaç&ü dos cidadios que tomaram pai t« 

m Oevemo do Rrasil, d^pde o anão 
de 1808 a 1889, por M. A G.. 85003 

Regimento de Cnetas da J n a t j ç o 
Federal. . . 150oe 

Regimento de Cnslae da J u • t i çe 
Local   1W0f 

Legulamento do Tribunal de Contas — 
Decreto o. I3.2Í7, do 23 de outubro 
dc 1918 (M)  

Regulamento do Tbesouro (Dccr. nume- 
ro 13.248)  1*000 

Regulamento das Sociedades ánon/. 
mas (Dccr, n. 431) .••••.•««• *500 

Brnulamento das Companhias de Sr- 
Morot »50l 

fLeguiamento para a veidu dc mercado* 
rins e ianitoveie e para a distn* 
buição de premins mediante «"rteio. 
<I>rrnU) n. 12.476, de 23 de maio 
de 1917), .» ■ * •• «• •• 5500 

Regulamento dos Clube de M"roa_ 
dorias   • 

Regulamento sobre {'acturas coinuiaraa 
(decrel» U. li.039. de 29 de JuB^2 
de 1920)    >-'(W 

Reorganiza oi serviçoa da Saudt PuMita 
fderrrt" n. ^.987, dc S dc janeiro 
de 19?0).' vti' •Ai'. ■ *>■*»•* * 

Aluiu 

Reorganiza o Laboratório Nacional d# 
Anaijses Dei n. 1.050. dr 13 de Ja- 
neiro de 1020.,    #500! 

Repressão de ccntrabando (Itegulamcnto 
para o serl iço de). De-r, n.w|0.037. 
6 dc fevereiro dc 1918,.,... 1500» 

w- Corrige o rreulaiucnlo acima (De- 
creto n.: 12.412, dê 51 du Uiurod 
dc 101(X ü ü já. »j flOQ 

StUo '{Abecedario do imposto do), pot 
Affonso Duarte Ribeiro...... 6S00Ó 

Stenographia Internacional, por A. Pfeil, 
riiiíi   «500» 

Sorteio Militar (Lei n. 1.800, da 4 do ja- 
neiro de 1908;.     $30» 

Saneamento (Regulamento da t?\!t 
dO ) . • . . a a. «a .. a» .. a • »30i) 

Seguros t (Ui^ulamcnlo dos impostos da 
«ello f fisralisação e dc sorteio das 
companhias de)  5500 

Sauát Publica (Regulamentu da Diro» 
ctoeia Geral di 8aude Publica). Dc* 
creio numero 10.821, de 18 de março 
tle 19jíx ü *• AJ. w a* i* 2)091 

T i 1 b n r i « "(Tabellas para 0! pr» 
Cos "doa)   »jo» 

Tarifas das Alfândegas    0500» 
TarUa da Estrada de Ferro Centra! do 

Brasil . »• .« .. .. .j, i. .. IsjUO 
Tomada da Comas (Derr. c. 2.511, da 

26 de dezembro de 1911)  050» 
Transporte (Rqgularneulo para cubruuça 

o fisenlisncão do úupoeto dc). Discre- 
to numero 11.493, de 17 de fevorcive» 
de nxr.  9580 

Tribnnai de Contai (Colleccfto dc aot".» 
ivKislatívos e reguiamentaroo do)! 
« N ).    »IW| 

[ 

Vida do Marquei de Barbacena, por Xn* 
tonio AmítusIo de Aguiar  6900» 

Veucitneutos nulutres. (Lei numero 
2 290)   199» 

Tencimentos (Bogulamauto para a co. 
branca do imposto subre). Decreto ou* 
mero 11.911, dc 20 dc j&nctro do 

«11. w «JL <L& au» «.J. 4 9. «A 0500 

'te vendas superiores n lOüfOOO 
Abatimento de 16 % (trt. 42 do 
fubunento). 

lAs obras que estão «gíognaludn» com um 
. — (M) — pertencem ao» divwaus Mi- 

nistérios e não tem abatimento^ ex- 
oei.io as U i* IhrvM* du Uopublioa, qu* 
tOm o abatimento dr 30 X. cm vir* 
lurto do onic.i) do Miidaterlo da Jua» 
iça p. 1,001, de 8 de agosto de 1001» 

Ri» «• J>»er* — IspriDU KlBín»! 

■■■■■MÉHIHHHHHHI WÊÊ^KÊÊ 
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DIÁRIO 1)0 I 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
""IU  

ANNO XXXI i QUARTA-FEIRA, 26 DE MAIO DE 1920 N. 19 V 

SENADO FEDERAL 

Couuumão da Justiça a Legislação 

lislcvc reunida osla Comini?íão, sob a prosiUcneia do >fí 
Adolpho Gordo, presentes os BVs. Goiuíigc Jayme, Pego Afoa- 
tRlro, Mareilio de l.acoròa o Oetacilio do Cantará. 

O Sr. Adolpho Gordo, abrindo a sessão, justifica, çoai 
palavras cheias de saudades, um voto de pezar pelo pa* a- 
mcnlo do Dr. Astolpho Dutra, presideufo da Cautaia dos 
Deputados, voto esto quo fo^ approvudo unanimemente. 

.^Sr. Rego Monteiro leu pareoor favorável A proposi- 
ção que considera como do ulilidudo publica a Kacola dd 
Santa Therezo, a Soctodudo do Concorlos Symphoaicos o è 
'AUlança Acadêmica, salientando o pa-eccr que era favoraud 
úquella providencia por so tratar do uma disUucçüo mera- 
juente decorativa. 

O Sr. Adolplio Gordo, om seguida, chama a ailençao eo» 
dignos meníbros da ComniIssUo para \jin assumpto que reputa 
impoctantissimo o que merece ser tratado com urgência, qual 
o projccto que flsa a alçado dos juUca federae», rf-t Ia 4 
appellação o dá outras providencias.' 

Approvado no anno passado, polo Senado, com Lã calca- 
das, foi rcuiottldo d Gamara, quo acceitou 2J. Das duas emen- 
das leieiladas, uma determina iiuo baverã em cr Ia uma das 
varas federaes deste Dislriclo um escrevente do livre no- 
mcaçBo o domisàfio do respectivo juiz, eselusívamento encar- 
regado dos processos do oxocutivo» flscaos, com direito a torça 
parle das custas quo oompotlrcm ao CEcrl\5o cm cada um 
(les-os processos, rfeudo grande o numero do executivos 
flscaes nesta Capital, d de toda a convoniencia quo em cada 
uma das varas federaes haja ura escrevente incumbido cs- 
clvsivamoulo do tacs processos, com intorcsscs ora seu rápido 
andamento pelos cujpa quo percebo, O Senado devo nionlcR 
a emenda. 

A outra emeudn, relativa d justiça federa), autoriza O 
Poder HsocuUyo a croar Ires U-ibuuaos rogionaos, do segunda 
iDStaocia, no terrotorio nacional, observada» certas base*, 
Reputa de absoluta necessidade a creacfto desses iribuaaca. 

Si as medidas wasignadas no prejooto a nas 23 emendas 
approvadas dtnilnuem o trubulho dos membros do Suprema 
Tribunal Federal, o <J<> procurador geral da Republica, toda- 
via, nío constituem um remedlo effleaz contra a siluaçlo, 
penosa om quo se acha oqwollo tribunal, pois quo o trabalho 
aluda continuará considerável o muito superior ds íbrços da- 
qutlles maglsUadoa. E," indlspewavoi qua a preseuto ailunçio 
tvsícs povquo d oxlraordinario o prejuízo quo sofítera «a 
pnrtes com 4 grande demora nos Julgamentos dos fellci; O 

e.nico remédio contra esto mal cousistiri na çrcaçAo dos triz 
buuaes rcgiouacs nos termos da emenda. 

A Comuilsíão de Constituição, Justiça g Legislação cia 
Gamara foi do parecer quo o Congresso lera competenoií 

# paia fixar 3 alçada o mesmo para crear tribimaes regionaes^ 
mas não de segunda instância, c sim de primeira. Em set| 
parecer, sem uma reforma constitucional, q Congresso ordix 
uaiio não poderá orear tribuuacs regionaes de segunda instan- ' 
ela. O ?r. Adolpho Gordo declara estar cm desaccordo conj 
esta opinião. AHo conhece disposição alguma da nossa leü 
fundamental qno prohiba tal creação. Ao conliario o arliga 
õõ da Constituição, dispõe i]ue o Poder Judiciário da Uniüqi 
terá por orgãos: um Supremo Tribunal Federal, com sódo n# 
Capital da Republica o tmlos Juizes e trihunacs fesieratt dis* 
IribuiJos pelo pais, tjuaulos o Congresso crear. \ disposição» 
constitucional não distingue entro tribunaos de primeira 9 
segunda inslaocia, accrcsccndo quo, utlyulendo as tradições 
do nosso direito, e a outras disposições, óssea tribunaes a quq 
se refere a Constituição não podem deixar do ser sinão tri- 
bunaes de segunda instância. 

Tem-se invocado a disposição do art. 5F, n. II, da Comti* 
íiição, preteudendo-se que, por essa disposição, cabe ao 6u- 
premo Tribunal Federa! Julgar em grão de recurso todas aa 
qoesIGes resolvidas pelos juizes o tribunaes federaes — do 
medo que nenhum tribunal poderá julgar, cm grito da rc* 
cuso, essas questões. 

A disposição coasUlucional não diz, porém, quo cabe a# 
âopreroo Tribunal Federal julgar, om grão do recurso, (oduê 
•:$ questões, resolvidas pelos juizes o tribuaos federaes, não 
usa do termo to los o o Br. Adolpho Gordo, citando vario» 
ccconiâos do Supremo Tribunal interpretando o verdadeiro 
seuUOo daqucttc dispesitivo, mostra que o mesmo dispo- 
sHtvo não impedo a creação dos tribunaes regionaes do s®* 
Svmoa iustaocia. 

O Suprema Tribunal Federal 4, om nosso rcglmeo, 4 
supremo interprete da Constituição, o, ena vario» oooordJoA 
tem Interpretado aqucll» dispositivo, dizeudo que não tem om 
vista der-lbe oempelenci» para Julgar, em «rto de reôurse» 
ludas ai queslSos resolvidas pelos Juizes o tribunaes federa;?» 
mas siroplesmento discrimina os casos coroprehendidos UJ 
competência originaria o privativa do Supremo Tribunal dj» 
«pieHce em que fttncciona como tribunal de recurso^ 

O Sr. Octacillo de Gamará, com a palavra, justiftc» ínV 
idar. ntJ o sovt voto. contrario i oroacão dos tribunaes ;&s 
gíooafs, por inconsUlucional, o n5o dar soloolo ao fim a qut 
sa destinam, concluindo por informar á Comnú-são quq o 91* 
premo Tribunal acabava de tomar uma resolução quo certfc» 

nacnle apressará i andaracuto dos feitos daqudlo liibuna^ 
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qual o do serem cortas quoslões resolvidas proliminarmcntc 
pelos respectivos relatores. 

O Sr. Oclacilio do Gamará, om seguida, declara que é 
oonliario úquella creacão, pelos argumentos que já adduziu 
cia tribuna do Senado, ainda o anuo passado. 

Os Srs. Gonzaga Jaymo o Rego Monteiro se manifesta- 
ram pelas emendas, devendo o,Sr. Adolpho Gordo trazer o 
respectivo parecer amanhã, quinta-feira, cm sossão extraor- 
dinária da Commissão. 

15' SESSiO, EM 25 DE MAIO DE 1220 

rnsiDENuiA cc sn. a. azcredo,. vice-presiuií.ntii 

A's 13 horas abre-se a sessão, a que concorrem os Srs A. 
Azeredo, Alencar Guimarães, Cnnlia Pedrosu, llermenogildo dc 
Moraes, Ergo Monteiro, Justo Cliennont, Inaio do Hrasil, Josá* 
l.uzobio, Mendes de Almeida, Pires Ferreira, Benjamin Itar- 
roso, Franrisco Sá. Eloy de Souza, Ferreim Chaves, Venaiu io 
iNciva, Antonio Mas.-a, Marrílio de Faecrda, Modesto Leal, Orla 
çilio dc Gamará. Irineu Machado. Motello Júnior, Gueno do 
Paiva, Alfredo F.líls, Aüolnlio Gordo, Gonzaga Jayme, Pedro 
( « lostino, José Murunhó, uenereso Marques, Xavier da Silva, 
Lauro Mullcr e Soares dos Santos (80). 

Deixam de toompareief com causa Justificada o- Srs. 
Ablias Neves, Sitvt-rio Aeiv, Lopes Gonçalves, Firmo Braga, 
Gosta Rodriguc , Antonino i roho, Pedro Borges, João Lyr», 
ítanocl B irha, Ro-o o Silva Ribeiro de Biidi Fuzcoio dc An- 
drade, Araújo Cóe , Raymundo d* Miranda. Oonçàio Itoltem- 
Lcig, Oliveira Valladüo, Hiqueira de Menezes, Ruj Barbosa, 
Luiz \ mona, Jeronjmc Mbnleiro, Ne.-lcr Gomes, Miguel dc 
l aj valho, Loureiico Bapti tn, Bernardo Monteiro, Francisco 
..alies. Ai varo db Garvaliio, Eugênio Jutdim, FeUppc Bcbmidl c 
J idal ítrurto- (80). 

63o lida», pcslvis om discussão e sem debato apnrovadas 
%è QCtas da sosàão anreriui o da reunião de 21. < 

0 Sr. !• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIOTE 

Tclogrammas; 
Do Sr. Américo Ci.uUio, Vict-Pitoidei.tc da Aíjcmblca 

Logrelntiva do tspjrilo Santo, do leòr seguinte; 
«Rogo a v. Ev. temar pruvidcncius contra aclo depri- 

mente sem precedentes, praticado por um de seus membros 
oue pOr tal fórnki nvitt» tradições políticas o vem anarchi- 
'ando a administração deste Estado. Saudações. — Amrrico 
Coelho, Vicc-Presidonti cxerciclo. — José CupèrHno, t" Se- 
cretario. — Alcaro ilatlos, 2* Secretario. — Abner Mourão.'— 
José Maria Gvmes. — I rmcUeo Racha. — Srbastiâo Gatna. — 
Venrigve Larcnija. — Anfanio Bonerio. — Wanfuit Cunha r— 
Jota iÁru>. — Cetar Mnchedo. — Inteirado 

Viclcria, 24 — Exino. Sr. Presidente Senado Federal — 
Os treze Deputados neste assipmidos, constituindo maioria 
Congresso Legislativo deste Estado, levamos conhectniento 
iv. Es. pedindo transmilta aos Etmos. Senadores Republica 
tpie hentem cm sessão solemno deste Congresso tomou posso 
targo Presidente E-tudo o Exmo. Br. Elfcmio Dossounc que 
tjin virtude (instituição estadual 6 legilimo substituto 8r. Bor- 
Aardino Monteiro, cujo nmndulo hontom terimncu, emquanlo 
iiio se procede, como não eo procedeu o reconhecimento do 
Canaidato eleito. Entretanto, Bênodor Nestor Gomes, som 80- 
Çuor estarem iatoiados os trabalhos do reconhecimento paro 
Cargo Presidente Estado, apoderou-se do governo tomando 
l»n!ftc»o ppcpin^ncial pre\ innionto arniado com «aiigracclrov mu-* 
iiiciadns. Alfi mantondo Senador Nt^tor Gomeci falsificou 
gima nela do reeonheclnu nto e assfpnaturas de membros mato- 
tia Congresso abaixo firmados. Em face desse neto do eaudl- 
It agem e a falta de escrúpulo protestamos cnergicainontu, os- 
■leniniio r-s» alta Gamara jtclando moralidade costumes poll- 
Ticos. — Inteirado. 

Sr. iTesidenfe ria Senado — Em fessão hoje rcali- 
Kada Congresso estadual Deputado José Gupertino icu nome 
p dos Deputados Francisco Rocha. Uenrlmie Laranja, e 8e- 
posiiào Gama. protestou contra faclo Diário da Manhã nubli- 
f si inclusão seus nomes aclo reornheclmento e posse Nestor 
A.'Oiiie« para Presidente do Estado porquanto Congresso ainda 
fr» pronunciou sobre elclçõns presídenriaes sendo por Isso 
Íipocmihas sua aisignaluraa. Baudnçõea. — A me rico Ri- 
tdro Coelho, Preuideiilc. am Alvaio dc Çqttro UaUot, Çccrc- 

_ irlo. — Inteirado, 

Presidente Senado — Sabendo polo jornal do hoje ha- 
verem sido falsificadas nossas asaignalurns no ado de rero- 
nnccimenlo ou Senador. Nestor Gemes copi intuito conseguir 
maioria Deputados eataduacs om favor deste, viemos protestar 
coulru grosseira inystifienção. Não temos sciencia do arte ic- 
conlieeimenlo Senador Nestor Gomes no qunl não estivemos 
presentes e no qual não tomámos parto. Congresso Legislativo 
somente hontem tarde iniciou estudos eleições preiadenciaes. 
Iiayendo recelinlo contestação feita pelo Dr. PÍíilomeno Hi- 
hriro ao diiilomn Henador Nestor (íomes e Um eoncedondõ 
prazo is horas para apresentar contestação. Pertencendo h- - 

IL ■?> w ^ a ''■'í'sa olt" Gamara, levamos furto coná •- «inirnto \ . J. ;. e mipeiluveis Senadores, protestando onorgi- 
cr.menir conlru sonielhanle indeeoroso processo bem dogra- 
cinule nossos co-tumos políticos. Pedimos venia V. l - para 
reqnenr licença Senado afim processar Senador Nestor Gu • 

•in.- por ess.' ar/o illrgal (riminoso. Saudaçõ.-- respeitosas   
Joíé ( - - «• /;)">/«.<■ Laranja. ~ Frmcis-.c Ri ha. 
— ornastuto (juími. — Inteirado, 

Jxmo. Sr. Presidi nlo Senado — Levamos ao oonlnri 
momo v . Ia. cm resuiva nossos direitos lavramos hoje e fi- 
zemos puhluar imprensa seguinte protesto: cOs aba tio ^ as- 
ai,■nados. Ueput-dos ao Congresso Legislativo, tendo deparado 
Inqe num local do Diário da Manhã, dando os seus nona s cuiVui 
pn- entes a uma pretendida reunião do Congresso, o: . yn,. 
oi/, b . sido reconlie.cido o Br. Senador Nestor Gomes IUi-j- 
CJoiito cio r.slaüo, protestou contra o abuso criminoso da ml 
piiu;a<iSo das suus assipnaluras, pois absolutamente d".> o- . 
feignou papi i--, oclas, «ficripturns. doeunieutos ou simplei 
dcciaiaçao n respeito de roccnhccimonto de quem quer qv 
foe-e. i mu tal reunião em que falsificaram a a= i oe -ir: 
cios al aivo asaigtmdos, não se deu. não se effcetuou em ri ., 
r.um hora alguma o isso passa-lo umn crimine a a .»! ; 
ençao ccin que se pretehdA eíubair a opinião publii e. (» a?ui- 
jto a—ignados s^o membros do Gongrosso o < mm 
taes, esl o, i funceionando regularmente uo edil ido p- opr • l< ii. 
cio-se apenas «(.'• agora ujmís a primeira reunião do m snur 
toiif., sse, feito sua iiislallai áo, eleição da M a. po—e do pr< 
Sidoiile do Congresso eoroiie) Finneiseo Etieuuc Dessauí ■ nu 
«argo de Presidente do Estado e hontem, ás mialorze horas o 
quinze minutos iniciado es trabalhos d" varifieneão de ptule- 
i s. tendo o candidato contestantn Dr. Pliilmiurno Josi Riu, 
inH'indo sua ooalo.-lação que Contimiará hoje. Portaulo. falira 
e i -mi prel n.-a reunião do Congre- o e reconhcciinei do .■ 
nhor Nc.-h.r Gomes. \ im, na lórmn da lei. vã, d,.,!-:. 
Juízo criminal o responsável pelo crime de falsirtcaç , i Uns 
suas a-ognaluras e tabelliiies que por ventura a- (i-nhaii io- 
íonherido. — Sebuslião Mnntriro na Gomo, — J'>í ' C ', ■ iho 
l iineira Lritr. - Franciiiro José da Rocha. ■— Hcneiqn-- C- a- 
calves Lavou hi. Ilcnonhoço verdadeiras as fivmn- dt s ' i- . io 
Monteiro da Gama. José Cunortiiio F igueira Leite, 1 a. acu 
José da Rocha e Iloivriom Gonçalves Larapia i-olro fdtas n<x 
l-esento lelegramma. Em tesleiqünho da verdade. Victom, 21 
rie maio de 1920, — O tabcllião, José Olympio dc Mor 
Inteirado. 

Requer imenlto: 
Do Sr. Joilo Philadilplg) du Uocha, Icllenlc-coiuiiei re- 

formado do Exercito, sol, iundu reyerkão oo serviço odi- 
vo. — A's Commissôes dc Marinha c Guerra o de Finança . 

Dos «ra. Loonislo Lcssa Bustos c Franeisoo Agostinho .< 
Bou/a Mello, capitães do nmr . guerrn, reformados, solici- 
tando melhoria oe reforma, — A*» CommissCt do Marinli 
Guerra c do Finanças. 

0 Sr. 8 Secretario procede á leitura do- seguinles 

PAnECOtBf 

N. 15 — 102o 

A Comniisf.ío dc GonstHuiçòo e Diplonvaoia, etiudamlo o 
Pr-ueoto n. 113 de 1019, (ifr, rooido A consideração <K> beuadq. 
pelo Sr. Meteilo Júnior, 6 dc parecer que o mesmo cflà do 
•ccõrdo com os preceitos conslitucinnaes. 

Saiu das GummissOes, 24 d,o inalo de 1920. — MliuUs 
nr Almeida, presidente — JlfarcUlo dc Lacerda, Rrlator. —t 
Ferreira Chaves, — Irineu Machado. 

1'UOf tC.Tç) 00 6CX.Ü)0 ff. 113, OS 1910, A Ol'S 8K fUil tTlE 0 P.VlvLtXn 
SlPftA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aberto pelo Ministério da Faztvnda, o cr.- 

dito especial do 32.802:11211121. pura pagamento de acrésci- 
mo de vencimentos u todo» os luneeiouarioa públicos, eivn» e 
miUlares, da Uoifio, nu reizfio de 25 *1', 20 13 ♦j', 10 T, Ç 
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5 *1*, que percebam, respectivamente, 6:000$, 0:000^, 12:000 f 
13:000$, c 18:000$, annuaes. 

Art. 2° Revogam-sc as Oisposições em contrario.. 
Sala das sessfies, em 23 de dezembro de 1010. 

Melello Júnior. A' imprimir. 

Art. 8.* í? o Pndcr Executivo autorizado a expedir oa 
rcgulanmntos c a abrir os créditos necessários & exocuçSo 
desta lei. 

Art. V.' Ficam revogadas os disposiçOos cm contrario* 
Sala das ee-sOcs, 18 de março de 1020. — Inncv, Ma-* 

Wr . 
N. 16 '1020 

v 
a Coramissão de Constituição e Diplomacia. esUidwpdo o 

projcclo n. 2, de 1020, apresentado pelo Sr, r-onador Irmeu 
Machado, é de parecer que u mesmo está em condições de 
eer approvado pelo Senado. , ^ j . 

Sala das Commissôes, 24 de maio de is.O. —_r. a/ctwct 
tin Almeúto, Presidente. — Uarcilio de Lacerda, Relator. — 
Ferreira Chaves. ■— Irineu Machado, — Metçlfa Júnior, 

rftojFcro do sckado |i. 2, de 1020, X (jue se ncrmc 0 PARECOD 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari. 1.* Os funecionarios da Gliaeda Civil. a. contar da 

dota desta lei, perceberão, annuatnionte, os voiicimeubis ee- 
«uintes- inspcctor. 14:400$; sub-inspector, 8:400$; almoxu- 
rife 5:400$; primeiros fiscaes. 4:800$; eeaundos fisraes, 
^•CÔOI; guardas de 1= classe, 3:300$; guardas de 2* classe. 
2:700$; guardas de 3' classe. 2:400$; auxiliarea de es&ript«, 
3:000$ conlinuos, 2:4008000. 

O 1" fiscal chefe do expediente o o !• fiscal secrelann da 
irwpeetorift perceberão a mais uma gratificação anmial d« 
000$, e o liscal chefe da contabilidade a gralmcaçao au- 
nual de ü(>0$00ü. , . . . 

Ort. 2.° Os acluacs fiscacs c os ajudantes passarao a ler, 
respcclivamenlo, a denominação do primeiros e segundos 
Ílí aNenhuma vaga de 2* fiscal poderá ser preenchida «Inão 
etn virtude de concurso realizado _ entre os guardas de l 
classe, devendo as prornocOts ser feitas dous terços dcnlre os 
que obtiverem ns molltoret notas no dito concurso e um terço 
por antigüidade absoluta. . . .. 

Os (ogarea de auxiliares do escripta, cm numero no lo, ^ .1 — rr ^ «a** .vaa . r* ■ * strwwxirviv nr» t .'vrnifh 

i" e " ciasse, senão prRieriüo?, uu» pi imt?iru> iiuuicuv^0* 
suardaa que servem actualmcnte uaquelles logares, caso se- 
jam classificados. 

Como conlinuos serão aproveitados os guardas civis quo 
Bclualmcnte exorcom esses logares. 

Art. 3.* 0« fiscaes da Guarda Civil e os investigadores 
de 1* classe, quando classificados em concurso, terão prefe- 
rencia nas nomcacães para os logares de comirussarios. 

Ari 4 * Em cada suoc&O da GUarda Civil haverá um pri« 
moiro fiscal c Ires segundos fiscaes que se rovesarão no per- 
noite sendo que em cada quarto de serviço um guarda de 
primeira classe fará o plantão e guardará a sccçao na ausên- 
cia temporária do fiscal. .   ,.M 

O riscai que concluir o pernoito terá 24 horas de folga, 
devendo, no dia seguinte, auxiliar o serviço de ronda das l- 
fts 18 horas. O mais graduado será sempre o chefe da soeção. 

Art. 5.° O Governo fornecerá aos fiscaes, guardas, auxi- 
liares e conlinuos os uniformes pelo custo, podendo para esso 
fim organizar urna officina com o proprio pessoal da guardo, 
nos moldes da existente na Brigada Policial, proferindo entre 
ns costureiras, as viuvas, mulheres e filhas doa funeciona- 
rios da corporação. 

Paragrapho único. Os descontos por fornecimento de 
uniformes serfio feitos á razão de 10 14>, quando es dividas 
forem inferiores a 1001 e de 10# mensae» quando superiores 
áquelta quantia. 

Gisda funccionario dará um fiador idoneo ou depositará, 
como fiança dos fomecuneptus, noa cofres da Theaouram da 
1'olieia u quantia de 2õ0l, e o saldo respectivo será resU- 
In ido uo dito funccionario nos casos de exoneração e aposeu- 
tadoria. e aos seus herdeiros nu de falleoimcnto, depois de 
feita a dcducçSo do que for devido á Fazenda Nacional. 

Art. 6.* A pensão estabelecida na lei n. 3.605, de tt de 
dezembro do 1018. será allribuida indistinclamente a todos 
ni funccionario" òa guarda. Quando contarem mais de to 
unnos do serviço, as pensfles a que terão direito ossos íun- 
«, umarios .-ua? viuvas» seus filhos menores e suas fübasaol- 
«.•iras serão de Ires quartos dos venciinciitos respectivos. 

Na''liinothese de íallecimenlo. estivesse ou naoolonrolo- 
rai io uo \'oso da pensão, á sua viuva, aos filhos monorea o 
ás suas filhas solteiras caberó também o direito A pensão. 

Art 7* Ao funccionario que tiver mais de 10 annos de 
erfecUvó aérviço. contando boas .nota» nos mus ««^Urnen. 
iqs aorã abnuada uma gratificação addicional de 40 sobio 
ch Vcipoctivos veocupcuto#* 

N. 17 ~ 102C 

Opi Vido v !o ú resolução co Conselho Municipal que cs»- 
tu" i>'. le ia" e dias ri'" trabalho nas phormacias, (Irogarias 
e laboratórios pharmaceutieos, o Prefeito do Distriolo Fe- 
der:'.' em mensagem, pi escute á Commissão de Constituição 
e Diploniaci». det larou assim procoder: 

l'or considerar iiuonrtpalivel com o livre cxerclcfo do 
qualquer profissüo moral, industrial e intelleclunl, garantido 
pelo ^ 24 du art. 7a «t Coustiluiçúo Federal, a obrigatorie- 
dade que essa resolução impõe, de em cada anno e cm detor- 
miiiHclos doiningos e dias feriados fimetionarem oglofi ou 
snjuelias pharmacias, em*cada dislricto municipal; 

Por julgar os 8 i" e 3" do art. 2* da mosmu resolução 
iufrinpenles dos aits. 1", 18 e 29 do decreto n. 5.160, do 
H de mairo de tt>04, porque oommettem exclusivamente aos 
i 's, funecionarios municipaos, dependente» do Prefeito, 
v ejjções para estabelecer equitativamente, de occOrdo 
com o parerer dos proprietários das phnrmacias, n extensão 
ifOí di"irictos e as convonienoias do publico, a escala doa 
plantões <■ e numero de pharmacias cujas portas devem ser 
franqueadas aos domingo» c convocar na primeira quinzena 
do ue/rjiibro os mesmos proprietários de pharmacias a se 
reunirem para a or;:anizacRo dessa tnbeita o 

Por entender que o di-posto no § 6° do art. 2" da refe- 
riria r'solução doterminanda ipie «nos dias utoia depois das 
20 horas pernoitará na» ■íõdes oas pliavmacias ou na dos 
laboratórios plinrinaeoulicos, um dos práticos ou o proprie- 
tário do estabelecimento, afim do aviar exclusivamcnlo os 
receitas médicas que lhes forem apresentadas», ó offensivo 
Ua e\prí"vi disposições da lei federal n. 85, do 20 de ee- 
fenüwo de 1802 (art. 53. paragraplio único, n. IV), c do 
decreto federa! n. 10.821, do 18 do março do 1914, (ar- 
tigo 314). 

r.xnmínando cada qual das disposições da dita resolução, 
rsta Commi sfio verificou, enlrelaiito, que a mosma resolu- 
ção não incide em nenliuma das condições dolermiiianlcs do 
víto do Prefúilo. eanumeradas uo art. 24 o seu paragrapho 
da CoiHolh ução das Leis Fcüeioes, eobre organização mu- 
nicipal de Districlo Federal (citado decreto federal nu- 
mero 5. ICO. de 8 de março do 1004), porquanto: 

a) a resolução votada nada conlõra de inconstitucional, 
sondo, como é, ponto pacifico na inlorpreiação do invocado 
preceito co 8 24, do art. 72 da Constituição Federal, que a 
todos é licito o excrcltio do qualquer profissão, observadas, 
porém, as condições que a (oi ordinária determinar. (A«- 
«acs da Camara dos Deputados do 1891, vol. III, pag. ido; 
Aec. do Sun. Trib. Fed., de 10 dc maio do 1893; Lacerda do 

■Almeida. Ohrioarôes; João Monteiro, Proc. Cio. e Comm., 
pag. 283; Th. fiooloy, Princípios Geraet do Dir. Const., ver- 
não de Alcides Cruz, pag. 269; Amancio Alccrlo, Las üarm- 
tiat Constitucionales, pag. 29); não podendo deixar do ser 
eomprchcndiJo em tal restricçüo o limile do ti'n»'ialIio com- 
meicial ou industrial, que, como tem sido sempro rcconho- 
eido, decorre da compolonoia outorgada do Conselho Muni- 
cipal pela Lei Organica n. 85, do 20 do setembro dc 1892, 
para decretar o Codigo de Posturas, regular Iodos os servi- 
lür, referente» a fabrica» dc qualquer nalureza o prover sobro 
o Lcm geral do munlcipio (art. 15, )i|| 11, 20 e 37). 

Os proprio» procuradores do Juízo dos Feitos da Fa- 
üomla ãfunioi[>al. em parecer, que corre Impresso, datado dc 
W dc julho de 1911 Aimairi uo Conselho Municipal, do 2 do 
junho a 29 de Jiifho do 1911), jA leronheoeram que «a nossa 
Copstituição no art. 72, S 24. não impede as imprescindíveis 
limitações petas autoridade.» fndoraos, estaduaos ou munlcl- 
pae», cm rnziío do bem publico. (Block. Cotltnfutcdo, pa« 
gina 387; Augusllne de Vetlia, ConAlilurionc Araenhna, pa- 
gina 74; Acc. Sup. Trib. Fed., nu Jurlspr. do 1890. pa- 
gina SíáS1; não encerra reslricçfto alguma quanto aos pocoroa 
«Ja» autoridades municipae» relativamente á resulamenlucão 
da» bufas de trabalho da classe connnoroial ou da classe ope- 
raria» o mais. que «si em cada selo dias póCe a Municlpalidudft 
impôr o numero de dia» dc trabalho, õ indiscutível quo aiuoh 
em cada dia põdc cita determinar o numero do horas de tra- 
ballM nas loja», effirinas, fabricas e qualquer cslubeloeiuicuto 
cooimercial ou indusiml»; 

b) & resolução vetada não contraria dc modo algum o 
disposto uos árU. 1*. 18 c 29 da Consolidação das Lola l«- 
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dwaea sobre a organização municipal do EMstrleto Federal, 
quando, nos §§ 1° c 3o do art, 2' incumbo aos agentes da 
Prefeitura a organizarão da escala dos plantões das pharma- 
cias o laboratórios dos respectivos districtos, porque si o 
Poder Executivo Municipal <5, com effeito, exercido pelo Pre- 
feito {citado decreto n. 5.160, do 190i, art. 18). o agente» 
tíesto nos diffcrentes districtos são os fiscaes o guardas mu- 
nicipaes (citado decreto, art. 29), fóra de duvida é, por sua 
vez que o Conselho Municipal (poder deliberativo) tem, como 
acima foi demonstrado, competência para «decretar o Codigo 
de Posturas» (citada Lei Orgânica, n. 85, do 1892, art. 1S, 
1 II, e citado decreto n. D.100, do 1904, art. 12, § 11), ca-, 
bondo aos fiscaes o dever de, executar e lazer executar e.ssaa 
posturas e deliberações (cilada lei, n. 85, art. 30, § i", o 
citado decreto n. 5.100, art. 31, § 1); 

c) a resolução vetada não offendo o ostaluido no n, íV 
do paragrapho único do art. 58 da precitada lei organica 
municipal (decreto legislativo n. 85, de 20 de setembro do 
18921 ex-vi do qual o exercício da medicina o pharmaria 
não foi comprehendido nos serviço» do bygiene, transírri- 
tlos á adiuinisiração municipal do Districto Federal, visto 
que não é possivel confundir «a fiscalização do exercício da 
medicina G da pbarmacia em todos os seus ramos, no </ue 
fôr inherente d capacidMic legal e competência profiistonal» 
que é o que cumpre á Directoria Geral da Saudo í umica 
(decreto federal n. 10.821, do 18 de março de 1914, art. 1» 
ç e arts. 295 a 32 í. parto IV) com a rogulamcntsçao legis- 
lativa das horas do trabalho nas pharmacias « jaboratorios 
(estabcleclmentoà commereiaes c induslriaes) mera iuucção 
'ao policia municipal' adslnicta ci autoridade «Io Concelho. 
Confirmam esta asscrçâo o silencio absoluto do citado de- 
creto federal n. 10.82», de 1911 (regulamento da Directoria 
Óorsl de 8aude Publica) relativamente ás horas de aber- 
tura e frcbcmenlo das pharmacias o o faelo. ainda ha dias 
reprodnzido o noticiado, de-ser requisitada por oíficio dessa 
directoria a acção da autoridade municipal para a cassação 
da licença do pharmacias que funcciqnaram sem o preen- 
chimento dos requisitos legaes. (Officio do dircolor geral 
da «aude Publica a. 2.485. de 11 de outubro do 1919). Neo» 
colho a ai togarão do offonder ainda aquella resolução o pre- 
ceito do «rt. 314 do citado decreto federal n. 10.821, id 
1914, regulador da subsUtuição dos pbarroueuUcoe, por 
isso que, determinando o «rt. 303 do nesrao decreto que a 
licença paro a abertura .do qualquer phanivacia só será con- 
oediun a pharmaceutico que tenlra titulo registrado nos I|- 
vms da Diroctoria Geral da Saúde Publica o dispondo o 8 •> 
desse wtigo que sempre que a pharmaciu não tòc da exclu- 
siva propriedade do pharmaccutioo, assumirá este a dicc- 
cção toohnica da mesma pharmacia. obvio é que o proprie- 
tário, que, pelo § C do art, 2" da resolução, deve pernoitar 
na sódr dns pharmacias ou nu do* laboratórios phocmaccu- 
ücos, nos dias uteis, depois das 20 horas, afim de arice ex- 
clusivamente as rece as médicas, outro não pôde aer slnSO 
0 proprietário technico, isto é. o pharmaceutico ipronsaio- 
naf, competenlonwnte nabililaüo. K* lambem de notar que 
a substituição desse proprietário technico da Pbnrmacia pejo 
pratico corresponde precisamente no estipalado no S 1 «o 
art. 314 dãquellc mesmo decreto n. W.&i, Wlo qMl ««a 
seus impedimentos temporários poderá (o rliarma eutzoo) 
dentar < acarregado da administração da pnarma .a tm pm 
fico do sua inteira «mfiança. ficando responsável 'Pelo pro- 
cedimento do mesmo pratico poronlo as aut in tades sani- 
tárias, us quacs eommunioorá por esoriplo a sua ausência» 
vindo que pelo 1 1' centeodop-se-ba v»or ímpedimonlo tem- 
«orario afjueílft cjuc trouxer ausBncia acciJfifit-al uo pt)ar«» 
iuaccutieo por temow menor dr' pilo Jies «o que quer dizer 
que quando o proprietário ttehnieo da pharmacia ou do la- 
boratório pharmaceutico não puder penn tar no respectivo 
eâtâboleriiuento ticpqi» das 20 horas» poderá deixar oncar- 
regado da idiarmacia um pratico da sua inteira confiança». 

Estando, alóm disso, as pharmacias iuchiidns no nu- 
mero das o«s»s commereiaes de íunccionam-mto regulado 
C"j docreln legislativo municipal n. 1.850, de 31 de oulu- 

do 1911, e tendo sido. recentemente aimte, em -on«e- 
quencia da outra lei muir ;ipal, rosurunle da resolução d<> 
1 onsollio, probibída o abertura aos domingos dc algum»'1 
(bvs»as casas, Uea como ;» do frutas, liquido o comestíveis, 
coofcitariaa o armazena, impedir que esta medida se esieno-i 
ô.» pharmaciaa e quo de igual r pou.o goarmoe <1®1 " '' 
oão empregados, imgforta estabelecer para estes urna 1 - 

.•Mão odiosa .inconciliável com o princípio 
da igualdade do todos perante n lei e com a u V.\. 
di) criu i âO imprescindível ao» «oto» da adnunis . e. i > i 

- 
Verificando assim quo a resolução, vetada não itusuro 

em nenhum doa casos determinantes do véto do Pioxeiw, 
cxprf-snmento indicados no art. 24 do deco to fed -r,»! nu- 
moro 5.i'30, do 8 Jj março <lo 1904. » CommiMão de tem» 

stítuição o Diplomacia d do parecer quo o véto oppqslo 2 
mesma resolução seja incluído em ordem do dia o rejciUdo, 

Sala (laa Goqwí^oos, 24 de maio de 1^20. —rj?. Men* 
des dc Almeida, Presidontc o Relator. — Ferreira Chaves. 
Mctello Júnior., i— Marcilio de Lacerda, —. Irineu Machado, 

MOTIVOS DO «VÉTOS 

Ab Senado Federal — Srs. Senadores-- A inclusa read-t 
lucão do Conselho Municipal, estatuindo sobro as boras o dia» 
do trabalho nas pharmacia», drogarias e laboratonos clu- 
micoe se encerra preceitos de utilidade paia a bygiene o 
saude* pubtr a, como são todos aquelles que entendem com a 
regulamentação do trabalho nos eslabelecimenlus meroanlih 
« índusti iaes, contém, entrelaato. 
nacs e conlrana» ás leis íederaes relativas á organização mu- 
nicipal do Districto.   _ . , , c, ^ 

Garantido pela Con-dituiçao Federal (aid. «., 3, --i) o 
livre exercido do qualquer profissão moral, todusinai o in- 
tellsctual ficam, ó certo, rcsalvadas as imprescindível,» 
restricçõós do policia administrativa, e, com especialidade, 
as aoncernonlcs á saude e ã lijrgieno publicas,, Mas. não se 
comprebeude que semelhante Itcrc exercício seja compatível 
com a obrigatoriedade que a resolução do Consolho impõe de, 
cm cada anno em determinados domingos o dins feriado?, 
fuuccionarcm estas ou aquollas pharmacias om cada um dos 

-districtos municipacs. 
Tão oouco se compvehendo quo a mesma resolução 

fart •>', íS 1 e 3°). infringindo ®s arts. l®, 18 e 29 ia Con- 
soliiíaofiò das Leis Federaes, dõ execluaivamonU; aos aoentes, •. 
líuurionarios muuicipaes dcpcndonles do Prefeito, a alln- 
bniçfto exclusiva, é, aiius, inconstitucional (como acima 

uís^^ieSo to mesmo art. 2°, § 6°, regulando a substitui- 
ção dos ptiarmaceuüco», 6 ainda offensiva das expressas dis- 
posieões constantes «ia lei í -doral n. 85. do 20 de setembro 
íin liei? art 58 paragrapho umeo, n. IV e do decreto fe- 
deral n! U.:82i;.Ie 18 do marco de 1914 (art. 314) 

|çto posto, considerando, como considero, u.jonslitucio- 
ual e contraria ás leis federaes a inclusa resolução do Con- 
selho Municipal, opponho o presente véto, na fôrma da 
nrt 24 do t vereto n. 5.160. dc 8 de março do 1904, e o sub- 
metto á apreciação do Senado, que resolverá afinal com o seu 
Costumado saber. ~ 

Uio de Janeiro, 11 üc setembro do 1019, 31* da Republica. 
toa Mileiadet Maria de Sá Freire, 

tESOLUÇ-ÃO DO CONSELHO MVMCIP.VL, A QCE SB IlErrllEXl Ef 
«VÉTO N. 6, DE 1919, E O PARECEU SUPRA 

0 Conselho Municipal resolve: 
Art. 1.* As pharmacias, drogaria? e laboratório» pliar- 

maceuticos do qi dquer categoria abrirão suas porta» ás 8 
boras e fechal-as-lião áa 20. . . . » „ , ^ , 

Art, 2.® Ã.oé domingos o dtoí5 fcrtodôS# as puarniaciá? 
fccliaião suas portas As 12 horas, exceplo a» «luo. de aceõrdo 
com a cãcaia organizada polo ogeute uo ui^ti 'do, forciu 
designadas para o plantão. ;   . 

§ l." A escala «lo» ptentõas o o numero .1o pliarmaciu?, 
cujas porta? devem «r franqueadas aos dumingos, serão 
uquitativamente clabdocida? r 0 ®K'-"^0 j,1??,. 5^.. 0 

recordo com o parecer dos proijr.clanos a «ton-ao do dis- 
tricto o as conveniências do publico, üma vez «rgaukada A 
escala, vigorará cila durante o prazo de um anno. 

» 'i • cada uma das pharmacias inslalladas cm qualqu» P 
dislncío" municipal íicaiá obrigada a um plantão mensal pelo 
1-1 " * 'j.» Xa primeira quinrçna do moz dc dezembro serão 
convocados <« proprietários do pharmuoias para uma reunião 
na cede da agencia local, afua de ser confccciomla. sob U 
prcsidouoia do agente, a eecaia «1c qiio (rala o J l* «tosto ar- • 
tigo. 8i o não fizciena. ,> agente confeccionará por si iue<uno > 
a citada escala e multara em cincoeola mil réis aa uuo Uãá 
attcivd' rem ao edital do convocação. 

j 4.* Os cstabel. clnicntoo q«ic fnncoionarcm aos domin- 
gos ficarão sujeitos ás sxisencias do art. i*. 

$ 6.* A's jxirla- dos estâbclicimeolod qui' p rmanoccrcni 
fechadas aos domingos será affixado mu aviso "uc informo 
ao publico sobre a «õde das pharmacia-, mais próximas quj 
se ueUarcni üc piunlão. 

1 ü." Nos dias uUis «iepoi» das 20 hora?, pcmoIlarA na 
- ftéde das phannaoias ou ua dos aboratorirs phaM.iac.iulicoi 
. um «los práticos ou o proprietário do cstobwooímrnlo, afim 
. «to aviar exdusivaniento as receita» medica» qüe lhes forem 

aproaenUdas. 
sj-?.-* a- phartnaci*» <iti rona rural Rcar-jq isepta» d<f 

•rt, 2* o seus paragrapho». 
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Alt. 3.° A infracefio dofi arte. Io ou 2" c seus líaragia- 
jJLtfo será punida com » multu de ocrn mil rdis. 

Art. 4.° Revogtnu-.se as disposições om contrario. 
Idstricto Federal, 0 de agosto do 1010. — Antouio José 

'(!a Silva Brandão, Presidente. — Pio Dutra da 1'ochn, l1- .Se« 
trelario. — Arthur Alfredo Corrêa dc Meneses, 2° Secretario. 
t~ A imprimir. 

N. 18 •» J92Ü 

O Consellio Municipal, cm lei de 5 de jandiro do 1920. 
resolveu conceder gratificação oddicional — mão incorparada 
oos vencimentos — aos emprogUidoa muuicipacs c dur outras 
providencias sobre, o ossumplo. 

O br. Prefeito do bistricto Federal, om 0 de janeiro do 
Jnesmo anuo, usando da faculdade ciuo lhe õ outorgada pelo 
art. 24 da Consolidação du lois, (iun iicoirjitaulia o documento 
it. C. 160, de 8 de marco do 100i, vetou essa resolução, sob 
ps seguintes fundamentos; 

c) que «osso aclo do Conselho Municipal"sobrecarrega o 
niunioipio com a dospoza de muitas centenas do contos de 
rcis:>, em momonto inopporluno; 

b) que o Prefeito, «sendo o primeiro a reconhecer que 
o aclual custo du vida pôde legitimar providencias que rc- 
jirosenlnm auxilio ús lolasses monos Ja^orcifciüf, Inileudo 
«quo, cm relação aos funooionarios, devo attcndvr-so a que Já 
foram cm parto considerados, porquanto nas aperluras fi- 
jiaucoiras, que alravc- u o muuioipio, justamente quando sc 
pedia a contribuçalo de todos em beneficio de todos, per- 
luancceram iulangivcis os venoimontos dos servidores inuni- 
fipaesi»; 

c) quo «a solicitação constante, roiteroda, de innumoroa 
candidatos a cargos muuicipacs parcoo proiar quo os ven- 
ciiucnlos nesses cargos «satisfazem, embora paiciuaonlo» aos 
(uearsos de vida modesta; 

d) que, fiuaJmouto, a rosulucão vélaòu infringe a «lisro«i- 
ião do art, 28, do decreto u. u. D.100, dc 8 de março d« 1004. 

o ail. 21 du. Cjnsolidaqüo eitudu prnaorcvo os motivos C. 
Í'ilo ás resoluções do Consellio Municipal. 

Files são quatro, apenas. 
Pódo dnr-so o octo quando o Profoito, usauunnudo c rc- 

JEfilUQfio sujeita á sua considoraçCo, julgue que cila: 
F' Incnnslilucional; 
F' contraria as leis foderaes; 
F' contraria uns diruilus tios outros municiploç eu do. 

'CjlBdos e. finolmcuio, 
Altonta ootru os íntoresacç do liisLricto Federal. 
Isto posto, das razões uprofionlados pelo digno br. pre- 

feito do DistricU) Federa! ao Benado da Republica o uciuu» 
enumeradas, para a sustentação do reto ú lei munici}Kil, quo 
í&needc uma gratificação addicioual — não iucorporaila nos 
Conoimontos — aos funceiouarloa muuiripues que contem 
Voais de doz anuos do serviços, apenas a, ultima annoUda — 

dw.lnfringouclu do art. 28, do decreto u. G.lGü — nicre- 
eerkt ser toniada om consideração. 

Os demais motivos soriiuu argumentos talvez vahü.-o?, 
sra n discussão da lei. ua Cosa compoloute, Quo i o Gonsc- 
W Muniripél. 

O Senado Federal julga do fuudamonto jurídico do t\lo 
n não i»ód>' nem deve otor-so cm outros aspectos, uorquo, sr; 
p lizosse, absorveria as funegõos legislativas rauuiclpa» com 
tvidenle tiimultu dn administração lornl. 

Hesfarte, sõ por neto dc deíercnnlo podem er oxarmua- 
Uas as outras razões apresentadas pelo digiiu Prefeito Muni- 
cipal para n svtstcção dost© sou rSfío. 

O argumento du sobrecarga ao Municipiu pelo rcsolnçüo 
fitada não procede. 

Bi procedesse, maior censura cfiborln nos poderos fedorae- 
■ tiuc, dias niiles & elaboração du lei vêtadn ereava cou. pleno 
(sssontiroento do erninenta Sr. Prosldonlc du Republica — 
Ln>a gratificação uddiclonal do met iao gi nerq o cs| . cie, nnnb 
fie maior vulto porque ia do 10 a CO «;*#, mn favor dos funccio- 
narios federues do todas as categorias com venclun nlo atõ 
OtHiê annuaes. ,,     

Com essa crsoção, dispondo o Governo Federal quantia 
nua sh aourozlma do n8.ft00:000í, cm orçamento quo attmgv 
u cerca oe 700.147:h8()s8(.l. ... . 

A resolução municipal cria uma dospeza, de, como di.- 
(mnraeissmcniè o digno Prefeito, «muitas centenáa tfc coutos 
R? rõiai •" tauí quinhentos, oilocentoa eouUis dc réis, digamos. 
Pw SSlm«Í "» contos de féis, cm orçamento dr réis 

da conoessão federal ú do appmmiada- 
•ncnle do 4 93 'l subro o sen orçamento. 
®C a proporção du çoufCSh^o WUUlMpJI é «Jj 1,7^ #. 
>30 orcoSftunto. 

Asshn. é «vidente que o sacrifício federal foi bem maior 
que o Ôispendio quo o lei têtada acarreta —- mesmo rclá- 

ivamonle — aos oofwa municipues. 
O gelo faásral foi originado pelo desvelo com que qp pq- 

tuTe,- fèdoi>sâ oonscios dos seus devores, procuraram uUcã 
«íor á opinião publica, quo sempre se manifestou favorável q 
lyolhüria do vencimentos dos fuucciouurios da União, impoti- 
«ribililsdos dc viver pela carcstia dos gêneros do msior con- 
sumo. 

O aclo do Conselho Municipal nasceu de um alto (^pirito 
dc justiça aconselhado pela altitude do Governo Federal — 
cm favor du* funrclonarios do municipio, que, afinal, cm 
sua essência, são funccionario» dc Estado, com deveres o 
obrigações, ônus o vantagens similares oos dos funccionario» 
da Cuiip, 

Alia». Já autcrionncnlo ao neto federal, vários Estados 
haviam, sob u premeocia du situação de carostia da vida, me- 
lhora io as condições do oxislcncia dos sous servidores, au- 
gmeutando-lhcs — dirccUuncutc c não por meio de audicio- 
uaos — os vencimentos <io cargo. 

0 ar to municipal vélado 6, sob esse ponto do vista, per- 
feitaraente igual uo acto redoral o, com ollo, justo, imiega- 
VOlnx uto justo o opplaudido pela opinião publica. 

Entro esses doue aotos lia. apenas, divergência no critério 
dc limito á sua applicação; o acto federal restringe a appli- 

Bo do seus favores cm razão do valor de voncimentos; o 
goto Municipal prefero o critério de tempo do serviço. 

Não cabe aqui discutir qual o mais ooerlado desses cri- 
lerioe. 

L>e plano, ambos são acccilavois, são goraea, não abrem 
margtm • oxeopções odiMM c anti-republicana». i 

Deve-- •. porém, ponderar quo o critério municipal, nu 
momento altondc bem aos interesses públicos poriiue. estando 
a completar tat annos a reforma dos serviços nuinii ipaes de 
IO d ' agosto de iSM, o systemu de gratificações afio incor- 
porade- aos vemimentos deve evitar muitas, numerosas apu- 
sentadorias c jubilaçõcs do fuaccionarios que completam seu 
Umpo dc serviço. 

Anibo- os netos — o federal o o municipal — uimla cu» 
sua fiuali. ade, sc vem encontrar, porque, tratando-se, como 
8c trata, dc gnitifiraçõcs especiaoá não inrorporadai ao$ vvu- 
cimtii/o.-. os mesmos poderes quo n creoram poderão sup- 
priuui-a» — vx prvprii, Morte — sem inconveniências nudon-; 
para o interesso publico, uo momento opportuno, do qual sõ 
tik» podei i ser Juizes, 

f.. Hlií*. u proprio 8r. profoito quem rooonhecc, em 
soas r.< cquo o actual custo da vida péde legitimar pro- 
viri. icia i ipri scuU-m auxílio as classes meruM favore- 
cidii.- . o que imp rtu em dizer quo o Executivo Municipnl 
rccouht to o ocooita <> justo fundamento da concessão feito 
pelo Gou^eiho Municipal. ' 

ivmdt.a, porém, <> digno Sr. Prefeito que «nas apertu- 
rns fiuautciras que atravessa o tmuueipio, os funciiionarios 
Uium. 'paço i iveram os seus voneitneulos íuluotos», quiMido s*» 
yitdiau pedir >:u rificios a todos os muuicipos liara o equi- 
líbrio do orramcnio local. 

1 . ao v : de S. Et., essa razão seria bastante para jus> 
tificar a «■..-negarto da gratificação iJu quo trata a lei velada 

ci argumento 6 fraquissimo. Prova contra. 
1>(» f» to. -i om um momento columitoso, om que se ap- 

potlaru par.i todos em favor itc jodos» — na phraae demo- 
eratica do cliofo do Exc utivo Municipal, não foi possível re- 
duzir. ou gravar o venoimontos dos funcoionarios nmnlci- 
p;. om u a uvhuolis- ma cjüaopção, o que se podo deduzir 

• 4 que o fonoclonailema municipal não estava 
em ron.hrõ < do supporlar o miuiino caorificio da causa oom- 
inum. 

C»ra, si ■ -sa situação era. esponlanoamonte, roodhliecida 
paios ooirpclentos o rosponsnvius e, si, como e do domínio 
nuWi » <■ rIíçõc- 1^ vi la, daquolle momonto para cá, «o 
léigr ;t rravu enorme(nonto. itarnoe que o argumento servo 
rvclie. leiwnlo para diuneuslmp quo ,, acto vetado attandsu, 
«em .1' .luta -H'.a, u uma situaeãu dc faoto, ufio pre|varu<ti» 
l-eíos uilsr.-votos, mas approliaqdiiin, exposta o publicada 
procisaiiiont pelo* dvt mores do iaterc-ies, quo líios orau^ 
couU «rios. 

A l não Podcral leve, com o voto do Benado, procpíh- 
inento tão justo e mais generoso p^ro com os seus fuuccio- 
narioa. 

i> fi. !o. -i -«m momento <to aperiuras, no governo Wen- 
cc&lau tirai, a llutão lançou sobre o» voncimentos do qual- 
qu< r ralur* a o pesado imposto, qne foi até, 20%, logo 4fcpois. 
polo doeroto n. 3.664. de 12 do novembro do 1918, «lugxvn- 
a»)U a cobrança «losae enorme tributo o, indo mais longo, et* 
(inguiu a cobrança até daqucllcs quo eram cobrados pBi épo* 
ua» nortnovb. 

Bem embargo disso, o União Fedcíal. não levando CIA 
ccaU *i Uvor .concedido piai visando p.uUur uu- acto Ao 
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ai ia justiru o tio ppovissJA administraf iva. n3o Iwsifou ora 
i ■ ii ili'i:rt>ío u. i.Süü. (1h 1 do jau'Íjm do majorando 

- como a («i viHatia —. oa MsnoimuutMs doa aeua sorvido roa, 
i ; isipjia-so — osso avto foi recobiüo solKapidausoa pela 

o()áiiãi) publii-a, 
u ar-' muito da aolicilaçao dos orapregadoa munieipaof 

«i iotm'.' iaito como uma íuch (Jo probtcma do pauporismo ou 
•'orno mai uma ovidoulo prova das Uuidoncias do nosso povo 
paia a carreira do fuuccioualUnio publico. 

«üo ó. poruiu, um argumonUi a serio em uma nueslão líf 
aRa. aümiui-I^acíio. 

«.'ousidoramlo. a final, o único argumento jurídico apro- 
seutudu paru a iusteiitavãu do oéto — tiuu é a infringencia das 
u. .(..ws do arl. 2ti da Cansolidacão constante do decreto 
n. . ICO — ter-so-á chegado ú ultima elapa do estudo desta 
importiinto ((uoslão, 

<)■ Sr. Prefoilo do Distviclo Federai, ao apresentar «8S& 
argumealo. pretendeu, ovideutemouto, referir-se ao art. IS 
ou ao seu § 3? 

ü art.. 28 tem a seguinte redacção: 
«— A iniciativa da despeza, bem como a da creaçâo de 

argos muuiolpaes o do recurso a omprestimos o operaijões 
dt> credilo, compete ao Prefeito.» 

O § tr do mesmo artigo é o seguinte: 
«— O augmonto ou a diminuição do vencimento», a 

eroaoâo ou suppressão do empregos serão feitos mediaoto 
proposta fundamentada, por parto lo Prefeito, salvo fra- 
Umüo-M itos logares da Secretaria do Oonseiho.» 

Si o chefe do Executivo Municipal se refere a esta ul- 
tima dlsposiçfio, o argumento não nrocede, porriuo o acto do 
iJonsolho não uiarncuton vencimentos: oonoedeu, sdracnle, 
gratificação addlctonal nôo inrorjm-adn aos vencimento». 

Si o argumeto é referente, apenas, ã disposição citada 
do art, 28 — e. é i^o o iiue está na lettra do ceio — temos 
pio o Sr. Prefeito considera que o Conselho Municipal dis- 
pensou a formula de que «a iniciativa da despem eompeto 
ao Prefoilo.» 

Vinda ahi não teni procedência o argumento. 
fado, si a dispoúgãn do art. 28, já citado, confere a 

iiicíativa de despeza» ao" Prefeito, também o S i" do art, 12 
Ia Oonsotidação baixada com o decreto n. 5100, diz o se- 

miinio; 
«Art. 13. Ao fíonselhu Municipal incumbo: 
j A." Hot/ulnr os cnndieòes do nomeação, suspensão, apo- 

sentadoria i 'jntros dos empreaado» de todas as rrpi r/ó-ões 
mnnicipafs.» 

iV.isles termo», torna-se daro que .a» condicôos dos em- 
pregados do todas as repartições immicipaea» estão sujeitas 
em limitações ,v» deliberações do Conselho Municipal, salvo 

quando inipoek-in eip íaugniento ou diminuição do venci- 
mentos, creação ou supprossfio de empregos», de accõrdo com 
a disposição do § 5" do art. 28 da Coo-ididação. 

Além di-so, o Senado Federal tem dispensado a formula 
de lalta do iujeiativa do Prefeito, como fundamento para o» 
eélot. 

Os parecn es — approvatío» em plenário — us. sni', 
utó o i47, todos do 11)17, são a prova do que o Senado não 
.weita a interprefação restrictiva do art. 28. 

Dcafàrte, o veto ú resolução em qno o Conselho Vfuni- 
eipal concede gratificação addieionHl. não incorporaitas ao» 
voBMcnentos. aos funccionarios muniotpnes o dá outras orn- 
yideiicias. não põdo ser mantido por falta de fiiiidamento 
iuridicu o pela Itnnrocedcneíu das outras razões allcgndas. 

A Commir-io de Constiltfição e !>iplomacia A, poig, de 
parwor que o pr ente veto seja rejeitado pelo Senado IV- 
4mtm 

Sal» das Commir-Sfe», 2i de maio do 1920.•— p Uem/e?. 
de .Uodnmtt, Presidente, (com restricçõrs). — Mateün Jnmor 
Relator. ■Ven im i fiavet. - Moreili, de Lat rda, pela uon- 
orosio. Inneu .Vonhiuh, em favor da conclusão. Volo ron- 
tra o véto e da (nbxina darei «» razões do mau vota. % 

ÍLV/Õt^» uo «v^ro 
* Ao srnuiiu Federal: 

Sra, Senadores — Por iujeiativa do l on- lh,. vtun -.pai 
mi votada a resolução Junta, concedendo grotitieaçãii oldi- 
eiunal ao eiapMMBilO» umnicipaes m dando mi li as piün dm- 

Os d«spe/as i «mi que sultrecarrega o muniiipio (VJ»'' wdõ 
<lo i onseiim ait hitem » mnit •» eonUmas de eunhis de u«M«, no 
niunieiilo em que para equilibrar um peradiwimo orçam' ido 
w rtespez» »e uuerou o ctndriiiuinle com o *■gwmwfn de unu- 
tos impostu», 

vão fui -rsu üwmcw o pateinti ano das elaeaes ,,ons',i'vi- 
llOPM, Stih li M4l«a«i;ãil d<v ipie OS PanliraM» forneeidoeMlf- 110- 
çainentu.s anlerturi» nãu usstnvam nara saO-fazor ss slnapa— 
'.as oonJicclda*. liesUuMMdb-aa donire ellae ia "numa .dlej- 
luilua» pm leis Mf iijue.riujieii-niu. que assim procederjun u» 
pederes muniripQ, 

lenho, sem prejudicar o serviço, dispensado pessoal qu® 
ha longos aimos trabalhava, collorando o interesse publica 
ai ima do quaesquer considerações pie, as mais das veze5», 
obrigam o administrador a sopitor os maiores desgostos. 

Não seria logioo, pois, proceder agora fie modo diffe- 
ronte, asscntinJo mio sem uma perfeita igualdade crie a 
Conselho pcntenlagcns do 10 a 30 % de gratificações sobro 
vencimentos dos funccionarios que contam mais de 10 annoa 
de seiiviço. 

Sou o primeiro a reconhecer quo o actual custo da vida 
pode legitimar providencias que representem auxilio ás clas- 
ses menos favorecidas, mas. em relação aos tunccionàriog 
üove attender-so a que já foram em parle considerados, por- 
quanto, nas aperturas financeiras que atravessa o municipiou 
justamonte quando se podia a contribuição de todos em be- 
neficio de todos, fJbrnianecoram intangíveis os vencimeotoa 
dos revidoroa luunicipar.sv 

Além disso, a Solicitação eonslante, reiterada, do innu* 
meros candidatos a cargos municipaes parece demonvtao 
que os estipendios que elles proporcionam satisfazem "em- 
bora parcamenfo, as ner< <sidades de uma vida modesta 

Por todas as razões expostas e porque o Conselho •infrin- 
gui a disposição Io art. 28, do derreto n. 5.160 do 8 da 
março dn liht í. usando da attribuiçáo quo me confere o ar- 
tigo 21 da mesmo decreto, opponho veto á citada resolução, 
esperando da sabedoria do Senado approvacão do meu aotoâ 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1020; 32* da Copublicau 
— Mektades Mario de Sá Freire. 

ncfoi.rçÃo do confhlho mboíicipal a gre se tiEFEna o svCtotí 
-N. 1, DE 1920, U o PAllEi.KH SUPIU 

O uonselho Municipal resolvo: 

—n.uíiLíi; "'"Picfõdas municipaes receberão ai'''ra doa vencimentos uon-ianles das tabelia# fixada» na ore sen to |f>* 
uma gralifiração addieional; não ineoiporacta aos vencimentos 
o que será assim concedida: 

aí aos emprega, us muntiripacs quo provem eontar das 
annos de aerviço publico no munidpio; iü % sobre scua 
vencimentos; 

õ) nos empregados immiripaos que provem eoaiar 15 
annos de serviço publico oo itumicipin, 15 % sobru os seus 
vencimentos; 

c) aos empregado* municipaes .mo provem contar 2® 
annos de serviço publico, 20 '.0 sobro seus veiKÍDienlos- 

d) aos empi egados munn ipaes qut pro\ em conlàr 25 
annos de serviço raiblleo uo município, 25 ■/, sobre seu* von- 
draento*; 

s) m* empregado- inunieipaes qm provem conlar 3® 
annos <Je serviço ao inumeipío, jp sobro seus venci- 
mentus: 

à l,' As grani frações addieionaos a que refere e<(n aj«» 
ligo serão ctmredidas por .ocretu do Prefeito, mitiiante re« 
qucrimento do nmnregado inlen--.'do. arumpaníiado do cer- 
tidão do^ tempo do -erviro, oselusiviunetile municifial. 

S -. A gralilicpvão addicicnal crú '-asa a eontoi do 1 da 
janeiro Ce 11)20. 

| 3." O empregado que se aposenlar perderá o direito » 
gratificarão addi. õmal. * 

§ í .0 x gratificação iddieion»! sorá suspensa ,10 empre- 
gado quo estiver licenciado por mc.is de seis mezes, deixciada 
de receber a» mesmas graliflcacões do «et inio me/, em 
(.'cante a 

S , Será igualracnlo sujpenía lo empregado qps jil 
tendo do lloenciauo, pedir nota licença, dentro do inesmd 
exemte.K», salvo -e for qn prorogação por prazo nou t 
iwior 1 seis me/o*. 

S 6.* Ao empregado que. uu um aono tiver faltas axcst 
dente- de dn dias. cá aiispa&-a a gralifionciio aUdlcional. 

Ü 7.' '» mnpi-egcdo ••uja ; ilifica. Jo j , jUi f.>P sllg^ , ~yv •«» %-rallm* •» _« fl.» .<*!.. . • 
sido 

A stiappnãia d» graiiflcaçfto > o m, reUabelecimenlo dte 
verão «cr iipo-liliados no Wrr - o que eonc^lru 

S 8.' O membros Io m -r -i. j., ,l" mm i esif. 
ve-eimbo «MO da» antigas ara :, s -, . 04, 
me mas. ps:» entrarem 10 vimei, dt.dn hq. neaiido. nn- 
r-mi. garantido a,,- mesmus m.M*b-os Io luagielorio. .. lireit® 
■P liei "Ilce ad.tui I» e 111,f>ro.iraiem s.j» veitciiuenLot d» 
jubitaSo fe respe .ha» ir*tiíi,.av.\.. udicjonM*. 

st 9. •) eumr vidu» !a Oireeto: * a.q 1 da Fx/ejul» ou® 
tenham mano, de 10 anos j,. ^rve- , f„,. quiabo » pereeW 

hím ín ^' ,n "J" ) e icham. Os quo (en am l_« .... mm. aa-. .lWrI1,1Jin} a 

" • ••""leid.. p... 11 Ao a. 1 rubn- v 
 "■ »• ■ ■- 

. , nua"* 
P«nsa so podem voltar < recebei-a 90 dí:»g depoi» qo havos 
Húlo excluído dn ■(Mperti.a *— 
limento ao Pmfhllo, 

'|CV'MK(u privoU ** 
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Ouarlit-roirtt ,'?(! GONGRfôSO NACIONAL Maioj|o 1920 wp———» 
ti 10. As gralificaçOes dotíU lei não se applicain aos eni- 

do Conselho Muaicipal, om beneficio dos quaes jú 
foram decreladas grallíicacdos nddicionncs. 

Ari. 2.° O Prefeito abrirá os créditos necessários d cxe- 
fcUCSo desla lei. 

Ari. a." Rovogant-se as disposições em «oulrario. 
Itislricio Fodaral, 5 de janeiro de 1920, — Jusr de 

nsurém Furtado. Presidente. — IHo Dutra da Rocha. 1" Se- 
jçrolario. — Arlàur Alfredo Corrêa dc Alenczcs, 2' Secretario, 
ferr A imprimir. , 

K. 19 — 1920 
A Commissflo de Constituição e Diplomacia, 'examinando 

ft tfio n. 7. do 1930, do Prefeito Municipal ã resolução do 
Gontelbo Municipal, prorogaudo por mais três mczes o praro 
liara cumprimento do disposto no art. 40 do decreto n 1,193, 
íle 0 dc fevereiro de 1918 e no art. 1" do decreto lofrislativo 
n. 2.153, de 2C dc setembro do 1919, jujlgou proccdenie as 
lazõcs do mesmo vito pelo que, 6 de 

PARECEU 
Ouo o mesmo tvlo entre em discussão c seja appruvado. 

r Falo das Cominissões, 24 do.maio de 1920. — F. Uende» 
ac Almeida, 1'resiii nte o Relator. — Ferreira Chaves — 
liíelcllo Júnior, — Marcüio ti> Lacerda. — Irineu Machado. 

I.AZÕES UO «\1ÍT0* 
Ao Senodo Federal — Hrfi. Bonaüoros — A prorogação dc 

r-azo concedido mais uma voz nn presente resolução não 
consulta os i 'cresses da população, pois os medidas, cuja 
cuecucao se pretende suspender, representam segura garantia 
para d sande publica. 

A primeiro, isto ê. a obrigatoriedade do uso de fedho 
bern tico <■ ir lolovol para todo o vasilhame que contiver 
leite *' indispensável como base du fiscallzaçfio sanituiia 
denso produçlo, consliluindo ao mesmo tempo único recurso 
de valor para impedir a fraudo, grandemente praticada pelos 
entregadores c pequenos mereauores. 

F assim de evidente utilidade pura os conunerciantes 
honestos o para o publico^consumidor. Além dis. >. a sua 
execução foi tornada no nlcanoo de todos, pela Impeotoria 
fauuitaria do Leite e Lndicinios, que ucceilu fechos de qual 
quer espeoie, desdo que sejam realmente invioláveis, eoino 
nina simples capsula de papel fixada ao gargrflo da garrafa 
por lio de barbante ou arame, fechado a lacro ou s -llo «c 
Chumbo. 

A gunda concessão, constante itd art. 3", vem lambem 
prnlo'ar a ndoptuo de medidas que são igualmente de indis- 
culi\el nooes idade, iior traduzirem oxigencirs de iustaflação 
•nuilaria condigna com as operações delicadas dc exame e 
envase do leite. Deve-se, sobretudo, ter cm vista que se (raia 
dc um produeto tle íacll alteração c com destiuo muito espe- 
fi.il, pois repri senta u alimoulação do velhos, enfermo^ c 
dnamoB. 

1" di vantagem accresconlar quo dous terços dos forne- 
çeáore dc l"ile a esta Capital jii se submelloram integial- 
inonle üs ulgenoias legaes, vindo, portanto, a prorogação do 
firazo, quo aproveitará a pequeno numero de negociantes in- 
fiuiimiíhüs, anarokwar sorviçoa já em adeoutado caminho de 
bornmlttução. i 

As exmonuias sanitárias du regulamoato ufio telhem a 
Bibcionuo de quem quolru fctzcr o comnn rio do loite. pais 
aualquer u ollo se pctdowt dedicar, deade quo se subordine 
íquellos exigerulas, que visam exclusivamente, de aicdi-do 
eom os preceItos sanitários, garantir a sande du população. 

IV conronuulodo com o exposto, n reBOluçSo de i' «te ja- 
neirt' < tutioporluna c contraria aos interesses da pouulaçãu 6 
(to Dintrtetp Federal, polo que. nos lermos do nrt . «t da Con- 
sotiduçao dos l.els bederaog sobro a organização munieli>al do 
Dis rirto 1 edcral. opponbo o võto que ora aubmelUi á sabe- 
aorin do Senado, 

Rio de .Taueiro, 13 do janeiro do 1020. 32* dn Republica. 
»— Mclciaaa» Mano dr S<í Freire. 

n KtOLUC^C DO CONSELHO WTINIOtPAt. A ©UB SE HKFEhEM 
O «VÍTO» N. I, DL 1920, E O PARECDl HUOKA 

O Conselho Municipal resolvo: 
Ari. 1.* Fica prorogado por Ires nvoxes, a coular da data 

Hcstn loj. o prazo para a adopção do faoho hormetico inviolá- 
vel do vasilhame empregado nu venda e na entrega avulsa 
do leite n consumo no DHIriolo Federal, de que Iratam o 
f 1' do «ri, 45 do decreto n. 1.1H. dc ® dc fevereiro de ItMg. 
*> i ort 1* do deorelo lef)st|lhvo. q. S 11?, dc 25 dc scUmbro 
de ««le. 

Ari. 2.° Durante o prazo du prorogação, ooncedido pele 
artigo precedente, os recipientes empregados na venda op 
na simples entrega avulsa do luito a consumo uo Distrioto Fe- 
ucral obedecerão ús detormiuações do «rt. 45 e seus para- 
grapbos do decreto n. 1.192, dc d de fevereiro de 1918, con- 
tinuando, porém, a òbturoção dos mesmos recipientes a ser 
feita, durante esse prazo, pelo processo pcrmiUido na data 
da presente lei. * 

Art. 3.* Aos depósitos de loile, leitorias e casas de la- 
clicinio? jã em funccionamento no Districlo Federal- á data 
du presente lei fica concedido o prazo máximo, imarorogu- 
vol. dc um uuno, contudo desta mesmo data, iiara o pre- 
enchimento da- condições determinadas no art. CG e suas 
alíneas e no art. 74 do decreto n. 1.192, de 0 do fevereiro 
de 1918, continuando, porém, os mesmos oslabclecimenlos su- 
jeitos ás demais disposições desse docrolo. 

Ari. 4.' itevogam-so as dispoâiçõos em contrario. 
Dislricto federal, em 0 de janeiro de 1920. — José dc 

Anircni Furtado, Presidente. — Pio Dutra du Rocha, 1° Se- 
cretario — Anhur Alfredo Corrêa de Menezes, 2° Secretario 
— A imprimir. 

N. 20 — 1920 
O Prefeito do Oistrícto Federal votou a resolução do 

Conselho Municipal, qu" permitle aos funccionarios. operá- 
rios. jornaieiros, diaristas e mensulislas da municipalidade 
consignar mensalmente a seis associações beneficentes dessas 
classes até um terço dos respectivos ordenados, salários ou 
diarias. 

As-dm fazendo, o Prefeito ultoga que os vencimentos dos 
funccionarios públicos — Quotidianos alimentos nn phrase 
do Alvará do 21 do outubro de 1TG3 (g 13) — não aão. por 
viu de regra, susooplivcis de alienação ou cessão, constituindo 
«xcejicõo em proveito doe empregados municipncs, o decreto 
já permiltindo cm íolhu do pagamento de eoustriliuiçõoe porn 
amortização de empréstimos ou satisfação de outros compro- 
missos por ettes conlrnliidos com o Montepio Munie.i|iul, sem 
que se justifique, pelas gurantiat que esse montepio offe- 
reee aos empregados da Prefeitura, u nova providencia do 
Conselho, estendendo es-a consignação aos que forem «ixúçs 
das «ei- nlimiidas associações paHicnlares, o que sepig per- 
turbador da eaeriptunvção fa/endurin du municipalidade. v 

Convein attender, porém, a que u faculdade de velai as 
resoluções do Oonaellm Mnnie»i»al, conforidn ao Prefeito peb' 
art. 25 do decreto federal n. 5.160, de 8 de março de 1004, 
está subordinada mi» proprios termos dessa disposição, na 
qunl se acham espeeificados os casos em que tacs resohições 
po; ni ser «osponsas ^lelo vêto. Em nenhum desses rnsos, 
entretanto incide a resolução vetada, que não i tnconstllu- 
cioiuit. contraria ús b-is íedoraes, aos direitos dos outros 
municípios ou dos 1.«lados, ou aos interesses do Distrioto 
Federal, nem viola normas estatuídas em leis ou regulumen- 
tos municipaes. 

Ao contrario, approvada polo Conselho que c- o poder 
competente para «regular a« condições de nomeação, suspan- 
tão, aposentadoria c oulnif dos e.nzpregados de todas «s re- 
partições miraicipeos» (Lei Organloa n. 65, de 20 de se- 
tembro de 1892, nrt. 15, g 4*), essa resolução nada mais é 
do que a roprmlueçôo du- qim, oriundas do mesmo Consellp. 
foram convertidas nos decretos legislativos municipaos nu- 
mero 1.175 de 21 dc maio dõ-lOOg, n. 1.769, de 5 de se- 
lembro de 1916, e n. 1.776 de 11 dç novembro do 1916, r»g 
quaea permltUm a cwwlgnaçfo de um terço do» ordenador 
e salários dos funrcionnrios c operários muniripaes respe- 
ctivam» ntc á Associação dos Funccionarios Públicos Civit. 
ao Centro Beneficente dos Operários (1c Obras c Víação o 8< 
Club Militar. 

Impedir que esses mesmos favores sejam concedidos p 
funccionarios o operários da municipalidade, socios das sen- 
outras aaaoeiaçõe» das respectivas classes, será Cisar para 
as tre« instituições a «juo se referem os supracitados de 
crelnA legi talivoM uma situação privilegiada, que nada jus- 
tifica e i »tah<>|ocer uma oxcer>çíto odiosa com rotação ás «o 
eiedad— eongi-nores dessas, mencionadas na dita resolução o 
que. < m qualquer da« h.vpolliese*. não ae coaduna som t> 
principio ronstiloeíonal da igualdade de todos poranta a lei 

> Isto po-to, considerando que a allcgada perturlmção do 
•erv iço dn Contabilidade du Proíeltura não procedo, por já 
«islir organizado nn Dicectoria Oernt dn Fazendo Munírigo' 
n serviço d descontos em folha de pagamento das cnntrl 
buições nermlttida* ao Montepio dos F.inorogndos Wunieipaes. 
A Sotií-ladv Beneficcnle dos Empregados Xhmicipoes e ús 
tres referidas a-s. eiacAes c ait. mlondo também u qns não 
não é pe«sivel admitlhr a «xistencia de critérios difhprentt* 
pan casos perfeitamente idênticos, a Commissão de Crnisti» 
IW.jio e Dipl.niac .i tendo xunnaady as razões dq vêfo op- 
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Dqrio á oíJu^íla resolução do Conselho Municipal, 6 dc pa- 
jftfur oub eseo veto seja rejeitado. _ , , 
^^Sals das ComrnissCes, 24 do maio de 1920. — F. ilonJ'9 
rie Almeida, Presidente o Relator. -- terreira Chaves. —. 
yi9td'o Júnior. — Marcilio do Lacerda, — Inneu Machado. 

RAZÕES DO «VETO» 
nado Federal; ' .ir,l- . 

Senadores — E' principio assentado no uo^o antigo 
direi.o 'fluo os vencimentos dos funccionar.os públicos 
ítuotidiaifis, alimentos, na phrasc do alvará do do ou tubi o 
jjf l'ti)3  seto. por via do regra, inalienáveis o nuo susc pti- 

^ ^Excepcionalmente, e em proveito dos niesmos fnncciona- 
fios uiildices, tem sido permittida o consignação de uma 
«arte dos vencimentos mensaes, ou a titulo de empréstimo, ou 
rm flaiva de alustuercs de casa, mas a consignação aluidida, 
<>sta mesma, ó quãsi cxclus.va do Montepio dos Funcçion&rtoS 
Foldieos Muuicipjies, instituição custeada em grundo pai o 
1Pt',0Ora' a h.ciusa resolução do Conselho estende a seis novas 
instituições particulares o privilegio <lc lhes ser consignada 
pelos toncciotiarios públicos municipaos uma parlo dos seus 
respectivos vencimentos mensac.s. 

^ão ha ra/ão capas do justificar a nova providencia do 
Conselho, Além de ijuc, como torna 'ima regia o que so por 
cxccpção deve ser tolerado, desconhece os motivos superiores 
de ordem publica, pelos ipiaes não o de favorecr-se a lar- 
Bueza nas traniacções dos fimcckmarios públicos sobro os 
seus próprios vencimentos vem ainda a nova resolução do 
Conselho acerescer excessivamente as complicações na es-- 
cripturacão fazendaria da Municipalidade, tornando os ser- 
viços da' contabilidade muito maiores do que já são actual- 
mente, e, isso, com uma concurrencia, sem proveito algum 
para o funcuionalismo, e em detrimento do Montepio Munici- 
p:,' tão laraamenle custeado pelos cofres públicos, cates quo 
maior sobrecarga terão, sj ao mesmo montepio lhe (irarem as 
renda# que aufere, módicas, o módicas polo inUiresse quo 3 
própria administração publica tem em não entregar u onzo- 
liariosa sorte do seu lunreionalismo. 

Rm taes condições, a inclusa resolução do Conselho pa- 
j^ce-ino altamente contraria aos interesses do diatriclo, por 
derosrãr sem proveito publico ou para o funccionalismo, as 
normar estutuidas nas lois geraes, e dorogal-as cm favor das 
instituições particulares a que n mesma rscolução ao refere, 
8et" iuo, nos lermos do art. 2i do decreto federal n. 5.100. 

<, < de março do iSMHtConsofidação das Leis Federaes sobro 
O organização municipal do Mistricto Federal), votando-a, 
oubmelto o meu acto á douta o prudente apreciação do So» 
Dado Federal. 

Rio do Janeiro, 15 do outubro de 1919, SI' da Rcpu- 
llllca. — ilelciadeí Mario de Sd Freire' 

f 
ilBBOLUÇÍO DO CONAKLItO MftNICIPAl, A <JÜB SE REPEIltM 

O «VÉTO» N. 12, DE 1919, 15 O PARECER SI TOA 
O Conselho Municipal resolvo: 
Art. J." Os Juncctonarios municipaos, aa8in) como os 

pperaria», jornaleiros, diaristas e mensalistas da Municipali- 
dade, poderão consignar, mensalmente, ao Club dos 
jPunecionarioa Puhlice- Civis, ã União dos Operários Muniei- 
liae^. ao Centro peneficonla do^ Operários Mnnicipaes, ao 
Amparo Beneficente o Funerário doa Ouardas-Jardins, ao 
Cealfo Beufcflceule Pereira Passos e ú Uniliva (sociedade be- 
liefteente tio empregados das portarias das repartições pu- 
blioas municipoes o federaes) aló um torço (l/d) dos ordo- 
ipidos, salários ou diaras, para pagamento das contribuições o 
eompromi -os (empréstimos e fianças pela aluguei do casa), 
u que so obrigarem para com aqnoUaa associações, na fôrma 
«L>,- respectivos estatutos, não sendo o reanectivo juro incn al 
jjiaior de tres por cento (3 Vo) sobro a Iroportancia dos cni- 
prestimos. 

Paragrapho único. A consignação será averbada em 10- 
tha dc pagamento, podendo, em qualquer tempo, ser rovo- 
tlada pelo cousignanto, desde que esto so mostro quito com a 
associação de cjasso consignotaria. . , , 

Art. 2.' As quantias de aecôrdo com u presente lei, tíOfl- 
.ronladat dos ordenados, salarlos o diaria?, herao, depois uo 
tlUimado o pagamento >las rospeotivas folhaenlrogue#. pel» 
ACcelo compotcuto da Direolorta Geral do Fazenda Municipal, 
mediante recibo ao representante, para esse fim legalmenlo 
•bafHlitado, daii asiociaçoes de classe e.ousigntanaa. 

Al'!. 3.° Revogam-se as disposições on» contrario, 
Uisiricto Federal, 8 de outubro dc 1919. — Atttonio Josâ 

2ti SUea Utandão. Presidente. — Pio Dutra da fíochn, 1° Ho- 
fiatwldy £ Arthur Alfredo Corria. & Menezes, i" Sccre# 
r»i'ío, 

V. 21 1920 
O Conselho Municipal da Uisiricto Feder; l •■.n r olu-. 

çüo datada de 7 de janeiro do t920. tornou extensivos ae^ 
.loluaes professores nocturnos e coadjuvantes do ensino, ti- 
tulados ba mais do um anuo, os favores da lei n. 1.042. d9 
3 do julho do 1918. 

\ 12 do mesmo mez e anno. o Sr. Prefeito do Distriofo 
Federal oppoz véto a essv rebole lo. sob mi rios fundamen- 
tos. que escapam ao exame do Senado Federal, ainda quo 
fossem valiosos motivos para a vejeição da resolução p. !a 
poder competente, quo é. de facto e do direito, o Oonselho 
Municipal. 

O fundamento jurídico de trto, sujeito :\ ri. liberação do 
Senado Federal é o do quç 8 resolução infringe a disposição 
do arl. 21 do decreto n. •>IG0, dc 8 de março de 1904. 

O reto insurge-se contra deliberação expressa do Se- 
nado Federal. 

He farto, o Senado, apnroí .uulo o parecer n. 40, dc 21 
do julho do l'j|8, que — soja dito — o um laminoso (rnba- 
lho do digno membro desta Omni; são, Sr. Senador Lonci 
Gonçalves, Ucmonstrou a sua maneira do éutender nesta 
questão. 

A resolução, ora vélada, 6 — o is-o so verifica doí 
seus (ermos — a extensão dos « rftiitos da lei municipal uu- 
juero t .912, de 3 do julho do liUS. 

EM a lei entrou cni vigor, pela deliberação do fipnada 
SFederal, rejeitando o véto a que so referia o citado parecer» 
n. 46, do 22 de junho do 1918. 

A resolução aelual — hasta, repita-se, ler os seus ter- 
mos — ó perfeitajrente idêntica áquella quo dou origem « 
lei municipal n. 1.942, 

Não ha contra cila — nem poderia haver, (aos os seu» 
termos — argumento novo. 

Ao contrario, a resolução ora vetada, retoca, com e^pf-, 
lito do justiça, defeito da lei em vi cor, porouo visa ooUivÕp 
om igualdade com os seus coilegas dez professores quo. enx 
razão do tempo, não gosaram do# oífoilos da lei municipal 
B. 1.942. 

Fm taes termos, a Oommissão de Constituição n Diplo- 
macia e do parecer que o Penado Federal rejeite o veto a 
iiianlt nha a resolução do Conselho Municipal, tornando ex- 
tensivos aos artuaes profeeaoreB nocturnos o coadjuvanios da 
ensino, titulados ha mais do um auno, o# favores da lei nu- 
mero 1.9 i 2, de 3 de julho do 1913. 

Sala das Commissões, 2 4 de maio do 1020. — F. Stendef 
dc Almeida, Presidente. — Mctdlo Júnior. Relator. — Pcv 
feira Chaves. •— irineu Machado. — Manilio de Lacerda. 

Momofl DO «VÉTO» 
Ao Senado Federai^ 
Srs. Senadores — A nova resolução ai» «:•#. íntenden- 

les municipaes não pôde merecer o meu assenlimento. T-aa 
em sen contcide o gravo inconveniente de ser medida do na- 
tureza fracoionariu. dorogando principio geral de legRlização 
em proveito de dctorminaila- pes-oas. Cumpre por lodo* o# 
modos evitar que em assumpto d.» mais alta relevância, '•oma 
é ineuntostavclmonte o «Io ensuto primário, as normas (Ja 
administração so cstabefoçani om pedaços, gem harmonia a 
som concatenação. Taes pranens pixicuram servir a interes- 
#es isolados sem consulta aos inlorcssos maiores, quo são og 
do bem publico. . , , , 

De lhoto, a rowluçao A qual nigo saneção, nos temos 
do art. 24, do decreto n. 5.160, de 8 de março dn inot 6 
contraria uo# interossea «to Distnolo, tendo por fim modifi- 
car aotos o normas estatuídos por lei# e regulamenoa mnni- 
ripaes. violando-os com damiio para ns aonvenienoias do «o- 
siuo. E «iuo manJa ciltsotivar nu^ ra$p(*otlvo9 carao-í 
os actuaes profediores noclunioa o eoadjtivanloa ii.i onAkm 
titulados lia mal# do um anno. umpliandu ao# " fiS 
vores da lei n. t.9.2, de 3 de julho üo 1918. Uto importa 
d.zor quo manda nomear effe. ihos, tode^ndeiih doa p wa* 
de halnlitiiçao e requisitos exprossamenlb esta'"!*]» s 
lio» arls. 9,. 98 e 09, do deç-olo n. 981, de 2 de sotombro do 

i f. !iorvon u8'''.ls Provido# em caractar intwlnj 
««-m- ^r'i " I

c3n
l
?Bnv''3 da nenhuma prova do compe- 

? > 'i« ?V a.,"d!í lãmbrar qu» reíuz de 50 Ç5 o ura; A estabi iccnio pelo decreto n. 1.042, do 1918, cujos fawrct 
ora se procura ampliai-. •■•»«».- 
.. ha ooiiíurniidad.» do exposto, submelto o meu acto A ;i* 
Lia deJiberft.glo dos Sr#. Senadores. 

Rio do .fhneiro, 12 «je janeiro do 1020. 32* da Republica® 
•— Melciadcs Morto de Sá Freire. 

ncsoLug.Io do ONemto wvjopai* a quv se nerenra o fvtroai 
N. 4, DR 1920 U O fAKCC.th eipa\ 

O Confieliio .Municipal resolvo: 
Art. 1.* Aos actuaes profoísores nocturnos e coadjuvan- 

tfs do ensino titulado# fm (tiais um anna ficain extenalvA 
^ favores da lei n. l.fü, dr 3 do julho de toní. 

/ 
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Ari. Ikvogaai-sc us disposições om corsário. 
Dlslricto Fe.eial, 7 do j ano lio do 1920, osé de A:u- 

rt?>« Ftir,a»o, IVosi(ter..0. — Pio DU: da Focha. !• Soore- 
íarip. — A f/mr Alfredo Confia de Mcnctcs, 2° Secretario. 

A imprimir. 

N. 22 — 1020 
O proj to n. S, do gonador Mc. "cs dc A .eida nada 

fontOm contario d ConstUuic&o Federal, pelo qifc u Com* 
polse^j do Constituiç^j o Dlplomrda <5 do 

PiVRECER 
fit:o o "rojcclo entro em 1" discuss*! o seja approvado. 

Sfl.o das Cor.imissCes, £1 de maio de d 020. — F. rendw 
iic Almeida, Presidente. — Ferreira Chaves. —, MctcVo /"* 

or. — Marcüio dc Lacerda. 

ffltOJECTO DO SENADO fí. 3, DE 1920, A QUE SE REFEDE O PARECER 
SUPRA 

O Cong?''Sso Nacional resolve; 
Artigo único. I^ica o Governo autorizado a auxiliar com 

« quantia necessária, 1180 ereedonte do 300:000?. destinada 
1» expediente, material, viagem o esladia dos raprocen- 
ínnlos das sociedades desportivas brasileiras que tenham do 
'-•mparecer á Olympiada internacional, dc Antuérpia, indi- 
cados pela Commisbfto Olympica Nacional, em virtude do 
con\ile dirigido ao Orasil pela alta direcçâo dessa olvmpiada. 
nbrjndo os necessários créditos o revogadas os disposições cm 
contrario. 

Sala das sessõe?, to do maio de 1020. — Mendes de Al- 
trtctaa. 

N. 35 — 1020 
Foi presente A Comraissúo do Constituição o Diplomcda 

o projocto do Senado n. 1, elevando A categoria do cmtióixada 
Í representação do Brasil na Bélgica, crcr.ndo legaçôes na 

olonia e na Tchcce-Slovaquia o adaptando outra? medidas 
resso assumpto. Ni !a havendo nollo que conlraiic dispo- 
í-íçüos conslituoionao?, d a Commissão do parecer mio seja 
opprovaüo cm 1* discussão. 

Sola das Commissõos, 21 do maio do 1920. — F. Mendes 
dc Almeida, Presidente. — Ferreira Chaves, Relator,   
/ríncu Machado. — JUctcllo Júnior. — X are Mo dc Lacerda. 

rnOJECTO DO SENADO N. l, DE 1020, A QUE SE nEFERE o pARECETl 
SUPRA 

Considerando que elevação da roprcsenlacão diplomática 
do. Brasil na Bélgica signiíicurA uma alta bomena?ím ã Irt- 
roícR nnçao belga — o paiz da honra o da justiça — c ao séu 
glorioso Bcj, cuja nobre o abnegada conducta sç impôs á ad- 
mira', ao o ã gratidão do todos 03 povos o do toJos os homens 
livres; 

Considerando quo a mais importante o feliz consequcn- 
çla da violoria dos alliados foi inaubilavelnienlc a rodeiupçao 
do varias classes o de varies povo» opprimidos d, entre este?, 
parjn inrnicnlo, u Polonia, cuja resurreição fui recebida com 
jubiK» universal; 

Considerando ainda que, por dever do reciprocidade, nos 
cumpre crear legaçõos na Polonia o na Tcheco átovaqule 
para correspondcrnios A cortezla das naçiJes que OBCoIhendu 
<*. BW"* Capital para aédo le sua rcprosonteçio na Sul Amc- 

rAnhí.fJíbl','0 quf> í:'1 S0
1 "dia entro nós o 11 lustre Sr. 

f?-?» .V Ji ??,v'auo axlrnoi-dinario o ministro pleniio- tonciarlo da RopubllctTda Polmio o a •, Jan Uav.dosa o ilu-- 
tre ropresenfinte <tn Tobeeo nlovaquia* 

Considerando que as nossos relações diplomaiicas com a 
Itussia deverão resfabolocor-so logo quo a i r.«Io oolitica 
naquelle pau venha n normali/nr-se; poinica 

Çousidçrando quo o cresoenU) desenvolvimento das notsas 
rçlaooes políticas o oommorolae» com n Dinun. roa «o fseto 
de haver o Roim communieado ofrioialmantc ao nosao iíò- 
yorno o seu propósito do estabelecer uma leg; ão nu Bra»il 
iudioam a necessidade do roslaboleoernios cm Oononlijipuo 
uma legação separada da quo mantomos octualnicuie ni 
euccci»; ^ , , 

Ooasidcrando quo o do grande conveniência para o Bra- 
eil c íai representado na America Central o cm todas as na- 
Píle? dn Sui America, dada a nossa condição do primeira po- 
Cencia sul-amerleana; 

Ofícruço d consideração do Senado o seguinte projecto 
Ho IW : 

O Congroaso Nacional decreto; 
Ari. !.* Fica o Poder Executivo ouloriiado; 
«1 a elevar o representação diplomática do Brasil na 

Bclgica, ao grão do embaixada, com » mesma dotação da 

Junto & Santa 6é c a fazer todas as desnezas ni" 
s .'ia» á sua prompla installação; 

6) a i rear desde jô legações na Polonia c na Trlieco sin. 

nartA^i r
a r'rim.oira rcida por um enviado extraoi Ij- 0.1 niatro plenipptonr. .-io e a segunda por um mmw- 

ídP .m,n18''^0 do Brasil na Pulonia poderá »cr tombem acreditado na Rumauia, residência om Varso- 
via, d guando um primeiro secrol.uio na;a exercer as /um 
CÇões oe encarregado do negócios cm Bufcareat 

A dotação <fe uma legação na Polonia será igual n m, 
:ccá<? iUü. nd5 6 de nossa lc«;H'ã'> na Tctma» .slo- vaquia ,iè •ai á da b-gação regk 1 por nnnislr.is residente» 

e) a restabelecer a nossa reprosen.ação diplomática ip 
amarca. AimiàmniiA fi n/vaon Ia' sv.,,....   . . TVn»V' rjL 

  rw.» « .svyaoi» s 1 nWll. «r.wu U IfJ fVTW»,] IFI 
Dinamíirea. seporando a nessa lc: ação em Copen .ugue da o u. 
inr.ntenios ra Suécia. Ambas essas legacões sevlo regida-' 
por ministros residentes e a dotação na nt a legação na JDi- 
i naroa seiá idêntica ã de quo mantenios na Suécia. 

rf) n r tabelecer o crear, q indo jugal-o oppoctuno, o* 
emba çada- r legações necessárias para a no»»a ropresenta- 
çat*«i; unia íca nos paizes que, já as possuírem no Brasil e 
nc> que virem a cr vai-as aoui cm qualquer outro paiz du 
Ai.jenca. chiy^ificando-as e « ndo-lhe« as dotações quo Iho 
parecer comement -. . 

e) a abrir U 1 cs créditos necessários á execução desta 
lei. 

C :a das sessões, 1S de maio do 1020.1-S frineu Machado, 
— A imprimir, I 

0 Sr. Presidente — Srs. Scnodoços, cumpro o dejoroso 
dever do t oiumunicar ao Sonad * o fallecimonto do Ulu»tro 
br delro í*r. Dr. Astolpho DuLa, presidente da Gamara dos 
Pe pulados. 

.vau me cabo a mim enaltecer os serviços quo incontesta- 
v .«nte prestou o illustre morto no sou Estudo natal c ao 
Bra-il, ' qu deu eempro o apoio da i a autoridade db 
jurisoonsulto, proovu a sua capiu-idado como advogado o 
«orviu patrioticameuto como pol.tico. 

Ao iKnrado representante de Minas nesta Casa o Br. 
Bueno de Paiva, cumpr^ melhor do que cu. desempenhar a 
missão de fazer o eloíím desse illustre brasileiro, quo deixa 
na seio da representação nacional a mais c rtahosa lem- 
brança, porqu-, sendo um companheiro tolerante o leah 
prestou, na Gamara a quo pertencia, como Deputadu, com" 
Prosèoente o como leado', os mais relevantes serviços no pau 
c & Republica. 

1 m assim a palavra no Çr, Senador Bueno do Paiva. 
(Ywwj bem; muito bem.) 

O Sr. Bneno do Paiva (cr>■>movido) — Sr. Presidente n 
trjsie, a di loro» noticia do » operado fali imenUt do ps- 
i.-lcio iljintro que foi Astolpho Dutra produziu no seio de 
U-preseiUaçâo mmeira no Congresso Nacional, como terá pic- 
duzido em loiti o Lstado do Minas Gemes —- que olle reuru- 
çeuiava oom tonta al.ivot e tanto brilho — um scntlmeiuo 
Uídescrlpuvel de surpresa o do magu». 

surpresa pelo inesporado do luetuoso acontecimento; ma- 
gna profunua, smci », verd leiro, p quo o morto de Astol- 
b »o Dutra ó uma grande perda -para o Esl-do de Mina» Oe- 
raes. L' o desapparecimento do uma personalidade inconfun- 
dível, mixto dc c. cnças furtos o do seeptlcisrao oomptaceaic, 
conjuncto dc ardcnlcs a piraçõe» patric "as. o de.earaizado 
desprendimeato pessoal; culto espirito -de inlellcet alidado de 
raça. mina nobre do abnegado e sobretudo u..i grande coraçã-- 
a transbordar do bondado. 

Typo representativo dos polRicos da minha terra, cljo 
tiniu a siiupliculado dc maneiras que aprendeu uo cOOvivío 
cons(an.c oou» o povo do 1 u querido torrão natal, de onde 
vem o para ondo aKagava wmpro os affeotivoa olhtrei de 
eua bondade, qualquer quo fotse a posição politica cai qu-- 
»• 1 to lento, •■eu merecimento, «eus serviços o tivessem por 
v ..tura co!locado. 

Mas ua aimplicidodo do maneiras c de gestos mal osooti- 
dia a fibra forto do lutador, de inlrmislgcnto derensor 4 » 
nome > da gloria « sua ptula o da sua terra; mal disfarçavu 
a competeiKta do Jurista, do manejador emerllo na palavra, 
do p.-inaüsto quo oão temia adveraarlos e sabia dlMutir e 
conveovor. 

Todos quantos coro dle conviveram c trabalharam nu 
rsmara admirartin aquelle dcsprelenotoso illuslr». que inala 
da evidencia, mas quo, polo morevímento própria, foi natuml- 
menlo sahuido da obscurtdaüc, aló chegar â presidência dá- 
quella Casa do Gongre-tóO. 
KE nwoe alto posto de destaque político, para o qual fdru 

1 pouco reeleito peto sexto v<7, Aslolpho Dutra em nquollo 
esino homem, smgolo e lhano, que, hu $ air ^ si), 

vlano lirandão, o taoaqueclvfl cUofc, fôra bu»ci; em' Ont». 
tiraiKio-o «Ias uia? advogado, para 

oa veia política, como Deputado ao Congresso do Minas Ua- 
raoa. 

  . 
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No Consrcsso mineiro foi logo aoelamado leadcr, que con- 
íniistou oeio seu merecimento o pelo seu valor, a confiança e 
u Vesíieifo do seus collegas, como lhes conquistárç o aüeoto 
o a aufi za d e p efo seu f è i t i o d o bondade o de desprendimento. 
S dcpois? eleito Deputado Federal, foi leado- de sua 

Jjancada, leuder da maioria, membro da Umnnussao de FinaU'- 
iits, o, afinal, Presidente da Gamara; o o modo digno c elevado 
sior que elle desempenhou tste ultimo caigo, de tao alta ies 
iponsabilidade, conquistei; para Astolpho Dutra a unanimi- 
dade das manifestações do respeito com que seu nome e neste 
(momento relembrado. 

Exerceu a presidência da Gamara, com muita elevação cld 
tvistas, com imparcialidade notável, com severa 0"3ervanci 
dos preceitos regimentaes, o pugnando intransigentemente 
ipelo prestigio devido áquelle ramo do Congresso da Rcpu- 

Na polilica de Minas Geraes, Astolpho Dutra era chefe 
rtuerido e proclamado. Membro da Gommissão Executiva ao 
Pai-lido Republicano Mineiro, sua palavra era sempre ouvida 
com respeito e seus conselhos sempre acatados, porqua^ram 
inspirados pelo desejo de bem servir a causa do Estauo sem 
«iva de pretenções intimas, nem de desidias ou competições 

^C£S Amava Minas com extremos de affecto e principalmente 
« seu feliz recanto de Cataguazes, onde sua acçao direotora 
ipra toda cie ordem e de paz, e onde, por isso, era elle quenao 
iú idolatrado. ,,, , , ,, „„„ 

Foi um bom o um desprendido; mas, nà modéstia da sua 
fcondada e na simplicidade do seu desprendimento, transpa- 

sempre o vulór do grande homem, do illnslro biasi— 
leiro. que bonf-ou sua patria e bom serviu a Republica. 

Bem mereceu AsloVio Dutra as homenagens que Ibe 
(presta sua patria reconhecida, no momento de magua em que 
pranteia o seu desapparecimenlo. 

Ao Senado, em nome da representação de Minas Geraes, 
eu peco que lance na sua acta um voto de profundo pezar o 
ilevante sua sessão, associando-sa assim a estas Jiomenagcns 
(prestadas ao eminente patrício que tanto brilho ucu á repro- 
isentação nacional, tanto.'elevou o nome do sou Estado o oc- 
cupou com tanta honra o tanta dignidade a presidência cia 
Câmara dós Deputados. {Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Soares dos Santos (movimento da attenção) 

do Estado do Minas Geraes. dando os pezames do Senado peld 
passameiUo de tão dislincto cidadão. 

Os senhores qug apprpvam o requerimento do Sr. Ser 
nador Buenp do Paiva, queiram se levantar. (Pcrnsa.) 

Foi approvado. 
Os senhores que appravam o requerimento do Sr. Se- 

nador Soares dos Santos, queiram se levantar. '*::usa.) 
Foi approvado. 
Em obediência á deliberação do Senado, vou levantar a 

sessão. 
Designo para ordem do dia, da seguinte: 

Votação, em discussão única, do requerimento da Gom- 
missão de Marinha e Guerra, pedindo informações ao Governo 
sobre a proposição que trata do cargo de pliarmaceulico ca 
Armada (parecer n. li); 

Votação em 2* discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 328, de 10IP. concedendo um anuo do licença, 
com metade da diaria, a Euloquio Garcia, trabalhador da Es- 
trada de Ferro Central do Brasil, para tratamento do saudo 
(cota carecer contrario da Gommissão de Finanças); 

Votação, cm 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 370, de 1919, que autoriza a abertura, pelo Mi- 
nistério da Viacâo e Obras Publicas, do credito do 1:80*18, 
destinado ao pagamento da gratificação mensal de 1508, ao 
encarregado da agencia dos Corridos na Gamara dos Depu- 
tados (com parecer contrario da Commissão de Finanças); 

2* discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 273, de 1019. considerardo de utilidade publica o Instiluta 
Gommercial Mineiro, anncxo ao Collegio Lucindo, em Juiz do 
Fóra (com parecer favorável da Commissão dc Justiça e Le- 
gislação) ; 

Discussão única do parecer da Commissão do Justiça o 
Legislação n. 682, de 10)9. c linantío que seja indeferido o 
requerimento em que Norberlo Rodrigues Monção, pede a de- 
cretação de uma lei regulando o exercício da advocacia em 
toda a Republica. 

Lovanta-so a sessão.- 

dbjectiv;. c—...  * . ? 7 - , 
preciso juntar as manifestações do meu pezar, envolvendo 
tombem nella os justos e expressivos sentimentos do Estado 
<iue represento ne ;a Casa. 

Srs. Senadores, eu fui companbeiro de Astolpho Dutra 
na Gamara dos Deputados em uma phase difficil da nossa 
existência política, em unia phase representada, naquelle mo- 
snento, pelo grande chefe que se chamou Pinheiro Machado. 
{Sendo Astolpho Dutra eleito pela primeira vez nessa occa- 
eião Presidente da Gamara, elovou-se-me a confiança que ou 
çievia depositar na «tirecção política daquella Casa do Con- 
srcsío sob a sua presidência. 

Preciso dizer, Srs. Senadorc|, que a política nogran- 
dense, nos «eus intuitos orgânicos, teve na acção daquello 
Íiarlamontar, tudo que era possível esperar do seu espidilo de 
ustiça, do seu plano eminentemente conservador. 

Nesta hora extrema não é preciso invocar as paixões par- 
tidárias, porque, nesta hora, sinto bem que o Estado do Minas 
deve estar tão compungido pela grande dor que soffre, 
quapto o meu estado natal, com a morto dos dous grandes re- 
públicos que se chamaram Rivadavia Corrêa e Victorino 
Mofileiro. 

Assim. Sr. Presidente, sendo ou o único Topresentante do 
Itio Grande do Sul, venho associar a dor do meu Estado ãqucl- 
la que pvinge o Estado de Minas, pedindo a V. Ex. que ás 
manifestações soliciiadas polo Sr. Senador Bueno de Paiva, 
sejgin adduziüas outras em nome da representação do Rio 
Grande do Sul isto ó, que o Senado autorize á Mesa a tele- 
Sapitar ao illustre Presidente do Estado de Minas munofes- 

nda-lhc a no«-a grande dòr pelo passamento do Sr. Astol- 
plio Dutra, que lio dignamente representou o presidiu a Ga- 
tüiara dos Deputados. 

E' o requerimento que faço cm additamcnto ao do nobre 
genador. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente —O Sr. Senador Bueno de Paiva requer 
dyie se insira na acta dos nossos trabalhos dc hoje um voto 

profundo pezar polo fallecimento do eminente brasileiro, 
, Astolpho Dutra, Presidente da Gamara dos Deputados, c 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cominiseão de Policia 

A Commissão de Policia, attendendo a que a avaliação da 
Bibliotheca do finado Dr. Pedro Moacyr, mandada procede.- 

polo tíirector da Bibliotheca da Gamara, constante do do- 
cumento que ficará arebivado, obedeceu jio critério commor- 
cia), dando a livraria avaliadora o preço conveniente á acqui- 
sição para revenda; considerando que, acerescida de 60 01° a 
avaliação, a bibliotheca sdrá adquirida por preço razoavel, 
da accôrdo com a autorização contida ria lei, resolvo fixar em 
48 contos dc róis (quarenta c oito contos de réis) o preço da 
referida bibliotheca. Resolve, outrosim, que o Io Secretario 
fique encarregado do requisitar a quaulia referida e cffccluav 
a acquisição. 

Sala oas Commissões, 22 de maio de 1920.- ástolpko 
Dttiia, Presidente, — Andrade Besirra, Io Secrfclarjo, — 
Juvenal Lamartine, 2o Secretario, 

Commissão de finanças 

O Sr. Presideulo desta Gommissão resolveu, do accôrdo 
com o voto unanime da Gamara, que suspendeu as suas 

sessões por Ires dias, em signal de profundo pezar pela morte 
do Dr. Asloipho Dutra, sou Presidente, não realizar a pcuuiã? 
da mesma Commissão, mareada para boje. 
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17' SESSÃO, EM 25 DE MAIO DE 1980 
ITOSSriENCIA DO SR. ARTHUB COT.LARES MOREIB-A, 1' VICE-PRS-: 

SIDENTE 
A'<5 43 horas prooçdc-se íi cliamafla, a qüo respondem os 

Srs. Artnur Oollares Moreira, Felix Pacheco, Andrade Be-* 
«.erra. Juvenal Lamartiric, Anniba) Toledo, jOctacilio tlç Al- 
liu;juorquo, Ephigenio de Saües. üosta Rego, Dorval Porlo, 
Monteiro de Souna, Anlcuio Nogueira, Souza Castro, Dionjsio 
•Bentos, Bçolo Miranda, Prado Lopes, Heiculano Parga, Cuulu» 
-Machado, José Barreto, Agrippino Azevedo, Rodrigues Ma- 
chado, Pires Robello, João Cabral, Armando Burlamaaui,; 
Vicente Saboya, Tiiomaz Cavalcanti, Osorio de Paiva, lldo^ 
fnn :o Albano, Frederico Borges, José Augusto, Alberto Ma- 
ranhão, Oscar Soares, SimeSo Leal. Paltliazar Pereira, Anto- 
íuo \ icenle, Corrêa do Brito, Alexandrino da Rocha. A. Aus-i 
tiegesito, Pedro Corrêa, Tnriuuo Campello, Kalalicio Cain- 
hnifn Alfredo do Mayu, Luiz Silveira, Mendonça Martins, Ro, jtraiismit ir o^a illu.Aro Hssembléà minhãs sentidírcondo-í 
di igues Dona, Manoel Acbre, Deodalo Maia, Pedro Lago,- leocias pelo faiiK-ôoento illusB-e Presidente Astoloho Dutra " 
Lauro Villas Boas., Casfro Rebetlo, Lconcio Galrão, Pacheco - Calot,douMro da Guerra, -- inteirada 

Forianopoh- ti d maio — Sr. Viee-Presidente da Oa- 

Sensjdo Fonora) (Rio), 21 do maio — jSr. ViM-PreaP» 
donte .... Cauima . Oepulcdvs — (jucih V. Ek. aüooMl» 
meus siocipcs rantimentos pelo fallecimento eminente fír&s 
eidenlp de§53 Csmaia IJcputados. Astoipho Dutra. sEutoSSCL 
— tn/iha Çcdrow, 2° Secretario. — Inteirada. 

, ~ ^1'- Ã'icr-Prcs:dente da Carnara dos UbWs. 
íados — Qucua acceitar V, Lx. minhas mais sinceras cana 
dolcneias pelo ..oassamento do Sr. Dr. Astoipho Dutra, »U 
iuslre Presioonle dessa Casa. — iícnuel ücrmrdez. —* In- 
teirada. 

Belio Horizonte, 2-í de maio — Sr. Vice-Presiclenla Cta 
(.amara dos Deputados — Rio — Apresento sentidos peiantoa 
ando inesperado fallecimento Dr. Astoipho Dutra. Mandei has- 

'Mcanor Nascimento, Paulo de FronLin, Vicente Piragibe, 
Mauoci Reis, Buaniue de Nazareth, Hamiro Braga. José do 
Moraes, Veríssimo de Mello, Teixeira Brandão, José Alvos, 
José Gonçalves, Ribeiro Junqaoira, Silveira Brum, Gomes 
Lima, Antero Botelho, ITaneisro Brossane, Lamounier Gcdo- 
freio, Bueno Brandão, Fausto Ferraz, Moreira Brandão, Alaop 
Prata, Honoraíc Alves, Mello Franco, Raul Cardoso. Ferreira» 
Braga, Ciacinato Braga, Alberto Sarmento, Berros Penteado, 
Prudente de Moraes Filho, Veiga Miranda, Palmeira Bipper, 
José Lobo, Rodrigues Alvos Filho, Pedro Costa, Carlos do 
Campos, Ayres da Silva. Ol^gerio Pinto, geveriano Marque-, 
Custa Marques. Luiz Bartholomeu, João Perueita. Eugênio 
Muiier, Celso Báyma, Vtspueio do Abreu, Álvaro Baplista. 
Evarislo Amaral, João Simplioio, Augusto Pestana, Marrai de 
E.-cobar, Octavio Roeha Domingos Mascarcniias, Barbas» 
Gonçalves e Carlos Maximiliano. (115). 

Deixam do comparecer es :Ts. Abel Cbermont, Justi-* 
niano de Serpa, Chermonl de Miranda. Luiz Domiogues, Her- 
inino Barroso, Marinho do Andrade, Moreira da Rocha. TV- 
niaz Rodrigues, Tiiomaz Aeoioly, Affonso Barata, Cunha Lima,- 
João FJysio, Gonzaga Maranhão,. Eduardo Tavares, GervKsio 
Fioravante, Arnaldo Bastos, Pereira de Lyra, Estario Coim- 
bra, Aristarcho Lopes, Júlio de Mello, Miguel Palmeira, João 
Menezes, Octavio Mangabeira, Pires de Carvalho, Mario Her- 
mes, Ubaldino do Assis, Arlindo Lconc, Torquato Moreira. Ro- 
drigues Lima, Eugênio Tourinho, Manoel Monjardim, Ubaldo 
Bamalhete, Antonio Aguirre, Octavio da Rocha Miranda. Azu- 
rém Furtado, Saltos Filho, Aristides Cairo, Mendes Tavares, 
Raul Barroso, Norival de Freitas, Lengruber Filho, José To- 
IpnOno. Azevedo Sodré, Macedo Soares, João Guimarães, The- 
mistoclea de Almeida, Francisco Marcondes, Raul Fernandes, 
Mario de Paula, Maurício rio Lacerda, Herculano Cosar, Au- 
gusto do Lima, Albertino Drummoifd, Matta Machado, Fran- 
cisco Valladares, Antonio Carlos, Emílio Jardim, Américo Lo- 
pes, Senua Figueiredo, José Bonifácio, Landulpho de Ma- 
galhães, Odilon de Andrade, Zorouslro Alvarenga, Jusino de 
'Araújo, Raul Sá, Francisco Paoliello, Waldomiro cie Maga- 
lhães. .Tayme Gomes, Vaz de Mello, Camillo Pratos, Manoel 
Fulgencio, Edgardo da Cunha léallcs Júnior, Carlos Garcia,- 
José Barreto, César Verquoiro, Mareei ino Barreto, Eloy Cha- 
ves, João do Faria, Sampaio Vidal. Manoel Villaboim, Arnol- 
pho Azevedo, Ramos Caiado, Tullo Jayme, Pereira Leite, 
ÒUoni Maciel, Luiz Xavier, Áhdon Baplista, Pereira de Oli- 
veira, Gumereindo Ribas, Carlos Penafiel, Alcides Maya, ,Na- 
buco do Gouvéa, Flores da Cunha e Joaquim Osorio (96) 

Abre-se a sessão. 
O Sr. Juvenal Lamartiue (2' Srcrrlarío) procede á leitura 

das actas da sessão do 22 e do 24 do corrente, as quaes sâo< 
sem observações, upprovadas. 

O Sr. Presidenta — Passa-se ã leitura ^o expedienfe 
0 Sr. Andrade Bezerra (4* Secretario) procedo á leitura 

do seguinte 
EXPEDIENTE 

Telegrammas: 
Palacio do CaUote, 24 de maio — Sr. 1' Vice-Presidente 

da Cantara dos Deputados — Roço V. Ex. se digne receber 
< (.raaamitlir á Cantara as minhas sentidas condolências pelo 
Jallecimcnlo do seu digno Presidente, o Deputado Aslolpho 
Dufra furto com qije acabamos todps de ser tão doiorosa- 
meui.e saiUírcheadiduB « Epitacio Pessôa. r~ lulciràda 

' Rio. 24 de maio — Cr. Viee-Presidente da Gamara dos 
Deputados — (.'ue-.ra V. Ex. accoitar o trausmittir S, Qac» 
inara dos Deputados nunlias siue^rus joriòrloucias pelo 
lecimento -do seu illustrc P'i-siileute, Deputado Astolpttir 
Dutra. — Alfredo Pinlo, Minisíro da Justiça. — Inteirada. 

Nitheroy, 24 de maio — Fe. Vice-Pre- idento da Cumavâ! 
Deputados — Rio — Queira V. Ex. acceitar e transmit.ltò 

— Inteirada. 
■ B. Paulo, 25 de maio — gr. Vice-Prcsidnte da Cornara 
cios Deputados — Rio — Apresento a V. Ex. e á digna C^- 
luara dos Deputados votos de profundo pezar pelo fallecff- 
monto do Dr. Astoloho Dutra, illuslre Presidente da Camsiri» 
tios Deputados. — Washington Luis, Presidente do S. Paulo, 
•— Inteirada. 

Cataguazes. 25 de maio — Sr, Viee-Presidente da Ga- 
mara dos Deputados — Rio — Mutiicipio aesim soffrer do- 
loroso guio,» com fallecimento eminente Deputado Astolplio 
Dutra, viriiioa syncope eardinca. Envio V. Ex. profundos 
•pezames infausto aoontecimontcK — Presidente da Camra* 
*— Inteirada. 

f i-iio (lorizonlo. 24 — Envio V. Ex. toda Gamara since- 
ros p -ar,,,-, mesperada morte Deputado Aslolpho Dutra, 
aconleeuiiei.ío reproscnla enorme perda, para toihis mie arri- 
gos emiiieiite morto, Atlerciosas saudações. — Deputado Aí- 
bertino Drnmiticnd. — Inteirado. 

Tu.ryassii, 23 — Peço eommuaiqun Mesa Camnra que 318 
restahele.niio aguardo primeiro vapor meu regresso, Abfãçoií 
Cordires. — Luiz DOmingues. — fnteirado. 

Rio, 24 — Apresso-me apresentar á Gamara dos Depu- 
tados os meus mais sentidos pêsames pelo passamento do 
illustrc cidadão e Presidente da Gamara, Dr. Astoipho Dutra., 
s—JSdiem Morgan — Inteirado. 

Rio, 24 — Dirocloria do Centro Mineiro apresenta cop.-* 
dolencia* á Gamara especialmente bancada Mineira fallec» . 
mento inesperado do doutor Aslolpho Dutra,. — LindolnhO 
de Assis, presidente do Centro. — Inteirado. 

Victoria. 25 — Tenho a honra commuuicar a V. Ex.-g 
fjue nesta data assumi perante o Congresso Legislativo, oi 
cargo de Presidente do Estado do Espirito Santo para o qua- 
triennio do, 1920 a 1924, installando-me ao Palacio do OÍ- 
verno, depois de todas as formalidades legaes. Neste posto» 
V. Ex. mo encontra sempre ao serviço da Republica, sendo- 
me agradável mauter com V. Ex. as melhores relações do» 
meu illuslre antecessor Dr. Bernardino Monteiro. Saudações 
attencinsas. — Nestor Gomes, Presidente do Estado, t— In- 
teirado. 

Victoria, 23 — Tenho a honra de levar ao esclarecida 
conhecimento de V. Ex., que hoje ás trese horas, na quali- 
dade de Presidente do Congresso Legislativo, cargo para b, 
qual fui honlein eleito tomei posso solemno peranle o mosmot 
Coagi esso do carco de Presidente deste Estado, na fôrma da 
gua ( oustitideão Política. Esse acto do Congresso é eonse.- 
fluente da im , -ii-iii.tede d» se achar hojo reconhecido c» 
l-rcsidente e Viee-Presidente eleito em 25 de março findo-, 
devido a sito-ç." -ueaua peiu Goverpo cujo mandato rindoi* 
lioie. Devo também communicar a V. Elx. que o candidato 
aii •> não reconhecido, o Rr. Nestor Gomes, tomou posSe do' 
edifício do Palacio onde se mautém pela força do indivíduo 
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armados, não tendo apoio na força policial que se acliai ao 
lado do Presidente do Congresso. No intuito do uma solução 
pacilioa communico, ainda, a V. Ex. que acabo de roquerer 
habeos-corpus ao juiz federal nesta eecção. — Francisco 
Etenne Dessaune. Inteirado. 

Victoria, 23 — A lUesu do Congresso Legislativo deste 
Estado tem a honra do communicar a V. Ex., que bojo antes 
trose horas, empossou solemncmente no cargo de Prosidento 
do Estado o Presidente eleito do Congresso, Sr. Francisco 
Etiehne Dessaune, visto não se achar ainda reconhecido o 
Presidente eleito cm 25 dc marco findo, devido a crise polí- 
tica provocada pelo Governo cujo mandato hoje terminou. 
Respeitosas saudações. —Américo Ribeiro Coelho, Vice-Pre- 
sidente, cm exercício. — José Cu per tino Figueira Leite, Io 

Secretario. — Álvaro de Castro Mattos, 2° Secretario. — In- 
teirado . 

Victoria, 25 — Em sessão do hoje, realizada Congresso 
Estadual Deputado José Cupcrtino seu nome e dos Deputados 
Francisco Rocha, Henrique Laranja, c Sebastião Gama, pro- 
testou contra facto DUiria da Manhã publicar inclusão seus 
nomes acto reconhecimento c posse Nestsòr Gomes para Pre- 
sidente do Estado, porquanto Congresso ainda não se pro- 
nunciou sobre eleições presidcnciaes, sendo por isso apogry- 
phas suas assignaturas. Saudações, — Américo Ribeiro Coe- 
lho, Presidente. — Aí raro de Castro Mattos, Secretario. —* 
Inteirado. 

Victoria, 24 — Os treso Deputados neste assinados, 
constituindo maioria Congresso Legislativo deste Estado, le- 
vam conhecimento V, Ex., pedindo transmittai aos Exmos. 
Srs. Deputados Cornara que hontom cm sessão solcmnc desta 
Congresso tomou posse cargo Presidente Estado, o Exmo. Sm 
EUennc Dessaune, que cm virtude Constituição Estadual ó 
legitimo substiíulo Sr. Bernardino Monteiro, cujo_ mandato 
hontom terminou, cmquanto não se procede, como não se pro- 
cedeu o reconhecimento do candidato eleito. Entretanto se- 
tiad'or Ncstor Gomes, sem siquer estarem iniciados os traba- 
lhos de reconhecimento paru cargo Presidente Estado, apo- 
drou-so do Governo, tomando Palacio Presideneial, previa- 
mente armado cora canganoeiros mantendo Senador Nestor 
Gomes. Falsificou uma ãcta do reconhecimento o assignatu- 
ras do membros maioria Congresso abaixo firmados. Em taco 
desse acto de candilhagcm o falta de escrúpulo protestamos 
energicamente esperando essà Canaara zelando moralidade, 
costumes politicos tome providencias contra acto deprimenta 
sem procedeato por um membro Senado Republica; 
que por tal forma avilta tradições políticas e yemt 
anarchisar administração deste Estado. Saudações. 

Américo Coelho, Vicc-Presidenlo, exercício. — José 
CuperOno, Io Socretario. — Álvaro Mattos, 2J Secretario. —• 
Abner Monrão. — José liaria Gomes. — Francisco Rochas 
— Sebastião Gama. — Henrique Laranja. — Aníomo llono- 
-rio. — Wantuil Cunha,, i— João Li no.. César Machvdo* 
inteirado. 

Officiosí ^ 
Do Ministério da Viação" C Obras PuLIIea-, ue 27 ao cor- 

rente, enviando a seguinte 

.Mensagem 

Sr.?, membros 3o Congresso Nacional — Tenho a honra 
de submetter á vossa apreciação a exposição c'o motivos que 
mo foi apresentada polo Sr. Ministro da Viação e Obras Pu- 
blicas, sobro a necessidade urgente da abertura do um cre- 
dito do 400:000:?, com o fim do reflorostar terras, para o 
abastecimento conveniente do lenha o dormentes ás estradas 
da ferro administradas pela União. 

Rio de Janeiro, 22 ae maio dc 1920, 99° da Independência 
e 32° da Republica. — Epitacio Pettôa. — A" Comum?ão de 
FiüWrag 

Do Dr Miguel Teixeira da Costa, do 7 do abril, oom- 
municahdo "que assumiu o exereicio do cargo Co Prefeito do 
Alto Juruá. — Inteirada. 

Do representant* da Republica Armcnia, para uma lesta 
ijuô vae realizar uo Club dos Diários, no dia 28 do correuto* 

Inteirada. 
O Sr. Presidente — Está finda a leitora dc expediente. 
O Sr. Vicente Piragibo {pela ordem) envia á Mesa o SC- 

gulnle telegrnnuna: , _. 
I^etropoüs, 21 maio — f?r. Depute do Vicente f iragilio 

^— Camara (jepulados — Rio — Peço lhe favor fazer chegar 
ã Camara por intermédio da Mesa a expressão do hiou sin- 
cero pezar pelo failocinKnt» do nosso prosado o illustro 
amigo-, Dr, Ãstolplio Dutra,. Afíectuosos abramos» — Havio 
da Siloefw, 

0 Sr. Presidente — Srs. Deputados, nesta Camara, n3 
Capital, nos pontos do paiz até onde a noticia echoou, foram 
todos os que a receberam dolorosamente surprehendidos pelo 
fallecimento do nosso illustre Presidento — o Sr. Deputado 
Astolpho Dutra. . . . , , 

Pouco antes da hora marcada para imeio dos nossos 
trabalhos surgiu hontem a nova que, por inesperada, ainda, 
se possível, mais triste se tornou e que de Minas nos vinha, 
do grande Estado que, em curto espaço de tempo, mezcí» 
anenas foi duplamente ferido com a perda do deus dos seus 
mais eminentes filhos, por fatal coincidência, os quo pov 
ultimo foram os Presidentes desta Camara. 

Por não ter havido sessão, uao mo foi dado transmittip 
desta cadeira a commuuicação recebida poucos antes, por tc- 

da, foi considerado o desaparecimento H 
cheio de serviços prestados ao seu Estado c ao sou paiz. 

A unanimidade com que. ha poucos dias, a Gamara no- 
vamente o elevou á sua presidência, as manifcalaçucs quo poP 
tal cnião o de todos recebeu são provas do seu valor, da 
aoroco em que eram fidos os seus serviços, o prestigio qu« 
gosava entre os seus pares, no mçio dos que sorvem nesta 
Casa e comnosco collaboram. ■ 

Não fui dos que mais intimamente com ello aqui con- 
viveram- não fui dos que se enfileiraram a seu lado o lha 
sufiragaram o nome illustre, por occasiao do memorável a 
Aieno nleito oue, ha me/os se travou por entro estas co- 
lumnas: mas nem por isso deixei, por momentos siquer, da 
rceonhecor as 'suas grandes qualidades pessoaes, seu alta 
valor político e o justo prestigio que sempre tevo entro 03 
homens públicos do paiz. „ 

As manifestações dc sincero pezar pela sua morte saa 
.verãos c as expressões de condelencias trazidas á Camara 
nela perda do seu illustre Presidento sobremodo nos^ penho- 
ram o estou certo de hera interpretar o sentimento de todoa 
os seus membros affirmando que são ellas por nos recebi- 
das como prova do grande valor do chefe que a lalalulauo 
nos fez perder o cuja memória honraremos como a de ura 
daquelles que mais dignificaram esta cadeira. (Mmfo o em, 
mndto bem.) 

0 Sr. Bueno Brandão — Sr. Presidente, a novioia do íal- 
lecimenlo do nosso illustre collega e meu prezado Amigo 
Deputado Astolpho Dutra, occorrido na ^ 
né»dia 23, ás 11 Vt horas da noite, 
Minas a mais profunda magna. E Dr Asíol- 
mente nesta Casa e em todo paiz. o ^^ coracacn dos brasi- 
iPin Dutra encheu da mais sentida doi o coraçacw oos nrasi- 
leiro' pelo prematuro desapparecimento.de um grande o dc- 

™,aMrSV .Inesperado flo doloros» 

senümen o P ^ conla dos -eus mais dileclos filhos, la- 

«oentá a irreparável perda..Nós o sabíamos enfermo, mas 4 
moléstia não faZia prever Uio.rápido o fatal desenlace. 

Vimos que ainda na sessão dc sabhado, presidia os tra- 
hilhos desla Camara, tomando com os seus dignos collegas d» 
Mesa importantes deliberações em homenagem á memória fj 
•imnaro a família do um morto querido, um dos maiâ 
brilhantes talentos que fulgiu nesta Casa — denodado bata-* 
Uiador pelas boas causas. 

No dia seguinte partia -para Calaguazcs cm procura. \M* 
vez, do ligeiro descanso no seio do sua família, vindo & fal- 
locòr. rep-ntinamcnlo, poucas horas depois dc chegar á sua 
querida cidade natal. 

Curta, porém, béilhanfe e cheia do ensinamento0, foi li 
vida do Dr. Astolpho Duíra. Na«ccu em Cataguazes — do 
onda se retirou ainda muito moço, para cursar as aulas da 
Faculdade de Direito de S. Paulo. Diplomado, depois de uni 
hrilhanUssimo tirocinio acadêmico, regressou A terra ualaí, 
iniciando o «xereieio da advocacia, impando-ae, desde logo, 
ao respeito e consideração dos collegas. i»ela elevação, proíki- 
cncia o sobretudo pela lealdade e esforço com que tratava do 
iniporUutes quostõe? quo lhe eram confiadas. Do tal moda 
íie houve no exercício dessa nobre profissão quo o sou noma 
era citado entre os mais brilhantes cultores da soiencéa júri* 
dica o acatado p^los Juize-i c tribunaes. 

No novo reglmen político quo surgiu om 1880 o quo 
B. Ex. ajudou a proclamar, tomando parte activa ua propa- 
ganda republicana, foi o Dr. .Astolpho Dutra attrahido pei^ 
política, que lhe reservava as mais elevadas posições. Soa 
carrçira política se fez por etapas «urces-ivas, conquistadas 
unicamente-pelo seu esforço continuado, InloUiçe.ncia eso!^-> 
tecida, dedicação á cauia pubhca. 

Vereador, «gente executiva, presidente da Camara Muni* 
cipal dc Cataguazc?, prestou ao ifluulcipio do écu nascimcntJ 
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Como V. Ex. muiíü bom accrntuou, foi uma aolorosa 
surpreza, aggravada aiuía pela sensação de immenso vscua 
<]uc a pei-da desse eminente republico abre no seio do con- 
gresso e no proprio meio republicano, 

Era, como todos nós sabemos, um dos nossos mais cons- 
pieuos e csintaveis parlamenaares. Sâo absolutamente justos 
todos os conceitos emittidos iior V. Ex. c polo nobre repre- 
sentante da bancada mineira nesta Casa; absolutamente justos 
todos esse eoncoitos que moldaram a figura ura desapparc- 
tida, de uma aureala serena de bemquerença, não só entre os 
•seus pares, nesta Casa, como entre todos os que teom corn- 

os mais rclevautas serviços — justamente reconhecidos pelo 
Çovo que o sagrãpa ebere incontestável c «incontesiado na- 
fluella Dfosflcra o rertUlissima zona dn Matta do Minas. 

Deputado ao Congresso Mineiro, foi director dos traba- 
lhos da Gamara a que pertencia, tomando parto saliente em 
todas as discussões de assumytos da mais alfa relevância po- 
Utica e administrativa que então prcoccupavam o legislador 
rumeiro. 

Findo o ecu qnatriennio do deputado estadual, foi em 
11003 eljííto Deputado federa! pelo 2» distrioto de Minas — e 
guceessivameíitè reeleito com expressiva votarão. 

Pfesto Casa. Sr. Presidente, nodem V. Êx. o a Gamara 
Sntoira dftr testemunho do que foi a acrã 
ftolpho Dutra 

Membro das CommissOos do Justiça e do Finanças, Icadv.r 
fia bancada mineira, Icader da maioria c Prcsidonfe da Ca- 
tnara—. deu, no desompenlio dessas honrosas o delicadas eom- 

notavdl 
grande 

^ ™ —  ^^ a pro- 
íerjp. 

Como Icadcv sabia conduzir as questões de tal modo que 
jencoutrava sempre soluções justas c intermedias, não collo- 
tando em situação siquér constrangida a parte vencida. 

I residente da Gamara, procurou imprimir aos netos da 
Wesa o caractcv do sentenças, calcadas sobro dispositivos 
tio nosso Uogunento — que. interpretas a da maneira mais 
suavo o garantidora do livre exercício das nossas attribuiçõcs 
constitucionaes, concedendo u todos os Deputados o tratamento 
ilue lhe ditai a sua esmerada educação social c notahilissimos 
(predicados do espirito. 

E a ( amara sempre reconheceu nósse pircclaro brasileiro _ 
tis alias qualidades que venho ligeiramente enamerando, pela estou certo, ao lado do tantas outras, Iih de constituir valiosa 
■texia vez o elegendo seu Presidente, no começo da actual sessão lição de civismo, exemplo edificante que nos guio no desem 

\ l\.r: 3 a juungado uo verdadeiro credo republicano, que ello evange- 
- c'0 putado As- Íísou. do qual foi prégador accrrimo e que soube cultuar, de- 

pois, tão dignamente, em toda sua existência publica. 
A Gamara inteira, solidaria com esses justos conceitos, 

externa, pela minha voz, a sua solomne ratificação, para que 
v i ,"?5? consto> como sempre acontece com relação ás in- diviaiiluiades notáveis da nossa historia, a lamentação, a ma- 

gua que cxperinjentamos no ver baixar no tumulo o nosso pre- 
claro companheiro, poucos dias depois daquelle em que a 
< .amar», em uma rcü.eraçSo expressiva de sua confiança, por 
iniquuoca unanimidade' do votos, lhe entregára, mais uma 
V(!z, o supronio mandato deste ramo legislativo. 

Nau podia, Sr. Presidente, ser melhor mercido esse tri- 
buto, essa alta sighificaliva e inconlcstat'01 demonstração de 
affecto o acatamento áquolle que tão bem soubo exercer a.* 
tuncçüos dc Presidenta da Gamara. 

Mustramos asism saber honrar essa vida, que acaba de 
se extinguir c que yao formar uu> novo ólo da cadeia que 
liga aos nossos grandes homens já alcançados pela morte, e 
consciência daquelles outros que ainda ficam a partilhar da» 
graves responsabilidades do poder publico do paia, vida que, 

iXcgislatúa, pela unanimidade de votos dos Deputados pre- 
sentes. 

Foi urna merecida c significativa consagração. 
Neste ultimo posto, o mais elevado e do maior destaque 

de sua brilhante carreira pplitica, no pleno oxcrcicio de sua? 
ifunoções, a morto o colheu do surpresa, enchendo da maior 
consternação a família, os amigos c a Patria, mie ora támbcm 
U sua grande família. 

A Minas prestou também o Dr. Astolnho Dutra os maiores 
«erviços do ordoin política. 

Membro dos inala considerados da commlssão executiva 
ílo Partido ílopublicano Mineiro, oram os seus conselhos so- 
ilicitados o ouvkHif sobro todas as qucstiôcs que mloro^- 
rassem d nossa política interna. Senupro esclarecido e proiu— 
jplo nas rcsolnçõos, jamais eveou o minimo embaraço ao par- 
ti ido. Sem outros desejos si não os do bem servir ao seu 
Sustado o aos sons correligionários, nunca aspirou posições 
lio doslaquo a, que llio davam direito suas aptidões e serviços 
« causa ,publica, concorrendo sompro paru manter a harmonia 
q oohesão optro os amigos. 

Ta! foi, Sr. Presidente, a acçuo bomfazcja do Dr. As- 
. itolpho Dutra, no curto período do sua existcucia, mus 

morreu ainda relativamente moço o animado dc grandes 
idcacs e cheio de esperanças. 

A' sua desolada fumiüa lega um nome honrado o os mat* 
íialpitantcs exemplos do honradez o probidade, tão somente. 

Penso, fcir. Presidento, tor, embora ligeiramente, com 
iCssas phrases apagadas, justificado o roquerimento, que pe<-o 
(u V. Ex. se digno subrnettor á consideração da (.amara, em 
inome, não só da bancada mineira, sinão também do Estado 
Oo Minas Geraes. Nesse requerimento consubstanciada Cbíá 
« homenagem que Minas siHcoramonte deseja prestar á rne- 
moria io sou querido filtio. 

Com o desappareciincnto do Dr. Astolnho Dutra, Minas 
Coroes pordo um dos seus mais dilectos filhos, o Podo? Le- 
kislativo um dos seus mais illuslros membros, a Patria e a 
Ütopubliça um doa uiaia esforçados o dedicados servidores. 
((Apoiados.) 

Solícito, portanto, que, em homenagem c respeito á me- 
mória do Deputado Aslotpho 'Dutra. Presidento da Gamara 
Idos Dopalados, seja lançado na acta dos nossos trabalhos um 
«voto de profundo pczar; quo, om sigiuil do luto, se sus- 
pendam os nossos trabalhos durante Ires di!n>, euviando-se 
Condolências A fainilia do finado o ao Eslado dc Minas Gerai s, 
[(Kuilo bem: muito. Ü orador c abraçado.) 

O Sr. Carlos do Campos (*) — Sr. Presidente, a Gomara 
recebeu, sinceramente compungida, u uolioift do passamento 
fib seu illustre Presidente. 

- (') Não foi revisto pelo orador„ 

pcnbo das funcçõos quo sobre nossos hombros pesam 
Durante a existência de Astolpho Dutra, a Gamara llu 

dispensou, como devia, preito incontesiado; agora, que olh. 
já não existe, hão de permittir u illustre bancada mineira i 
o seu não menos illustre Icader, que eu venha, cm flome d- 
iodas as representações dc Estados quo aqui teem assento, em 
nome da Gamara, avocar para esta a prestação tias homenu- 
peus que se destinam a galardoar a memória daquelle que foi 
Presidente modelar nosso. 

br. Presidente, suhserovenüo, por todos os Srs. Oopu- 
tados, quanto foi proferido para enaltecer, neste augusto re- 
cinto, uma personalidade a nós outros tão cara o A (piai dedi- 
cávamos amisade que agora já se pódo dizer saudosa, mas 
por i-<o mesmo mais fundo em todos os corações, personali- 
dade a quo coHcolivameule patenteámos o nosso acatamento 
collocando-a nos cargos de maior relevo, inclusive os de lea- 
d r da maioria e de Presidente da Gamara, á frente dos des- 
tino.® dfsl i Casa do Congresso Nacional, penso não orrar at- 
Itrio?' do que a (.amara, unanime, approvaudo do plano tod^s 
íc- homenagens que houverem de ser rendidas u essa uiomo- 
ria venerando, seute-so honrada no reivindicar iiara si pró- 
pria a iniciativa dessas mesmas homenagens. {.Uaito bem; 
vrtuifo bem. O Orador 6 abraçado.) 

O S.r Feli* Pacheco — Sr, Presidento, ainda nenhum da 
nós sc refez da impressão de surpreza dolorosa nom que 
honlem pela manhã recebemos a noticia da morte de nosso 
eminente c cslimadisfinio Presidente Dr. Astolpho Dutra, 
que c.a. na direcção dos trabalhos desta Casa, o coutinuador 
impnrterrito da Ivaflicção de imparcialidade que outros espi- 
rif .- superiores, como babino BaiTOso e Carlos Peixoto, sou- " 
beram imprimir áquolla cadeira. Estamos vendo, pelo espe- 
táculo dc tristeza d> -ie recinto, quo u Gamara inteira sente 
profundamente a perda enorme. 

Abro-so, do facto, com o desappareoimenb> injpreyisto do 
grande representante dc Minas, um claro muito sonaivol nas * 
nossas filoira-i e nos nossos corações. 

Nenhum do nós imuninava, ao vcl-o presidindo a sessão 
•lo sabbado, que ello se fosso tão depressa deste campo, onde 
u autoridade dc. smi talento brilhou sempre ims Gominissões 
u no plenário, \ indo mais tarde a culminar na curul presti- 
t- iu paru a qual serviu seis vezes reeleito por um movi- 
locnto da o.xpoiUaucr. confiança de seus pares. Mas a angus- 
tio « vcidade .ahi eslá, na brutalidade dc sua seccura, com, 
todo o inesperado dos golpes terríveis que íitrom fundo. 

Di --appsrecen o nosso altivo e respeitável Presidento, A 
sua longa vida de advogado c de parlamentar couBtitue um 
padrio maguifico de hombridade, do cultura, do Kunlilttim n 
dc energia. A política, eilc uão a onenrava com oxpi^s-ãu 
do um jogo das paixões inferiores ou du mauejgr do inte- 
sos mcaos lisos. Por isso mesmo procurou porfiadam- de. 
servii-a cora a elevação que u sua íbrmosa inteUigeqqia lha 
inspirava o que o seu aüauwaUno caracter ihç üuPVlílha. v 
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\a sna personalidade de escolha, a profundeza dos «8- 
tudos jurídicos deixara aquelle sitfnal vehcraente do amor d 
liberdade, que é o melhor titulo dos verdadeiros o sinceros 
republicano'^. Vinham-lhe d"ahi as modalidades symixrthi- 
ras que a sua nobre figura assumia nas occasiões mais dirfi- 
eeis aquella intrépida firmeza tão sua, tão característica, o 
mais alta ainda porque temperada de tolerância, tudo isso 
redomado por um traço jovial, sadio, que, longe do diminuir, 
realçava soherbamente a tranquilla sua austeridade, sempre 
eoudiceute com a magestado da investidura que lhe dele- 
gámos. 

Na aaifacão política dos últimos annos, a Gamara tem 
sido por vezes abalada por debates ardentes e apaixonados,, 
Mas a Presidência da Casa, nas mãos dextrissimas e puríssi- 
mas de Astnlpho Dutra, so conservou invariavelmente acima 
«Jessaa Ondas encapelladas. guiando os nossos trabalhos sem 
deixar jámais que o Regimento Interno fosse desobedecido o 
concorrendo assim de um modo decisivo para dignificar o 
Poder Legislativo, qtie d, neste regimen, o grande pilar a 
que as duas outras columnas do Executivo e do Judiciário 
necfs-itam ligar-se estreitamente, se querem viver dentro da 
Oonstiluieão o fieis ao pensamento democrático com que cila 
foi redigida. 

Para esse llello objectiVo do fortalecimento moral Ha 
Gamara se encaminhava obstinadamente a accão do Astolpho 
Dutra. ,, , 

Não era uma obra que elle fizesse com estropito, mas 
eslava na 31^ permanente intenção, e, as provas, todos os 
minutos, as tínhamos na maneira por que dirigia nossas 
sessões, ciumento das nossas legitimas prcnigativas, zeloso 
do de mo parlamentar e vivamente interessado em que o 
labor deste ramo do Congresso fosse profícuo ao paiz. 

Cuidado o a diligencia com que emprehendeu e realisou 
a consolidação das disposições de nossa lei interna, refor- 
uiando-a onde era preciso, dizem bem da maneira alfa como 
entendi» as funccões de seu cargo. Outros terão sido mais 
brilhantes no dedohramento de suas personalidades políticas 
o de suas qualidades mnlameutares. Mas nenhum, no nossa 
meio. foi um spoitker tão completo e tão perfeito como beüo. 

De mira, affinao apenas que guardarei, como todos os 
collegas. uma saudado inflmorredoura do eminente companheiro 
exüucto. Devo a iniciativa pessoal exclusiva de Astolpho 
Dutra a indicação do meu obscuro nome para ura lugar ao 
seu lado na Mesa, nas eleições do anno passado, quando a 
própria escolha e viçtoria do dellc para nos presidir repre- 
■scufaiam ura gosto da consciência parlamentar rea(firmada 
as claras em um documeTito escripto a que oppuzcmos com 
firmeza e sem segundas intenções as nossas assignaturas_. 

Não preciso dizer mais para significar a oxtençao do 
minha dòr, que o iamheua a do meu Estado e a de minha 
han ;vla. e igual á dôr de toda a Gamara o da unanimidade 
da Patria Brasileira. {Muito hem; muito bem. O orador v 
obraeodo.), "S 

0 Sr. Presidente — O Sr. Deputado Queno Brandão 
roquermi, não sd ijue. na acta da premente sessão, seja consi- 
gnado um voto de profundo pezar por motivo do falleoimento 
^o dr. Astolpho Dutra, ainâo também que, em signal de luto, 
se supendani os nossos trabalhos durante tres dias. 

Os senhores que approvam este requerimento queiram se 
levaidar. {Puvso.) 

foi unanimemente apnrovado. 
Em virtude do voto da Gamara, Vou levantar a sessão, 

designando cara sexta-feira, 28 do corrente, b seguinlo 

ORDEM DO DI.V 
Eleição para o cargo de Presidente dã Gamara; 
P discussão do projoclo n. 649, de 1919, abrimjO' P0'0 

Mmisferio do inferior, o credito de 17; iOOs, para pagamento 
ao LloycL Brasileiro. 

Levanta-se a sessão ás 13 horas ô 45 minutos^ 

vers sa sotmr Latine,. vers la Nation Brésilienne, et lui dc«í 
mando son assistance. 

Pour dos nécessitós militaires, rõsuitant surtout des 
transporta qui auront a ètre operes entre les Etats-Unis cÇ 
nos ports, la France a besoin de balcaux. La France les de- 
mande au Brésil. .Lo Brdsil voudra-t-il les lui refusor ? 

II a aujourd hui ainsi Poccasion de mettre deux des plus 
grandes Nations du monde, les Elals-Unis et la France, S 
qui 1'attachent dõja les liens les pina étroits, au rang do ses 
obligõs. II peut entrer dans la Sociélé des Grandes Nationa 
par la porte la plus gloricuse. 

11 a un beaü mouvement a faire. Qi. il le fasse, suivanll 
ses ü-aditions de la mannière la plus génórcusc, jdmais Ick 
France ifen perdra lo sonvenir. 

Toutes les considérations économiquos doivent oéder lei 
pas eu 00 moment ã ccfte question de vie ou de mort qui 
ddbat sur uolro ligne dc front. Si, gráce ã Peífort qubl vaj 
poriBettro de fairc aux Alliés 1c Brésil lour donnc le moyen 
dc fiuir la guerre quelques mois plus (òt, il aura fait, mfima 
au poiut de vue Io plus égoisto, un meilleur usage de ccs^ 
batoaux qu^n les utilisanl dircctemeut dans un objet im- 
médiat.  ... 

Est-ce à dire que les intércfs du Bresil vont otro sacrí- 
fiés ? La France ã qui un grand serviee va ètro rentfu na 
saurõit sans injuslicc méconnaitre à son égard ses dcvoirs do. 
Sülidarilé. . . 

Librcmcnt et spomanõment comme lo Brcsd mòmo, ellq 
aussi offrc sa collaboration dans un incmcnt de crise à Ift 
Grande Republique d"Oulro Mor. Ce au'cllo peut faire, cila 
Ig fora. 

De quoi a besoin le Brésil ã rheure acluelle ? Do vendr^ 
les nuuvhaiicises dont il regorge, dc rétablir avec le monda 
cxtérieur les relations économiques que la guerre sous-ma-. 
rine inaugurée par PAliemagne comprorael. A celte tacho Iti 
France peut faider. , „ • , , , 

La prinelpale marchandise du Brcsd est le café qui rc- 
présento les deux tiers de son oxporialion. Actuellement 1« 
café teus ses e bonchés obstruía et rarrivós sur lo marchd 
dhuip, forte récolte menace d'avilir les prix ét de privor lei 
produeteurs Gos rossources sur Josquelles ils comptent. 

La France. malgré sa pénurie do tonnagc, mãigré ses bc- 
soins urgents d'articlcs plus essentiels, a dóclaré quVdle con- 
tinuait â laisser libre rimportation du café. Eüe en a achetâ 
déjã 250.000 saes. Elle offrc aujourd'hui d' 011 acheter deux 
millinns. Elle soulago ainsi notablemcnt le man hé. El!a 
épaule ropéralioii iféraiSsiou dc papicr-monnaic ã laquolle lq 
Gouvernament Fédéral a dü avoir rccoure, elle consolide par 
uu achat ferino la valeur du produit qui lui sert de base, ello 
entre pour la pramiòro íojs, malgré de, grands et rcspoclablcs 
intéròls privós ..tens la voie des achais ■lirccts. Sqr le pupice 
du Bresil vicut s ajouter ia sigualui a q un puissant ache— 
toU C'esl tonto la politique de restauration finanoière, doi 
consolidafion «conomique. qui lait 1 hooneur de l^Vdministra- 
tion do Monsieur le Prosidenl enccslau Braz, sâuvegardéq 
çt victorieuso malgré les difíicultócs ü^uc criso sans pré- 
cédonts. . . „ , 

Dhautro part, la Franeo ost Uísposéo ã faire au Brésil 
pour toutes les autres marcliandises, qu'oUo pourrait cepern» 
dant so procuror aiileurs, des achais de plus eu plus impoio- 
tanfs. Elle a modifié à cet effct ses arrangemonf^ avec tts 
Etnls-Uuis. Et si elle acnêto ces marchandiscs qui Ini sonfl 
indisponsables, il est ciair qu'ollo saura prendre dos racsurca 
pour les transportor. 

Documentos aprestmlados, a requerimento do Sr. Depu- 
tado Mau ri cie ae Lacerda, na sessão de 2â de maio de 1920:" 

Ministério ds Relações Exteriores — Direciona Geral do.s 
Ncgocios DiplomaticoP, Consulares 0 Ecoaomicos. 

(jtopia da oorrespoudauoia official sobre o Convenço Franco» 
Brasileiro 

DOCUMENTO N. I 
.«DB-MEMOmB 

•\ ihin des moinenta «upiénies de Fliistüiro <rà ia iytte 
'Li Droit contra 1'injusticr. de ia Liberte contra FAulooracie-, 
ip'jye à i» pbasê dénsG. 0, la france se (ourae avec confiauce 

„ ^1 «onfisqués injustcmenl paf 
l Alleraagno ã Hambourg cl Anvcra. 

I)onc, les > Aii11H4 du Bré-il, son crédit assuré, les .Jomma*» 
ges du paesé reparés, les crises do Favenir oonjuróes, la-situa^ 
tion du jírásil à 1 exléricnr, aussi bion au poiut de vuo poli»* 
ti que 'tu an pomt do vue économtque, nffirmée de Ia maniõrl 
la plus brilauto, voilà ce qm peut résulter do reutonta aue 
jourd n\n IoyaU»nicnt pvopo^c par la FrAnco. 

Getto enfente, sur les frases indiquóes ci-dessus, cst-dPl 
possible logslement? 11 scmble qu il no puieeo y avojr aucufl 
douic a ce sujet. 

Ouo s csl-il passé aq mois do mai 1917? 
L Allcmagne a trará doxrant le Brésil comme ello Fa IShiX 

devam les Efals-UnK lo fameuse ligno de Uiudembourg, eni 
lisaut: dc par ma propre volonté j interdis à vos bateaux d® 
passçr cetto ligne sous p. íne do üestruolion. El pour prou^ 
per la valeur do cetíc iuterdíction, elle a délruit on effcl 
VOjs bhtcaux brésilions qui «'élaient permis do l'»iifreindro« 

L® Brésil Je son cofá déclaca: Je aénie & tonto PultrwfBf» 
'f íroit ds reoapíf per- de comaiutQiqner avoc !c rcítc <tu -fíion-4 
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: cést-à-dirc de vivrc. Si vous dótruisez mes bateaux vous d obligerez à me servir des votres, à les utiHser. 
Cest la formule de Vulilisation. 
Mais dana l"usage de ceíte formule on ne voit pas que 

ic Bresil sc soit aslreint Ji aucune reslrioüon. li ne s'est nuT- 
lement astreint à utiliser lui-memc dircctcmenl ces beteaux. 
II peui Ir- utiliser iudireeferaent, au mieiv-: de sa politique, 
«esorruais libro de tout cgard envers rAllemagri», avec qui 
il o rompu les relatioiis diplomatiques, en confiant à dou- 
tros combinaisons lo soin de garantir ses conmiunicalions et 
ees ventos à Tétranger. 

. Cest ce que pré voit 1'ArUclc 2 de laXoi du 30 Mai 1917 
fíui o&t ainsi correu: ** 

«Ta* pouvoir Exéculif est autorisé ã: 
- Par. 1. Utiliser les bateaux marcliauds allemands. 

Par. II Pr emire des M estives dc defensc de notre na vige- 
tion (i l cxtcvieur, pouvúnt coitibiner ovev les Hations aviies ates 
niesurcs c/iti assurent la liberte du commerce d'expottation et 
a imporlation. 

. Pet article trôs habilement rédigó donne au (íovernemenl 
rederal toute liberté d ardion. Ce que nous lui demandous 
aujourd hui n'est que le développenrent du príncipe qu"ii a 
po-ó, ce soul précisément des «mesures, des combinai- 
?l'n? . Nations auiies», «qui assurent la liberte», ot tout d abord réxistence, «de son commcroo d"exporlaíiou ct 
launportation». 

Qui veut Ia fiu veut les moyens. L Mlomagnc a uéclaré 
Ou olle cunsidórait le fait par le Ur<.%it d'affirmer par Tenvci 
de bateaux de coamierce au dela d'use certaine ligne son 
tirou a 1 exislenCe comftie un acte puni par des mesures mi- 
litarres qui soul rú;ervéea i dos enuemis. Elle Ta ainst píacé 
ellc-r iune dans rimpossibililó de mainlenir à la íois sou 
exisitenre et sa neutralité. Elle l'a mis dans une situaiion dc 
guerre, el.c I a obliíj/ pour mainteuir son conurie ce à em- 
ployer des n. ryens de guerre, en lui refusant sous pêine de 
uort 1 usage de tons les aulrea. 

Parnu ces moyens do guerre se place la combina Pr n. que 
nous avona au, iurd'hui rhonneur de proposer cl qui répond 
IHeincmcnt ^'ailleurs a. iniérOts et aux sentimnits du Brí*» 

, A 'a biim examiorr elle n'est qu*un déveíoppemont de Inruclo 2 ci-dessiu- rií qui a reçu rupprobatiou unanime du 
Parlemont et dc Popinioa BrtPilicnne. 

Rio de Janeiro, P 18 Aoül 1017. 
Confere. — F. do Smtza Dantas, 1' oíficial 
Conformo. — Rophael Mugrink, director interino, 

DOCUMENTO K. 2 
A' liegação da Franca — N. 7 

lcd7. 
Senhor Ministro - O Senhor Presidenfn da Republica 

incumbiu-me dt: commmmar a Vossa ExetUencia, cm ra- 
fipoula ao seu memoraudum ilr 2i de agosto que, si cm si- 
tuacfif uorrnaos oãu seria licito ao Governo FodÇral, nae 
(jua. rei, ;ões de cotumeirio e amisade, com o mundo, deixar 
ne acudir a um appello da Franca — vão seria neste mo- 
uiento, decisivo pura cila, que recusássemos u nossa coopc- 
raç&o <■ rTro das lei-. 

A I iança oede- nes o arrendamento de navios mercan- 
tes, ma ' econhecéndo que e empenlio do Governo Federal 
restabeJeíor com os mercados exlertios. as refgeõcs eoonumi- 
ças qe a guerra submarina jeni c mpromi um-., estagnando 
aqui o uoss.T produeeHo, notadanicate do artigo que < ubm- 
cto principal do nosso conimcivio inMgrnacionái, propõe.»- a 
Comprar ao Jlrasil d* as miüiu> dc saeoa d cate. liem conio 
ItvuUadir partidas de gêneros dc «Hmcutacão publica, além 
das garantias devida' ao Estado d» S, Paulo pelos ttocks de 
café relidos pela Âlletuanha em Hamburgo t 
comei, dn guerra ^ 

O Governo Federal aecoita u proposta, e abre mão do 
COnlraeto que tem c >m a («ORipunbia Conmeroio c Navt a- 
Câo, para que dia o transfira u flanou, com as modiíkaeões 
coiruuereiaos que livreiuoute forem accordudas. 

Em relação aos navios ailemftos, o Gofbrno Federal cn- 
tendv qut elíes não podem servir dc base a operações. 

Esses barcos lorarn toiuido.- ao Império Alteniic< lomo 
rapresaliu aos attentado que 'ofíVou ou veulia sofí: t a 
nosoa marinha mercante e paia que fossem utilizado- ciire- 
Ctameido por nds. com n «(««a bnudoira, com nos«a« equt- 
pageu e sem nenhuma «oippcus:!i fto por parte du inni d, 
danfonne h-. razões dc dit e.to, doado que «t \ ,irtii,-, • er- 
tciicerem olles ao império ou r onimozas do He dapeudetiiea. 

Fstcs navios vão constituir a Ihrlia de navouaóit,. <lo 
Brasil com a Europa e com os KsUJqatim los, c<'i ■ oope- 
fioaari ide exigem as necessidatli mo nmua c n»ni •• ««ui 
p   ior, tfio sensível é a falta éie nos íuzen. ^a, ev . 
da IiiglsteiTO, da Franca e dc ©atro» pud e-, aenlicadas nua 
pula u c na generalidade )v(|UiSiiHdos ptlbâ s.r: i••«■>«- 
citv' ..overnos.. 

Governo Federal transige, pois, 
icudir í 

com a França no qu#? 
ao seu caloroso ap/jetlo, pédf dispor legalmente, para acu  „„    

taníto nos interessam a questão e os senUpentoi que o inspi- 
r^m, apezar das grandes colheitas e difíiSuldadr- do Coiula- 
gem que nos assoberbam igualmente. 

Approyeito o ensejo para reiterar a Vossa Exccllenri os 
«stos da minha alta consideração. — Nilo Peovm 
A Sua ®seellencia o Senhor Paul CJaud-l, Ehm;u1o' Fr - 

traordinario e Ministro Plcnipotenciario da JtepuBlica^Fran- 
coza. 

Conforme. — Eduardo llarbedo, 2" officlal. Confere — 
Affonso A. Almeida Portugal, 3" official. 

DOCUMENTO N. 3 „ 
Lêgation dc la République Francaise au Brésil — Rio d- 

Janeiro, lç 6 septembre 1017. 
Monsieur le Ministre —; Lo. (Jouvernement Françaií a 

senti rccemmonl qu"il pouvait puiser dans les «entimenls »í 
tôurbants de sympathic tanl de fois exprlinés et taiA de f<>k; 
oprouvés de volre pays pour le nõlre le droit de faire appjM 
011 TYX <*1T* -VI nt . 1-* ; ^; I I au concours moral ef nmteric! du Bresil aux honres supre.- 
mes de la lulte engagép depuis trois ans ct qui, touT permet 
de 1 espérer, approrhe Rujourd lml de sa conclusion. tfti oort- 
cours, lors de l entretien que .('ai eu «\e<' 
de la République, je le lui ai demandé si 
defini tive ou a lemivs, d'une partic du m 

Zk<i V m : i i Ít>U í izvtvo •'« lf <^(vrx i-ví-l rl n I' Ali.. 

Em 24 de agosto de 

roít- 
M. J.c Présidwit 

sons fornte de oessfqn 
^ P - . PP material nas-al que de justes revendicatious à légard de FAUemagne oní mis à vo- 

ti-e disposilion. Je n1 insiste pas sur ics considerai mas que 
j ai fait \aloir à oet efíet. 

La France reconnaissant la siluaLion économiqne du 
Brésil, se rendant comptc du prix que ces bateaux pouvaiwit 
a vou pour lui, pui»qui'ils constituen lo soul moyen de trans- 
formei- cn argent. par le transport sur les marebéç euro- 
péons. le surpíus des récolles locaies, s osf dsclarce préte 
tlan-; des vues puremeat pratiques, h étudier de connert avéc 
vblre Oouveruement 1c.- ,juste.- compen-ations qu'eRtraiaáp 
tan le sacrifico consenti ,ot qui t eBsrpraien de le renifrp jm 
possiblc. Ce- compensations consistent cri trois chose!»- .Hudo 
d un vaalc programme d'achat.s qui permeUrait eo q.; t.; ■) 
sorte par dos moynes financiers' aléctufer pour uu te-mp;' les 
marouandi.-os dont ia rareté r^teiivo du tomu^pB H" i* 
tiait pas rceoulement nnmcdiat; achai de deux millie,, du 
sac» «c café; esfio éludo do cmieert avec le Ctauvej-ii-»«. n; 
bréHlien. en liaison avoc ropération dc cession ou d afirátc 
ment des bateaux allemands. des moyens tinaaciers qui pvis- 
«ent causrir TEtat dc Baint-Kaul de sa créanco ontian 
s ,v-à-vw du gouvernoment allomand pai la. routisoalion de 
atoeis d- café de la valonsatlon ü Hambourg eA, i, Au\.r». 

í.h répouse fut ccllc que nous pouvions attcnâre dhiti 
P'\v- génereusenieat idéatiste entnme le Brésil, de resprit 

de son Président et du diplomato à largo vues qu« él 
péésido cctuellameut à sos relntious exõ-rleurès, J'en irouv^ 
les élehisuU ã la fois dans renlretie» que J'ai eu a\w M. 
Weneo jttu Braz oi dans la riépôcbe qua vou» udaviez tait 
1 bouiiear de m arlfessor à la õat du 24 Aoül. 

Le Brésil aceeptait en príncipe de pré ter 7. la Franco 
rassuUapcc que nous lui demamiioa^. A cet é^arij, il noub 
faisait trois nroposilions: En prender lieu^ il oflrait de nous 
aider à affretei- les dix batiuiettte dc la .Eompagoie «Com» 
mercio e Navogaoáo» formant ensomble un Lounagr de 20.530 
toanoe, dont le Gouvernemenl Fédéral venait cL- oéd-jr le 
couti-Ãie. Ei s ■conu lieu, M. le Présidont de la République 
onvisagoait la possibilite d'un serviço en triangh fait par Ua 
pius gj-ands bateaux allemands sur It pai-cours Brésü-EtaUj 
Dnis-Franee-Brésil, la possiMlité étanl udmise de plusieurs, 
liarcours sur Ia branche Etats Unis-Franoc pour uu parcours 
sur les deux auires bronches. 

3», enfin, il nous offrait Ia jnossfbilité de r('>quieitonuar 
Antuérpia no quelquos uns des bateux des «Chargeurs Réuuis» et de l| 

«Sud-AUantique» en les remplaçaut dans le meme serviço 
par des bateaux ex-allwuands. 

Ces propositions onl été priso» en sérieuse eonsidór»- 
tion por Oiou Gouvememeut auqucl je me suis empreasé dc 
les transmelU-e. 

En ce qui concerne Ia premióre, des négptiations onj 
déjà éré -ngagées par moi avec U Compaguie «Comuieroio i 
Navegação», réprésenléo par M. le Conscilinr Ruy fiaijuisa- 
Malheui osement, nous iinus beurtou- juaqudoi de ca oôte st 
des proioniions exorbitantes et qui. si ellas sonl maintenuea 
loo.eenl I affttlre impo--ii4e. Daille.urs, les bueaux dont if 
sagu soul pelits, de fuiblc mídeuicnU cl répuudaul ussoz 
ma. mi si-r ic - auqnei aous voudrioiu les consacrer. 

Ixí s -ioué combinaisoii ost aujeontraire de naturç ij 
nou» agréf i el si voas voulez bion mc déclarer, conforta^ 
meut it aotr, eoctver-ution dTiier, que vous cn aoceptôg 
piiucpe. je suis prèt à continue*- les négotiations uvn voii 
kl. C PR ■■ ** 

I • ■ ie n aie i>os réeu de 1 ommunirnt.ions spéaialg 
à C i nég.itialion- r^ urronl sae- ifonte facilltor niw 
oí. .iii aí- » re oni cdftc ipft lç troistèmc poiot. rentl* 



y 

3b4 Quarta- •feira GONGIll-SSO iSAOIONAL Maio (te lic;u 

pias difficiln par Io fait que los batoaus ci-desaus visés. ont 
dtí jusqa ioi prondro Ia pias grande partio tlc leur íròt noa 
pas au Hreeil mais dans la Republique Argentino. 

Je ne. douto pas qu un examen attentif de la situation 
ne vous permette do voir que 1c Brésil a cn mains das dis- 
ponibiliiés maritimes qui, bien administrées, lui permottent 
fion seulement do satislaíre ò tous ses besoins mais encoro 
de jjouer un ròlo digno de lui dans la grande tragédio inter- 
nationale dont la eonclusion approcljo. II serait beau do voir 
lo pavillion brésilion flotter sar run dos batiments qui 
transportent vera lo pays do Lafayetlo les soldats du Nou- 
veau-Mondo, et non pas ò la poupe d'un obscur bataneut, 
mais à collo de véritables vaisscaux de ligno, dignos dê ser- 
vir à Ia fois ralüòre réponse aux provocalions d un Gou- 
verneipent tyrannfquo et do support .puissafit h l entreo du 
Brésil dans lo domaino jalouscment défondu dc Ia grai-Ju 
navigation internalionale.' 

Veuillcz agréor, Monsiour le Ministre, les assurances do 
ma haufo eonsideration. — Pavl Claudel. Confere. — /'. 
Amioh), offician Conformo. — Mc rio do Vascowcllo*, 
Io oíficial, servindo de director. 

DOCUMENTO N. « 
CARTA 

Rio do lanoiro, õ do outubro do 1017. 
Meu caro Senhor Ministro Paul Claudel — Po. n confir- 

mar hoje a V. Ex. a coramuuicação (iuo tive dpportunidada 
do fazor-lho, em Potropolis, ha dous dias, isto ó, que o Go- 
verno dos Estados Unidos tendo sabido quo a Franca, antes 
dello, havia iniciado tiogociaçõos com o Brasil sobro a utili- 
lizacão dos antigos navios allcmãos, retirava a sua proposta. 
Deu-se, portanto, o entendimento prévio que o Governo du 
Brasil considerava essencial para solução dessa questão. 

Pode, pois, V. Ex. cm definitiva míndar-mo a proposi- 
ção franccza sobro a utilização dos vinte navios, do quo 
junto uma relação com seus nomos, antigos e modernos, o 
sua lonelagem. 

V. Ex. considerara tia proposição a parle relativa ao 
café e demias acquisiçõcs a.que se tem referido. 

Com essa proposição ficai a enc-t . uUo o assumpto, nosto 
Ministério, cumprindo-mo então subraettcl-a ao meu oollcga 
da fazenda. 

Pe V. Ex. attonto servidor amigo o admirador. — Nilo 
Peçanha. • 

Confere. —• C, N. Leal Juntor^ Conformo,, s— nenriqm 
Poreaueiro.i 

DOCUMENTO N. 5 
Légalion do la Republique Françaisc au Brasil — Rio do 

Janeiro, le O oc>obre 1917. 
Monsieur le Ministre — Jo roçois ã 1'instant do M. 

TAmbassadeur dc Ia Republique Françaisc ii Washington lo 
télégrammo suivant quo jo crois do mon d ovo ir dc vous oom- 

çaisc parait plus accerptablo aux Brésiliens que la uôtro, ils 
.,ont libres de raeceptor, Ccst a oux que la dêcision appar- 
tient.». 

J'cspòro qiCon présenco de cotte deoteration qui ne 
(aisse place à aucune équivoque ct qui tépond bica à Pesprlt 
amical qui u'a cessé de regnor entro los RépübliRues alliées, 
il paraitra possible au Gomevnement brésilion da me maf- 
quor son assentimenl définitil ã 1'accord dont les basog onf. 
été jotées au cours des ontrotiens quo j'ai eus rccémmonfc 
avçf vous et aveo M. Antonio Carlos. 

Veuiiloz agréor, Monsieur le Ministro los assurances do 
qa três haute considérattso. — J5. Claudel, 

t on Excellcnoe iMonsicur (Nilo Peçanha, Ministro dos 
Rélations Kxterioures. 

Confere. — Renato de S. Lagos, 2" official. Conformé, 
— líafhnel O, Magrink, dircotor interino., 

DOCUMENTO NA a 
CARTA 

flio, II dó outubro dc 1917. 
Meu caro arnigo senhor Ministro P. Ciaudcl — Só hoje, 

rom o regresso do Senhor Presidente, posa» communlcar a 
Vossa Excollencia quo o Governo da Republica estã dclibo- 
raiii o constituir, como tanto deseja Vossa Escelleuoia. com 
cs antigos navios allemães, linhas inturnacionaes quo sirvam 
aos nossos o aos interesses das noçêes alliadas. 

1 A organização dessas linhas, com a nossa bandeira o 
nossas equipagens, cslí rpcnaa dependendo, de um entendia 

monto prévio com as nações alliadas, entend.menlo esse quoj 
o Senhor Embaixador dos Estados Unidos prometteu pro- 
movi i tendo ficado do asasntar com Vossa Excelicncia o 
plano do combinarão. 

Di- todo o modo, o no quo entendo com o Brasil, a sua 
coope sção está decidida 

Sirvo-me da opporlunidade para tq^ a honra do reiterap 
a Vo-sRi Excelicncia os protestos da minha alia coasiüoraçãoo 

(.onínro. — Affonso A. Almeida Portugal. CèUiOrnio, 
Henrique Pcceguoiro. 

DOCUMENTO N. 7 
Légalion dc Ia Ttépublique Françaiso au Brésil — Rioi 

dc Jane -o, Io 10 do novembro 1917. 
Monsieur 'o Ministre, — J'ai 1'honneur de vous accusor 

réception do votre lottre particulièro cn dato du 5 novem- 
bro par laquclle -vous avez bion voulu me fairc connaitro 
quo le Gouvcrnameut dos Etats-Unis ne faisait plus do spo- 
sitiou aux propositions do la France relatives à 1'utljsatioil 
des bateaux allcmands. 

Vous voudrez bieu trouver sous ce pli une noto quo j"at 
romise officieusement à M. lo Ministre dos Financcs sous 
la date du ler. Octobro et qui conticnt Ponserablo dos 
points sur losqucls nous etions arrivés à co moment à nous 
mottro vcrbalemcnt d'aceord Nos intentions, cn cc qui nous 
concerne, sont restees les mômes et j'cspòrc que celles du 
Govcrncracnt Brésilien resteront tclles qu' cllcs m'ont ót>5 
indiquées au cours de nos entretiena. 

Vou? remarqueroz quo mes demandes portent sur Ia 
plus grande partic des Jiatcaux ex-allemands et vous osti- 
merez comme moi que les óvénements qui se sont produits 
depuis Ja remiso de ma dcrnièro noto no font qu'ajouter do 
nouvcaux argumenta à ooux qui avaient oricnlé les intentions 
do votre Gouverncment. D'nno part, lo-Brésil est entró en 
guerre, la préoocupalion dc la guerro doit domincr loutos 
ses vuos, ct il doit lout, meltro cn oeuvre pour en détermi- 
ner ia eonclusion satisfaisanle aussi promptemont que pns- 
siblo: o'e3t do sa chosc qu'il s'agit.; puisquhl no peut uous 
donnor de concours direct, qu'il nous dorme du moins, 
icetto üieuro do grande urgcnco ct dMmpéhlouse nécesslitó, 
(pus les bateaux qui sont à sa disposition. Los considé-- 
raciona de défenso nationale doivent primer toutes los 
nutres, lo Brésil doit défendro sa frontlòrc, ct actuellemcnt 
la ligne frontiòro du Brésil, co no sont plus ses côtes (Tost 
la Piãvo, o'cst la Flandro, c^st 1'Argonno; c'cst là oü il 
peut apporter sa part à roeuvre communo cn íacililant Io 
transport dos hommes et dos munitiona do 1'Amériquo da 
Nord pour lequcl nous ne voulons pas perdro do temps. Jo 
sai*. Monsieul' lo WinSsilro'. que ces hautes considérations 
ont toujcurs cu la part prrncipalo dans la maniòro dont vous 
envisagez ropération actuelli'. 

Une sccondo cousidération est que lo foransport des 
morebandises entro la France et TEurope no peut plus élro 
considéré actuellomeiU tomnio uno ont reprise oonimerciale, 
c'cst oeuvre Müunre*$i laquello il faut employer dos nogens 
mUitaircs appropriès. J.cs sept bateaux que io Brésil •.« 
perdus on quelque.s mois prouvenl qu"il no .peut absolument 
pas satisfairc a cutte làcbe avec ses seuls moyens. II lui 
iaut dos batoaiox anaés pourvus des derniers engins si dó» 
liccts nécessités par Ia guerro contro les sous-marius, qoo 
liouiincs et des ofíioiers cipnblos do les emptoyop ct rnmpua 
à Ia tacliquo dilfioilo de cetto guerro spéciaio. les ha-, 
toaux brésiliens -nntimtnt à naviguer dans les mers dan- 
gorcuscs sans réaliser ces conditions leur sort est scelló. et 
la proporlion do doux bateaux eoulés sur trois des navircn 
cx-aillomandcs cnvoyés en Europc prouve les risques quhla 
pomom, et quo lo Gouverncment Brésilien, avec 1c hauf, 
sentixnent qu'il possèdo do ses rcsponsabilités, no s-aurait 
assuiner. ... , , , 

Dicn ontendu, dos que les néccssités les plus urgontea 
do la déíonso naUonnle intcralliéo seront satisfaits, lo 
Gourvorncment Français s'efforeera de consacre lo plud 
de tonnago possible ' A la navigation entro nolro 
pays ct lo Brésil. Nous avons plus bosoin tfai^hc» 
ter et d'uliliser vos marchandises quo vous n'en 
avoz vousmômes do les vendre, ct vous pouvez élro 
certain quo notre intérét est de les transpor ter Io plus rapi- 
domcnl possiblo pour le ravitaiiiemenl do notre arméo eO 
un programmc d achals qui dópasso 200 niilllons de franets 
c'ost-à-dira environ Je sisíèrno1 de 1'exportation tolago da 
Brésil ct uno proporlion plus importante oncoro do son cs- 
porlaíion vers TEuropo. Jo vous prio d"usor do votro haula 
influcnco pour que lo plan vasto et harmonicux quo noul 
avons étabii d'un npmmun accord no soit pas ffaclionno «6 
morcelé ct quo nous no c-hangions rjen aux disposiüons qui 
•ü forment leo bases. II r os tora aii Couverucracni ürésw 
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lien uno cHzainc de batoaux alloniands qüi, avec une utili- 
sation tdus complòto do ceux dnnf disposo 1c Lloyd Brési- 
lien et le concours que lui prôtcnt les Alliós, suffiront, de 
I'av;s de bcaucoup de pcrsonnes cxpírimcnWes, à tous ses 
besoin?. 

Cemllez agréer, Monsieur Ic Minisfro, les assurances de 
Cia i s haute considórafion. — P. Clamei. 

Son Excoliencé Monsieur Nilo Poçanha. Ministre des 
ilolations Extéríeures — Ilio do Janeiro. 

Confere. — Acyr do Nascimento Paes, Z" offieial. Con- 
forme. — A. Araújo Rodrigues. 

DOCUMENTO N. 8 
CONDITIONS PnOPOSÉES POlin I/AFFHETEMEXT des eatealx 

EX-ALLEMANDS AU GOUVERÍHEMENT Fll.VNÇAIS 
1. Le Gouverncmenf Brdsilicn, répondant loyalemcnl á 

lappel qui lui a étê adressí. par la Franco au nom do loulos 
les Puissancos alliiics pour la/lófense dos inlerêls cl d>3 li- 
iKvtís do rilnivers civilisé, eonsent à mcttrc à la disposiüoa 
<lu Gouverncmenf Francais pour uno pínode de douze móis, 
ú courir de la dcrniòre livraison, un corlain nombre de ba- 
teaux rhoisis parmi ceux que la lei du 30 Juin 1917 para- 
graplie 2 lui donne 1c droif dc utiliser, roprésentant uno 
capacilé approxiim ivo do 300.000 tonncs dc 1.000 Kilogrs. 

2. Cos 300.000 tonnos dovront être remises au Gouvcr- 
Dcmont Français cn complet 6tat do navigabilité. 

3. Dans lo cas pii lo Gouvornpment Drósilien confierait 
une parlie dv s réparations au Gouv nomont Frpnçais, le 
prux des réparations oiurc^priscs par lui serait à déduiro du 
jpm dc 1 affrôtement ci-dcssus stipulé. 

4. Los bateaux affròtés continueronf à porter lo pavillon 
brosilion ct ?i Otro dirigés par dos Officiers et Cquipagcs 
Lrosilions, sauf loa compléments de porsonncl que Pusagc 
çourra montrer comme nécessaires à fournir par la Francc. 

5. A rexpiralion dos douze mois stipulés ii rarticle 1, 
Ia Franco aura Teplion de continucr le eonfrat aux mèmes 
condilions pour une nouvello période de 12 mois. 

_ 0. Si le Gouvernement Brôsilicn so croyail un ,iour au- 
lorisé à procéder íi la vento des bateaux allemands, >1 eçfc 
entenda que Ia Franco, à conditions égales, aurait la préfÂ- 
ronce et qu'aucuuo vento no pourra étre falte sans uu^ello 
Oit filé consultée. 

7. Le prix do raffrôleraont pour uno póriode de 12 mois 
du tonnago indiqué à rarticle 1 est fixe h 130 millions de 
franrs verses comptant on un chòquo sur Paris au moment 
<lo la remiso complòto dos bateaux dans les conditions fixéos 
oux artides 1 et 

8. Si la romisc dos bateaux peut se fairo d"uno maniòro 
'échelonnéo, les vorsomonls so fcronl égalcmcnt au proí<i'a 
du tonnago livré. 

0. Tuutes assurances a. la tliarge du Couvcrncmcnt 
trancais. 

10. Lo Gouvernement Français í'cngage íi achelcr au 
Bresil dos denrées .diversos qui lui sont néoessaircs pour uno 
eommo de 80 ii too millions de franes. 

11, II s'engage cn outre à achetor au Br&il dcux millious 
up eacfj do Cam. 

, i2.: ^,9 Gouvernement Français fournira tanl que lo bc- soin s m fera scnlir I artillerio, lo matòriol ot lo personn?! 
Décessaires ii Ia défonso dos bateaux affròtés. 

Ilio, lo 10 novembro 1917. — Lc Ministro do Francc. P., 
Claudel. 

Confere. — H. Aceioly, 2o offieial. Conformo. — Mario 
tlc Vasconccllos, 1° officiol do dircctor, servindo de dircctor. 

DOCUMENTO N. 9 
HISTÓRICO PELO MINISTRO DE FRANCS 

1. La proposition d'aebotor deus millions de de café 
xiont du Brésil. EUc a étó portée pour la première roiá eu 
B ranco par M. Paulo Prado, nlors investi (Pune mission offi- 
fcielle; clle a étó cusuiio diseutóo entro lo Ministre des Fi- 
manres ct M. Chcvalier lors do Ia inlssion que ecrui-ci a 
remplio a Rio-do-Janolrô; clle a enfin élõ formulée noite- 
wenl par I(3t Ministro dos Finanoos, lors do rentrotion au1!! 
(I ou le 22 min t»t7 avec Io Ministre dc Franco. EUc avait 
jPOU" l"""' — *- *-   
Bréi 

constances politiques et du tonnage quMI cédail temporaire- mor» í •» Io IrnnMAM l. 'i i i _ - i ■ . • 

par le Brésil vient du Gbuvernemont Français. Elle a éUl 
formulée par uno note du Ministre do Francc remiso au Pré- 
eldent do la Républiquo eous la dato du 18 Aoüt 1017, Celto 
tiole élablit uno cornHafion entro PaflTelcment des bateaux 
ct radial, non soulement do café, mais d'autres marobun- 
dises. Dans Teaprit du Gouvernement Brésllien, eommo 
tlai;" celui du Oouvornemonl Flrançais, il s'agissait non pas 
t)'un viarcht mais d'uno cotnpcimtion légilime d indispen- 
üaUlo. Du moment oü le Drésil so trouvail por suilç des cír- 

rjue ses yentes fussent garanüos. íl y a .entre les deux par- 
ties cie 1 opéralion une étroilo conncxitó. 

m. Cost la proposilion do la Franco relativo aux ca- 
fés et aux autres marchandises Brésilicnnos qui íai (pie lo 
Gouvernement Federal lui a demié la préférenee. 

FV. Le Gouvernement Bresilicu estime que Ics dcux 
questions, conformément aux explicai,ions donnécs dans lc 
paragrapoe II, sont liées el rrstent insépaix.bles, confoimé- 
roent à la Convcntion qui a été signée. 

Confere. J. Accirly, 2" offieial. — íonforme. M»Ho dc 
tl asconcellos, l" offieial direetor. 

OOCUMEKTO N. 10 
Légalion de la Republique Françaisc au Brésil Rio do 

janeiro, le ler janvier 1918. 
Monsieur le Ministre — Jo reçois à l instant du Ministro 

des Affaires Efrangères à Paris le télégrammo suivant que 
jc mVmpre-so de vous eenuniiniquer íi toules fins ulile-: 

«I.e vote immédial des crédila rolaiifs au paiement du 
frèt dos bateaux loués à la France par le Brésil n'a pu en- 
com avoir lieu par suite dc Pétat des trav x législaíils de 
la fin de la s^sion. Le Gouvernement se Irouve dono dans 
Pcbligation d'alteiidre, par déféreoce pour lo Parlement, pour 
«'aequitter, que se vote soit intervenu. -Te vous prie douc do 
üemander au Gouvernement brésilica de repórter réehéanco 
de ee versemont au lã janvier. En accomplissant cot te démar- 
ehe, vous aurez soin de spécifier que la miso à òlécufion dc 
nos accords demeure cntiòrc ot qu'il ne s'agit en cette cir- 
eonstaneo que d'un simplc retard.» 

Vu rurgenec, je fais la mémo communication a M. le 
Minisln des Financcs. 

Veuillcz agréer. Monsieur lo Ministre, les assurances do 
ma três haute considéralion. — P. Claudel. 

&on Excellonce Monsieur Nilo Peçanlia, Ministre des Ue- 
lalions Extcricnres. 

Confere, llcnato de L. Lauos. 2o olficiül. — Conforme* 
Jlaphacl de Mayrmk, dircctor interino. 

DOCUMENTO N. 11 
(Confidencial). 
Meu caro Sentior Ministro Paul Clandel — Teuko a iionra 

Qc accusar recebida a Nota do Vossa Excelloncia conto dardo 
as declarações attribuidns ao Senhor ex-Sub-pecretario ua 
Marinha Mercante da França c relativas ás negociações do con- 
vênio franco-brasileiro. 

Estou convencido do que a resposla de Vossa F.vcellene a 
tenha sido completa, apezar dc sõ conhecermos o resumo das 
revelações desse artigo do representante da adiohiFirai. o 
franceza; o que era preciso que ficasse mudo claro, no que nos 
diz respeito, era não sõ qno o Brasil' foi absoluiam» nte es- 
tranho á escolha dos agentes da execução do convênio, quer 
para as comi 'a^ do cate. m»er para o concerto dos na\ ios, como 
<iuc por nrsso intermédio jamais poderiam ser pagas com- 
miss es tecbnicas e devidas cfiibora a esses no sc compa- 
triolas escolhidos pela França para tomada de (ao-: -erviçoa 

Vossa Excellencia não leve a mal quf' eu tenha sugge- 
rido a conveniência dn França executar direcl mente n ac- 
cõrdo. nada havia a allegar contra a idoneidad( dos aetnaen 
delegados, e oureos que fossem os escolhidos a situação seria 
talvez a mesma mas é que lenho observado noa telegrammas 
de Paris, que alli não se disc ' - o convênio em si, obra poli- 
tica e ceonomiea que tanto honra n alta capaeid Je de Vossa ■ 
Excellcncia, mas se fazem rcstricções á suo futura execução» 
que certamente estaria cscoimada de critica ai tivesse ea- 
bido a agentes da autoridr 'e publica da Franco, em momentos 
normaes. cumprindo embora reconhecer amplamente que nas 
Circumdane i- em que se achava o Governo France? so viu 
©brigado a buscar a collaboraçúo do duas importantes o con- 
ceituadas ca^as brasileiras. 

Seta como fòr. finalmente, trata-se dc assumplo de livro 
deri.-ão do sou i>aiz cem o que nada tem que ver o Brasil, 
ert nos cumprindo, o foi esse o caso, «caufelar_e derendor a 
cscrupulo-a condueta a que nos reservamos nesta questão, o 
que nos pareceu menos considerada nas declarações atlri- 
Luidas ao Senhor Monzie. 

Prevalcço-me do ensejo para reiterar a Vossa Excdlen. 
cia os protestos da minha alta considerção. — Nilo Pcçanhn 

DOCUMENTO N. 12 
Légafion de la Répubhquc Françaisc au Brésil •— Rio de 

janeiro, le ler janvier 1918. 
Monsieur l Ministre — Pout íaire suite ã ma lettre do 

ce Oãatiu, j ai i hoancur de vous fairo connaltrc quo ic tqftoU 
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un nouveau télégramme de mon Dóparteifient, naMndiquant 
que, par suite de la séparatiou des (Chambres qui a eu lieu 
hier soir, la questi n des crédits relalifs aux navires aífrétés 
ne pourra, contrairemenf f> co qu'on avait cru d'abord, õtre 
réglée pour le quinze. Elle le sora certainement pour Ia fin 
du mois. En conséquence, Monsiour Pichou voas prie do 
nous consentir dès maintenant un novivoau dólai expiranl ã 
!a fin du mois, cette fois à titre définitif. 

Je donne communication de celte nouvelle domando a M., 
Io Ministre des Finances. 

Vcuillez agréer, Monsieur le Ministre les assurances d® 
ma três haute considération. — P. CJaudel. 

Son Excellence Monsieur Nilo Peçanha, Ministra des Re- 
lations Exterieures. Rio de Janeiro. Confere. — Raul Braga 
tio Azevedo, 3° officül,. Qfinforme. —- Henrique Peceguoivo. 

DOCUMENTO N. 13 

Lógation de la Fiépnbliquc Franraise au Brêsii — Rio dó 
Janeiro, le 10 févripr 1918. 

Monsieur le Ministre — l>. Départemcnl vicnl de mo 
faire connaítre que M. Olyntho de Magalhães élail venu le 
14 février déclarer de volre part que vous ne voyiez pas 
d'objections à ce que !es batoaux inelus dans da Convention 
du 3 décembrc aillenl en Argenline chorcher du blé, bien quo 
eotte disposilion ne soit pas prévue dans la Convention, 

Monsieur Pichon me prio do vous adresser à ce sujtfc 
Texpression de ses romercicmenls les plus sincères. 

Veudlez agréer. Monsieur le Ministre, ies assurances de 
ma três haute considération. — P. Claudel. 

Son Excellence Monsieur Nilo Peçanha, Ministre des Re- 
lations Exterieures. iíio de Janeiro. Confere. — Raul Braga 
de Jizcvedo, 3° officia). Conforme,, —r Henrique Peceguciro. 

DOCUMENTO N. 14 

Lígation de la Répúbüque Française au Brésil — Rio de 
Jane ire, 'e 22 Février 1918. 

Monsieur le Ministro,'— Ja'i Thonneur de vous commuhi- 
quer sons ce pli copie d'un télégramme que je viens de rece- 
voir de mon Departemenl et qui donne cniiòre satisíacliori 
aux obíirvaüons que vous nVave? suggcréos au cours de nos 
<lerniers enlretiens. Le Gouvevnement françait y rend bom- 
ntage comroe vous 1c vorrez. a Tattitude nobíe et désinléressúQ 
que le Gouvernement brésilien n'a cesse d'voir au cours des 
négociatons qui ont abouti à la «ignaturo du récent accord. 

Veuilloz agréer, Monsieur le Ministre, les assurances do 
ma tròs baule c nsidération. — P. Claudel. 

Son Excellence Monsieur Nilo Peçanha, Miuislre des Rela- 
tions Exterieures. 

Confere. — Raul Braga do Azevedo, 3' official. Conformo, 
t— Hcuciqnç Peceyueiro* 

DOCUMENTO N. 15 

Dépêche íéiégraphique. Le Ministre des Aííaires 
Etrangères ü S. E. M. le Ministre de la Republique Fran- 
raise au Brésil. — Aucune personno qualifico tCa jamais ex- 
primé en France Tidée que le Brésil ait fait do son alliancn 
l'objet d'un marche qu il n'ai pas eu uno altitude noblc et 
dósintéressée et qui ne soit uniquemenl iuspiréc par le 
rnspeci de la Justice, Tamour de la Liberté et la préoccupa- 
íion prirnordiale de la sauvegarde de ses droits souverains. Le 
rapporl présenté au norn de la Gommission du Budget qui 
donne une image exacte des pensões unanimes do Topinou 
française, Uexprime a cot égard do la manière la plus ucUe, 
rendan» hommage au Brésil et a son Gouvernement. 

( iv.re. _ fíuul Braga de Azevedo, 3" official. Conformo, 
♦— Henrique Pecegueiro. 

DOCUMENTO N. 15 

l.égation de ia Republique Française au Brésil Rio de 
Janeiro, le 2 Mais 1918. 

Monsieur le Ministre, — Mon Gouvernement me fait con- 
naítre quo le projet de loi rolatif à Tarrangement est examiné 
d'urgencc par Ia Commission des Finances du Sénat. Celle-ci 
ontenüra, le 0 do o mois .o rapport que M, Milles-Larroix, 
Alaiiparteur Général, lui présentéra, et sc propose d^n fairre 
Je dépôt le lendemain 7 sur le Buroau du Bénat, II y a tout 
liou d esperer que la Ilauto Assembléa pourpa sc prononccr 
fftvorablement au plus tard le li ou le 15. 

Uno fois ce vote acquis, 1c Gouvernement. français sc frou- 
ver| immOdiaferoont ep uieg^o de faire façe au# dejjjaodes 

quo le Gouvernement brésilien lui adressera quanl à la dis- 
posilion des 110 millions dc franes. 

Veuiüez agréer, Monsieur le Minisirc, les assurances Je 
ma três haute considération. — P Claudel. 

Son Excellence Monsieur Nilo Peçauba, Ministre des Rela- 
iions Exterieures. 

Confere. — Raut Draga de Azevedo, 3" oificial. Conforme. 
— Henrique Pecegueiro. 

DOCUMENTO N. 17 

Rio de Légalion de la Republique Française au Brésil 
Janeiro, le 23 Mais 1918. 

Monsieur le Ministre — I/ailkdo XBI de l^ccoixl franoo- 
brésilien du 3 Décembre 1917 est aínsi couçu: 

«Le Gouvernement brésilien constiluera à cet effet au 
profit du Gouvernement français des provisions en mil réis 
au Brésil représentant l'équivalent exact ce- franes à Paris; 
tos paieinents seront opérés en mil réis par le Banco c.o'Brasil 
sui le vu des facturcs d'achats faits à partir de cette date. 
•Pour la convenanco du Gouvernement français et en égard 
aux rnctifs qui se rappoileut aux opéralions de change, il est 
tmlendu que la provision de iranes résultaut dos achais ser- 
vira de préférence à faire face à toules les deites et puic- 
ments de nature quelconque qui auront à ôtro faits par le 
Gouvernement brésilien en France, co Gouvernement pouvani 
inclure dans le dil eompto los sommes nécessaires pour lo 
paiement des deites des Etals tíe Minas Gerae» et São Paulo. 
Sur cette même somme le Gouvernement brésilien iniputer» 
les fonds nécessaires pour le paiement des iutérôts aux por- 
teurs de titres de sa detle cousolidée dès quo le Gouvorne- 
nicat. français lui aura remia, a\ant le 30 Mars, un état úa 
ees intérêts. Pour le surplus des sommes se rapportant aux 
paiements visés dans cet article, le Gouvernement brésilioo 
pourra libremenl moyennant préavis de 30 jours, opérer des 
yiremonts sur d'autre3 places». 

Confoimément à co texte et en vuo dc la reprise pro- 
cliaino de nos arlials au Itrésii, je vous gerais jzivement re- 
ponnaissant si de Gouvernement Fédéral donnait tícs instru- 
ctions pour que tous l^s paiemenís it faire eu France par ses 

aura reçu avis. 
Je me iiermets de vous faire cette demande à Poccasiort 

de la IclUe que vous nTadresscz sous la da'e du II dc ce nioisr 
et par laquelle vous m'avisez qu"un pai ment úe 1.395.OOO 
íranes a élé fait en France par le Ministère de Ia Marinc sur 
une somme toíale dc 3.720.OCO franes fue pour achat etí 
France à Ia maison Sauller Harlé de mines sous-marmes. 

Je vous serais vivemenl reconnaissant de faire donneí 
des instruetions à Ia Banque du Brésil pour que le reliquat ik» 
cette somme soit versé au compte B. 

Vcuille:. agréer, Moqsieur le Ministre les assurances d» 
ma três haute considération — P. Claudel, 

Son Excollcnco Monsieur Nilo Peçanha, Ministre des Rc- 
lations Exterieures. 

Confere. — Fernando Lobo Júnior, o" ofíicial. Conforme. 
(— Rophael de Mcgrinck, direclor interino. 

DOCUMENTO N. 18 

Lógation de Ia Ilépublique Française au Brésil — Rio de 
Janeiro, le 26 Mars 1918. 

Monsieur le Ministre — Ifenscmble des mesures íinan- 
ciéres dont la Convention du 3 Décembre dernior fnisanC 
partie, ayant reçut du Senal quelques modificaiions. avait du 
élro renvoyc devant ia Chambre pour approbation défjni- 
tive. 

Un télégramme quo je roçois à Tinvlaut m'annoncc quo 
cette npprobatioD a.été donnés hier et que la loi scra pro- 
muh uée aujourChui. 

Veuillez agréer. Monsieur le Ministre, les assurances dd 
ma três haute consir.éralion. — Paul claudel. 

Son Excellence Monsieur Nilo Peçanha. Ministre dos Re- 
Jations Exterieures. 

Confere. — Raul •íã Leoni ílamos. Conforme. Henri- 
quo José dc Paula 

DOCUMENTO N. 19 

Légalion de la II 'publique Française au Brcsil — Rio de 
Janeiro, Io 3 juin 1918. 

Monsieur le Ministre — Falsai.' suite à la ■ cnversauon 
rjlie j ai e p i y quolqucs jcurs, aveo yo-js, j'qi Thouuçux 



(: 

Quarta-feira 20 CONGRESSO M VGIONAL Maio de 19^0 367 

ilo vous renouvelcr rcxprcssiou ma surpriae pour Ia ma- 
«ière dout railminisfration du Lloyd Brésilion a cru pouvou» 
iprendro posscssion d'un bàteau üflrôló par le Oouvcriitímcut 
írancais, Io Bcnevcntcs avanl <iue ia coudUion prcvue pav' 
raccord du 3 déccmbre i917 ait cl<t rcaliséc. 

Au moment olo la sigiiature du centrai du 3 decombra 
(1017, il avaif, été conveau en cffet que la vapeuc Taub<Ué. m- 
diquó à rartide lor, se írouvant momenlanement indi^pom- 
iblo, co bâteau serait remplacé provisoiroment par le vapeai* 
'Benevcnles. Bien que oe dernier bíUcau fút d'uv tonmge Lxs 
finfériexir, nous acccptàmes cependuní cette combinaisou dauá 
«p esprit de conciliaiion. O ólaii, d'ailleurs, déclaré que Id 
yapeur Taubaté nous serait romis au plus lard à New-Yorli 
dans le courant do février. 

Or, o'est seuleraent dans le couraut davril que ,j ai p\í 
obtenir de M. le directcuv du Lloyd fírésilien des renseigne-. 
jueuU sur la situai ion de oe bàloau qui n'est arrivé à Ne\v- 
jYork que le 2!» mni. il nous dait par conséquent impossiblo 
ilo aavoir à quei moment róchange pouvail èire opéró et le 
(gouvernoment írancais avait pris dos mesmos pour 1 utiii- 
salioR du vapeur Beneventes, dunl il pensaii que la remise n<j 
devait se faire que d'un commun accord entre les deux ^igua- 
ilaires do rArrangevftent du 3 décrmbre 1017. 

J'ajouto que dans una convir jaüon qudt a eue avec no ira 
represontaot. Mr. Antonio Lago, le Minialre des Finances, ave® 
•sa droilure habituello, avait conseníi en príncipe à õebanger 
Io fícncvcnte» contre un aulro vapeur, le Macapá, qa'on nous 
avait doauó par erreur, au moment de Ia signaluie du conlrat, 
ccmmo étant on ótat de naviguer et qui, au oontruire, se liou- 
jye dans un tol état que nous ne pourrons sans doule futilisor. 

Cette promosse n a malbeureusoment pas Vtê realismo, e_è 
âvant que lo Taubaté eút õtd consigo" á New-York, lo 3 uiar, 
9'adminiâtrataur du Lloyd a cru possible de prendre possession 
,du Bcncventes oú se trouvaient 500 tonnes de charbon ; ppar- 
Itenant, au dcuvernement Francais et. de J affrOfcr à un pav-t 
íticulicr. Cest là, comme je Fai écril à M le Ministre des tin 
«lances une conlradictum «neontestable á 1 accord du 3 decemn 
|brc 1017, contre laquelle je suis cbligd a'olover ma proles- 

.fe noto que dans une lellre qu il ma aüressée, M. le Mi- 
áiistre des Finances déolare que lo Scneveutes ost desjine a 
donner satjs'"action aux nécossilés vitales du Bresil. Or, ce 
ftiàtfau va transportei- du bló de rArgentine a Ui'-- Le olu 
/enlrc-t-il parmi les aécessités vitales d'uu pays qui produit 
rn abondanco 'ant de cérealcs excellcales ? Je mo permeia 
(Cotio observaliou en passaut et parco que nous recevons 
<;onstammont, o( dos sources les plus auUirisóos, dos aemanuos 
de tonnage que Io Lloyd pourrail pnut-ólre .salfeialro si les 
'importaiions do bli en qurstion étaioui auspenduos. 

J'aime à croira que 1« Oouvernemcnl brosdien vouara 
bien avec la bonnc volonté dont d n'» cesso de me doaner des 
íircuves lenir comptc de m» rôolamation ei donner vigueur a 
rarrangement auquel M. le Ministre des Finauces aya.l donne 
sou consentement do pfineipc, c est-à-diro »i . ccliango du 
^acapd centre lo BmeVentel J'ai n.onnour do vous lrans- 
jnoltro à cc sujet copie dimo leltre adressoe pai M. ''"^"'cuq 
SBourgés, rcprósenlant locliniquo du Gouvernenicnl irançais a 

'Vous vei-roz iFautrc pavt, par une aulro noto cl-jomto. qu® 
nous avens eu les plus graves mccoinples en cc trai conccrno 
ücs ríparallons des bíitcuux qui nous onl olo afíreles. ter- 
Hains do ces bàleaux. donl nous payons de.ia le irei. no nous 
eerons livrós qu'on tiovembrc, c'08l-à-dirc que nous no 
mourrons Ics utilísor que pendaul quaire mais. Je rapponc a 
eo sujei que la discussion parlemenlairc en Franco a nus en 
aumiC-ro lo fait que lo conlrat dafívélemeiU nassó avec lo 
(Bitlsil esi lo plus ouéreux que nolre pays ail signe pendanl 
la guerre avcc aucuu pays. La remiso du Deneoentes serait 
tlonc une allénuation, non seulemenl du rolara qui a elç 
opporló dans la livraison du Taubalõ mais du projudice qui 
«rísnlle do la situaliou gémiralo, que je viens dc vous osposcr. 

Vouillez agréer, monsicur le Ministre. Ics assurauces do 
ma três haute considération. — Paul Claudek, 

Son Excellonco Monsicur Nilo Peçanha, Ministre des Rc- 
ÍBljons Exteriouves. 

Confere. — Raul da Lconi Ramos. Conforme. — Henrique 
HfifJ de Saules. 

' DOCUMENTO N. 20 

10I' K l»'PVK LETIHK ADRE8815E PAB .M, B0UBGÉ3 A W. 1.^'t 
J'ai rtionueur d'attiier volre attentiou sur la q.i-.ai n 

lÍÍU VMPek- Ministre do Franco a ddjà écrit plusieurs foi? au 
Bouverni-mcnt invsili-n pour lui demander lo reiiiplaccment 
Sc co vapeur par lo Bcneveníe qui. aux tm.ncs «onU^ d t 
fl drcernbro 1017. es» provisoiroment prole au Goym. iuc.i 
.mmià à ia jpíav® du ^ v-'' 

nevente. Taubaté serait substilué au groupo Macapa, Tau- 

De Oouvernemeut brésillen n'ayant pas encore fait coü- 
naitre sa réponso, js crois dovoir iusister sur cettc question. 
eu vuus rappclaut les motifs qui mililent cu faveur de la 
eubslilulion demandéo. ,, j , rx 

A la signature du conlrat, le Macapa a olé donne par Io 
Lloyd brésilien comme étant en état do naviguor. En fait, 
lorsqu il a été remis, cífcctivement, vers 1» fin de decembre, 
il naviguait oi achovait une période dc cabotage sur les 
c6te& hrésiüe-nes. Mais lorsque cc navire fut eximané on 
calo sèche, il fut trouvé dans un état général si mau,vais que 
nas un Ingénieur ni une compagnie de classificaüon n'au- 
raienl o?' lui fa re excculer uno traversée transaüantique 
san? lui faire subir au préalablc de séricuses reparations. 

ttani donné 1c manque do moyens locaux et la ponuno, 
do- liossins je ne pouvain faire â Rio qu'une répalion stncte- 
ment proxisoirc pour pei-meitro au navire do se reudro en 
i rance ou il aurait à subir uno remise en état définitif. 
MaL cetle réparation provisoire, ollc-môme, m'a enlraiao 
boaucoup plus ioin qu'il iTélait possible de lo prévoir. 

Lc navire est reste au bassiu Guanabara pendant ms 
mois de janvier et février, la suite (iesquols Ics travaux de 
coque durent Ctre suspendus. 1'arsenal de la Marine n'ayant 
pas Ki-mis que Ia calo sêcbo restat plus longtemps à notre 
dispcsilioa, les destroycrs el croiseurs brésilicns devant im- 
pérolivciiiciit ètro carénés à celte époque. 

il était indispen tíbio do faire asséchcr à uouveau le 
navire pour achevor les travaux et ,i'üi attendu vaijnomenL 
depuis plus do 2 móis qu'nuc iiouvallo calo sòcbe soit dispo- 
nible. L'«asciiai de la Mar ac m'a formellement rofusó do 
recovoir. uno íoconde fois o Macapa daus un do ses bassms. 
Ceux de File Vianna el do la Çoii.págnie Commercio & Naye- 
gai.-Ao iont d'autre pari- «ccupéa pour un temps indétermíné. 
le me trouve dono actoallcmeut dans Fimpossibilité d'aoho,- 
ver lo? réparations de ce navire, et commo co qui ost à ísuro 
lei iFcst que provisoire et devra fttre complétó en Europe par 
du déílnitif. il oal facilo do juger combien déplorablè peul- 
élre. pour lo Gouvcmeinent franjais Futilisation do co 
navu-e, et U'un navire qui lui a été donné commo on état do 

Au contraire. si le Gouvernoment brésilien acoeptait Ia 
aulisLKiiíicn du Taubale au 'vrac.ipa, l arsenal do la Marmè 
coDioiitirait, cerlainexneut à mcttro à ia disposition do co 
dermer rim.- d.- «.-s calos sòche? pandant la périodo densiron 
15 .iours, qui lui cs! m-cessaire, ot cotio réparation qui ne 
satiiiil clro quo provisoire pour un serviço ti-ansallantiqun 
sei ail au conlrairc suffisabte el três durable pour un serviço 

,dc cabotage sur lc? còUos brésiliennoa. Dans ces conditiono, 
lo Macapa pourrail rendre au Gouvernoment brésilien les 
plus Brands serviços. 

Si co darrdep -.bjeclaii qij il existe uno grosse différonoo 
'do tonr.ago eulrc ic Mn.-.ípa ot le Taubaté, il serait facile de 
répondi-e quo ceit» dd ■ i-ciu-.e au bénéfico do la franco 
serait une compcusalio-h, bion nulurolle à la porte do toimage 
que iui a causé la uon ulilisalion du Macapa depuis decembre 
1017 jusqu'íi maintenanl. 

Four toutes les raisons ci-dessus, je vous pno d msister 
ü atoivoau pour que le Gouvomemeut brésilien donne saii?- 
facRon à la demande dun Gouvorneraent francais et rendo 
ainsi scr\ ice à la cause commtwie des Alliés 

Vouillcz agréer, clc. Bourufis. 
Confere. — Raul de Lconi Ramos. Conformo. — lievi- 

riauc José üe Sautes. .... .u-.i- 
Ayuruoca — Reparations enlraineront indispombiiito no 

"aién-ete' —'Nous a été üouné comme devant terminer ses 
reparations à Paré pour fin Janvier. N'a été prét on roalii 
quVn Mars. Uetard de 1 mois 112. fi,, riovtl 

""Vt.SSN.i"? »• devant lemlnor «. 
léparalions à Rio fin déccmbre; ii'a élu prôt quo ím Mara,i 
Rclag^dc ~_,"^-rt,parali0U3 Alant impossibles à Pornam- 

buco d étail nécessniro de remorquer ce navire a Rio; ntaia, 
le- píèces de son servo-raoleur, indispensable au , romor- 
quase. a\aieul élc utilisées par lo Gouvernoment brésilien ai 
toord de Fex-Swro Salvada, navire idonlique. li a donc fal- 
iu, oour remorquer le navire, reíairo ces piéqcs, cc qui a 
causé un retard de 3 mois. 

Barbacena — Nous a ílé donné devant lerminev ses ro- 
fiarali s mars 1218 à Pernambuco, ünc tmiqu<-e- sm 
. tx- a d -uué 1 imyossibililí de les menor a bu-n cl M 

V 
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néccssifé de remorquer Ic navire à Rio pour les reprendret 
Retard de 3 mcis. 

Belmonte — Noas a été donné comme dcvant terminei? 
ses réparations íin janvier 1918 íi fArsonal de Ia Marina. 
Riais ce dernier a sfoppé le travai! fin décuiubro et la répa- 
ration a dú être coníié à un aulrc chanlier. Retard de 3" 
moto. 

Camamú — A été mis à notre disposition le 3 dócembra 
i Buenos Ayres, au inoment de ia signature du contraí. A 
dü subir 15 jours de réparations à Buenos Ayres. 

Caxambú — Comme pour Aracaju la question de re-* 
morquage a dü être reprise. Le navire u'"a pu arriver à Rio 
QUie le C mars. Retard de 2 móis. 

Curilyba — Kous a été donné comme achevant sea répa-* 
ralions à Pernambuco en déccmbrc. N!'a, cn réalité. quiofé 
Pernambuco qtfen janvier, et les réparations ayant été três 
mal faites, ont dú être recoramencecs à Rio. Retard de 3 
móis. 

Guaratyba — Nous o , été donné comme devant termincf! 
ses réparations à Rio Ia 20 janvier. No scra prêt que fia 
enars, Retard de 2 móis. 

Ignassú — Nous a été donné comme dcvant terminer sea 
íéparations à Rio Grande fin janvier. N'a pu quitter Rio 
ürande qu'en mars dana de mauvaíses conditions pour alto' 
è Buenos Ayres faire repronde ses réparations. Retard de 3 
mois. 

Ingá — Nous a été donné commc attcndant pour sa ois» 
ponibilité des pièces de machines commandées cn Angleterrc 
|iepuis iuillet 1917. Les recherchee ont dinnontré que Ia 
fcommande n'avait jamais été faite, et il a faliu la rcnouve- 
ler. Réparation provisoirc cn attcndant. Retard de 3 mois.: 

Itú — Nous a été livré avec une cliaudière brisée et lest 
Nutres en mauvais état. Nous avons dú commander aus 
États Unis un rechanpe cnmplet, dont la mise en place im-* 
Biobiliser? le navire pendaul une longue période. 

JoboaLão — Nos a été donné commc devant tcminer ses 
réparations íi Rio !e ler mars. No será prêt au'ca jnai< 
Retard dc 3 mois. 

Macapa — Nous a-été donné comme naviguanl. A élu 
frouvó h son arrivée à Rio fin décembre, dans nn si mauvais 
état do coque et de chauüiérc. qu'une réparation de longue 
tiurée au bassin a été jugée riécessaire poui permettre uno 
navigation provisoire. Dês son arrivée en France, ie navire 
oevra subir uno réparation complèle. Retard de 8 rnois. 

Maceió — Devait être remorqué en décembre de Para- 
magui à Santos par ie Lloyd Brasileiro qui pu réussiiv 
Le remorquago n'a pu être fait que fin janvier. Retard do l 
mois 1[2. 

Parnabyba —- Elail cn réparation N PArsenal de Marinliil 
Ijui a arrôté les travaux fin décembre. Les réparations 
çeront cxécutées en Amérique, Délai de dcux mois. 

Pelotas — Nous a été donné comme on réparations a 
Flr rianopolis. üne enquête sur place nous a démontré Pim- 
possibilitó absoluo ct la néccssité dun remorquago à Santos 
pour les recommencer, En outre ce navire attendait doa 
piéres de machines commandées en Anglaterre, mais noa 
recíieiches ont demontre que la comiuando n'avait j'amai3 
été laite et il a faliu la renouveler. Retard de 4 mois. 

Sohará — Nous a été donné comme attendant pour sa 
diaponibilité dos piécos de molonr Sulzer commandées eu 
Çiuisse, qui devaient êlre ã Rio de Janeiro fia janvier. Retard 
indeterminé déjá supôrieur à un mois, 

Bontarem — En mer, à la signature du contrai. N'a éld 
mis & notre disposition qu^n janvier. ReL?d de 1 mois. 

Santos — Réparations serout torminées Io premicr 
Juillet. 

Nota — En outre, beaucoup do réparations ne sont qu® 
provisoires et devront donner liou ò révision cn Europa, co 
qul entraincra une indisponibilité phis ou moins longue. 

Confere. — Raul tíc Leoni Ramos± Conforme. — flcn* 
yiijao José do Sfiulet. 

_ Agi-adecendo a Ex. a amabilidado da sua communi- 
cacão, aproveito o ensejo para ter a honra do lhe renovar os 
protestos da minha alta consideração. — j\i(o Peça»ha. 

A S. Ex. o Sr. Paul Claudel, enviado extraordinário o 
ministro plempotenoiario da Republica Franceza. 

Confere. — C. N. Leal Júnior. Conforme. — nenrinm 
Tcccjneiro. \ 

DOCUMENTO N. 22 

LegaçSo dos Estados Unidos do Brasil — Paris 15 de 
fevereiro dc 1918. 

pirectoria Geral dos Negocies Políticos o Diplomático? 
fe— N. 20 — Indico — Accérc''» franco-brmüeiro. 

Sr. Ministro — ^enho a honra do remetter a V. Ex os 
Inclusos recortes do Tcmps. do Matin. do Brasil, da Huma- 
nitú e do C"i de Paris, que trazem a declaração desta legação 
sobre o accôrdo franco-brasileiro, bom como artigos o com- 
tnentarios sobre o mesmo accôrdo, aos quacs mc tenho refe-» 
lido cm meus telegrammas e uíficios anteriores. 

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex. os protestos 
da minha respeitosa considerarão. — Objntho de Magalhães, 

a b._ Lx. o Sr. Dr. Nilo Pcçauha, Ministro dc Estado 
das Relações Exteriores. 

Confere. —- Fernando Lobo Júnior, 3" official. Confor-. 
mo, — Piaphacl de Maynnck, dircctor interino, 

documento n. 23 

Tclegrarfima da Legação do Brasil cm Paris, recebido « 
EO de fevereiro de 1918. 

Exteriores — Rio — N. 34 — Em artigo publicado hon-' 
lem jornal Lanterna, Monzie insiste «Commissao linha sido 
promettida officialmente a um brasileiro armador dd Rio. 
Outro artigo jornal Obra, diz «.Fala-se de negociações occni- 
las. Este negocio foi tratado directamente entre Claudel o Nilo 
Façanha. Quanto arranjo café Governo Brasileiro o confiou, 
como era natural, a um negociante café bem conhecido Paulo 
Fiado, da firma Prado Chaves». Outros artigos ovidente- 
mente inspirados dizem: Io) Brasil pediu compra café1 2°) 
Convênio teve como resultado adhesão do Brasil aos Alíiados 
Para influenciar opinião Gommissão Finanças, se alleroti 
que Ministro da França telegraphou que si accôrdo não fosce 
opprovado até 20. Brasil não daria novos prazos. Apezar meu 
dosmenlido o Ministério dos Negocios Estrangeiros coatinrta 
dizendo nqgociador officioso Prado tinha sido recommendado 
Bor uma carta do Sr. Presidente da Republica.   J/aga- 

Conferé. — Fernando Lobo Júnior, 3o official. Conforme 
Eiípia de uma cópia, por não estar aa Secção o original 
fíophael dc Slayrinck, dircctor interino. 

DOCUMENTO N. 24 

Légation do la Republique Françaiso au Bré«il — Rio do 
Janeiro, le 19 Février 1918. 1110 a3 

Monsicur le Ministre — J'ai Phonneur do vous communi- 
quor sous ce pli un télégramme três important que^je viens de 
r» eevoir do mon Départomont, qui donne leur véritable enra- 
ctòro aux informations qui vous ont été transmlses par M dc 
Magalhães et confirme dc.tous points les suppositions quê ic 
vous ai conimuniquées au cours dc mes enlrctiens nrécé- 
dents. 

Etant donné le tc-x!o de la reclifieation que vient de pu- 
Hier 1 o journal I ffcwíp élant donné.la gravilé que pourrait 
avoir a 1 heure actuolle fonte démarche u>al intcrnretée, vous 
estimerez sans doute comme moi qu'il seralt préférable do 
prosenre sans retard ct inconditionnellemcnl ã M. de Maga- 
lhães de s abetenir lui-mémo dc louto covnmunication à ia 

DOCUMENTO N. 81. 

. A' Logação dá Franca — Gabinete ~ N, 2 ~ Em 16 dd 
nbni do 1918. 

Sr. Ministro •!- Tenho presente a nõla do 26 do moz 
proximo passado, na qual V, Ex. se dignou do mo commu- 
fijcár que o conjuncto de medidas financeiras referentes ao 
convênio 4o 3 de dezembro ultimo, para o arrendamento do 
Oávios ex-allemães ao Governo Francez, tendo soffrido rao- 
(Uncaçoes no Senado de seu paiz, voltou á Gamara dos Depu- 
tados, onde recebeu approvação definitiva, devendo ler sido 
promulgada a lei logo em seguida. 

presse des docuraents que vous lui avez adressês ct que j^vi 
rais prefere, pour ma part, commc je vous Pai indiqué. que 
roú ne mit pa.s entre ses mains. 

Veuillez agréer, Monsicur le Minislrc, les assuvances dq 
ma Ires haule considératiun,  P. Claudel. 
• .• 'íori Dxcellenoe Monsicur Nilo Peçanha, Ministro defr lationes Exléneures, Rio dc Janeiro. 

Confere. —Fernando Lobo Júnior, 3* official. Conforma. 
*» Rnphael dc Mayrinclc, director interino. 

DOCUMENTO N. 25 

Copie d'un télégramme du Ministre des Affaires Elrap-. 
geres — Paris, 10 Février 1018. 

^ L'arlicle signalé a paru dans IHcurç, du 3 FévTier; il 
Cétait pas une Interview, il élait dc plus ontlércment favo- 
rablo à Parrangemcnt du 3 Déccmbrc 1917 ct n'avail soulová 
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íçi aucuno et spèce d^motion. Pcrsonne n'avait eonçé à rele- 
ver Perreur qu'il contcnnit et qui avait passe inaparoue. 
B'est. que ctix jours après que Al. de Magalhães a juge bon a'on 
entrétenir son Gouverncmont. Vous trouvcrez cl-dcssous Io 
passngo d'un articlc qui parait aujourd"hui dans lo môrno 
journal: 

«On nous fait obscrvcr que Fartiole do nolro collabora- 
tour, M. Desfez, semhlo avoir mis dans la bouclio de M. ao 
Monzio, ancien Sous-Socretairc d'Etat des Transports MariU- 
mcs, quelques indicalions qu'il ne nous avait pas donnécs ot 
QO'ainsi rcxprcssion exacto do sa pcnséo a pu être mal inter- 
prótéo. Ccst ainsi notammont quo la commission i laquello 
il ótait fait allusion paraitrait avoir óté imposto par la Oou- 
vernement BrésiUen, alors quo, tout ualurellomont, les pro- 
posifona do co Gouvcrnement no pouvalt se róférer qu"à un 
crdro d'idées pur ot simples. M. Lago, rintermídiairo jjoup 
qui la commission a été ali. Ide, n'avait p: en effet, à s'oc- 
oupcr do la question des cafés, mais simplemont do l'ãlfrô- 
toment dos bateaux. II «'agit tout simplement, en ce nui eon- 
cerno cot armateur brdsilion, propriótairo à Rio dc Janeiro 
d'irnportan(s chantiere do construotion, do retribuer ses servi- 
ços (echniqucs et do lui rombouraer les trais necessités par la 
conslitution d'uno base devant servir ii rarmement des navi- 
res, en inêine tcmvis qu'uuo ccrlino avance qnRl a du fairo 
pour lo paiement cíu chaebon uinsi quo du salaire ct do Tcn- 
trelion de üfquipago. Cos rectifications ne changent en rmrt 
Io sons do notre Information ot moins encore notro senlimcnt 
sur l'arrangomcnt du d Décembro qui no saurait d"aiileurs 
Ctre influencó quo favorablcmont par l'altitude nouvcllo du 
marcho du Havrc.». ,, , 

Cot incident ctant cios, il scrait inoxplicablo que M. do 
Magalhães vicanc augmontor los difficultós par uno rectifica- 
tion devenuo inutilo. , ^ . . j 

Etant donné lo rapport favorablc do la Commission du 
Budgct, Jo penso quo lo voto de la Chambre aura liou à la fm 
dc Ia semaino. — Pichon. . 

Confere. — Fernando Lobo Júnior, O" official. Conformo. 
_ Raphacl do Mayrinch, director interino. 

DOCUMENTO N. 26 

Tclegramma do Ministério das Holações Exteriores, diri- 
gido li Legavão om Paris — Expedido em 19 do Fevereiro do 
1918Legation Bré.sil — Paria — N. 33 -- Legacão França 
acaba comniunicar-ino telogramma Sr. Pichon dando-lho co- 
nhecimonto toxto artigo publicado honlom Jornal ílcure rocti- 
ficando o entrevista Mouzio para qual chamo ottenção Vo- 
eencia Pichou acorosoenta quo «dado parecer favorável da 
Commissão do Orçamento penso que votação na Camara so 
realizarii no fim dosla semana». Dados termos desta commu- 
nieacão official vô-so que situação está attenuada, tendo tanto 
Sibuido paro isto alto esforço P^oc

nf0^st
c
0
on- 

voniento guardarmos silencio para mio darmos pi dexto 
desfechos desagradáveis. — Ministre f 

Confere. — Fommtdo Lobo Júnior, 3 official. Comorm . 
Essa cópia ó tirada do uma outra cópia, 
final na sooção. •— Raphacl do Mayrinch, diu-i-n 1 

DOCUMENTO N. 27 

Zo Tcmps, 29 janvier 1018. 

I/ACCORD rRANCO-DUÚSIUEN — DÉCLAUATWM DU GOUvmNEMENT 
DU DRÉSIL 

Dos critiques ayant été fnites nu Parlement et dans la 
iiresse au sujet de lu conólusion de Paccord franco-brósillen,. 
la lógation du Dréail à Paris, düment aulorisóe par lo gouvcr- 
nement íódóral brésilicn, uoua domando dc publior la décla- 
raUTo8gòuvcraomoDt du Brésil n'a nas ou Tinitiativo des né- 
•ocialious do 1'accord franoo-ibrósdlen ot en acoeplanl Ks 
Ôro^iiÜonetnCmesqui lul on». formuléos par la *»- 
tino de Franco à tUo-do-Janciro, d n a 
auoun bónófico ni Uemandé aucuu saçrijioo h la lian o. 

En códant dos hnteux dont il avait beeoin Pour Bon ^m* 
merco dVxporlalion, gravomont troublé pai les restriclioir 
do la navigation transatlantique, lo Jlrósil n a cn eu que 
iTapportor un concours ã la causo commune ct de n ponu. o 
h rappel do son allióe. A. 

N ayant dono rlen fait nour obtonlr los condilions do 
Toecord, parcillos d"aj!lours a celles proposóes aussi par les 
«'als-Unis, Io gouvernement brésllion oet prôf a aoocptu* 
1'annulatioii imm^iliafo de Pacgord. si 809 clausca DO ivpoo- 

dont pas ã rinlmtH dc la Franco. 

Avgjs ou saps 1'acoord, le Brésil ne change pas son pu» 
do vue sur rutllisatlnn d«s uavires allcmands, »tuí a toujou 
êló dc ®rvir Ia cante doromune et de contribuer à Ia piJs 
rapide fCTminalson de la guerrb. 

DOCUMENTO N. 23 

Lo Mattn, mardi 29 janvier 1918 — i/accord PRAN^ff < 
OMMR.iei — UJfB- DÊCLAJWTIOJÍ DU GOUVERNBMBNT OU WOn 
DE-JANEIRO 

La lógation du Brésil ã Paris, «dftment aulorisóe ntiy h"» 
gouvernoment fódéral brésilien», a demancíé liier au rtmps 
dc publler Ia déclaration suivante: 

«Le gouvernoment du Brésil n'a pas eu rinitiatlve des 
négociations de Paccord franco-brésilien et en acceplant les 
proposit jus mêmes qui lui ont été formulées par la léga- 
tion de France ã Rio-de-Janeiro, il n'a jamais envisage aucun 
bénéíico ni demandé aucun sacrifico ã la Franco. 

En eédaut des bateaux don il avái! bosoin pour son aom- 
merce d'6\portallon, gravomont troublé par les reslrictioiy 
de Ia navigation transailantlquo, lo-Brésil n'a ou on vue t> 
d'anpor(er un concours à la cause commune ct do réponfl 
à 1 appcl dc son alliéo. 

N'ayant douc rien fait pour oblcmr les conditions do 
i^ccord, paroilles d'ailleurs w celles proposées aussi par los 
Elats-Unis, lo gouvernoment brésilicn est prêt & accepter 
rannulation immédiato dc Taccord, si ses elauses no répon- 
dont pas à Tinlérét dc la Franco. 

Avec ou sans Taccord, lo Brésil no cliangc pas son point 
de vi i sur rutilisaUon des navires allcmands, qui a toujours 
élé do servir Ia cause commune ct de contribuer à la plus 
rapide terminaison dc la guerre.» 

Nos croyons savoir quo le gouvcrnement français a reau 
bior soir télégrapliiquemont du Présidont de la Répuhliqufl 
du Brésil des rcnsoigncments qm ne endrent pas exacíeftient. 
avcc les termes do la déclaration du représcntant du Brésil 
á Paris. 

Lo conscil des ministres cio co malin scra sais! do cca 
divers documenta. 

DOCUMENTO N. 20 

Lo Cri do Paris, 27 do janvier 1918. 

CAFÉ3 ET DATEAUX 

II y a on oc mement uno affairo do bateaux ct do cafés 
brésilicns qui semhle tròs cmbrouiUéo ct quTl sorait nécea- 
saire do tirer au clair. 

Lo gouveruement brésilicn a snisj qua^antedeus ha- 
teauj allemunds. La Franco louo trente do coa bateaux pour 
quinze móis; beaucoup dentro eux sont três mau vais élat; 
clle se charge do los róparor. EUc paio un fret tròs lourd, 
cont dix millious, comme sMls étaiont cn hon état, ct cllo 
«'engage. à titre de compençation, à aoheter doux millious 
do saes do café d'e TEtat do siaint-Paul. 

Tcls sont les íaits incontcstables. Mais quand il s'«git 
d'expiiqucr Torigino de cc traité, qui souibío tròs onéreus 
pour n<|us, on cesse d"étre d'accord. 

M. dc Monzic a espliqué ii la Chambre. Io 29 décembyo, 
quo c^sl le rcprésentant à Paris dc PEtat dc fcaint-Paul qui 
a réclaiaé do lui Tachat des doux millions do saes de café. 
Mais l Elat de 8aint-Paul ii'a pas ct nc peut avoir auouiie 
veprésontation dipíomatiquo à Paris. En roalitié, c ost uu 
sim pio négociant cn calés, qui s'08t proclamó represeni^nt 
do l Ètal de Saint-Paulo ot qui n'avait aucun droit do parier 
au nom du gouvomemont brésilicn. _ , .ÍSai 

Lo ministro dos Affairca étrangòres du Brésil i en ef^f. 
Iclégraphié, .vers lo 15 de janvier, que cétait Ia liauaO Qui 
avait offert sponOuiémcnt l achai du oa/é. 

Si le gouvernoment brésllion avnit demande uno oom- 
rcnsalion pour la livraisen do ses bateaux, il ônus aurãui 
nrié d'o'-hcter bion doutros pvoduits, beauçoup plua «écQSy 
sairo'; quo le ca,fé, et que lo Brésil a tout Intérêt à vendr#; 
sucre, colon, tabao, cacao, iarino, oéréaloa, niuierai», laujCT, 
etc I o seul produít quo nous achelons oet cplui dont nüHi» 
n^avons nul bosoin, car nous possédons on Franco des Sioclj 
de café pour touto uno année, et nous loissorons on Aiuérnpro 
|cs doux millious dc saes quo noqs venons cUcquónr. 

Bien mieux: ms deux miUloncs do saes ont été aouohp 
sans spéoifi ation do prlx. do sorte qtfune hausse m- 
tiuito dís qu^n e connu lo traité; cetlo hausse», évidomiuciirs 
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c?t trí" favorablo aux coiiimorçants qui ótaieni au courant 
d'»s «••fííH.nalifus ea^v-ées, ct qui out pu íaire twUB les achais 
jléccssairts. 

* ♦ 
* 

'A titre de compcnsatiou. on nous prêle pour quinze mols, 
au prix de ceut dix millumes, trenle bateaux. sur lesquels 
une quinzai dç pourront servir que dans cinq ou feix móis, 
après de coúteuses ^éparations. 

L hoaorable M. de Monzie a explique a Ia Chambre que 
les Etot-üni» réclBiuaieut aussi ces bateaux et que nous 
uvons díi faire de grands saorifices pour les obtenir. Mais 
un rapport publié par ie ministre des Fiuances à Rio-de- 
Janeiro, le 4 décémbre, détlare pobilivanaent que les Etats- 
XJnis, ainsi que teus dos autres alliés, se désistaient de tous 
leurs droits sur ces bateaux peur nous être agrdables, ct 
que lu fe&nce était aulorisde à traiter pour elle seule. 

Le Brésil 9"était déjà engage. dans la conierence des 
Alliés, à mettre sa flotte á lu disposition des alliés pour les 
besoiiK communs, sans aucune conveation onéreuse et saus 
Uiarehandage. . , 

Or: dit cependant qrn-^M. Claudel sAst engagé a payer 
au propriétaire d un chantier naval et d'une compagnie de 
oavigalion brésilienne uny somme de six millions, 

Comnii ie gourvernemeut du Brésil a 1'ait connaitre <iu 
gouvernemenl irancai^ q»e rion ue justifiait cette coua- 
Üteis- on et qu'eUo ne devail pas être payée, M. Claudel a 
dêcla » oaoii me pouvait revonir sur un engagement qu'il 
avait píi au iiom do la Franco et qui était juslifie, d'après 
lui, par des services. tochniques. 

Nous i-norons que! peuvent ètrc e ; services techni- 
quek Mais si noüs ajoutcns à ces six millions Ia commission 
aocordér sur les deux millions do sacs de café et les béné- 
íices réaúUant de la hausse sur le prix da café, on peot 
juger que laa intermédiaires n'ont pas faiit une mauvaise 
opérati i. Ils diront sops douto que vingt milliotea de com- 
nãssioB 'no sont qu une-paiye dans une affaire oú la Franco 
dôpcn erait environ quatro cents millions. • 

Cepondant, M. Claudel a affirmé que dans toutea cea 
négoriaíins il n'y aivait (ias d'witermédiaires. 

On p 'Ut élre un exoellent écrrvain sympoliste et ne pas 
eavoir irès bien comment il faut traiter les affaire de son 
pays. Nous somnvs con^iincus de la parfaite iniegrii< les 
jíéfociateurs íranoais, ínais i# sfva iBtéressfijht de savoir 
coniraent on a pu surpreiidre leur bonne foi. El nous espo- 
rons qu'avant d approuver le traité qui leur este présenlê, 
la Chambre ct le Sénat voudront íaire la lumiôre sur les 
conlradiotions singuliòres que nous avons signalées entre les 
deelarut ions des représentans dc la Francq e,t celle? du 
gouv^rnemént brésilien. 

DOCUMENTO N. 30 T 

Lo Orésil, 27 janvier 1918; 

t L'ACCünD FHANGO-BBÉSILIEN 

Daprès des informa! mns provenant do Rio ct émananf. 
<}t personnes les plu> autoriséea, on attend avec un vir m- 
térêl li. diseusaiou ú la Chambre fraucaisc du prejet dc Ioj 
conoor. .nt i aecord franco-brésilien. 

A t tipos des discussions soule . ées dans la Chambre fran- 
çaiso a ' ue de eet accord, on déc'-re dans les milrux bien 
aftformés que le .sajul refard appoiié à raffrètMwnt He», 
báieaux ullemands demandi par la Franco a été déterminé 
nar la simidlanérté d^e dlmande identicfue 'fai par les 
Éta-i-U uis. Aussiíòt obtenu rabamfon de la démaade nom)- 
amérn-aine, le Brésil a mis le tonnage d -p e 'hlc (SMstXn» 
tonaes) à la disposition de la France, laquelfe, -pontanénien^ 
ti offert des compensations comnie prix de PnVfrèl oii > i 

i. Biésil eu offrciellement 1'initiotive d auc i • de 
ces propusilions. qui lui furonf formuiéos par la légahoB 
üpaacaiso à Hro. La soai" préocrupgtion du gpwernemeut é- 
riéraí a été d écarter des negocia!ions tout cai-actm e d" proitu 
Ceia a été expressément rtéclaré dans une note au gouv. pne- 
jBOeat des Etals-Unis. dans laquelie Io fpuveMWWbnt lo-e- 
srlien a ajouté que le seul but du Brésil en utilisanl b'» 
Sites 1 r altemandi* était, tout en servanf les inte ■■ ■ « ; a, 

e survir la cause cotumune en lacilibuit le lavitaMi to^ 
■tios alliés ou le trauaport dc troupes et de numitions nos 
El»ts-ü*is. , • 

»• ti des intermédia ires se .vir' pré r-' - <t- teboi" 
^jDigticixtielM qui ont été opur- 'ivi.-- eod en li.mce. " 

Brésil. .pour cxioer quu mm ■«•dl ai lum- •• E'• 1 

préíendant iüíiliter la .••rmiusc i'.»- • u, b/cal uj- 

leur iatérêi individucl sans aucun mandat du gouvernemeat; 
brésilien et leur iuteryention ii'a pas ou la moindre influence 
sur la décision, du Brésil, iaspiróe exclusivemcnt par le désir 
de servir la causo commune et particulièrement de dormer 
satisfaction à Fappel de la France, à laqucllc aucun sacriíiee 
n'a ííté démandé. 

Les inforraations ci-dcssus ne Tont que préciser la vé- 
ritablo altitude du gouvernement brésilien; elios confirment 
1 opinion que nous avons émise sur cet accord. desci mais fa- 
meux, par lequel le gouvernement français a offert d'ache ter 
au Brésil deux millions de sacs de café pour s"assurer 250,000 
toanes d'»'fírètement, qtfon n'avait pas lialeution de lui 
marchander. 

Alors qu"en France la pénurie do ccrtains produits so fait 
d'une façon aussi grave; alors que le Brésii est h mf-me do 
céder à laf France une grande quantité de ces produils in- 
dispensables, il se trouve que la France offre de lui achoter 
pour cent millions de produits dont ollc a bosoin el deux 
millions de sacs de café, produit dont clle u'a nu! be-oin. 
puisqu elle est assuréc de ne pas en manquer pendant au 
moins une année. 

A la séance de la Chambre des Dépulés du "n décemhre 
dernior, M. de Monzie. mis en cause h propos de cet accord, 
a fait des déclarations tendant à justiiier ces aebWs de < :ife. 
déclarations sur lesquelles il n'e9t pas inulile d'aUrer de 
nouveau l attentipn tu moment oü raffaire va être disculée 
en séance à la Chambre. 

Nous relevons au Journal Officiel. qui publie le comi !e 
rcndu de la séance de Ia Chambre du 29 décembre, les dé- 
ciaratians suivantos de M. de Monzie: 

«Le Bré-il, três justement, se próoccupait de faire con- 
naitre au gouvernement Trancais les besoins économiques à 
la satisfaction desquels la France pouvait aontrüi  

Cosi alors que la conversa» ion se précisa entre le re- 
présentaot ú Paris do TEtat de São Paulo el les délégués des 
divere ministòres: minislère du ravitaillement, ministère des 
nffaires étrangèrea, ministère du commerce, conversatinn ten- 
dant à rccbercher pra'iquement, aulour d'une table, en 
hommos d'affaire!r quolTo fíait la solutron il proposer aux 
deux gouvornemenls. Car, dans un accord dc coíte naturc, 
il était nácessac ^que chacun trouvílt son avantago. 

Le Brésil 'disait; «Prenez-mdis mes-café-». La France 
disaitr «Donnez-moi du tonnage, jVn ai besoi.»,.. 

Ainsi done, M. de Monzie uou? app >nd tout (Pabord que 
le Brésil so.préofccupait de faire conçaitre an gouvçrnemení 
fraocais les beso^is. écanomiques & la satisfaclvn «tosqueis 1« 
France pouvait coníribuer. 

Par quol tanal le Brésil a-|-i! f»P pari au trouvernomeat 
français de ses besoins écorttnmfuésT «idu on u 1 a pas «iit, 
miais, daprès les déc!aretion,> de M. dc líoiuie. nous suvnna 
qn niors Ia conversaiioo se précisa entro le loprésenlan! A 
Psi is de TEtat de 85o Paulo el les délégués des ministòres 
français'. 

Que TEiat de S. Paulo traltâ! avec les miuiMon-- van» 
cais m o affaire du ressort du gouvernement iédéra! brt^i- 
llcn, cela paraissait inconcev able; que son «eprése; lanf» ú 
Pans ai; été appclé 5 disculer Ics conditious dans lewiu l- 
li s 1', • ê!r • i • . cola pu i plus ineoi !•• 
encor-, p'u:sí(u'en réaUté-lè gauvcrt nuut de Ttiat de Bno 
Paulo rTc pas dc ropri ntar.í quaüfié pour parler en sou 
nom en dehops des aliaires avan! irail exetusivament aux opc^ 
ratious de la valorisallqn du café do 1 Ktat de são Paulo. 

lAi moment quil était quosliou tl aobats de caie cet lo 
affaire intéressaii la valoi isiE «ou du cai" 1 ruesf ce qui petrt 
espliqucr Tiutervenüofl noc du reiirésimtant do I:al dc Euu 
Pmüo, termo iüipio|>re qui nmpfifierait singulièrevneot les 

■altribui!iuiis du tuulaire, mau cio délégué d" cot F.la* dans 
h com fe de la Valoristrtion. ee qui »*"«' .as toul à fait la 
imôme clKise. 

C'es.t, dono uniquement le d légué jiaulisle dau.- le. co- 
mitê de la Vütoriaation, el non Io repies-ntlaul de TEtat dc 
São Paulo, qui a eu avec le- d légoé- ifes miiiistères friuiçaig, 
une ec ir.versaiion tendan! ii rec! . be uratiquameul. aulour 
d une table, ea bommes d'afftüfPi quello était la solutiou à 
proposer aux deux gouvernenuu .» 

Que ce membeo du cooiifé do Ia valoriaution ait été ! - 
pelé en consullalion sur Tinilialive dc Tun des délégués das 
minHères frurçais ou sur sa propre damande, il n^sf pa» 
■•oLds suvprenant qe. í les basi - d-\in sembtable accord aicnt 
été arré* "es sans qv'aiicunc personnalíté qualifiéi' poui par- 
le. o. i -m du gouventement brésilien li Paris ail été con- 
«Uilíe. 

« i osf daufaai pbis regrcftablc mie uous sommes abso- 
1 va ri;s qui- -• les déiégués des miniatèrna «'étaienl 
u ■ a » ■ i r-í maldé qualiuóe, au lieu de «'on rnppor- 
ter i «des i .iv.nu'- saus cccun mandai officiel pour tvailec 
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fiotle affairo, l'accord franco-brésilien n^urait (lonnó lieu ü 
íucune contestat.iou. ,, .. , 

■JSous espérens quo la lumiòrc sora laito sur líettp aiJaire 
ôt on pourra alors constater la parfait,e correction et le otoiu- 
Cressemeut du gouvornemcnt brésilien dans cet accoro, i> 
Poccasion duquel l'Association Commeroiale de Santos a cru 
devoir adresser dos télégrammes de félicitalions au Président 
de 1'Etat do São Paulo, au ministra des finanças du Bretnl, a 
íon sous-secrétairo, aio^i qtfau .président de Ia Banquo pau- 
liste. 

DOCUMENTO N. 31 

Le Brósil, 3 Févrior 1918, 
cunoxinúc sud-amtSíucaine — i/Acconn fr.vnoo-brêsiuen 

Le (Lvnior courrier do Rio nous apporto dTnl •'r -isantea 
pvtíiisious sur les incidouts qui ont entovrrá et quelque peu 
eiVachd raccord' franco-brésilien sur rutiüsalion dos naviies 
allemaus saisis par lo Brósil. 

nio Gados, déclarait quo la Banquo du Drésil serait 1 uuer- 
nvSJiaire dos achais de cafés et autrcs denrées próvus par 
1'arror.l. Mais voiià qu'ou appvcnait, par une sena d article» 
parus úans Vlwimíxial, do M. Macedo Soarès, Dépulé do I Ltat 
de Rio do Janeiro, quo M. Claudcl, Ministre do, 1 rance, avaxt 
domamló que co fiif, Ia maison Prado Chaves qui fut lintor- 
médiairo de cos aohats. Ainsl, la Banquo d Ltat ilu BrésiJ, 
dont In gouvernement lédéral ost le principal aclionuaire. so 
trouvait ou partio évincéo dos achais ot los avantagos qui en 
pouvaiut résulter pour lo Trésor passuiont u une maipar in» 
lormédiairo particujiòro, qui paraisaait bien, et ü'est. ropiniou 
courantc, roprósonter im consortium privilégió, lequel allait 
liaro do belles afíairos a, la favour do Paccord des deus re- 
publiques amios ot alliées. 

Ou 8'on émut dans le Congrès, ot lo 19 déccmbre la noto 
suivanle était publiée dans la prosse, aux complos-roudus 
parlemontaires: , „ , , 

«Dopuis quelquos jours, il court la nouvelle que, malgra 
les garanties donnóos par lo gouvornomaat, quaud il a fait 
l acoord Jranco-hrésilion, la Banque tu Brésil n'a pas etc lo* 
geul intermédia ire dnns rachai de cafés et aulres denrées. 
Uno antro version admet que les opératious u'oi\t pas encoro 
élé conrMnencées, mais qr/elle lo soront par d'autros intérmú- 
diairos au líchovs do la Banque du Brésil, 

Cemmo ou lo -ait, lo Congrès n volé quolques fçntaines 
Io miiliors do contos pour Ia vnlorisation ou café. Aveo oct* 
arguni Io «ouvernemeut achòtorait du oafé pnur maintenir lo 
nm >1 vé-, landis tpVà son tonr le gouvernement trançai?, cp 
vuo do Pacord, achòtorait au governem ont brésilion. Rica 
cenc do pius justo quo ro qui avait élé annoncé, à savoir quo 
1'iüiornu'àliairo do ees transactions serait la Banque du Brésil, 
quo o ' uno banque officio.lle. Teus ies avantagos déeoulant 
•\ eiituollemcut dos ditos transactions scraionl pour le gou- 

vornoiuont. li u'üu serait pas aiusi si los intermediairos 
étaint autrcs.» 

poun lã LUJUònE 

Pcur éclairotr cos doutos, BI. Gonçalves Maiu déposaiÇ 
sur le burcau de Ia ühambro la domande dTnformaíious sui- 

' cjo roquiors par rinlennédialre du bureau de !a Charawe 
quo le ministro dos fiuanoes daigne fourmr dans lo pius bre# 

vu rapproobe do la clôturo dô la scssion, Ifs informa• 

t*, si. on execution de 1'accord franco-brésilien pour 1 ufi- 
risation c'1'B naviros ax-alleinands, les acbats de café et aui 

es Ueprées, auxquels s'est engagô le gouvornement françaís, 
nt õlé cominoncés; 1 , . ^ 

2', dans raffúmation, sl non scuiapiont. sur la plaee ao 
Riq, toais sur ieà nutres plaoes de la Bépublíque, Ia Banquo 
du Brésil a été par so» siAgn ou par ses agences le se.ul in- 
(Avrinédiaire de cos transaclions «u si choutoe» iulermédiaires 
ou maisons de oommerce y sont intorvenus; 

:r, au eus uii oos operallona auraicnl eu cTautr^s tnter- 
médiaíros en doliors do 1» Banque du Brésil, quels sout ees in.- 
tormédiaires, quols sout los prix des achata eíB^tué- pour io 
■ouvsruonnjut. par tos uns ou lo» aulres de ccs intennéd.airos?» 

De SOU eôtó, to dépulé Maurício da Líioerda préseulâil la 
damaudo d'informaUons sulvanle: . . , ia 

ao domando que to gouvernement founussp avec to pluâ 
jtrande urgonco dos iuformaliun» sur les tomes da l.Xccorui 
nveo la Franco, retotif nua naviros ox-allopiamls, les nora?, to 
■lembre «t. lo lounage des oavir^s cedos; tos cemJUione rçia- 

itionaUW ot ít leur pavdlç.". » tope matf \uo ct 

% 

à leurs équifiges; 'a situation dn eqfootage ot la position das 
autres compegnies nalionatos en yrésence de cet accord; to^ 
tormes do raccord sur Io café et si, de cos termos, il eésultj) 
d"unc faqím obligatoirc que 1» trausactiou doit se íàiro paç 
la Banque du Brésil.» 

DÉCLABATIONS DE SÃO PAULO 

Lc londcmain, 20 décembre, M. Álvaro do Uarvalim, 
leader de la dépulation do Bão Paulo, prenait la parole, diii 
sant qu il ue voulait pas attendre que ccs informations íusf 
sent íournios pour apporter des explications, répondant à un 
article de VImparcial, dont il no pouvait pas ne pas tenir com» 
pt.c, son rédacteur rosponsable élant un député du parti ré- 
publicain df» TEtat do Rio de Janeiro, ayaat pour cbeí M. Nilo 
Pecanha, ministre des aífaires étraugères, 

Le gouvornement do São Paulo, esposa Torateur, dô 
mêmo que ses représonlants dans la poliliquè fédérale, pren- 
nent le pius haut inlérCt à l.outes los questions qui so vatta-. 
chent au café, leur maudat étaut, la défonse des iutérôts pri- 
tnordiauz du pays qu'il roprésentont. 11 y a copendaut uno 
limite à taquellé ils s'arréf,ent ot coito limite leur est im- 
pusée par le respoct qu'ils se doivont, à oux-mèmos, par lo 
decoram, quo priucipalcmcnt, à iheuho grave dAnjourThuí 
il est du devoir,de fous les honunos publicj do gard-T. 

L'E'at de tsão Paulo chargé do faire, los achais do cafA, 
on voe «u développcment du programmo de défenso économi- 
que, a chargé do cotte mission sur son propre torritoiro to 
service public des Receites dc TELat et ã Rio do Janeiro to 
serviço des Receites de TElat dc Minas Geraes. 

Dans la transaction rolative à raccord franco-brésilien, 
TEtat de São Paulo, par Eorgano de son gouvernomont, q\Tt 
est M. Cardoso do Almeida, secrétalre des financos et pajj 
ses députos à la Chambre fédéralo nto pas fait aulre chosa 
quo d'affirmor Putilité et la nécessité de Paptoat de café. 

Que M. to roprésonlant de la natien qui dirige lc journçtl, 
cn question et que ses informatours sachcnt bien que CEIAS 
do.São Paulo n'a pas choise d'intermédiairo et n'a absolu< 
mcnl aucuae rcsponsabiliité dans ce clioix! | 

•es à leur nationalilé çt 

Jc me permets d'insistcr sur une allégation du dit jour» 
pai faisant entrevoir des afia ir os futures ot jc dis ã M. hf 
Uépulé quo les. reprósentanls do São Paulo ont pour cbnf 
supréme un homxne sans tacho, M. Rodrigues Alvos (Apprq;- 
batiam géturtdes), sur lo compto duquol aucun douto n'esB 
penuis. {NaiKfelíes apjrrobations), , 

Aujourdhui, co mino tmijours, lEtat do hão Panjo noi 
pas h> droit, dans dc» questions do cettc. naluro,- do laissel" 
planoc dos sonpçons sur sou act.ion. 

J ai la certilude, dit, ou coneluanl lo loador pajulisto, quo 
par los informai ions qui nous soront fournies demain par la 
gouvornement fédéral, nous acquerrcns tauts la convictiop quo 
1'action du gouvornement ost corrooIo et que lo.us tos prínci- 
pes de la mo rato ont été sauvogardés. 

M. Gonçalves Ma ia, qui parla apròs M. Álvaro do Carva- 
lho, ,rapprouva do défóndrç Ia corrootiou du gouvernomeufl 
dc TEtat dc São Paulo. Aussè hion n'était.-co pas oct Etntl 
qual visaít dáus sa demande d'informations adteaséo au mi- 
nistre dos financos et au gouvernomont fédérnl, qui avaiorçl 
garanti à la nation quo In sottl inlofmédiairo dans ootló 
ãflaire sarait Ia Banque du Brésil. L orafeur \out ,avoir s'i| 
y a d'aulro8 intermédia ires, ce qui est uno quostiou de fait. 
Si la mini-fre no fourntt pas une répnnse dans los quelquos 
jours que doit durer enooro la sesdon, le paye pourra penscir 
que cotio question du café ntost qu'une vilain»» affaira qnl 
so cache derriòro Ia guorre. l^a question ntost pas aveo feãí 
Paulo. EHe est avec le gouvernemont de tUnion.- 

hk DÈMI69I0M DU CSlANCEUm 

M. Macedo Soares déclaro alors quo tfayaut pas ntendu 
lc discours dc M. Álvaro de Carvalho, U ne lui répondra qujj 
miand il Taura Ia. 11 se contente pour lc moment do proteste» 
conlre lc fait quo Ia question soit portóe sur lo torram polto 
tique. Lo parti républicain de j'Etat do .R'f 
se4 adhérents à une discipline tello qu d soit intor ht à ceqx-Di 
do trailer et jugar de» aífairos do co.tto nature ou touto m- 
fcotoé dc coníLioaro. M. Maurício d - l.atorda, doputé nj» 
. ,. 1, u,. pElut de Rio do Janeiro, et appartonanl au mêtíto 
parti quo son coUãgue Maçado Soares. apoule-M protoaUüofl 
et li' qu il placo la question do lactmt •lu café par fies Tto 
iarmédisiree aulros que Ia Banquo du Brcsil sur to terrsilj 
Qa liuíérél et do TutilitA publics et nonilo Ia probihu 

i "(•«! à Ia suite do cet mcldont que M. Ndo 1 oÇ!üüsa,ii\jujslr?J 
d. - afft.ires . tiaiuòros, mis pcrsoBuellemcnt on cause par "» 
toader dc la dcpulalion paulisto, cornipe ciiof du ngrU ■ 
que) apparUenl lo député Mapado Soares, qui a critipn 
(Hlttoa ae Lacoord et lEtat de São Paulo, ufiripl so dé 
au prósittoot de la R publiauo. Le préswcnt llrsv t- 

si 
tu 
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OL díolamni auo le chancêlier continuait ^ míritcr la plus 
ofíoluc conflaficc de son gouverncmcnt, 

I/APFAinE LACE * 

C^pendaut, l'affairo Prado-cafés sc doublait de cclle do 
Late-balôaux. Le Lloyd brésilien ovait étó informé que Ia> 
Atífiaieudanuc des iiavires ex-allomands livres an gouverno- 
«lent franoaid allait êlre confiée à M. Antonio Martin Lago, 
<ít 1# Compagnie de navigation côtière, le Lloyd étant dc- 
chftrgé de toute interventiou dans cette affaice. Ainsi, do 
líidmo que la Banque d Efat avait étd óvincóo comnic inter- 
ttiédiaire. le Lloyd brósilien. entreprise qui eat dans les 
rnains du gouvernement. dlail écartéo au profit d'une firmo 
particuliòre, qui reeevait immédiatenieut une somme do 
Uv500,000 franes. Nous publions plus loin les documenta re- 
laíifs à cetle aífaire. 

LES POLÉMICUES DE PUESSE, 

Une polemique do presse estrêmement violente s'enga-« 
gea, los journaux se diviaant on deus rampa: ceux qui mar- 
chaient avcc la Banque du Bi-ósil ct ses courticrs, 1» firrno 
améncame Hard Iland, qui font ses achata de café ct ccuv 
qui tcnaient pour ía maison Prado Chaves commc intermé- 
diaire. • 
VLos promiers, VImparcial, le Correio ãa Manhã, etc,, ex- 

os a! ent ainsi l affairc : 
«... Ainóricains et Francais se présontaient dovant nolre 

gouverncmcnt pour so disputor la localion du plus graml 
nornhrc possiblc de nos navires. Les Frauçais étaient renré- 
eonlós par un syndicat donl font partie W. Paulo Prado 
(Prado Chaves et C0.) et Jules Chevalior et son groupo cons- 
Llue pour faire des opérations íinancièros au Brésil, Grâco 
a 1 intervention dp ce» agents qui se présentèrent au palais 
o I amaraty (aliaircs étrangèrcs) et à la ruc do Sacramento 

Syi. appuycs par des membres du pouver- nemcnl de fsiio Paulo et d'a.utres porsonnalités prépondéran- 
ics iic la pohíiquo pauliste, les Américains comprirent qiPi! 
convcnait do retirer Iqurs propesitions.. 

Le Correio da Manhã, reproduisant ccs .ligues, dit que la 
censure no lui oermet point de les discutor. 

cMas nona dcmamkms au pcuple, ajoutc-l-ü, qifil en 
pronne note et se •■■onvainque dc retto véritó> lo Brésil n^st 
entro dans la guorre que pour utilisep les navires aUemands. 
Lret, le peuplc ot la jounesse, trompés dans la puroté do leu.r 
pa.rjousme, vont constater que toute i'agitation patriotiquo 
tio certains mangours Allomands esl, puromont et simplcmont 
ia propagando misérable d'unG affaire payéo par les agonta 
otrangerg associés à la politique pauliste pour vaincro la ré- 
.ustancc nonnêlo et três digne de M. io président dc la Uépii- 

ct h^hou seus1" aU ^r^s'' uuo aSitatlon qui y troublc la raiscri 
Lo justice de Dieu ne fait jamais défaut ct. coito fois, ü 

eomble qu'el)e viendra plus vite que uc Pattendaient les ca- 
naillea qui nliésitcnl pas à battro monnaie avec lo bien-òtro 
et rhonneur de leur patrie.. • 

II est à remarquer que les deux organes qui tenaient ca 
langage sont ceux qui sont rcslés le plus lougtomps ot lo plus 
obstiaément germanophiles. 

. Au oonlraire, ia presse pro-allioe, le Jornal ão Com-mar* 
cio, Je Pu.j, la fioile, prenait ardemment parti pour M. Claií- 
tiel, hgs firmes Prado Chaves et Lage, et pour Sao Paulo. 

Lo Paiz, le plus violent, déuoncait cettc «presse dc la^ 
Irine», presse d'égouls, qui vit dc scandalo, venduo aux lio- 
(■Jios pour jeter Jo discrédit sur i'accord franco-brésilien, lo 
ilomoraliser, arrôtor le magniflque élan patriotique du pcuplo 
Lrésilien, en lui rcprésentant Pontrée du Brésil uaus Ia guerra 
comino une affaire, enfin trahir ie Brésil. Cest de cc cétu 
eju etait la corrupüon. M. Macedo Soares ct ses amis atten- 
daicnt un somptueux pourboire du courtier Ilard Rand, 
elo,, etc. 

M. Macedo Soares, ajoutait le Paiz. sait bien corament fut 
r-blenue dc M. Antonio Carlos, h la demièro lioure, cetto dé- 
elwation que Ia Banque du Brésil serait 1'intermédiairo dos 
aohats, déelaration qui n^a pas subsistiô ot ne pouvait subsis- 
lor. en ce qui concerne les cafés, car lo gouvernoment savait 
parfaitomont que rintermédiaire sorait la maison Prado Cha- 
ves, comine il était juste, honnéte et déccnt au'olIo le ffit. 
C est en eflet, le chcf de cettc importante maison brésiliennc 
jmj commenca los négociations pour cot accord, qui cn euf' 
Lidée, qui fit divors voyages en Franco, avcc Ia conuaissance 
íl6.™:.1? président dc Ia Republique, pour trailor ccttc affaire, (Rn lit loules les démarches et les dépenses aupròs tios «livere 
gauvernemeiits qui se sont succédés en Franco, h qui il dé- 
clarait invariobloment qu'il ne voulait pas dautres avantages 
QJie cenx provonant dos commissions usuelle? du enmmcrco 
RoCr les achais do café qui seraicot confiés a sa niaiton. 

M. Wençoslau Braz, personncllement, était au fait dc Ia 
Sltuatioq de M. Paulo Prado dans cette affaire qt a rceOiuHi 
tionnétomeut que la condition dMntermédiairo des achats do 
enfé quil demandait pour sa maison était Ia plus legitime cfc 
la plus raisonnable. 
r rníS 1° Paiz ^9^ zlors Ia prétendue commission do C.oOO.OOO flanes, altnbuée à Parmateur Lago pour aervioes' 
d ordre admimstrative, qui n'auraient pas óté du tout randus 
Mais ce journal ccnstait pcu après que cce psyemcní au> 
avait fort contrané le président dc Ia Republique, avait íh 
dúicont explique par M. Claudcl, ministro de Prance. li étitfti 
la coneéqucnce toute naturello do Paccord fait aveo le dlr&.- 
ctour de la Lampagnie dc Navigation Côtière, qui se chargeaiil 
de recevoir les navires livrés i>ar le gouvernement bréwúwiji 
dans les divers portg, d'achever les réparations de eas iiaviréíi 
commcncées par le Lloyd Lrésilien, d'cugager les équipage- 
enfm de metffe çes navires en état de navigue». ' 

Lnjin, le Caiz taisait observer que ces opérations de b&r 
íeaux ct de café étant essentieltement françaises, faites avae mi 
1 argent frangats, il etait tout naturcl que ce fftt le toovetl 
ncmeiit Irançais qui fit clmix d'iptermédiaires de sa coufiance 
pour les réahser. Non, repondait-ou, le gouvernement fran- 
çars enfromt l aceord en prenant uu aulro iulermódiairc mu. 
Ia Banque du Brésil, qui assurait un contrOIo ofíiciel ct mcfal 
dc ccs opérations. 

En somme, tout co scandalo venait d'une lutto d'iutürófe 
entre banques ct 1 irmos ct leurs chentòles poliüques qui se 
disputaicnt le bénéfice dos opérations ausqucllcs allait douncr 
liou l accord mtervenu. v 

LE VOTE DE LA DEMANDE 0'níPCRM.VTI0N3 ' 

'p. Chambre, qui d"abord avait repoussé la de- 
ííííü fPo,, ir|M0riJía n.s cei de.puté Gonçalves Maia, ía disculait ii 
S?«ai/« /«, • <í0n«a,V0? M?«a insistait sur la gravité dos fait? leyolés par Ia íccturo dos journaux, disant qu'il faiiai! éclair- 
íí'1 (C<i!l<! afi?1F?' Que M. Maurício do Lacerda, défeu- üanl l honnôtcté du gouvornoment brósilien, altaquait lo gou- 
vernement français ct son ministre, M. Claudel. 

Gonçalves Maia insista sur l'irrégularitó de lovictiou 
cie Ia Lanquc du Brésil au profit d*unc maison dc commcrce 
Io choix fait par lo gouvernement francais comme une iator- 
vontion indue, aggrayée d'unç violation dc raccord. Le débat, 
doyint vif et tumultuoux. M. Maia dit. dans un lanzaeo 
violent: «Nous sommes allics pour la guorre, ct nou pour des 
afftures malpropros; nous voulons que lo sang brósilien ;o 
inele au sang francais dans les tranchées, rua;.-» nous no. vou- 
lons pas nous couvrir de houte ct de boue. Lo jour oíi 1c peu- 
pio brósilien comprendrait que cetto gaorro ne serait qu'un 
chantage ou un pretexte à tripotages, il refuscrait les sacri- 
íices dc son patriotismo.» 

T/oratcur ayant alors mis cn causo M. Claudcl, le dénutê 
Nabuoc do Gouvca protesta énergiquemcut, dégagoant le mi- 
oistre de France dc touto responsabilité. 

.. T,0^t.,0 moncíe parle à lo fois. le lumulle est à son com- ble. M. Gonçalves Maia insiste sur la nóccssilO pour lo gou- 
yornoment de cmcnlrer qu'!! a les maius propres dans cetle 
saio alíaire». 

RI. Maurício de Lacerda dit do son colé que le gouverne- 
ment Lrcsiíien est exclu de ces tripotages et que riou rPenu- 
pécne le ministre do Franco de faire des déclarations qui uai- 
ment 1 espnt public ct expliquent la violation de Paccord. 

Noveau tumuJte, nouvellea protestations de M. Nabuco de 
Louve». Nicanor do Nascimento et de RI. Murbos» Lima. RI. d» 
Lacerda déclare qu'il nc reculora pas dovant la «claque gon- 
vernamentalei» et qu'!! ne cessera dc crier que toute cetto 

^'affaire nav"'e3 aUemands ^a jamais éte ciu'u^o qucstioi; 
Lc leader de la majorité, M. Astolpbo Dutra, prit ajora 

la parolo pour déclarer que le gouvernement voifant lui- 
mêmc la lumière, la Chambre deVait voter d^rgonce la de-' 
mande d'iuformation, ce qui fut fait. 

Lo lendemain, M. Barbosa Lima prononçait un long dis- 
cours politiquo oü il monlrnit que RI. Maurioio de Lacorüü 
avait été malheureux ot injuste dans ses attaquoa oaotrc u» 
ministre de Franco, en laissant supposer que lo Brésil étail 
onlré dans Ia guerro sous une pression ou par des manoauvrÃa 
dc corrupüon ol que derrière la guorre il y avait los affaire?, 
alors qu"U est lui-méme un ardent dófcnseur de la causa 
alliée. 
., £}• Barbosa Lima terrainait par un chaleuroux éloge dc 
RI. Claudel ct de M Antonio Carlos, ministre des financ»»-, 
a qui lo Urósu doil cet accord franeo-brésilíen qui est una 
des lucjllcures pages écritcs duDs cea dcruièrs temps. 
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ÜN COMMUNHJUK 

Puis, Io 28 décembre, à Tissuc du Conseil des ministre?, 
Ia noto suivante était communiquéo à la presse par ies mi- 
nistres des affaires ótrangères et des finances: 

Lo gouvernement fédóral a permis, malgré la censure, Ia 
discussion la plus amplo dans la presse sur Taccord avcc la 
trance, rclatií à Tutilisation des anciens navires allemanda 
et à Tachat de cafô pour qnc touto la lümiòre fôt faite sur 
cetto .question, tant les desseins qui ont inspiró les gouver- 

' nenaents du Brósil et do la France ont ólé honnêtes. 
Le gouvernement dü Brésil n'a pas choisi de proposition 

parmi celles quHl a reçues des gouvernements étrangera in- 
' léressés; il n'a pas non plus penché pour IHine ou fautre den- 
' ire olles. 11 a laissé les nations amies choisir celle qui devrait 
traiter avec le Brésil, sans qu'!! ait été besoin par conséquent 
(Tinlermédiairo et sans Ia préoccupation de bénéfices de com- 
jborco, mais avcc la ponséo politiquc dc satisfaire tous les 

L'accord fait, il tfétait pas licite au gouvernement du 
Jífésü de restreindío la libòrté do la Franco,' de choisir les 
agents, ou oompagnies répondant à sa confiance; seul incom- 
bait au Brésil lo contrôle de l'accord, pour la plus grana 
affermisseméat dc son crédit et d'accord avcc lo gouverne- 

. meai do SÃo Paulo. , . . 
La critique du libre cboix du gouvernement trancais 

S^st malheun usement abaltuo sur la personne et Pautorite 
tí'e M. Paul Claudel. ministre de France, qui continue à mé- 
yitev la duo considération du Brésil ct le presiige de soa 
gouvernement, 

LES INFORMATION3 DU GOUVERNEMENT 

Enfin, le 29 décembre, dans la séanco du soir do la Cham- 
tue biésilicune, il était. donnó lecturc de la íiotc suivante du 
ministro des íinances; 

28 décembre 1917. 
Pronant cn due considération la demande d'informaLiona 

clu Députê Gonçalves Maia approuvée par la Chambre dans la 
Séanco du 26 coürant ct rclatif à 1'accord franco-brésilien, 
j'ai rhonneur do foúrnir les informations smvantes: 

1°, les achais de café tmt ótó déjà commcncés pour le mo- 
ment sur la place de Santos, mais devront étre faits aussi 
clans peu de jours sur la placo de Rio de JancTro, II a éló 
achelé [usqu^ prósent. 125,000 saes sur la base de 4,600 réis 
h 4,750 reis (les 10 kilosi pour le lype 4; 

2°, rintermédiairo des achate uommé dans Taccord est 
ia Banque du Brésil. Cclle-ci toutefois, par la naturo de ses 
íõnctions et fionformémcnl à un usage ancien. aurait se ser- 
vir à son tour d'un intermédiairo ou courtier. Dans des opé- 
rations antérieures do méme naturo, ello a toujours agi ainsi. 
Co courtier est, avcc Tassontiment du gouvernement du Bré- 
sil. qui nc pouvait avoir, dans ce cas, de préférences, est Ia 
Cornpagnie Prado Chaves, expressémont indiquéo à cettc fia 
par lo gouvernement français, à qui inoomberont toulos dé- 
penses quelles q«'clles snient résultant do la transaction. Les 
achats toutefois, quant à lour opportunité, à Ia fournilure de 
íonds ct au contréle fiuancicr, sont subordonnés à la Banque, 
aux tcrmes do Ia clatise XIII du mêmo aocord. — Antonio 
Carlos Ribeiro de AniVada. 

Le dépuíé Nabuco de Gouvêa, membro de Ia commissioa 
do diplomatic et de traités, prit aussitôt la parole pour dé- 
íondro rhonorabilité du ministro do France, injustement 
atlaqué par le Uéputé Maurício do Lacerda dans la séanca 
du 27 décembre. 

(Jes informations ot la lettre du ministre dc France au 
chancclier devaient, dit-il, éclaircir tous les doutes ct écar- 
ter tous les soupçons planant sur cette affaire. Dans uno 
interview accordée à la Noite, ce diplomate manifesto "queL 

lime qu'il vient do rocevoir de notro gouverneiuenl, qu il a 
jreçuos de São Pa\ilo ct üu Rio Grande du Sud. T.es protcsla- 
lions qu^ soulovéos Taccusation dont i) a élé Pobjet ont éló 
!a piorre do touobc do Tamif ié ot do rcatlme dont il jouit dans 
jotre pays. A quelquo choso malbcur est bon. 

LMmustioo profondo qui caraclériso le discours du dépu- 
té de bEtat Uc Rio fut justement rapprécialion dc raclo du 
gouvernement du Brésil oédant au gouvernement français Ia 
ílotto conquise sur reanemi comme acle do pur et siinpl • nc- 
30C0. li n'on est pas ain?i. Le .gouvernement da Brésil a ré- 
pondu aux plus pressanfs besoini do la Franco sons le pc nt 
do vuo militaire,. cn lui oédunt ces navires pour le iransport 
des soldats américains sur le front ocoidenta] d^urope. D au- 
tre part, cetto opération donnait salisfactiou nus plus urgeo- 

tes nécessités économiques du Brésil. Ellc éait donc utilo, di- 
gne et honnéto pour les deux pays, 

M. Gonçalves Maia se déclara à son tour satisfait par lei 
explications fournies. Et enfin le dépulé pauliste Palrneip 
Rioper vint faire lui aussi Péloge de M. Claudel et de sa cou- 
duite, ainsi que de PEtat de São Paulo et de la firmo Pradí 
Chaves. L'incident était cios dans lo Congrôs. 

C0NCLUSI0N3 

Tcl est 1'exposé impartial et absolumenl objectif des incidentj 
surveuus, tel qu'il résulto des documcnts qu'on vient dc liri 
et de ceux que nous publions plus loin ct parmi lesquels sl 
trouve la lettre de M. Claudel, ministre de France, au ohan; 
celier brésilien. 

La conclusion la plus claire dc ces faits encore assei 
obscurs, efest que les négociations do Paccord franco- brési 
lien ont été Indumcnt menées, cn dehors de la diplomatie ré- 
gulière, par dos liommes d'affaires — selon Pexpressiou d« 
M. de Monzie — qui iVauraient dú èlre que les agentt 
d'exéeution de Paccord uno íois conclu. Ces courtiers auraieni 
pú être consultés, mais n^vaint point qualité ni mandat poui 
conda ire les négociations comme ils Pont si malheureusemeni 
fait, appuyés sur une certaino diplomatie hora cadre, diplo- 
matio d intrigues et de negociatas, qui a été accuciüie ave» 
tron de complaisancc et do faveur là ou Pon nc devrait ccpeih 
clarit connaitrc, pour traiter, que les représentants dümont 0 
Officiellement uccrediléô des chanceleries. La conséquence 
cn a eté que des questions absolument distinetes, tcllcs qui 
le réglomcnt des créances frança ises, les acliats do café, qu 
sont une affaire tout â fait à part, ont été confundues dl 
tnélées avcc Paffrétemont des bateaux qui est un acta d< 
coo|iération de guerre. On «st arrivó, délibórcraeut, par cotti 
ccntusion, à embrouiiler les accords, do tclle 'sorte qu'on n» 
fliscerne plus, dans le convênio du 3 décembre, ce qui osi 
1'intérél genéral et ce qui est du trafic particulier. Les deus 
gouvernements ont protesté do leurs intentions puros cl 
honnêtes, mais lo scandalc a prís dos proporlions telies que 
pour 1c démontrer, il est dcveiiu indíspensable cTélablir tes 
respoutabililés et do découvrir les personnalilés sur Iôn- 
quelies ellos pésent. 

Lo Brésil est disposé pour sa part à le faire. Son pré; 
sident est un homme qui ne transige pas avee Phonnéteté. 
qui fera la lumière ct appliquera les sanetions nécessaires, 
Son gouvernement se declaro prôt b acceptcr 1'annulalion do 
Taccord sM! blcsso cn quoi que ce soit les intéréts français 
b'en que tous les avantages qui en découlent pour lo Brési 
léaicnt pas été demandés par lui aient été offcrts spouta- 
nément par la Fraucc. 

On était pressé do ce cô'te-ci d'avoir les bateaux alia- 
mands: on a voulu allor vite, en dehors des voies lente», 
mais correotes, de la diplomatie, régnliéro, et les gouverne- 
ments ont éló compromis par les intéréts particuliers d'in- 
termédiairos transformés en négociatours. 

Dc toutes maniòres, la coopéraüon du Brésil, ainsi qu'en 
témoigno Ia déclaration du gouvernament brésilien quon 
Ji-a plus loin. resto, sous quelquc formo que co sou. avcc ou 
sans Laccord. au serviço de la grande causo communc uea 
alliés. Nous pouvons mème affirmer que lo peuplo brésilien 
tiendra à ce que cette coopération soit d autant plus résntno 
cl ei/octivo qu'il ne veul pas que sa participation ã la guerra 
soit «v.lio par les lucrativos affaires que ccrtains trafi- 
quants. d idéal, do bateaux, de cafés, dc viandes ci mômo de 
harieoU» véreux. enlenJaint róaliscr, mais dovienno, dans 
In rnesure de toutes ses forces, uno noble, vaillanto ót géné- 
rou.-c collaboration à la grande luttc dans les buts dc laquollc 
se cenfondent ses plus hautes aspirations nationalos. 

Déei.ARATION DU GOUVERNEMENT BRÉSILIEN 

I . 3 critiques ayant été faites au Parlemont. et dana Ia 
pr au sujei de ia conclusion de 1'acoord franco-brésilien, 
la lération du Brésil b Paris, dument auteviséo par le gouver- 
ner.-.Mit fédêrnf brésilien, nous demande üo puülier ia décla- 
ration suivante. ... . ■ 

IjC gouvcffififncnt du fírcsil not eu iuiiiwitvc de 
taccorá franco-brésilien et en acecptant les- pronoMilons 
mr nes tini f'<* ont été formulées par la ligntion de Fr<mee <í 
Rú: <ie Janeiro, il n'a Jamais envisagé meun bínifice m dc- 
inutwié avenn sorrifiec à la France. 

/;,» céihmt ies bateanr dont il avait besotn pour «oi» 
comwcrce d'erporintion, grarernent troublc par les resrtie-' 
tiant de la navioaHon Iransafanílgue, le Brésil «'a eu et» 
vue que dfapportcr nn conconrs à Ta caitsc coinnwne ct jftj 
répondre à tanpél do «ut aüiée. 
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.ms A Vintõtét de la France. _ 
Avcc ov sans Vaccord, te Brésil ne chavye fias son Pomt 

'de vve snr Vutilisation des mvires ítUemanOs, QtU a tôujours 
étê de servir la cause communf el de contribner à la phis 
ramde termimison de la guene.   , . ,, ^ 

Le Mediu, en réproduisant cetle declaraííon, la fait suivre 
de cês lignes: . „ 

Kons croyons savoir que le gouvornyj)ept français a 
reçu Iner soir télégraphiquenaent du présidonl de Ia Repu* 
blique du Brésil des renseignements qui ne çadrent pas 
exactement avec les tertnes de la déclaraíion du répresenlant 
du Brésil à Paris. r . . , rinm 

Lc oonscil des ministres de ce matm scra sam de ces 
divers oocuments. 

Et nous. nous ne croyons pas savoir, mais nous savons 
perlinemnienl.: , , , 

oue la déclaraíion ci-dcssus du gonveraomcnl 
brésilien esl "autorisée par une dépêche du Présidcnt de la 
Républiquo du Brésil; 

2' — Que le gouvernemont français na reçu m t]S 
pouvait rocevoir aucune informaíion différent du niôme Pró- 
sident de la Republique; 

3» __ Que les intrigues si iongtemps tolerées à cole de- 1* 
légaticr, du Brésil à Paris, seule accrédilée pour parler offi- 
eiellemcnt et valableraent au nom du gouvernement brésilieu, 
réont que trop dure et qu'il faut qu'cUes cessent, coute que 
couiê. 

Lr. nomination cointne oommissaire du gouvernement S 
Ia marine ma*cbande de M. Bouisson, qui a réclamé si éner- 
giquenifut à Ia Chambre la lumiére sur 1'accord franco- 
brésilien, nous parail indiquer três clairemont que le gou- 
vernement français est résolu à la faire. 

En aftendant que le couseil des ministres francais prenne 
qne décision qiéi! réscrvorait encore en présence des do- 
çumcnts contradictoj.res, prétend le Matin, dont a ét.é sajsi 
jé ministre des affuires étraugóres, la lettre suivante a él« 
adrosiée píir le Biinistrc des financos h M. Raoul Péret, pré- 
sident de la commission du budget: 

Par volre lettre du 85 janvier courant vous mavez fait 
connaiíro que la connnission du budget, tout en approuvant 
les crédits demandes par le gouvernement pour la constitution 
du fends de roulemeut nécessaire au compte spécia! de» 
íraiisporfs rnaritimes, continuait à penser que la sommc de 
rio millions destinée aux affrétements des navires brésiliens 
ne devait pas être imputée sur ces crédits. 

Le gouvernemenl, esiimant que la procédure suggetée 
peul étre suivie et qu il importe au surplus d'aboutir le plus 
tôt possible .vous domando de bien vouloir soumettro à !a 
commission du budget une demande d'ouverture de crcdit d» 
ílo millions, qui será inscrite à un chapilre nouveau du 
budue' de la marine marchando nour l exorcice Bíl? n. 28 
guater et intilulé: «Affèteraent des navires procurés par lo 
gouvernement du Brésil.» _ . .. , ... 

Comme on l a vu phis haut, le Bresil a rendu son cntiére 
liberté de décisiorj au gouvernement français en ce qui con- 
cerne la mainlien ou rannulalion dc raccordt 

DOCUMENTO N. 32 

'Çe Brésil, 10 íévrier 1018. 

GIÍRQNIQlfE 8UD-AMÉfUCAfNE — A PROPOS Ofi l/ACCOHT» FRANCO"' 
BRÉSILIEN 

Ce qui retient surioul Tattention dans les Sncídents et 
Ias circonstànces qui ont entouré el compromis 1'acçord fraa- 
dO-brésilien, c^st moins le sc-andale, peu-tétre exagéré, faif 
autonr de lui par les passions politiquea et les compétiliona 
(J'intérôts íjue la ipanifeslation évidenle qu'í1 nous apporto de 
ràbseqee de directives súres et défiaies dans la polilique da 
ia Eraii ce avec les pays d'Amérique. 

Déjà, & roccasion des démonstrations collectives de la 
Bemainp de rAmérique latine, nous avons signalé Terreur fon- 
tíameniale de celtc poliliqjiie qui, confondant dans un seul 
blôr géographique Içs républiques três diversos dites lalines, 
bií mettait au même phn, méconnaissant les valeurs relativy 
et s^xposant à cormnrUre ainsi des imparirs et des fautos 
tj'une poHée plus sérieuse qu'nn no le ernit. 

ün diplmnate brésilierq q\ii orenpc un des plus baufs 
postes dc la roprésentaiion cxtérieure o'u Brésil, aonno teut 
rappni de son autorité à nos observalions, dans ces lignes 
qu'il uous écrit; 

«Ne craignez pas de vous répéter on insistant à roçcasiO® 
spr rnbsurdité qu il y a à «empaquetere des raétis eJu Me" 
áiqqo et da Brésil, avec les gaúchos d'Argontiae, les rotoi 
dii Chili. les cholos dc Bolivie et du Pérou, etc., sous le noni 
vague de Sud-Américains ou pis encore cie Latins d^mérique. 
Vpus servez la bonne cause en expliquant commcnt et eu 
quoi nous sommes diftérents Içs uns des antros et aimons 
Ídre tvaüés míiomlement et von pas gáographiquement. Et 
licn d'autre3 ohoses encore...» 

Sa.ns doule, les républiques tíe rApnerique lafine n'cpE 
encorè qidune importancc politique et militaire três secon- 
itairo au point de vue mqridial... . , . . 

...11 est vrái que quand on dit «1 Amenquc», ce^t TS 
grande republique des Etats-Unis, qui est évcquée à la pensée; 
Elle semble, aux yeux de PEu! ope en général, absorber eu 
elle-mCme tout. le continení; rAmérique latine n appârait va- 
guoment que comme rappendice, ia sphère dMnflucnce do 
rUnion nord-américaine. Le fait est que Ia polilique dc lai 

des anciens navires allcmands du Brésil. solicité par les Etats- 
Unis, concurrcmment avec Ia Franco, n'ait pas été laissé aux 
premiers, re qui aurait peut-ôtre mieux valií, d'aulant plu» 
que ces navires sont destines principalement à Iransporter. iqjl 
troupes amóricaines sur lc front franco-anglais. 

PAYS D^FFAIRES 

La conoepfion qui tend à considérer les républiques dd 
BAmérique latine comme quantités également négligeables,- 
politiquement et miiilaimnent, ne leur accorde guère iFim- 
portauce que comme pays d'affaires. De là, sans douto, le 
tertain laisser-aller diplomatique observé dans les négocia-. 
tions et les tractations avec ellcs et qui vient de se révéler; 
si lamentablement dans cet accord fianco-brésilien, qui sem- 
ble moins un traité internallonal cou-lu entro deux grande» 
republiques qu'un contrai élabli entre hommes d affaires ofc 
courtiers, négocié par eux en debors rios voiea diplomatique» 
ordinaires el simplemenl avalisé par les deux chancelleries., 
Be lã aussi les attaques auxquelles il a douné lieu, qui ont 
retenli dans les deux Parlements et qui ont déterminó le 
eduvernemení du Brésil, pour affirmer son désintéressement, 
à laisser à Ia discréliou de la Franco le maintien ou rannula- 
iion de Taccord, tout en assuiant aux alliés, avec ou sans 
Taccord, la dispesition cntière des navires affrétés. Si Tac- 

de> alliés, que le Brésil eutemV servir de tous ses moyens et 
ide toutes ses forces; rnaid ii y aurait une texpérience de plus; 
pour la polilique cxlérieure dc la France, quanl à la néçcs- 

tre dans les convenlions avec les grandes puissances poli- 
tiques. 

Si encore, dans ce contrai d affaires qu'esl Taecord franetf'» 
brésilien, nous avions vu s'affirmep Ia grande politique éco- 
nomique que c'est aujourd'hui I heure, plus que jamais, pouq 
la France d'inaugurer au Brésil, it n"y aurait eu que ctemi- 
mal dans ce faux pas diplomatique. U n'y en aurait peut-- 
ôfrò pas eu du tout. Au contra ire. un grand intérét publict 
permanent. en debors de rintérèt spécial immédiat et urgcntl 
de r.affrètemenl des anciens navires allemands. arparaissaití 
dans raífaire. Mais nous ne voyons pa- que cetle (ergo poU-. 
ti que, dont c'élait Toccasion, se soij manifeste dans Faccowl 
intervenu plus que dans de précédentes ciconstmiceg qui 
établira la prépondéraace írançaise dans le négoce dbspor- 
tation du Brésil. . . . , . , 

Nous avons tout lieu de croire que ce nc sont pas les affa^ 
res Iraitées par une mission sans aucune qyalificatlon ni com- 
ôétence ccurnmerclalos, actuellcmcnt cliargée d'acnat3 de dens 
rées au Brésil, oui assureront ce rógultat désirable, 

Et le tabar de Bahia, dont la régie française faisait Cbft- 
que aurif-e des achais considérables em AJlímap;e, fine faiti* 
ôn pour éviter qu'apcès la guerre Ia dite a^gie ne soll enqbrè 
obligéc de le demanuer à Hambourg, par la vpio indiréclo ilji la 
Hollande? La France ne devrail-elle pas «'assurer, à la placo 
des Alhmands, la produetion de Bghia et a^n faire le mar- 
ché disteibuteur ? 11 parail, nous assure une personne auto-» 
risép, qu"un groupe d'affaires 8'c>n occupe sérieusement. Em 
tout cas, cet te iniliaüiie ne parati avoir rien de corpmua 
avec 1'accord franco-brésilien qui aurait dd gussi couvrlr l» 
question du marché des tabaes. sá impcétant pour les ma- 
uufactures de FEtat français, tribinairea de rAUeraagno jui- 
(iu'à la guorre. pour les pçovçíiauçes de Babia. 
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T«nip |o cçi|>i«eiroja d^x-portatlon fU' Bvósil. cV.sv, pnsse- 
ÍTap mio dcí píid riuiies sources de deurées ot de matièves 
^•e.suerea qui alimentont les hommes et les industries; c*oai 
aypfr cn feiaii) Sussí les njoyens les plgs sürs pour ouvrir 
■nluí; laMffls lès ports du Brósii à rimportation franeaise 
««Siand SlnaStra raetivitó iinportatrhse do ia trance. Quo 
■Winvita» ei do suggostions iui out «té fuites par scs ainis 
fcrésiliifts pour qtdelle rréàt au Brésil des sociétés d'cxpor- 
it^tion! Que de vaines sollioitations de la pari des Brésiliens, 
dépuis de longues années, aupròs de la régie frauçaise des 
Wbacs pour traiter diroctcmont avoc ellc! t>n faisait Ia va- 
lorisation avec Theodor Wille, de Hambourg; on uchetad le 
íabac du Brésil à Hambourg. Dm moina avait-ou alors Tox- 
cusc do subir une situaüon cróée par celle infiUration alle- 
tnande, cxposée d'uno manicro si iumineuse par lo s >natcuP 
Xrincu Machado dana la Victóire Economique et i t'f«rope 
iXouvellc; mais aujourd'hui Hambourg cst devcnu 1' enncmi 
«lommum du Brésil ol de la Francr. Que fait-on pour aider 
lo Brésil à secouer le joua? Qu'attend-ou pour saisir la 
placo? La paix, ol la réoccnpation par les Mlemands do 'oura 
positions acquises '? La Franco va-t-elle onfin se décider à 
travailler pour scs intérôts et no» conf.i e eux aü Brésil? 

Jusciu';\ présonl. on tfa pas rimpression (tuo Paccord 
Jranco-brésilien réaliso cetfo grande et largo politiquo qu dri 
attend toujours et qui peul et doii fairo do cet accord. con- 
tre rinvasion eommorciale ailemando du Brésil, une Mame 
icconomique digno tio raulre. 

Et oependant Taccord franoo-brésilien. malgré les incor» 
Tpclions, les niterventions indues qui rout compromis et di- 
mínuó, cst au fond exceüent. S'il est remis cn question, oe 
uo doit êtro que pour eu élargir les bases et pour eu, ia ire, 
par ractlon supérieurei ct réguliôre des cbancellerics. l'iu- 
ptruinent d'uue iarge politique internalionale. d uue allianca 
éconoraique et financière permanente entre la France et le 
Brésil, et non une (ransacticn étroile et occasionnclle, arrau- 
geo au micux dos intérôts d'un consorliuni privé. 

CAFÉS ET BATEAUX 

Eu réponso ii un articlo publié sür Tuccord iVauco-bré- 
áilien par Le Cri de Paris, M. do Monzie a adressé la Icltro 
spivanto :i nolre confròrc, qui Ta publico dans sou numéro 
idu 3 í ivrier: 

Monsiour lo direcleur, 
Véus mo peméttm. je u'ea douto pus. de répôndre à 

Vinformalion paruo dans, votre numéro du ?õ courant ;oes 
i-e tilrc «Cafés oi batonux», puisque vous avez bien voulu 
eiter mou nom à propos d'une négocinlion qui fa.it Tobiei de 
vos critiques, mais au succès do laquelle je nVhonorc d'avoir 
(tollaboré. 

íis par moi, mais dans la formo nonuale par lo déparitv 
uepi dos affai ■.os ótrangòres, 11 Wy a rien eu d^occulte, par- 

iVÍ 
xnejii 
*ant rien d'cquivoquo. 

Le 19 septonibre, M. Claudcl, ministre do Franco à Rjo, 
jious a transmis les propositious du Brésil qui compronaieut 
ííOtumment une dejpande relativo à iachat de 2 millions de 
saes de café Comme rexplique dans son rapporl au prési- 
dont do la Uépubiiquo du Brésil lo ministre des íinauces bré- 
silicn (Cf. le jüurnal Le Itrésil du 13 janvier 1918). cot 
aolial élait demandé à tilrc do compensalion pour le tort quo 
%'afrrèlcmeut d'uu si qros tonmae pourrait causer à Lej^ur- 
tnlioa hrésilimna. J'ojüuto que bien avant lo 19 septembre 
nl dès rorigine dos pourparles, Io Brésil dans sos correspon- 
dances officiclles avait lié raffrètement des navires séques- 
Ués íi rachat dhm stock supplemealaire de café. 

Le gouvememont français — non pas M. Claudel au 
tM. do Monzie —• a estupé que, pour obtenir des bateaux dont 
11 avait besoin, il avait inlérèl à acbeler dos cafés plus qu'il 
«i'on avait besoin. Sq bonuc foi ida pas été surprise. Le sa- 
crifico qu'il a pu fairo, il Ta fail consciemmcnt. 

Mais, cn fail, ropération, mêmo au poinl de \uo iinan- 
ílcr, apparait bonne ii qui prepd la péine de rexanuner et 
do la thiífror. Còmpto lait dos sommos à payer pour la jç- 
walion globaie des navires, pour les assurances ol les cales, 
le laux do raffrélament à la touné ressort sensiblement plus 
bas «iuo cclüi des paviros neutros au serviço de la Franco. 
Ví. Kliitz, ministre des Financos, Pa prouvó il y a quolques 
'jours à la commission du budgot. 

Jo roferais volonticrs coito démonstralion à Tusago de 
'.vos lectcurs si jo no savais que la crainte d'6lre ennuyeux 
doit remporter sur lo souol d\%e exact. II arrive parfois, 
Monsiour le direcleur. quhin goiWqmement nVsl ni tromim 
sul" scs devoirs ni abusó par lop hommes. Io suis sür que 
aous vous réjouirez de lo proclantor et que vous accuculcre/ 

un mémo temps rassurance de ma dóvouée considératson. ^ 
Ho Monzie. 

Ainsi dono, M. du Monzie dèclaro que «te 19 saatemMfí 
M. Claudel, minislve de France à Rio, nous a trefiimis Igf 
proposilions du Brésil, qui comprenaient notamnient une dF- 
mande relative à Vochat de 2 millions de saes de café...» 

Si par ces mots: «propositions du Bi-ésil», il faut optcii-r 
dro: proposition du Gouvornement Brcsílien, il y a malení 
tendu, rar alors cette assertion serait inconciliable avec les 
dcclarations du Gouvernement Brésilicn, tranémises par 
pèchcs ct commaniquécs Ia semaine derniéfc à la pressa «ar 
la iégation du Brésil di.ment autoriséo par le gouVcrnement 
brésihen. 

Dans cette dépôche publiée dans notre numero du 3 
févrior, d est dit três nettehent quf te qouvernemrnt díi- 
Brésil rén pas eu Vinitiative de Vaccord franco-brésüien,.. 
ot que n'ayoiif dono rien fait pour obtenir les conditions dè 
Voceord, pareilles d'ailleurs « celles proposées aussi par l&s 
Etais-inis, le ponvernement brésilien est prêt à accepier 
fannnialion imniédiatc. de Vaccord, si scs clauses ne répon- 
deni pas à Cintérél dc la Franco... 

Donc le gouvernement brésilien dit íormcllement qu')! 
«'a rien fail pour obtenir les conditions db Taccord dorit il 
n'a pas eu Pinitiaüvc. 

Ces dédaralions confinnont d^illeurs celles du ministro 
des finances du Brésil dans son exposé au président Wenccs- 
lao Biaz. 

Nous rolevons cians la letlro de M. de Monzie un autre 
raalonlendu. 

En rappclant les termos do cet exposé, do Monzie 
éciit: Cet arhot (de café) iítait demande* « titre de cffih- 
pcntolion pour le tort que Vaffrètemrni d'un si gr os tonnaqe 
poicidit canser à Vexporloliòn brésilienne. 

Dans nolre numéro du 13 janvier, auquel se reporto M. 
do Monzie, nous avons reproduit Pexposé du ministro das 
finances au Président du Brésil ou co ministre déclare: 

<L*achat par le g')uvcrncment franyais de dcux millions 
dc saes do café et des prouuits do nolre produetion pour une 
valem de rent millions de franes, fait partie integrante do 
cet accord. à titre dc compensalion pour lo tort que raffré- 
tc v.ent d'un si gros tor.nage pourrait causer à notre exporlé- 
Hüjí.í. 

Ainsi qivon le voif, cn no saurait interprótór ces parles 
commt impliquant uuc demande du gouvérnemênt bré- 
silien. 

Les simples mots élait demqndé dont M. do Monzie a 
fait précéder la pbrase do rexposó du ministre des finances 
quo ncus avons publiée en altero lo sons en y ajoutant une 
iudicntion qutelle e cor.tient absolument pas. 

Sans aucun parti pris conlre qui que ee soif, nous tenons 
ò rétablir roxactitude rios faifs. ayant été cités par M. :!e 
Monzie Comme sourcc d informatien, et afin qidon no puisse 
pas supposer que nous avons dénaluré les paroles du mi- 
üislre dos finances du Brésil. 

nin Paccord franco-brésijien subsiste, que le Brésil 
mclíc à la disposition de la Franco les navires nllemands 
saisis. non? no demandons pas mieux. Nous sommes bien 
icio dc songer h entraver rexécution ''"un tel accord par 
lequel friomphcraiont certaines des idées que nous avons 
spontanérnent défendues. 

Que la France achète av» Brésil deux milhong de saes do 
café, c"es( son droit comme c'cst celui du Brésil do venJre 
ses produits. 

Mais, que même apròs les dcclarations Sormelles dp 
gouvernement brésilien, auxquelles une large publicité a été 
dor.néc, dos malontendus puissent subsisler qui font suppo- 
ser que le Brésil a eu rinitiative de raccord, ou qidil a en- 
visagé un bénéficc ou demandé un sacrifico à la Franôo à 
) occasion do cet accord. 

Cela, ncus nc pouvons radmettre, car c'est donncr tfr 
démenti au gouvernemenf brésilien. 

Le journal VUeure fail d ire, d'autre part, à M. (Jo Hjot^ie 
que c'est le Brésil qui a demandé la commission de 5 010 npur 
rarmateur Lage. Or. do Ia lettrc do M. Claudel à M. Nrlo 
Pcçanha, comme de la correspondance échangéo entre 1) 
ministre dc France et rarmateur l.agé, il résulto bien clai- 
renunt que raffairc d'armcmont «'est trailéo sans aucuno 
mieivenlion du gouvernfmont brésilien. Le gonvernéfnenl 
franjais a choisi son armateur ainsi que sqp courtiev dp caf^j, 
a sa piopre convenanoe. to gouvernement du Brésil 
reste tolalement étrangor b ces cboix comme aux arrange- 
ments nartieuliers auxquols ils ont donné liou. 

M. Claudel. dans sa lettre au ohancelier brésilien, 
plique ol jusliíié sou enlcnle aveo M. Lago ot la commissiQji 
qui lui fut atlribuée dans des formes qui indiauent su|"|I- 
sammeat par eux-mémes quo qette enteai o et coito cojlp* 
ijssicn furent d- » ia jíullve - sive. 
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Lcn déclarations du gouvernernent brésilien sont d^ail- 
leurs assez nettes et assez catégoriques pour no laisser place 
ü aucnac equivoque, à aucun malentcndu, 

' PAUSSE DIP.ECTION 

Déjú. lors de la grande émigraticn de capitaux français 
vera lo Bresil, noua n'avoas pas vu que cette commandite en- 
gagée une peu à lort et à travers, sana direolion ni eontrôio 
sérieux, ait favorisé une politique économiaue dc la France 
au Brésil. Cea capitaux ont surtout servi lindustrie de ses 
adversaires, de ses ennemis, grands pourvoyeurs de matériel 
pour les travaux publics auxquels ils étaient destines. La di- 
plcmatic frangaise s'est obsiinée à poursuivre un objet irréa- 
lisable: la réduclion des droits de douane pour l"s importa», 
tions françaises au Brésil. Or, ce pays, eomme toule rArr.évi- 
que, esl, de tradition, ultra-protectionniste. II n'a cjmais con- 
ícati de droits différentiels qu'aux Etats-Unis et à rArgeu,- 
tine, et cela pour des raisons impérieuses d'ordre continental, 
politique cf économique. D autre part, on sait que los revenus 
des douanos au Brésil sont la rcssourco fiscale essentielte en 
or sur laqueíle repose le jjudgel et la garantio principale du 
service dc Ia detto extórieuro, dont la France détient une si 
grosse part, II est bieu vrai que la réduolion das droii- p^u; 
provoquei* un accroiaoment comoensateur de rimporkuiun, 
mais cette augmentation d'iniportation peut, tfaufere part, 
compromettrc Ia stabilité du cnange, qui a aussl une impor»; 
íanco capilale au point de vue de la securitó du serviço do Ui 
dette extérieurc ? La question, coinme on le voit, est tpès com*' 
plexe et peut-êtro n'est pas du côté des faveurs doaanière?, 
auxquellcs les autres puissances feraient valoir leurs droitfi à 
leur four, que la France devrait tourner des aspirations do sa 
politique économique au Brésil. 

L'accord franco-brésiiien lui offrait uno occasion propicq 
et un moyen bien aulrement efficaco de prendre Ia plaoe du 
commerce aílemand, frappé par la loi de roprésailles du Bré- 
sil combinée avec les listes noires des alliés. Õomment! La 
France, par cet acccrd. se porto acheleur de 2 millions do sacs 
de café et de 100 millions de francs de denrées brésiliennes, 
sans préjudiee des 11Q millions de í -anca payés pour raffrète- 
ment de trcnte navires cx-allemands et clle ne profite pas dc 
J^ccasion sans paroille qui s'ofirc íi elle de créer au Brésil, 
sur la roine des Boches, un commerce cilexportation français ? 
JJne dépêche officieusc a prétendu que, par Taccord, lo com- 
merce français devlent prépondérant au Brésil. Cest abso- 
lument inexact, Nous n'avon^ pas connai-sanoo qu'aucune 
inaison française se soit substituée à une firme germaniquo 
tu Brésil. Jusqu'à prósent, seuls ont proíité de la situation les 

Itats-Unis en triplant presquc leur commerce avec le Brésil 
depuis 1914 et les maisons brésiliennes derrière lesquelles se 
dissimulent les intérêls boches confondus aveo elles et qui re- 
paraitcont apròs la guerrc. 

CE QU! DEVRAIT fjTRE 

Si nous voyions Taccord franco-brésiiien jeler l largcs 
ct solides bases d'une association, duno ulliance économique, 
pour 1c présent et pour Tavenir, entre L Franco ct h Brésil; 
si nous voyions les achats dc cafés et autres denrées confies à 
des groupes commerciaux français qui iraient étabiir sur Lou- 
tes les places du Brésil des comptoirs d'exportation, épaulés 
par les grands établissemcnts dc crédlt français; si nous 
voyions le ccinmerco d'exportation du Brésil, presque tout en- 
tier, hier cncore, sous le contrôle des Boches, pr^ser aux mains 
de ces groupes français; si nous voyions le commerce des cafés 
définitivement arraché par enx rnx Theodor Willc et aux 
Franlz Scbmidf, oelui des (abaes de Bahia aux Daunemann et 
aux Suerdiock, celui des catoutchoucs de Pará et de rAmacoae 
aux Ochliger ct aux Duaendschon; si nous voyions enfin les 
planteurs et les produeteurs brésiliens libérôs de Ia domina- 
tlon et do raccaparement des Allemands qui exploitaient 1g 
Brésil, sa produetion, ses services publics, sans leur apporter, 
comme la France ét TAngleterre, des miliards de commandite, 
alors, oui. nous dirions que la finanee et Io commerce français, 
loyalement associés au productenr brésilien. prcnncnt' au 
Brésil la place prépondérante qui leur appartient. 

CE QU'OIí VOIT ET CC QU'ON NE VOIT PA3 

Au Ileu de cela, que voyons-nons ? L& gouvernernent íran» 
Íais, qui aurait pu trouver daas le commerce des cafés du 
lavre, lequel n'est quMmportateur et spéculatcur, les éló- 

8^d,i>nx0r3,an'SI?lc permanent d'achaí et d-exportation de 
r^iu-.V11 Brís,,. choislt pour courtier, pour racquisiüon des 

J de s?c® ííe ca^ prôvue par raccord, Ia Compagnlo Prado Chaves, de Sao Paulo. Cest uno maison íirésilieane im- 
portante et biçn connue, e'e9t entçndu, mais ello ost ccmme lo 
eant et la main avec MM. Theodor Wille et Franlz Schmidt, 

dans raffaire de la valorisation, qui n'est pas encore liquidéo, 
qui rocommence même sur nouvcaux frais. On ne saurait évi- 
demment en faire le reprochc à la Compagnie I rado Chaves, 
car toute la haute financo anglaise, française et américaine 
6'était ellc-mCmc acoquinóe avec ces deux róis allemands du 

v café du Brésil. dans cetle opératien paradoxalo ayaat pour 
objet de fournir des capitaux anglais, français et ámérioains 
à la valorisation, pour faire payer plus chcr leur cefé aux 
consomnateurs anglais, français et américains. II est plus que 
probable que M. Theodor Wille, gra.id-maltro de la valori- 
sation, et ses associés, en ont tiro plus de prollt que le predu- 
cteur brésilien et Cest ce qui explique, plus logiqucmtat, qi. ■ 
la finanee allemandc soit entrée dans la comlnnaison. 

II r'est pas vraisemblablo que rachai dc 2 millions do 
sacs dc café & /ec ou sans régie intéressée, scra la conlinuation, 
dc cette extraerdinaire aífairo de la valorisation. On ec serait 
plus súr, cepcndant, si on avait vu mettre cetle nouvellc opé- 
ralion dans les mains d^n organismo français ou íranco-bré- 
çilien d"achat ct d'exportation, indépendant dc ladito valori- 
sation. 

Dc même, pour Tachat dos 100 millions de francs d'autres 
denrées brésiliennes, nous n'aperccvons pas lo groupe commer- 
cial français qualifié qui prendra cn main ccttc opératien cí. 

DOCUMENTO N, 33 
f 
Directoria Geral dos Kogocios Políticos e Diplomáticos 

mu Secção da Europa — N. 18 —> Indico: Aceôrdo franco- 
jbrasileiroe 

Legação dos Estados Unidos do Brasil — Paris, Í5 de 
fevereiro dc 1918. 

Senhor Ministro — Tenho a honra de confirmar o se- 
guinte tclegramma, que dirigi a V. Ex., no dia 12 do cor» 
rente: 

«2S — Recebi seu 25- Estimei saber Governo bra- 
sileiro contesta haver dado directamento Governo france? 
informações contraditórias declarações feitas Legação Brasil 
em Paris, como affirmou Pichon, em conselho de gabinete C 
Jornal Madn repetiu. Ainda agora, Deputado Monzie, ex-Mi- 
nistro marinha mercante, que negociou aecôrdo com Pradp, 
disse, em entrevista jornal que offertas brasileiras, 
chegadas Paris dezenove setembro previam; «um pedido 
de compra de dons milhões sacros café, especificando 
■uma determinada commissão. seria paga a Lage, por inter- 
médio Governo brasileiro». Monzie accrescentou: «na con- 
venção franco-brasileira a concessão desta commissão .tomava 
assim um caracter official». Jornal Brésil desmentiu am- 
plamente invenção ex-Ministro marinha mercante. — ,i/a» 
(/alnâes.D 

Accuso o recebimento do seguinte despacho lelegráphico, 
que V. Ex. me expediu, no dia 13 do corrente: «Favor re- 
petir do seu 28 Ires grupos depois «contou», — Ministre 
Extéricun, ao qual respondi no dia 14, nos seguintes termos; 

«Repito seguintes grr.jos truncados meu 28 abrir aspas 
«na convenção franco». — Magalhães.» 

Junto remetto a V. Ex. o recorte da fJHcurc, de 8 dai 
corrente, em que vem a entrevista do Deputado Monzie. 

Aproveilo o ensejo para reiterar a V. Ex. os protestos 
do minha respeitosa consideração. — Oiyntho dc Magalhães. 

A S. Es. o Sr. Dr, Nil» Pejanha. Ministro das Rela ões 
Exteriores. 

Confere. — Fernando Lobo Júnior, 3' official. Conformo, 
?- Uaphacl de Mayrinck, direclor interino. 

DOCUMENTO NV 34 

L'Honro, du 3 Févricr 1918: 

,L'4PFAIRE CE3 CAFÉS — TOUTES PE3 PRÉCISIONS 

Depuis un certain nomhro dc móis, circulent dans Ia 
presse, ot dans divers milioux, politiques, financiers ou com- 
meroiaux, des bruits divers, ot souveni n Jveillants, sur 
raffaire des cafés brésiliens. Les amateurs dc scandales 
semblont cherchcr lu matièrc à suspicious, à queslions qu'il3 
peosent indiscrètes ot inquiótantes, surtout en oe qui con- 
cerne de formidablos commíssions touchées ou à toucher par 
des iatormédiaires incohnus. 

Le raeillour procédé pour éclgiror cette zone sombro 
consiste à reprendro l^dyssjée do cette affaire depuis ses 
dóbuts, raoins de deu* ans; c^st ce que jo vais tontor do 
faire lo plus rapidement ol le plus clairoment possible. 

Cest au mois do mara 1916, sous le ministére Briand. 
que furent engagés les pourparlers aveo lo Brésil. 

Sen promier ministre était alors M. Lauro Müllor, an- 
cicn gouverneur do Spnfa-Calharin», véritable" colonio alie-. 
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mande. AUemancl lui-mímo ^origine. í.os négociations se 
heurtèrenl à sou maiwais vouloir et nussi íi certames re- 
iSisíances des Eiais-Unis, 

E!les .échouòrent. 

LES 250.000 SACS 

EJllos fliront reprises par Io minislère des ../.aires 
ítrang^res cn aoilt 1916. . 

Lo 1 soptombre 1916, une miasion íut c&nfiéc à AI. Glie- 
valier, directeur do roffico franjais des valeurs aiobiliAres. 
II dovait ótudier les combinaiaons linanciòres intdressant le? 
porteurs français de la dette brésilicnne et, simuitaaóment. 
Ia quoslion des acfiats de cal'<5. 

M. Ch"valier se rendit au Brésil en Janvicr 1917. 
En févrior, il oífro une combinaison, demandant atf 

gouvcrrnment brésjlien du disiriet PVMral de tcnler Ppx^d- 
viencc sur 250.000 saca do ralé. Ceife proposition fut por!'o 
dovant la conimission du chango. qui l approuva et porta In 
moycnno à 12 million» do saes payables au prix do 50 fr. 50 
le sac. 

En avril 1917 se produisit la rüpturo du Brésil aveo 
VAlleiriagnc, puis la saisie des bateaux allemands, et le gou- 
vcrneinents 1'raneais so mit cn instanco pour obtenir 1'usago 
do cos navires. 

Dês lors. la question du café dovint inliracment lióo üi 
cclle des navires. 

II sdícoula encoro trois mois en convorsaíions plus ou 
moins et - d.isons lo mot — eu temps perdu. 

M. DE MONZIE 

T.e 23 .juille.t 1917, M. Monzio, alors ministre de Ia Ma- 
tinê marcliando — c'est do lui, du rosto, que Je tions ccâ 
renseipnnmonts précis — réimit tous les chels de serviço des 
déportements intéressi^s et arrêtu les grandes lignes cTuno 
politiquo franco-brésilienne. II la soumit, au conseil des mi- 
nistres oui rapprouva, et dds le 30 juillot un télégrammo 
unvoyé ii M. Claude,), ministre do France à nio-de-Janeiro, 
lui donnait dos instruotions tendant à provoquei- des propo- 
siiions du gouvernement bi ésilien. 

Lc gouvernement brdsilien se montra, cn principc, fa- 
vorable aux preposiaions dont il avnif étó ant/rieurement 
saisi. ct les offrcs brésiliennes pnvv mivnf Paris lo 19 
septombro 1917. 

Elles comprcnaiont: 
— Uno demando d'aci a{ de doux millions de ■*. ie 

caíd, spécifiant qu'uno commissãon do X % devrait ètro 
Verséo par les soins du gouvernement brésilinn hã-meme à 
j\l. Laagc, armateur íi lUo-de-Janoiro, qui avait pris en 
cliargo 1'entreticn des navires allemands dopui» le jour do 
Jour saisie. 

— Eufin, il était spécifió et prévu 80 à 100 millions 
do franes pour llpchat au Brésil da diversos donrées pour 
le rá^itainement. 

Ce sont ces propositions qui, fiu novembro 1917, sont 
dovcuuos lo contrai définitlf írunco-brésilie'- 

PLUSIEUns QUESTIOXS 

Entro temps, cortains rotavds s^tal^-t produits du ínit 
de rinfervonlion umérii-aine, les El Enis s'(»firant il 
Iraitor raffairo i» dautres conditions, e, aussi par suite des 
oxia«nces do M. de Monzio. qui réclainail, cn cas do vento 
des navires, une option cn faveur do la Franco. 

A propos do o o tto convention, plusiours questiona ont 
étó poséos; 

1." Cos négociations ont-elles été poursuivios sous une 
forme absolument réguliòro 1 

Tout a été condnit, à Paris, par M. Gauthier. au nom 
du ministèro des Afíaires étrangõros, et il (llio-de-Janeiro 
«ar M. Claudel, ministro do Frnnce. 

A co propos, jo rappellerai quo. tout récemment, M. 1'- 
inory, nainisfTo do lu RUrine marchando, me fit Io plus t;r«nd 
élogo do Wiabilité dont fit preuvo M. Claudel au ccurs de 
ces négociations. 

Aucun nutro départemenl ministenei quo celui des 
Affairos étrangèros n'a été cn ooiriact avoc Hio. 

2.' L'opérRtion a-t-elle étó/bomio 2 
Au point dc vuo tounage, olle a été Kiieu* que bonne. 

iur ce tciTO.iu encoro, 'Al. do Monzio sfi renoontro aveo 
m. Eémery, qui mo fit ramarquer que les cafés aoheles ainsi 
íõhappaiont aux «fP '■ de lu loi do valorisalio». 

3.° Et la commiseion ? 
— filio est conforme nus prúcédeuUi, Qunnd rAnsle» 

terro afíréfa les navires allemands só ■. t/ par la Portugal, 
cito pava une commission aux intcnnécliairos, cí, dana ia 
convention franco-brésilionue, 1'ocLroi dc ceitte odiamissiotl; 
prenait un caractère pour áinsi dire officiol. 

4." Pourqoi raffairo a-t-elle été . or - ue au bénéfico do 
Ia Franco seulo et non au benéfico du b! des Alliés ? 

Parce que, jusqu'ioi, les Alliés ont toujours opéré i8q=> 
lémont, se faisant môme, parfois, concurrcnce les uns aux 
autres. 
a La ronvention franco-brésilionne est la seulo dan? 
larpielle lo gouvornoment francais ait obtenu uno part ini'» 
portento dans Faltributien du tonnage ennomi. 

Maintenanl, pour cloro cot examen rápido ot prépis, on 
a cssayé dc iier oelte opóration ii divers projets dc régio mi 
do monopolo dos cafés. Or M. Paolo Prado, roprosenfant d» 
TEtal de 8aint-Paul, Etat qui prodult los cafés en '.lus gran- 
de quantiié, M. Prado, représnnlé commo bénéfir a;re, dam 
cctte affrir.- à moné. on Franco, uno campagno três vivo 
contrc l adoplion de touto r''c;io ou "úc tout monopolo. 

Voilà les fails. 
Eugàno Destex 

DOCUMENTO N. 25 

Telegramma expedido polo Ministério das Rolao',; 

teriorfi^ 
Marathãos — Paris — N. 20 — nespofldo seu 

Tendo íran-miUido texto entrevista Monzio ao Sr. Ministro 
Claudol re■'bi delle a seguinte resposta; 

íjo repois à Pinstant votre tettrc porsonnolle du 12 de 
SC mois. En môme temps M. Péci-, do (PH-on-a mo donnait 
connaissance d'un texto donne commo réstn l uno into--- ow 
do M. de Monzio, ancien Sous-Sécrétaire d'Etat de la Marino 
Marchando (ce dernior indique «commo ayant négoc Tac- 
cord avec Prado»), publiéo par VUcwc, donl M. d" Ma- 
^albãos vous a transmis le résiiiné: il y ^ost fait aUnsion a 
une commission déterminéc qui aurait été réclaméo pour M 
Lago par lo Gouvernement brésil ion. 

Cetle déclaration, si lo texto cn est oxact, me- cause un 
vi' étonnement. car olle parlo dc tpropositions brós-li^nnes 
relativos a une domando d'achats dc doux miPmns do sãos de 
café spécifiant uno ooinmission détcrminée mi s<-rait -lavoo 
à M. Laiíe oar ITntermédiairo du ftouvernmnon» «on. 

Jamais M. Lago qui est armateur à Rio do ■!■-' Ta 
eu et ne pouvait avoir ii s'occuper d'achats do rafe t nore 
d"aulre part quol est 1'accord quo cM. do Monzio a négooié 
avec Prado». , . 

Jc supposo quo lo rédacleur do Pintorviow a vontu faire 
allusion à la commission forfaitaire d^rmoment au stuot de 
lauuollo j'ai adrossé a Votre Excellonce ma tettro on date du 
26 déoombre 1917 à cn tnomenf. reproduito par 'o n "■•«o ot 
qui conliont à cc sujot tontos los préoisions désivab'os. 

Jamais lo Gouvernement brésilien no néa temandé unç 
commission pour M. Lago pas plus quo pour M. orado. U 
n'avait pas à intervenip dans lãs détails dVxéoution dn con- 
trai qni intéressaiont uniqnemdnt lo Gouvernement franoai^, 
celui-ci ayant lo libro choix des porsonncs qual •onf/eudait 
emDloyer » 

' .T'ai dô simplemonf, au moment ou raffairo élait en- 
visagée dans son ensemblo, prévoir tontos los charcos 
flu'cllp allait entrainer pour lo Gouvernement fronoaig. nanm 
lesonolles, au mêmo litro que le frôt, los aobaB divors les 
as—-auces etc., fignrait la ,->n«tRntion do Ia basr dosfineo 
à "•"•noemenl des bateaux qui nous seraiont cédés, oc uni no 
pouvait se faire, cn raison do la disiancc et do félat de oe$ 
batiinonts, qn"au Brésil. 

En ce qui concerne los succosüons contonuos dans vo- 
tre lellre, vous estimeroz sans donto commo moi qu'il y a 
imposvdiilitc absoluo à riiourc actuclle d rien changcr aux 
engac-meuts pris.s. 

Vocencia poderá publicar si julgar opportuno ou si qs 
desmentidos quo tenham abi surgido não tenham o sou cri- 
tério bastado. — Silo Peçanhn. 

Couforc. — FtrnanJo hoho Júnior, 3° offloial. Conformo. 
E.-sa r.ipia foi tirada mu pnrto (o principio e o fim' do uni 
apontamento, do proprio punho o assígnado. do s- \ilq wo- 
oanha; quanto á parto em r'rancez é cópia da nota originai 
do Sr, P. Claudel. — fíaphud àc ilamnck. ds-.»w mtc- 
rtno. 

DOCUMENTO N. CO 

Logação dos Estados Unidos do Brasil. Paris, "t de ja- 

" iiirpci^a' Geral dos Negocies Políticos o Diplomai ioos 
  Botcão da Europa — N. 8 — Indico: Diseussücs parla- 
mCDtares sobre o accérdo franco-brasileiro. 

Senhor Ministro — As couiaiiSiõcs du Orçamento o da 
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Marinha Mercante, reunidas, ouviram hoje as explicações do 
Clovorno, a respeito do convênio Iranco-brasileiro sdore a. 
compra de café o afreíainento dos antigos navios allcmacs. 
O Ooverríò eslava representado, nesta reunião, pelo Srs. 
Klolz, Ministre, da Fazenda: Clcmeatel. Mmi-.ro do Abaste- 
cimonfo: o o Sr. Lcinory, éub-Seoretano de Estado da Ma- 
rÍnlA camaiíã vista do desejo manifestado pela conunissão 
dn Marinha Mercante, c após um debate entre o br. «jm-1- 
nrtr! Monzie Leniery, e Bouisson, decidiu unanimemente 
«mbmetter está assumplo, para maiores esclai ecimentos, a 
commissão do ol-camento. Commeutando o accôrdo íranco- 
braàüèiro, assim se exprimiu o Sr. Deputado Bouisson, em 
nrtisro publicado no jornal JJUumauité, orgao socialista. 

«Yoüà un allié. ayant la bonne fortune de posséder une 
flotle uliemaude quhl a capturé, et qui dirait a ses com» 
na™onfd!wmcs -Trai mis la main sur des na vires enuemis 
rrd^ io nc les mcttrai au service de la cause comniune que 
íontre esnèces sonnantes c trébuchantes. Jo suis entré en 
guerre à vos côtós-o^est vrai-pour le droit et la justice, mais 

* 'VrSArttfiuS" ™ impren» . ao n***» 
frao.tz - mobii .ie uozia iütcrvenoúo. mürcO daa n?e00iaÇO03 
realizadas fora da direccão de diplomacia, e so inspirada pela 
mentalidade de agentes oííiciosos, que eram, ao mesmo tempo, 
agentes de n^cm este systema de negociações o 

texto do meu telegramma confidencial n. 4, de 14 ue jauouo 
corrcule;^ jlistement, se préocçupait do faire con- 

naítri áu Vfouvérucment français les besoms économiques a .la 
satisfactiou desquels la France pouvait contnbuer. Gest 
olors que la conversation se précisa, entre Io vepréeentanl a 
Poris ce rEtat de S. Paulo et les délégués des diveis Mmis- 
tòres- Ministèro du Ravitaillement, Ministòre des Affaires 
liírangeres, Ministòre du Commerco, conversation tondat a 
rechercer praliquemcnt, au tmir d une table, e.i homínes 
d'affaires, qudle ótait Ia solution ã proposer aux deux Gou- 
vernements. Car darts un accord «r^il disS 
/.oci inc oue chacun trouva son inlérôt. Lc Bresu üisait. 
«Prenoz mes cafés». La France disaitt «Donnez-moi du Lo- 

rueu'telegramma confidencial n. 4, de 14 do Janeiro 
de 1918, tive a honra de dizer ainda a Vossa Lxcellencia que. 
Beollocada neste terreno, a discussão parlamentar diminuía a 
elevação do nosso concurso como alliados. «Demais tacs ne- 
gociações correram aqui sem conhecimento, nem intervenção 
desta Logação». _ ■ 

Na mesma occasiâo, pedi a Vossa Exccjlcncia que se 
dignasse «lelegraphar-me si essas negociações foram auto- 
rizadas pelo nosso Governo, ou si devia informar ao Governo 
^"áncoz que taes intermediários aqui, apenas no interesse de 
tontraotar com o Governo frikiccz vendas de café, agiram por 
C0DtNwtas1 condições, julguei do meu dever, o no interesse 
de esclarecer a altitude do nosso paiz nõsto a- umpto, que 
jamais duvidei ser de inteira elevação e nobreza, dizer a 
Vossa Excellencia que seria conveniente alvaguardar, neste 
caso, a nossa .perfeita correcção.     

Com este intuito Vossa Excellendia se dignou enviar-me 
o seu lelgramma n. 2, cujo recebimento accuso e cu.)os termos 
elevado deixam em uma grande clareza os objectivos do Go- 
verno Federal: Aqui reproduzo o mencionado telegramma do 
Vossa Excellencia: 

«N. 2 — Tomamos na consideração devida seu numero 
kjualra. Ministério não teve nunca iniciativa negociações 
convênio franco-bíbasileiro. Recebeu ai.de mómoire da Le- 
gação de França, pedindo fretamento navios allemães e pro- 
pondo-nos compra cious milhões saccos cafés, além de gêne- 
ros alimentação publica. Qiíando esta proposição era dis- 
cutida, Embaixada Estados Unidos nos apresentou proposta 
mais ou menos semelhante. Respondemos, em Nota, que Bra- 
sil não queria dar assumpto aspecto ou caracter commor- 
cial, examinando propostas ^ visando lucros O que queria- 
mos, utilizando navios allemães, era crear linhas transatlân- 
ticas que servissem aos interesses do paiz, ao supprimcnto 
^as nações alliudas, ao transporte de munições e tropas ame- 
ricanas, de que aos fallavam, concorrendo assim para mais 
capida terminação da guerra. Ministério declarou, por fim. 
tjue não resolveria assumpto ecm entenaimonto prévio das 
nações interessada^, pedindo & Embaixada Americana que 
promovesse esse entendimento, c dando dessa deliberação co- «-vVts\r<)«vtnto4s\ Ao T rt r*n r. 1 A.. IJ .x 1 í „ aa 

cm Nota, desistiu sua proposta, desejando que Brasil e França 
chegassem a accôrdo para utilisacão dos navios allemães. 
Vê, portanto. Vocencia que não houve intermediários nesta 
questão, e que, si delegados paulistas, como diz Vocencia, es- 
tiveram primitivamente tratando disso, fizeratn-no por sua 
conta, disputando mercado para sua producção, só tendo tido 
•Ministério (conhecimento assumpto pelo aide-memoire d,a 
LegaçSo da França. Cumpre-me, por fim, dizer Vocencia quo 
quantidade café que França compra este anno pelo convênio 
é, mais ou menos, a mesma que comprou anno passado sení 
convento. — Nilo Peçanhm. 

Incluso remetto a Vossa Excellencia os retalhos dos jor- 
naes Le Brcsü e L'Humanité, dos quaes constam os trechos 
do dicurso parlamentar do Sr. Monzio e do artigo dô Depu- 
tado Boutsson, citados neste offioio. 

Aproveito q ensejo para reiterar a Vossa Excellencia Os 
protestos da minha respeitosa consideração. — Olyntho dc 
ílagalhaes. 

Confere. ~-Fernando Lobo Júnior, 3° official. Conforme.; 
6— liaphael de Maynnk, direclor interino. 

DOCUMENTO N. 37 

Le Brésil — Dimanche 6 jauvicr 1918 _ Chronique Sud- 
Américamc — L accord Franco-Brésilien — Cafés. ha- 
leaux. 

II est profondément rcgrettable que le premier apport 
matenel que le .peuple brésilien vient, apròs son coeur est sa 
conscience, do faire à la grande cause des alliés. dês son en- 
tree en guerre à leurs côtés, ait pu donner lieu. daus les 
.1 arlemcnts oes deux pays, à une aiscussion inolivée par Io 
caractere mercanüle, equivoque — le depute Bouisson a 
n!"me dit tenébreux — qu enl pris les couvcutious inter- 
yenus. 

Un a eu le tort grave de mêler et confondre daus une 
operation d^nsenible des questions qui ne devaient pas i ètre, 
de laisser dos intermédiaires ofíioieux intervenir dans des 
traotalions qm devaient rester exclusivement du domainc 
élevó dos chancelleries et de permeltre aiusi qu uu grand ac- 
cord International prit non soulement rnspect désagi éablc 
d'un marche, mais apparül encore commo une opénuion 
suspecto oü laffaire pnvée semblait se superposer ò ceHe 
dArdie publie. 

Le Brésil cut rhonneur. le premier, de faire enlendrc 
par la vois de sen Parlement, dòs le début de la conflagra- 
tion europóenne, la profestation tí"un noutro pour h droif. 
puis d'entrer dans la guorre à un moment oii, certos, on nó 
pouvait lui reprooher, selon lo mo! Ir torique. «d acourir au 
socours de la victoire». Et voilà qu'U so trouve, par uno con- 
íusion malheurouse de négocialicms concomitantes, dans la 
positiojl d'ui) allié qui barguigno, qui nc donne son ooucuurs 
que pour íaire au mieux ses affaires, ce qui n'est pas. et to 
qui no doil cl no peut pas iMre. 

11 y a dans les rapports actuels du ía France ct du 
Brésil trois choses bien distincles: 

1°, la ccopération à la guerre, dans laquolle doit enlrer 
la ccssion temporaire par affròlemecit, indépoudarament do 
toules aulres nffairos, de trente des naviias allcmands, soit 
250.000 tonnes, saisis par F gouvernement brésilien; 

2°, le règlement des creéances irançaises au Brésil; 
3°, les relations d!ordro comniercial, comportant les 

achats de café. 
La mission Cbevalier avait plaeé ccs deux der- 

nières questions sur le terraiu dtmt elles n auraient pa» dfi 
sortir. Elles se rósolvaient ol se compeusaient rune par l'au- 
tre. La Franco avait des inlérôls fiuanciere on soi ffianeo nu 
Brésil, par suite d'une crise à Ia ^0's locale cl mondialo. Le 
Brésil ne pouvait faire fuce à ses engagements qu'ã la cou 
dition essentielle de vendre sa produclion. Lo blocus allié, 
puis sa propre entrée dans la guerre, fermaiont à ses cafés, 
son principal produit national. les marchés de lEurope con-- 
Uale. Quoi de plus naturcl que la France so porttU acqué- 
reur d^unc plus grande portie de la produetion do son dé- 
biteur ? Elle pouvait lc faire mautant mieux qu ellc n'avait 
au bout du compte nen a dpbourser et quo lopóralion nc 
pesait pas sur son chango. puisque le Brésil élait d ;w cord 
pour que le prix de ces caies servlt au payemonl.des arréra» 
ges dus aux porteurs français de sa dette publique et des 
qbligations garantias par lui. En résumé, le Brésil acquittaàt 
ses obllgalions par un viremont sur veules do cafés, 

Coifc opération dc compensation, qu'avait déjã suggérõô 
et amorcóe un des membros de la mission Bnudln il >• o 
deux ar,s, se suffisait absolumont & ollo-mêmc. Les intóâte 
cornnieroiaux et Unanciers des deux no>s y Irouvaiont une 
satisfaclion conipièle. Ou'avait-on besoin dV inlrudmcc. 
dans des condilions obscuros, la question onUèrement distin- 
cle d.- raffrètement de. batéaux allemands. oelo do coopéra- 
tion li Ia guerre devanl résulter uaturellemoril, ã 1'cxclusioa 
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rio touto considéraUon d'or<]rc mercantile ou_finaucier de ; i'u- 
trèo du Drdsil dans le concort des alllés ? 

LÓ3 aoliats do cafés dovaient rester !a contre-partie des 
règlomonts nuaneiors el ao pas apparaitro, ainsi qu ils lont 
iail nffllhourousemcnf, commo la coadition de la cession du 
tonnago alTomand. , , . 

Corabion il est fàclieux quAin haut commissaire de Ia 
valeur ot du tact. do M. André Tardieu n^it pas, dos 1 -nlroe 
on guerro du Brésil, été appclc h régler les questi.ms de 
coopóration entre la Flrance et lo Brésil, on los plaçaal tout 
i.Vabord sur leur vrai torram el sur lo pied d une entente 
parfaite, droito ct francUe, commo ront étó, ayec uno si 
grande ciar té fle vuos, ocllos enlre la Fraucc et les Llab- 

QuMl n'on ait pas ótó ainsi au Brésil, on ou a Ia prouvo 
tvou évidonte dans Io fait quil a faliu dos disçours au Con- 
grès brésilion, uno noto de la ahanoelleno dltamaialy et 
mio déclaration du miuislère dos finances, qu on ura pms 
toin, ponr protestei' des inteutious puros et honnetea des deus 
uouvernemouts et pour prorlamor la droituro et la correcli oj 
do rhouorablo ministre tio Franco. Ou en a uu antro tcmoi- 
gnago dans lo vil" dóbat qui s"ost élevé lo 29 iocombre U 
«Uiambro francaise à propos de rouyerturc au budget o un 
compto spi^cial do 020 millioiis, destino a lallrotomoiu, aux 
achais et à Ia construotion do navires. Sur ce clutfro, laf- 
frétemont do 00 des navires allemands saisis par le Brosil 
tomporlait Io payemont au goavornement. brésihon, lo l jan- 
♦icr, de HO millions de franes. 

A LA CHAMBRE PIUNÇAISB 

Cest sur cot aocord franco-brésilicn que M. Ouoruicr, 
urésidcnt 'do la eotmuission do la marino marchando, a en- 
gBííé la (Usoussiou en demandant dos esplioations, do ia lu- 

'i,o Brésil lui-méme, a dit M. Ouomicr, on a iemaudé. 
llier, dans lo on racotilait (pio dos précisious avuiônt 
,.,(<■ donmwdéos et fournies; dAailleurs on indiquait dans _!a 
n,»:e que publiait ce Journal que dos oxplications avaient ato 
fournies complòtos par lo ministre, do Franco, M. Cia ulej. 
i o qui a pu êTro dit A la centre partie, vous ponvoz nous lo 
ojio et-ma demaifdo no saurait blosaor personue. 

l,o .lépulé Bonisson s"associa aveo yéUémenoa a Cv .e 
demande 'lioiqlaiiaússomenls. Le sous-soorótaivo dTltal do la 
marino marchando, M. fémory, répondit en insislant uour 
qm» los erérils fussent volés eans relard, faisant onteporo 
qpe si la e iiuiun rio ponvait òfre payée au hiósil Io 2 jau- 
vier ó.Vdrit peiit-ètro la yorlo dos 250,000 tonn".^ ylo uavsres 
affiftés par ee pays. Ainsi, voilé le Brésií alli • mis, par 
ftrtle (iisimssion, dans Ia postura dhvn armaiom- qui alleud 
le prix du frei pour livror ses batoaux ct qui dou! rait du 
medit 'Io la Frauec, 

LES EXPLI0ATION3 OE M. DB MOV; " 

V. l.énuuA dóclarait (TaiUurs no pas voaloit parlcr sur 
ies wuu-ehés ■ nudus par les prétédeuís íouvoimoiucrIs; >1 
on laissiut to.ute la vespousabilifé à sou préJéoossour, M. de 
Mon; ie, qui vint «'ou expliquei' à'la tribuno. II Ta fait on ccs 
tcrnies: 

Aux oouversations ongagôes en julliet par le gouvorna- 
monl ou vuo '('oblenir quo lo Brésil, qui outnil 'a 
^uorro aveo Ia géuóvosité do cteur que vous savez, mu A la 
dispositiuu dos ulliés et plus spáoialemcnt de la Franco, ca 
qui chaquo Jouri|)i'enait une plus grande imporlance. savoir 
la flottft alleinaudo dans so» ports, Io Bré sil répondait; «Or.i. 
ciries, nous voulons bieu motttro fi la dsposiliou doa- alliés 
!a flottn alleninndo que ntras avons inisc seus -êqucslro. mais 
si vous nous faites connaitro vus taesoin», il importo que vous 
iVJgnorie/pus les uòtres». 

Qp'est- ee ii diro Ouo Ies pourpalors na pouvaimi! pas 
avoip un seiil ohjet; la -atisfac liou dos besoins propres oux 
nations alliees. en parlicnlior à ia Frauce. Lo i>r>-sil. irõâ 
iustãmervt, so préoconpail do fairo j}Oíiiiattre ui xouv- rne- 
mont franyais los bo- tins énonomiques à la salisfaeiiou d v-- 
qiioís Ia Fran. >. ponvait contribuor. 

G'(\st nlors que la oouversation se pníoisa eutrn le ropr í- 
sontant à Paris de l Ejal de HRo Paulo oi los déíégués dos <t:- 
vers ininisièr ministèPe du v&vitailloinont, ministé; • -'u 
comaíeoce, conversaiion tendem ^ reeliercher nr?'ivni , 
antour d'une Lable, en bíonmos trnffaircs; qu'«Ho eiait Ia 
«olutien A propuser aus deus souverueinon!». Cár Jau- uu 
arernyl do eelie nuturc. il ótait néce.-- «ire. quo diacon iroux at 
sen avaulago. 

Lo Brésil disnit-; «Prnnto-moi noos cafés.i Lu Franco 
di«»ii: «Donnez-mot. du tnmiaçe. ,j'ou ai heseiu.», 

11 'tait bieu onlondu quo, s agis-aot d • r. u'r» son i.:o 
au Bri''dil, il importai' ite nc pas limitei* la com ntiou à <# 
qui éUit striclcmeut nõcessairé aux besoins de ja i anca. 

Si Ia Franco avait dit: J'ai líesoin do 750,000 saca de café, 
fournissez-los-nioi», lo Brésil aurait répondu: «Si. vous' rpo 
pronez.ee dont vous avoz besoin. co n'esl pas uu serviço qua 
vous mo rondez.» Le Brésil disail: «Vous auroz, vous, Fran- 
co, ou tello autre nalion ailióo aura ootlo flottc allemande.> 

Qui, la Franco aurait, lort quand ello traite, de no so 
préoccuper que de son avanlage propro. Quaut on veut 
fraiter avcc un pays allié ou noutro, ü faut sougor qulil y 
a un «quant A ^oi» national pour co pays, qu'il soit lo BrésiJ 
ou un antro. 

Le Brésil répondait: «Je me trouve dans la néeessité 
d^ssurer avant tontos choses Pécoulemont de tel produit na- 
tional.» Et alors, après avoir ciaminé les possibilites de la 
eonsommation franaise, d^ccord" avec le ministòre du ravi- 
taillement et rintondanco militairo. lo gouvernement fran- 
çais a dit A son négociateur, qui était rhouorablo ministro do 
Franco A Itio, M. Cl a u dei: 
«Vous pouvez ongager la conversation dans ces tormes: nous 
demandou^ au Brésil do bien vouloir donner aux alliés la 
disposilion, par voie d'affrètcment, do cette flotto si im- 
portante qii'il détien. En cetour, nous ferons un offort pour 
garantir au Brésil Pachat, nou pas immédiat, mais A termo, 
par uno combtnaison financiérc — que lo ministro des fi- 
nances devait mettro au point — do sa rccolte do café, jus- 
qu'àa concurrenco de deux millions do saes.» 

La conversation ainsi engagéo semblait sur la point 
d'aboutir lorsque lo gmivememont dos Etats-Unis, trouvant 
peut-être, que los choses allaient trop lonlomont, se porta 
domandour do la raôme flotto. La qucstiòn se posa do sa- 
voir si, par déférence pour la grande flépubliquo, la Franca 
ne dovait pas rononcer A cette opération a sou seul bénéfico, 
laisser les Etats-Unis fraiter raffrétoment dos 250,000 A 
000,000 tonnes, ot oontenter do roccvoir une par dos af- 
frétmncQts gónóraux, pratiqués A leur bénéfiee commun par 
tons ies alliés, dans uno proportion A dóterminer par uno 
confcronce inleraliéo. 

M. de Monzio declaro avoir prôfóró obtonir cos affròte- 
ments au compte do la France el il ost prét A on prondre Ia 
responsabilité. Co A quoi il no pont se résigner, c'est qu'on 
lui reprocho «do ravoir fait eu cachette» alors qu il ca a 
saisi le gouvernoment 

Je dis le «gouvornoment», parco qiTil s'agissait d'une 
eporation qui me dépassait de bcaucoup. Ello engageait la 
pelilique franco-brósiliemio, puisqu'ello marquait, un rappro- 
oliene i entro la France ot Ia rtípublíquo lalinc, dont nous 
parl.e - 1 ■aucoup. mais que nous ignorous imperíúrbable» 
mont. 

DB LA LtJMIÈRE 1 

M. Boui-i- n, qui prit ensuite la pnroio, d.-dara avoip 
voutu mcitio nu gardo ses collègucs, contro corlaiTies opéra» 
tions. II lut ce passage d'un rapport: 

«Lo minialro des tlnamos ccnsidéro ctr.wc impossiblo, 
>i eo compte spéoial n'eRt pas voté. do paycp, le i janvior 
proebain, los 110 milliens de franes représraUmt i iCfrèto- 
ment pour un an úe *>50.000 tonnos do vapeurs mis A notro 
disposilion par le Brésil. II y a des engagements pris A TégarJ 
de notro allié, il faut les tenir. \ussi bicn s'agit-il dhin eon- 
tingont de tonnago qui, dans Fétai actuel do nos moyons ü(» 
Iransport; nou» est absolulament imlistfcrsablo.:> 

Pris il demanda A M. de Monzio si-ca p9rt$éc n*,avait pas 
été d'aebctor tos navires allomands eu toute propriété. «Ja- 
mais • declare Tancion souf-seçrétaiyn ifElat. Si pai cu, at» 
mu 
pai 
de 

s'agi-çant u'une i-éptibliquo qui esl cxtrònfcment ot !<?- 
güimeuvut .jaíno-i do ses prórogalivos, il élaií innf A faifc 
dni.eer« ua dc parier d'accaparev dos bateaux allemands qui 
òovX I». gloirc du BrésiJ eu jour do «on entréo en «uorre.» 

M. Bonisson replique vivomoirt A M . de Mon<>c; 
ftans Posprit des membros de la cominission. 'a Franca 

devait avoir en toute propriété les navires alicinsmls saisis 
par • Irésil. \ celto ai'fairo était lié un achaf dc milliont 
dc - • cai» par U.tat frauçais, dont vous léavoz parld 
qu u,; ■ ■ rhsii i. i. au cours do coito .-éancc. 

■i mois do juillol, lorsque fai intorpetlé M. Ilibot Cl 
vuiif ui iuo, J'ai posé la quostiOn dovant la Lhnmbro. 

J li-ilamailrié sil était cxaet quo vous ave/, ou ales pour-» 
vav), avec le Brésil ou vuo dc ia cession do^ln flotto alll- 
manue '•fuaice dans les ports bresiliens, on écUaugc do racha» 
«l 2 iii-li cs do saes Lo cair. , 

\ ■ u. uent-iA, on ma vé-pnndw parda phiasc mé yoiw 
• ,. . lulre. i|u.! sj ,,ti u-ailaii ces qUÊstu) i • iA 'J, & 

L te un uiii itoiait. (oute disctissivn ou touto traiur 
ave.; ies pays élransei». 

| 
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Jc veux bien oclmellro quMI n'ait jamais été qucsücn 
<i'atQir en toute proprjóté ces aavires... 

ifo. de Monzie — Jamais I 
ft. houisson — AdracUcms-le. Quellc ólail donc Topíra- 

tion f Voilà le Brésil (|Ui a uue flotta allemande; le Brósil 
dócíare la guerre à rAhcmangne, il entre tíans le concert des 
AUids. 

Quelle opération faif-on ? Blessicurs, on achêtc au Brcsil 
S miUions tíe saes do café pour avoir un affròtement pour la 
trance do 250.000 lonnes do navires, qui continuerunt à na- 
■fagoer sons pavillon brésilien ! Et vous avez dit tout à Tlicuro 
<Jue rAméiique voulail égalcmcnt cos 250.000 tonnesl... 

Voilà le Brésil qui est notre allié; i! doit verser lo con- 
tingenl de sa flotte dans rensemble des flottos alliéos qui 
(JoiVent ôtre ainsi réparlies, et vous éprouvez le Lcsoin, vous, 
franco, de lui acholer doux millions do saes de café. Pour- 
quni faire ? Eu admettant que vous n'ayez pas fait cctte opé- 
yation de saes do café, est-ce que ccs navires vous auraient 
ídiappé ? Non. (Mouvements divers.) 

Mais non. monsieur do Monzio... 
/li. de Monzie — Pourquoi ? Je demando Ia parole. 
ÒI. Boni&son — Parco quo, par le fait do son aliiaucc 

avre nous, par le fait quo 1c Brésil étail entre en guerre à 
nos côtés contre PAllomagne, la flolto allemande qui était 
dans los ports brésilicus devenait à la disposition de tous les 
aiués. 

8i los alüés, alors possesseurs do la tolalité du tonnage 
dos alliés dont faisail parlic le Brésil, so répartissaicnl ohtre 
CtfX la tolatité de cc tonnage, la Franco, si clle n'avait pas 
«U les bateaux allemantís du Brésil, aurait ou cinq autres na- 
\'a'BS, qui les auraient rcrnplaoés, puisqu'il était enteudu quo 
lã répartion se faisait d'une façon équitablc sclon les besnins 
et los ressources de chaque combaManf. (AppUxudissemmts.) 

Cétaient 250*000 tonnes qui allaieut, uva pas à la Franco 
mais à Pcnsemble des Alliés..., 

LE PIUX DU CAFÉ ? 

ferobablement parco que vous Ctes plus versé que tout autro 
tlans cette question... 

M. üe Monzie — Cc iPost pas moi qui ai Iraité. Vous 
CSSasíi», éTétablir uno coufusion. 

flf. Bouisson — Vous no mo feroz pas dúvier du débat. 
qíe dis qu'on a achelé doux millions do saes de café au Brcsil. 
Qíeil ut» fait. Jo no sais pas si c'est M. do Monzio pcrsonnel- 
lement qui les u aohetcs. 

M. Thõveny — La marine marchando n'acliòto pas dc 
çafós. 

M. Bouisson — Vous nc savez pas qui les a achctés ? 
M. Théveny — II scmblo quo vous dites que c'est la ma- 

rino marchando. 
M. Bouijson — Evideniracnf, parce uue c ost uno affairo 

qqi so tiont avec Pafíaire d'aífrèternent de navires i ^est une 
(ilÁiro d'onsomblc. No sentez-vous qu il y a la quolque 
chpae quo nous avons Io droit d'éciaircir '? (Applaudisscmcnts 
tiir les bans du por li socialiste et sur divers autres banes.) 

Le Brésil a dit: «Je veux bien vous céder cn affictement 
«í moyonnant un prix d'affrètement raisonuable, la flotte allc- 
iftantíe qui est dans mes ports ot dont ,jo mo suis saisi, mais 
fe lã condition que vous m'achòteroz deux millions do saes du 
caWr. Voilà Popératiou. {Mouvements.) 

II on ost ainsi, vous l avez dit vous-môme. Je demande 
qmi a achcté ces deux millious de saes dc café, par qui ils oat 
ét-é achetés. à quol prix 'í . \ 

M. Chnrles Bernard — Et pour qui 1- . 
Jtf. tauche — Quo sont-ils deveáus ? 
11/. Bouisson — Esí-co que le prix de CCS deux millions 

fio S4CS de café no dépasse pas de beaucoup, au poinl de vuo 
aps financos publiques, Pavantago qui pcut ôtro illusoire^ ct 
«ue vmis avez fait passer à nos yeux conime un contrai d'at« 
Bètament relativement bon inarcbé V 

On mo dit que doux miliions de saes représontent cnvircn 
SDO ihillions, co qui, ajouté aux 110 millions qu'on nous de- 
mande de vofer, lerait plus de 400 millions ! ÍPost donc une 
bifuire il'cns('nil>!e (jue vous avez traitée et si vous ctes avocat, 
tó suis .un aucieu industrio! et je comprends quo vous avez 
teM ià une afíaire d'onoemble. Eli bien, il faut démêier toutes 
les parties qui constitucnt cet énsemble. ,,, * ca 

Vous avez affróté dss navires, vous avoz achcté du cale; 
Jo comprends que certains collegucs trouvent que cot ainal- 
feame est plulét curieux, mais c'cst un fait: on a aflréte des 
tíavires et on a achcté du café en méme temps. Je veux savoiv 
t ijucl piU 011 a lichctí, à qui i) a été alUibué, oú il se trouvo 

en ce moment, sur quels fonds i! a été payé et à la suite dc 
quelle déoisicn ou de quelle approbation de Ia coraraission du 
Ludget. (Applaudissemonts.) 

Voilà les quostions três noites que je pose... 
Devanf les demandes de renvoi au^ commiseions du 

budget ot de la marine marchando provoquées par lo discours 
de M. Bouisson, le sons-secrétaire d'Etat insiste sur les cou- 
séquonces qui peuvont résulter, pour Ia défonsc uutionalc, do 
ccs nouvcaux retards. 

M. Bouisson — Les protestations qui sYdèvent sur tous 
les bane? dc cette Chambre parmi les membros dc la commis- 
6íod, qu'ils soiont à droite, au centre ou à gaúcho, montrent 
qu'il n'cst pas possible de dire que, parco que nous demandons 
quclques éclairoissoments, nécessitant un délai do quelguos 
jours, nous mettons on péril la déíenso nationalc. {Trás bien! 
três bien! sur plusiears banes.) 

Vous dites que c'est un comptc. uno question dc régula- 
rité, mais, si nou? votons aujourd"hui, vous allcz, lo 2 jauvier, 
prélevor sur los 320 million?, uno scmrne dc 110 millions pour 
payer le Brésil, c'cst écrit dans le rapport. Jc nPadrcsso à mos 
collègucs ot leur dis: lorsque vous votez uno somme, vous 
devez savoir pourquoi vous la votez. 

Quol est colui d'entre vous qui pourra mo dirc s'il a con- 
naissance do cotio affairo dc 110 millicus, qui comporto b 
contrai passé pour un affròtement de navires cl pour ruchat 
de 2 millions do saes de café ? 

Y a-t-il un collègue qui pout me répoudrc ? 
II n'y cn a pas. {Interruptions ct bruil.) 
M. de Monzie — Eli bien, vous votrez oontro. Sur cett* 

affairo spéciale, il faudra prendre vos responsabilités. 
M. le président do ia commission de la marine marchandc 

entend-il pendre la sienuo ? 
M. Tournadc — Jc demande cc qui arrivera si ncus uç 

versons pas an Brésil lo? 110 millions lo 2 janvior. 
M. Io sous-secrétaire d'Etat de la marine marchandc —-■ 

Nous aurons 250.000 tuuucs do bâtcaus cn mo ias. (Vcncgu^ 
tions sur divers banes.) 

M. Vamiral Bienaimé — Non, c'est inoxact. 
M. Bouisson — Coito déclarntion est absolqmont orrouéo. 
II ne faudrait copondant pas quo M. Lémcry nous prit 

pour des naifs. {Appiaudissemcnts sur les bans du parti so- 
cialiste.) 

Vous no connaisscz ccttc quostion-là quo dopuis doux 
mois. Avaut d'òtre sous-secrétaire d'Etnt, vous nc connaissicz 
pas un raot dos quostions maritiraes. et vous venez aujonrifhui 
tourner en ridículo cortaincs affirmatious qirapportc ou 
consciencé un homme qui, dopuis dix ans, traito ces questious 
à cotio tribuno ct qui inet ou gardo sos collègucs oontro mie 
affairo qui nc parait pas claire. (ApploiMiissemcnls sur divers 
banes.) 

M. de Monzie — Dites tout dc suite qiécllo ost louchc. 
M. Bouisson — Lo 2 janvior nous idaurons pas ccs 250.000 

fonnes. Comment I Cest là tout io crédit dc la Franco au 
Brésil 1 

Comment 1 Lc gouvernomont français aurait appcsé eu 
signature au bas d'uh contrai av«; Ic Brésil et parco que, au 
liou de payer lo 2 janvior, on payera Io 10 janvior, lo Brésil 
rlirail à la Francc: «Nous allons déohiror le contrai ct nous 
n'aUons pas metlre à votre disposition les 250.000 Icnncs do 
navires» ? 

El les doux millions de saes do café'? II y a une partio do- 
ce café — M. Lémery Pa avoué à la comniission hier — qui 
est partio du Brésil. Vous avez arrêté lc navire ou route ot 
vous favez dirigé sur Ncw-York. Vous avez fait üéeliarger 
cctlo cargaison de café à, Now-York pour embarquer de racior 
ou je nc sais quelles nuinitions pour la Francc. 

M. Io Monzie disait que ce café resterait au Brésil. 
M. do Monzie — J'«i dit qu'il y resterait dans la proper- 

lion oü nos besoins seraient satisfaits. 11 faut que nous cxpli- 
quions, pormettez-moi do vous inlcrromprc. (Mouvements 
divers.) 

M. lc presidem — Monsieur do Monzie. jc comprends três 
bien les senfiments qui vous animoul; mais M. lícuissou désirc 
continuer. Vous lui répondrez. 

M. Bouisson — Par conséquent, voilà dójà du café Iivi'é. 
Cosi un commcncemont d'oxéculion du contrai. Quand vous 
venoz dire quo si on n'a pas payé pour lc 2 jauvier lo contrai 
será annulé, vous nc dites pas une chcso oxacto, puisque vous- 
mème vous avez avoué qu un navire brésilien frausportait du 
café ct que vous l avez fait décbarger à NewYork. I.o ■contrai, 
est donc en voic d*exécuJUon. Lc Brésil a couíiaucc dans lii 
crédit dc la Francc. {Mouvcnlents divers.) 

M. dc Monzie — Non, cc n'cst pas eiact. 
M, Bouisson — Ccrament l cc n'csl pas cxact? Cest 

M. Lémery qui Ta avoué... . .. _ 
Je vous ai demand: co café, Qu'en faites vous ? Vouè 

m^avez dit: 11 v a dójà uno parlic de co café qui venait cp 
frunce, je V»i Ifiit <iú'Jiav£et fc Ncw.Xífh PQUC 1$ 
^ar dc raeicr. 
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Vous Tavez dít à Ia comraission et aucun membro dc celle- 
Ci tíe me tiémentira. . , , 

Par conséquent, voilti un contrai que personne ne connait, 
ni la ccmmission du budgct, ni la commission dc la manno 
marchande. Et Ton vous demande, sur cette dépense de 320 
tnillions, de distraire ddjfi 110 millions pour payer cette aífairo 
de cafó ct de tonnage. Quel député acccptcrait cette responsa- 
bilitó ? {Apijlaudissements.l 

• • •• •• •• •* •«' «TV • • •• 
Measicurs, il faut mettre un termo à ces errement?, íl no 

faul pas fairc voter. on príncipe, les 320 millions d mscnpüons 
au Imdget, malgi é que ia, commission compétontc vous ait dc- 
mandé quclquea jours dc répit. Je vous lo demande. >.an3 
venloir blésscr personne, sans vouloir vous blessor, monsieor 
le suus-secrólaire d'Etat, Laisscz donc quelqncs jous à la vom- 
mission do la marino marchando pour étudier cetie qucslion, 
meltrç au clair la question du caie, la question do Ia flotto 
brósilienno. 

LE3 HESPONSABILITÉS 

no veut nas on rarlor. Li Orateur noiacnu nac w.i. ■ .v 
dc UO milions pour le paiement au Brésil sans savoir cxaetc- 
menl co qual fait. II veut mio 1c ministre cnmpOUmf que 
S qui a acholó les cafés, viennç dovani la commis.on, 
sVxpliquer dc ■ facon precise sur celte opération, a Ia fois 
mnpifnne commorciale et linancièrc. 

Mmutc - En oc momont, vous ürez dc ce o 
affaire une afraire pariiculiòre et vous la cnblez wauá 

d" vatre ironie en disant:- «Jo no sais pas ce quest 
cette affaire: café.., bateaux... je no comprends pas... 

dc Tintroduiro dans un comple spéciai d'«ffrctcments. 18 
faut la distraire et voter sur ellc <"í»<ns son ensemblc. 
{ApplaudUsements.). 

Finalement Ia Chambre a renvoyé le projet d'onverturí 
de compte spécial aux commissions do üudget et dc la rna- 
rine marchande, pòur qu'il soit jusèifié avant dfêtro voté à 
la tenlrée, le 8 janvier. 

^üus nMnsislons pas sur ce qu^ de pémble lo deba^ 
instituo oans les deux Parlcmeuis, aulour dc Taccord entre 18 
France et le Brésil, qui apparait ainsi rabaissé, par la lorme 
qu'!! a pris et par les circonslances qui Pont entouré, aus 
propor! ions d'uüc «affaire» entre annatours, affrétcurs, 
marchands de café et courüers. II importe de dégagcr ci'uno 
maiuere lumincuse le vrai traité d'alliaiice ct de coopéralion 
entre les deux grandes republiques de ratmosphére frcubléo, 
dont les pcuples français et brésiiien ont cu la fâcheuse im- 
pression de le voir envcloppé, 

La dignité et le prestige du Brésil sont en causo. U laut 
que tout la lumièrc soi! faite sur los couditions daus les- 
queUes se sont trailés raffrétemént des batraux et 1'achat 
des cafés ? Les Brésiliens enlcndent que les conveutions psu* 
lesqueiles ils apportent une coopération franche et loyalc a 
la i rance et à sos alliés soienL faites au gr a ml jour. Nous no 
voulous pas que cette coopéralion soit ravalée au niveau 
huHiümnt de uiystérieux irtarclié(>s passés au bénéfice do 
traíiquants et de profiteurs, quels qu'ils soienl et de «luelquo 
côu; ou'ils soient. II faut qu'on sache si les aceords traor.o- 
brésiliens sont faits pour assurer une parlicipation hono- 
rabie et glorieuse du Brésil à la guerre ou _ pour faire les 
affaircs d'un consortium interuatioual, d'oú les in^^éts 
boches cux-mèmes no sembleut pas avoir éte complétç- 
«neat xclus. M. le nuuistre du Brésil à Paris, en drhors de 
qui ont été conduiles ces traclaüons, eoeamotées à la diplo- 
ma tie régulière comme on voulait les cseamoter à la Cham- 
bre francaise, doit avoir son mot à dire en haut lieu pour 
riionneur du Brésil. Tout do môrae, il s'aRit Ih U"une opération d cnsemhle, 

préparée par un gouvernement qui se rehc ou gouvernem nt 
a.ducl par la personne dn ministre des imaueos, , 
opération dénaembie qui porte, non pas sculement sur des 
aaes uc café que le Brésil pouvait desircr vendro. sur des 
on6ra*ions de vèfflements à faire ii des põrteurs françai fio 
Ia dottc brésilicnne, mais sur tout un enseniblo de comni» Ulír PjKuinauí uuR* nuJ .co ...r.. 
nnisons Vous demaudez au sous-sccretaire d Etat des 0cccrrri3 économiques aux sentimeuts et aux voeuy du peuplu 
íransuorts marítimos d'*ujourd'hui de vous fournir tà-des- jjr^ãjpn cl à co qu^tlcndcnt dc lui la Franco ct ses alhos, 
sní dé? exnlicalions. II a raison de s'cn rc 1 ér,vr au in'n'sao 
Tos financos. Vous avez un peu tort monsiour Douissoa, 
pour uno opération do cottc importancc et do oetto enverguro» 
do prendro lo mode iropique.. . 

Au surplns, les déclaraüons que vient de faire M. Nilo 
Peçanha sur Ia coopération mililaire du Brésil, eonturme A 
ses propositiens dans Ia conférencc interalliée de Paris, vien- 
uent dcnner h a parlicipation à la guerre un carae.ere ci 
une aiinre répondant mieux que les marobatidages des 

" "M Boüisson "J."Voici' donc qucllc est 'a áugeestion de 
M. de líomio. 11 me dit: «Vous devriez déposer uno de- 
mande d'inlerpclltttion sur raífaire du Brésil.» Je ne de- 
mande pas mieux, si la Cliarabro aocoptc de eurseoir au xoto 
do ÜO uiillions... ,, . . o. 

M df Manzie — EUo peut oncorc filro mise â ncnnt. M 
vous -«oulez prendre toutes ,vo« pesponsainliu s.. ceet tres 
siranle: demajidez au p^ésident ,de 'a "niumission de la naa— 
íiue marchande si, cn qualité do président dc celio comrais- 
sion, il pourrait prendro la respousabilite de mcttrc a noant 
cetto affaire. Cost parlor clair. 

1/ \nd;'é Hossp — Tout do même, vous ne feroz .croire A 
oersonhe que. lorsquhl tfagit do la signafuro de la France. » 
soit- besoin d'iin compte spécial pour payer 110 millions. 
r Tròs biont três bien t) . ,, , , , , 

M Bouisson - M. do Monzic déclaro qu'en dehors do 
cette ãffair.' do cafés, il y a un onsemblo do questions quo 
personne ne connait. Or, ni M. le ministro des financcs, 
ni lo président de la commission dn budgct, m 1c rapnmleur 
do rclte commissinn no sont préscnls. On vous demando do 
volcr dans los ténébros uno aommo do MO millions. Je pro- 
po-o moi de rouvoyor Paffaire puremont et simplemenl aux 
deux commissions. étant onteudu quélles feront diligcnce. 
au'e)lcs feront parlor les ministros compétonts pour obtemr 
d'eux lous h s éclairéisscmcnU; ainsi lo délai -era tr 
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URumonité, vondrei 11 Janvier 1918; 

coartí 
UME OPÍUATI.VM EMBUOUII/I-ÉG 

M. fínrrniet a donné an débaf. celte cmiclusun.; 
Pármi les questiotis qui out été soulovées, sost poséc to 

question dn Brésil. M.. de Monzic nous a fM Í') 
questum est tres amplo; clle no concerno prs seulonlcnt t t 
millions pour los affrétcments payablcs d avance, ello «on - 
cerne encore bcaucoup d'autro8 iiuoslions. f. est uno mar ■ 
U' ^ M:!'réponso o5t Ivòs siraplo. S'il ifagit d-una op ^oUea 
q^r*Ti''.st' pas' une opération-d^affrétemcuts, il pfi itvvwit 

LE3 CiVFÚS DU CRÉSlIi — QUEEQUES QliESTIONS PEÉCISfiS .V POBEIV 
AU GOUVERNEMENT 

Ce»t aujourdTmi vendrodi que les «ommissions du budgel 
et da marino marchande réunies cutenüronl les cxpliealions 
du gouvemement représeuté par MM. Klolz, OiérrKntel ei 
Lémery sur raffrétemcut des 250.000 tonnes de na vires bec- 
silions ct sur Pachat par 1'Etat de 2 millions do saes de cmc. 

M. do Monzic, qui a traité ccüo affaire comme sous-sa- 
crétairo dEtat de la marino mai'cbaude, demando1# <i i ipfl 
entendu. . , . . 

La Chambre, sur lo désir exprime par Ia commission do 
la marine marchando, ct après un debal entre MM. «'uçrniei- 
Lémery de Monzic et moi-méme. a unanimement decide J« 
renvoyer cette affaire — pour plus" amplo informó — devan'. 
Ia commission du budgct. .... , 

jVápére qu'ello ne regreltera pas sa decision puisquo Ia 
démonstralion est faito aujourdTiui quo la commission du 
budget jamais été appelée à délibérer et à se prononcer 
sur cetto demande dccrédit. Üu reste, comme je l ai tau 
remarquer en séànce, personne au bano du gouvernement, 
sauf M. Lémery, qui a déelaré do la faon Ia pios 'ormello 
ne vouloir donner aucune explication sur laciiat ues -> 
millions do saes de café. Personne au bane de la commission 
dn budgat, pas même le rapportèur, M. Brousse, qno navait. 
pas communiqué son rapport à la dite commission. ■ 

M. Marin, rapportèur général du budgct, appelo pendant. 
la discussion par M. le président Desrbanel ct uivite par 
ii]i — puisque la commission était en causo -— a assisler au 
dóbat ót à se prononcer, non seulement retusa de prendre 
part Ia discus. on. mais déelara dégagor, en ce qqi le cpn- 
cernait. toute rc pousabililé dans ceitd affaire. Copei^daul 
on demandai! ii la Chambre do voter 320 millions ct on savaif, 
quTme affaire de 2 millions de saes de cate étaii onUèrement 
liée au vote do ce crédit. . 

( ..mmcnt, dans ces conditions, aurait-il pu ae irouvor '«t 
député qui osAt, eàgs les téncbros, prendre Ia respouáabili'# 
(Tun vote Jc eeltc^iiportance alors que los mumbrm du go». 
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vernement ot de la coiamission du budgct se défüaienf les 
uus après les autres? 

J ai neltement- déclaré è la Chambre qu1!! D"élait. pas né- 
cessaire d'acheter 2 millions de sacs de café au Bréaíl, powr 
avoir la flotte de 250.000 tonnes. Après les renseignoments 
que ^'ai recueillia. ceüe convictiòh s^sl encere nccrue. 

Le Brósil a fail entendre. par la veie do son parloment, 
dôs le début de la conflagration européenne, la protestation 
dhin neutre pour le droit. Lo goiivernemeni brésilien, ainsí 
qa'il ressort de télégrammcs publiés dans Ia presse française 
en septembre el octobre, élail déjà décidé cn príncipe à etWer 
son tonnagc anx lAlliés, «n particulier à la Frauce. N'é- 
lait-ce pas en outre le geste nécessaire et la preuve de soli- 
darité militaire que co nouvel allié nous donnait? Voilü un 
aüié ayanl a bonne fortune de posséder une fotte allemande 
qu'il a capturée cl qui dirait à ses corapagnons dormes: 
<.J'ai mis a main sur dos navircs ennemis, mais je ne tes 
metlrai au service de la cause commune que centre espèees 
sonnanlos el Irébuchantes. ,Te suis entré cn guerre à vos 
cêtés — c^st vrai — pour le droit et ia justice, mais à la 
condition que cela me rapporte!» 

Vraimenfc. supposer de tels se»timents oux Brésiliens 
eerait faire injure ã 1'honneur national do ce pavs et c^st 
pourquoi ,je ne croirai jamais — ã moins que le gouverne- 
menf ne me disc publiquement ie eontraire — que le Bré- 
sil a exigé pour nous donner ses 250.000 tonnes de navires 
alleinands que nous lui achetions 2 millions de sacs de café.: 

D'ailleurs d'autres considórations d'ordre purément ma- 
lériol prouvent dhme façon éclatante que le Brésil réservait 
eette flotte aux Alliés. .í'en parlerai le moment venu. f.es 
firésiliens disent et écriveut que la dignité et le preslicre 
du Brésil sont en cause. I! íaul que loute la lumiòre soit 
fait sur les cpnditions dans lesquelles se sont traités 
raffrélement des batoaux et rachai des cafés? Les Brésiliens 
enlendenl que les conventions par lesquelles ils apportont 
une eoopéralion franche et loyale k la Franco el à ses alliés 
soient faltes au grand jour. Nous ne. voulons pas, écri- 
vent-ils, qne cetle coopération soit ravaléc au niveau htt- 
miliant fíc mvstériem imrchés passés au bénéfica de <ra- 
(iquants ■ et de pvofitaurs quelp quUls soic.nl et de quelque 
eôlé quils soient. II faxit qu'on sache si les accords fian- 
eo-brésüicus sont faits oour assurer une participation honn- 
rable ei yloricuse du Brésil à la querre, ou pour faire les 
affaires «F«n eomprtiim international d'oü les intérèts (dle~ 
manda cux-mémes ne sembl- nl pas avoir été complètement 
( • chis M. le ministre du Brésil à Paris, cn dehors de qui ont 
été eunduiles ces tractations, escamoteei à la diplomatic ré- 
gvlière comme ou voulait les cscamoter u la Ckambfie. fran- 
çaise, doit avoir son mot à dirff, cn haut fíeu vffnr 1'lwmeut 
du Brésil. 

Cest net. c'est clair et ce sont des Bréailiens qui parlent. 
Paisqifil n'était pas nécessaire d"achBter 2 millions de sacs 
de café pour avoir les 250.000 tonnes de navires; pourquoi 
les a-l-on achetés? 

A quei prix? Par quel inlermédiaire? 
Cet inlermédiaire a-t-il obtonu Texclusivité des adiais 

ponr jc compto du gouvernciaeot frjnsais? Qyçí esl li fOle 

joué dans cette operaiion par un fouclionnairc des affaires 
ctrangères? 

N'y a-'il pas — au Brésil — une affaire politiqüe mOlée 
a cet achat énorme de cafés? 

Le gouvernoment francaig n'a-t-il pas donné uno cOm- 
mission de cinq millions ò un autre inlermédiaire? 

Y a-t-il bien en réalitó 250.000 (onnes do navirey eB; 
étai. de prendre ía mer iimnédiatement? Le sabotage des tia- 
loaux allernands, méthodiquoment et savammeot praliqué paft 
leurs équipages, ne va-t-il pas au eontraire icamobilisel'; 
cet to flotte pendant de longs mois encore? 

.[e suis certain que la commisaion du budgct se fera uff 
dcyoir de poscr ces queslions et bicu d'autres encore el que 
MM. les ministres se feront une joio d'y répondre; et j'es~ 
pt.re que les expUcations et justifications seront telleniení; 
precises cl, d'unc clarté tellomont límpido que nous nous fé- ' 
Iiciterons une fots de plus d^voir fait renvoyor cettc affaire 
a ia commission, Pjtrmm Bouimnt 
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neir^de' )!)"™3 recebifJo f}a L^af50 cm Paris- cm S Se J5- 
Exteriores — Rio de Janeiro — 4 slop. Discutindo Par-s 

lamento 1'rances aceérdo franco-brasileiro Deputado Monzi 
ex-Sub-Siecrotano Marinha Mercante djisse «Brasil jus(ta4f 
nienle se preoccupoti informar Governo Francoz suas nece^-» 
siclades econômicas para quaes França podia contribuir foi 
então cjne conversação se estabeleceu entre representante eftfi 
Paris do Estado gao Paulo o Delegados diversos Ministérios: 
do Abastecimento Conimercio Ministro Nego cios Kslranrel- 
i os. em torno de uma mesa como homens de negocios afim - 
combinar qual solução a propor respectivo Governo Brasil 
nzia comprae meus cafés. Franca di/ia dae vossos navio?> 

('nrlfv, « nes ' terreno discussão paiiamenlar diminuo ele- 
Vnm oi?08 eoncurso como Alliado taes negociações correram' aqui sem conhecimento nem intervenção Legação peco V. Es. 
teíegraphar-me si essas negociações foram autorizadas nelo 
nosso Governo ou si devo informar Governo Francez que (aaa 
ontermedlaneis aqui; tm«ro^ados iconfratcter com f^Vrno' 
L rancez venda café agiram por conta própria convém salva* 
guardar nossa correcção neste caso. _ MagaS™ 

Confere. Fernando Lobo Júnior, "3» official- r,-,n- 
forme. ~ Rapfml de Mayrinck, director interino. 8 
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Telegramma expedido pelo Ministério 'das Relações Ex- 
lerlorcs. (Reservado/. 1 . ' 

Magalhães — Parts — para conhecimenlo pessoal Vd^ 
cencm transcrevo aqui carta que enviei Senhor Ministro P , 
Claudel e a qual este respondeu na contestação ca entrcJ 
Yista Monzie. — Nilo Peçanha. 

Confere. — Fernanda Lobo Jnnior, S0 official Con* 
forme. Cópia do apontamento, do proprio punho o assignado 
do Sr. Nilo Pecanha, faltandc a caria a nua allude 
Vfi ummK dirgçtk imm*; - 

j -"y 

nií» de tenaue â imjirowa Nneivaw 


